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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROOSEVELT JOBIM FILHO apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

decorrente de sua atuação nos autos da ação de despejo, ora em fase de 

cumprimento de sentença,  nº 0611000-64.2017.8.04.0001, que tramita perante 

a 9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho da Comarca de Manaus - AM. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Ø 
Wg Eletro S/A. – 

 R$ 213.742,94 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de certidão de habilitação de crédito, 

atualizado até 27/08/2020, expedida nos autos do cumprimento de sentença nº. 

0611000-64.2017.8.04.0001, responsável por dar exigibilidade e lastro ao crédito 

requerido. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 213.742,94 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 27/08/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 27/08/2020 a 07/08/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período -20 dias 0,997684 

Percentual correspondente -20 dias -0,231572 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 213.247,97 

Juros(-20 dias--0,66667%) (+) R$ -1.421,65 

Sub Total (=) R$ 211.826,32 

Valor total (=) R$ 211.826,32 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por ROOSEVELT 

JOBIM FILHO, devendo-se incluir seu crédito no valor de R$ 211.826,32 

(duzentos e onze mil, oitocentos e vinte e seis reais e trinta e dois centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Habilitação de Crédito apresentada por ROOSEVELT 

JOBIM FILHO, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor R$ 211.826,32 (duzentos e onze mil, oitocentos e vinte 

e seis reais e trinta e dois centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados 

da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos 

do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 24 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROQUE MIGUEL THOMAZ JUNIOR, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no 

Quadro-Geral de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

LTDA 

R$ 8.958,95 – Classe I 

Recuperanda não informada. 

R$ 5.040,00 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado pelo Credor. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 27790



 
 

 

72-1045.1 MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por ROQUE MIGUEL THOMAZ JUNIOR, 

devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por ROQUE MIGUEL THOMAZ JUNIOR, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSALINO RODRIGUES DE SOUZA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do valor no Quadro de 

Credores em seu benefício, decorrente de sentença de liquidação de cálculos 

trabalhistas, proferida nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0000817-

41.2016.5.23.0001, que tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho da comarca de 

Cuiabá / MT. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S.A. 

R$ 228.280,13 – Classe I 

Dismobras Importação Exportação 

E Distribuição De Móveis E 

Eletrodomesticos S.A 

R$ 259.404,57  – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação trabalhista, bem 

como certidão de habilitação de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 259.404,57 

Indexador e metodologia de cálculo TST - Débitos trabalhistas (TR) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/7/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/7/2019 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 373 dias 1,000000 

Percentual correspondente 373 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 259.404,57 

Juros(373 dias-12,43333%) (+) R$ 32.252,63 

Sub Total (=) R$ 291.657,20 

Valor total (=) R$ 291.657,20 

 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
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autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
 

1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência integral da 

Divergência de Crédito, apresentada por ROSALINO RODRIGUES DE 

SOUZA,  devendo-se alterar seu crédito para o valor de R$ 291.657,20 

(duzentos e noventa e um mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e vinte 

centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por ROSALINO 

RODRIGUES DE SOUZA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores 

das Recuperandas para o valor de R$ 291.657,20 (duzentos e noventa e um 

mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos), permanecendo na 

Classe I - titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei 

nº 11.101/2005. 

     

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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São Paulo, 14 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSALVO LEAL DE SOUZA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000962-

31.2012.5.05.0004, que tramita perante a 4ª Vara do Trabalho de Salvador/BA. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A Lojas Insinuante S/A 
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R$ 46.900,59  R$ 80.766,38 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação trabalhista. 

 

Insta ressaltar que o Requerente apresentou os 

cálculos exibidos pela Recuperanda nos autos de reclamação trabalhista sob o 

nº 0000962-31.2012.5.05.0004 perante a 4ª Vara do Trabalho de Salvador, 

bem como os cálculos elaborados pela própria Vara do Trabalho.  

 

Ainda, importante salientar que houve sentença 

julgando a impugnação aos cálculos apresentados fixando os créditos no 

montante bruto de R$ 79.038,20 (setenta e nove mil, trinta e oito reais e vinte 

centavos), atualizado até 01/05/2018.  

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 
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Descrição do cálculo Atualização vide cálculo homologado 

Valor Nominal R$ 69.568,54 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/5/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/5/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 829 dias 1,000000 

Percentual correspondente 829 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 69.568,54 

Juros(829 dias-27,63333%) (+) R$ 19.224,11 

Sub Total (=) R$ 88.792,65 

Valor total (=) R$ 88.792,65 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
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que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito, apresentada por ROSALVO 

LEAL DE SOUZA, devendo-se alterar seu crédito para valor de R$ 88.792,65 

(oitenta e oito mil, setecentos e noventa e dois reais e sessenta e cinco 

centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ROSALVO LEAL 

DE SOUZA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 88.792,65 (oitenta e oito mil, setecentos e 

noventa e dois reais e sessenta e cinco centavos), permanecendo na Classe I - 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSANA DA CRUZ VIEIRA ALVES apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000007-

91.2018.5.14.0051, que tramita perante a Vara do Trabalho da Comarca de 

Colorado do Oeste/RO. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 

Rn Comércio Varejista S/A; 

Dismobras Importacao, Exportacao 

E Distribuicao De Moveis E 

Eletrodomesticos S/A; 

Máquina De Vendas Brasil 

Participações S/A; 

Carlos Saraiva Importação E 

Comércio S/A; 

Nordeste Participações S/A 

R$ 77.672,07 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação prolatada nos 

autos da reclamação trabalhista de nº 0000007-91.2018.5.14.0051. 

 

Compulsando os autos, a Administradora Judicial 

verificou a existência de certidão de habilitação de crédito, expedida em 

13/11/2020, responsável por dar lastro ao crédito requerido pela Credora.  

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 
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II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 57.495,16 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 30/9/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 30/9/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -54 dias 1,000000 

Percentual correspondente -54 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 57.495,16 

Juros(-54 dias--1,80000%) (+) R$ -1.034,91 

Sub Total (=) R$ 56.460,25 

Valor total (=) R$ 56.460,25 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 
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Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor da credora, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito, apresentada por ROSANA DA 

CRUZ VIEIRA ALVES, devendo-se incluir seu crédito no valor de R$ 56.460,25 

(cento e cinquenta e seis mil, quatrocentos e sessenta reais e vinte e cinco 

centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Habilitação de Crédito apresentada por ROSANA DA 

CRUZ VIEIRA ALVES, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 56.460,25 (cento e cinquenta e seis mil, 

quatrocentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos), na Classe I - titulares 

de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de 

trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 5.374,12 – Classe I 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 21.213,71 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação, haja vista a apresentação de 

arquivos elaborados de forma unilateral, com exceção dos documentos de 

identificação da credora e da CTPS juntada com o seu pedido de Divergêngia 

de Crédito. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
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Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta ROSANGELA DA PAZ LEAL GOMES, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ROSANGELA DA PAZ LEAL 

GOMES, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 25 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSE MEIRE DOS SANTOS EVANGELISTA, 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito 

inscrito no quadro de credores decorrente da relação de trabalho havida entre 

as partes. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 7.541,80 – Classe I 

Rn Comércio Varejista S/A – 

R$ 37.100,08 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

verifica-se que o Credor não apresentou título hábil a lastrear ao crédito que se 

pretende retificação, notadamente Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho 

ou noticiamento de ajuizamento de Reclamação Trabalhista. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de crédito 

para a melhoria da performance dos procedimentos 

da Recuperação Judicial e Falência no sistema 

informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 

Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 

Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 

Público, Distribuidores e Público em geral que as 

Habilitações de Crédito das Recuperações 
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Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 

Impugnações de crédito das Recuperações 

Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 

ser distribuídas por dependência às Ações 

Falimentares, por intermédio do peticionamento 

eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ROSE MEIRE DOS SANTOS 

EVANGELISTA, devendo-se manter incólume o Quadro de Credores das 

Recuperandas.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por ROSE MEIRE DOS SANTOS EVANGELISTA, 

mantendo-se incólume o Quadro de Credores das Recuperandas. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSELENE DE MATOS GONZAGA apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0010320-

22.2020.5.03.0060, que tramita perante a 1ª Vara do Trabalho de Itabira/MG. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

15.765,77– Classe I 
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II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

Em consulta ao site do Tribunal Regional do Trabalho 

da 3ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação trabalhista 

ajuizada pela credora encontra-se em grau de recurso, inexistindo lastro que 

justifique o crédito objurgado. 

 

Desta feita, o presente pedido de divergência não é 

passível de acolhimento, visto que o valor devido, primeiramente, deve ser 

constituído como título líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação 

do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca do 

assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do CPC. 

Crédito da parte exequente é anterior à decretação da 

recuperação judicial, todavia, ilíquido. Recorrida 

reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 como devida 

e elencada na Lista de Credores da Recuperanda. 

Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 
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perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de 

incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, 

segundo o qual "terá prosseguimento no juízo no 

qual estiver se processando a ação que demandar 

quantia ilíquida". Em havendo controvérsia entre 

as partes em relação ao "quantum" devido, 

deverá, primeiramente, o crédito ser liquidado 

para correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores perante a Justiça Competente, a Credora poderá apresentar pedido de 

Habilitação de Crédito, conforme procedimento previsto nos artigos 6º a 10, 

todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o Comunicado 

CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 

Habilitações de Crédito das Recuperações 

Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 

Impugnações de crédito das Recuperações 

Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 

ser distribuídas por dependência às Ações 

Falimentares, por intermédio do peticionamento 

eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Habilitação de Crédito proposta por ROSELENE DE MATOS GONZAGA, 

mantendo-se incólume Quadro Geral de Credores das Recuperandas.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de Habilitação 

de Crédito apresentada por ROSELENE DE MATOS GONZAGA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 26 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSELICE APARECIDA ALVES apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000636-

53.2020.5.12.0018 que tramita perante a 2ª Vara do Trabalho de  

Blumenau/SC.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A Lojas Salfer S/A; 
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R$ 6.735,10 – Classe I Rn Comercio Varejista S.A; 

Maquina Devendas Brasil 

Participacoes S.A.  

Valor e classe não informados.  

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 12ª Região, a Administradora Judicial constatou que os autos 

encontram-se conclusos para julgamento. 

 

Desta forma, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 
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como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)i 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)ii 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por ROSELICE APARECIDA ALVES.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por ROSELICE APARECIDA ALVES, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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i AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
ii  AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 27825



 
 

 
 

72-1045.1  - MBB 
 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSEMARY DE SOUZA SANTOS apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente de verbas rescisórias oriundas do Termo de 

Rescisão do Contrato de Trabalho. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A  RN Comércio Varejista S/A  
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R$ 5.712,12 – Classe I R$ 33.054,91 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos. 

 

A credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face a existência e apresentação de Termo 

de Recisão do Contrato de Trabalho. 

 

Cumpre salientar que as Recuperandas foram 

instadas a prestar esclarecimentos acerca de possíveis pagamentos. 

Entretanto, não houve manifestação acerca do presente caso.  

 

Desta forma, a Administradora Judicial entende que 

o presente pedido deve ser parcialmente acolhido, haja vista a apresentação 

do TRCT que constitui como líquido o valor de R$ 2.950,30. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 
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Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.950,30 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/7/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/7/2020 a 7/8/2020 
 

Dados calculados 

Fator de correção do período 7 dias 1,000000 

Percentual correspondente 7 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.950,30 

Juros(7 dias-0,23333%) (+) R$ 6,88 

Sub Total (=) R$ 2.957,18 

Valor total (=) R$ 2.957,18 
 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
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que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ROSEMARY DE 

SOUZA SANTOS, devendo-se retificar seu crédito para o valor de R$ 2.957,18 

(dois mil, novecentos e cinquenta e sete reais e dezoito centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por ROSEMARY DE 

SOUZA SANTOS, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 2.957,18 (dois mil, novecentos e cinquenta e 

sete reais e dezoito centavos), permanecendo na Classe I - titulares de créditos 

derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, 

nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 14 de janeiro de 2021. 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSEMARY LIMA ROCHA, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito inscrito no quadro de 

credores decorrente da relação de trabalho havida entre as partes. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 5.670 ,20 – Classe I 

Rn Comércio Varejista S/A – 

R$ 26.000,26 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

verifica-se que a Credora não apresentou título hábil a lastrear ao crédito que se 

pretende retificação, notadamente Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho 

ou noticiamento de ajuizamento de Reclamação Trabalhista. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 

Habilitações de Crédito das Recuperações 

Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
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Impugnações de crédito das Recuperações 

Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 

ser distribuídas por dependência às Ações 

Falimentares, por intermédio do peticionamento 

eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ROSEMARY LIMA ROCHA, devendo-

se manter incólume o Quadro de Credores das Recuperandas.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por ROSEMARY LIMA ROCHA, mantendo-se incólume o 

Quadro de Credores das Recuperandas. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSILAINE FERREIRA MAYER, apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0001223-

94.2020.5.09.0653 que tramita perante a Vara do Trabalho da Comarca de 

Arapongas/PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Nordeste Participações S/A  Grupo Ricardo Eletro 
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R$ 6.362,37 – Classe I R$ 19.705,59 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 9ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0001223-94.2020.5.09.0653 ajuizada pela Credora encontra-

se pendente de julgamento. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 27836



 
 

  

72-1045.1 MBB  
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por ROSILAINE FERREIRA MAYER. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ROSILAINE FERREIRA MAYER,  

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 16 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSILENE AGUIAR RODRIGUES, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 

0001055-66.2020.5.10.0103 que tramita perante a 3ª Vara do Trabalho da 

Comarca de Taguatinga/DF. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importacao E Carlos Saraiva Importacao E 
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Comercio S/A  

R$ 9.712,57 – Classe I 

Comercio S/A  

R$ 363.846,18 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 10ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0001055-66.2020.5.10.0103 ajuizada pela Credora encontra-

se pendente de prolação de sentença de mérito. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 
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como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 27841



 
 

  

72-1045.1 MBB  
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por ROSILENE AGUIAR RODRIGUES. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ROSILENE AGUIAR RODRIGUES,  

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 16 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSILMA APARECIDA GARCIA apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000948-

88.2020.5.09.0672 que tramita perante a Vara do Trabalho da Comarca de 

Wenceslau Braz/PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A  Valor e classe não informados. 
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R$ 7.835,61– Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 09ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0000948-88.2020.5.09.0672 ajuizada pela Credora encontra-

se em fase postulatória, ou seja, ainda não foi prolatada sentença nos autos 

que dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 
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como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por ROSILMA APARECIDA GARCIA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ROSILMA APARECIDA GARCIA,  

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSIMEIRE ANCHIETA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da relação de trabalho havida entre as partes. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 9.900,50 – Classe I 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 11.783,24 – Classe I 
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II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

verifica-se que a Credora não apresentou título hábil a lastrear ao crédito que se 

pretende retificação, notadamente Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho 

ou noticiamento de ajuizamento de Reclamação Trabalhista. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
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Público, Distribuidores e Público em geral que as 

Habilitações de Crédito das Recuperações 

Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 

Impugnações de crédito das Recuperações 

Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 

ser distribuídas por dependência às Ações 

Falimentares, por intermédio do peticionamento 

eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ROSIMEIRE ANCHIETA, devendo-se 

manter incólume o Quadro de Credores das Recuperandas.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por ROSIMEIRE ANCHIETA, mantendo-se incólume o 

Quadro de Credores das Recuperandas. 

     

São Paulo, 10 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSIMERIO EUGENIO BERTUOSO apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 

0010120-56.2019.5.18.0052, que tramita perante a 2ª Vara do Trabalho de 

Anápolis/GO. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  Valor e classe não informados. 
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R$ 266.038,36 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 18ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0010120-56.2019.5.18.0052 ajuizada pelo Credor encontra-se 

pendente de julgamento, ou seja, no dia de hoje (15/02/2021) ainda não foi 

prolatada decisão nos autos que dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito 

requerido. 

 

Observa-se que no dia 14/01/2021 os autos foram 

remetidos para o Órgão jurisdicional competente para processar o Agravo de 

Petição interposto pelo Credor.  

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 
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“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 
execução, com fundamento no artigo 924, III, do 
CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 
decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 
Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 
como devida e elencada na Lista de Credores da 
Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 
que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 
Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 
11.101/2005, segundo o qual "terá 
prosseguimento no juízo no qual estiver se 
processando a ação que demandar quantia 
ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 
partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 
primeiramente, o crédito ser liquidado para 
correta apuração do valor a ser habilitado no 
processo de soerguimento. Sentença anulada. 
Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 
sem grifos)1 
 
*** 
 
Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 
Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 
Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 
mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 
a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 
admitida sua habilitação e inclusão num 
procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 
 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por ROSIMERIO EUGENIO BERTUOSO. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ROSIMERIO EUGENIO BERTUOSO,  

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RUAN RODRIGO BIDU DO ROSARIO, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no 

Quadro-Geral de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S.A. 

R$ 1.365,93 – Classe I 
Valor e classe não informados. 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado pelo Credor. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por RUAN RODRIGO BIDU DO ROSARIO, 

devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por RUAN RODRIGO BIDU DO 

ROSARIO, mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas 

inalterado.  

     

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RUDIMAR PORTH apresenta pedido de Habilitação 

de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente  

certidão de habilitação de crédito encaminhada aos autos da Recuperação 

Judicial em comento, referente aos honorários periciais arbitrados nos autos da 

Reclamação Trabalhista nº 000151-60.2020.5.12.0048, em trâmite perante a 

2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul - SC.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Lojas Salfer S.A 

R$ 700,00 Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A Vara do Trabalho de Rio do Sul, situada no estado 

de Santa Catarina, expediu ofício encaminhando a referida certidão de crédito 

para os autos da Recuperação Judicial em comento, requerendo a habilitação 

do crédito do perito contábil. 

 

Deste modo, está comprovada a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face a existência de certidão de habilitação de 

crédito expedida nos autos da Reclamação Trabalhista nº 000151-

60.2020.5.12.0048. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   
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Valor Nominal R$ 700,00 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/07/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/07/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 7 dias 1,000000 

Percentual correspondente 7 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 700,00 

Juros(7 dias-0,23333%) (+) R$ 1,63 

Sub Total (=) R$ 701,63 

Valor total (=) R$ 701,63 

 

No que tange a classe específica para inclusão do 

crédito, insta ressaltar que os honorários periciais possuem caráter alimentício e 

se equiparando ao crédito trabalhista. A matéria já se encontra pacificada 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este E. Tribunal de Justiça de São 

Paulo: 

 

Recuperação Judicial. Crédito decorrente de 
honorários periciais fixados pela atuação do 
agravante em reclamação trabalhista. 
Possibilidade, na hipótese, de equipará-lo aos 
trabalhistas, porque, embora a lei de regência não 
preveja qualquer privilégio a outros profissionais 
liberais, que não sejam os advogados, dada a 
natureza alimentar da verba, deve ser aplicado, 
por analogia. Crédito, portanto, que deve ser inscrito 
na Classe I. Recurso provido.1 

 

Nesse sentido, decidiu recentemente o Superior 

Tribunal de Justiça, corroborando com a tema acima citado: 

 

 
1 TJSP - Agravo de Instrumento nº 2158483-02.2020.8.26.0000 -Voto nº 44.191. Relator: JOSÉ 
ARALDO DA COSTA TELLES.  
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RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

INOCORRÊNCIA. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. 

SOCIEDADE SIMPLES. VALORES REFERENTES À 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS E 

AFINS. VERBA DE NATUREZA ANÁLOGA A 

SALÁRIOS. TRATAMENTO UNIFORME EM 

PROCESSOS DE SOERGUIMENTO. 1. Impugnação 

à relação de credores protocolizada em 17/2/2017. 

Recurso especial interposto em 22/7/2019. Autos 

conclusos à Relatora em 13/12/2019. 2. O propósito 

recursal, além de verificar se houve negativa de 

prestação jurisdicional, é definir se créditos 

decorrentes da prestação de serviços contábeis e 

afins podem ser equiparados aos trabalhistas para 

efeitos de sujeição ao processo de recuperação 

judicial da devedora. 3. Devidamente analisadas e 

discutidas as questões deduzidas pelas partes, não 

há que se cogitar de negativa de prestação 

jurisdicional, ainda que o resultado do julgamento 

contrarie os interesses da recorrente. 4. O 

tratamento dispensado aos honorários devidos a 

profissionais liberais - no que se refere à sujeição 

ao plano de recuperação judicial - deve ser o 

mesmo conferido aos créditos de origem 

trabalhista, em virtude de ambos ostentarem 

natureza alimentar. 5. Esse entendimento não é 

obstado pelo fato de o titular do crédito ser uma 

sociedade de contadores, porquanto, mesmo 

nessa hipótese, a natureza alimentar da verba não 
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é modificada. RECURSO ESPECIAL NÃO 

PROVIDO.2  

Portanto, opina-se pela procedência parcial da 

Habilitação de Crédito proposta por RUDIMAR PORTH,  devendo-se incluir o 

crédito no valor de R$ 701,63 (setecentos e um reais e sessenta e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por RUDIMAR PORTH, incluindo-

se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de R$ 701,63 

(setecentos e um reais e sessenta e três centavos), na Classe I - titulares de 

créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de 

trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de março de 2021. 

 

 

 
2 REsp 1851770/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/02/2020, 
DJe 20/02/2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SABATA REJANE ARAUJO DOS SANTOS 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente dos autos da reclamação 

trabalhista de nº 0000341-06.2020.5.20.0014 que tramita perante a Vara do 

Trabalho da Comarca de Lagarto/SE. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A; 
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R$ 4.176,24– Classe I Maquina De Vendas Brasil 

Participacoes S.A; 

Lojas Insinuante S.A; 

Dismobras Importacao, Exportacao 

E Distribuicao De Moveis E 

Eletrodomesticos S/A; 

Carlos Saraiva Importacao E 

Comercio S/A; 

Wg Eletro S.A; 

Nordeste Participacoes S.A; 

Lojas Salfer SA  

Valor e classe não informados. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 20ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0000341-06.2020.5.20.0014 ajuizada pela Credora encontra-

se em fase postulatória, ou seja, ainda não foi prolatada sentença nos autos 

que dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 
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líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFRJ. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
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Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por SABATA REJANE ARAUJO DOS 

SANTOS. 

 
 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SABATA REJANE ARAUJO DOS 

SANTOS, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 23 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SAMARA ARAÚJO DE SOUZA apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000887-

75.2017.5.10.0101 que tramita perante a 1ª Vara do Trabalho da Comarca de 

Taguatinga/DF. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
 

Carlos Saraiva Importacao E 
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Comercio S/A  

R$ 160.411,30 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 10ª Região, a Administradora Judicial constatou que no dia 

16/03/2020 foi proferido despacho determinando que todos os cálculos 

apresentados nos autos pela Credora, bem como a impugnação apresentada 

pela Recuperanda se tornassem nulos. 

 

Desta forma, os autos foram encaminhados à 

Contadoria para adequação dos cálculos aos comandos do acórdão proferido 

em sede recursal, face do Recurso Ordinário interposto pela Recuperanda. 

 

O juízo determinou a realização de perícia para 

elaboração de novos cálculos nos parâmetros determinados em acórdão. 

Nesta senda, houve manifestação do perito contábil nos autos apresentando 

cálculos conforme solicitado, conforme verifica-se no ID  392916e.  

 

Entretanto, conquanto a contadoria tenha 

apresentado os cálculos solicitados, verifica-se que se encontra no prazo para 

impugnação das partes, bem como pendente de sentença de homologação do 

cálculo final. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 27870



 
 

  

72-1045.1 MBB  
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

Habilitação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposta por SAMARA ARAÚJO DE SOUZA.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por SAMARA ARAÚJO DE SOUZA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 15 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SAMARA ROSA FAGUNDES apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000956-

98.2020.5.17.0007 que tramita perante a 7ª Vara do Trabalho da Comarca de 

Vitória/ES. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 7.226,45 – Classe I R$ 13.830,58 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 17ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0000956-98.2020.5.17.0007 ajuizada pela Credora encontra-

se em fase postulatória, ou seja, ainda não foi prolatada sentença nos autos 

que dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 
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como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por SAMARA ROSA FAGUNDES. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SAMARA ROSA FAGUNDES,  

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SAMYA CARDOSO FARIAS SOUZA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 

0000047-65.2021.5.05.0133. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A. 

R$10.402,10 – Classe I 
Valor e classe não informados. 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 5ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0000047-65.2021.5.05.0133 ajuizada pela Credora encontra-

se em segredo de justiça.  

 

Desta forma, não há possibilidade desta 

Administradora Judicial analisar o crédito requerido, uma vez que não fora 

apresentada documentação suficiente. 

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado pela Credora. 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 27879



 
 

  

72-1045.1 MBB  
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por SAMYA CARDOSO FARIAS SOUZA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SAMYA CARDOSO FARIAS SOUZA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 27880



 
 

  

72-1045.1 MBB  
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SANDRA ALVES DE LIMA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000640-

60.2020.5.12.0028 que tramita perante a 3ª Vara do Trabalho da Comarca de 

Joinville/SC.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comercio Varejista S.A Valor e classe não informados.  
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R$ 6.148,80 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 12ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista promovida em face da Recuperanda está em fase recursal. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 
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que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por SANDRA ALVES DE LIMA.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por SANDRA ALVES DE LIMA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 13 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SANDRA MARA DE RESENDE BERNARDES 

SILVA apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do 

seu crédito no Quadro de Credores, decorrente dos autos da reclamação 

trabalhista de nº 0010710-51.2020.5.03.0008 que tramita perante a 8ª Vara do 

Trabalho da Comarca de Belo Horizonte/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 4.815,30 – Classe I R$ 342.494,32 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 3ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0010710-51.2020.5.03.0008 ajuizada pela Credora encontra-

se em fase postulatória, ou seja, ainda não foi prolatada sentença nos autos 

que dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 
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como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 27887



 
 

  

72-1045.1 MBB  
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por SANDRA MARA DE RESENDE 

BERNARDES SILVA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SANDRA MARA DE RESENDE 

BERNARDES SILVA,  permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SANDRO PAULA DA SILVA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000728-

79.5.12.0036, que tramita perante a 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

14.843,87 – Classe I 

Lojas Salfer S/A 

R$ 70.301,02 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o envio de certidão de habilitação de crédito expedida 

nos autos da reclamação trabalhista nº 0000728-79.5.12.0036. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 70.301,02 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 10/08/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/08/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -3 dias 1,000000 

Percentual correspondente -3 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 70.301,02 

Juros(-3 dias--0,10000%) (+) R$ -70,30 

Sub Total (=) R$ 70.230,72 

Valor total (=) R$ 70.230,72 
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Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos de 

habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem aos 

efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais também 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, 

nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
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Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por SANDRO PAULA DA 

SILVA, devendo-se retificar seu crédito para o valor de R$ 70.230,72 (setenta 

mil, duzentos e trinta reais e setenta e dois centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por SANDRO PAULA 

DA SILVA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 70.230,72 (setenta mil, duzentos e trinta reais 

e setenta e dois centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do 

artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 24 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SANDRO RAFAEL DOS SANTOS apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação de valor no Quadro de Credores em 

seu benefício, decorrente de sentença de liquidação de cálculos trabalhistas, 

proferida nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0001033-30.2018.5.19.0005, 

que tramitou perante a 5ª Vara do Trabalho de Maceió/AL. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S.A RN Comércio Varejista S.A 
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 R$ 20.948,69 – Classe I Valor e classe não informados 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação trabalhista e 

apresentação de certidão de crédito trabalhista que se encontra atualizada até 

25/08/2018. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 11.662,69 

Indexador e metodologia de cálculo TST - Débitos trabalhistas (TR) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 713 dias 1,000000 
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Percentual correspondente 713 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 11.662,69 

Juros(713 dias-23,76667%) (+) R$ 2.771,83 

Sub Total (=) R$ 14.434,52 

Valor total (=) R$ 14.434,52 

 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos de 

habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem aos 

efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais também 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, 

nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
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Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito, apresentada por SANDRO 

RAFAEL DOS SANTOS,  devendo-se alterar seu crédito para o valor de R$ 

14.434,52 (quatorze mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e dois 

centavos). 

  

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por SANDRO 

RAFAEL DOS SANTOS, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 14.434,52 (quatorze mil, quatrocentos e trinta 

e quatro reais e cinquenta e dois centavos), na Classe I - titulares de créditos 

derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos 

termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 14 de outubro de 2020. 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SAYHONARA DA SILVA apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0001292-

60.2017.5.12.0003, que tramita perante a 1ª Vara do Trabalho de Criciúma – 

SC.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 

Lojas Salfer S/A 

RN Comercio Varejista S.A 

 R$ 76.549,85 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação prolatada nos 

autos da reclamação trabalhista de nº 0001292-60.2017.5.12.0003. 
 

Compulsando os autos, verifica-se a existência de 

laudo pericial, apresentando cálculos de liquidação, mediante Id 0c8f5cc.  
 

Ato contínuo, foi proferida decisão homologando os 

cálculos apresentados pelo perito judicial, em 11/11/2019, dando lastro ao 

crédito requerido.  

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   
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Valor Nominal R$ 60.017,73 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/10/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/10/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 311 dias 1,000000 

Percentual correspondente 311 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 60.017,73 

Juros(311 dias-10,36667%) (+) R$ 6.221,84 

Sub Total (=) R$ 66.239,57 

Valor total (=) R$ 66.239,57 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos de 

habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem aos 

efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais também 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, 

nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais, estas também não 

merecem ser habilitados em favor da credora, uma vez que (i) são de titularidade 

de terceiros, e (ii) não houve comprovação de qualquer despesa do gênero nos 

autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito, apresentada por SAYHONARA DA 

SILVA, devendo-se incluir seu crédito no valor de R$ 66.239,57 (sessenta e seis 

mil, duzentos e trinta e nove reais e cinquenta e sete centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Habilitação de Crédito apresentada por SAYHONARA DA 

SILVA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas no 

valor de R$ 66.239,57 (sessenta e seis mil, duzentos e trinta e nove reais e 

cinquenta e sete centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do 

artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SCHALCH SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito 

no Quadro de Credores, decorrente de honorários advocatícios sucumbências 

arbitrados na Ação de Cobrança de nº 1097942-16.2017.8.26.0100, que tramita 

perante a 32ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Ø 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio LTDA. 

R$ 254.587,43 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Aprioristicamente, o Credor alega que seu crédito é 

decorrente de honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados na Ação de 

Cobrança nº 1097942-16.2017.8.26.0100. 

 

Cumpre ressaltar que no dia 26/01/2021 foi 

interposto Agravo em Recurso Especial pela empresa TOKIO MARINE 

SEGURADORA S/A, face da decisão monocrática de fls. 859/861, que negou 

seguimento ao seu Recurso Especial de fls. 558/57. 

 

Outrossim, considerando que se trata de honorários 

sucumbenciais que foram constituídos mediante sentença de mérito, isto é, por 

meio de titulo judicial, é crível que este tenha que ser liquidado por meio de 

cumprimento de sentença. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos valores 

devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto 
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nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposta por SCHALCH SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por SCHALCH SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

     

São Paulo, 27 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SCHALLENBERGER & BAUMGARTEN 

ADVOGADOS apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão 

do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente de honorários advocatícios 

sucumbenciais, arbitrados na Ação de nº 0002779-18.2019.8.16.0170, que 

tramita perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Toledo/PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Lojas Salfer S/A 
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R$ 59.861,56 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos 

de nº 0002779-18.2019.8.16.0170, que tramita perante a 3ª Vara Cível da 

Comarca de Toledo/PR. 

 

Cumpre salientar que o Requerente J. PODOLAN 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA demandou em face da 

Recuperanda LOJAS SALFER S/A. Nesse sentido, o escritório de advocacia 

SCHALLENBERGER & BAUMGARTEN ADVOGADOS atuou nos autos em 

nome de seu cliente, representando-o em Juízo. 

 

Compulsando os autos, constata-se que foi 

prolatada sentença no dia 07/04/2020, julgando procedente o pedido formulado 

pela Requerente na exordial para condenar a Recuperanda ao pagamento dos 

aluguéis vencidos e demais encargos, obrigações contratuais e reparos no 

imóvel, conforme consignado na planilha juntada no valor de R$ 330.386,30 

(trezentos e trinta mil, trezentos e oitenta e seis reais e trinta centavos) 

atualizado até o dia 04/02/2020. 
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Ato contínuo, também condenou a ré ao pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o 

valor atualizado da condenação nos termos supramencionado. 

 

Não obstante, houve a oposição de Embargos de 

Declaração pela Recuperanda, sustentando a existência de contradição na 

sentença prolatada, uma vez que desconsiderou a novação dos valores 

cobrados em decorrência da existência de um plano de recuperação 

extrajudicial.  

 

A requerente J. PODOLAN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA também opôs embargos de declaração alegando a 

existência de erro material na sentença prolatada, uma vez que o valor total 

atualizado do saldo devedor remanescente reconhecido na sentença 

apresentados nas planilhas juntadas é de R$ 514.310,55, resultantes da soma 

de R$ 183.924,25 referente ao acordo descumprido e R$ 330.386,30 dos 

débitos surgidos após o acordo. 

 

Nesse sentido, foi prolatada sentença acolhendo os 

embargos declaratórios opostos pela Requerente, retificando a sentença 

anteriormente proferida para condenar a embargada LOJAS SALFER S.A., ora 

ré, ao pagamento dos aluguéis vencidos e demais encargos, obrigações 

contratuais e reparos no imóvel, conforme consignado nas planilhas juntadas, 

no valor de R$ 514.310,55, resultado da soma dos valores devidos pelo acordo 

descumprido acrescido dos valores surgidos após o acordo, atualizado até o 

dia 04/02/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 514.310,55 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 4/2/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 4/2/2020 a 7/8/2020 

Honorários (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 185 dias 1,006619 

Percentual correspondente 185 dias 0,661860 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 517.714,56 

Juros(185 dias-6,16667%) (+) R$ 31.925,73 

Sub Total (=) R$ 549.640,29 

Honorários (10%) (+) R$ 54.964,03 

Valor total (=) R$ 604.604,32 

 

No que tange a classe específica para inclusão do 

crédito, insta ressaltar que os honorários advocatícios possuem caráter 

alimentício e se equiparando ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 85, 

§14º1, do Código de Processo Civil. 

 

A equiparação é reconhecida tanto na falência 

quanto nas recuperações judiciais, conforme se depreende do voto da Ministra 

Nancy Andrighi, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

Recurso Especial (“REsp”) nº 1.377.764/MS, de modo que o tratamento 

dispensado aos honorários advocatícios no que refere à sujeição aos efeitos da 

recuperação judicial deve ser o mesmo conferido aos créditos de origem 

trabalhista. 

 

 
1 Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
§ 14.  Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios 
dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência 
parcial. 
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A matéria já se encontra pacificada Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e por este E. Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 

Recuperação judicial – Impugnação de crédito – 
Preliminar de decisão extra petita afastada – 
Honorários devidos às sociedades de advogados 

que têm caráter alimentar – Crédito resultante de 

honorários que se equiparam aos trabalhistas, 

inclusive para fins recuperacionais – Correta 
classificação do crédito – Limitação a 150 salários 
mínimos (art. 83, I, da Lei 11.101/05) – 
Inaplicabilidade na recuperação judicial – 
Precedentes – Arbitramento de verba honorária que 
depende da litigiosidade do incidente – Agravantes 
que se manifestaram contra a impugnação de crédito 
– Caráter litigioso evidenciado – Princípio da 
sucumbência – Honorários devidos – Decisão 
mantida – Recurso desprovido.2 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALÊNCIA. 
HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA 
ALIMENTAR. ART. 24 DA LEI N. 8.906/1994. 
EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO TRABALHISTA. 1. 
Para efeito do art. 543-C do Código de Processo 
Civil: 1.1) Os créditos resultantes de honorários 
advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se 
aos trabalhistas para efeito de habilitação em 
falência, seja pela regência do Decreto-Lei n. 
7.661/1945, seja pela forma prevista na Lei n. 
11.101/2005, observado, neste último caso, o limite 
de valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido 
Diploma legal. 1.2) São créditos extraconcursais os 
honorários de advogado resultantes de trabalhos 
prestados à massa falida, depois do decreto de 

 
2 TJSP;  Agravo de Instrumento 2085546-62.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 24/08/2018; Data de Registro: 24/08/2018 
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falência, nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 
11.101/2005. 2. Recurso especial provido.3 
 

Honorários advocatícios. Crédito de natureza 
alimentar. Equiparação a crédito trabalhista, 
respeitado o limite de 150 salários mínimos, nos 
termos do art. 83, inc. I, da Lei nº 11.101/05. Matéria 
pacificada pelo C. STJ (Recurso repetitivo REsp nº 
1.152.218-RS). Decisão reformada. Recurso 
provido.4 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial da 

Habilitação de Crédito proposta por SCHALLENBERGER & BAUMGARTEN 

ADVOGADOS, devendo-se incluir o crédito no valor de R$ 54.964,03 

(cinquenta e quatro mil, novecentos e sessenta e quatro reais e três centavos).  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de crédito apresentada por SCHALLENBERGER & 

BAUMGARTEN ADVOGADOS, incluindo-se o seu crédito no Quadro de 

Credores da Recuperanda no valor de R$ 54.964,03 (cinquenta e quatro mil, 

novecentos e sessenta e quatro reais e três centavos), na Classe I - titulares de 

créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de 

trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 

 
 

3 STJ, REsp nº 1.152.218 - RS (2009/0156374-4), Min. Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 
07/05/2014, publicado no DJe. em 09/10/2014. 

4 TJ-SP, A.I. nº 2080210-19.2014.8.26.0000, Des. Rel. Tasso Duarte de Melo, 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial do E. TJ/SP, DJE 14 de janeiro de 2015. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SCHUSTER ADVOGADOS ASSOCIADOS 

apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito 

no Quadro de Credores, decorrente de honorários advocatícios sucumbenciais 

arbitrados nos autos da Ação de Despejo por Falta de Pagamento cumulado 

com Cobrança sob o nº 0307013-08.2017.8.24.0011, ora em fase de 

cumprimento de sentença, que tramitou perante a Vara Civel da Comarca de 

Brusque / SC.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 

Lojas Salfer S.A; 

Maquinas De Vendas Brasil 

Participações S/A 

R$ 106.866,68 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença proferida na Ação de Despejo 

por Falta de Pagamento cumulado com Cobrança sob o nº 0307013-

08.2017.8.24.0011. 

 

A empresa HOPE EMPREENDIMENTOS foi 

representada em juízo pelo escritório de advocacia Requerente, que atuou nos 

autos em nome de sua cliente. 

 

A sentença foi proferida em 30/04/2019, julgou 

procedente os pedidos formulados pela empresa HOPE 

EMPREENDIMENTOS, condenando as Recuperandas ao pagamento dos 

alugueres e encargos da locação em atraso, bem como aquelas vencidas até a 

desocupação do imóvel. 
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Ato continuo, a Recuperanda também foi condenada 

ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais fixados em 10% 

sobre o valor atualizado da condenação. 

 

Foi oposto embargos de declaração opostos pela 

Recuperanda LOJAS SALFER S/A E OUTRA. Entretanto, conforme sentença 

proferida posteriormente, verifica-se que o juízo negou provimento aos 

embargos apresentados.  

 

Não obstante, as Recuperandas interpuseram 

recurso de Apelação, oportunidade em que a Terceira Câmara de Direito Civil 

decidiu, por votação unânime, conhecer do recurso e negar-lhe provimento. 

 

Após o trânsito em julgado da sentença, a Credora 

ingressou com cumprimento de sentença, o qual tramita sob o nº  5006848-

41.2020.8.24.0011. 

 

Para base de cálculo dos honorários de 

sucumbência, a Administradora Judicial informa que os créditos devidos pelas 

Recuperandas à Locadora Hope Empreendimentos Imobiliários foram 

devidamente atualizados com correção monetária pelo IGPM e acrescidos de 

juros de 1% ao mês desde o vencimento, acrescido de multa contratual de 

10%, conforme  determinado nos autos de nº 5006810-29.2010.8.24.0011. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-M - (FGV) 
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Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 10,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1  5/9/2018 
47.470,4

7 
54.812,58 0,00 12.606,89 

5.481,2
6 

72.900,7
3 

2  5/9/2018 1.002,12 1.157,11 0,00 266,14 115,71 1.538,96 

3  5/10/201
8 

47.470,4
7 

53.991,90 0,00 11.878,22 
5.399,1

9 
71.269,3

1 

4  5/10/201
8 

1.002,12 1.139,79 0,00 250,75 113,98 1.504,52 

5  5/11/201
8 

47.470,4
7 

53.515,61 0,00 11.238,28 
5.351,5

6 
70.105,4

5 

6  5/11/201
8 

1.002,12 1.129,74 0,00 237,25 112,97 1.479,96 

7  5/12/201
8 

1.002,12 1.135,30 0,00 227,06 113,53 1.475,89 

8  5/12/201
8 

47.470,4
7 

53.779,13 0,00 10.755,83 
5.377,9

1 
69.912,8

7 

9  5/1/2019 
47.470,4

7 
54.366,28 0,00 10.329,59 

5.436,6
3 

70.132,5
0 

10  5/2/2019 
47.470,4

7 
54.360,85 0,00 9.784,95 

5.436,0
9 

69.581,8
9 

11  5/3/2019 883,10 1.002,46 0,00 170,42 100,25 1.273,13 

12  5/3/2019 
47.470,4

7 
53.886,65 0,00 9.160,73 

5.388,6
7 

68.436,0
5 

13  5/4/2019 883,10 989,99 0,00 158,40 99,00 1.247,39 

14  5/4/2019 
47.470,4

7 
53.216,12 0,00 8.514,58 

5.321,6
1 

67.052,3
1 

15  5/5/2019 
51.897,7

1 
57.648,85 0,00 8.647,33 

5.764,8
9 

72.061,0
7 

16  5/5/2019 883,10 980,96 0,00 147,14 98,10 1.226,20 

17  5/6/2019 
51.897,7

1 
57.390,59 0,00 8.034,68 

5.739,0
6 

71.164,3
3 

18  5/6/2019 883,10 976,57 0,00 136,72 97,66 1.210,95 
19  5/7/2019 883,10 968,82 0,00 125,95 96,88 1.191,65 

20  5/7/2019 
51.897,7

1 
56.935,11 0,00 7.401,56 

5.693,5
1 

70.030,1
8 

21  31/7/201
9 

51.897,7
1 

56.935,11 0,00 7.401,56 
5.693,5

1 
70.030,1

8 

22  31/7/201
9 

883,10 968,82 0,00 125,95 96,88 1.191,65 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 856.017,15 

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 85.601,72 
Sub-Total  R$ 85.601,72 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 941.618,87 

 

 

No que tange a classe específica para inclusão do 

crédito, insta ressaltar que os honorários advocatícios possuem caráter 

alimentício e se equiparando ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 85, 

§14º1, do Código de Processo Civil. 

 

A equiparação é reconhecida tanto na falência 

quanto nas recuperações judiciais, conforme se depreende do voto da Ministra 

 
1 Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
§ 14.  Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios 
dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência 
parcial. 
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Nancy Andrighi, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

Recurso Especial (“REsp”) nº 1.377.764/MS, de modo que o tratamento 

dispensado aos honorários advocatícios no que refere à sujeição aos efeitos da 

recuperação judicial deve ser o mesmo conferido aos créditos de origem 

trabalhista. 

 

A matéria já se encontra pacificada Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e por este E. Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 

Recuperação judicial – Impugnação de crédito – 
Preliminar de decisão extra petita afastada – 
Honorários devidos às sociedades de advogados 

que têm caráter alimentar – Crédito resultante de 

honorários que se equiparam aos trabalhistas, 

inclusive para fins recuperacionais – Correta 
classificação do crédito – Limitação a 150 salários 
mínimos (art. 83, I, da Lei 11.101/05) – 
Inaplicabilidade na recuperação judicial – 
Precedentes – Arbitramento de verba honorária que 
depende da litigiosidade do incidente – Agravantes 
que se manifestaram contra a impugnação de crédito 
– Caráter litigioso evidenciado – Princípio da 
sucumbência – Honorários devidos – Decisão 
mantida – Recurso desprovido.2 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALÊNCIA. 
HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA 
ALIMENTAR. ART. 24 DA LEI N. 8.906/1994. 
EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO TRABALHISTA. 1. 
Para efeito do art. 543-C do Código de Processo 
Civil: 1.1) Os créditos resultantes de honorários 
advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se 

 
2 TJSP;  Agravo de Instrumento 2085546-62.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 24/08/2018; Data de Registro: 24/08/2018 
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aos trabalhistas para efeito de habilitação em 
falência, seja pela regência do Decreto-Lei n. 
7.661/1945, seja pela forma prevista na Lei n. 
11.101/2005, observado, neste último caso, o limite 
de valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido 
Diploma legal. 1.2) São créditos extraconcursais os 
honorários de advogado resultantes de trabalhos 
prestados à massa falida, depois do decreto de 
falência, nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 
11.101/2005. 2. Recurso especial provido.3 
 

Honorários advocatícios. Crédito de natureza 
alimentar. Equiparação a crédito trabalhista, 
respeitado o limite de 150 salários mínimos, nos 
termos do art. 83, inc. I, da Lei nº 11.101/05. Matéria 
pacificada pelo C. STJ (Recurso repetitivo REsp nº 
1.152.218-RS). Decisão reformada. Recurso 
provido.4 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial da 

Habilitação de Crédito proposta por SCHUSTER ADVOGADOS 

ASSOCIADOS,  devendo-se incluir o crédito no valor de R$ 85.601,72 (oitenta 

e cinco mil, seiscentos e um reais e setenta e dois centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de Crédito apresentada por SCHUSTER ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda no valor de R$ 85.601,72 (oitenta e cinco mil, seiscentos e um 

reais e setenta e dois centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do 

artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

 
3 STJ, REsp nº 1.152.218 - RS (2009/0156374-4), Min. Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 
07/05/2014, publicado no DJe. em 09/10/2014. 

4 TJ-SP, A.I. nº 2080210-19.2014.8.26.0000, Des. Rel. Tasso Duarte de Melo, 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial do E. TJ/SP, DJE 14 de janeiro de 2015. 
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São Paulo, 22 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SELMA CRISTINA FERREIRA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da relação empregatícia havida para com a 

Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 25.112,08 – Classe I 

Recuperanda não informada. 

R$ 473.847,16 – Classe I 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se o Credor 

consubstancia seu pedido de divergência de crédito tão somente na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, indicando valores de verbas rescisórias 

eventualmente devidas. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, mormente Reclamação Trabalhista ajuizada, o presente pedido de 

divergência não é passível de acolhimento, visto que o valor devido, 

primeiramente, deve ser constituído como título líquido, certo e exigível para 

efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 27925



 
 

72-1045.1  - MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 

 
 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)i 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)ii 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, nos termos dos artigos 8º 

a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 
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“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por SELMA CRISTINA FERREIRA, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SELMA CRISTINA FERREIRA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2020. 
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i AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
ii  AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SELMO LEITE DE MORAES apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0010591-

40.2015.5.18.0011, que tramita perante a 11ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Carlos Saraiva Importação E Comércio Rn Comercio Varejista S.A 
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Ltda  

R$ 71.200,00 – Classe I 

Carlos Saraiva Importação E 

Comércio Ltda  

R$ 72.830,67 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação trabalhista 

prolatada nos autos da reclamação trabalhista de nº 0010591-

40.2015.5.18.0011.  

 

Insta ressaltar que o Credor encaminhou certidão de 

habilitação de crédito expedida pelo Juízo em que tramitou os autos, 

responsável por dar lastro ao crédito requerido. Salienta-se que o crédito que 

consta na certidão está atualizado até 08/09/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 
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Valor Nominal R$ 47.804,05 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 8/9/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 8/9/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -32 dias 1,000000 

Percentual correspondente -32 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 47.804,05 

Juros(-32 dias--1,06667%) (+) R$ -509,91 

Sub Total (=) R$ 47.294,14 

Valor total (=) R$ 47.294,14 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
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que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito, apresentada por SELMO LEITE 

DE MORAES, devendo-se alterar seu crédito para o valor de R$ 47.294,14 

(quarenta e sete mil, duzentos e noventa e quatro reais e quatorze centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por SELMO LEITE 

DE MORAES, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 47.294,14 (quarenta e sete mil, duzentos e 

noventa e quatro reais e quatorze centavos), permanecendo na Classe I - 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SERGIO ANGELO RAMOS apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000534-

63.2020.5.05.0038 que tramita perante a 38ª Vara do Trabalho da Comarca de 

Salvador/BA.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 53.244,90 – Classe I R$ 338.227,56 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 5ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0000534-63.2020.5.05.0038 ajuizada pelo Credor  encontra-se 

em fase postulatória, ou seja, ainda não foi prolatada sentença nos autos que 

dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito requerido. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
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Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por SERGIO ANGELO RAMOS.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SERGIO ANGELO RAMOS, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SÉRGIO DO NASCIMENTO ADRIANO apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 

0010975-74.2018.5.18.0018, que tramita perante a 18ª Vara do Trabalho da 

Comarca de Goiânia/GO. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Lojas Salfer S/A 

R$ 12.000,00 – Classe I 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 20.310,05 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação prolatada nos 

autos da reclamação trabalhista de nº 0010975-74.2018.5.18.0018. 

 

Compulsando os autos, a Administradora Judicial 

constatou que foi expedida certidão de habilitação de crédito em favor do 

Credor, responsável por dar lastro ao crédito bruto de R$ 19.044,00, 

atualizados até 30/11/2019. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 17.925,85 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 
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Período da correção 30/11/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 30/11/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 251 dias 1,000000 

Percentual correspondente 251 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 17.925,85 

Juros(251 dias-8,36667%) (+) R$ 1.499,80 

Sub Total (=) R$ 19.425,65 

Valor total (=) R$ 19.425,65 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 27940



 
 

 
 

72-1045.1  - MBB 
 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
 

1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por SÉRGIO DO 

NASCIMENTO ADRIANO, devendo-se retificar seu crédito para o valor de R$ 

19.425,65 (dezenove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco 

centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por SÉRGIO DO 

NASCIMENTO ADRIANO, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores 

das Recuperandas para o valor de R$ 19.425,65 (dezenove mil, quatrocentos e 

vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos), permanecendo na Classe I - 

titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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São Paulo, 07 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SEVERINO RAMOS DA SILVA JUNIOR apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 

0001170-80.2016.5.06.0122, que tramita perante a 2ª Vara do Trabalho da 

Comarca de Paulista/PE. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Carlos Saraiva Importação E Comércio 

Ltda. 

R$ 30.000,00 – Classe I 

Es Promotora De Vendas Ltda  

R$ 180.610,42 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação 

prolatada nos autos da reclamação trabalhista de nº 0001170-

80.2016.5.06.0122. 

 

Insta ressaltar que foi proferida decisão nos autos da 

reclamação trabalhista no dia 16/06/2020, mediante ID 62ba665, homologando 

os cálculos de liquidação elaborados pelo perito contábil do Juízo, 

apresentados no ID Id:d06b652. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo homologado 
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Valor Nominal R$ 163.674,35 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 30/6/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 30/6/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 38 dias 1,000000 

Percentual correspondente 38 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 163.674,35 

Juros(38 dias-1,26667%) (+) R$ 2.073,21 

Sub Total (=) R$ 165.747,56 

Valor total (=) R$ 165.747,56 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
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que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito, apresentada por SEVERINO 

RAMOS DA SILVA JUNIOR, devendo-se alterar seu crédito para o valor de R$ 

165.747,56 (cento e sessenta e cinco mil, setecentos e quarenta e sete reais e 

cinquenta e seis centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por SEVERINO 

RAMOS DA SILVA JUNIOR, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 165.747,56 (cento e sessenta 

e cinco mil, setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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permanecendo na Classe I - titulares de créditos derivados da legislação do 

trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, 

inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

 

SHYRLA MENDES LOPES apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

decorrente da reclamação trabalhista que tramitou sob o nº 0011370-

65.2019.5.03.0142, perante a 5ª Vara do Trabalho de Betim/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø  Rn Comercio Varejista S/A 
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R$ 21.307,04 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação trabalhista. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo homologado 

Valor Nominal R$ 16.783,18 

Indexador e metodologia de cálculo TST - Débitos trabalhistas (TR) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 30/4/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 30/4/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 99 dias 1,000000 

Percentual correspondente 99 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 16.783,18 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 27951



 
 

 
 

72-1045.1  - SD  
 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Juros(99 dias-3,30000%) (+) R$ 553,84 

Sub Total (=) R$ 17.337,02 

Valor total (=) R$ 17.337,02 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos de 

habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem aos 

efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais também 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, 

nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
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Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito, apresentada por SHYRLA MENDES 

LOPES,  devendo-se alterar seu crédito para o valor de R$ 17.337,02 (dezessete 

mil, trezentos e trinta e sete reais e dois centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado no pedido de Habilitação de Crédito apresentada por SHYRLA 

MENDES LOPES, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 17.337,02 (dezessete mil, trezentos e trinta e 

sete reais e dois centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do 

artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de Outubro de 2020. 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SIDNEI DIAS DE OLIVEIRA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0011302-

19.2020.5.03.0098 que tramita perante a 2ª Vara do Trabalho da Comarca de 

Divinópolis/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comercio Varejista S.A  Maquinas De Vendas Brasil 
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R$ 2.691,89 – Classe I Participações S/A  

R$ 31.287,47 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 3ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0011302-19.2020.5.03.0098 ajuizada pelo Credor encontra-se 

em fase postulatória, ou seja, ainda não foi prolatada sentença nos autos que 

dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 
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Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 
 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por SIDNEI DIAS DE OLIVEIRA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SIDNEI DIAS DE OLIVEIRA,  

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SIDNEI PEREIRA MENDES apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da condenação nos autos de nº 000468-

81.2017.5.09.0069, que tramita perante a 2ª Vara do Trabalho de Cascavél - PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Lojas Salfer S/A – 

R$ 15.000,00 – Classe I 

Lojas Salfer S/A – R$ 151.037,32 – 

Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o envio de certidão expedida para habilitação de crédito 

nos autos da reclamação trabalhista de nº 000468-81.2017.5.09.0069. 

 

Insta pontuar que o crédito está atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido 

encartado na Divergência de Crédito, apresentada por SIDNEI PEREIRA 

MENDES, devendo-se alterar seu crédito para o valor de R$ 151.037,32 (cento 

e cinquenta e um mil e trinta e sete reais e trinta e dois centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE o pedido encartado de 

Divergência de Crédito apresentada por SIDNEI PEREIRA MENDES, alterando-

se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 

151.037,32 (cento e cinquenta e um mil e trinta e sete reais e trinta e dois 
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centavos), permanecendo na Classe I - titulares de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do 

artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SIDNEY MARQUES DOS SANTOS apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 

0010799-48.2015.5.03.0138, que tramita perante a 38ª Vara do Trabalho da 

Comarca de Belo Horizonte/MG. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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RN Comércio Varejista S/A 

R$ 44.084,87 – Classe I 
Valor e classe não informados. 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação prolatada nos 

autos da reclamação trabalhista de nº 0010799-48.2015.5.03.0138. 

 

Compulsando os autos, a Administradora Judicial 

constatou que foi proferida decisão no dia 12/06/2020 homologando os cálculos 

da perita oficial, resumo Id. 920d218, fixando o débito exequendo em 

R$40.487,98. 

 

Acerca dos cálculos homologados, cumpre dizer o 

crédito líquido do reclamante perfaz a quantia de R$ 29.373,22, atualizado até 

31/05/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 29.373,22 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/5/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/5/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 68 dias 1,000000 

Percentual correspondente 68 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 29.373,22 

Juros(68 dias-2,26667%) (+) R$ 665,79 

Sub Total (=) R$ 30.039,01 

Valor total (=) R$ 30.039,01 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
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executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por SIDNEY MARQUES 

DOS SANTOS, devendo-se retificar seu crédito para o valor de R$ 30.039,01 

(trinta mil, trinta e nove reais e um centavo). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por SIDNEY 

MARQUES DOS SANTOS, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores 

das Recuperandas para o valor de R$ 30.039,01 (trinta mil, trinta e nove reais e 

um centavo), permanecendo na Classe I - titulares de créditos derivados da 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 27968



 
 

 
 

72-1045.1  - MBB 
 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do 

artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SILVANA CRISTINA GOMES KOPESKI apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito inscrito no Quadro 

de Creedores das Recuperandas, decorrente de condenação nos autos da 

reclamação trabalhista nº. 000876-06.2017.509.0091 em trâmite perante a 02ª 

Vara Regional do Trabalho de Umurama - PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A Recuperanda não informada 
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R$ 15.000,00 – Classe I R$ 8.916,58 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação trabalhista. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

  

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 8.916,58 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 10/08/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/08/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -3 dias 1,000000 

Percentual correspondente -3 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 8.916,58 

Juros(-3 dias--0,10000%) (+) R$ -8,92 
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Sub Total (=) R$ 8.907,66 

Valor total (=) R$ 8.907,66 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito, apresentado por SILVANA CRISTINA 

GOMES KOPESKI, devendo-se alterar seu crédito para o valor de R$ 8.901,66 

(oito mil, novecentos e sete reais e sessenta e seis centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por SILVANA CRISTINA 

GOMES KOPESKI, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda no valor de R$ 8.901,66 (oito mil, novecentos e sete reais e 

sessenta e seis centavos) na Classe I - titulares de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do 

artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

 

     

São Paulo, 24 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SILVANA CRISTINA GOMES KOPESKI apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito inscrito no Quadro 

de Creedores das Recuperandas, decorrente de condenação nos autos da 

reclamação trabalhista nº. 000876-06.2017.509.0091 em trâmite perante a 02ª 

Vara Regional do Trabalho de Umurama - PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A Recuperanda não informada 
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R$ 15.000,00 – Classe I R$ 8.916,58 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação trabalhista. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

  

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 8.916,58 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 10/08/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/08/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -3 dias 1,000000 

Percentual correspondente -3 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 8.916,58 

Juros(-3 dias--0,10000%) (+) R$ -8,92 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 27974



 
 

72-1045.1  AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

Sub Total (=) R$ 8.907,66 

Valor total (=) R$ 8.907,66 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito, apresentado por SILVANA CRISTINA 

GOMES KOPESKI, devendo-se alterar seu crédito para o valor de R$ 8.901,66 

(oito mil, novecentos e sete reais e sessenta e seis centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por SILVANA CRISTINA 

GOMES KOPESKI, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda no valor de R$ 8.901,66 (oito mil, novecentos e sete reais e 

sessenta e seis centavos) na Classe I - titulares de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do 

artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

 

     

São Paulo, 24 de março de 2021. 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 27975



 
 

 
 

72-1045.1  - MBB/SO 
 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SILVANE DA COSTA OLIVEIRA apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº  0000655-

20.2018.5.10.0104, que tramita perante a 14ª Vara do Trabalho de Brasília/DF. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Carlos Saraiva Importacao E 
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Comercio S/A 

R$ 221.974,50 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação trabalhista. 

 

Cumpre salientar que a Requerente apresentou 

decisão da reclamação trabalhista que demonstra homologação dos cálculos 

apresentados pela perícia, dando lastro à existência do crédito requerido. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo homologado 

Valor Nominal R$ 170.604,82 

Indexador e metodologia de cálculo TST - Débitos trabalhistas (TR) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 6/1/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 6/1/2020 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 214 dias 1,000000 

Percentual correspondente 214 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 170.604,82 

Juros(214 dias-7,13333%) (+) R$ 12.169,81 

Sub Total (=) R$ 182.774,63 

Valor total (=) R$ 182.774,63 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
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procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
 

1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor da credora, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por SILVANE DA COSTA 

OLIVEIRA, devendo-se incluir o crédito no valor de R$ 182.774,63 (cento e 

oitenta e dois mil, setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e três 

centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por SILVANE DA 

COSTA OLIVEIRA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 182.774,63 (cento e oitenta e dois mil, 

setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e três centavos), na Classe I - 

titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 15 de outubro de 2020. 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, 

integrante do escritório BRAMBILA & GANDOLFI ADVOGADOS ASSOCIADO 

apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente de honorários advocatícios sucumbenciais, 

arbitrados nas ações de nº. 0005066-13.2018.8.16.0194, que tramita perante a 

11ª  Vara Cível da Comarca de Curitiba/PR e  0008020-30.2018.8.16.0033, que 

tramita perante a 23ª  Vara Cível da Comarca de Curitiba/PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Lojas Salfer S/A  – 

R$ 149.313,66 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de decisão transitada em julgado em 

03/12/2020, nos autos da Ação de Despejo C/C Cobrança de Aluguéis e 

Acessórios da Locação nº. 0008020-30.2018.8.16.0033, bem como, de 

cumprimento de sentença distribuído nos autos da Ação Renovatória nº. 

0005066-13.2018.8.16.0194, que tramita perante a 11ª  Vara Cível da Comarca 

de Curitiba/PR. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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a) Ação de Despejo C/C Cobrança de Aluguéis e Acessórios da Locação 

nº.0008020-30.2018.8.16.0033

  

Nesse senda, considerando que o acordão proferido 

em sede de recurso de apelação julgou improcedente o pedido recursal, 

majorando os honorários para 11% do valor da condenação, o crédito totaliza a 

quantia de R$ 107.294,30.  

 

b) Ação Renovatória nº. 0005066-13.2018.8.16.0194 
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O acordão proferido em sede de recurso de apelação 

deu provimento ao recurso para minorar os honorários sucumbênciais  para 10% 

do valor da causa, o qual, atualizado até a data do pedido de recuperação 

judicial,  atinge o montante de R$ 13.714,14 (treze mil, setecentos e catorze reais 

e catorze centavos). 

 

Noutra senda, no que tange a classe específica para 

inclusão do crédito, insta ressaltar que os honorários advocatícios possuem 

caráter alimentício e se equiparando ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 

85, §14º1, do Código de Processo Civil. 

 

A equiparação é reconhecida tanto na falência quanto 

nas recuperações judiciais, conforme se depreende do voto da Ministra Nancy 

Andrighi, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso 

Especial (“REsp”) nº 1.377.764/MS, de modo que o tratamento dispensado aos 

honorários advocatícios no que refere à sujeição aos efeitos da recuperação 

judicial deve ser o mesmo conferido aos créditos de origem trabalhista. 

 

 
1 Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
§ 14.  Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios 
dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência 
parcial. 
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A matéria já se encontra pacificada Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e por este E. Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 

Recuperação judicial – Impugnação de crédito – 
Preliminar de decisão extra petita afastada – 
Honorários devidos às sociedades de advogados 

que têm caráter alimentar – Crédito resultante de 

honorários que se equiparam aos trabalhistas, 

inclusive para fins recuperacionais – Correta 
classificação do crédito – Limitação a 150 salários 
mínimos (art. 83, I, da Lei 11.101/05) – 
Inaplicabilidade na recuperação judicial – 
Precedentes – Arbitramento de verba honorária que 
depende da litigiosidade do incidente – Agravantes 
que se manifestaram contra a impugnação de crédito 
– Caráter litigioso evidenciado – Princípio da 
sucumbência – Honorários devidos – Decisão 
mantida – Recurso desprovido.2 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALÊNCIA. 
HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA 
ALIMENTAR. ART. 24 DA LEI N. 8.906/1994. 
EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO TRABALHISTA. 1. Para 
efeito do art. 543-C do Código de Processo Civil: 1.1) 
Os créditos resultantes de honorários advocatícios 
têm natureza alimentar e equiparam-se aos 
trabalhistas para efeito de habilitação em falência, 
seja pela regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja 
pela forma prevista na Lei n. 11.101/2005, observado, 
neste último caso, o limite de valor previsto no artigo 
83, inciso I, do referido Diploma legal. 1.2) São 
créditos extraconcursais os honorários de advogado 
resultantes de trabalhos prestados à massa falida, 
depois do decreto de falência, nos termos dos arts. 84 

 
2 TJSP;  Agravo de Instrumento 2085546-62.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 24/08/2018; Data de Registro: 24/08/2018 
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e 149 da Lei n. 11.101/2005. 2. Recurso especial 
provido.3 
 

Honorários advocatícios. Crédito de natureza 
alimentar. Equiparação a crédito trabalhista, 
respeitado o limite de 150 salários mínimos, nos 
termos do art. 83, inc. I, da Lei nº 11.101/05. Matéria 
pacificada pelo C. STJ (Recurso repetitivo REsp nº 
1.152.218-RS). Decisão reformada. Recurso 
provido.4 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial da 

Habilitação de Crédito proposta por BRAMBILA & GANDOLFI ADVOGADOS 

ASSOCIADO, devendo-se incluir o crédito no valor de R$ 121.008,44 (cento e 

vinte e um mil e oito reais e quarenta e quatro centavos).  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de crédito apresentada por BRAMBILA & GANDOLFI 

ADVOGADOS ASSOCIADO, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores 

da Recuperanda no valor de R$ 121.008,44 (cento e vinte e um mil e oito reais 

e quarenta e quatro centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do 

artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 08 de fevereiro de 2021. 

 

 
3 STJ, REsp nº 1.152.218 - RS (2009/0156374-4), Min. Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 
07/05/2014, publicado no DJe. em 09/10/2014. 

4 TJ-SP, A.I. nº 2080210-19.2014.8.26.0000, Des. Rel. Tasso Duarte de Melo, 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial do E. TJ/SP, DJE 14 de janeiro de 2015. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SIMIONI & CALADO ADVOGADOS apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente de honorários advocatícios sucumbenciais, arbitrados 

na sentença homologatória na Ação de Despejo Por Falta de Pagamento 

Cumulado Com Cobrança nº 0722352-47.2018.8.02.0001, ora em fase de 

cumprimento de sentença, que tramita perante o 12ª Vara Cível Do Foro da 

Comarca De Maceió/AL. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A. 

R$ 37.841,99 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O Requerente CONDOMÍNIO MACEIO SHOPPING 

demandou em face da Recuperanda RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A. Nesse 

sentido, o escritório de advocacia SIMIONI & CALADO ADVOGADOS atuou 

nos autos em nome de seu cliente, representando-o em Juízo. 

 

Aprioristicamente, cabe salientar que foi prolatada 

sentença no dia 03/12/2019, homologando o acordo firmado entre o Credor e a 

Recuperanda. 

 

O instrumento particular determinou os parâmetros 

da renegociação da dívida da Recuperanda em favor do Credor, vejamos: i) 

determinou o pagamento do valor de R$ 227.708,18, parcelado em seis vezes, 

com o primeiro vencimento em 20/08/2019 e os demais vencimentos no dia dez 

de cada mês. 

 

No caso de inadimplemento por parte da 

Recuperanda, ficou determinado que fosse aplicado juros de mora de 1% ao 

mês e multa de 2% a contar do vencimento de cada parcela. Quanto a 

atualização monetária, esta deve ser feita pelo IGP-DI. 
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Ainda, verifica-se a existência da clausula de 

vencimento antecipado, que discorre acerta do vencimento de todas as 

parcelas caso a Recuperanda ficasse inadimplente por 60 dias. 

 

No referido instrumento particular firmado, o Credor 

observou e fixou multa por rescisão contratual, prevista no item 20.1 do 

contrato de locação, consistente no pagamento de 10 aluguéis mínimos, 

somatizando o valor de R$ 90.768,70, tendo em vista o aluguel mínimo perfaz 

a quantia de R$ 9.076,87. 

 

A sentença homologatória proferida nos autos 

determinou o pagamento do débito acrescido de eventuais custas, no prazo de 

15 dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) e de 

honorários advocatícios de 10%(dez por cento), ambos incidentes 

cumulativamente sobre o débito atualizado ou sobre o valor restante, em caso 

de pagamento parcial, nos termos do art. 523, §1ºe §2º do NCPC. 

 

A impugnação ao cumprimento de sentença 

apresentada pela recuperanda foi indeferida, mediante decisão de fls. 290-292. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
CONFISSÃO DE DÍVIDA 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-DI (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 
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ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 
PARCELAS - 

VENCIMENTO 

ANTECIPADO 

20/8/201

9 

227.708,1

8 
251.276,04 0,00 30.153,12 

5.025,5

2 

286.454,6

8 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 286.454,68 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 286.454,68 

 

 

CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 377.223,38 

Indexador e metodologia de cálculo IGP-DI (FGV) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/8/2020 a 7/8/2020 

Multa (%) 10 % 

Honorários (%) 10 % 

 
Dados calculados 

Fator de correção do período 6 dias 1,007376 

Percentual correspondente 6 dias 0,737609 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 380.005,81 

Multa (10%) (+) R$ 38.000,58 

Sub Total (=) R$ 418.006,39 

Honorários (10%) (+) R$ 41.800,64 

 

No que tange a classe específica para inclusão do 

crédito, insta ressaltar que os honorários advocatícios possuem caráter 

alimentício e se equiparando ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 85, 

§14º1, do Código de Processo Civil. 

 

A equiparação é reconhecida tanto na falência 

quanto nas recuperações judiciais, conforme se depreende do voto da Ministra 

Nancy Andrighi, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

Recurso Especial (“REsp”) nº 1.377.764/MS, de modo que o tratamento 

 
1 Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
§ 14.  Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios 
dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência 
parcial. 
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dispensado aos honorários advocatícios no que refere à sujeição aos efeitos da 

recuperação judicial deve ser o mesmo conferido aos créditos de origem 

trabalhista. 

 

A matéria já se encontra pacificada Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e por este E. Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 

Recuperação judicial – Impugnação de crédito – 
Preliminar de decisão extra petita afastada – 
Honorários devidos às sociedades de advogados 

que têm caráter alimentar – Crédito resultante de 

honorários que se equiparam aos trabalhistas, 

inclusive para fins recuperacionais – Correta 
classificação do crédito – Limitação a 150 salários 
mínimos (art. 83, I, da Lei 11.101/05) – 
Inaplicabilidade na recuperação judicial – 
Precedentes – Arbitramento de verba honorária que 
depende da litigiosidade do incidente – Agravantes 
que se manifestaram contra a impugnação de crédito 
– Caráter litigioso evidenciado – Princípio da 
sucumbência – Honorários devidos – Decisão 
mantida – Recurso desprovido.2 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALÊNCIA. 
HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA 
ALIMENTAR. ART. 24 DA LEI N. 8.906/1994. 
EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO TRABALHISTA. 1. 
Para efeito do art. 543-C do Código de Processo 
Civil: 1.1) Os créditos resultantes de honorários 
advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se 
aos trabalhistas para efeito de habilitação em 
falência, seja pela regência do Decreto-Lei n. 
7.661/1945, seja pela forma prevista na Lei n. 
 

2 TJSP;  Agravo de Instrumento 2085546-62.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 24/08/2018; Data de Registro: 24/08/2018 
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11.101/2005, observado, neste último caso, o limite 
de valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido 
Diploma legal. 1.2) São créditos extraconcursais os 
honorários de advogado resultantes de trabalhos 
prestados à massa falida, depois do decreto de 
falência, nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 
11.101/2005. 2. Recurso especial provido.3 
 

Honorários advocatícios. Crédito de natureza 
alimentar. Equiparação a crédito trabalhista, 
respeitado o limite de 150 salários mínimos, nos 
termos do art. 83, inc. I, da Lei nº 11.101/05. Matéria 
pacificada pelo C. STJ (Recurso repetitivo REsp nº 
1.152.218-RS). Decisão reformada. Recurso 
provido.4 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial da 

Habilitação de Crédito proposta por SIMIONI & CALADO ADVOGADOS, 

devendo-se incluir o crédito no valor de R$ 41.800,64 (quarenta e um mil, 

oitocentos reais e sessenta e quatro centavos).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III. CONCLUSÃO 

 
3 STJ, REsp nº 1.152.218 - RS (2009/0156374-4), Min. Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 
07/05/2014, publicado no DJe. em 09/10/2014. 

4 TJ-SP, A.I. nº 2080210-19.2014.8.26.0000, Des. Rel. Tasso Duarte de Melo, 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial do E. TJ/SP, DJE 14 de janeiro de 2015. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 27994



 
 

 

72-1.045.1 MBB / AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de crédito apresentada por SIMIONI & CALADO ADVOGADOS, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de 

R$ 41.800,64 (quarenta e um mil, oitocentos reais e sessenta e quatro 

centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da legislação do 

trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, 

inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SIMONE APARECIDA SILVA SANTOS apresenta 

Divergência de Crédito informando concordância com o valor arrolado pela 

Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S.A. 

R$ 5.144,56 – Classe I 

Rn Comércio Varejista S.A. 

R$ 5.115,09 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A Credora apresentou memorando concordando 

com o valor apresentado pela Recuperanda no Quadro Geral de Credores, 

entretanto, os valores são divergentes, a Administradora Judicial requereu 

juntamente a requerente esclarecimentos via email quanto à concordância, 

entretanto, sem sucesso.  

 

Assim sendo, considerando a insuficiência 

documental, não é possível a verificação do crédito, conforme requerido, sendo 

certo que a Credora poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, nos 

termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 

219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência da 

Divergência de Crédito proposta por SIMONE APARECIDA SILVA SANTOS, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por SIMONE APARECIDA SILVA 

SANTOS, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SIMONE CRISTINA CARVALHO apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000984-

31.2020.5.09.0026 que tramita perante a Vara do Trabalho da Comarca de 

União da Vitória/PR.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação e Comércio Lojas Salfer S/A 
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Ltda  

R$ 4.146,24 – Classe I 

Rn Comercio Varejista S.A  

R$ 7.016,17– Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 9ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0000984-31.2020.5.09.0026 ajuizada pela Credora encontra-

se em fase postulatória, ou seja, ainda não foi prolatada sentença nos autos 

que dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 
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Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 
 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por SIMONE CRISTINA CARVALHO.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SIMONE CRISTINA CARVALHO, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SIMONE PEREIRA NEVES apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de verbas rescisórias ainda ilíquidas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A 

R$ 6.189,03 – Classe I 

Lojas Salfer S/A 

R$ 27.251,53 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se 

inexistência de certidão de trânsito em julgado, liquidação de eventuais valores 

devidos ao credor, o que obsta, por ora, a retificação de crédito pretendida. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, mormente Reclamação Trabalhista ajuizada, o presente pedido de 

divergência não é passível de acolhimento, visto que o valor devido, 

primeiramente, deve ser constituído como título líquido, certo e exigível para 

efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 
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que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, nos termos dos artigos 8º 

a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por SIMONE PEREIRA NEVES. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido encartado na 

Divergência de Crédito apresentada por SIMONE PEREIRA NEVES, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SIMONE REIS CERQUEIRA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000508-

98.2020.5.05.0221 que tramita perante a 1ª Vara do Trabalho da Comarca de 

Alagoinhas/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 15.053,06 – Classe I R$ 33.780,95 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 5ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0000508-98.2020.5.05.0221 ajuizada pela Credora encontra-

se em fase postulatória, ou seja, ainda não foi prolatada sentença nos autos 

que dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 
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como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por SIMONE REIS CERQUEIRA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SIMONE REIS CERQUEIRA,  

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SIMONE TATIANI MACCARI apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000520-

69.2020.5.09.0749 que tramita perante a Vara do Trabalho da Comarca de 

Dois Vizinhos/PR.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A Lojas Salfer S/A 
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R$ 7.967,47 – Classe I Valor e classe não informados. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 9ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0000520-69.2020.5.09.0749  ajuizada pela Credora encontra-

se em fase postulatória, ou seja, ainda não foi prolatada sentença nos autos 

que dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito requerido. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
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Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por SIMONE TATIANI MACCARI.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SIMONE TATIANI MACCARI, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 10 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO 

DE RIO DO SUL apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente dos autos das 

reclamações trabalhistas de nº 0001574-74.2017.5.12.0011 e 0001563-

45.2017.5.12.0011, que tramitam perante a 1ª Vara do Trabalho da Comarca 

de Rio do Sul/SC. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A  

R$ 13.20 – Classe I 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

LTDA 

R$ 524.000,00– Classe I 

Valor e classe não informados. 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.   

    

Compulsando os autos, a Administradora Judicial 

constatou que foi expedida certidão de habilitação de crédito na reclamação 

trabalhista nº 0001574-74.2017.5.12.0011 em favor do Credor, responsável por 

dar lastro ao crédito de R$ 651.492,76. 

 

Ainda, verifica-se a existência de certidão de 

habilitação de crédito em favor do Credor expedida nos autos da reclamação 

trabalhista nº 0001563-45.2017.5.12.0011, dando lastro ao crédito de R$ 

57.526,68. 

 

Insta ressaltar que ambas certidões de crédito 

encontram-se devidamente atualizadas até a data do pedido de Recuperação 

Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 

11.101/2005. 
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II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
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Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por SINDICATO DOS 

EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE RIO DO SUL, devendo-se retificar seu 

crédito para o valor de R$ 709.019,44 (setecentos e nove mil, dezenove reais e 

quarenta e quatro centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por SINDICATO DOS 

EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE RIO DO SUL, alterando-se o seu crédito 

no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 709.019,44 

(setecentos e nove mil, dezenove reais e quarenta e quatro centavos), 

permanecendo na Classe I - titulares de créditos derivados da legislação do 

trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, 

inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 

 
 

2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO 

DE BETIM, IGARAPÉ, ESMERALDA E MATEUS LEME apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da Ação Civil Coletiva de nº 0010770-

44.2020.5.03.0163, que tramita perante a 6ª Vara do Trabalho da Comarca de 

Betim/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Ø Valor e classe não informados. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Compulsando os autos, constata-se que a Ação 

Pública de nº 0010770-44.2020.5.03.0163 ajuizada pelo SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMERCIO DE BETIM, IGARAPÉ, ESMERALDA E 

MATEUS LEME encontra-se pendente de sentença liquidatória. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de habilitação não é passível de acolhimento, visto 

que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título líquido, 

certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 
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que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

habilitação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017. 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposta por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMERCIO DE BETIM, IGARAPÉ, ESMERALDA E MATEUS LEME.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMERCIO DE BETIM, IGARAPÉ, ESMERALDA E MATEUS LEME, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 15 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO 

DE FLORIANÓPOLIS apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a 

reserva do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente dos autos da 

Execução Provisória de nº 0000442-07.2020.5.12.0001, que tramita perante a 

1ª Vara do Trabalho de Florianópolis/SC. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Lojas Salfer S/A  

R$ 379.469,82 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de ofício SEC Nº 0000442-

07.2020.5.12.0001, expedido em 21/10/2020 que determinou a reserva de 

créditos na quantia de R$ 379.469,82, atualizado até 25/06/2020. 

 

Analisando o pedido em testilha, cabe salientar que 

conforme art. 6º da Lei nº 11.101/2005 prevê que “a decretação da falência 

ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o 

curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 

inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário”, assim 

como o parágrafo 3º do referido artigo discorre “o juiz competente [...] poderá 

determinar a reserva da importância que estimar devida na recuperação 

judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o 

crédito incluído na classe própria”. 
 

Corroborando com o pedido de reserva de crédito 

pleiteado pela Credora, segue entendimento do TJSP a respeito do assunto, 

vejamos. 
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Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão 
recorrida que deferiu o pedido das recuperandas para 
permitir a realização de assembleia geral apenas com os 
credores trabalhistas, a fim de submeter à referida classe 
modificações na forma de pagamento dos respectivos 
créditos – Possibilidade de apresentação de modificativo 
ao plano originalmente homologado – Admissibilidade – 
Inteligência do artigo 35 da Lei nº 11.101/05 – Pedido de 
reserva de crédito e/ou bloqueio de numerário para 
adimplemento de crédito trabalhista – Impossibilidade – 
Interpretação sistemática dos arts. 6º e 10 da Lei nº 
11.101/2005 – Reserva de crédito prevista no artigo 6º, 
§3º, da Lei nº 11.101/05 admitida amplamente no 
âmbito da falência e restritivamente na recuperação 
judicial (por ordem emanada do Juízo onde tramita 
ação ilíquida de crédito sujeito ao regime concursal) – 
Necessidade de observância da forma de pagamento 
prevista no plano recuperacional, sob pena de ofensa ao 
princípio da par conditio creditorum – Assembleia virtual 
que já foi designada – Decisão mantida – Recurso 
desprovido.1 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

 
1 TJSP;  Agravo de Instrumento 2085837-91.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São Carlos - 2ª. Vara Cível; Data 
do Julgamento: 06/10/2020; Data de Registro: 06/10/2020. 
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consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
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determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.2 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.3 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMERCIO DE FLORIANÓPOLIS, devendo-se incluir 

seu crédito para o valor de R$ 379.469,82 (trezentos e setenta e nove mil, 

quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos). 

 

 
2 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
3 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMERCIO DE FLORIANÓPOLIS, incluindo-se o seu 

crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R R$ 

379.469,82 (trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e nove 

reais e oitenta e dois centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do 

artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 10 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO 

DE RIO DO SUL apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão 

do valor no Quadro de Credores, decorrente da condenação nos autos da 

reclamação trabalhista de nº 0001346-02.2017.5.12.0011, que tramita perante a 

1ª Vara do Trabalho de Rio Sul. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Lojas Salfer S/A 
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R$ 225.190,75 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de certidão de habilitação de crédito 

expedida pela justiça competente. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

A certidão apresentada indica como valor líquido 

devido ao Credor a quantia de R$ 225.190,75, atualizado até a data do pedido 

de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da 

Lei nº 11.101/2005. 

 

Assim, cabe informar que as contribuições 

previdenciárias pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos 

autônomos de habilitação de crédito pela parte interessada, de modo que restam 

deduzidos do presente parecer. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem aos 

efeitos da Recuperação Judicial. 
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De igual forma, os honorários sucumbenciais também 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, 

nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
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trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência da Habilitação 

de Crédito, apresentada por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO 

DE RIO DO SUL,  devendo-se incluir seu crédito para o valor de R$ 225.190,75 

(duzentos e vinte e cinco mil, cento e noventa reais e setenta e cinco centavos). 

 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE o pedido encartado na 

Habilitação de Crédito apresentada por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMERCIO DE RIO DO SUL, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores 

das Recuperandas para o valor de R$ 225.190,75 (duzentos e vinte e cinco mil, 

cento e noventa reais e setenta e cinco centavos), na Classe I - titulares de 

créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de 

trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO 

DE RIO DO SUL apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a 

inclusão do valor no Quadro de Credores, decorrente da condenação nos autos 

da reclamação trabalhista de nº 0001575-59.2017.5.12.0011, que tramita 

perante a 1ª Vara do Trabalho de Rio Sul. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Ø 
Lojas Salfer S/A 

R$ 122.641,69 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de certidão de habilitação de crédito 

expedida pela justiça competente. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

A certidão apresentada indica como valor líquido 

devido ao Credor a quantia de R$ 122.641,69, atualizado até a data do pedido 

de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da 

Lei nº 11.101/2005. 

 

Assim, cabe informar que as contribuições 

previdenciárias pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de 

pedidos autônomos de habilitação de crédito pela parte interessada, de modo 

que restam deduzidos do presente parecer. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 
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De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
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devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência da Habilitação 

de Crédito, apresentada por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMERCIO DE RIO DO SUL,  devendo-se incluir seu crédito para o valor de 
 

1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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R$ 122.641,69 (cento e vinte e dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e 

sessenta e nove centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE o pedido encartado 

na Habilitação de Crédito apresentada por SINDICATO DOS EMPREGADOS 

NO COMERCIO DE RIO DO SUL, incluindo-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 122.641,69 (cento e vinte e 

dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e sessenta e nove centavos), na 

Classe I - titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei 

nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 

DE SÃO BENTO DO SUL apresenta pedido de Divergência de Crédito visando 

a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente dos autos da 

reclamação trabalhista de nº 0001474-80.2017.5.12.0024, que tramita perante 

a Vara do Trabalho da Comarca de São Bento do Sul/PR. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Carlos Saraiva Importação e Comércio 

LTDA 

R$ 33.473,68 – Classe I 

Lojas Salfer S.A – RN Comércio 

Varejista S/A  

R$ 61.956,99 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.   

    

Ao analisar o pleito em testilha, a Administradora 

Judicial constatou que a reclamação trabalhista de nº 0001474-

80.2017.5.12.0024 foi ajuizada pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de 

S Bento do Sul.  

 

Na referida ação, foi prolatada sentença no dia 21 de 

março de 2018, mediante ID 79c892f, julgando procedente em parte o pedido 

formulado na exordial pelo Requerente.  

 

Não obstante, as Recuperandas interpuseram 

Recurso Ordinário contra decisão proferida e, em seguida, foi interposto 

Recurso Ordinário Adesivo pelo Sindicado. 

 

Ato contínuo, foi prolatado acórdão acerca dos 

recursos interpostos. Os membros da 1ª Câmara do Tribunal Regional do 

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade de votos, deram provimento parcial 
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ao recurso interposto pelas Recuperandas, bem como parcial provimento ao 

Recurso Adesivo interposto pelo Sindicado. 

 

Desta feita, as Recuperandas interpuseram Recurso 

de Revista contra decisão proferida no TRT. Nesse sentido, o juízo denegou 

seguimento do recurso de revista. Posteriormente, foi interposto Agravo de 

Instrumento em Recurso de Revista pelas Recuperandas. Ao recurso foi 

negado seguimento, lastreado no art. 896-A, §§ 1º e 5º, da CLT. 

 

Por fim, verifica-se que no dia 20/12/2020, mediante 

ID 91c7ff9, foi apresentada nos autos planilha de cálculos devidamente 

retificada. Nesse sentido, o despacho de ID aa1677f homologou os cálculos 

apresentados pelo perito contábil do Juízo. 

 

Cumpre salientar que o SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE S BENTO DO SUL possui o crédito 

líquido de R$ 28.483,31, atualizado até o dia 31/10/2020, devidamente 

lastreado pelos cálculos homologados nos autos da reclamação trabalhista em 

comento. 

 

Tendo em vista que não há outro crédito líquido e 

constituído, esta Administradora Judicial entende que o presente pedido de 

Divergência de Crédito deve ser parcialmente acolhido, haja vista não ser 

possível acrescentar ao valor já arrolado o crédito supramencionado, conforme 

requerido. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 28.483,31 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/10/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/10/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -85 dias 1,000000 

Percentual correspondente -85 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 28.483,31 

Juros(-85 dias--2,83333%) (+) R$ -807,03 

Sub Total (=) R$ 27.676,28 

Valor total (=) R$ 27.676,28 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
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executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SÃO BENTO DO SUL, devendo-se 

retificação seu crédito para o valor de R$ 27.676,28 (vinte e sete mil, 

seiscentos e setenta e seis reais e vinte e oito centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SÃO BENTO DO SUL, alterando-se o 

seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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27.676,28 (vinte e sete mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte e oito 

centavos), permanecendo na Classe I - titulares de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do 

artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 15 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 

DO RIO DE JANEIRO apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente dos autos da 

reclamação trabalhista de nº 0100908-74.2017.5.01.0080 que tramita perante a 

80ª Vara do Trabalho da Comarca do Rio de Janeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comercio Varejista S.A  Rn Comercio Varejista S.A  
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R$ 1.000,00 – Classe I R$ 48.170,32 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, verifica-se que o 

credor informa que a reclamação trabalhista de nº 0100908-74.2017.5.01.0080 

que tramita perante a 80ª Vara do Trabalho da Comarca do Rio de Janeiro 

encontra-se em fase de liquidação. 

 

Desta feita, salienta-se que na data de elaboração 

do presente parecer, ou seja, 15.01.2021, não há crédito liquidado, uma vez 

que não foi proferida decisão homologatória acerca dos cálculos apresentados. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 
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CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 
 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017. 
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valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DO RIO DE JANEIRO.  
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DO RIO DE JANEIRO, permanecendo inalterado o Quadro-Geral 

de Credores. 

    

São Paulo, 15 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SINDICATO DOS TRABALHADORES NO 

COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE CONTAGEM - SINTRACC 

apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito 

no Quadro de Credores decorrente de sua atuação em processos ajuizados 

contra as Recuperadas.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Valor e classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NO COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 

CONTAGEM - SINTRACC, mantendo-se incólume o valor declarado pela 

Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NO COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE CONTAGEM - SINTRACC, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 24 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SUSANA APARECIDA RIBEIRO VENÂNCIO 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente dos autos das reclamações 

trabalhistas de nº 0001474-80.2017.5.12.0024 e 0000820-88.2020.5.12.0024, 

que tramitam perante a Vara do Trabalho da Comarca de São Bento do 

Sul/PR. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S.A  

R$ 9.612,96 – Classe I 

Lojas Salfer S.A – RN Comércio 

Varejista S/A  

R$ 79.430,84– Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.   

    

Ao analisar o pleito em testilha, a Administradora 

Judicial constatou que a reclamação trabalhista de nº 0001474-

80.2017.5.12.0024 foi ajuizada pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de 

S Bento do Sul, na qual, por meio de despacho de ID aa1677f, o D. Juízo 

Trabalhista homologou os cálculos apresentados pelo perito contábil do Juízo. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

No que se refere a reclamação trabalhista de nº 

0000820-88.2020.5.12.0024, cumpre salientar que esta encontra-se pendente 

de julgamento de Recurso Ordinário. Por essa razão, o crédito constante na 

presente ação encontra-se inexigível e ilíquido. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28058



 
 

 
 

72-1045.1  - MBB 
 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.638,72 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/10/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/10/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -85 dias 1,000000 

Percentual correspondente -85 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 1.638,72 

Juros(-85 dias--2,83333%) (+) R$ -46,43 

Sub Total (=) R$ 1.592,29 

Valor total (=) R$ 1.592,29 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 
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Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor da credora, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por SUSANA 

APARECIDA RIBEIRO VENÂNCIO, devendo-se retificação seu crédito para o 

valor de R$ 1.592,29 (mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 

centavos). 

 

 

 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por SUSANA 

APARECIDA RIBEIRO VENÂNCIO, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 1.592,29 (mil, quinhentos e 

noventa e dois reais e vinte e nove centavos), permanecendo na Classe I - 

titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 14 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MV PARTICIPAÇÕES S.A., MÁQUINA DE VENDAS 

BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S.A., MVN INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A., ES 

PROMOTORA DE VENDAS LTDA., DISMOBRAS 

IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

DE MÓVEIS E ELETRODOMESTICOS S.A., 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA., WG ELETRO S.A., NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S.A., e LOJAS SALFER S.A. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do 

Foro Central do Estado de São Paulo. 

 

Ajuizamento:  07/08/2020. 

 

    TAIRES BATISTA SOARES apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, 

decorrente de sentença de liquidação de cálculos trabalhistas proferida nos 

autos da Reclamação Trabalhista nº 000045288.2019.5.11.0009, que tramitou 

perante a 5ª Vara do Trabalho de Manaus Comarca do Amazonas/AM.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

WG Eletro S.A 

R$ 25.000,00 -  Classe I 

WG Eletro S.A 

Valor e Classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação trabalhista, bem 

como apresentação de certidão de crédito que se encontra atualizada até 

09/03/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 55.272,61 

Indexador e metodologia de cálculo TST - Débitos trabalhistas (TR) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 9/3/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 9/3/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 151 dias 1,000000 

Percentual correspondente 151 dias 0,000000 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 55.272,61 

Juros(151 dias-5,03333%) (+) R$ 2.782,05 

Sub Total (=) R$ 58.054,66 

Valor total (=) R$ 58.054,66 

 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos de 

habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem aos 

efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais também 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, 

nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
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Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito de TAIRES BATISTA SOARES,  

devendo-se retificar o crédito para o valor de R$ 58.054,66 (cinquenta e oito mil, 

cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por TAIRES BATISTA 

SOARES, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 58.054,66 (cinquenta e oito mil, cinquenta e quatro reais e 

sessenta e seis centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do 

artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 14 de outubro de 2020. 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TAIS MATOSO apresenta pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente 

dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000815-66.2020.5.12.0024 que 

tramita perante a Vara do Trabalho da Comarca de São Bento do Sul/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A 

R$ 3.062,60 – Classe I 

Lojas Salfer S/A  

R$ 26.338,11 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 12ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0000815-66.2020.5.12.0024 ajuizada pela Credora encontra-

se pendente de julgamento.  

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 
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que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por TAIS MATOSO. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por TAIS MATOSO,  permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE ANDRADE e 

UNIÃO FEDERAL apresentam pedido de Habilitação de Crédito visando a 

inclusão dos seus créditos no Quadro de Credores, todos decorrentes dos 

autos da reclamação trabalhista de nº 0000825-38.2017.5.09.0594, que tramita 

perante a 2ª Vara do Trabalho de Araucária/PR. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Ø 

Lojas Salfer S/A 

R$ 2.544,17 (Taiza Crisostimo 

Ferreira) 

R$ 157.755,68 (União Federal) 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelos 

Requerentes, vejamos.   

     

    Cabe salientar que a Credora TAIZA CRISOSTIMO 

FERREIRA DE ANDRADE comprovou a existência, exibigilidade e a liquidez 

do crédito, face a existência de sentença de liquidação trabalhista proferida nos 

autos que tramitam sob o nº  0000825-38.2017.5.09.0594 e expedição de 

Certidão de Habilitação de Crédito, conforme é possível verificar no ID 5c69cf5. 

     

    Noutro giro, após a expedição das certidões 

mencionadas, o juízo  efetuou o envio, por meio de ofício, das certidões de 

habilitação de crédito expedidas para os autos de Recuperação Judicial que 

tramitam sob o nº 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

    Insta ressaltar que a Credora TAIZA CRISOSTIMO 

FERREIRA DE ANDRADE foi a perita contábil responsável por efetuar os 

cálculos dos autos de reclamação trabalhista, ou seja, as verbas habilitadas em 

seu nome são referentes aos honorários periciais, dentre os quais possuem 
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caráter alimentar e, consequentemente, são equiparados às verbas 

trabalhistas. 

     

    Nesse sentido, cumpre trazer à baila recentíssimo 

entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial. Crédito decorrente de 
honorários periciais fixados pela atuação do 
agravante em reclamação trabalhista. Possibilidade, 
na hipótese, de equipará-lo aos trabalhistas, 
porque, embora a lei de regência não preveja 
qualquer privilégio a outros profissionais 
liberais, que não sejam os advogados, dada a 
natureza alimentar da verba, deve ser aplicado, 
por analogia. Crédito, portanto, que deve ser 
inscrito na Classe I. Recurso provido.1 
 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 2.544,17 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -24 dias 1,000000 

Percentual correspondente -24 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.544,17 

 
1 TJSP -  Agravo de Instrumento nº 2158483-02.2020.8.26.0000 -Voto nº 44.191. Relator: JOSÉ 
ARALDO DA COSTA TELLES. 
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Sub Total (=) R$ 2.544,17 

Valor total (=) R$ 2.544,17 

 

     Cabe informar a que as contribuições 

previdenciárias pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de 

pedidos autônomos pela parte interessada. A jurisprudência segue nesse 

sentido:  

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Habilitação de 
crédito da União Federal – Contribuição 
previdenciária – Crédito equiparado ao crédito fiscal 
– Exegese do artigo 51 da Lei 8.212/91 – Custas 
processuais devidas à União - Consoante a 
interpretação do STF, os valores cobrados a título 
de custas processuais são tributos da espécie 
taxa, prevista no art. 145, II, da Constituição Federal 
de 1988. (ADI 1.444, Rel. Min. Sydney Sanches) - 
Impossibilidade de habilitação de crédito fiscal, 
em recuperação judicial, que não é análoga ao 
procedimento falimentar - Faculdade do fisco que se 
aplica somente ao processo falimentar - Precedentes 
desta Câmara Reservada de Direito Empresarial – 
Recurso improvido 
Logo, de rigor a manutenção da decisão agravada, 
que assim expressou: 
 
“...As contribuições previdenciárias, incidentes 
sobre créditos trabalhistas, não se sujeitam à 
habilitação em processo falimentar, e sim ação 
executiva fiscal, nos termos da Lei 6.830/80, uma 
vez que equiparadas ao crédito fiscal pelo artigo 51 
da Lei 8.212/91... 
 
[...] 
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Assim, não há que se falar em habilitação do 
crédito apontado, devendo a parte interessada 
buscar os meios próprios para a demanda.”2 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 

 
2 TJ-SP - AI: 20630293420168260000 SP 2063029-34.2016.8.26.0000, Relator: Caio Marcelo Mendes de 
Oliveira, Data de Julgamento: 14/12/2016, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de 
Publicação: 16/12/2016. 
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Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.3 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.4 

 
3 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
4 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Em relação às custas judiciais, estas não merecem 

ser habilitadas em favor da credora UNIÃO FEDERAL, uma vez que não houve 

comprovação de qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação 

Trabalhista. 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação. Inviabilidade, em nome do trabalhador, 
de habilitação de créditos que não sejam 
exclusivamente trabalhistas e por ele titularizados, 
tais como FGTS, INSS, Imposto de Renda, e Custas 
devidas à Fazenda Nacional , que não se sujeitam 
aos efeitos da recuperação judicial. Precedente 
desta Câmara especializada. Decisão mantida. 
Agravo a que se nega provimento.5 

 
 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de crédito apresentada por TAIZA 

CRISOSTIMO FERREIRA DE ANDRADE, devendo-se incluir seu crédito no 

valor de R$ 2.491,48 (dois mil, quatrocentos e noventa e um reais e quarenta e 

oito centavos). Ainda, opina-se pela improcedência do pedido encartado na 

Habilitação de Crédito proposta pela UNIÃO FEDERAL. 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por TAIZA 

CRISOSTIMO FERREIRA DE ANDRADE, incluindo-se o seu crédito no 

Quadro de Credores das Recuperandas no valor de R$ 2.491,48 (dois mil, 

quatrocentos e noventa e um reais e quarenta e oito centavos), na Classe I - 

titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

 
5 TJSP. Agravo de Instrumento nº 2054514-44.2015.8.26.0000, Des. Rel. Pereira Calças, j. 29.04.2015. 
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acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

Por fim, REJEITA-SE o pedido de Habilitação de Crédito apresentada por 

UNIÃO FEDERAL, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

     

São Paulo, 22 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TALITA CRISTINA VOSS apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de verbas rescisórias oriundas do Termo de Rescisão do 

Contrato de Trabalho, acordo individual de trabalho e parcelas do FGTS. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A  Lojas Salfer S/A  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28081



 
 

 
 

72-1045.1  - MBB 
 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

R$ 14.546,52– Classe I R$ 15.335,33 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos. 

    

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência e apresentação do Termo de Rescisão do 

Contrato de Trabalho. 

 

Cumpre salientar que as Recuperandas foram 

instadas a prestarem esclarecimentos acerca de possíveis pagamentos. Desta 

feita, foi informado pelas Recuperandas que as verbas da Credora estão 

contidas no TRCT (Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho), resultando no 

importe líquido de R$ 6.640,03, bem como informando que fora acrescida a 

quantia de R$ 7.906,49 referente aos valores pendentes dos depósitos de 

FGTS  

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização TRCT 
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Valor Nominal R$ 6.640,06 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 04/08/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 04/08/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 3 dias 1,000000 

Percentual correspondente 3 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 6.640,06 

Juros(3 dias-0,10000%) (+) R$ 6,64 

Sub Total (=) R$ 6.646,70 

Valor total (=) R$ 6.646,70 
  

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização FGTS 

Valor Nominal R$ 7.906,49 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 04/08/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 04/08/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 3 dias 1,000000 

Percentual correspondente 3 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 7.906,49 

Juros(3 dias-0,10000%) (+) R$ 7,91 

Sub Total (=) R$ 7.914,40 

Valor total (=) R$ 7.914,40 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 
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Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 
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Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por TALITA CRISTINA 

VOSS, devendo-se retificar seu crédito para o valor de R$ 14.561,10 (quatorze 

mil, quinhentos e sessenta e um reais e dez centavos). 

 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por TALITA 

CRISTINA VOSS, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 14.561,10 (quatorze mil, quinhentos e 

sessenta e um reais e dez centavos), permanecendo na Classe I - titulares de 

créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de 

trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 12 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TAMYRES OLIVEIRA SAMPAIO ALVES apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 

0010968-91.2020.5.03.0095 que tramita perante a Vara do Trabalho da 

Comarca de Santa Luzia/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 4.867,47 – Classe I R$ 16.705,50 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 3ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0010968-91.2020.5.03.0095 ajuizada pela Credora encontra-

se em fase postulatória, ou seja, ainda não foi prolatada sentença nos autos 

que dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 
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como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por TAMYRES OLIVEIRA SAMPAIO 

ALVES. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por TAMYRES OLIVEIRA SAMPAIO 

ALVES,  permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TÂNIA APARECIDA MURIEL apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0001336-

48.2020.5.09.0653 que tramita perante a Vara do Trabalho da Comarca de 

Arapongas/PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 5.773,74 – Classe I R$ 78.867,14 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 9ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0001336-48.2020.5.09.0653 ajuizada pela Credora encontra-

se em fase postulatória, ou seja, ainda não foi prolatada sentença nos autos 

que dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 
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como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por TÂNIA APARECIDA MURIEL. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por TÂNIA APARECIDA MURIEL,  

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 16 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TATIANA HIPOLITO DOS SANTOS SANTANA 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente dos autos da reclamação 

trabalhista de nº 0000670-69.2020.5.09.0096 que tramita perante a 1ª Vara do 

Trabalho da Comarca de Guarapuava/PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28097



 
 

  

72-1045.1 MBB  
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

R$ 5.851,65 – Classe I R$ 16.598,03 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 9ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0000670-69.2020.5.09.0096 ajuizada pela Credora encontra-

se em fase postulatória, ou seja, ainda não foi prolatada sentença nos autos 

que dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 
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como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por TATIANA HIPOLITO DOS SANTOS 

SANTANA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por TATIANA HIPOLITO DOS SANTOS 

SANTANA,  permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TATIANE IZABEL DE LIMA, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no Quadro-Geral de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 3.057,02 – Classe I 
Valor e classe não informados. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28102



 
 

 

72-1045.1 MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado pela Credora. 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por TATIANE IZABEL DE LIMA, devendo-

se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por TATIANE IZABEL DE LIMA, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TAYNARA VIEIRA MARIANO apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0010209-

30.2019.5.03.0074, que tramita perante a Vara do Trabalho de Ponte 

Nova/MG. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28105



 
 

 
 

72-1045.1  - MBB/SO 
 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Rn Comercio Varejista S.A  

R$ 4.795,29 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação trabalhista 

prolatada nos autos da reclamação trabalhista de nº 0010209-

30.2019.5.03.0074. 

 

Nos referidos autos foi proferida decisão 

homologatória dos cálculos apresentados no dia 08/09/2020, desta forma, o 

Juízo determinou a expedição de certidão de habilitação de crédito, 

responsável por dar lastro e exigibilidade ao crédito requerido pela Credora. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  Atualização vide certidão de crédito 
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Valor Nominal R$ 4.795,29 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/7/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/7/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 7 dias 1,000000 

Percentual correspondente 7 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.795,29 

Juros(7 dias-0,23333%) (+) R$ 11,19 

Sub Total (=) R$ 4.806,48 

Valor total (=) R$ 4.806,48 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28107



 
 

 
 

72-1045.1  - MBB/SO 
 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor da credora, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito, apresentada por TAYNARA 

VIEIRA MARIANO,  devendo-se incluir seu crédito no valor de R$ 4.806,48 

(quatro mil, oitocentos e seis reais e quarenta e oito centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Habilitação de Crédito apresentada por TAYNARA 

VIEIRA MARIANO, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 4.806,48 (quatro mil, oitocentos e seis reais 

e quarenta e oito centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do 

artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 29 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO  

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES 

S/A, ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LOJAS 

SALFER S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES S.A, 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do 

Foro Central Cível da Capital do Estado de São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

TEPEDINO, BEREZOWSKI E POPPA – SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do 

valor seu crédito de R$ 108.533,11 (cento e oito mil, quinhentos e trinta e três reais e 

onze centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da legislação do 

trabalho, decorrentes de acidentes de trabalho e equiparados, decorrente da ação 

de obrigação de fazer de nº 1027638-55.2018.8.26.0100, distribuída à 18ª Vara 

Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL  

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
RN Comércio Varejista S.A. 

R$ 108.533,11 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

De conformidade com a documentação examinada e nos 

termos dos artigos art. 7º, §1º e 9°, II e III da Lei n° 11.101/2005, o credor 

comprovou a existência, exigibilidade e liquidez do crédito, apresentando todos os 

documentos referentes à sua solicitação, inclusive as publicações referentes ao juízo 

e acordão do colegiado, onde se determina devida a sucumbência, fazendo-se 

necessário apenas o ajuste do valor corrigido conforme abaixo: 

 

 

 

Desse modo, opina-se pela procedência do pedido de 

Habilitação de Crédito, incluindo-se o valor de seu crédito em R$ 108.488,84 (cento 

e oito mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), na Classe 

I - titulares de créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidentes 

de trabalho e equiparados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Valor da Causa (data ajuizamento) 1.000.000,00  14/03/2018

Hororários 10% 100.000,00     

Índice TJSP - mar/2018 67,834593

Índice TJSP - ago/2020 73,592966

Valor Corrigido Honorários 108.488,84     
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 3 

III. CONCLUSÃO 

 

Diante de todo o exposto, ACOLHE-SE A 

PROCEDÊNCIA da Habilitação de Crédito apresentada por TEPEDINO, 

BEREZOWSKI E POPPA – SOCIEDADE DE ADVOGADOS, incluindo-se o valor de 

seu crédito em R$ 108.488,84 (cento e oito mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e 

oitenta e quatro centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da legislação 

do trabalho, decorrentes de acidentes de trabalho e equiparados. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2020.  
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TEREZINHA QUEIROZ DE AGUIAR apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 

0010867-52.2020.5.03.0031 que tramita perante a 3ª Vara do Trabalho da 

Comarca de Contagem/MG.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comercio Varejista S.A  Rn Comercio Varejista S.A  
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R$ 10.097,70 – Classe I Valor e classe não informados.  

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 3ª Região, a Administradora Judicial constatou que os autos se 

encontram pendente de julgamento de recurso ordinário. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por TEREZINHA QUEIROZ DE AGUIAR.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por TEREZINHA QUEIROZ DE AGUIAR, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28116



 
 

 
 

72-1045.1  - MBB 
 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    THAIANE DA CONCEIÇÃO SILVA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente de verbas rescisórias oriundas do Termo de 

Rescisão do Contrato de Trabalho. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A  RN Comércio Varejista S/A  
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R$ 858,30 – Classe I R$ 3.155,09 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos. 

 

A credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face a existência e apresentação de Termo 

de Recisão do Contrato de Trabalho. 

 

Cumpre salientar que as Recuperandas foram 

instadas a prestar esclarecimentos acerca de possíveis pagamentos. 

Entretanto, não houve manifestação acerca do presente caso.  

 

Desta forma, a Administradora Judicial entende que 

o presente pedido deve ser parcialmente acolhido, haja vista a apresentação 

do TRCT que constitui como líquido o valor de R$ 855,28, atualizado até o dia 

04/08/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 855,28 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 4/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 4/8/2020 a 7/8/2020 
 

Dados calculados 

Fator de correção do período 3 dias 1,000000 

Percentual correspondente 3 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 855,28 

Juros(3 dias-0,10000%) (+) R$ 0,86 

Sub Total (=) R$ 856,14 

Valor total (=) R$ 856,14 
 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
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que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por THAIANE DA 

CONCEIÇÃO SILVA, devendo-se retificar seu crédito para o valor de R$ 

856,14 (oitocentos e cinquenta e seis reais e quatorze centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por THAIANE DA 

CONCEIÇÃO SILVA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 856,14 (oitocentos e cinquenta e seis reais e 

quatorze centavos), permanecendo na Classe I - titulares de créditos derivados 

da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos 

do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 14 de janeiro de 2021. 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    THAIONARA APARECIDA BARTH apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000067-

03.2020.5.12.0002 que tramita perante a 1ª Vara do Trabalho da Comarca de 

Blumenau/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Valor não informado. – Classe I.  
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 12ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0000067-03.2020.5.12.0002 ajuizada pela Credora -se 

pendente de julgamento. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de habilitação não é passível de acolhimento, visto 

que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título líquido, 

certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 
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Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos valores 

devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto 

nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposto por THAIONARA APARECIDA BARTH.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por THAIONARA APARECIDA BARTH, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    THAIS APARECIDA MAYWORM ARAÚJO 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente de dos autos da reclamação trabalhista de nº 

0100716-52.2020.5.01.0302 que tramita perante a 2ª Vara do Trabalho de 

Petrópolis, Rio de Janeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comercio Varejista S.A Grupo Ricardo Eletro  
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R$ 1.875,03 – Classe I R$ 17.183,96 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 3ª Região, a Administradora Judicial constatou que não houve 

prolação de sentença na reclamação trabalhista em questão, de modo que o 

crédito que se pretende habilitação não encontra-se líquido, certo e exigível. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência da 

Divergência de Crédito proposta por THAIS APARECIDA MAYWORM 

ARAÚJO, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por THAIS APARECIDA MAYWORM ARAÚJO, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 14 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    THAIS CLEMENTINO PEIXOTO AGRA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente de acordo individual de trabalho firmado entre 

a Credora e a Recuperanda. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação e Comércio RN Comércio Varejista S/A  
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S/A  

R$ 2.746,54 – Classe I 

R$ 3.743,21 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos. 

    

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência e apresentação do acordo individual de 

trabalho firmado com a Recuperanda. 

 

Cumpre salientar que as Recuperandas foram 

instadas a prestar esclarecimentos acerca de possíveis pagamentos. 

Entretanto, não houve manifestação acerca do presente caso.  

 

Desta forma, a Administradora Judicial entende que 

o presente pedido de Divergência de crédito deve ser acolhido em sua 

integralidade, haja vista a apresentação do Acordo Individual de Trabalho. 

 

Outrossim, frisa-se que as parcelas referentes ao 

meses de agosto à dezembro de 2020 não deverão sofrer atualização nem 

incidência de juros de mora, mas serão inclusas no presente parecer, haja vista 

que “estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 

data do pedido, ainda que não vencidos”, conforme dispõe o artigo 49 da Lei 

11.101/05. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28131



 
 

 
 

72-1045.1  - MBB 
 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TR - taxa mensal do dia 1º 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 PRIMEIRA 

PARCELA 

18/5/202

0 
500,00 500,00 0,00 15,00 0,00 

515,0

0 

2 SEGUNDA 

PARCELA 

18/6/202

0 
500,00 500,00 0,00 10,00 0,00 

510,0

0 

3 TERCEIRA 

PARCELA 

20/7/202

0 
500,00 500,00 0,00 5,00 0,00 

505,0

0 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 1.530,00 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 1.530,00 
 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 
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Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por THAIS 

CLEMENTINO PEIXOTO AGRA, devendo-se retificar seu crédito para o valor 

de R$ 3.773,21 (três mil, setecentos e setenta e três reais e vinte e um 

centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por THAIS 

CLEMENTINO PEIXOTO AGRA, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 3.773,21 (três mil, setecentos 

e setenta e três reais e vinte e um centavos), permanecendo na Classe I - 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 12 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    THAIS VIEIRA DIAS FERREIRA MONTEIRO 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente de dos autos da reclamação trabalhista de nº 

0100749-45.2020.5.01.0301, que tramita perante a 1ª Vara do Trabalho de 

Petrópolis/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comercio Varejista S.A  Rn Comercio Varejista S.A  
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R$ 5.369,68 – Classe I R$ 115,056.56 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª Região, a Administradora Judicial constatou que não houve 

prolação de sentença na reclamação trabalhista em questão, de modo que o 

crédito que se pretende habilitação não encontra-se líquido, certo e exigível. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor 

poderá apresentar pedido de Habilitação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

Portanto, opina-se pela improcedência da 

Divergência de Crédito proposta por THAIS VIEIRA DIAS FERREIRA 

MONTEIRO, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por THAIS VIEIRA DIAS FERREIRA MONTEIRO, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 14 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 
 

 

    THAISA CRISTINA DE CASTRO apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da reclamação trabalhista que tramitou sob o nº 0011237-

81.2017.5.03.0113, perante a 34ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 79 .317,24 – Classe I 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 144.559,51 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação devidamente 

homologado pela Justiça Especializada. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Vide cálculo homologado na reclamação trabalhista  

Valor Nominal R$ 144.559,51 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 29/2/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 29/2/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 160 dias 1,000000 

Percentual correspondente 160 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 144.559,51 

Juros(160 dias-5,33333%) (+) R$ 7.709,84 
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Sub Total (=) R$ 152.269,35 

Valor total (=) R$ 152.269,35 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência da Divergência 

de Crédito proposta por THAISA CRISTINA DE CASTRO,  devendo-se alterar o 

crédito para o valor de R$ 152.269,35 (cento e cinquenta e dois mil, duzentos e 

sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE  a Divergência de 

Crédito apresentada por THAISA CRISTINA DE CASTRO, alterando-se o seu 

crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor de R$ 152.269,35 

(cento e cinquenta e dois mil, duzentos e sessenta e nove reais e trinta e cinco 

centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da legislação do trabalho 

ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei 

nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 14 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    THALISON HENRIQUE PEREIRA DE FARIA, 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito 

inscrito no quadro de credores decorrente da relação de trabalho havida entre 

as partes, objeto da Reclamação Trabalhista nº. 0010783-03.2019.5.03.0026, 

em trâmite perante a 1ª Vara de Batem – MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Lojas Salfer S/A  – R$ 43.500,00 – 

Classe I 

Rn Comércio Varejista S/A – 

R$ 293.748,30– Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do Trabalho 

da 10ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação trabalhista 

ajuizada pelo Credor encontra-se em fase de instrução, ou seja, ainda não foi 

prolatada sentença nos autos que dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito 

requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, visto 

que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título líquido, certo 

e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca do 

assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do CPC. 

Crédito da parte exequente é anterior à decretação da 

recuperação judicial, todavia, ilíquido. Recorrida 
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reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 como devida 

e elencada na Lista de Credores da Recuperanda. 

Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de 

incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, 

segundo o qual "terá prosseguimento no juízo no 

qual estiver se processando a ação que demandar 

quantia ilíquida". Em havendo controvérsia entre 

as partes em relação ao "quantum" devido, 

deverá, primeiramente, o crédito ser liquidado 

para correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por THALISON HENRIQUE PEREIRA DE 

FARIA, devendo-se manter incólume o Quadro de Credores das Recuperandas.  

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por THALISON HENRIQUE PEREIRA DE FARIA, 

mantendo-se incólume o Quadro de Credores das Recuperandas. 

     

São Paulo, 11 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente de verbas trabalhistas devidas e reclamação 

trabalhista. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Carlos Saraiva Importação E Comercio 

S/A  
Valor e classe não informados.  
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R$ 5.985,36 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Aprioristicamente, cumpre salientar que ao analisar o 

pleito em testilha, a Administradora Judicial pôde observar a falta de 

documentação comprobatória que dê exigibilidade, certeza e lastro ao crédito 

requerido pelo Credor. 

 

Desta forma, tendo em vista que não foram 

encaminhados documentos comprobatórios suficientes, como, por exemplo, 

número da reclamação trabalhista em que o Credor alega ser discutido o 

crédito requerido ou certidão de habilitação de crédito, a análise do crédito 

resta afastada do presente parecer. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto 

nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
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no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    THIAGO SANTOS DAHMER apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

decorrente dos autos do processo de nº 0010138-62.2015.5.12.0027, em trâmite 

perante 2ª Vara do Trabalho de Criciúma, Estado de Santa Catarina.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Lojas Salfer S/A  

– valor e classe não informados  
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do TRT12, a Administradora 

Judicial constatou que, em que pese a existência de acordão transitado em 

julgado, os valores devidos ao credor, não foram, por ora, liquidados pelo d. juízo 

laboral.  

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de habilitação não é passível de acolhimento, visto 

que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título líquido, certo 

e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca do 

assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do CPC. 

Crédito da parte exequente é anterior à decretação da 

recuperação judicial, todavia, ilíquido. Recorrida 

reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 como devida 

e elencada na Lista de Credores da Recuperanda. 

Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de 
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incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, 

segundo o qual "terá prosseguimento no juízo no 

qual estiver se processando a ação que demandar 

quantia ilíquida". Em havendo controvérsia entre 

as partes em relação ao "quantum" devido, 

deverá, primeiramente, o crédito ser liquidado 

para correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos valores 

devidos pela Recuperanda, o Credor poderá apresentar pedido de Habilitação 

de Crédito, conforme procedimento previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 

11.101/2005, e em consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 

(CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28152



 
 

  

72-1045.1 AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Habilitação de Crédito proposta por THIAGO SANTOS DAHMER.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de Habilitação 

de Crédito apresentada por THIAGO SANTOS DAHMER, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 09 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    THIAGO TOME  apresenta pedido de Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, 

decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000579-

57.2020.5.12.0043 que tramita perante a Vara do Trabalho da Comarca de 

Imbituba/SC.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A Lojas Salfer S/A 
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R$ 11.342,09 – Classe I R$ 64.039,87 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 12ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0000579-57.2020.5.12.0043 ajuizada pelo Credor  encontra-se 

em fase postulatória, ou seja, ainda não foi prolatada sentença nos autos que 

dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito requerido. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
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Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por THIAGO TOME.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por THIAGO TOME, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 13 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TIAGO SILVA DE OLIVEIRA apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de verbas rescisórias oriundas Termo de Rescisão do 

Contrato de Trabalho. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø RN Comércio Varejista S/A  
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R$ 11.297,95 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos. 

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência e apresentação de Termo de Recisão do 

Contrato de Trabalho. 

 

Cumpre salientar que as Recuperandas foram 

instadas a prestar esclarecimentos acerca de possíveis pagamentos. 

Entretanto, não houve manifestação acerca do presente caso.  

 

Desta forma, a Administradora Judicial entende que 

o presente pedido de Divergência de crédito deve ser acolhido em sua 

integralidade, haja vista a apresentação do TRCT. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 
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Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 11.297,95 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 3/7/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 3/7/2020 a 7/8/2020 
 

Dados calculados 

Fator de correção do período 35 dias 1,000000 

Percentual correspondente 35 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 11.297,95 

Juros(35 dias-1,16667%) (+) R$ 131,81 

Sub Total (=) R$ 11.429,76 

Valor total (=) R$ 11.429,76 
 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
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que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por TIAGO SILVA DE 

OLIVEIRA, devendo-se incluir seu crédito no valor de R$ 11.429,76 (onze mil, 

quatrocentos e vinte e nove reais e setenta e seis centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Habilitação de Crédito apresentada por TIAGO SILVA DE 

OLIVEIRA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 11.429,76 (onze mil, quatrocentos e vinte e nove 

reais e setenta e seis centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do 

artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 12 de janeiro de 2021. 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA 

ADVOGADOS, apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação de seu crédito, decorrente de prestação de serviços de advocacia na 

modalidade “por hora”. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 112.967,73 – Classe I 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 208.653,52 – Classe I 
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R$ 15.493,84 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que o 

Credor apresentou proposta de honorários datada de 17/09/2008 e nela restou 

pactuado que a cobrança se daria mensalmente, mediante envio de notas de 

honorários. 

 

Todavia, não foi apresentado contrato de prestação 

de serviços devidamente assinado pela Recuperanda e as notas de serviço 

foram apresentadas sem o devido aceite emitido pela RN Comércio Varejista 

S/A. Sendo assim, resta ausente a comprovação da exigibilidade e liquidez do 

crédito. 

 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
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dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido.1 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 

julgada parcialmente procedente – Habilitação de 

crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 

da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 

desacompanhadas de prova da efetiva prestação 

dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 

foram objeto de insurgência na origem – Decisão 

mantida – Recurso desprovido.2 

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado pelo Credor. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

 
1 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; 
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
2 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; 
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de Registro: 
11/08/2020) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28165



 
 

 

72-1045.1 MBB | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA 

ADVOGADOS, devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das 

Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E 

SILVA ADVOGADOS, mantendo-se o Quadro Geral de Credores das 

Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 09 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TURRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão de seu crédito no quadro 

de credores decorrente da cessão de crédito apresentada na ação de despejo 

c/c cobrança nº. 0003838-95.2018.8.16.0131, em trâmite perante a 2ª Vara 

Cível da Comarca de Pato Branco/ PR 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Ø 
Rn Comércio Varejista S/A – 

R$ 328.169,71– Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A sentença proferida nos autos da ação de despejo 

c/c cobrança nº. 0003838-95.2018.8.16.0131 julgou procedentes os pedidos 

formulados pelo Credor, condenando a Recuperanda ao pagamento dos 

alugueis em atraso, devidamente corrigidos a partir do vencimento de cada 

parcela e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. 

 

Não obstante, a Recuperanda interpôs recurso de 

Apelação, o qual não foi conhecido por perda sueperveniente do objeto, 

majorando assim, a condenação dos honorários sucumbenciais de 10% para 

12% sobre o valor da condenação. 

 

Cumpre ressaltar que as Recuperandas foram 

instadas a prestar esclarecimentos quanto ao presente pedido de Divergência 

de crédito, entretanto quedaram-se inertes. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 
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II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 
24/04/2018 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 12,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 Aluguel 1/2/2018 
18.691,2

9 
20.314,58 0,00 5.688,08 

406,2
9 

26.408,9
5 

2 Aluguel 1/3/2018 
18.691,2

9 
20.278,08 0,00 5.677,86 

405,5
6 

26.361,5
0 

3 Aluguel 1/4/2018 
18.691,2

9 
20.263,90 0,00 5.673,89 

405,2
8 

26.343,0
7 

4 Aluguel 1/5/2018 
19.892,5

8 
21.521,07 0,00 6.025,90 

430,4
2 

27.977,3
9 

5 Aluguel 1/6/2018 
19.892,5

8 
21.428,92 0,00 6.000,10 

428,5
8 

27.857,6
0 

6 Aluguel 1/7/2018 
19.892,5

8 
21.126,81 0,00 5.915,51 

422,5
4 

27.464,8
6 

7 Aluguel 1/8/2018 
19.892,5

8 
21.074,12 0,00 5.900,75 

421,4
8 

27.396,3
5 

8 Aluguel 1/9/2018 
19.892,5

8 
21.074,12 0,00 5.900,75 

421,4
8 

27.396,3
5 

9 Aluguel 
1/10/201

8 
19.892,5

8 
21.011,09 0,00 5.883,11 

420,2
2 

27.314,4
2 

10 Aluguel 
1/11/201

8 
19.892,5

8 
20.927,38 0,00 5.859,67 

418,5
5 

27.205,6
0 

11 Aluguel 
1/12/201

8 
19.892,5

8 
20.979,83 0,00 5.874,35 

419,6
0 

27.273,7
8 

12 Aluguel 1/1/2019 
19.892,5

8 
20.950,50 0,00 5.866,14 

419,0
1 

27.235,6
5 

13 Aluguel 1/2/2019 
19.892,5

8 
20.875,35 0,00 5.845,10 

417,5
1 

27.137,9
6 

14 Aluguel 1/3/2019 
19.892,5

8 
20.763,23 0,00 5.813,70 

415,2
6 

26.992,1
9 

15 Aluguel 1/4/2019 
19.892,5

8 
20.604,57 0,00 5.769,28 

412,0
9 

26.785,9
4 

16 Aluguel 1/5/2019 
20.297,3

4 
20.898,43 0,00 5.851,56 

417,9
7 

27.167,9
6 

17 Aluguel 1/6/2019 
20.297,3

4 
20.867,13 0,00 5.842,80 

417,3
4 

27.127,2
7 

18 Aluguel 1/7/2019 
20.297,3

4 
20.865,04 0,00 5.842,21 

417,3
0 

27.124,5
5 

19 Aluguel 1/8/2019 
20.297,3

4 
20.844,20 0,00 5.836,38 

416,8
8 

27.097,4
6 

20 Aluguel 1/9/2019 
20.297,3

4 
20.819,22 0,00 5.829,38 

416,3
8 

27.064,9
8 

21 Aluguel 
1/10/201

9 
20.297,3

4 
20.829,63 0,00 5.832,30 

416,5
9 

27.078,5
2 

22 Aluguel 
1/11/201

9 
20.297,3

4 
20.821,30 0,00 5.829,96 

416,4
3 

27.067,6
9 

23 Aluguel 
1/12/201

9 
20.297,3

4 
20.709,47 0,00 5.798,65 

414,1
9 

26.922,3
1 

24 Aluguel 1/1/2020 
20.297,3

4 
20.459,86 0,00 5.728,76 

409,2
0 

26.597,8
2 

25 Aluguel 1/2/2020 
20.297,3

4 
20.421,06 0,00 5.717,90 

408,4
2 

26.547,3
8 

26 Aluguel 
parcial 

9/3/2020 5.872,77 5.898,54 0,00 1.651,59 
117,9

7 
7.668,10 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 684.615,66 

Honorários advocatícios (12,00%) (+) R$ 82.153,88 
Sub-Total  R$ 82.153,88 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 766.769,54 
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Cabe informar que conjuntamente ao pedido de 

divergência de crédito foi enviado contrato de honorários no qual o credor 

PEDRO ZILLI & CIA LTDA. se obrigada a pagar ao requerente 35% do valor 

habilitado em favor a seu favor referentes a honorários contratuais. 

 

O contrato prevê ainda que o valor de honorários 

poderá ser destacado do principal devido ao credor no processo de 

Recuperação Judicial nº. 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Contudo, insta pontuar que o contrato foi firmado 

diretamente com o autor da ação. Desta forma, o valor contratado deverá ser 

resolvido diretamente com o PEDRO ZILLI & CIA LTDA. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por TURRA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, devendo-se incluir o valor de R$ 82.153,88 (oitenta e dois mil, 

cento e cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos) no Quadro de Credores 

das Recuperandas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III. CONCLUSÃO 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28170



 
 

  

72-1045.1 AC | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por TURRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

incluindo-se o valor de R$ 82.153,88 (oitenta e dois mil, cento e cinquenta e 

três reais e oitenta e oito centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados 

da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos 

do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005.  

    

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    UASHINGTON FERREIRA DOS SANTOS 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente de aviso prévio, saldo de FGTS em 

atraso e ausência de recolhimento da multa rescisória sobre o saldo fundiário. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A  RN Comércio Varejista S/A  
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R$ 5.443,12 – Classe I R$ 58.084,82 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência e apresentação de Termo de Recisão do 

Contrato de Trabalho. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, a Administradora 

Judicial constatou que o Credor informou que, no momento oportuno, 

ingressará com Reclamação Trabalhista visando receber as verbas trabalhistas 

que entende ser devidas. 

 

Cumpre salientar que as Recuperandas foram 

instadas a prestar esclarecimentos acerca de possíveis pagamentos. 

Entretanto, não houve manifestação acerca do presente caso.  

 

Desta forma, a Administradora Judicial entende que 

o presente pedido de Divergência de crédito deve ser acolhido parcialmente, 

haja vista apresentação do TRCT. 
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Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.389,31 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 4/3/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 4/3/2020 a 7/8/2020 
 

Dados calculados 

Fator de correção do período 156 dias 1,000000 

Percentual correspondente 156 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.389,31 

Juros(156 dias-5,20000%) (+) R$ 228,24 

Sub Total (=) R$ 4.617,55 

Valor total (=) R$ 4.617,55 
 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 
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consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
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determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por UASHINGTON 

FERREIRA DOS SANTOS, devendo-se retificar seu crédito para o valor de R$ 

4.617,55 (quatro mil, seiscentos e dezessete reais e cinquenta e cinco 

centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por UASHINGTON 

FERREIRA DOS SANTOS, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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das Recuperandas para o valor de R$ 4.617,55 (quatro mil, seiscentos e 

dezessete reais e cinquenta e cinco centavos), permanecendo na Classe I - 

titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 12 de janeiro de 2021. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28177



 
 

 
 

72-1045.1  - MBB/SO 
 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    UILEM RODRIGUES DA SILVA apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000475-

63.2015.5.05.0034, ora em fase de Execução,  que tramita perante a 34ª Vara 

do Trabalho de Salvador/BA. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comercio Varejista S.A  

R$ 41.728,85 – Classe I 

Lojas Insunantes Ltda 

R$ 54.041,92 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

     

    Em que pese o Requerente ter apresentado e-mail à 

Administradora Judicial informando que os créditos trabalhistas são 

decorrentes da Reclamação Trabalhista de nº 0000252-13.2015.5.05.0034, 

insta ressaltar que houve audiência no dia 08/05/2015 homologando o pedido 

de desistência da ação requerido pela parte autora.  

    

    Desta forma, instaurou o credor uma nova 

Reclamação Trabalhista em face da Recuperanda, distruibuída sob o nº 

0000475-63.2015.5.05.0034, que tramita perante a 34ª Vara do Trabalho de 

Salvador/BA.  

      

    Nesta senda, o credor juntou os documentos 

comprobatórios do crédito, notadamente pela apresentação dos cálculos 

homologados pela Justiça do Trabalho no montante líquido de R$ 38.617,02, 

atualizado até 01/12/2018. 
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Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 
Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculos homologados 

Valor Nominal R$ 38.617,02 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/12/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/12/2018 a 7/8/2020 

 
Dados calculados 

Fator de correção do período 615 dias 1,000000 

Percentual correspondente 615 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 38.617,02 

Juros(615 dias-20,50000%) (+) R$ 7.916,49 

Sub Total (=) R$ 46.533,51 

Valor total (=) R$ 46.533,51 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 
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incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
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determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito, apresentada por UILEM 

RODRIGUES DA SILVA,  devendo-se alterar seu crédito para o valor de R$ 

46.533,51 (quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e um 

centavos). 

 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por UILEM 

RODRIGUES DA SILVA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores 

das Recuperandas para o valor de R$ 46.533,51 (quarenta e seis mil, 

quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e um centavos), permanecendo na 

Classe I - titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei 

nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 14 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    UIRIS DIAS VIEIRA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0011618-

17.2017.5.18.0002, que tramita perante a 2ª Vara do Trabalho da Comarca de 

Goiânia/GO. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 139.275,37 – Classe I 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 447.578,20 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação prolatada nos 

autos da reclamação trabalhista de nº 0011618-17.2017.5.18.0002. 

 

Insta ressaltar que foi proferida decisão nos autos no 

dia 16/09/2020, homologando os cálculos de liquidação de ID d5f3f5 a fim de 

que produza seus efeitos legais e jurídicos.  

 

Tendo em vista que não foi apresentada 

impugnação aos cálculos elaboradoros e homologados, o juízo fixou o valor 

bruto da execução em R$485.744,95. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   
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Valor Nominal R$ 447.578,20 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -24 dias 1,000000 

Percentual correspondente -24 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 447.578,20 

Juros(-24 dias--0,80000%) (+) R$ -3.580,63 

Sub Total (=) R$ 443.997,57 

Valor total (=) R$ 443.997,57 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
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que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito, apresentada por UIRIS DIAS 

VIEIRA, devendo-se alterar seu crédito para o valor de R$ 443.997,57 

(quatrocentos e quarenta e três mil, novecentos e noventa e sete reais e 

cinquenta e sete centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por UIRIS DIAS 

VIEIRA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas 

para o valor de R$ 443.997,57 (quatrocentos e quarenta e três mil, novecentos 

e noventa e sete reais e cinquenta e sete centavos), permanecendo na Classe I 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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- titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    URBANO VITALINO ADVOGADOS apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente de honorários contratuais decorrentes de serviços 

prestados às Recuperandas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A –  R$ 

2.103.027,05 – Classe I 

Grupo Máquina de Vendas – R$ 

2.451.906,04 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação dos 
serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2269332-
75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; 
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, da 
Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação dos 
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serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível 
- 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais; 
Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de Registro: 
11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade do 

crédito, notadamente pela falta de documento idôneo que indique comprovação 

do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por URBANO VITALINO ADVOGADOS, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 05 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    URBANO VITALINO ADVOGADOS apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente de honorários contratuais decorrentes de serviços 

prestados às Recuperandas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A –  R$ 

2.103.027,05 – Classe I 

Grupo Máquina de Vendas – R$ 

2.451.906,04 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação dos 
serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2269332-
75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; 
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, da 
Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação dos 
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serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível 
- 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais; 
Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de Registro: 
11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade do 

crédito, notadamente pela falta de documento idôneo que indique comprovação 

do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por URBANO VITALINO ADVOGADOS, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 05 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VALDEIR JOSÉ GONÇALVES apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0010664-

63.2020.5.03.0137 que tramita perante a 37ª Vara do Trabalho da Comarca de 

Belo Horizone/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 4.301,85 – Classe I R$ 13.894,00 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 3ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº  0010664-63.2020.5.03.0137 ajuizada pelo Credor encontra-se 

em fase postulatória, ou seja, ainda não foi prolatada sentença nos autos que 

dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 
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como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por VALDEIR JOSÉ GONÇALVES. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por VALDEIR JOSÉ GONÇALVES,  

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VALDENES MIRANDA BARBOSA, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no 

Quadro-Geral de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S.A. 

R$ 10.244,78 – Classe I 

Recuperanda não informada. 

R$ 4.502,07 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado pelo Credor. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por VALDENES MIRANDA BARBOSA, 

devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por VALDENES MIRANDA BARBOSA, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 

0000139-68.2017.5.23.0008 que tramita perante a 8ª Vara do Trabalho da 

Comarca de Cuiabá/MT. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comercio Varejista S.A  Rn Comercio Varejista S.A 
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R$ 395.716,92 – Classe I R$ 406.817,40 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 23ª Região, a Administradora Judicial constatou que foi prolatada 

sentença dando procedência ao pedido formulado na exordial pela Credora. 

 

Verifica-se que foi apresentada impugnação pelo 

Credor, mediante ID 32c32d0, ao cálculo de liquidação confeccionado pela 

Contadoria sob o ID 13a5709. 

 

Ato contínuo, a Contadoria do Juízo apresentou 

parecer sob o ID e7e6ecc acerca da impugnação ao cálculo elaborado. 

 

Desta feita, foi prolatada sentença em 07/10/2020 

dando procedência parcial à impugnação apresentada e determinando a 

remessa dos autos para a contadoria para retificação do cálculo. 

 

Não obstante, foi apresentado Embargos de 

Declaração pela Recuperanda contra a decisão que deu procedência parcial a 

impugnação, dentre o qual foi rejeitado por meio de sentença que se encontra 

pendente de trânsito em julgado. 
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Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após o trânsito em julgado 

da reclamação trabalhista, o Credor poderá apresentar pedido de Impugnação 

de Crédito, conforme procedimento previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 

11.101/2005, e em consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 

219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por VALDENIL ANSELMO DE OLIVEIRA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 14 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VALDETE RODRIGUES DE SALES NASCIMENTO, 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu 

crédito, decorrente de verbas rescisórias oriundas do Termo de Rescisão de 

Contrato de Trabalho.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 9.728,63 – Classe I 
Valor e classe não informados. 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, esta Administradora 

Judicial constatou a inexistência de documento comprobatório que dê lastro ao 

crédito requerido, como, por exemplo, a ausência do Termo de Rescisão do 

Contrato de Trabalho. 

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado pela Credora. 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
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Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por VALDETE RODRIGUES DE SALES 

NASCIMENTO, devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das 

Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido Divergência 

de Crédito apresentada por VALDETE RODRIGUES DE SALES 

NASCIMENTO, mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas 

inalterado.  

     

São Paulo, 14 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VALDINEI DA SILVA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000385-

96.2017.5.09.0091, que tramita perante a Vara do Trabalho da Comarca de 

Campo Mourão/PR. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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RN Comércio Varejista S.A. 

R$ 20.000,00 – Classe I 

RN Comércio Varejista S.A. 

R$ 209.485,87 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença prolatada nos autos da 

reclamação trabalhista de nº 0000385-96.2017.5.09.0091. 

 

Compulsando os autos, verifica-se apresentação de 

cálculos elaborados pelo Juízo, sendo responsável por dar lastro ao crédito 

requerido pelo Credor. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 157.779,41 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 09/07/2020 a 07/08/2020 
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Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 09/07/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 29 dias 1,000000 

Percentual correspondente 29 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 157.779,41 

Juros(29 dias-0,96667%) (+) R$ 1.525,20 

Sub Total (=) R$ 159.304,61 

Valor total (=) R$ 159.304,61 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
 

1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito, apresentada por VALDINEI DA 

SILVA, devendo-se alterar seu crédito para o valor de R$ 159.304,61 (cento e 

cinquenta e nove mil, trezentos e quatro reais e sessenta e um centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por VALDINEI DA 

SILVA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas 

para o valor de R$ 159.304,61 (cento e cinquenta e nove mil, trezentos e 

quatro reais e sessenta e um centavos), permanecendo na Classe I - titulares 

de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de 

trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

VALERIA RIBEIRO DE SOUSA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0010825-

33.2020.5.03.0021, que tramita perante a 21ª Vara do Trabalho de Belo 

Horizonte. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 20 .000,00 – Classe I 

RN Comércio Varejista S/A 

Valor e Classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do Trabalho 

da 10ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação trabalhista 

ajuizada pelo Credor encontra-se em fase de conhecimento, ou seja, ainda não 

foi prolatada sentença nos autos que dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito 

requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, visto 

que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título líquido, certo 

e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca do 

assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do CPC. 

Crédito da parte exequente é anterior à decretação da 

recuperação judicial, todavia, ilíquido. Recorrida 

reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 como devida 

e elencada na Lista de Credores da Recuperanda. 

Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 
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perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de 

incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, 

segundo o qual "terá prosseguimento no juízo no 

qual estiver se processando a ação que demandar 

quantia ilíquida". Em havendo controvérsia entre 

as partes em relação ao "quantum" devido, 

deverá, primeiramente, o crédito ser liquidado 

para correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposto por VALERIA RIBEIRO DE SOUSA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por VALERIA RIBEIRO DE SOUSA,  

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo,  05 de março de 2021.. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VALERIA SOARES apresenta pedido de Habilitação 

de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

decorrente de certidão de habilitação de crédito expedida nos autos da 

reclamação trabalhista de nº 0010021-86.2020.5.03.0014, que tramita perante 

a 1ª Vara do Trabalho da Comarca de Contagem/MG. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 
Rn Comercio Varejista S.A 

R$ 776,06 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação prolatada nos 

autos da reclamação trabalhista de nº 0010021-86.2020.5.03.0014. 

 

Compulsando os autos, verifica-se a existência de 

certidão de habilitação de crédito expedida, responsável por dar lastro ao 

crédito requerido pela Credora. Entretanto, cumpre salientar que a certidão de 

habilitação de crédito determina o abatimento do valor de R$ 50,19, referente 

aos honorários advocatícios, do crédito líquido do autor.  

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Insta ressaltar que o crédito mencionado na certidão 

de habilitação de crédito expedida encontra-se devidamente atualizado até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 
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Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor da credora, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por VALERIA 

SOARES, devendo-se incluir seu crédito no valor de R$ 725,87 (setecentos e 

vinte e cinco reais e oitenta e sete centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Habilitação de Crédito apresentada por VALERIA 

SOARES, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 725,87 (setecentos e vinte e cinco reais e oitenta 

e sete centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da legislação do 

trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, 

inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

 

                                              VALERIO AMANCIO DE OLIVEIRA apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente da reclamação trabalhista que tramitou sob o nº 

0010782-30.2018.5.03.0001, perante a 1ª Vara do Trabalho de Belo 

Horizonte/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Ø  

Rn Comercio Varejista S.A; 

Maquina De Vendas Brasil 

R$ 19.735,81 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação trabalhista. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  Atualização vide cálculo homologado 

Valor Nominal R$ 19.735,81 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -24 dias 1,000000 
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Percentual correspondente -24 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 19.735,81 

Juros(-24 dias--0,80000%) (+) R$ -157,89 

Sub Total (=) R$ 19.577,92 

Valor total (=) R$ 19.577,92 

 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos de 

habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem aos 

efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais também 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, 

nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
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Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito, apresentada por VALERIO 

AMANCIO DE OLIVEIRA,  devendo-se incluir seu crédito para o valor de R$ 

19.577,92 (dezenove mil quinhentos e setenta e sete reais e noventa e dois 

centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado no pedido de Habilitação de Crédito apresentada por 

VALERIO AMANCIO DE OLIVEIRA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 19.577,92 (dezenove mil 

quinhentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos)., na Classe I - 

titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de Outubro de 2020. 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VALMIR LOPES FERREIRA NETO, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no 

Quadro-Geral de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S.A. 

R$ 4.755,35 – Classe I 

Recuperanda não informada. 

R$ 4.388,18 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado pelo Credor. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por VALMIR LOPES FERREIRA NETO, 

devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por VALMIR LOPES FERREIRA NETO, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 
 

 

    VALQUIRIA CRISTINA DOS SANTOS CRUZ 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente da reclamação trabalhista que tramitou sob o nº 

0012209-52.2016.5.03.0027, perante 2ª Vara do Trabalho de Betim/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 26.172,35 – Classe I 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 119.407,11 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação, devidamente 

homologado pela Justiça Especializada. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo homologado 

Valor Nominal R$ 119.407,11 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 30/6/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 30/6/2020 a 7/8/2020 

 
Dados calculados 

Fator de correção do período 38 dias 1,000000 

Percentual correspondente 38 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 119.407,11 

Juros(38 dias-1,26667%) (+) R$ 1.512,49 

Sub Total (=) R$ 120.919,60 

Valor total (=) R$ 120.919,60 
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Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos de 

habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS (cota do 

empregado) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem aos 

efeitos da Recuperação Judicial. 

 

Em relação às custas judiciais, estas também não 

merecem ser habilitadas em favor da credora, uma vez que são de titularidade 

de terceiros. 

 

Portanto, opina-se pela procedência da Divergência 

de Crédito proposta por VALQUIRIA CRISTINA DOS SANTOS CRUZ,  

devendo-se incluir o crédito no valor de R$ 120.919,60 (cento e vinte mil, 

novecentos e dezenove reais e sessenta centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE  a Divergência de 

Crédito apresentada por VALQUIRIA CRISTINA DOS SANTOS CRUZ, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor 

de R$ 120.919,60 (cento e vinte mil, novecentos e dezenove reais e sessenta 

centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da legislação do trabalho 

ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei 

nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 14 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VANDEÍLSON SILVA DE SOUZA apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000116-

33.2021.5.05.0122, que tramita perante a 2ª Vara do Trabalho de Candeias/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 74.314,21 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 5ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0000116-33.2021.5.05.0122 ajuizada pelo Credor encontra-se 

em fase postulatória, ou seja, no dia de hoje (15/02/2021) ainda não foi 

prolatada sentença nos autos que dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito 

requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de habilitação não é passível de acolhimento, visto 

que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título líquido, 

certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 
execução, com fundamento no artigo 924, III, do 
CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 
decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 
Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 
como devida e elencada na Lista de Credores da 
Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 
que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 
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Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 
11.101/2005, segundo o qual "terá 
prosseguimento no juízo no qual estiver se 
processando a ação que demandar quantia 
ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 
partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 
primeiramente, o crédito ser liquidado para 
correta apuração do valor a ser habilitado no 
processo de soerguimento. Sentença anulada. 
Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 
sem grifos)1 
 
*** 
 
Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 
Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 
Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 
mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 
a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 
admitida sua habilitação e inclusão num 
procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 
 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos valores 

devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto 

nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposto por VANDEÍLSON SILVA DE SOUZA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por VANDEÍLSON SILVA DE SOUZA,  

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VANDERLEI GOULART DA SILVA apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente  certidão de habilitação de crédito encaminhada aos autos 

da Recuperação Judicial em comento, referente aos honorários periciais 

arbitrados nos autos da Reclamação Trabalhista nº 011155-83.2019.5.03.0144, 

que tramitou perante a 2ª Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo/MG.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Rn Comercio Varejista S.A  
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R$ 1.000,00 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo, situada no 

estado de Minas Gerais, expediu ofício encaminhando a referida certidão de 

crédito para os autos da Recuperação Judicial em comento, requerendo a 

habilitação do crédito do perito contábil. 

 

Deste modo, está comprovada a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face a existência de certidão de habilitação de 

crédito expedida nos autos da Reclamação Trabalhista nº 011155-

83.2019.5.03.0144. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 01/06/2020 a 07/08/2020 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28244



 
 

 

72- 1045.1 AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 01/06/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 67 dias 1,000000 

Percentual correspondente 67 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 1.000,00 

Juros(67 dias-2,23333%) (+) R$ 22,33 

Sub Total (=) R$ 1.022,33 

Valor total (=) R$ 1.022,33 

 

No que tange a classe específica para inclusão do 

crédito, insta ressaltar que os honorários periciais possuem caráter alimentício e 

se equiparando ao crédito trabalhista. A matéria já se encontra pacificada 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este E. Tribunal de Justiça de São 

Paulo: 

 

Recuperação Judicial. Crédito decorrente de 
honorários periciais fixados pela atuação do 
agravante em reclamação trabalhista. 
Possibilidade, na hipótese, de equipará-lo aos 
trabalhistas, porque, embora a lei de regência não 
preveja qualquer privilégio a outros profissionais 
liberais, que não sejam os advogados, dada a 
natureza alimentar da verba, deve ser aplicado, 
por analogia. Crédito, portanto, que deve ser inscrito 
na Classe I. Recurso provido.1 

 

Nesse sentido, decidiu recentemente o Superior 

Tribunal de Justiça, corroborando com a tema acima citado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

 
1 TJSP - Agravo de Instrumento nº 2158483-02.2020.8.26.0000 -Voto nº 44.191. Relator: JOSÉ 
ARALDO DA COSTA TELLES.  
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INOCORRÊNCIA. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. 

SOCIEDADE SIMPLES. VALORES REFERENTES À 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS E 

AFINS. VERBA DE NATUREZA ANÁLOGA A 

SALÁRIOS. TRATAMENTO UNIFORME EM 

PROCESSOS DE SOERGUIMENTO. 1. Impugnação 

à relação de credores protocolizada em 17/2/2017. 

Recurso especial interposto em 22/7/2019. Autos 

conclusos à Relatora em 13/12/2019. 2. O propósito 

recursal, além de verificar se houve negativa de 

prestação jurisdicional, é definir se créditos 

decorrentes da prestação de serviços contábeis e 

afins podem ser equiparados aos trabalhistas para 

efeitos de sujeição ao processo de recuperação 

judicial da devedora. 3. Devidamente analisadas e 

discutidas as questões deduzidas pelas partes, não 

há que se cogitar de negativa de prestação 

jurisdicional, ainda que o resultado do julgamento 

contrarie os interesses da recorrente. 4. O 

tratamento dispensado aos honorários devidos a 

profissionais liberais - no que se refere à sujeição 

ao plano de recuperação judicial - deve ser o 

mesmo conferido aos créditos de origem 

trabalhista, em virtude de ambos ostentarem 

natureza alimentar. 5. Esse entendimento não é 

obstado pelo fato de o titular do crédito ser uma 

sociedade de contadores, porquanto, mesmo 

nessa hipótese, a natureza alimentar da verba não 

é modificada. RECURSO ESPECIAL NÃO 

PROVIDO.2  

 
2 REsp 1851770/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/02/2020, 
DJe 20/02/2020. 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial da 

Habilitação de Crédito proposta por VANDERLEI GOULART DA SILVA,  

devendo-se incluir o crédito no valor de R$ 1.022,33 (mil, vinte e dois reais e 

trinta e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de Crédito apresentada por VANDERLEI GOULART DA SILVA, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de 

R$ 1.022,33 (mil, vinte e dois reais e trinta e três centavos), na Classe I - titulares 

de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de 

trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 13 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VANDERLEI PEIXOTO DA CONCEICAO apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 

0100541-14.2016.5.01.0071, que tramita perante a 71ª Vara do Trabalho da 

Comarca de Rio de Janeiro/RJ. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 20.000,00 – Classe I 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 129.828,19 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação prolatada nos 

autos da reclamação trabalhista de nº 0100541-14.2016.5.01.0071. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a Contadoria 

do Juízo apresentou planilha de cálculos, mediante ID 57d2784, os quais foram 

devidamente homologados, conforme decisão proferida em 02/08/2019, vide 

IDd7bc539. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 111.469,03 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 
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Período da correção 31/8/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/8/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 342 dias 1,000000 

Percentual correspondente 342 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 111.469,03 

Juros(342 dias-11,40000%) (+) R$ 12.707,47 

Sub Total (=) R$ 124.176,50 

Valor total (=) R$ 124.176,50 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
 

1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito, apresentada por VANDERLEI 

PEIXOTO DA CONCEICAO, devendo-se alterar seu crédito para o valor de R$ 

124.176,50 (cento e vinte e quatro mil, cento e setenta e seis reais e cinquenta 

centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por VANDERLEI 

PEIXOTO DA CONCEICAO, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 124.176,50 (cento e vinte e 

quatro mil, cento e setenta e seis reais e cinquenta centavos), permanecendo 

na Classe I - titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei 

nº 11.101/2005. 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VANESSA DE SOUZA SANTANA, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no 

Quadro-Geral de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 6.755,05 – Classe I 
Valor e classe não informados. 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado pela Credora. 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por VANESSA DE SOUZA SANTANA, 

devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por VANESSA DE SOUZA SANTANA, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VANESSA FEGURSKI PORTELA apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a reserva do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000758-

29.2020.5.09.0025, que tramita perante a 1ª Vara do Trabalho de Umuarama/PR 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Lojas Salfer S.A.; Máquina de 

Vendas Brasil Participações S.A.; 

RN Comercio Varejista S.A.; Lojas 

Insinuantes S.A.; Dismobras 

Importação, Exportação, 

Distribuição de Móveis e 

Eletrodomésticos S/A; Carlos 

Saraiva Importação e Comércio 

Ltda.; Wg Eletro S.A.; Nordeste 

Participações S.A. – 

R$ 20.000,00 – Reserva 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

O pedido em questão é consubstanciado decisão 

cautelar proferida nos autos da reclamação trabalhista de nº 0000758-

29.2020.5.09.0025, no qual determina reserva de crédito em favor da Credora 

no valor de R$ 20.000,00. 

 

Analisando o pedido em testilha, cabe salientar que 

conforme art. 6º, §3º da Lei nº 11.101/2005 prevê que “O juiz competente para 

as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste artigo poderá determinar a reserva 

da importância que estimar devida na recuperação judicial ou na falência, 
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e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe 

própria”. 
 

Nessa senda, verifica-se que o pleito de reserva foi 

devidamente requerido pela Justiça Competente, de modo que passível de 

inclusão no Quadro de Credores da Recuperanda, conforme entendim,ento do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca do assunto, veja-se. 

 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – 
Decisão recorrida que deferiu o pedido das 
recuperandas para permitir a realização de 
assembleia geral apenas com os credores 
trabalhistas, a fim de submeter à referida classe 
modificações na forma de pagamento dos respectivos 
créditos – Possibilidade de apresentação de 
modificativo ao plano originalmente homologado – 
Admissibilidade – Inteligência do artigo 35 da Lei nº 
11.101/05 – Pedido de reserva de crédito e/ou 
bloqueio de numerário para adimplemento de crédito 
trabalhista – Impossibilidade – Interpretação 
sistemática dos arts. 6º e 10 da Lei nº 11.101/2005 – 
Reserva de crédito prevista no artigo 6º, §3º, da 
Lei nº 11.101/05 admitida amplamente no âmbito 
da falência e restritivamente na recuperação 
judicial (por ordem emanada do Juízo onde 
tramita ação ilíquida de crédito sujeito ao regime 
concursal) – Necessidade de observância da forma 
de pagamento prevista no plano recuperacional, sob 
pena de ofensa ao princípio da par conditio 
creditorum – Assembleia virtual que já foi designada 
– Decisão mantida – Recurso desprovido.1 

 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 
1 TJSP;  Agravo de Instrumento 2085837-91.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São Carlos - 2ª. Vara Cível; Data 
do Julgamento: 06/10/2020; Data de Registro: 06/10/2020. 
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Considerando que o pedido de reserva da Justiça do 

Trabalho se deu no valor de R$ 20.000,00, cuja quantia entende-se devida nos 

autos da reclamação trabalhista, mister proceder a inclusão nos termos 

deteminados. 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido 

encartado na  Habilitação de Crédito, apresentada por VANESSA FEGURSKI 

PORTELA, devendo-se incluir seu crédito no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), como reserva de crédito trabalhista. 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por VANESSA 

FEGURSKI PORTELA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), como 

reserva de crédito trabalhista. 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VÂNIA DIAS DE OLIVEIRA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0001020-

06.2020.5.10.0104 que tramita perante a 4ª Vara do Trabalho da Comarca de 

Taguatinga/DF. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 7.418,80 – Classe I R$ 61.460,43 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 10ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0001020-06.2020.5.10.0104ajuizada pela Credora encontra-se 

em fase postulatória, ou seja, ainda não foi prolatada sentença nos autos que 

dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 
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como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por VÂNIA DIAS DE OLIVEIRA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por VÂNIA DIAS DE OLIVEIRA,  

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 16 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VELLO DE MAGALHÃES ADVOCACIA E 

CONSULTORIA apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão 

do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente de honorários advocatícios 

arbitrados na confissão de dívida referente ao contrato não residencial, 

devidamente assinado entre as partes.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

 Rn Comércio Varejista S/A 
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Ø R$ 15.280,02 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de confissão de divida referente ao 

contrato não residencial, devidamente assinado entre as partes 

 

Insta salientar que a confissão de dívida determinou 

o pagamento da quantia de R$ 30.560,64 ao escritório VELLO DE 

MAGALHÃES ADVOCACIA E CONSULTORIA, responsável por representar a 

Locadora Antenor Braga Leão, devendo o valor ser pago em 06 parcelas de R$ 

5.093,34, com o primeiro vencimento em 24/04/2019. 

 

Ato continuo, alega o Credor que a Recuperanda 

realizou o pagamento das três primeiras parcelas e as parcelas referentes aos 

meses de julho, agosto e setembro encontram-se inadimplidas. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
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Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TR - taxa mensal do dia 1º 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 
4ª PARCELA 
- 
CONFISSÃO 

24/7/201
9 

5.093,34 5.093,34 0,00 662,13 0,00 
5.755,4

7 

2 
5ª PARCELA 
- 
CONFISSÃO 

24/8/201
9 

5.093,34 5.093,34 0,00 611,20 0,00 
5.704,5

4 

3 
6ª PARCELA 
- 
CONFISSÃO 

24/9/201
9 

5.093,34 5.093,34 0,00 560,27 0,00 
5.653,6

1 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 17.113,62 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 17.113,62 

 

 

No que tange a classe específica para inclusão do 

crédito, insta ressaltar que os honorários advocatícios possuem caráter 

alimentício e se equiparando ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 85, 

§14º1, do Código de Processo Civil. 

 

A equiparação é reconhecida tanto na falência 

quanto nas recuperações judiciais, conforme se depreende do voto da Ministra 

Nancy Andrighi, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

Recurso Especial (“REsp”) nº 1.377.764/MS, de modo que o tratamento 

dispensado aos honorários advocatícios no que refere à sujeição aos efeitos da 

recuperação judicial deve ser o mesmo conferido aos créditos de origem 

trabalhista. 

 

A matéria já se encontra pacificada Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e por este E. Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 

Recuperação judicial – Impugnação de crédito – 
Preliminar de decisão extra petita afastada – 
Honorários devidos às sociedades de advogados 

 
1 Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
§ 14.  Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios 
dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência 
parcial. 
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que têm caráter alimentar – Crédito resultante de 
honorários que se equiparam aos trabalhistas, 
inclusive para fins recuperacionais – Correta 
classificação do crédito – Limitação a 150 salários 
mínimos (art. 83, I, da Lei 11.101/05) – 
Inaplicabilidade na recuperação judicial – 
Precedentes – Arbitramento de verba honorária que 
depende da litigiosidade do incidente – Agravantes 
que se manifestaram contra a impugnação de crédito 
– Caráter litigioso evidenciado – Princípio da 
sucumbência – Honorários devidos – Decisão 
mantida – Recurso desprovido.2 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALÊNCIA. 
HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA 
ALIMENTAR. ART. 24 DA LEI N. 8.906/1994. 
EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO TRABALHISTA. 1. 
Para efeito do art. 543-C do Código de Processo 
Civil: 1.1) Os créditos resultantes de honorários 
advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se 
aos trabalhistas para efeito de habilitação em 
falência, seja pela regência do Decreto-Lei n. 
7.661/1945, seja pela forma prevista na Lei n. 
11.101/2005, observado, neste último caso, o limite 
de valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido 
Diploma legal. 1.2) São créditos extraconcursais os 
honorários de advogado resultantes de trabalhos 
prestados à massa falida, depois do decreto de 
falência, nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 
11.101/2005. 2. Recurso especial provido.3 
 

 
2 TJSP;  Agravo de Instrumento 2085546-62.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 24/08/2018; Data de Registro: 24/08/2018 
 
3 STJ, REsp nº 1.152.218 - RS (2009/0156374-4), Min. Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 
07/05/2014, publicado no DJe. em 09/10/2014. 
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Honorários advocatícios. Crédito de natureza 
alimentar. Equiparação a crédito trabalhista, 
respeitado o limite de 150 salários mínimos, nos 
termos do art. 83, inc. I, da Lei nº 11.101/05. Matéria 
pacificada pelo C. STJ (Recurso repetitivo REsp nº 
1.152.218-RS). Decisão reformada. Recurso 
provido.4 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial da 

Habilitação de Crédito proposta por VELLO DE MAGALHÃES ADVOCACIA E 

CONSULTORIA,  devendo-se incluir o crédito no valor de R$ 17.113,62 

(dezessete mil, cento e treze reais e sessenta e dois centavos).  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de crédito apresentada por VELLO DE MAGALHÃES 

ADVOCACIA E CONSULTORIA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de 

Credores da Recuperanda no valor de R$ 17.113,62 (dezessete mil, cento e 

treze reais e sessenta e dois centavos), na Classe I - titulares de créditos 

derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, 

nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 
4 TJ-SP, A.I. nº 2080210-19.2014.8.26.0000, Des. Rel. Tasso Duarte de Melo, 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial do E. TJ/SP, DJE 14 de janeiro de 2015. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28270



 
 

  

72-1045.1 MBB  
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VERA LÚCIA CAMARGOS TRIGUEIRO apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 

0010851-87.2020.5.03.0164 que tramita perante o Tribunal Regional do 

Trabalho da 3º Região.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 14.154,91 – Classe I R$ 105.368,75 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 3ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0010851-87.2020.5.03.0164 ajuizada pela Credora encontra-

se em segredo de justiça. 

 

Cabe salientar que a Credora não encaminhou cópia 

integral dos autos, uma vez que este encontra-se em segredo de justiça, para 

comprovar e dar lastro ao crédito requerido. Assim sendo, a análise pela 

Administradora Judicial restou prejudicada. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
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no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por VERA LÚCIA CAMARGOS 

TRIGUEIRO.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por VERA LÚCIA CAMARGOS 

TRIGUEIRO, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 20 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VERANO LIMA RODRIGUES apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de verbas recisórias oriundas do Termo de Rescisão de 

Contrato de Trabalho. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø RN Comércio Varejista S/A  
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R$ 4.576,18 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência e apresentação de Termo de Recisão do 

Contrato de Trabalho. 

 

Cumpre salientar que as Recuperandas foram 

instadas a prestar esclarecimentos acerca de possíveis pagamentos. 

Entretanto, não houve manifestação acerca do presente caso.  

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Insta consignar que em que pese a admissão do 

reclamante, ora Credor, tenha ocorrido em 13/10/2008 e, que a demissão tenha 

ocorrido em 10/08/2020, isto é, dias depois do pedido de Recuperação Judicial 

datado em 07/08/2020, mister proceder a inclusão do valor líquido em seus 

ulteriores termos, consoante artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005 e 

entendimento do Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis: 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL) Crédito trabalhista Decisão judicial que 

declarou habilitado na recuperação judicial da 
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agravada o crédito do agravante no valor de R$ 

12.300,00, determinando a inclusão no quadro de 

credores Alegação de que os direitos e créditos 

trabalhistas decorrem do contrato de trabalho havido 

em período anterior ao pedido de recuperação 

judicial da agravada, razão pela qual seus créditos 

estão sujeitos ao plano de recuperação judicial, 

mesmo que posteriores ao término do contrato de 

trabalho Cabimento A verba rescisória definida por 

decisão homologatória do acordo entre as partes 

refere-se à relação contratual entre as partes, 

mantida em período antecedente e que findou 

poucos meses após o pedido recuperatório Resta 

evidenciado que toda relação de emprego havida 

entre a agravante e a agravada deu-se em momento 

anterior ao ajuizamento do pedido recuperacional, 

sendo portanto, integralmente concursal o crédito do 

reclamante Aponta-se o cumprimento ao disposto no 

art. 9°, inc. II da Lei n. 11.101/05, de modo que o 

montante a ser incluído é o do valor do acordo 

firmado entre as partes (R$ 15.000,00) Decisão 

reformada Agravo de instrumento provido.1 

 

Desta forma, a Administradora Judicial entende que 

o presente pedido de Habilitação de crédito deve ser acolhido em sua 

integralidade, haja vista que ser atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da 

Lei nº 11.101/2005. 

 

 
1 (TJ-SP - 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial - Agravo de Instrumento nº 2216566-
11.2020.8.26.0000, Rel. Ricardo Negrão, j. 29/01/2021 
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Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.2 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.3 

 

 
2 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
3 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por VERANO LIMA 

RODRIGUES, devendo-se incluir seu crédito no valor de R$ 4.571,60 (quatro 

mil, quinhentos e setenta e um reais e sessenta centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Habilitação de Crédito apresentada por VERANO LIMA 

RODRIGUES, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 4.571,60 (quatro mil, quinhentos e setenta e um 

reais e sessenta centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do 

artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 12 de janeiro de 2021. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28279



 
 

  

72-1045.1 MBB  
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VERON PEREIRA apresenta pedido de Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, 

decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0000411-

84.2020.5.09.0125 que tramita perante a 2ª Vara do Trabalho da Comarca de 

Pato Branco/PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A  Lojas Salfer S/A; 
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R$ 2.367,80 – Classe I Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 35.397,99 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 9ª Região, a Administradora Judicial constatou que a reclamação 

trabalhista de nº 0000411-84.2020.5.09.0125 ajuizada pelo Credor encontra-se 

em fase postulatória, ou seja, ainda não foi prolatada sentença nos autos que 

dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 
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Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 
 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por VERON PEREIRA.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por VERON PEREIRA, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VETTORI, RUBINSTEIN & FOZ SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão 

do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente de honorários advocatícios 

sucumbenciais arbitrados nos autos da Ação de Reparação por Danos Morais 

e Materiais nº. 1123373-23.2015.8.26.0100, ora em fase de cumprimento de 

sentença, em trâmite perante a 36ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de 

São Paulo/SP. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 1.305,33 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, a Administradora Judicial constatou que o cumprimento de 

sentença instaurado encontra-se em grau de recurso. 

 

Desta feita, o presente pedido de divergência não é 

passível de acolhimento, visto que o valor devido, primeiramente, deve ser 

constituído como título líquido, certo e exigível para efetiva retificação na 

relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 
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Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos valores 

devidos pela Recuperanda, o Credor poderá apresentar pedido de Habilitação 

de Crédito, conforme procedimento previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 

11.101/2005, e em consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 

219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposto por VETTORI, RUBINSTEIN & FOZ 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por VETTORI, RUBINSTEIN & FOZ 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de 

Credores. 

    

São Paulo, 01 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV. 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VIEIRA CRUZ ADVOGADOS, apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão dos seus honorários no Quadro de 

Credores, oriundos  da atuação nos autos nº. 0854326-18.2016.8.20.5001, em 

trâmite perante a 10ª Vara Cível da Comarca de Natal/RN. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Lojas Insinuante S/A 

R$ 382.001,25 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

O pedido está devidamente instruído com os 

documentos idôneos, os quais demonstram de forma inequívoca a existência 

do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se confirma através da certidão 

de crédito expedida em favor de Vieira Cruz Advogados, atualizado até 

01/09/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por VIEIRA CRUZ 

ADVOGADOS, para incluir a seu favor o crédito de R$ 377.721,68 (trezentos e 

setenta e sete mil, setecentos e vinte e um reais e sessenta e oito centavos), 

na classe I. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por VIEIRA CRUZ 

ADVOGADOS, para incluir o crédito no valor de R$ 377.721,68 (trezentos e 

setenta e sete mil, setecentos e vinte e um reais e sessenta e oito centavos),  

permanecendo na Classe I - titulares de créditos derivados da legislação do 

trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, 

inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VILMAR VIEIRA ATAIDES apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inserção de valor no Quadro de Credores em 

seu benefício, decorrente de sentença de liquidação de cálculos trabalhistas, 

proferida nos autos da Reclamação Trabalhista nº  0012134-41.2016.5.18.0012, 

que tramitou perante a 12ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Ø 

Carlos Saraiva Importação E 

Comércio Ltda  

R$ 263.985,84 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação trabalhista, bem 

como apresentação de certidão de crédito no valor de R$ 263.985,84 (duzentos 

e sessenta e três mil, novecentos e oitenta e cinco reasi e oitenta e quatro 

centavos). 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

O crédito lançado na certidão expedida pela Justiça 

Trabalhista se encontra atualizada até a data do pedido de Recuperação Judicial 

(07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos de 

habilitação de crédito pela parte interessada. 
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Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem aos 

efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais também 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, 

nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 
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Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 

 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito, apresentada por VILMAR VIEIRA ATAIDES,  

devendo-se alterar seu crédito para o valor de R$ 263.985,84 (duzentos e 

sessenta e três mil novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro 

centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE  o pedido encartado 

no pedido de Habilitação de Crédito apresentado por VILMAR VIEIRA ATAIDES, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o 

valor R$ 263.985,84 (duzentos e sessenta e três mil novecentos e oitenta e cinco 

reais e oitenta e quatro centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados 

da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos 

do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 15 de Outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    HC GESTÃO DE VAREJO LTDA apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0010235-

17.2020.5.03.0131 que tramita perante a 5ª Vara do Trabalho da Comarca de 

Contagem/MG.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comercio Varejista S.A - Rn Comercio Varejista S.A 
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R$ 59.917,55 – Classe III R$ 1.565.240,00 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Aprioristicamente, ao analisar o pedido de 

Divergência de crédito em testilha, a empresa Credora alega que o crédito 

devido pela Recuperanda perfaz a quantia de R$ 1.565.240,00, oriundo não de 

contrato de prestação de serviços, mas correspondentes a vínculo 

empregatício direto de VINICIUS DE CASTRO HAMZI, portador do CPF nº 

631.471.496-68. 

 

Nessa senda, alude em sua impugnação que a 

Recuperanda adotou a estratégia de “pejotização” dos principais executivos da 

empresa, informando que a conduta praticada está comprovada por farta prova 

documental que intrui a reclamação trabalhista de nº 0010235-

17.2020.5.03.0131, que tramita perante a 5ª Vara do Trabalho de 

Contagem/MG. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do 

Trabalho da 3ª Região, a Administradora Judicial constatou que, ante o teor da 

documentação juntada nos autos, o processo tramita em segredo de justiça. 

Desta feita, conforme cópia dos autos enviadas pelo Credor a esta 

Administradora Judicial, ainda não foi prolatada sentença que dê lastro, 

exigibilidade e liquidez ao crédito requerido.  
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Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

encartado na Divergência de Crédito proposta por HC GESTÃO DE VAREJO 

LTDA.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido encartado na 

Divergência de Crédito apresentada por HC GESTÃO DE VAREJO LTDA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 05 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VINICIUS MATEUS FERREIRA MORENO apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente da reclamação trabalhista de nº. 0001217-

87.2020.5.09.0653, em trâmite perante a Vara do Trabalho de Arapongas - PR . 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28301



 
 

 
 

72-1045.1  - AC 
 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de Móveis 

e Eletrodomésticos S/A 

R$ 2.902,74 – Classe I 

Lojas Salfer S/A, RN Comércio 

Varejista S/A, Dismobrás Imp. Exp. e 

Distr. de Móveis e Eletrodomésticos 

S/A, Mv Participações S/A, 

Maquinas de Vendas Brasil 

Participações S/A, Mvn 

Investimentos Imobiliários e 

Participações S/A, Es Promotora de 

Vendas Ltda., Wg Eletro S/A e 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio Ltda. Nordeste 

Participações S/A 

R$ 6.191,98 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se 

inexistência de certidão de trânsito em julgado, liquidação de eventuais valores 

devidos ao credor, o que obsta, por ora, a retificação de crédito pretendida. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, mormente Reclamação Trabalhista ajuizada, o presente pedido de 

divergência não é passível de acolhimento, visto que o valor devido, 
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primeiramente, deve ser constituído como título líquido, certo e exigível para 

efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca do 

assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do CPC. 

Crédito da parte exequente é anterior à decretação da 

recuperação judicial, todavia, ilíquido. Recorrida 

reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 como devida 

e elencada na Lista de Credores da Recuperanda. 

Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de 

incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, 

segundo o qual "terá prosseguimento no juízo no 

qual estiver se processando a ação que demandar 

quantia ilíquida". Em havendo controvérsia entre 

as partes em relação ao "quantum" devido, 

deverá, primeiramente, o crédito ser liquidado 

para correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
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Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, nos termos dos artigos 8º 

a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial.” 

 

 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por VINICIUS MATEUS FERREIRA 

MORENO.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por VINICIUS MATEUS FERREIRA 

MORENO, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 13 de janeiro de 2019. 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

D
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28305



 
 

  

72-1045.1  SO/ AC|RC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    POSITIVO TECNOLOGIA S.A apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente do contrato estimatório de fornecimento não exclusivo de 

produtos em regime de consignação com garantia de penhor mercantil de 

estoque, objeto da Execução de Título Extrajudicial nº. 0016014-

40.2020.8.16.0001, em trâmite perante a 9ª Vara Cível do Foro Central da 

Comerca de Curitiba, Estado de São Paulo. Pleiteam a alteração do crédito 

para a Classe II, dada à garantia real alvitrada. 
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I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.149.066, 80 – Classe III 

R$ 724.368,84 – Classe III 

Grupo Ricardo Eletro 

R$ 5.686.493,96 – Classe II 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos cumpridos parcialmente pelo Requerente. 

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que o Credor encaminhou o contrato estimatório entabulado entre 

as partes, no qual, dentre outras disposições, consignou que na cláusula “4 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”, a Empresa Consignada, ora Recuperandas, 

deveriam encaminhar a relação de produtos consignados e dos vendidos. 

 

Nesse ínterim, referido documento ampararia a 

emissão das notas fiscais apresentadas. No entanto, à míngua de aceite das 

Recuperandas ou documento idôneo que ateste qualquer venda dos produtos 

consignados, depreende-se que a retificação de crédito pretendida não é 

possível neste momento. 

 

Isso porque, esta Administradora Judicial, 

compulsando aos autos Execução de Título Extrajudicial, verificou a 

distribuição de Embargos à Execução nº 0018411-72.2020.8.16.0001, os quais 
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se encontram em sua fase instrutória, sendo certo que, não há, por ora, 

decisão de mérito transitada em julgado. 

 

Deste modo, considerando que ainda está sendo 

discutindo o valor cobrado na Ação de Execução em comento, por ora, o valor 

não pode ser alterado/majorado.  

 

Não obstante, no tocante ao pleito de reclassificação 

dos montantes arrolados na Classe III – Quirografários para a Classe II – 

Credores com Garantia Real, esta Auxiliar entende que merece acolhimento.  

 

Isso porque o penhor industrial foi devidamente 

constituído e registrado no cartório pertinente, nos termos do artigo 1.448, do 

Código Civil. 

 

Além disso, os bens dados em penhor foram 

também, integralmente, detalhados e descritos: 
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E salvo melhor juízo, não há que se falar em 

renúncia de garantia, pelo ajuizamento da ação de execução nº 0018411-

72.2020.8.16.0001. Aliás, este é o posicionamento do Relator prevento, Maricio 

Pessoa: 

 

“Agravo de instrumento – Recuperação judicial – 

Impugnação de crédito improcedente – Crédito 

originário de cédulas de crédito bancário celebrada 

entre as partes garantidas por alienação fiduciária – 

Crédito extraconcursal, nos termos do artigo 49, § 

3°, da Lei 11.101/05 – Suposto ajuizamento de 

ação de busca apreensão convertida em 

execução de título extrajudicial que não 

desconstitui a garantia prestada e tampouco 

pode ser considerada como forma de renúncia à 

garantia – Comprovação do registro dos títulos que 

se sobrepõe à hipotética renúncia da garantia – 

Decisão mantida – Recurso desprovido.” (TJSP;  

Agravo de Instrumento 2205596-83.2019.8.26.0000; 

Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 

Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 

São Carlos - 2ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 

30/06/2020; Data de Registro: 30/06/2020) 
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Portanto, ACOLHE-SE parcialmente o pedido 

Divergência de Crédito proposto por POSITIVO TECNOLOGIA S.A para tão 

somente reclassificar o crédito inscrito para a classe garantia real – classe II. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por POSITIVO 

TECNOLOGIA S.A, de modo tão somente a reclassificar o valor total de R$ 

2.873.435,64 (dois milhões, oitocentos e setenta e três mil, quatrocentos e 

trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) para a Classe II – dos 

credores com garantia real.  

   

São Paulo, 24 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TRANSCARGAS CAMILO DOS SANTOS LTDA, 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores decorrente da Ação de Execução de Título 

Extrajudicial nº 1008912-62.2020.8.26.0100, que tramita perante a 32ª Vara 

Cível da Comarca de São Paulo/SP. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S.A. Rn Comércio Varejista S.A  
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R$ 590.659,35 – Classe III R$ 522.525,83– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em que pese haver Ação de Execução de Título 

Extrajudicial nº 1008912-62.2020.8.26.0100, constata-se que não há crédito 

liquidado.  

 

 

 

Desta forma, o presente pedido de divergência não é 

passível de acolhimento, visto que o valor devido, primeiramente, deve ser 
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constituído como título líquido, certo e exigível para efetiva retificação na 

relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
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Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

No dia 27/01/2021 foi proferido despacho 

determinando a expedição de certidão para habilitação do crédito da exequente 

nos autos da recuperação judicial. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por TRANSCARGAS CAMILO DOS 

SANTOS LTDA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por TRANSCARGAS CAMILO DOS 

SANTOS LTDA,  permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 16 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TRANSPORTADORA REAL 94 LTDA., apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito, 

decorrente de notas fiscais apresentadas, oriundas dos serviços prestados à 

Recuperanda.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 13.568,40 e R$ 39.000,00 – Classe 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 448.826,14 – Classe I 
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III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

A Credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
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da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por TRANSPORTADORA REAL 94 LTDA, 

devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por TRANSPORTADORA REAL 94 

LTDA, mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas 

inalterado.  

     

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TREVO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores decorrente de contrato de locação 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 253.622,30 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 318.265,27 – Classe III  
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, depreende-se que 

não houve comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de 

documento que dê lastro a quantia que se pretende retificação, qual seja, o 

respectivo contrato de locação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos comprobatórios 

que originam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por TREVO EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por TREVO EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA, mantendo-se incólume o valor declarado pela 

Recuperanda. 

    

São Paulo, 30 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    UNIVERSAL FITNESS AMAZONIA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, consubstanciado na transferência do crédito inscrito em seu favor 

à cessionária, WALL SECURITIZADORA S.A. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 358.381,79 – Classe III 

Cessão à WALL 

SECURITIZADORA S.A. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28322



 
 

  

72-1045.1  SO/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

A cessão de crédito pretendida não se encontra 

devidamente regularizada, ao passo que não foi apresentada documentação 

suficiente para verificação das assinaturas apostas no instrumento, notadamente 

procuração e contrato social da cedente e cessionária. 

 

Ademais o instrumento de cessão de crédito tem 

como objeto o saldo devedor de títulos não adimplido pelas Recuperandas. No 

entanto, o lastro da dívida, consubstanciado nas notas fiscais que se encontram 

em aberto, não foi enviado pelo cedente. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos lastreiam seu 

crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
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Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta UNIVERSAL FITNESS AMAZONIA, mantendo-

se incólume o Quadro-Geral de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por UNIVERSAL FITNESS AMAZONIA, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores no tocante ao valor inscrito. 

    

São Paulo, 11 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    V&S SEGURANÇA PATRIMONIAL DO NORDESTE 

LTDA, apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu 

crédito no Quadro de Credores decorrente da emissão da nota fiscal de nº 

12345. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Eletro Shopping Casa Amarela 

LTDA 
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R$ 65.265,86 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A Credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
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da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por V&S SEGURANÇA PATRIMONIAL 

DO NORDESTE LTDA, mantendo-se incólume o valor declarado pela 

Recuperanda. 

    

São Paulo, 08 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VAGNER FERNANDES DA SILVA apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo de título executivo judicial em razão de sentença 

proferida nos autos da Ação Indenizatória de nº 1033282-79.2018.8.26.0002, já 

transitada em julgado, ora em sede de Cumprimento de Sentença. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø RN Comércio Varejista S.A 
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R$ 6.334,92 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através da r. sentença proferida em 04/10/2018. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.599,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 15/5/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/7/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 815 dias 1,080521 

Percentual correspondente 815 dias 8,052094 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.888,79 

Juros(759 dias-25,30000%) (+) R$ 983,87 

Sub Total (=) R$ 4.872,66 

Valor total (=) R$ 4.872,66 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 4/10/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/7/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 673 dias 1,056554 

Percentual correspondente 673 dias 5,655420 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.056,55 

Juros(759 dias-25,30000%) (+) R$ 267,31 

Sub Total (=) R$ 1.323,86 

Valor total (=) R$ 1.323,86 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por VAGNER FERNANDES DA 

SILVA, devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 

6.196,52 (seis mil cento e noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por VAGNER FERNANDES DA 

SILVA, incluindo-se o crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor 

de R$ 6.196,52 (seis mil cento e noventa e seis reais e cinquenta e dois 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 
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especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 09 de Outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VAGNER SILVA DOS SANTOS apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 0006101-

85.2018.8.19.0206, perante o 2º Juizado Especial Cível do Foro Regional de 

Santa Cruz/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 3.978,10 – Classe I R$ 4.569,51 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida. 

 

Ademais, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005, estando o cálculo apresentado pelo Credor, 

portanto, em consonância com a legislação vigente. 

 

Todavia, no tocante aos honorários advocatícios, tal 

verba se encontra afastada do presente parecer, notadamente por ser verba 

titular de terceiro, devendo ser a quantia de R$ 415,41 deduzida do cálculo 

apresentado. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por VAGNER SILVA DOS SANTOS, 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

4.154,10 (quatro mil, cento e cinquenta e quatro reais e dez centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por VAGNER SILVA DOS 

SANTOS, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 4.154,10 (quatro mil, cento e cinquenta e quatro reais e dez 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 13 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VALCY RIBEIRO CARDOSO apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo 

da condenação nos autos que tramitou sob o nº 0002002-52.2018.8.05.0080, 

perante a 4ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Feira de 

Santana/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de Móveis Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28335



 
 

 

72-1045.1  SO|MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

e Eletrodomésticos S  

R$ 2.000,00 – Classe III 

Móveis e Eletrodomésticos S  

R$ 2.613,77 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.613,77 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 5/6/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 5/6/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 429 dias 1,028774 

Percentual correspondente 429 dias 2,877370 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.688,98 

Juros(429 dias-14,30000%) (+) R$ 384,52 

Sub Total (=) R$ 3.073,50 

Valor total (=) R$ 3.073,50 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por VALCY RIBEIRO CARDOSO, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

3.073,50 (três mil, setenta e três reais e cinquenta centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por VALCY RIBEIRO 

CARDOSO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 3.073,50 (três mil, setenta e três reais e 

cinquenta centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28337



 
 

 

72-1045.1 MBB|MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VALDEMIRA ALBANO DA SILVA, apresenta  

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente sentença procedente em seu favor na Ação 

de Reparação de Danos nº 0092494-36.2018.8.05.0001, ora em fase de 

cumprimento de sentença, que tramitou perante o 17ª Vara do Sistema do 

Juizado Especial do Consumidor da Comarca de Salvador/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 3.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 3.934,37 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável nos autos da 

Ação de Reparação de Danos nº 0092494-36.2018.8.05.0001. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, verifica-se que 

houve sentença proferida nos autos no dia 24/09/2018, condenando a empresa 

RN Comércio Varejista S/A a restituição do valor pago pelo produto viciado, na 

quantia de R$ 329,00, corrigido monetariamente da data da compra e 

acrescido de juros de mora a contar da citação. 

 

Ainda, condenou ao pagamento da quantia de R$ 

3.000,00 a título de danos morais, devendo ser corrigido monetariamente e 

acrescido de juros de mora a contar da prolação da sentença. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 329,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 3/10/2017 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 2/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1039 dias 1,098696 

Percentual correspondente 1039 dias 9,869620 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 361,47 

Juros(736 dias-24,53333%) (+) R$ 88,68 

Sub Total (=) R$ 450,15 

Valor total (=) R$ 450,15 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 24/9/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 24/9/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 683 dias 1,057701 

Percentual correspondente 683 dias 5,770147 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.173,10 

Juros(683 dias-22,76667%) (+) R$ 722,41 

Sub Total (=) R$ 3.895,51 

Valor total (=) R$ 3.895,51 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por VALDEMIRA 

ALBANO DA SILVA, devendo-se alterar o Quadro de Credores para o valor de 
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R$ 4.345,66 (quatro mil, trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta e seis 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por VALDEMIRA 

ALBANO DA SILVA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 4.345,66 (quatro mil, trezentos e quarenta e 

cinco reais e sessenta e seis centavos), permanecendo na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VALDICE DE ALMEIDA ARAÚJO apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 36.900,00 – Classe III 

Maquinas de Vendas Brasil 

Participações S/A 

R$ 67.500,00 – Classe Não 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28342



 
 

72-1045.1  AC|MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta VALDICE DE ALMEIDA ARAÚJO, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por VALDICE DE ALMEIDA ARAÚJO, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VALDINELIA RODRIGUES DOS SANTOS, 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente da condenação nos autos do 

processo de nº 0077629-81.2013.8.05.0001 perante o 2º Juizado Especial 

Cível da Comarca de Defesa do Consumidor de Brotas/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A RN Comércio Varejista S/A 
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R$ 1.869,90 – Classe III R$ 40.026,58 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a apresentação de cópia dos autos da ação promovida 

em face da Recuperanda. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo homologado 

Valor Nominal R$ 40.026,58 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 6/4/2017 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 6/4/2017 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1219 dias 1,101658 

Percentual correspondente 1219 dias 10,165803 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 44.095,60 

Juros(1219 dias-40,63333%) (+) R$ 17.917,51 
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Sub Total (=) R$ 62.013,11 

Valor total (=) R$ 62.013,11 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido 

encartado na Divergência de Crédito proposta por VALDINELIA RODRIGUES 

DOS SANTOS, devendo-se retificar no Quadro de Credores para o valor de R$ 

62.013,11 (sessenta e dois mil, treze reais e onze centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por VALDINELIA 

RODRIGUES DOS SANTOS, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 62.013,11 (sessenta e dois mil, 

treze reais e onze centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005.  

     

São Paulo, 06 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VALDIR CARLOS SCHMITT E AIRTON JOSÉ 

SCHMITT, apresentam, respectivamente, Habilitação e Divergência de Crédito 

visando a inclusão e retificação do seu crédito no Quadro de Credores 

decorrente dos autos da Ação de Cobrança que tramita sob nº 0304984-

77.2017.8.24.0045, perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Palhoça/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Ø Lojas Salfer S/A 
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R$ 468.512,89 – Classe não 

informada 

 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelos Requerentes, vejamos. 

 

Analisando os autos da ação promovida, verifica-se 

que o processo em questão, no dia de hoje (16/02/2021), pende de julgamento 

definitivo, haja vista que não foi proferida sentença de mérito. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após liquidação de valores, 

os Credores poderão apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando 

os documentos lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da 

Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in 

verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
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em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposta por VALDIR CARLOS SCHMITT e o pedido 

de Divergência de Crédito proposto por AIRTON JOSÉ SCHMITT, mantendo-

se incólume o Quadro de Credores apresentado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito proposta por VALDIR CARLOS SCHMITT e o pedido de 

Divergência de Crédito proposto por AIRTON JOSÉ SCHMITT, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 16 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VALPARARAÍZO EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES S.A., apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente do 

inadimplemento dos algueres referentes ao contrato de locação realizado entre 

as partes. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação E Carlos Saraiva Importação E 
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Participações S/A 

R$ 232.074,72 – Classe III 

Participações S/A - Máquina De 

Vendas Brasil Participações S/A 

R$ 1.532.171,86 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face o encaminhamento dos contratos de 

locação, termo de entrega de chaves, bem como o envio de termo de confissão 

de dívida devidamente assinado pelas Recuperandas. 

 

Todavia, deixou de anexar documentos que 

comprovem o indadimplemento dos valores referentes as taxas condominiais e 

contribuições ao fundo de promoção, motivo pelo qual, referidos valores foram 

afastados dos cálculos elaborados no presente parecer de crédito. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
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Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-DI (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 Confissão 
de Dívida 

20/05/201
8 

448.494,4
6 

541.189,51 0,00 146.121,17 
54.118,9

5 
741.429,6

3 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 741.429,63 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 741.429,63 
 

 
PLANILHA DE DÉBITOS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-DI (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de R$ 0,00. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 
aluguel 
mínimo 
mensal 

5/5/2018 
17.146,9

0 
20.690,83 0,00 5.586,52 0,00 26.277,35 

2 
aluguel 
mínimo 
mensal 

5/6/2018 
17.146,9

0 
20.356,97 

0,00 
5.292,81 0,00 25.649,78 

3 
aluguel 
mínimo 
mensal 

5/7/2018 
17.146,9

0 
20.060,09 

0,00 
5.015,02 0,00 25.075,11 

4 
aluguel 
mínimo 
mensal 

5/8/2018 
17.146,9

0 
19.972,21 

0,00 
4.793,33 0,00 24.765,54 

5 
aluguel 
mínimo 
mensal 

5/9/2018 
17.146,9

0 
19.837,31 

0,00 
4.562,58 0,00 24.399,89 

6 
aluguel 
mínimo 
mensal 

5/10/201
8 

17.146,9
0 

19.488,47 
0,00 

4.287,46 0,00 23.775,93 

7 
aluguel 
mínimo 
mensal 

5/11/201
8 

17.146,9
0 

19.437,93 
0,00 

4.081,97 0,00 23.519,90 

8 
aluguel 
mínimo 
mensal 

5/12/201
8 

17.146,9
0 

19.662,08 
0,00 

3.932,42 0,00 23.594,50 

9 
aluguel 
mínimo 
mensal 

5/1/2019 
17.146,9

0 
19.750,96 

0,00 
3.752,68 0,00 23.503,64 

10 
aluguel 
mínimo 
mensal 

5/2/2019 
17.146,9

0 
19.737,14 

0,00 
3.552,69 0,00 23.289,83 

11 
aluguel 
mínimo 
mensal 

29/3/201
9 

17.146,9
0 

19.493,47 
0,00 

3.313,89 0,00 22.807,36 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 266.658,83 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 266.658,83 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por VALPARARAÍZO 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., devendo-se retificar no 
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Quadro de Credores para o valor total de R$ 1.008.088,46 (um milhão, oito mil 

e oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por VALPARARAÍZO 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., alterando-se o seu crédito no 

Quadro de Credores da Recuperanda para o valor de R$ 1.008.088,46 (um  

milhão, oito mil e oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 08 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VALQUIRIA MORAIS MATIAS DE SOUSA, 

apresenta  pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente sentença proferida nos autos de nº 

0300368-25.2018.8.24.0045 e acórdão prolatado nos autos de nº 0303034-

33.2017.8.24.0045, ambos em trâmite perante o Juizado Especial Cível da 

Comarca de Palhoça/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 7.440,00 – Classe III 

Lojas Salfer S/A 

R$ 25.529,81 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável nos autos de nº 

0300368-25.2018.8.24.0045, bem como ao acórdão prolatado nos autos de nº 

0303034-33.2017.8.24.0045. 

 

Aprioristicamente, constata-se que houve sentença 

proferida nos autos nº 0300368-25.2018.8.24.0045 no dia 23/03/2018, julgando 

parcialmente procedente o pedido formulado pela Credora na exordial, 

condenando a Recuperanda ao pagamento de R$ 10.000,00 a título de danos 

morais, devendo ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora. 

 

No que se refere ao processo de nº 0303034-

33.2017.8.24.0045, verifica-se que foi prolatada sentença no dia 28/09/2017 

julgando procedente os pedidos formulados na inicial pela Credora para 

condenar a Recuperanda a restituição da quantia de R$ 1.018,13, bem como o 

pagamento de R$ 5.000,00 a título de danos morais, ambos devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros de mora. 

 

Não obstante, a Recuperanda interpôs Recurso 

Inominado contra a sentença proferida pelo magistrado do Juizado Especial 
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Cível da Comarca de Palhoça. Ao recurso foi negado provimento, condenando 

a recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre 

o valor da condenação.  

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 10.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 27/3/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 15/10/2017 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 864 dias 1,085013 

Percentual correspondente 864 dias 8,501271 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 10.850,13 

Juros(1027 dias-34,23333%) (+) R$ 3.714,36 

Sub Total (=) R$ 14.564,49 

Valor total (=) R$ 14.564,49 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 28/9/2017 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos 

Período dos juros 17/7/2017 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 1044 dias 1,098936 

Percentual correspondente 1044 dias 9,893604 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.494,68 

Juros(1117 dias-44,84355%) (+) R$ 2.464,01 

Sub Total (=) R$ 7.958,69 

Valor total (=) R$ 7.958,69 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.018,13 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 21/12/2016 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 21/12/2016 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1325 dias 1,113189 

Percentual correspondente 1325 dias 11,318943 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.133,37 

Juros(1325 dias-44,16667%) (+) R$ 500,57 

Sub Total (=) R$ 1.633,94 

Valor total (=) R$ 1.633,94 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por VALQUIRIA 

MORAIS MATIAS DE SOUSA, devendo-se retificar o Quadro de Credores 

para o valor de R$ 24.157,12 (vinte e quatro mil, cento e cinquenta e sete reais 

e doze centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por VALQUIRIA 

MORAIS MATIAS DE SOUSA, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 24.157,12 (vinte e quatro mil, 
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cento e cinquenta e sete reais e doze centavos), permanecendo na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 21 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VANDERLAN SOARES DA SILVA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 3.213 ,55 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.000,00 – Classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 47,49 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 21/8/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 21/8/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 352 dias 1,026862 

Percentual correspondente 352 dias 2,686209 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 48,77 
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Juros(352 dias-11,73333%) (+) R$ 5,72 

Sub Total (=) R$ 54,49 

Valor total (=) R$ 54,49 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por VANDERLAN SOARES DA 

SILVA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 54,49 (cinquenta e quatro reais e quarenta e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por VANDERLAN SOARES DA 

SILVA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 54,49 (cinquenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VANDERSON CARVALHO DOS SANTOS, 

apresenta pedido Divergência de crédito visando a retificação de seus créditos, 

consubstanciados nos autos da Ação de Indenização nº 0000590-

85.2018.8.19.0213, que tramita perante o Juizado Especial Cível da Comarca 

de Mesquita/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A RN Comércio Varejista S/A 
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R$ 1.000,00 – Classe III R$ 1.366,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 13/9/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 13/9/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 694 dias 1,058864 

Percentual correspondente 694 dias 5,886383 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.058,86 
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Juros(694 dias-23,13333%) (+) R$ 244,95 

Sub Total (=) R$ 1.303,81 

Valor total (=) R$ 1.303,81 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por VANDERSON 

CARVALHO DOS SANTOS, devendo-se alterar seu crédito para o valor de R$ 

1.303,81 (um mil, trezentos e três reais e oitenta e um centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por VANDERSON 

CARVALHO DOS SANTOS, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 1.303,81 (um mil, trezentos e 

três reais e oitenta e um centavos), permanecendo na Classe I - titulares de 

créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de 

trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VANDERSON CASAGRANDE apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo dos autos da ação de rescisão contratual c/c restituição de 

valores e indenização por danos morais que tramitou sob o nº 0011094-

18.2017.8.16.0069, perante a 5ª Vara Judicial da Comarca de Cianorte/PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A  Lojas Salfer S/A  
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R$ 3.457,82 – Classe III R$ 6.374,20 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação das notas fiscais devidamente acompanhadas de canhoto 

de recebimento. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 
07/11/2017 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 Dano 

material 
1/8/2017 1.957,82 2.148,99 0,00 709,17 0,00 2.858,16 

2 Dano moral 12/12/2017 1.500,00 1.638,27 0,00 540,63 0,00 2.178,90 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 5.037,06 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 5.037,06 
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Ressalta-se, outrossim, que os honorários 

consignados no cálculo do Credor se encontram afastado do presente parecer, 

notadamente por tratar-se de crédito de terceiro que deve habilitar seu crédito 

em nome próprio. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por VANDERSON CASAGRANDE, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

5.037,06 (cinco mil e trinta e sete reais e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por VANDERSON 

CASAGRANDE, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 5.037,06 (cinco mil e trinta e sete reais e seis 

centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VANILEIDE FERREIRA DA COSTA, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente sentença procedente em seu favor na Ação 

de Obrigação de Fazer c/c Indenizatória por Danos Morais nº 

5310694.67.2016.8.09.0005, que tramita perante o Juizado Especial Cível da 

Comarca de Alvorada do Norte/GO. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 4.649,63 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 15.267,73 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável e 

encaminhamento de Certidão de Crédito expedida nos autos da na Ação de 

Obrigação de Fazer c/c Indenizatória por Danos Morais nº 

5310694.67.2016.8.09.0005. 

 

Aprioristicamente, cabe salientar que houve 

sentença proferida nos autos no dia 11/10/2017, condenando a empresa Rn 

Comércio Varejista S/A ao pagamento do valor de R$ 2.499,00 a título de 

reembolso pelo produto não entregue, atualizado monetariamente desde o 

ajuizamento da ação e acrescidos de juros legais de 1% ao mês a partir da 

data da citação. 

 

Ainda, o d. juízo condenou a Recuperanda ao 

pagamento de R$ 6.000,00 a título de reparação moral, com juros moratório de 

1% ao mês a partir da citação e correção monetária a partir da sentença. 

 

    A Recuperanda interpôs recurso inominado, 

requerendo a reforma da sentença, alegando que não cabe nos autos a 

devolução de valor porque a causa da não entrega teria sido da consumidora e 
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que foi gerado um vale-compras em benefício da autora. O Recurso conhecido 

e não provido, mantida a sentença recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

 

    Por fim, houve a expedição de certidão de crédito, 

dando lastro ao pedido da Credora. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 15.267,73 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/11/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/11/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -86 dias 0,979786 

Percentual correspondente -86 dias -2,021390 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 14.959,11 

Juros(-86 dias--2,86667%) (+) R$ -428,83 

Sub Total (=) R$ 14.530,28 

Valor total (=) R$ 14.530,28 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por VANILEIDE 

FERREIRA DA COSTA, devendo-se retificar o Quadro de Credores para o 

valor de R$ 14.530,28 (quatorze mil, quinhentos e trinta reais e vinte e oito 

centavos). 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por VANILEIDE 

FERREIRA DA COSTA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 14.530,28 (quatorze mil, quinhentos e trinta 

reais e vinte e oito centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 3.751.861,42– Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 3.764.296,36 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se ausência 

de prova documental acerca do crédito que se pretende retificação, haja vista 

que a Credora apresentou, tão somente, planilha elaborada unilateralmente, 

deixando, todavia, de anexar os títulos que embasam sua pretensão. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

SA, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por VENTISOL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO SA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VENTISOL NORDESTE INDÚSTRIA E COMERCIO 

DE VENTILADORES LTDA apresenta pedido de Divergência de Crédito 

visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.304.212, 44 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.307.914,00 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se ausência 

de prova documental acerca do crédito que se pretende retificação, haja vista 

que a Credora apresentou, tão somente, planilha elaborada unilateralmente, 

deixando, todavia, de anexar os títulos que embasam sua pretensão. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto VENTISOL NORDESTE INDÚSTRIA E 

COMERCIO DE VENTILADORES LTDA, mantendo-se incólume o valor 

declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por VENTISOL NORDESTE INDÚSTRIA 

E COMERCIO DE VENTILADORES LTDA, permanecendo inalterado o 

Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VERA LÚCIA DAS CHAGAS, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0018679-

50.2019.8.17.2001, perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Recife/PE, ora em 

fase de cumprimento de sentença. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28379



 
 

 

72-1045.1 AC|MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.608,54 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 8.695,13 – Classe III  

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito expedida pelo d. juízo da 3ª Vara 

Cível da Comarca de Recife/PE. 

 

Comporta pontuar que a certidão expedida para 

habilitação do crédito não indica data final da correção monetária, motivo pelo 

qual, a Administradora Judicial utilizou, para apuração do quantum devido, os 

cálculos apresentados nos autos da ação indenizatória às fls. 191, os quais se 

encontram atualizados até 01/03/2019 com juros até 21/03/2019. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 7.245,94 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/3/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 21/3/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 525 dias 1,044494 

Percentual correspondente 525 dias 4,449371 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 7.568,34 

Juros(505 dias-16,83333%) (+) R$ 1.274,00 

Sub Total (=) R$ 8.842,34 

Valor total (=) R$ 8.842,34 

 

No que tange aos honorários sucumbenciais estes 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente 

próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
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Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 
 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por VERA LÚCIA DAS CHAGAS, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

8.842,34 (oito mil, oitocentos e quarenta e dois reais e trinta e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por VERA LÚCIA DAS 

CHAGAS, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 8.842,34 (oito mil, oitocentos e quarenta e dois reais e trinta 

e quatro centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de fevereiro 2021. 

 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VERIDINALDO DOS SANTOS MENDES apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos da ação de indenização nº. 

0002311-71.2018.8.05.0113, perante a 1ª Vara do Juizado de Itabuna/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 2.122,43 – Classe não 
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informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela certidão de crédito apresentada que se encontra atualizado até 

25/08/2018. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.122,43 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 713 dias 1,060133 
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Percentual correspondente 713 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.250,06 

Juros(713 dias-23,76667%) (+) R$ 534,76 

Sub Total (=) R$ 2.784,82 

Valor total (=) R$ 2.784,82 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por VERIDINALDO DOS 

SANTOS MENDES devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no 

valor R$ 2.784,82 (dois mil, setecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por VERIDINALDO DOS 

SANTOS MENDES, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 2.784,82 (dois mil, setecentos e oitenta e quatro 

reais e oitenta e dois centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 30 de setembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VIASHOPPING EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

exclusão do seu crédito no Quadro de Credores, sob o argumento de que não 

possui qualquer relação jurídica comercial para com as Recuperandas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado  

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 199.694,40 – Classe III 
Pedido de exclusão 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, inciso, III, da Lei 

nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “os documentos 

comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a serem 

produzidas”, requisito este cumprido pela Requerente, vejamos.  

 

Aduz a Requerente que não possui qualquer relação 

com as Recuperandas que integram o polo da ação em epígrafe e, para tanto, 

anexa, dentre outros documentos, cópia do acordo celebrado com a empresa 

L.I.R Comercio Varejista de Eletrodomesticos, CNPJ nº 64.282.601/0001-17, 

nos autos da ação de despejo por falta de pagamento que tramitou sob o nº 

5176535-85.2017.8.13.0024, perante a 31ª Vara Cível da Comarca de Belo 

Horizonte, estado de Minas Gerais. 

 

À vista disso, a Administradora Judicial procedeu a 

requisição do lastro que embasa a inscrição do crédito da Requerente no edital 

do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, oportunidade em que restou inerte do 

quanto solicitado. 

Nessa toada, à míngua de informações de 

comprovação do crédito inscrito, mister proceder a exclusão do crédito da 

Requerente, haja vista a ausência de relação jurídica comercial para com as 

Recuperandas. 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por VIASHOPPING 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, devendo-se excluí-la do rol de 

credores das Recuperandas.  

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por VIASHOPPING 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, excluindo o seu crédito no 

Quadro de Credores das Recuperandas. 

     

São Paulo, 30 de setembro de 2020. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28389



 
 

 

 
72-1045.1 AC | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

1 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VICENTE PAPARIELLO e ANTONIO MARZO, 

apresentam Divergência de Cédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, ao passo que CARMELA PARARIELLO MARZO, 

JACIRA MORAES ASSIS e MARIA MARZO PAPARIELLO, apresentam 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seus créditos no 

Quadro de Credores, oriundos de descumprimento de acordo extrajudicial 

homologado nos autos da Ação de Despejo c/c Cobrança de nº 0040720-

45.2018.8.17.2001, em trâmite perante a 27ª Vara Cível da Comarca de Recife 

– PE.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28390



 
 

 

 
72-1045.1 AC | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

2 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 427.257,47 – Classe III 

R$ 501.903,96 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 947.782,71 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Primeiramente, no que concerne ao pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por Carmela Pariello Marzo, Jacira Moraes 

Assis e Maria Marzo Parariello constata-se que o acordo extrajudicial 

celebrado, objeto do pleito em testilha, encontra-se assinado pelas partes, 

restando demonstrada a legitimidade dos credores para figurar na relação de 

credores das Recuperandas, juntamente aos credores Vicente Parariello e 

Antonio Marzo. 

 

Não obstante, está disposto na regra do artigo 9º, 

incisos II e III, da Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter 

“o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do 

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Com efeito, os pedidos de Habilitação e Divergência 

de Crédito estão devidamente instruídos com os documentos idôneos, os quais 

demonstram de forma inequívoca a existência dos créditos, bem como sua 

exigibilidade, o que se confirma através (i) da r. sentença homologatória 

proferida nos autos do cumprimento de sentença nº. 0040720-
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45.2018.8.17.2001 e (ii) da certidão informando seu transito em julgado em 

08/08/2019. 

 

Outrossim, os honorários sucumbenciais deverão ser 

habilitados pelo próprio advogado, sendo, por óbvio, crédito de terceiro que não 

pode ser habilitado em favor do Requerente. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

 
PLANILHA DE DÉBITOS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de R$ 0,00. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

1,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

0,00% a.d. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 aluguel 5/3/2019 
29.416,6

0 
30.704,09 5.219,70 0,00 

614,0

8 

36.537,8

7 

2 aluguel 5/4/2019 
29.416,6

0 
30.469,48 4.875,12 0,00 

609,3

9 

35.953,9

9 

3 aluguel 5/5/2019 
29.416,6

0 
30.287,75 4.543,16 0,00 

605,7

6 

35.436,6

7 

4 aluguel 5/6/2019 
29.416,6

0 
30.242,39 4.233,93 0,00 

604,8

5 

35.081,1

7 

5 aluguel 5/7/2019 
29.416,6

0 
30.239,36 3.931,12 0,00 

604,7

9 

34.775,2

7 

6 aluguel 5/8/2019 
29.416,6

0 
30.209,15 3.625,10 0,00 

604,1

8 

34.438,4

3 

7 aluguel 5/9/2019 
29.416,6

0 
30.172,95 3.319,02 0,00 

603,4

6 

34.095,4

3 

8 aluguel 
5/10/201

9 

29.416,6

0 
30.188,04 3.018,80 0,00 

603,7

6 

33.810,6

0 

9 aluguel 
5/11/201

9 

29.416,6

0 
30.175,97 2.715,84 0,00 

603,5

2 

33.495,3

3  -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 313.624,75 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 313.624,75 

 

 

PLANILHA DE DÉBITOS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
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Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 5,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de R$ 0,00. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

1,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

0,00% a.d. 

MULTA 
5,00% TOTAL 

1 acordo 
5/3/201

9 

312.293,0

8 
325.961,37 55.413,43 0,00 

16.298,0

7 

397.672,8

7  -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 397.672,87 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 397.672,87 

 

 

PLANILHA DE DÉBITOS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de R$ 0,00. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

0,00% a.d. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 custas 

judiciais 

5/3/201

9 
5.914,84 6.173,72 0,00 0,00 0,00 

6.173,7

2  -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 6.173,72 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 6.173,72 

 

 

Noutra senda, insta consignar que, em contato com 

as Recuperandas, foram enviados comprovantes de pagamento realizados em 

favor dos credores, os quais não foram considerados na elaboração dos 

cálculos, tendo em vista que a totalidade dos comprovantes de pagamento se 

deram em datas anteriores a 05.03.2019, sendo certo que não englobam o 

pedido da presente divergência de crédito.  

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial dos 

pedidos encartados na Divergência de Crédito e Habilitação de crédito, 

alterarando o Quadro de Credores para incluir o crédito de ANTONIO MARZO, 

CARMELA PARARIELLO MARZO, JACIRA MORAES ASSIS e MARIA 

MARZO PAPARIELLO, juntamente ao cocredor VICENTE PAPARIELLA, 

retificando-o para o valor de R$ 717.471,34 (setecentos e dezessete mil, 

quatrocentos e setenta e um reais e trinta e quatro centavos).  
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE os 

pedidos encartados na Divergência de Crédito e Habilitação de crédito 

alterarando o Quadro de Credores para incluir o crédito de CARMELA 

PARARIELLO MARZO, JACIRA MORAES ASSIS e MARIA MARZO 

PAPARIELLO, juntamente aos cocredores VICENTE PAPARIELLA e 

ANTONIO MARZO alterando-se os seus créditos no Quadro de Credores da 

Recuperanda nos seguintes moldes: i) CARMELA PARARIELLO MARZO para 

o valor de 179.367,83, ii) JACIRA MORAES ASSIS para o valor de 

179.367,83, iii) MARIA MARZO PAPARIELLO para o valor de 179.367,83, iv) 

VICENTE PAPARIELLA no valor de 179.367,83 e v) ANTONIO MARZO no 

valor de 179.367,83, todos na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 12 de agosto de 2019. 
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PARECER DE CRÉDITO 
 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VICTOR MATEUS CARNEIRO DE ARAÚJO 

apresenta Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos da ação de indenização nº. 

0801088-90.2019.8.15.2003, transitada em julgado em 15/04/2020. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 4.317,884 – Classe não 
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informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação das cópias do processo promovido pelo Credor. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.071,03 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/3/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/3/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 159 dias 1,005087 

Percentual correspondente 159 dias 0,508684 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.086,65 

Juros(159 dias-5,30000%) (+) R$ 163,59 

Sub Total (=) R$ 3.250,24 

Valor total (=) R$ 3.250,24 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 722,46 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/3/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/3/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 159 dias 1,005087 

Percentual correspondente 159 dias 0,508684 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 726,14 

Juros(159 dias-5,30000%) (+) R$ 38,49 

Sub Total (=) R$ 764,63 

Valor total (=) R$ 764,63 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposto por VICTOR MATEUS CARNEIRO 

DE ARAÚJO, devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de 

R$ 4.014,87 (quatro mil, quatorze reais e oitenta e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por VICTOR MATEUS 

CARNEIRO DE ARAÚJO, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores 

da Recuperanda no valor de R$ 4.014,86 (quatro mil, quatorze reais e oitenta e 

sete centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 
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especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 30 de setembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VIERO MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente da venda de mercadorias que 

ensejou a emissão de notas fiscais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 546.423,54 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A; 

Carlos Saraiva Importação e 
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Comércio Ltda; 

Lojas Salfer S/A; 

Nordeste Participações S/A 

R$ 1.366.058,87 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento das notas fiscais de venda de 

mercadoria, devidamente acompanhadas de canhoto de recebimento assinado 

pelas Recuperandas. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 331817 SA 16/1/2018 179.524,80 195.564,87 0,00 60.625,11 0,00 256.189,98 

2 383083 SA 28/3/2018 54.873,00 59.531,43 0,00 17.264,11 0,00 76.795,54 

3 383084 SA 28/3/2018 169.172,64 183.534,52 0,00 53.225,01 0,00 236.759,53 
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4 335655 RN 20/1/2018 82.372,50 89.732,27 0,00 27.817,00 0,00 117.549,27 

5 331593 RN 18/1/2018 208.886,16 227.549,59 0,00 70.540,37 0,00 298.089,96 

6 332095 RN 24/1/2018 103.660,20 112.921,97 0,00 35.005,81 0,00 147.927,78 

7 352122 RN 17/2/2018 51.413,30 55.878,42 0,00 16.763,53 0,00 72.641,95 

8 333262 NE 23/1/2018 67.197,90 73.201,86 0,00 22.692,58 0,00 95.894,44 

9 390527 NE 10/4/2018 64.325,94 69.738,06 0,00 19.526,66 0,00 89.264,72 

10 335656 RN 23/1/2018 126.787,50 138.115,63 0,00 42.815,85 0,00 180.931,48 

11 333263 CS 16/1/2018 128.784,60 140.291,17 0,00 43.490,26 0,00 183.781,43 

12 390525 CS 6/4/2018 51.051,00 55.346,22 0,00 15.496,94 0,00 70.843,16 

13 390526 CS 6/4/2018 78.009,33 84.572,72 0,00 23.680,36 0,00 108.253,08  -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 1.934.922,32 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 1.934.922,32 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por VIERO MÓVEIS 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, devendo-se retificar no Quadro de Credores 

o valor total de R$ 1.934,922,32 (um milhão, novecentos e trinta e quatro mil, 

novecentos e vinte e dois reais e trinta e dois centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por VIERO MÓVEIS 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, retificando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas no valor de R$ 1.934,922,32 (um milhão, 

novecentos e trinta e quatro mil, novecentos e vinte e dois reais e trinta e dois 

centavos), distribuído da seguinte forma (i) no Quadro de Credores da 

Recuperanda, Rn Comércio Varejista S/A, o valor de R$ 817.140,44 (oitocentos 

e dezessete mil, cento e quarenta reais e quarenta e quatro centavos); (ii) no 

Quadro de Credores da Recuperanda, Carlos Saraiva Importação E Comércio 

Ltda, o valor de R$ 362.877,67 (trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos e 

setenta e sete reais e sessenta e sete centavos); (iii) no Quadro de Credores 

da Recuperanda, Lojas Salfer S/A, o valor de R$ 569.745,05 (quinhentos e 

sessenta e nove mil, setecentos e quarenta e cinco reais e cinco centavos) e ; 

(iv) no Quadro de Credores da Recuperanda, Nodeste Participações S/A, o 

valor de R$ 185.159,16 (cento e oitenta e cinco mil, cento e cinquenta e 

cinquenta e nove reais e dezesseis centavos), permanecendo na Classe III - 
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titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VILMAR FELICIO ADRIANO e THIAGO FELÍCIO 

ADRIANO, apresentam pedido Divergência de Crédito de visando a retificação 

de seus créditos, decorrente de contrato de locação e sucessivos aditivos. 

  

    MARIA DA GRAÇA DUARTE ADRIANO apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão de seus créditos, 

decorrente de contrato de locação e sucessivos aditivos. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 42.915,63 – Classe III (Vilmar 

Felício Adriano) 

Lojas Salfer S.A. 

R$ 25.317,81 – Classe III (Thiago 

Felício Adriano). 

Lojas Salfer S/A 

R$ 82.628,15 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Os credores não comprovaram a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, tendo em vista que a documentação 

apresentada pelos Credores não é suficiente para realizar a análise do 

presente pedido de divergência e habilitação crédito.  

 

Compulsando os autos da ação de despejo por falta 

de pagamento c/c cobrança que tramita sob o nº 5002802-29.2019.8.24.0048, 

constata-se que no dia de hoje (16/02/2021) ainda não foi proferida sentença 

que dê lastro e exigibilidade ao crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência e habilitação não são passíveis de 

acolhimento, visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído 
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como título líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, 

§2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 
execução, com fundamento no artigo 924, III, do 
CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 
decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 
Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 
como devida e elencada na Lista de Credores da 
Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 
que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 
Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 
11.101/2005, segundo o qual "terá 
prosseguimento no juízo no qual estiver se 
processando a ação que demandar quantia 
ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 
partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 
primeiramente, o crédito ser liquidado para 
correta apuração do valor a ser habilitado no 
processo de soerguimento. Sentença anulada. 
Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 
sem grifos)1 
 
*** 
 
Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 
Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 
Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 
mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 
a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 
admitida sua habilitação e inclusão num 
procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017. 
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Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, os Credores 

poderão apresentar pedido de Impugnação de Crédito, nos termos dos artigos 

8º a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por VILMAR FELICIO ADRIANO e 

THIAGO FELÍCIO ADRIANO. 

 

Ainda, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposto por MARIA DA GRAÇA DUARTE ADRIANO. 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido encartado na 

Divergência de Crédito apresentada por VILMAR FELICIO ADRIANO e 

THIAGO FELÍCIO ADRIANO, bem como REJEITA-SE o pedido de Habilitação 

de Crédito proposto por MARIA DA GRAÇA DUARTE ADRIANO, mantendo-

se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado em ambos os 

casos. 

     

São Paulo, 16 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VP IMPRESSOS LASER LTDA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de notas fiscais de prestação de serviços. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 62.318,86 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 155.797,14 – Classe II 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
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mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por VP IMPRESSOS LASER LTDA, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito proposto por VP IMPRESSOS LASER LTDA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores no tocante ao valor 

inscrito. 

    

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    WALDECIR MACHADO CARDOSO e KATIA 

VALERIA DO AMARAL COSTA apresentam Divergência de Crédito visando a 

retificação dos seus créditos no Quadro de Credores, oriundos da condenação 

nos autos que tramitou sob o nº 0024248-86.2018.8.19.0004, perante o cartório 

do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de São Gonçalo, estado do Rio de 

Janeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 
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Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.500,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.900,00 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo homologado 

Valor Nominal R$ 3.262,99 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 5/2/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 5/2/2020 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 184 dias 1,006560 

Percentual correspondente 184 dias 0,655964 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.284,39 

Juros(184 dias-6,13333%) (+) R$ 201,44 

Sub Total (=) R$ 3.485,83 

Valor total (=) R$ 3.485,83 

  
 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por WALDECIR MACHADO 

CARDOSO e KATIA VALERIA DO AMARAL COSTA, devendo-se retificar no 

Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 3.485,83 (três mil, 

quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por WALDECIR MACHADO 

CARDOSO e KATIA VALERIA DO AMARAL COSTA, retificando-se o seu 

crédito no Quadro de Credores da Recuperanda nos seguintes moldes: i) 

WALDECIR MACHADO CARDOSO para o valor de R$ 1.742,91 (um mil, 

setecentos e quarenta e dois reais e noventa e um centavos) e ii) KATIA 

VALERIA DO AMARAL COSTA para o valor de R$ 1.742,91 (um mil, 

setecentos e quarenta e dois reais e noventa e um centavos), ambos 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    WALKÍRIA CAROLINA CORREÂ apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 5004267-

11.2019.8.13.0394, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de 

Manhuaçi/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.214,06 – Classe III  

L. I. R. Comércio Varejista de 

Eletrodomesticos Ltda. – R$ 

6.813,20 – Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de 

Justiça do estado de Minas Gerais, constata-se que o processo que deu origem 

ao crédito foi ajuizado em face da empresa L. I. R. Comércio Varejista de 

Eletrodomesticos Ltda., a qual não faz parte da recuperação judicial, o que 

afasta a certeza, exigibilidade, liquidez do crédito requerido. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto 

nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
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COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por WALKÍRIA CAROLINA CORREÂ.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por WALKÍRIA CAROLINA CORREÂ, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 08 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A, apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do crédito da credora 

WERCOM WERNER AGRO COMERCIAL E CONSULTORIA LTDA, 

decorrente de locação da filial 40178, encerrada em 06/09/2019.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Recuperanda 

RN Comércio Varejista S/A RN Comércio Varejista S/A 
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R$ 185.566,67– Classe I R$ 45.510,19 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Ao analisar o pedido de Divergência de Crédito em 

comento, observa-se que a Recuperanda alega no e-mail encaminhado a esta 

Administradora Judicial que o crédito listado em favor de Wercom Werner 

Agro Comercial e Consultoria Ltda. foi listado equivocadamente, sendo o 

valor devido o importe de R$ 45.510,19. 

 

Todavia, não foi encaminhada documentação 

suficiente que comprove a redução do crédito listado, como, por exemplo, 

número da ação judicial, contrato de locação ou instrumento particular firmado 

entre as partes. 

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que dê lastro para a alteração requerida pela 

Recuperanda, não é possível, neste momento, a alteração do crédito, conforme 

pleitado. 

 

Dessa forma, poderá o Requerente apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 
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artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A, 

devendo-se manter inalterado o crédito em nome da empresa WERCOM 

WERNER AGRO COMERCIAL E CONSULTORIA LTDA constante no Quadro 

de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido Divergência 

de Crédito apresentada por RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A, devendo-se 

manter inalterado o crédito em nome da empresa WERCOM WERNER AGRO 

COMERCIAL E CONSULTORIA LTDA constante no Quadro de Credores das 

Recuperandas.  

     

São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    WHIRPOOL S/A. apresenta Divergência de Crédito 

visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente da 

termo de confissão de dívida assinado em 20/10/2020. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Grupo Ricardo Eletro 

R$ 180.873.821,00 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo art. 49, caput, da Lei 

11.101/2005 que “estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos”. 

 

Analisando a documentação apresentada, verificou-

se que o termo de confissão de dívida consolidado foi firmado entre as partes 

em 20.10.2020, sendo certo que referida data é, portanto, nascedouro do 

crédito objurgado. 

 

À vista disso, depreende-se que o crédito a que se 

pretende habilitação ostenta natureza extraconcursal, não sendo submisso, 

portanto, aos efeitos da recuperação, notadamente porque não existia quando 

da distribuição do pedido (07/08/2020), nos termos do art. 49 da Lei 

11.101/2005. 

 

Para corroborar o quanto exposto, colaciona-se 

entendimento pacificado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. MANUTENÇÃO. 

CRÉDITO EXTRACONCURSAL. COMPRA E 

VENDA DE COMBUSTÍVEIS. NOTAS FISCAIS 

EMITIDAS APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. 

DECURSO DO PRAZO PREVISTO NO PLANO 

PARA ADERÊNCIA DE CREDORES 

EXTRACONCURSAIS. RECURSO NÃO 

PROVIDO. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2254621-

65.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; 

Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 
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Empresarial; Foro de Jaú - 1ª Vara Cível; Data do 

Julgamento: 04/03/2020; Data de Registro: 

04/03/2020) (original sem grifos) 

 

Recuperação judicial – Impugnação de crédito 

improcedente – Prestação de serviços de locação de 

máquinas e equipamentos – Autorização para 

execução dos serviços contratados que foi assinado 

em data posterior ao pedido recuperacional – 

Crédito que se constitui no momento da 

prestação dos serviços –– Crédito não 

submetido ao regime concursal – Inteligência do 

artigo 49 da Lei nº 11.101/05 – Decisão mantida – 

Recurso desprovido.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2094507-55.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 

Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 

Falências e Recuperações Judiciais; Data do 

Julgamento: 22/10/2019; Data de Registro: 

30/10/2019) (original sem grifos) 

 

Assim, ante o exposto, opina-se pela 

improcedência do pedido de Divergência de Crédito apresentado por 

WHIRPOOL S/A, mantendo-se incólume o rol creditício da Recuperanda. 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por WHIRPOOL S/A, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 09 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ZILMARA LOBO DE OLIVEIRA apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 3001375-

53.2018.8.060020, perante a 6ª Unidade do Juizado Especial Cível da 

Comarca de Fortaleza/CE. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 599,70 – Classe III R$ 2.997,79– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da certidão de crédito expedida pela Justiça Competente. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 2.685,84 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 13/2/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 13/2/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 176 dias 1,006088 
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Percentual correspondente 176 dias 0,608811 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.702,19 

Juros(176 dias-5,86667%) (+) R$ 158,53 

Sub Total (=) R$ 2.860,72 

Valor total (=) R$ 2.860,72 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposto por ZILMARA LOBO DE OLIVEIRA, devendo-

se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 2.860,72 (dois 

mil, oitocentos e sessenta reais e setenta e dois centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por ZILMARA LOBO DE OLIVEIRA, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 

valor de R$ 2.860,72 (dois mil, oitocentos e sessenta reais e setenta e dois 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ELAINE ZIPPERER, RAIO DE SOL 

PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, ZAIRA ZIPPERER SCHROEDER e 

ZULEICA ZIPPERER FRIEDRICH, apresentam pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação de seus créditos no Quadro de Credores, 

decorrente sentença procedente na Ação de Despejo por Falta de Pagamento 

Cumulado com Cobrança nº 5000676-82.2019.8.24.0055, que tramitou perante 

o 1º Vara Cível da Comarca de Rio Negrinho/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelas Credoras 

Lojas Salfer S/A - 

R$ 79.331,79 – Classe III (Zuleica 

Zipperer Friedrich) 

R$ 461.517,73 – Classe III (Raio de Sol 

Processamento de Dados LTDA) 

R$ 451.447,94 – Classe III (Elaine 

Zipperer) 

R$ 79.331,77 – Classe III (Zaira 

Zipperer)  

Maquinas De Vendas Brasil 

Participações S/A 

Lojas Salfer S/A 

R$ 3.520.360,34 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelas Requerentes, 

vejamos.  

 

As credoras comprovaram a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável nos autos Ação 

de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado com Cobrança nº 5000676-

82.2019.8.24.0055. 

 

A sentença foi prolatada nos autos da ação 

supracitada no dia 03/11/2020, julgando parcialmente procedentes os pedidos 

formulados pelas autoras na exordial em face da Recuperanda Lojas Salfer 

S/A, para condená-la ao pagamento do saldo remanescente dos aluguéis 

vencidos de setembro/2018 até janeiro/2019, bem como o valor integral dos 

aluguéis vencidos de fevereiro de 2019 até agosto de 2019, corrigidos 
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monetariamente e acrescidos de juros de mora de 0,4% ao dia desde a data do 

vencimento, com o abatimento dos valores já pagos. 

 

Ato contínuo, a Recuperanda também foi condenada 

ao pagamento dos aluguéis que venceram no curso do processo, até a efetiva 

desocupação do imóvel, ou seja, até o dia 22/06/2019, corrigidos 

monetariamente e acrescido de juros de mora de 0,4% ao dia desde a data do 

vencimento. 

 

Ainda, condenou ao pagamento da multa por 

infração contratual, no valor correspondente a três aluguéis em vigor na data 

da infração, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e 

acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a contar da primeira citação. 

 

Verifica-se que a referida sentença transitou em 

julgado no dia 07/12/2020. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

ALGUÉIS CORRIGIDOS E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA DE 0,4% AO DIA A CONTAR 

DO VENCIMENTO DA PARCELA: 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 0,40% ao dia 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

0,40% a.d. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 AGOSTO/2018 
10/9/201

8 
4.362,27 4.621,37 0,00 12.754,98 0,00 

17.376,3

5 

2 SETEMBRO/2018 
5/10/201

8 
6.444,02 6.806,35 0,00 17.968,76 0,00 

24.775,1

1 
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3 OUTUBRO/2018 
8/11/201

8 
6.444,02 6.779,23 0,00 17.083,66 0,00 

23.862,8

9 

4 NOVEMBRO/201

8 

7/12/201

8 
8.384,54 8.842,81 0,00 21.222,74 0,00 

30.065,5

5 

5 DEZEMBRO/201

8 
9/1/2019 8.718,04 9.181,68 0,00 20.934,23 0,00 

30.115,9

1 

6 JANEIRO/2019 7/2/2019 
25.415,4

8 
26.671,10 0,00 57.609,58 0,00 

84.280,6

8 

7 FEVEREIRO/201

9 
7/3/2019 

25.415,4

8 
26.527,85 0,00 54.116,81 0,00 

80.644,6

6 

8 MARÇO/2019 7/4/2019 
25.415,4

8 
26.325,15 0,00 50.544,29 0,00 

76.869,4

4 

9 ABRIL/2019 8/5/2019 
25.415,4

8 
26.168,14 0,00 47.102,65 0,00 

73.270,7

9 

10 MAIO/2019 7/6/2019 
25.415,4

8 
26.128,95 0,00 43.896,64 0,00 

70.025,5

9 

11 JUNHO/2019 5/7/2019 
25.415,4

8 
26.126,33 0,00 40.757,07 0,00 

66.883,4

0 

12 JULHO/2019 7/8/2019 
25.415,4

8 
26.100,23 0,00 37.584,33 0,00 

63.684,5

6 

13 AGOSTO/2019 6/9/2019 
25.415,4

8 
26.068,95 0,00 34.411,01 0,00 

60.479,9

6 

14 SETEMBRO/2019 
7/10/201

9 

26.677,7

1 
27.377,32 0,00 32.852,78 0,00 

60.230,1

0 

15 OUTUBRO/2019 
8/11/201

9 

26.677,7

1 
27.366,38 0,00 29.555,69 0,00 

56.922,0

7 

16 NOVEMBRO/201

9 

6/12/201

9 

26.677,7

1 
27.219,39 0,00 26.130,61 0,00 

53.350,0

0 

17 DEZEMBRO/201

9 
8/1/2020 

26.677,7

1 
26.891,32 0,00 22.588,71 0,00 

49.480,0

3 

18 JANEIRO/2020 7/2/2020 
26.677,7

1 
26.840,32 0,00 19.325,03 0,00 

46.165,3

5 

19 FEVEREIRO/202

0 
6/3/2020 

26.677,7

1 
26.794,77 0,00 16.076,86 0,00 

42.871,6

3 

20 MARÇO/2020 7/4/2020 
26.677,7

1 
26.746,63 0,00 12.838,38 0,00 

39.585,0

1 

21 ABRIL/2020 8/5/2020 
26.677,7

1 
26.808,29 0,00 9.650,98 0,00 

36.459,2

7 

22 MAIO/2020 5/6/2020 
26.677,7

1 
26.875,48 0,00 6.450,12 0,00 

33.325,6

0 

23 JUNHO/2020 5/7/2020 
48.414,3

0 
48.627,32 0,00 5.835,28 0,00 

54.462,6

0 

24 JULHO/2020 
22/7/202

0 

19.563,6

5 
19.649,73 0,00 2.357,97 0,00 

22.007,7

0 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 1.197.194,25 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 1.197.194,25 
 

 

MULTA POR INFRAÇÃO CONTRATUAL 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
MULTA POR INFRAÇÃO CONTRATUAL - ITEM B.3 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 
29/10/2019 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 AGOSTO/2018 
10/9/201

8 

63.637,4

4 
67.417,26 0,00 6.741,73 0,00 

74.158,9

9 

2 SETEMBRO/2018 
5/10/201

8 

69.314,9

4 
73.212,35 0,00 7.321,24 0,00 

80.533,5

9 

3 OUTUBRO/2018 
8/11/201

8 

69.314,9

4 
72.920,67 0,00 7.292,07 0,00 

80.212,7

4 

4 NOVEMBRO/201 7/12/201 69.314,9 73.103,43 0,00 7.310,34 0,00 80.413,7
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8 8 4 7 

5 DEZEMBRO/201

8 
9/1/2019 

69.314,9

4 
73.001,23 0,00 7.300,12 0,00 

80.301,3

5 

6 JANEIRO/2019 7/2/2019 
69.314,9

4 
72.739,36 0,00 7.273,94 0,00 

80.013,3

0 

7 FEVEREIRO/201

9 
7/3/2019 

69.314,9

4 
72.348,68 0,00 7.234,87 0,00 

79.583,5

5 

8 MARÇO/2019 7/4/2019 
69.314,9

4 
71.795,85 0,00 7.179,59 0,00 

78.975,4

4 

9 ABRIL/2019 8/5/2019 
69.314,9

4 
71.367,65 0,00 7.136,77 0,00 

78.504,4

2 

10 MAIO/2019 7/6/2019 
69.314,9

4 
71.260,76 0,00 7.126,08 0,00 

78.386,8

4 

11 JUNHO/2019 5/7/2019 
69.314,9

4 
71.253,63 0,00 7.125,36 0,00 

78.378,9

9 

12 JULHO/2019 7/8/2019 
69.314,9

4 
71.182,45 0,00 7.118,25 0,00 

78.300,7

0 

13 AGOSTO/2019 6/9/2019 
69.314,9

4 
71.097,13 0,00 7.109,71 0,00 

78.206,8

4 

14 SETEMBRO/2019 
7/10/201

9 

72.757,3

8 
74.665,42 0,00 7.466,54 0,00 

82.131,9

6 

15 OUTUBRO/2019 
8/11/201

9 

72.757,3

8 
74.635,57 0,00 7.463,56 0,00 

82.099,1

3 

16 NOVEMBRO/201

9 

6/12/201

9 

72.757,3

8 
74.234,70 0,00 7.423,47 0,00 

81.658,1

7 

17 DEZEMBRO/201

9 
8/1/2020 

72.757,3

8 
73.339,95 0,00 7.334,00 0,00 

80.673,9

5 

18 JANEIRO/2020 7/2/2020 
72.757,3

8 
73.200,87 0,00 7.320,09 0,00 

80.520,9

6 

19 FEVEREIRO/202

0 
6/3/2020 

72.757,3

8 
73.076,64 0,00 7.307,66 0,00 

80.384,3

0 

20 MARÇO/2020 7/4/2020 
72.757,3

8 
72.945,34 0,00 7.294,53 0,00 

80.239,8

7 

21 ABRIL/2020 8/5/2020 
72.757,3

8 
73.113,50 0,00 7.311,35 0,00 

80.424,8

5 

22 MAIO/2020 5/6/2020 
72.757,3

8 
73.296,74 0,00 7.329,67 0,00 

80.626,4

1 

23 JUNHO/2020 5/7/2020 
72.757,3

8 
73.077,51 0,00 7.307,75 0,00 

80.385,2

6 

24 JULHO/2020 
22/7/202

0 

72.757,3

8 
73.077,51 0,00 7.307,75 0,00 

80.385,2

6 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 1.915.500,64 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 1.915.500,64 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ELAINE ZIPPERER, 

RAIO DE SOL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, ZAIRA ZIPPERER 

SCHROEDER e ZULEICA ZIPPERER FRIEDRICH, devendo-se retificar seus 

créditos no Quadro de Credores para o valor total de R$ 3.112.694,89 (três 

milhões, cento e doze mil, seiscentos e noventa e quatro reais e oitenta e nove 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ELAINE 
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ZIPPERER, RAIO DE SOL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, ZAIRA 

ZIPPERER SCHROEDER e ZULEICA ZIPPERER FRIEDRICH, alterando-se o 

seus créditos no Quadro de Credores das Recuperandas nos seguintes 

moldes: i) ELAINE ZIPPERER para o valor de R$ 778.173,72 (setecentos e 

setenta e oito mil, cento e setenta e três reais e setenta e dois centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005; ii) RAIO DE SOL PROCESSAMENTO DE DADOS 

LTDA para o valor de R$ 778.173,72 (setecentos e setenta e oito mil, cento e 

setenta e três reais e setenta e dois centavos), reclassificando-o para a Classe 

IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005; iii) 

ZAIRA ZIPPERER SCHROEDER para o valor de R$ 778.173,72 (setecentos e 

setenta e oito mil, cento e setenta e três reais e setenta e dois centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005; e, por fim, iv) ZULEICA ZIPPERER FRIEDRICH 

para o valor de R$ 778.173,72 (setecentos e setenta e oito mil, cento e setenta 

e três reais e setenta e dois centavos), permanecendo na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    A. ANGELONI & CIA LTDA. apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, 

decorrente de contrato de locação, bem como aditivos ao contrato de locação, 

todos devidamente firmados com as Recuperandas.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor indicado no Edital (Art. 52, §1°) Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A 

R$ 395.654,87 – Classe III 

Lojas Salfer S/A 

R$ 642.824,80 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, verifica-se que a 

Credora alega possuir o crédito de R$ 642.824,80, consubstanciado nos 

aditivos ao contrato de locação, bem como o próprio contrato de locação. 

 

Aprioristicamente, salienta-se que as Recuperandas 

foram instadas a prestar esclarecimentos sobre possíveis pagamentos e 

apresentar os documentos comprobatórios da quitação, todavia não se 

manifestaram acerca do presente caso. 

 

De acordo com o contrato de locação apresentado, o 

inadimplemento do pagamento das parcelas pactuadas incorreriam na correção 

monetária, acréscimo de juros de 1 % ao mês e multa moratória de 2% sobre o 

valor total da obrigação em atraso.  

 

Compulsando a documentação apresentada, a 

Adminsitradora Judicial constatou que foi firmado, no 4º Aditivo ao Contrato de 

Locação com a Recuperanda, a renovação dos alugueis pelo período de 05 

anos, contados a partir de 01 de abril de 2014 a 31 de março de 2019. 

 

Em razão da locação do piso superior, a 

Recuperanda ficou comprometida a pagar a quantia de R$ 7.000,00 e para a 
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locação da sala térrea, o valor do aluguel perfaz o montante de R$ 21.000,16, 

totalizando a quantia de R$ 28.000,16. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 ALGUEL 7/3/2018 
28.000,1

6 
30.377,23 0,00 8.809,40 

607,5

4 

39.794,1

7 

2 ALGUEL 10/3/2018 
28.000,1

6 
30.377,23 0,00 8.809,40 

607,5

4 

39.794,1

7 

3 ALGUEL 10/4/2018 
28.000,1

6 
30.355,98 0,00 8.499,67 

607,1

2 

39.462,7

7 

4 CONSUMO 20/4/2018 1.810,22 1.962,52 0,00 549,51 39,25 2.551,28 

5 ALGUEL 10/5/2018 
28.000,1

6 
30.292,37 0,00 8.178,94 

605,8

5 

39.077,1

6 

6 CONSUMO 20/5/2018 1.810,22 1.958,41 0,00 528,77 39,17 2.526,35 

7 ALGUEL 10/6/2018 
28.000,1

6 
30.162,67 0,00 7.842,29 

603,2

5 

38.608,2

1 

8 ALGUEL 10/7/2018 
28.000,1

6 
29.737,42 0,00 7.434,36 

594,7

5 

37.766,5

3 

9 CONSUMO 20/7/2018 1.810,22 1.922,53 0,00 480,63 38,45 2.441,61 

10 ALGUEL 10/8/2018 
28.000,1

6 
29.663,26 0,00 7.119,18 

593,2

7 

37.375,7

1 

11 CONSUMO 20/8/2018 1.810,22 1.917,74 0,00 460,26 38,35 2.416,35 

12 ALGUEL 10/9/2018 
28.000,1

6 
29.663,26 0,00 6.822,55 

593,2

7 

37.079,0

8 

13 ALGUEL 
10/10/201

8 

28.000,1

6 
29.574,54 0,00 6.506,40 

591,4

9 

36.672,4

3 

14 ALGUEL 
10/11/201

8 

28.000,1

6 
29.456,71 0,00 6.185,91 

589,1

3 

36.231,7

5 

15 ALGUEL 
10/12/201

8 

28.000,1

6 
29.530,54 0,00 5.906,11 

590,6

1 

36.027,2

6 

16 ALGUEL 10/1/2019 
28.000,1

6 
29.489,26 0,00 5.602,96 

589,7

9 

35.682,0

1 

17 ALGUEL 10/2/2019 
28.000,1

6 
29.383,48 0,00 5.289,03 

587,6

7 

35.260,1

8 

18 ALGUEL 10/3/2019 
28.000,1

6 
29.225,66 0,00 4.968,36 

584,5

1 

34.778,5

3 

19 ALGUEL 10/4/2019 
28.000,1

6 
29.002,34 0,00 4.640,37 

580,0

5 

34.222,7

6 

20 CONSUMO 20/4/2019 806,81 835,69 0,00 133,71 16,71 986,11 

21 ALGUEL 10/5/2019 
28.000,1

6 
28.829,36 0,00 4.324,40 

576,5

9 

33.730,3

5 

22 CONSUMO 20/5/2019 806,81 830,70 0,00 124,60 16,61 971,91 

23 ALGUEL 10/6/2019 
28.000,1

6 
28.786,18 0,00 4.030,07 

575,7

2 

33.391,9

7 

24 CONSUMO 20/6/2019 806,81 829,46 0,00 116,12 16,59 962,17 

25 ALGUEL 10/7/2019 
28.000,1

6 
28.783,31 0,00 3.741,83 

575,6

7 

33.100,8

1 
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26 CONSUMO 20/7/2019 806,81 829,38 0,00 107,82 16,59 953,79 

27 ALGUEL 10/8/2019 
28.000,1

6 
28.754,55 0,00 3.450,55 

575,0

9 

32.780,1

9 

28 CONSUMO 20/8/2019 806,81 828,55 0,00 99,43 16,57 944,55 

29 ALGUEL 10/9/2019 
28.000,1

6 
28.720,09 0,00 3.159,21 

574,4

0 

32.453,7

0 

30 ALGUEL 
10/10/201

9 

28.000,1

6 
28.734,46 0,00 2.873,45 

574,6

9 

32.182,6

0 

31 CONSUMO 
20/10/201

9 
793,00 813,80 0,00 81,38 16,28 911,46 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 771.137,92 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 771.137,92 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por A. ANGELONI & CIA 

LTDA, devendo-se alterar o Quadro de Credores para o valor de R$ 

771.137,92 (setecentos e setenta e um mil, cento e trinta e sete reais e noventa 

e dois centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por A. ANGELONI & 

CIA LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 771.137,92 (setecentos e setenta e um mil, 

cento e trinta e sete reais e noventa e dois centavos), permanecendo na Classe 

III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 28 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ABDENE FERREIRA DA SILVA, apresenta  pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente condenação nos autos do processo que tramitou sob o nº 

no 13348-67.2414.8.17.0480, perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Caruaru. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Nordeste Participações S/A 

R$ 3.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 5.199,00 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O Credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face apresentação de sentença e acordão proferidos nos 

autos da ação promovida em face da Recuperanda. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Cálculo restituição nos termos da sentença proferida 

Valor Nominal R$ 1.199,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 2/7/2013 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 23/5/2016 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 2593 dias 1,432470 

Percentual correspondente 2593 dias 43,246990 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.717,53 

Juros(1537 dias-51,23333%) (+) R$ 879,95 
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Sub Total (=) R$ 2.597,48 

Valor total (=) R$ 2.597,48 

  

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  Cálculo dano moral nos termos da sentença proferida 

Valor Nominal R$ 4.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 19/3/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 23/5/2016 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 872 dias 1,085209 

Percentual correspondente 872 dias 8,520866 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.340,83 

Juros(1537 dias-51,23333%) (+) R$ 2.223,95 

Sub Total (=) R$ 6.564,78 

Valor total (=) R$ 6.564,78 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ABDENE FERREIRA 

DA SILVA, devendo-se retificar no Quadro de Credores para o valor total de 

R$ 9.162,26 (nove mil, cento e sessenta e dois reais e vinte e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ABDENE 

FERREIRA DA SILVA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 9.162,26 (nove mil, cento e sessenta e dois reais 

e vinte e seis centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 
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São Paulo, 06 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ABELARDO LIMA DA SILVA, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no Quadro Geral de 

Credores, consusbstanciados nos autos da Ação de Indenização de nº 

0004135-53.2018.8.16.0018, que tramita perante o 4º Juizado Especial Civel 

da Comarca de Maringá/PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A RN Comércio Varejista S/A 
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R$ 1.002,33 – Classe III R$ 2.573,69 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável e 

encaminhamento de Certidão expedida nos autos da Ação de Indenização de 

nº 0004135-53.2018.8.16.0018. 

 

Ainda, ante o inadimplemento do débito imposto em 

condenação pela Recuperanda, instaurou cumprimento de sentença. Desta 

forma, houve a expedição de certidão de habilitação de crédito nos autos, 

dando lastro ao crédito requerido. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 1.845,98 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 24/4/2019 a 7/8/2020 
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Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 24/4/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 471 dias 1,031770 

Percentual correspondente 471 dias 3,176975 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.904,63 

Juros(471 dias-15,70000%) (+) R$ 299,03 

Sub Total (=) R$ 2.203,66 

Valor total (=) R$ 2.203,66 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergêcia de Crédito proposta por ABELARDO LIMA DA 

SILVA, devendo-se retificar o Quadro de Credores para o valor de R$ 2.203,66 

(dois mil, duzentos e três reais e sessenta e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ABELARDO 

LIMA DA SILVA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 2.203,66 (dois mil, duzentos e três reais e 

sessenta e seis centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 07 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ACASSIA LEITAO DOS SANTOS, apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no Quadro Geral 

de Credores, consusbstanciados nos autos da Ação de Indenização de nº 

0011040-97.2019.8.05.0001, que tramita perante o 10º Vara do Sistema de 

Juizado Especial de Causas do Consumidor da Comarca de Imbuí/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A RN Comércio Varejista S/A 
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R$ 2.000,00 – Classe III R$ 2.200,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável e 

encaminhamento de Certidão expedida nos autos da Ação de Indenização de 

nº 0011040-97.2019.8.05.0001. 

 

Cumpre salientar que a sentença prolatada nos 

autos homologou o acordo realizado entre as partes, para que podusse surtir 

os efeitos legais e jurídicos. 

 

Ainda, ante o inadimplemento do débito acordado 

entre as partes, a Credora instaurou cumprimento de sentença. Desta forma, 

houve despacho proferido determinando a expedição de certidão de crédito em 

favor da parte autora, para que esta possa promover a habilitação do seu 

crédito junto ao juízo competente. 

 

O acordo homologado em senteça previa o 

pagamento da quantia de R$ 2.000,00 pela Recuperanda à Credora, sob pena 

de aplicação de 10% de multa no caso de inadimplemento do valor no período 

de 30 dias úteis após a homologação. 
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Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 2.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/4/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/4/2019 a 7/8/2020 

Multa (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 470 dias 1,031564 

Percentual correspondente 470 dias 3,156403 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.063,13 

Juros(470 dias-15,66667%) (+) R$ 323,22 

Multa (10%) (+) R$ 206,31 

Sub Total (=) R$ 2.592,66 

Valor total (=) R$ 2.592,66 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergêcia de Crédito proposta por ACASSIA LEITAO 

DOS SANTOS, devendo-se retificar o Quadro de Credores para o valor de R$ 

2.592,66 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e seis 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ACASSIA 
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LEITAO DOS SANTOS, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 2.592,66 (dois mil, quinhentos e noventa e 

dois reais e sessenta e seis centavos), permanecendo na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 07 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ACCUMED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 

LTDA, apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito 

no Quadro de Credores, decorrente da entrega de mercadorias que originou a 

emissão das notas fiscais de nº 288246, 288309, 290724, 290780, 291389, 

294120, 296722, 296812, 299704, 299844, 300205, 301219 e 308827. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas Recuperandas Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.651.276, 99 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.900.083,30 – Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, verifica-se que a 

Credora alega possuir o crédito de R$ 1.900.083,30, consubstanciado nas 

notas fiscais de nº 288246, 288309, 290724, 290780, 291389, 294120, 296722, 

296812, 299704, 299844, 300205, 301219 e 308827. 

 

No entanto, a Credora deixou de anexar, 

conjuntamente a divergência de crédito, cópia de parte das notas fiscais 

acompanhadas de canhoto de recebimento da mercadoria. 

 

Desse modo, resta ausente a comprovação da 

exigibilidade e liquidez de parte do crédito, tendo em vista a apresentação das 

Notas Fiscais sem aceite das Recuperandas, seja por meio de assinatura ou 

documento idôneo que ateste que a mercadoria foi efetivamente entregue, sem 

devoluções. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
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Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Sendo assim, a Administradora Judicial considerará 

para fins de apuração do quantum debeatur as notas fiscais acompanhadas do 

canhoto de recebimento da mercadoria, ou seja, as notas fiscais de nº 290724, 

290780, 294120, 291389, 301219, 308827, 296722 e 288246. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 
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II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 NF 290724 7/12/2017 5.301,73 5.790,44 0,00 1.852,94 0,00 7.643,38 

2 NF 290780 7/12/2017 
185.506,8

0 
202.606,76 0,00 64.834,16 0,00 

267.440,9

2 

3 NF 294120 
28/12/201

7 
50.427,99 55.076,43 0,00 17.624,46 0,00 72.700,89 

4 NF 291389 
12/12/201

7 
81.332,00 88.829,16 0,00 28.425,33 0,00 

117.254,4

9 

5 NF 301219 28/2/2018 
105.600,0

0 
114.771,11 0,00 34.431,33 0,00 

149.202,4

4 

6 NF 308827 10/5/2018 
125.073,0

8 
135.312,07 0,00 36.534,26 0,00 

171.846,3

3 

7 NF 288246 
19/11/201

7 
3.567,99 3.903,90 0,00 1.288,29 0,00 5.192,19 

8 NF 296722 22/1/2018 80.018,19 87.167,61 0,00 27.021,96 0,00 
114.189,5

7 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 905.470,21 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 905.470,21 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ACCUMED 

PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, devendo-se alterar o Quadro 

de Credores para o valor de R$ 905.470,21 (novecentos e cinco mil, 

quatrocentos e setenta reais e vinte e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ACCUMED 

PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, alterando-se o seu crédito no 

Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 905.470,21 

(novecentos e cinco mil, quatrocentos e setenta reais e vinte e um centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 
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especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28454



 
 

72-1045.1  AC/ AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ACESSO DIGITAL TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO S.A. apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores decorrente da  prestação de 

serviço que ensejou a emissão de notas fiscais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

336.072,04 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

621.635,22 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28456



 
 

72-1045.1  AC/ AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por ACESSO DIGITAL TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO S.A, mantendo-se incólume o Quadro de Credores das 

Recuperandas. 

    

São Paulo, 12 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    AD+R MEDIA COMPANY LTDA, apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no Quadro-Geral 

de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 616.765,05 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 615.785,22 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado pela Credora. 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
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Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta por AD+R MEDIA COMPANY LTDA, no 

tocante ao valor inscrito, bem como reclassifica seu crédito para a Classe IV - 

titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, por se tratar de microempresa. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por AD+R MEDIA COMPANY LTDA, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado , e 

reclassifica para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, 

da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ADAIR ANTONIO CESÁRIO apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de título executivo judicial em razão de sentença proferida nos 

autos de nº 0007857-30.2019.8.19.0066, que tramitou perante a 2ª Vara do 

Juizado Especial Cível de Volta Redonda/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 2.329,06 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A -                

R$ 4.422,65 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Divergência de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo homologado 

Valor Nominal R$ 4.422,65 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 9/6/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 9/6/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 59 dias 1,007309 

Percentual correspondente 59 dias 0,730915 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.454,98 

Juros(59 dias-1,96667%) (+) R$ 87,61 

Sub Total (=) R$ 4.542,59 
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Valor total (=) R$ 4.542,59 

  

 

Portanto, opina-se pela parcial procedência do 

pedido de  Divergência de Crédito apresentado por ADAIR ANTONIO CESÁRIO 

devendo-se alterar o crédito no Quadro de Credores para o valor de R$  4.542,59 

(quatro mil, quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por ADAIR ANTONIO CESÁRIO, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor 

R$  4.542,59 (quatro mil, quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta e nove 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 15 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 

 
    ADEL MUHAMAD KASSEN apresenta pedido de 

Divergência de Crédito, ao passo que ANA SILVA FRANCHI, SAMIA ABDO EL 

RAHMAN KASSEN, GERALDO DELMENICO, SAMIRA ABDO EL RAHMAN 

KASSEN, FLORINDO DE JESUS FERLIN, NABIHA RAHMAN KASSEN 

FERLIN, ANTÔNIO SERRÃO, FÁTIMA KASSEN SERRÃO, NAZIRA ABDO EL 

RAHMAN KASSEN apresentam pedido de Habilitação de Crédito visando a 

retificação do crédito no Quadro de Credores decorrente da condenação nos 

autos nº. 0004021-86.2019.8.16.0113, em trâmite perante a Vara Cível da 

Comarca de Marialva -  PR. 
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I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valores declarados pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

119.173,92 – Classe III 
 

Lojas Slfer S/A – valor e classe não 

informados 
 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelos Requerentes, vejamos. 

 

Analisando o pedido de Divergência de Crédito, 

observa-se que o crédito é oriundo de discussão que se encontra sub judice nos 

autos da ação de despejo c/c cobrança ajuizada em face da Recuperanda. 

Compulsando aos autos processuais, denota-se que, não há decisão transitada 

em julgado, nem mesmo a distribuição do cumprimento de sentença o qual traria 

a certeza, exigibilidade e liquidez às verbas devidas aos credores.  

 

Assim sendo, após a devida liquidação do crédito, 

poderão os Requerentes apresentar Impugnação de Crédito e Habilitação de 

Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos artigos 6º a 15, todos 

da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o Comunicado CG 

nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
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da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ADEL MUHAMAD KASSEN,  bem 

como improcedência do pedido de Habilitação de Crédito de ANA SILVA 

FRANCHI, SAMIA ABDO EL RAHMAN KASSEN, GERALDO DELMENICO, 

SAMIRA ABDO EL RAHMAN KASSEN, FLORINDO DE JESUS FERLIN, 

NABIHA RAHMAN KASSEN FERLIN, ANTÔNIO SERRÃO, FÁTIMA KASSEN 

SERRÃO, NAZIRA ABDO EL RAHMAN KASSEN matendo-se incólume o 

Quadro de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ADEL MUHAMAD KASSEN e o pedido 

de Habilitação de Crédito de ANA SILVA FRANCHI, SAMIA ABDO EL 

RAHMAN KASSEN, GERALDO DELMENICO, SAMIRA ABDO EL RAHMAN 

KASSEN, FLORINDO DE JESUS FERLIN, NABIHA RAHMAN KASSEN 

FERLIN, ANTÔNIO SERRÃO, FÁTIMA KASSEN SERRÃO, NAZIRA ABDO EL 

RAHMAN KASSEN, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 

 
    ADILSON MORAES apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da condenação nos autos da ação de indenização por 

danos morais que tramitou sob o nº 0325965-85.2016.8.24.0038, perante a 01ª 

Vara do Foro Central Cível de Joinville da Comarca de Santa Catarina.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Nordeste Participações S/A – R$ 

9.456,00 – Classe III 

Lojas Salfer S/A   –  R$ 27.426,20 – 

Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Divergência de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através (i) da r. sentença proferida em 13/06/2017, (ii) do v. acórdão 

prolatado em 21/05/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 15.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 13/6/2017 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 28/9/2015 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 1151 dias 1,098294 

Percentual correspondente 1151 dias 9,829419 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 16.474,41 

Juros(1775 dias-59,16667%) (+) R$ 9.747,36 

Sub Total (=) R$ 26.221,77 

Valor total (=) R$ 26.221,77 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito de ADILSON MORAES,  devendo-se retificar 

o crédito do Quadro de Credores para o valor de R$ 26.221,77 (vinte e seis 

mil,duzentos e vinte e um reais e setenta e sete centavos).  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por ADILSON MORAES 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor 

de R$ 26.221,77 (vinte e seis mil,duzentos e vinte e um reais e setenta e sete 

centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 21 de dezembro de 2020. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28470



 
 

  

72-1045.1 MBB/ AC  
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ADMINISTRADORA DE BENS MISCHUR LTDA. 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente dos autos da Ação de Despejo Por 

Falta de Pagamento de nº 0315546-28.2018.8.24.0008 que tramita perante a 5ª 

Vara Cível da Comarca de Blumenau/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Lojas Salfer S/A  

R$ 169.124,52 – Classe I 

Lojas Salfer S/A  

R$ 335.010,88 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado 

de Santa Catarina, a Administradora Judicial constatou que a Ação de Despejo 

Por Falta de Pagamento de nº 0315546-28.2018.8.24.0008, ajuizada pela 

Credora, encontra-se pendente de julgamento de Embargos de Declaração. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, verifica-se também a 

inexistência de documento comprobatório que dê lastro ao crédito requerido, 

como, por exemplo, contrato de locação firmado entre as partes. 

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado pela Credora.. 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por ADMINISTRADORA DE BENS 

MISCHUR LTDA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ADMINISTRADORA DE BENS 

MISCHUR LTDA,  permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ADMINISTRADORA NORTH SHOPPING 

FORTALEZA LTDA e NORTH EMPREENDIMENTOS LTDA apresentam 

Divergência de Crédito visando a retificação dos créditos no Quadro de 

Credores, oriundo de contrato de locação e outras avenças firmado com a 

Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 
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Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 271.519,30 e R$ 27.691,85 – Classe 

III 

Rn Comércio Varejista S/A -                

R$ 807.057,50  

R$ 282.330,87 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação do contrato de locação, aditivos e planilha de cálculos. 

 

Salienta-se que a Administradora Judicial procedeu 

a requisição de eventuais pagamentos de alugeres do período requerido pelo 

Credor à Recuperanda, oportunidade em que esta confirmou o 

inadimplementeo e consequente mora dos débitos locatícios, apresentado 

concordância com o quanto requerido pelo Credor. 

 

Ressalva-se que o crédito se encontra atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido 

encartado na Divergência de Crédito apresentada por ADMINISTRADORA 

NORTH SHOPPING FORTALEZA LTDA e NORTH EMPREENDIMENTOS 
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LTDA. devendo-se alterar o Quadro de Credores o crédito para os valores de 

R$ 807.057,50 (oitocentos e sete mil e cinquenta e sete reais e cinquenta 

centavos) e R$ 282.330,87 (duzentos e oitenta e dois mil, trezentos e trinta 

reais e oitenta e sete centavos).  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido encartado na 

Divergência de Crédito apresentada para retificar o favorecido por somente 

ADMINISTRADORA NORTH SHOPPING FORTALEZA LTDA., alterando-se o 

seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para os valores de R$ 

1.089.388,37 (um milhão, oitentae nove mil, trezentos e oitenta e oito reais e 

trinta e sete centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 20 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ADMINISTRADORA NORTH SHOPPING JOQUEI 

LTDA apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu 

crédito, consusbstanciado em instrumento particular de contrato de locação e 

outras avenças. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 109.324,05 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 310.364,33 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que, conquanto o credor tenha apresentado contrato de locação e 

aditivo realizado em 2018, na rescisão contratual constou, expressamente, 

acerca de acordo realizado nos autos nº 0176017-50.2017.8.06.0001, em 

tramite perante a 25ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE. 

 

Todavia, deixou o Credor de anexar conjuntamente 

com seu pedido, cópia integral da ação promovida, a fim de que se possa 

analisar com elementos tangíveis o efetivo crédito a ser inscrito. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por ADMINISTRADORA NORTH 

SHOPPING JOQUEI LTDA, devendo-se manter o Quadro de Credores das 

Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por ADMINISTRADORA NORTH SHOPPING JOQUEI 

LTDA, mantendo-se o seu crédito no Quadro de Credores. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ADRIANE FERREIRA DE JESUS, apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente sentença procedente em seu favor na de nº 0604454-

67.2016.8.04.0020, que tramitou perante a 16ª Vara do Juizado Especial Cível 

da Comarca de Manaus/AM. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Valor e classe não informados. 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável e Certidão de 

crédito expedida nos autos da na Ação em que a Credora figura como polo 

ativo, sob .o Nº 0604454-67.2016.8.04.0020. 

 

Cumpre salientar que a certidão de crédito expedida 

nos autos é responsável por dar lastro ao crédito de R$ 5.000,00 em favor da 

Credora. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 26/3/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 26/3/2018 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 865 dias 1,085037 

Percentual correspondente 865 dias 8,503720 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.425,19 

Juros(865 dias-28,83333%) (+) R$ 1.564,26 

Sub Total (=) R$ 6.989,45 

Valor total (=) R$ 6.989,45 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por ADRIANE FERREIRA 

DE JESUS, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor de R$ 6.989,45 

(seis mil, novecentos e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por ADRIANE 

FERREIRA DE JESUS, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 6.989,45 (seis mil, novecentos e oitenta e nove 

reais e quarenta e cinco centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 21 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ADRIANO RAIMUNDO DA SILVA FILHO  apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 0005231-52.2018.8.19.0008, 

perante o Juizado Especial Cível de Belford Roxo, Estado do Rio de Janeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De Móveis 

E Eletrodomésticos S 

R$ 3.000, 00 – Classe III 

Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De 

Móveis E Eletrodomésticos S 

R$ 8.299,33 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópia da ação promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 7.041,85 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 10/9/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/9/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 697 dias 1,059181 

Percentual correspondente 697 dias 5,918106 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 7.458,59 

Juros(697 dias-23,23333%) (+) R$ 1.732,88 

Sub Total (=) R$ 9.191,47 

Valor total (=) R$ 9.191,47 
  

 

Ressalta-se, outrossim, que os honorários de 

sucumbência restam afastados do presente parecer, notadamente por se tratar 

de verba titularizada por terceiro que deve perquirir seu crédito em nome próprio. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por ADRIANO RAIMUNDO DA 

SILVA FILHO , devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor de 

R$ 9.191,47 (nove mil, cento e noventa e um reais e quarenta e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por ADRIANO RAIMUNDO DA 

SILVA FILHO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 9.191,47 (nove mil, cento e noventa e um reais 

e quarenta e sete centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S.A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    AEG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES DE 

IMÓVEIS apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do 

seu crédito no Quadro de Credores, decorrente de Ação de Despejo por Falta de 

Pagamento c/c Cobrança nº 0813456-72.2018.8.14.0006, que tramitou perante 

a 1ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua/ PA e Ação de Despejo por Falta 

de Pagamento c/c Cobrança nº 0819083-11.2019.8.14.0301, que tramitou 

perante a 1ª Vara Cível e Empresarial de Belem/ PA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De Móveis 

E Eletrodomésticos S.A 

R$ 440.000,00 – Classe III 

 

Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De 

Móveis E Eletrodomésticos S.A. 

R$ 888.647,48 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Analisando Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que o Credor encaminhou tão somente a petição da divergência 

portando mera planilha elaborada de forma unilateral, deixando de juntar os 

títulos executivos e demais documentos que comprovam o alegado crédito.  

 

Ademais, compulsando as demandas judiciais 

distribuídas em face das recuperandas denota-se que, até o momento, não foi 

proferida sentença de mérito, de modo que, inexistindo documentação suficiente 

que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de seu crédito, não é 

possível, neste momento, a alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Assim sendo, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência da 

Divergência de Crédito apresentada por AEG EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES DE IMÓVEIS. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por AEG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES DE 

IMÓVEIS permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 29 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 

ANATEL apresenta Divergência de Crédito visando a exclusão do seu crédito 

no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 9.084,94 – Classe III 

R$ 5.894,20 – Classe III 

Exclusão 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não apresentou os documentos que 

lastreiam seu crédito junto às Recuperandas, de modo que a Administradora 

Judicial encontra-se impossibilitada de averiguar a não submissão do crédito 

ao concurso de credores. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Exlusão de Crédito AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 

ANATEL, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de Exclusão 

de Crédito apresentado por AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, permanecendo inalterado o Quadro-Geral 

de Credores. 

    

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    AGROPECUÁRIA VERDE MAR LTDA, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seus créditos, 

decorrentes da condenação na Ação de Despejo em Decorrência da Prática de 

Infração Contratual e Falta de Pagamento de Obrigações Acessórias com 

Pedido de Antecipação de Tutela de nº 8001748-17.2019.8.05.0044, em 

trâmite perante a Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Civis e Comercial 

da Comarca de Candeias – BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 607.000,00 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 535.833,33 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, verifica-se a 

existência de sentença prolatada nos autos Ação de Despejo em Decorrência 

da Prática de Infração Contratual e Falta de Pagamento de Obrigações 

Acessórias com Pedido de Antecipação de Tutela de nº 8001748-

17.2019.8.05.0044 

 

Insta ressaltar que a referida sentença não constituiu 

crédito líquido, certo e exigível. Desta forma, no dia 30/11/2020, a Credora 

ingressou com o Cumprimento de Sentença, objetivando a liquidação do valor 

de R$ 524.082,27. 

 

Todavia, compulsando os autos, esta Auxiliar 

constatou que, no dia de hoje (02/02/2021), ainda não foi proferida decisão que 

dê continuidade ao cumprimento de sentença. Assim, ante a inexistência de 

sentença liquidatória, não há que se falar em exigibilidade, liquidez e certeza 

do crédito requerido. 
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Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por AGROPECUÁRIA VERDE MAR 

LTDA., devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das 

Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido encartado na 

Divergência de Crédito apresentada por AGROPECUÁRIA VERDE MAR 

LTDA., mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas 

inalterado.  
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    AGUIMON PEREIRA DA SILVA apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito, 

consusbstanciado em contrato de locação e aditivo realizado em 2015. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

Ltda 

R$ 209.000,00– Classe III 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio Ltda 

R$ 357.439,72  Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Conquanto o Credor tenha apresentado o contrato 

de locação e aditivo realizado em 06/03/2015, analisando o cálculo 

apresentado, verificou-se que foi incluído honorários de sucumbência no 

importe de 20% (vinte por cento). 

 

À vista disso, analisando o contrato de locação, 

restou verificado que não há honorários advocatícios pactuados, podendo-se 

concluir, portanto, que houve o ajuizamento de ação por parte do Locador, 

informação que se encontra omissa na documentação fornecida pelo Credor. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por AGUIMON PEREIRA DA SILVA, 

devendo-se manter o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por AGUIMON PEREIRA DA SILVA, mantendo-se o seu 

crédito no Quadro de Credores. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    AH INCORPORAÇÕES EIRELI apresenta pedido de 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da ação de despejo cumulado com cobrança, 

ora em fase de cumprimento de sentença, que tramita sob o nº. 0308037-

98.2018.8.24.0023, perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Florianópolis - SC 

. 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Lojas Salfer S.A. – R$ 282.550,20 – 

Classe III 

Lojas Salfer S.A. – R$ 520.889,12  

– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

Aprioristicamente, constata-se que o Credor 

encontra-se arrolado no rol de credores da Recuperação Extrajuicial nº. 

1088556-25.2018.8.26.0100, pelo valor de R$ 118.557,90 (cento e dezoito mil, 

quinhentos e cinquenta e sete reais e dezenove centavos). 

 

Nesse sentido, considerando que a Recuperação 

Extrajudicial foi distribuída em 25/08/2018, tendo em vista que os créditos que 

se pretende habilitar são posteriores a tal data, o crédito outrora listado deverá 

ser atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020). 

 

Noutra senda, compulsando aos autos da ação de 

despejo cumulado com cobrança, ora em fase de cumprimento de sentença, 

denota-se que o credor executa seus aluguéis referente a agosto de 2018 e seus 

meses subsequentes.   

 

Assim, considerando que estão sujeitos a 

recuperação judicial os créditos existentes na data de seu pedido, nos termos do 
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art. 49 da Lei 11.101 de 2005, o pedido de inclusão comporta parcial 

acolhimento.  

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 118.557,90 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 713 dias 1,060133 

Percentual correspondente 713 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 125.687,18 

Juros(713 dias-23,76667%) (+) R$ 29.871,65 

Sub Total (=) R$ 155.558,83 

Valor total (=) R$ 155.558,83 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 432.409,33 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/11/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/11/2020 a 7/8/2020 

Multa (%) 2 % 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período -86 dias 0,979786 

Percentual correspondente -86 dias -2,021390 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 423.668,65 

Juros(-86 dias--2,86667%) (+) R$ -12.145,17 

Multa (2%) (+) R$ 8.473,37 

Sub Total (=) R$ 419.996,85 

Valor total (=) R$ 419.996,85 

 

Quanto aos honorários sucumbenciais estes não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, titular 

do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, nos 

termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
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A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 
 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por AH 

INCORPORAÇÕES EIRELI, devendo-se retificar seu crédito no Quadro de 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Credores para o valor de R$ 575.555,68 (quinhentos e setenta e cinco mil, 

quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por AH 

INCORPORAÇÕES EIRELI, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores 

das Recuperandas para o valor de R$ 575.555,68 (quinhentos e setenta e cinco 

mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), mantendo-

se na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

 

    AIG SEGUROS BRASIL SA. apresenta Habilitação 

de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

decorrente da termo de confissão de dívida assinado em 20.10.2020 assinado 

pela WHIRLPOOL SA, crédito este que foi sub-rogado em seu favor. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø R$ 129.157.200,00 – classe não 
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informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo art. 49, caput, da Lei 

11.101/2005 que “estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos”. 

 

Analisando a documentação apresentada, verificou-

se que o contrato de confissão de dívida, cujo crédito foi sub-rogado à 

Habilitante, foi celebrado na data de 20 de outubro de 2020. 

 

À vista disso, depreende-se que o crédito a que se 

pretende habilitação ostenta natureza extraconcursal, não sendo submisso, 

portanto, aos efeitos da recuperação, notadamente porque não existia quando 

da distribuição do pedido (07/08/2020), nos termos do art. 49 da Lei 

11.101/2005. 

 

Para corroborar o quanto exposto, colaciona-se 

entendimento pacificado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. MANUTENÇÃO. 

CRÉDITO EXTRACONCURSAL. COMPRA E 

VENDA DE COMBUSTÍVEIS. NOTAS FISCAIS 

EMITIDAS APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. 

DECURSO DO PRAZO PREVISTO NO PLANO 

PARA ADERÊNCIA DE CREDORES 

EXTRACONCURSAIS. RECURSO NÃO 

PROVIDO. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2254621-

65.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; 
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Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial; Foro de Jaú - 1ª Vara Cível; Data do 

Julgamento: 04/03/2020; Data de Registro: 

04/03/2020) (original sem grifos) 

 

Recuperação judicial – Impugnação de crédito 

improcedente – Prestação de serviços de locação de 

máquinas e equipamentos – Autorização para 

execução dos serviços contratados que foi assinado 

em data posterior ao pedido recuperacional – 

Crédito que se constitui no momento da 

prestação dos serviços –– Crédito não 

submetido ao regime concursal – Inteligência do 

artigo 49 da Lei nº 11.101/05 – Decisão mantida – 

Recurso desprovido.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2094507-55.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 

Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 

Falências e Recuperações Judiciais; Data do 

Julgamento: 22/10/2019; Data de Registro: 

30/10/2019) (original sem grifos) 

 

Assim, ante o exposto, opina-se pela 

improcedência da Habilitação de Crédito proposta por AIG SEGUROS 

BRASIL SA, mantendo-ser incólume o rol creditício da Recuperanda. 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Habilitação de 

Crédito apresentada por AIG SEGUROS BRASIL SA, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28509



 
 

 

72-1045.1 MBB | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ALANEA TEIXEIRA, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de sentença e acórdão proferidos nos autos de nº 

5327961-35.2019.8.09.0106, que tramita perante o Juizado Especial Cível da 

Comarca de Mineiros/GO. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor indicado no Edital (Art. 52, §1°) Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação e Comércio Rn Comércio Varejista S/A 
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LTDA. 

R$ 789,95 – Classe III 

R$ 1.233,16 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, o pedido de Divergência de Crédito 

encontra-se devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais 

demonstram de forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua 

exigibilidade, o que se confirma através do envio da certidão de Habilitação de 

Crédito. 

 

Todavia, insta pontuar que esta Administradora 

Judicial não possui acesso a íntegra dos autos. Sendo assim, não é possível 

verificar até qual data o crédito foi devidamente atualizado. 

 

Dessa forma, poderão as credoras apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
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no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por ALANEA TEIXEIRA, devendo-se 

manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por ALANEA TEIXEIRA, mantendo-se o 

Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ALCEU LUIS MONTAGNA JUNIOR, apresenta  

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente condenação nos autos do processo que 

tramitou sob o nº. 0300714-27.2017.8.24.0104, perante a Vara Única da 

Comarca de Ascurra, do Estado de Santa Catarina. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A –  R$ 

2.890,00 – Classe III 

Lojas Salfer S/A  

R$ 15.000,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

O Credor não comprovou a liquidez do crédito que 

pretende retificação, notadamente porque não houve julgamento definitivo do 

processo promovido, ante a consequente ausência de trânsito em julgado. 

 

Dessa forma, considerando que o crédito é ilíquido, 

após trânsito em julgado, poderá o Credor apresentar Impugnação de Crédito, 

em consonância com o procedimento previsto nos artigos 6º a 15, todos da Lei 

n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 

219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de crédito proposto por ALCEU LUIS MONTAGNA JUNIOR, 

mantendo-se inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ALCEU LUIS MONTAGNA JUNIOR 

LTDA, mantendo-se inalterado o Quadro Geral de Credores das 

Recuperandas.  

     

São Paulo, 06 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ALCINO ANTÔNIO JASSIN PAZZINI, apresenta  

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente do cumprimento de sentença nos autos do processo de 

nº 5002799-88.2019.8.24.0011, em trâmite perante o Juizado Especial Cível e 

Criminal da Comarca de Brusque – SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A RN Comércio Varejista S/A 
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R$ 1.814,06 – Classe III R$ 9.205,53 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a instaução de cumprimento de sentença para 

pagamento da condenação, a qual, conforme diligência nos autos do processo, 

a Recuperanda foi intimada ao pagamento no valor de R$ 8.720,07, atualizado 

até 05/11/2019. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 8.720,07 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 5/9/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 5/9/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 337 dias 1,026494 

Percentual correspondente 337 dias 2,649366 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 8.951,10 

Juros(337 dias-11,23333%) (+) R$ 1.005,51 

Sub Total (=) R$ 9.956,61 

Valor total (=) R$ 9.956,61 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido 

encartado na Divergência de Crédito proposta por ALCINO ANTÔNIO JASSIN 

PAZZINI, devendo-se retificar o crédito no Quadro de Credores para o valor de 

R$ 9.956,61 (nove mil, novecentos e cinquenta e seis e sessenta e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ALCINO 

ANTÔNIO JASSIN PAZZINI, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores 

das Recuperandas para o valor de R$ 9.956,61 (nove mil, novecentos e 

cinquenta e seis e sessenta e um centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos 

termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005.  

     

São Paulo, 06 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ALCIONE TAVARES DA SILVA apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

oriundo da condenação nos autos de nº 002658-81.2015.8.17.0370, em 

trâmite perante a 3ª Vara Cível de Santo Agostinho – PE.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Lojas Insinuantes S/A 

R$ 12.864,22 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito expedida nos autos da ação promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.474,43 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 30/01/2013 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 30/01/2013 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 2746 dias 1,467104 

Percentual correspondente 2746 dias 46,710373 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 6.564,45 
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Juros(2746 dias-91,53333%) (+) R$ 6.008,66 

Sub Total (=) R$ 12.573,11 

Valor total (=) R$ 12.573,11 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 08/07/2019 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/12/2014 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 396 dias 1,028452 

Percentual correspondente 396 dias 2,845242 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 2.056,90 

Juros(2067 dias-68,90000%) (+) R$ 1.417,21 

Sub Total (=) R$ 3.474,11 

Valor total (=) R$ 3.474,11 

 

 

Quanto aos honorários sucumbenciais estes não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, titular 

do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, nos 

termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28521



 
 

 

72-1045.1  AC/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28522



 
 

 

72-1045.1  AC/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 
 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por ALCIONE TAVARES DA 

SILVA devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 

16.047,22 (dezesseis mil, quarenta e sete reais e vinte e dois centavos). 

 

III. CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por ALCIONE TAVARES DA 

SILVA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no 

valor de R$ 16.047,22 (dezesseis mil, quarenta e sete reais e vinte e dois 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 02 de março de 2021. 

 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ALEXANDRE DE PADUA MEDEIROS ABREU, 

apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente de sentença proferida nos autos de nº 0005217-

26.2019.8.26.0562, que tramita perante a 3ª Vara do Juizado Especial Cível de 

Santos da Comarca de São Paulo. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas Recuperandas Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 8.408,19 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Com efeito, o pedido de Hbailitação de Crédito 

encontra-se devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais 

demonstram de forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua 

exigibilidade, o que se confirma através do envio da certidão de Habilitação de 

Crédito. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 8.408,19 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 01/10/2019 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 01/10/2019 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 311 dias 1,026939 
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Percentual correspondente 311 dias 2,693869 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 8.634,70 

Juros(311 dias-10,36667%) (+) R$ 895,13 

Sub Total (=) R$ 9.529,83 

Valor total (=) R$ 9.529,83 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por ALEXANDRE DE 

PADUA MEDEIROS ABREU, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor 

de R$ 9.529,83 (nove mil, quinhentos e vinte e nove reais e oitenta e três 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por ALEXANDRE DE 

PADUA MEDEIROS ABREU, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores 

das Recuperandas no valor de R$ 9.529,83 (nove mil, quinhentos e vinte e nove 

reais e oitenta e três centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005 

 

São Paulo, 23 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ALFEU DE ARRUDA SOUZA, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da condenação nos autos de nº 0031672-

27.2016.8.21.0027, em trâmite perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Santa 

Maria – RS. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A – 

R$ 1.800,00 – Classe III 

Maquinas de Vendas Brasil 

Participações S/A – 

R$ 3.317,64 – extraconcursal 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O Credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face apresentação de sentença e acordão proferidos nos 

autos da ação promovida em face da Recuperanda. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Cálculo restituição em dobro dos termos da r. sentença e acórdão e 
multa do art. 523, CPC.  

Valor Nominal R$ 7.439,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 9/5/2016 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos 

Período dos juros 12/4/2017 a 7/8/2020 

Multa (%) 10 % 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28528



 
 

 

72-1045.1 SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1551 dias 1,141941 

Percentual correspondente 1551 dias 14,194067 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 8.494,90 

Juros(1213 dias-49,52973%) (+) R$ 4.207,50 

Multa (10%) (+) R$ 849,49 

Sub Total (=) R$ 13.551,89 

Valor total (=) R$ 13.551,89 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Cálculo 50% custas processuais nos termos da r. sentença mantida 
pelo v. acórdão 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1  9/2/2017 136,52 151,16 0,00 63,49 0,00 
214,6

5 

2  25/4/201
8 

168,84 183,05 0,00 51,25 0,00 
234,3

0 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 448,95 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 448,95 
 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ALFEU DE ARRUDA 

SOUZA, devendo-se retificar no Quadro de Credores para o valor total de R$ 

14.000,89 (quatorze mil e oitenta e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ALFEU DE 

ARRUDA SOUZA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 14.000,89 (quatorze mil e oitenta e nove 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 
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especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 05 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ALGAR TELECOM S/A apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito e de seu nome 

empresarial indicado no edital do art. 52 da Lei 11.101 de 2005 como 

COMPANHIA DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL CENTRAL, ao passo 

que ALGAR SOLUÇÕES EM TIC S/A apresenta pedido de Habilitação de 

crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores decorrente da 

prestação de serviços que deu origem a emissão de faturas que se encontram 

em aberto.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28531



 
 

72-1045.1  AC/ AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

Ltda. - R$  1.092,35  – Classe III 

ALGAR TELECOM S/A  

RN Comércio Varejista S/A - R$ 

762,14 – Classe III 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio Ltda. - R$ 630,31 – 

Classe III 

ALGAR SOLUÇÕES EM TIC S/A 

RN Comércio Varejista S/A –R$ 

3.034,95 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelos Requerentes, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que os 

Credores não comprovaram a existência, exigibilidade e liquidez do crédito, 

tendo em vista que apresentaram faturas sem qualquer aceite das 

Recuperandas, figurando, portanto, como documento emitido de forma 

unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
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desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não 
comprovada – Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem 
sequer foram objeto de insurgência na origem – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 
Não obstante, os credores poderão apresentar 

Impugnação de Crédito/ Habilitação de Crédito, colacionando os respectivos 

comprovantes da prestação do serviço, em consonância com o procedimento 

previsto nos artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
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Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, mister a procedência parcial do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado, devendo-se manter inalterado o valor 

declarado pela Recuperanda, alterando-se, tão somente, a razão social da 

empresa favorecida para ALGAR TELECOM S/A e improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito mantendo-se incólume o Quadro Geral de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por COMPANHIA DE 

TELECOMUNICACOES DO BRASIL CENTRAL, alterando-se, tão somente, a 

razão social da empresa favorecida para ALGAR TELECOM S/A e REJEITA-

SE o pedido de Habilitação de Crédito apresentado por ALGAR SOLUÇÕES 

EM TIC S/A, mantendo-se incólume o Quadro Geral de Credores.  

    

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ALICE CRISTINA DE ALMEIDA apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da condenação nos autos nº 5209157-51.2018.8.09.0007 

em trâmite perante o 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Anápolis/GO.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Carlos Saraiva Importação e 
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Comércio Ltda. - R$ 5.959,14 – 

Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o envio de certidão de crédito expedida nos autos da 

ação indenizatória de nº. 5209157-51.2018.8.09.0007. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.612,42 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 20/02/2018 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 11/06/2018 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 899 dias 1,086277 
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Percentual correspondente 899 dias 8,627741 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 2.837,81 

Juros(788 dias-26,26667%) (+) R$ 745,40 

Sub Total (=) R$ 3.583,21 

Valor total (=) R$ 3.583,21 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 29/08/2018 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 29/08/2018 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 709 dias 1,060133 

Percentual correspondente 709 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 2.120,27 

Juros(709 dias-23,63333%) (+) R$ 501,09 

Sub Total (=) R$ 2.621,36 

Valor total (=) R$ 2.621,36 

 

Portanto, opina-se pela parcial procedência do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por ALICE CRISTINA 

DE ALMEIDA, devendo-se incluir seu crédito no valor de R$ 6.204,57 (seis mil, 

duzentos e quatro reais e cinquenta e sete centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE o pedido encartado 

de Habilitação de Crédito apresentada por ALICE CRISTINA DE ALMEIDA, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas no valor 

de R$ 6.204,57 (seis mil, duzentos e quatro reais e cinquenta e sete centavos), 

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 
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privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005.. 

     

São Paulo, 24 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ALINE MACHADO OLIVEIRA MENEZES apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 0009821-

58.2017.8.05.0150, perante a 1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da 

Comarca de Louro de Freitas – BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 1.317,38 – Classe III R$ 5.939,44 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 5.939,44 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 23/3/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 23/3/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 137 dias 1,003805 

Percentual correspondente 137 dias 0,380490 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.962,04 

Juros(137 dias-4,56667%) (+) R$ 272,27 

Sub Total (=) R$ 6.234,31 

Valor total (=) R$ 6.234,31 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por ALINE MACHADO OLIVEIRA 

MENEZES, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor 

de R$ 6.234,31 (seis mil, duzentos e trinta e quatro reais e trinta e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por ALINE MACHADO 

OLIVEIRA MENEZES, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 6.234,31 (seis mil, duzentos e trinta e quatro 

reais e trinta e um centavos, na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ALINY MONTENEGRO DO AMARAL  apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 0700355-29.2018.8.02.0091, 

perante o Primeiro Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Maceió, 

Estado de Alagoas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 2.005,04 – Classe III R$ 4.544,46 – Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópia dos autos do cumprimento de sentença. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.434,56 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/6/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/6/2019 a 7/8/2020 

Multa (%) 10 % 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 433 dias 1,028787 

Percentual correspondente 433 dias 2,878742 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.533,43 

Juros(433 dias-14,43333%) (+) R$ 509,99 

Multa (10%) (+) R$ 353,34 

Sub Total (=) R$ 4.396,76 

Valor total (=) R$ 4.396,76 

 

Ressalta-se, outrossim, que os honorários de 

sucumbência se encontram afastados do presente parecer, haja vista que se 

trata de verba titularizada por terceiro que deve perquirir seu crédito em nome 

próprio. 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por ALINY MONTENEGRO DO 

AMARAL, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 4.396,76 (quatro mil, trezentos e noventa e seis reais e setenta e seis 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por ALINY MONTENEGRO DO 

AMARAL, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 4.396,76 (quatro mil, trezentos e noventa e seis reais e setenta 

e seis centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ALLIANZ SEGUROS S/A apresenta Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

contratação de seguro no ramo Transporte Nacional – AGCS, proposta nº. 

113813226 e apólice 5177202053210000314 e da proposta nº. 111199794 e 

apólice 5177201953210000327. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A –  Rn Comércio Varejista S/A – 
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R$ 117.516,72 – Classe III R$ 401.343,54 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as apólices de seguro nºs. 

apólice 5177202053210000314 e 5177201953210000327, documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação. 

 

Noutra senda, comporta pontuar que as apólices que 

dão lastro aos créditos foram emitidas em 27 de julho de 2019 e 24 de Junho 

de 2020, sendo certo que os créditos decorrentes de referidas apólices são 

sujeitos ao feito recuperacional, nos termos do art. 49 da Lei 11.101 de 2005. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 
ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR VALOR JUROS JUROS MULTA TOTAL 
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SINGELO ATUALIZADO COMPENSATÓRIOS 
0,00% a.m. 

MORATÓRIOS 
1,00% a.m. 

0,00% 

1 apólice 
5177201953210000327 

30/09/201
9 

58.758,3
3 

60.269,10 0,00 6.629,60 0,00 
66.898,7

0 

2 apólice 
5177201953210000327 

30/04/202
0 

58.758,3
3 

58.910,13 0,00 2.356,41 0,00 
61.266,5

4 

3 apólice 
5177202053210000314 

25/07/202
0 

28.382,6
8 

28.507,56 0,00 285,08 0,00 
28.792,6

4 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 156.957,88 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 156.957,88 
 

 

Insta pontuar que os valores referentes à 

contratação de seguro no ramo Transporte Nacional –AGCS, de proposta 

113813226 e apólice 517720205321000031, que se venceram após a data do 

pedido de recuperação judicial, serão incluídos no rol de credores sem a 

incidência de atualização monetária, nos termos do art. 49 capit c/c 9, II da Lei 

11.101 de 2005. 

 

Desta feita, o saldo em aberto soma a quantia de R$ 

255.444,12 (duzentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e 

quatro reais e doze centavos), referente as faturas que não sofreram 

atualização monetária, a qual deve ser somada a R$ 156.957,88 (cento e 

cinquenta e seis mil, novecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e oito 

centavos), atingindo o montante de R$ 412.402,00 (quatrocentos e doze mil e 

quatrocentos e dois reais).  

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por ALLIANZ SEGUROS S/A, 

devendo-se alterar o Quadro de Credores o crédito para o valor R$ 412.402,00 

(quatrocentos e doze mil e quatrocentos e dois reais). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por ALLIANZ SEGUROS S/A, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 
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valor de R$ 412.402,00 (quatrocentos e doze mil e quatrocentos e dois reais)., 

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 24 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING 

CENTER 3 AMERICAS, apresenta Divergência de Crédito visando a retificação 

do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente de contrato de locação 

firmado com a Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação e Comércio Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de 
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Ltda. – 

R$ 30.102,97 – Classe III 

Móveis e Eletrodomésticos S.A. – 

R$ 181.775,99 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A Credora constatou a exigibilidade e liquidez do 

crédito ante a apresentação do contrato de locação devidamente assinado pela 

Recuperanda. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, a Administradora 

Judicial constatou que, mediante a documentação encaminhada pela credora, 

a inadimplência do contrato de locação se deu a partir do mês de maio de 2017 

até o mês de setembro de 2019. 

 

Insta pontuar que para a elaboração dos cálculos 

foram utilizados os parâmetros constantes art. 37 “c” no Estatuto Social da 

Associação dos Lojistas do Shopping  Center 3 Amércias, o qual prevê a 

incidência de juros de 1% , multa moratória de 10% e atualização pelo índice  

IGP-DI (Índice Geral de Preços) em caso de inadimplemento.  

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28551



 
 

 

72-1045.1 MBB/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-DI (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/6/2017 630,96 788,01 0,00 299,44 78,80 1.166,25 

2 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/7/2017 3.837,30 4.838,86 0,00 1.790,38 
483,8

9 
7.113,13 

3 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/8/2017 3.837,30 4.853,42 0,00 1.747,23 
485,3

4 
7.085,99 

4 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/9/2017 3.837,30 4.841,80 0,00 1.694,63 
484,1

8 
7.020,61 

5 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/10/201
7 

6.523,41 8.180,35 0,00 2.781,32 
818,0

4 
11.779,7

1 

6 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/11/201
7 

6.523,41 8.172,17 0,00 2.696,82 
817,2

2 
11.686,2

1 

7 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/12/201
7 

6.523,41 8.107,31 0,00 2.594,34 
810,7

3 
11.512,3

8 

8 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/1/2018 6.523,41 8.047,76 0,00 2.494,81 
804,7

8 
11.347,3

5 

9 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/2/2018 6.523,41 8.001,35 0,00 2.400,41 
800,1

4 
11.201,9

0 

10 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/3/2018 6.523,41 7.989,37 0,00 2.316,92 
798,9

4 
11.105,2

3 

11 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/4/2018 6.523,41 7.944,88 0,00 2.224,57 
794,4

9 
10.963,9

4 

12 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/5/2018 3.837,00 4.630,03 0,00 1.250,11 
463,0

0 
6.343,14 

13 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

26/6/2018 5.404,00 6.415,68 0,00 1.668,08 
641,5

7 
8.725,33 

14 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

16/7/2018 5.404,00 6.322,12 0,00 1.580,53 
632,2

1 
8.534,86 

15 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/8/2018 5.404,00 6.294,42 0,00 1.510,66 
629,4

4 
8.434,52 

16 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/9/2018 5.404,00 6.251,91 0,00 1.437,94 
625,1

9 
8.315,04 

17 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

15/10/201
8 

5.404,00 6.141,97 0,00 1.351,23 
614,2

0 
8.107,40 

18 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/11/201
8 

5.404,00 6.126,04 0,00 1.286,47 
612,6

0 
8.025,11 

19 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/1/2019 4.227,00 4.868,94 0,00 925,10 
486,8

9 
6.280,93 
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20 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/2/2019 4.227,00 4.865,54 0,00 875,80 
486,5

5 
6.227,89 

21 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/3/2019 4.227,00 4.805,47 0,00 816,93 
480,5

5 
6.102,95 

22 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

18/4/2019 2.168,00 2.438,60 0,00 390,18 
243,8

6 
3.072,64 

23 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

20/5/2019 2.168,00 2.416,85 0,00 362,53 
241,6

9 
3.021,07 

24 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/6/2019 2.168,00 2.407,22 0,00 337,01 
240,7

2 
2.984,95 

25 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

15/7/2019 2.168,00 2.392,15 0,00 310,98 
239,2

2 
2.942,35 

26 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/8/2019 2.168,00 2.392,39 0,00 287,09 
239,2

4 
2.918,72 

27 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

18/9/2019 2.168,00 2.404,65 0,00 264,51 
240,4

7 
2.909,63 

28 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

14/10/201
9 

2.168,00 2.392,69 0,00 239,27 
239,2

7 
2.871,23 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 197.800,44 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 197.800,44 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ASSOCIACAO DOS 

LOJISTAS DO SHOPPING CENTER 3 AMERICAS, devendo-se alterar o valor 

do crédito no Quadro de Credores para o valor de R$ 197.800,44 (cento e 

noventa e sete mil e oitocentos reais e quarenta e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ASSOCIACAO 

DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER 3 AMERICAS, alterando-se o seu 

crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 

197.800,44 (cento e noventa e sete mil e oitocentos reais e quarenta e quatro 

centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ALVANIR FERREIRA MOREIRA JUNIOR apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente da condenação nos autos nº. 000512-

26.2020.8.19.0212, que tramita perante o Juizado Especial Cível da Regional da 

Região Oceânica da Comarca de Niterói - RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de Móveis 

e Eletrodomésticos S/A – R$ 3.500,00 – 

Classe III 

RN Comércio Varejista S/A; 

R$ 4.208,79 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O Credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento de planilha de cálculos dos autos da 

ação promovida em face da Recuperanda, na qual o crédito encontra-se 

atualizado até 15/07/2020. 

 

No entanto, o crédito deve ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.209,49 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 15/7/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 15/7/2020 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 23 dias 1,003108 

Percentual correspondente 23 dias 0,310795 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.222,57 

Juros(23 dias-0,76667%) (+) R$ 32,37 

Sub Total (=) R$ 4.254,94 

Valor total (=) R$ 4.254,94 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ALVANIR FERREIRA 

MOREIRA JUNIOR, devendo-se retificar o crédito no Quadro de Credores para 

o valor de R$ 4.254,94 (quatro mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa 

e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ALVANIR FERREIRA 

MOREIRA JUNIOR, devendo-se retificar o crédito no Quadro de Credores para 

o valor de R$ 4.254,94 (quatro mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa 

e quatro centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 06 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    AMK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

LTDA EPP. apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente das Ações de Execução de Título 

Extrajudicial nºs 5005669-25.2019.8.24.0038 e 5001215-02.2019.8.24.0038, 

que tramitam perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Joinville/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor indicado no Edital (Art. 52, §1°) Valor pleiteado pela Credora 
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Lojas Salfer S/A 

R$ 403.997,83 – Classe IV 

Lojas Salfer S/A 

R$ 589.909,79 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, verifica-se que a 

Credora alega possuir o crédito de R$ 589.909,79, consubstanciado nas Ações 

de Execução de Título Extrajudicial nºs 5005669-25.2019.8.24.0038 e 

5001215-02.2019.8.24.0038. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a Execução 

de nº 5005669-25.2019.8.24.0038 tem como objeto valores referentes a tarifa 

de coleta de lixo, IPTU, seguro 2018 e 2019. 

 

Todavia, essa ação de execução encontra-se 

pendente de intimação da Recuperanda para que esta realize o pagamento ou, 

caso contrário, proceda-se com a execução, razão pela qual o valor de R$ 

57.467,76 resta afastado do presente parecer. 

 

Noutro giro, no que se refere a execução de nº 

5001215-02.2019.8.24.0038, esta versa sobre os valores dos alugueis 

inadimplidos dos meses de setembro de 2018 a junho de 2019, que totalizam o 

montante de R$ 521.135,38.  
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Não obstante, a Recuperanda apresentou Embargos 

à Execução. Ato contínuo, foi proferida decisão indeferindo o pedido da 

Recuperanda e deferindo o pedido de penhora realizado pela Credora.  

 

Sendo assim, o cálculo elaborado tem como base a 

atualização monetária, o acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, bem como 

a multa contratual de 2% e, ainda, a multa de 10% prevista no CPC. Por fim, 

constata-se que no contrato firmado entre as partes, há previsão de multa por 

descumprimento contratual, que perfaz a quantia de 3 alugueis, ou seja, R$ 

90.900,00. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 12,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
12,00% TOTAL 

1 SET 2018 10/9/2018 
30.300,0

0 
32.099,71 0,00 7.382,93 

3.851,9

7 

43.334,6

1 

2 OUT 2018 
10/10/201

8 

30.300,0

0 
32.003,70 0,00 7.040,81 

3.840,4

4 

42.884,9

5 

3 NOV 2018 
10/11/201

8 

30.300,0

0 
31.876,19 0,00 6.694,00 

3.825,1

4 

42.395,3

3 

4 DEZ 2018 
10/12/201

8 

30.300,0

0 
31.956,08 0,00 6.391,22 

3.834,7

3 

42.182,0

3 

5 JAN 2018 10/1/2018 
30.300,0

0 
33.007,23 0,00 10.232,24 

3.960,8

7 

47.200,3

4 

6 FEV 2018 10/2/2018 
30.300,0

0 
32.931,48 0,00 9.879,44 

3.951,7

8 

46.762,7

0 

7 MAR 2018 10/3/2018 
30.300,0

0 
32.872,31 0,00 9.532,97 

3.944,6

8 

46.349,9

6 

8 ABR 2018 10/4/2018 
30.300,0

0 
32.849,32 0,00 9.197,81 

3.941,9

2 

45.989,0

5 

9 MAI 2018 10/5/2018 
30.300,0

0 
32.780,48 0,00 8.850,73 

3.933,6

6 

45.564,8

7 

10 JUN 2018 10/6/2018 
30.300,0

0 
32.640,13 0,00 8.486,43 

3.916,8

2 

45.043,3

8 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 447.707,21 
Multa Descumprimento Contratual R$ 90.900,00 
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 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 538.607,21 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por AMK 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA EPP, devendo-se alterar o 

Quadro de Credores para o valor de R$ 538.607,21 (quinhentos e trinta e oito 

mil, seiscentos e sete reais e vinte e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por AMK 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA EPP, alterando-se o seu 

crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 

538.607,21 (quinhentos e trinta e oito mil, seiscentos e sete reais e vinte e um 

centavos), permanecendo na Classe IV - titulares de créditos enquadrados 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, 

inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito, 

decorrente de faturas apresentadas, oriundas dos serviços prestados à 

Recuperanda.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A RN Comércio Varejista S/A 
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R$ 9.032,67 – Classe III R$ 2.949,70 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, verifica-se que a 

Credora apresentou faturas que se referem aos serviços de energia elétrica 

prestados à Recuperanda de julho a novembro de 2020.   

 

Desse modo, conforme regra contida no artigo art. 

49, caput, da Lei 11.101/2005 “estão sujeitos à recuperação judicial todos 
os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos”, de 

modo que, somente será incluído no rol de credores, o crédito referente a 

fatura emitida em 13/07/2020, ainda que seu vencimento tenha se dado em 

dada posterior ao pedido de recuperação judicial. 

 

À vista disso, depreende-se que o restante das 

faturas a que se pretende habilitação ostentam natureza extraconcursal, não 

sendo submissas ao processo recuperação, notadamente porque não existiam 

quando da distribuição do pedido, nos termos do art. 49 da Lei 11.101/2005. 

 

Desta feita, a fatura referente a julho de 2020 será 

incluída no feito recuperacional sem a indecência de correção monetária ou 

juros de mora, conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por AMPLA ENERGIA E 

SERVIÇOS S.A, devendo-se alterar o seu crédito no Quadro de Credores para 

o valor de R$ 1.585,45 (um mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta e 

cinco centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por AMPLA 

ENERGIA E SERVIÇOS S.A, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 1.585,45 (um mil, quinhentos e 

oitenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), permanecendo na Classe III 

- titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 28 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANA CLAUDIA DE JESUS SCAFURA DA 

FONSECA, apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 

0003163-16.2017.8.19.0057, perante o  Juizado Especial Adjunto Cível da 

Comarca de Sapucaia - RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 2.000,00 – Classe III R$ 8.732,26 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cáculos homologados. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 8.732,26 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 15/10/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 15/10/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 297 dias 1,026753 

Percentual correspondente 297 dias 2,675324 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 8.965,88 

Juros(297 dias-9,90000%) (+) R$ 887,62 

Sub Total (=) R$ 9.853,50 

Valor total (=) R$ 9.853,50 
  

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por ANA CLAUDIA DE JESUS 

SCAFURA DA FONSECA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito 

para o valor de R$ 9.853,50 (nove mil, oitocentos e cinquenta e três reais e 

cinquenta centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por  ANA CLAUDIA DE JESUS 

SCAFURA DA FONSECA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores 

da Recuperanda para o valor de R$ 9.853,50 (nove mil, oitocentos e cinquenta 

e três reais e cinquenta centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos 

termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANA CLAUDIA DIAS DA SILVA VIEIRA apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 0003760-66.2018.8.05.0274, 

em trâmite perante a 1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de 

Vitória da Conquista, estado da Bahia. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28568



 
 

 

72-1045.1  SO/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 2.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 3.842,15 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida nos autos da ação 

promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.756,68 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 30/9/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 30/9/2020 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período -54 dias 0,988792 

Percentual correspondente -54 dias -1,120834 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.714,57 

Juros(-54 dias--1,80000%) (+) R$ -66,86 

Sub Total (=) R$ 3.647,71 

Valor total (=) R$ 3.647,71 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por ANA CLAUDIA DIAS DA SILVA 

VIEIRA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 3.647,71 (três mil, seiscentos e quarenta e sete reais e setenta e um 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por ANA CLAUDIA DIAS DA 

SILVA VIEIRA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o 

valor de R$ 3.647,71 (três mil, seiscentos e quarenta e sete reais e setenta e um 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANA CRISTINA RIOS CAVALCANTE, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente de certidão de crédito expedida nos autos da 

ação de nº 0001142-94.2017.8.05.0271, que tramitou perante a Vara do 

Sistema dos Juizados, da Comara de Valença - BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 3.296,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 5.345,43 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença, bem como o envio de 

certidão de habilitação de crédito expedida nos autos da ação de nº 0001142-

94.2017.8.05.0271. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.345,43 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 23/10/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 23/10/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período -77 dias 0,982310 

Percentual correspondente -77 dias -1,769021 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.250,87 

Juros(-77 dias--2,56667%) (+) R$ -134,77 

Sub Total (=) R$ 5.116,10 

Valor total (=) R$ 5.116,10 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ANA CRISTINA 

RIOS CAVALCANTE, devendo-se alterar no Quadro de Credores para o valor 

de R$ 5.116,10 (cinco mil, cento e dezesseis reais e dez centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ANA CRISTINA 

RIOS CAVALCANTE, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 5.116,10 (cinco mil, cento e dezesseis reais 

e dez centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 21 de dezembro de 2020. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28573



 
 

 

72-1045.1 MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANA KATIA ALVES DE SOUZA, apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de Cumprimento de Sentença nº 5003898-

28.2019.8.13.0261, que tramita perante o Juizado Especial Civel da Comarca 

de Formiga/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor indicado no Edital (Art. 52, §1°) Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A RN Comércio Varejista S/A 
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R$ 2.510,52 – Classe III R$ 8.624,14 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a instauração de cumprimento de sentença nº 

Cumprimento de Sentença nº 5003898-28.2019.8.13.0261. 

 

Compulsando os autos, a Administradora Judicial 

constatou que foi instaurado comprimento de sentença, onde a Credora requer 

o pagamento do valor de R$ 8.624,14, já acrescido da multa de 10%. 

 

O prazo para manifestação da Recuperanda face a 

decisão que determinou o pagamento da quantia executada decorreu. Desta 

forma, entende-se que o crédito requerido é de fato devido. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   
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Valor Nominal R$ 7.840,13 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/3/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos 

Período dos juros 31/3/2019 a 7/8/2020 

Multa (%) 10 % 
 

Dados calculados 

Fator de correção do período 495 dias 1,036769 

Percentual correspondente 495 dias 3,676907 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 8.128,40 

Juros(495 dias-17,84270%) (+) R$ 1.450,33 

Multa (10%) (+) R$ 812,84 

Sub Total (=) R$ 10.391,57 

Valor total (=) R$ 10.391,57 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ANA KATIA ALVES 

DE SOUZA, devendo-se alterar o Quadro de Credores para o valor de R$ 

10.391,57 (dez mil, trezentos e noventa e um reais e cinquenta e sete 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ANA KATIA 

ALVES DE SOUZA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 10.391,57 (dez mil, trezentos e noventa e um 

reais e cinquenta e sete centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV. 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANA LUCIA NOBRE DA SILVA apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0202459-

56.2018.8.19.0001, perante a 7º Juizado Especial Cível da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S.A Rn Comércio Varejista S.A 
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R$ 1.589,90 – Classe III 
 

Valor E Classe Não Informados 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

O pedido de divergência de crédito está 

devidamente instrtuído com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização danos morais vide sentença 

Valor Nominal R$ 1.200,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 14/11/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 4/9/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 632 dias 1,053894 

Percentual correspondente 632 dias 5,389397 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.264,67 
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Juros(703 dias-23,43333%) (+) R$ 296,35 

Sub Total (=) R$ 1.561,02 

Valor total (=) R$ 1.561,02 
  

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  Atualização restituição vide sentença 

Valor Nominal R$ 389,90 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 14/9/2017 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 4/9/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1058 dias 1,098833 

Percentual correspondente 1058 dias 9,883346 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 428,44 

Juros(703 dias-23,43333%) (+) R$ 100,40 

Sub Total (=) R$ 528,84 

Valor total (=) R$ 528,84 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta devendo-se incluir o crédito de ANA 

LUCIA NOBRE DA SILVA, no valor de R$ 2.089,86 (dois mil, oitenta e nove 

reais e oitenta e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido deDivergência de Crédito apresentada ANA LUCIA NOBRE DA SILVA, 

para incluir seu crédito no valor de R$ 2.089,86 (dois mil, oitenta e nove reais 

e oitenta e seis centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 
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São Paulo, 30 de Outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANALUIZA LUNDGREEN ALTENBURG, 

FREDERICO AXEL LUNDGREN, HERMAN RALF LUNDGREN e ELISABETH 

CHRISTINA LUNDGREN BITTAR, apresentam, conjuntamente, pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão de seu crédito, consusbstanciado na 

Ação De Despejo Por Falta De Pagamento Cumulado Com Cobrança De 

Alugueis de nº 0038726-14.2019.8.19.0021, que tramita perante a 1ª Vara 

Cível da Comarca de Duque de Caxias/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Ø. 
RN Comércio Varejista S/A 

R$ 2.379.482,94 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Em consulta ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

de Janeiro, a Administradora Judicial constatou que a Ação De Despejo Por 

Falta De Pagamento Cumulado Com Cobrança De Alugueis de nº 0038726-

14.2019.8.19.0021, encontra-se pendente de julgamento. 

 

Desta feita, ante a inexistência de sentença 

liquidatória, não há que se falar em exigibilidade, liquidez e certeza do crédito 

requerido. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

inclusão do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderão os Credores apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposta por ANALUIZA LUNDGREEN 

ALTENBURG, FREDERICO AXEL LUNDGREN, HERMAN RALF 

LUNDGREN e ELISABETH CHRISTINA LUNDGREN BITTAR, devendo-se 

manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por ANALUIZA LUNDGREEN 

ALTENBURG, FREDERICO AXEL LUNDGREN, HERMAN RALF 

LUNDGREN e ELISABETH CHRISTINA LUNDGREN BITTAR, mantendo-se o 

Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANDERKET'Z LTDA., apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito, decorrente de Ação 

de Despejo C/C Cobrança de Aluguéis e Acessórios da Locação nº. 0008020-

30.2018.8.16.0033 que tramita perante a 23ª  Vara Cível da Comarca de 

Curitiba/PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Lojas Salfer S/A   –  R$ 495.184,36   – 

Classe III 
 

Lojas Salfer S/A 

R$ 1.107.846,33 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de decisão transitada em julgado em 

03/12/2020, nos autos da Ação de Despejo C/C Cobrança de Aluguéis e 

Acessórios da Locação nº. 0008020-30.2018.8.16.0033. 

 

Comporta pontuar que a sentença condenou a 

Recuperanda ao pagamento dos valores discriminados na inicial, acrescidos de 

multa de 2%, taxas e 1% de juros de mora ao mês a partir do vencimento de 

cada parcela, incluindo as parcelas vencidas enquanto durasse a obrigação, 

motivo pelo qual foi utilizado como parâmetro para a elaboração dos cálculos a 

planilha enviada pelo credor.  

 

Todavia,  crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ANDERKET'Z LTDA, 

devendo-se alterar o Quadro de Credores para o valor de R$ 975.402,80 

(novecentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e dois reais e oitenta 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ANDERKET'Z 

LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas 

para o valor de R$ 975.402,80 (novecentos e setenta e cinco mil, quatrocentos 

e dois reais e oitenta centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 
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créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 08 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANDRE LUIZ DUTRA TOME apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos da Ação Declaratória de 

Inexistência de Débitos c/c Indenização por Danos Morais, nos autos nº 

0300643-96.2018.8.24.0166 perante a Vara Única da Comarca de 

Forquilhinha/SC.. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Ø 

Lojas Salfer S/A - 

R$ 6.374,24 – Classe Não 

Informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela certidão de crédito expedida pela Justiça Competente. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 6.374,24 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 10/1/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/1/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 575 dias 1,052815 

Percentual correspondente 575 dias 5,281549 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 6.710,90 

Juros(575 dias-19,16667%) (+) R$ 1.286,26 

Sub Total (=) R$ 7.997,16 

Valor total (=) R$ 7.997,16 

 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência da Habilitação 

de Crédito proposta por ANDRE LUIZ DUTRA TOME devendo-se incluir no 

Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 7.997,16 (sete mil, novecentos e 

noventa e sete reais e dezesseis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de Crédito apresentada por ANDRE LUIZ DUTRA TOME, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de 

R$ 7.997,16 (sete mil, novecentos e noventa e sete reais e dezesseis 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANDREA ROCHA BRAGATTO apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

decorrente da condenação nos autos nº 0016983-77.2018.8.08.0347, em trâmite 

perante o 8ª Juizado Especial Cível de Vitória - ES.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 
Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

3.097,08 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o envio de cópias da r. sentença proferida nos autos da 

ação indenizatória de nº. 0016983-77.2018.8.08.0347. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 18/4/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 18/4/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 477 dias 1,033005 
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Percentual correspondente 477 dias 3,300491 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.099,01 

Juros(477 dias-15,90000%) (+) R$ 492,74 

Sub Total (=) R$ 3.591,75 

Valor total (=) R$ 3.591,75 

 

Noutra senda, os honorários sucumbenciais não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, titular 

do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, nos 

termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 
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Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela parcial procedência do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por ANDREA ROCHA 

BRAGATTO, devendo-se incluir seu crédito no valor de R$ 3.591,75 (três mil, 

quinhentos e noventa e um reais e setenta e cinco centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Ante ao exposto, ACOLHE-SE o pedido encartado de 

Habilitação de Crédito apresentada por ANDREA ROCHA BRAGATTO, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas no valor 

de R$ 3.591,75 (três mil, quinhentos e noventa e um reais e setenta e cinco 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005.. 

     

São Paulo, 09 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANDREZA RIBEIRO DE OLIVEIRA, apresenta  

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente da condenação nos autos do processo de nº 5005113-

87.2019.8.13.0439, perante a Unidade Jurisdicional Cível da Comarca de 

Muriaé. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.500,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 5.000,00 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a apresentação de decisão na qual converteu a 

condenação em perdas e danos no valor de R$ 5.000,00. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Verifica-se que a sentença de mérito foi proferida em 

08.09.2020, sendo certo que não apresentou termos de correção monetária e 

juros de mora, devendo-se permanecer incólume em seus ulteriores termos. 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido 

encartado na Divergência de Crédito proposta por ANDREZA RIBEIRO DE 

OLIVEIRA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o valor de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais). 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ANDREZA 

RIBEIRO DE OLIVEIRA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005.

  

     

São Paulo, 05 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANGELA MARIA DE SOUZA MORAES e CARLOS 

JOSÉ DE MORAIS apresentam Divergência de Crédito visando a retificação do  

crédito no Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 

0003396-89.2019.8.19.0203, em trâmite perante o cartório do 16º Juizado 

Especial Cível do Foro Regional de Jacarepaguá – RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 2.818,56 – Classe III R$ 4.755,79 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentes, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.755,79 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 6/6/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 6/6/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 62 dias 1,007611 
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Percentual correspondente 62 dias 0,761093 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.791,99 

Juros(62 dias-2,06667%) (+) R$ 99,03 

Sub Total (=) R$ 4.891,02 

Valor total (=) R$ 4.891,02 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por ANGELA MARIA DE SOUZA 

MORAES e CARLOS JOSÉ DE MORAIS, devendo-se retificar no Quadro de 

Credores o crédito para o valor total de R$  4.891,02 (quatro mil, oitocentos e 

noventa e um reais e dois centavos), sendo R$ 2.445,51 (dois mil, quatrocentos 

e quarenta e cinco reais e cinquenta e um centavos)  para cada um dos credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por ANGELA MARIA DE SOUZA 

MORAES e CARLOS JOSÉ DE MORAIS, retificando-se os créditos no Quadro 

de Credores da Recuperanda para os valores de R$ 2.445,51 (dois mil, 

quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e um centavos)  para cada um 

dos credores, na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANISIA PINHEIRO BATISTA apresenta pedido de  

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores decorrente da execução nº 5015625-50.2019.8.13.0433, em trâmite 

perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Montes Carlos, Minas Gerais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A - R$ 

241.094,67 – Classe III 

RN Comércio Varejista S.A 

 e Maquinas de Vendas Brasil 
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Participações S/A – valor e classe 

não informados 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que, em diligência no sítio eletrônico do 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, verificou que a Recuperanda 

ainda pende de citação para compor a relação jurídica. 

 

No entanto, constata-se que a Credora encontra-se 

arrolada no rol de credores da Recuperação Extrajudicial nº. 1088556-

25.2018.8.26.0100, pelo valor de R$ 190.710,17(cento e noventa mil, 

setecentos e dez reais e dezessete centavos). 

 

Nesse sentido, o crédito outrora listado deverá ser 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

. 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 190.710,17 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 
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Período da correção 25/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 713 dias 1,060133 

Percentual correspondente 713 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 202.178,21 

Juros(713 dias-23,76667%) (+) R$ 48.051,02 

Sub Total (=) R$ 250.229,23 

Valor total (=) R$ 250.229,23 

 

 

Portanto, opina-se pela Divergência de Crédito 

proposta por ANISIA PINHEIRO BATISTA, devendo-se alterar o Quadro de 

Credores para o valor de R$ 250.229,23 (duzentos e cinquenta mil, duzentos e 

vinte e nove reais e vinte e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ANISIA 

PINHEIRO BATISTA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 250.229,23 (duzentos e cinquenta mil, 

duzentos e vinte e nove reais e vinte e três centavos), permanecendo na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 28 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANNALICE PIVA RAMIRO apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito, decorrente de 

contrato de locação, objeto da Ação de Despejo por Falta de Pagamento c/c 

Cobrança de Alugueis nº. 0300342-91.8.24.0056, que tramita perante a Comarca 

de Santa Cecília - SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A Lojas Salfer S/A 
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R$ 33.839,69 – Classe III R$ 35.585,53 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, esta Administradora 

Judicial constatou a inexistência de documento comprobatório que dê lastro ao 

crédito requerido, como, por exemplo, o número correto da referida Ação de 

Despejo c/c Cobrança de Aluguéis ou envio do contrato de locação. 

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

retificação do crédito, conforme pleiteado pela Credora. 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
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Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta por ANNALICE PIVA RAMIRO, devendo-se 

manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido Divergência 

de Crédito apresentada por ANNALICE PIVA RAMIRO, mantendo-se o Quadro 

Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANTENOR BRAGA LEÃO, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores que teve origem em contrato de locação e confissão de dívida firmada 

com as Recuperandas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 231.652,90 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 350.314,54 - Classe III 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28611



 
 

 

72-1045.1 SO/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, haja vista que apresentou contrato de locação e seus 

respectivos aditivos, bem como termos de confissão de dívida firmado em 

22/04/2019. 

 

Insta consignar que na cláusula primeira do termo de 

confissão de dívida, por mera liberalidade, o Credor concedeu quitação 

irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no processo de Recuperação 

Extrajudicial nº. 1088556-25.2018.8.26.0100. 

 

Noutra senda, o crédito titularizado referente ao 

período posterior a data da distribuição do pedido de Recuperação Extrajudicial, 

deve ser atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, o que foi 

devidamente apresentado pelo Credor. 

 

Por derradeiro, ressalta-se que a Administradora 

Judicial questionou as Recuperandas acerca dos débitos locatícios alvitrados 

pelo Credor, oportunidade em que esta se absteve de impugnar os valores 

objurgados. 
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Portanto, considerando a regularidade dos 

instrumentos e à míngua de impugnação da Recuperanda, opina-se pela 

procedência do pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por 

ANTENOR BRAGA LEÃO, devendo-se alterar o Quadro de Credores para o 

valor de R$ 350.314,54 (trezentos e cinquenta mil, trezentos e quatorze reais e 

cinquenta e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ANTENOR 

BRAGA LEÃO, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 350.314,54 (trezentos e cinquenta mil, 

trezentos e quatorze reais e cinquenta e quatro centavos), permanecendo na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 03 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANTONIA DULCINÉIA MAXIMO FERRARI, TAYS 

MARTA FERRARI, TANIA MARLI FERRARI, TELMA MARIA FERRARI e 

ELY CRISTINA FERRARI BERNARDES, apresentam, conjuntamente, pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação de seus créditos, 

consubstanciado na Ação de Despejo c/c Rescisão Contratual e Cobrança de 

Aluguéis de nº 0804466-38.2017.8.12.0021, que tramita perante a 2ª Vara 

Cível da Comarca de Três Lagoas/MS. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelas Credoras 

Carlos Saraiva Importação E Comércio 

Ltda 

R$ 3.800,00 – Classe III (Antonia 

Dulcinéia Maximo Ferrari) 

R$ 950,00 - Classe III (Tays Marta 

Ferrari) 

R$ 950,00 – Classe III (Tania Marli 

Ferrari) 

R$ 950,00 - Classe III (Telma Maria 

Ferrari) 

R$ 950,00 – Classe III (Ely Cristina  

Ferrari) 

Dismobrás Importação, Exportação 

e Distribuição de Móveis e 

Eletrodomésticos S/A 

R$ 96.790,61- Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelas Requerentes, 

vejamos.  

 

Em consulta ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso do Sul, a Administradora Judicial constatou que a Ação de 

Despejo c/c Rescisão Contratual e Cobrança de Aluguéis de nº 0804466-

38.2017.8.12.0021, encontra-se pendente de julgamento. 
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Conforme certidão de fls. 610, no dia 29/01/2021 os 

autos foram remetidos para o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, em 

grau de recurso. 

 

Desta feita, ante a inexistência de sentença 

liquidatória, não há que se falar em exigibilidade, liquidez e certeza do crédito 

requerido. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderão as credoras apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
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Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por ANTONIA DULCINÉIA MAXIMO 

FERRARI, TAYS MARTA FERRARI, TANIA MARLI FERRARI, TELMA 

MARIA FERRARI e ELY CRISTINA FERRARI BERNARDES, devendo-se 

manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por ANTONIA DULCINÉIA MAXIMO 

FERRARI, TAYS MARTA FERRARI, TANIA MARLI FERRARI, TELMA 

MARIA FERRARI e ELY CRISTINA FERRARI BERNARDES, mantendo-se o 

Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANTONIA MARIA GALVÃO apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 1.804,01– Classe I 
Valor e classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação. 

 

Isso porque, tão somente foi apresentado termo de 

audiência do programa de proteção  ao consumidor e nota fiscal sem aceite, o 

que restam insuficientes para comprovação do lastro do crédito. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
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Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta ANTONIA MARIA GALVÃO, mantendo-se 

incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ANTONIA MARIA GALVÃO, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 06 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANTONIO BATISTA BITTENCOURT, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente da condenação dos autos do processo de nº 8000488-

47.2017.8.05.0181, que tramita perante a Vara dos Feitos de Rel. de Cons. Civ 

e Comerciais de Nova Soure, estado da Bahia. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A; RN Comércio Varejista S/A; 
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R$ 1.600,00 – Classe III 
 

R$ 5.027,46 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O Credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento de cópia dos autos da ação 

promovida em face da Recuperanda. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Cálculo danos morais nos termos da r. sentença  

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 18/12/2017 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 14/11/2016 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 963 dias 1,091384 

Percentual correspondente 963 dias 9,138439 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.274,15 
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Juros(1362 dias-45,40000%) (+) R$ 1.486,47 

Sub Total (=) R$ 4.760,62 

Valor total (=) R$ 4.760,62 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  Restituição nos termos da r. sentença 

Valor Nominal R$ 92,96 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 14/11/2016 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 9/8/2017 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1362 
dias 

1,114637 

Percentual correspondente 1362 
dias 

11,463653 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 103,62 

Juros(1094 dias-36,46667%) (+) R$ 37,79 

Sub Total (=) R$ 141,41 

Valor total (=) R$ 141,41 
  

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ANTONIO BATISTA 

BITTENCOURT, devendo-se retificar seu crédito no Quadro de Credores para o 

valor de R$ 4.902,03 (quatro mil, novecentos e dois reais e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ANTONIO BATISTA 

BITTENCOURT, devendo-se retificar seu crédito no Quadro de Credores para o 

valor de R$ 4.902,03 (quatro mil, novecentos e dois reais e três centavos), na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 
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privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 06 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANTONIO CALIZOTTI FILHO, ANTÔNIO LUCIO 

NONIS e HELENA NONIS CALIZOTTI, apresentam, conjuntamente, pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação de seus créditos, 

consusbstanciado em contrato de Locação que deu origem à Ação De Despejo 

Cumulado Com Cobrança De Alugueis E Encargos Locatícios de nº 0000661-

61.2019.8.16.0108, que tramita perante a Vara Cível da Comarca de 

Mandaguaçu/PR. 

 

    LEONICE PALA NONIS apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão de seu crédito consusbstanciado em 
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Contrato de Locação que deu origem à Ação De Despejo Cumulado Com 

Cobrança De Alugueis E Encargos Locatícios de nº 0000661-

61.2019.8.16.0108, que tramita perante a Vara Cível da Comarca de 

Mandaguaçu/PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Lojas Salfer S/A 

R$ 106.604,59 - Classe III (Antonio 

Calizotti Filho) 

R$ 47.065,52 – Classe III (Antônio 

Lucio Nonis) 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 127.600,00 – Classe III (Helena 

Nonis Calizotti) 

Ø – (Leonice Pala Nonis) 

Lojas Salfer S/A 

R$ 280.072,90 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Em consulta ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Santa Catarina, a Administradora Judicial constatou que a referida Ação De 

Despejo Cumulado Com Cobrança De Alugueis E Encargos Locatícios de nº 
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0000661-61.2019.8.16.0108 encontra-se em segunda instância, conclusos para 

o relator e pendente de julgamento. 

 

Desta feita, ante a inexistência de sentença 

liquidatória, não há que se falar em exigibilidade, liquidez e certeza do crédito 

requerido. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração e inclusão do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderão os Credores apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
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Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por ANTONIO CALIZOTTI FILHO, 

ANTÔNIO LUCIO NONIS e HELENA NONIS CALIZOTTI, bem como opina-se 

pela improcedência do pedido de Habilitação de Crédito proposto por 

LEONICE PALA NONIS, devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores 

das Recuperandas em ambos os casos. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por ANTONIO CALIZOTTI FILHO, 

ANTÔNIO LUCIO NONIS e HELENA NONIS CALIZOTTI, mantendo-se o 

Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado. Ainda, REJEITA-SE 

o pedido de Habilitação de Crédito proposto por LEONICE PALA NONIS, 

devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas 

     

São Paulo, 28 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANTONIO CARLOS MOTA COELHO, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito, oriundo 

de condenação nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais e 

Materiais nº 549630.68.2018.8.09.0051, em trâmite perante o 10º Juizado 

Especial Cível da Comarca de Goiânia - GO. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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RN Comércio Varejista S/A – 

R$ 1.782,00 – Classe III  

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio Ltda. – 

R$ 3.691,47 – Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o envio de r. sentença proferida em 07/03/2019 e 

certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 440,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 23/12/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 11/12/2018 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 593 dias 1,054343 

Percentual correspondente 593 dias 5,434260 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 463,91 

Juros(605 dias-20,16667%) (+) R$ 93,56 

Sub Total (=) R$ 557,47 

Valor total (=) R$ 557,47 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 7/3/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 7/3/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 519 dias 1,042944 

Percentual correspondente 519 dias 4,294419 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.128,83 

Juros(519 dias-17,30000%) (+) R$ 541,29 

Sub Total (=) R$ 3.670,12 

Valor total (=) R$ 3.670,12 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido 

encartado na Divergência de Crédito proposta por ANTONIO CARLOS MOTA 

COELHO, devendo-se retificar o crédito no Quadro de Credores para o valor 

de R$ 4.227,59 (quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e nove 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ANTONIO 

CARLOS MOTA COELHO, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores 
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das Recuperandas para o valor de R$ 4.227,59 (quatro mil, duzentos e vinte e 

sete reais e cinquenta e nove centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005.  

     

São Paulo, 06 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

ANTONIO DA SILVA PEIXOTO apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

decorrente da condenação nos autos do processo que tramitou sob o nº 

0015676-97.2018.8.05.0080, perante a 1ª Vara do Sistema dos Juizados da 

Comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø  Rn Comercio Varejista S.A; 
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R$ 4.934,75 – Classe Não Informada 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a apresentação de certidão de crédito expedida pela 

Justiça Competente. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.934,75 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 12/6/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 12/6/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 422 dias 1,028750 

Percentual correspondente 422 dias 2,874970 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.076,62 

Juros(422 dias-14,06667%) (+) R$ 714,11 

Sub Total (=) R$ 5.790,73 

Valor total (=) R$ 5.790,73 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito, apresentada por ANTONIO DA 

SILVA PEIXOTO,  devendo-se incluir seu crédito no valor de R$ 5.790,73 (cinco 

mil, setecentos e noventa reais e setenta e três centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado no pedido de Habilitação de Crédito apresentada por 

ANTONIO DA SILVA PEIXOTO, incluindo-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas no valor de R$ 5.790,73 (cinco mil, setecentos e 

noventa reais e setenta e três centavos), na Classe I - titulares de créditos 

derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos 

termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de janeiro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANTONIO DE ARAUJO ALVES apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos de nº. 0010363-25.2018.8.27.2706, em trâmite 

perante o Juizado Especial Cível de Araguaiana – TO. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 4.500,00 – Classe I 
Valor e classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça de 

Tocantins, a Administradora Judicial constatou que o processo supracitado 

pende de prolação de sentença de mérito. 

 

Desta feita, o presente pedido de divergência não é 

passível de acolhimento, visto que o valor devido, primeiramente, deve ser 

constituído como título líquido, certo e exigível para efetiva retificação na 

relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 
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que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça Competente, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por ANTONIO DE ARAUJO ALVES, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por ANTONIO DE ARAUJO ALVES, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANTONIO LUIZ VIEIRA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de contrato de locação e outras avenças firmado com a 

Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A e 
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R$ 758.611,28 – Classe III Máquina de Vendas Brasil 

Participações S/A - R$ 3.013.948,57 

– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação do contrato de locação, aditivos e planilha de cálculos. 

 

No entanto, no que tange aos honorários 

sucumbenciais esclarece-se que estes deverão ser habilitados pelo próprio 

advogado, sendo, por óbvio, crédito de terceiro que não pode ser habilitado em 

favor do Requerente. 

 

Ademais, com relação aos débitos de IPTU, registra-

se que não foram apresentados comprovantes de pagamentos do período 

locatício, de modo que reputa-se inviável a inclusão destes no presente 

parecer. 

 

Não obstante, o crédito deverá ser atualizado até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 
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II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

 

  

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por ANTONIO LUIZ VIEIRA, 

devendo-se alterar o Quadro de Credores o crédito para o valor R$ 

1.285.205,59 (um milhão, duzentos e oitenta e cinco mil, duzentos e cinco reais 

e cinquenta e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por ANTONIO LUIZ VIEIRA, 

devendo-se alterar o Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28643



 
 

 

72-1045.1 – AC   
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

1.285.205,59 (um milhão, duzentos e oitenta e cinco mil, duzentos e cinco reais 

e cinquenta e nove centavos)., na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANTONIO PLOTEGHER, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito, oriundo de 

condenação nos autos da Ação De Despejo Por Falta De Pagamento Com 

Pedido De Tutela De Urgência Cumulado Com Cobrança De Alugueis E 

Encargos Locatícios de nº 0302705-64.2019.8.24.0008, que tramita perante a 

4ª Vara Cível da Comarca de Blumenau/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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RN Comércio Varejista S/A 

R$ 135.084,76– Classe III  
Valor e classe não informados. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Em consulta ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Santa Catarina, a Administradora Judicial constatou que a referida ação de nº 

0302705-64.2019.8.24.0008 encontra-se pendente de julgamento. 

 

Desta feita, ante a inexistência de sentença 

liquidatória, não há que se falar em exigibilidade, liquidez e certeza do crédito 

requerido. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por ANTONIO PLOTEGHER, devendo-se 

manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por ANTONIO PLOTEGHER, mantendo-

se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 15 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANTÔNIO ROBERTO DE SOUZA, apresenta  

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente sentença proferida nos autos da ação de nº 

0019229-48.2018.8.19.0021, que tramitou perante o 3º Juizado Especial Civel 

da Comarca de Duque de Caxias/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 3.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 10.034,12 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença nos autos da ação de nº 

0019229-48.2018.8.19.0021. 

 

Cabe salientar que projeto de sentença proferido no 

dia 10/07/2018, julgou procedente em parte o pedido formulado pelo Credor na 

exordial, condenando a Recuperanda ao pagamento da quantia de R$ 

2.633,54, a título de indenização por danos materiais, corrigido e acrescido de 

juros de mora de 1% ao mês, ambos a contar da citação. 

 

Ato contínuo, condenou a Recuperanda ao 

pagamento da quantia de R$ 5.000,00, a título de indenização por danos 

morais, corrigido monetarialmente a contar da prolatação da sentença e 

acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação.  

 

Outrossim, no dia 10/07/2018, o Juiz togado do 3º 

Juizado Especial Civel homologou o projeto de sentença proferido pelo Juiz 

leigo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  
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Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 10/7/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos 

Período dos juros 22/5/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 759 dias 1,062014 

Percentual correspondente 759 dias 6,201352 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.310,07 

Juros(808 dias-30,73414%) (+) R$ 1.632,00 

Sub Total (=) R$ 6.942,07 

Valor total (=) R$ 6.942,07 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.633,54 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 22/5/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 22/5/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 808 dias 1,079475 

Percentual correspondente 808 dias 7,947455 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.842,84 

Juros(808 dias-26,93333%) (+) R$ 765,67 

Sub Total (=) R$ 3.608,51 
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Valor total (=) R$ 3.608,51 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ANTÔNIO 

ROBERTO DE SOUZA, devendo-se retificar o Quadro de Credores para o 

valor de R$ 10.550,58 (dez mil, quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e oito 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ANTÔNIO 

ROBERTO DE SOUZA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 10.550,58 (dez mil, quinhentos e cinquenta 

reais e cinquenta e oito centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 21 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ANTÔNIO TADEU NICHELE e JUDITH MARIA 

NICHELE apresentam pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do 

seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da ação de despejo c/c cobrança 

de nº  0005206-59.2020.8.16.0038 em trâmite perante a Vara Cível do Foro 

Regional de Fazendário Grande da Comarca de Curitiba – PR.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 
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Ø 
Lojas Salfer S/A – R$722.137,63 – 

Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça do 

Paraná, a Administradora Judicial constatou que o processo supracitado pende 

de prolação de sentença de mérito, notadamente por se encontrar em fase de 

conhecimento. 

 

Desta feita, o presente pedido de divergência não é 

passível de acolhimento, visto que o valor devido, primeiramente, deve ser 

constituído como título líquido, certo e exigível para efetiva retificação na 

relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 
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Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça Competente, os Credores 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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poderão apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposto por ANTÔNIO TADEU NICHELE e JUDITH 

MARIA NICHELE, mantendo-se incólume o Quadro Geral de Credores.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por ANTÔNIO TADEU NICHELE e JUDITH 

MARIA NICHELE, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

       

São Paulo, 23 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    APARECIDA KLEIN apresenta pedido de Habilitação 

de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente 

da condenação nos autos nº 0019059-72.2018.8.19.0087, em trâmite perante o 

2ª Juizado Especial Cível Regional de Alcântara - MA.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A - R$ 

3.738,52 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o envio de certidão de crédito expedida nos autos da 

ação indenizatória de nº. 0019059-72.2018.8.19.0087. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.738,52 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 15/04/2019 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 15/04/2019 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 480 dias 1,033623 

Percentual correspondente 480 dias 3,362305 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 3.864,22 

Juros(480 dias-16,00000%) (+) R$ 618,28 
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Sub Total (=) R$ 4.482,50 

Valor total (=) R$ 4.482,50 

 

Portanto, opina-se pela parcial procedência do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por APARECIDA 

KLEIN, devendo-se incluir seu crédito no valor de R$ 4.482,50 (quatro mil, 

quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE o pedido encartado de 

Habilitação de Crédito apresentada por APARECIDA KLEIN, incluindo-se o seu 

crédito no Quadro de Credores das Recuperandas no valor de R$ 4.482,50 

(quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), na Classe 

III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005.. 

     

São Paulo, 23 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    APARECIDA LURDES KRAUSS HWIZDALECH, 

JORGE ALEXANDRE HWIZDALECH FILHO E JOÃO ALEXANDRE 

HWIZDALECH apresentam Divergência de Crédito visando a retificação dos 

créditos no Quadro de Credores, oriundo de valores locatícios. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

RN Comércio Varejista S.A 

APARECIDA LURDES KRAUSS 

RN Comércio Varejista S.A 

APARECIDA LURDES KRAUSS 
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HWIZDALECH - R$ 89.920,00 – Classe 

III 

JOÃO ALEXANDRE HWIZDALECH - 

R$ 44.960,00 – Classe III 

JORGE ALEXANDRE HWIZDALECH 

FILHO - R$ 140.800,00 – Classe III  

HWIZDALECH –  R$ 207.343,64 –  

Classe III 

JOÃO ALEXANDRE HWIZDALECH 

– R$ 112.375,75 – Classe III 

JORGE ALEXANDRE  

HWIZDALECH – R$ 110.414,02 – 

Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelos Requerentes, vejamos. 

 

Os Credores não comprovaram a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentaram os 

documentos que lastreiam o crédito que se pretende retificação. 

 

Isso porque, tão somente foi apresentada planilha 

elaborada unilateralmente, sem a apresentação de eventual contrato celebrado 

entre as partes, o que demonstra a insuficiência de documentação para 

comprovação do lastro do crédito. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, os Credores poderão 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta APARECIDA LURDES KRAUSS 

HWIZDALECH, JORGE ALEXANDRE HWIZDALECH FILHO E JOÃO 

ALEXANDRE HWIZDALECH, mantendo-se incólume os valores declarados 

pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por APARECIDA LURDES KRAUSS 

HWIZDALECH, JORGE ALEXANDRE HWIZDALECH FILHO E JOÃO 

ALEXANDRE HWIZDALECH, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de 

Credores. 

    

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    APOENA, ADMINISTRADORA, PARTICIPAÇÕES 

E ARRENDAMENTOS LTDA., apresenta Divergência de Crédito visando a 

exclusão do seu crédito do rol de credores diante da não submissão aos efeitos 

recuperacionais. Alternativamente,  requer a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente do contrato de locação da sala 257 firmado 

com a Recuperanda.  

 

No mesmo sentido, as Recuperandas apresentam 

Divergência de Crédito visando a retificação do crédito em comento no Quadro 

de Credores, decorrente do contrato de locação da sala 257.  
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I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor indicado no Edital (Art. 52, §1°) 
Valor pleiteado pela Credora e 

pelas Recuperandas 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

Ltda – R$ 184.215,00 – Classe III 

Pelas Recuperandas: R$ 

227.520,05  – Classe III 

Pela Credora: R$ 607.540,32 – 

Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Aprioristicamente, constata-se que a Credora 

encaminhou o contrato de locação da sala nº. 257, firmado com a 

Recuperanda. 

 

Nesse sentido, requer a exclusão do seu crédito do 

rol de credores, sob a justificativa de que este crédito é configurado como 

extraconsursal.  

 

Ocorre que, ao analisar a documentação 

encaminhada, constatou-se que o inadimplemento da Recuperanda para com 

os aluguéis se deu entre novembro de 2017 e setembro de 2019, motivo pelo 
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qual, nos termos do art. 49 da Lei 11.101 de 2005, inexistindo qualquer 

garantia ao crédito que justifique seu enquadradamento como verba 

extraconcursal, referido crédito se sujeitará aos efeitos da Recuperação 

Judicial. 

 

No entanto, analisando a documentação não restou 

comprovado o valor das parcelas devidas mensalmente, sendo certo que as 

partes se limitaram ao envio de planilha elaborada unilateralmente, a qual não 

foi acompanhada de suporte documental que trouxesse o devido lastro ao 

crédito. 

 

Noutra senda, foram solicitados às Recuperandas 

eventuais comprovantes de pagamentos realizados em favor da Credora, 

oportunidade em que esta requereu a majoração da quantia sem que fossem 

enviados documentos aptos a comprovar a quantia devida. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, os Requerentes poderão 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, 

todos da Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por APOENA, ADMINISTRADORA, 

PARTICIPAÇÕES E ARRENDAMENTOS LTDA, mantendo-se incólume o 

valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por APOENA, ADMINISTRADORA, 

PARTICIPAÇÕES E ARRENDAMENTOS LTDA, permanecendo inalterado o 

Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 04 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ARLETE QUEIROZ BRAGA, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores consubstanciado em contrato de locação e confissão de dívida. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 153.381,37– Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 216.631,53 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, haja vista que apresentou contrato de locação e seus 

respectivos aditivos, bem como termos de confissão de dívida firmado em 

22.04.2019. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, o que foi devidamente apresentado pela 

Credora. 

 

Por derradeiro, ressalta-se que a Administradora 

Judicial questionou as Recuperandas acerca dos débitos locatícios alvitrados 

pela Credora, oportunidade em que esta se absteve de impugnar os valores 

objurgados. 

 

Portanto, considerando a regularidade dos 

instrumentos e à míngua de impugnação da Recuperanda, opina-se pela 

procedência do pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por 

ARLETE QUEIROZ BRAGA, devendo-se alterar o Quadro de Credores para o 

valor de R$ 216.631,53 (duzentos e dezesseis mil, seiscentos e trinta e um reais 

e cinquanta e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ARLETE 

QUEIROZ BRAGA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 216.631,53 (duzentos e dezesseis mil, 

seiscentos e trinta e um reais e cinquanta e três centavos), permanecendo na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 03 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ARTEFAMOL AND. COM. ARTEFATOS E MÓVEIS 

LTDA, apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente do inadimplemento das Notas Fiscais 

de entrega de produtos.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 380.192,62 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A; 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio Ltda; 
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Nordeste Participações S/A; 

Lojas Salfer S/A; 

R$ 1.079.288,82 – Classe não 

informada 
 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a apresentação de Notas Fiscais de entrega de 

mercadoria, com seus respectivos canhotos assinados.  

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 040.569 

(RN) 
10/2/2018 42.291,80 45.964,74 0,00 13.789,42 0,00 59.754,16 

2 040.627 

(RN) 
10/2/2018 13.208,48 14.355,61 0,00 4.306,68 0,00 18.662,29 

3 040.783 

(RN) 
20/2/2018 8.470,35 9.205,98 0,00 2.761,79 0,00 11.967,77 
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4 040.793 

(RN) 
20/2/2018 37.684,76 40.957,59 0,00 12.287,28 0,00 53.244,87 

5 040.797 

(RN) 
20/2/2018 27.380,85 29.758,81 0,00 8.927,64 0,00 38.686,45 

6 040.868 

(RN) 
10/3/2018 98.319,84 106.666,69 0,00 30.933,34 0,00 137.600,03 

7 041.156 

(RN) 
20/3/2018 17.146,50 18.602,15 0,00 5.394,62 0,00 23.996,77 

8 041.157 

(RN) 
20/3/2018 67.794,61 73.550,02 0,00 21.329,51 0,00 94.879,53 

9 041.204 

(RN) 
20/3/2018 32.625,86 35.395,63 0,00 10.264,73 0,00 45.660,36 

10 041.205 

(RN) 
20/3/2018 27.306,30 29.624,46 0,00 8.591,09 0,00 38.215,55 

11 041.405 

(RN) 
10/4/2018 34.655,46 37.571,23 0,00 10.519,94 0,00 48.091,17 

12 041.409 

(RN) 
10/4/2018 50.881,59 55.162,56 0,00 15.445,52 0,00 70.608,08 

13 041.434 

(RN) 
31/3/2018 8.313,03 9.018,76 0,00 2.615,44 0,00 11.634,20 

14 041.438 

(RN) 
31/3/2018 8.313,03 9.018,76 0,00 2.615,44 0,00 11.634,20 

15 041.611 

(RN) 
20/4/2018 22.408,26 24.293,60 0,00 6.802,21 0,00 31.095,81 

16 041.612 

(RN) 
20/4/2018 51.567,52 55.906,20 0,00 15.653,74 0,00 71.559,94 

17 041.613 

(RN) 
20/4/2018 17.154,01 18.597,28 0,00 5.207,24 0,00 23.804,52 

18 041.644 

(RN) 
20/4/2018 22.458,07 24.347,60 0,00 6.817,33 0,00 31.164,93 

19 041.645 

(RN) 
20/4/2018 39.550,06 42.877,64 0,00 12.005,74 0,00 54.883,38 

20 041.716 

(RN) 
20/4/2018 22.665,80 24.572,81 0,00 6.880,39 0,00 31.453,20 

21 041.717 

(RN) 
20/4/2018 20.886,42 22.643,72 0,00 6.340,24 0,00 28.983,96 

22 041.718 

(RN) 
20/4/2018 9.738,46 10.557,81 0,00 2.956,19 0,00 13.514,00 

23 040.570 

(CS) 
10/2/2018 17.050,43 18.531,22 0,00 5.559,37 0,00 24.090,59 

24 040.796 

(CS) 
20/2/2018 55.917,44 60.773,74 0,00 18.232,12 0,00 79.005,86 

25 041.198 

(CS) 
20/3/2018 29.026,46 31.490,66 0,00 9.132,29 0,00 40.622,95 

26 041.693 

(CS) 
20/4/2018 7.623,00 8.264,37 0,00 2.314,02 0,00 10.578,39 

27 041.694 

(CS) 
20/4/2018 17.544,07 19.020,16 0,00 5.325,64 0,00 24.345,80 

28 041.695 

(CS) 
20/4/2018 17.695,71 19.184,56 0,00 5.371,68 0,00 24.556,24 

29 041.696 

(CS) 
20/4/2018 17.695,71 19.184,56 0,00 5.371,68 0,00 24.556,24 

30 041.697 

(CS) 
20/4/2018 23.316,51 25.278,27 0,00 7.077,92 0,00 32.356,19 

31 040.867 

(NP) 
10/3/2018 15.663,64 16.993,40 0,00 4.928,09 0,00 21.921,49 

32 040.639 

(NP) 
20/2/2018 7.773,15 8.448,23 0,00 2.534,47 0,00 10.982,70 

33 041.235 

(NP) 
20/3/2018 39.425,14 42.772,13 0,00 12.403,92 0,00 55.176,05 

34 040.790 

(SA) 
20/2/2018 38.787,00 42.155,56 0,00 12.646,67 0,00 54.802,23 

35 041.212 

(SA) 
20/3/2018 12.531,75 13.595,63 0,00 3.942,73 0,00 17.538,36 

36 041.392 

(SA) 
31/3/2018 27.326,25 29.646,11 0,00 8.597,37 0,00 38.243,48 

37 041.734 

(SA) 
20/4/2018 14.309,57 15.513,52 0,00 4.343,79 0,00 19.857,31 

38 041.735 

(SA) 
20/4/2018 14.309,57 15.513,52 0,00 4.343,79 0,00 19.857,31 

39 041.736 

(SA) 
20/4/2018 14.886,14 16.138,60 0,00 4.518,81 0,00 20.657,41 

40 041.737 

(SA) 
20/4/2018 42,71 46,30 0,00 12,96 0,00 59,26 

41 041.643 

(RN) 
20/4/2018 27.543,51 29.860,91 0,00 8.361,05 0,00 38.221,96 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 1.508.524,99 
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 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 1.508.524,99 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ARTEFAMOL AND. 

COM. ARTEFATOS E MÓVEIS LTDA, devendo-se retificar no Quadro de 

Credores o valor de R$ 1.508.524,99 (um milhão, quinhentos e oito mil, 

quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por GNA INDUSTRIA 

E COMERCIO DE ARTEDATOS EM MDF EIRELI ME, incluindo-se o seu crédito 

no Quadro de Credores das Recuperandas no valor de R$ 1.508.524,99 (um 

milhão, quinhentos e oito mil, quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e nove 

centavos)., na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ARTELY MOVEIS LTDA apresenta Habilitação de 

Crédito visando a inclusão de seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda, decorrente da entrega de mercadoria que ensejou a emissão de 

notas fiscais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

 Valor e classe não informados 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A Credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, haja vista que encaminhou as notas fiscais, acompanhados 

com o respectivo aceite das Recuperandas. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 547494/02 

(CS) 
7/2/2020 205,70 206,95 0,00 12,42 0,00 219,37 

2 574964/01 

(CS) 
16/3/2020 3.556,04 3.571,64 0,00 178,58 0,00 3.750,22 

3 574964/02 

(CS) 
15/4/2020 3.556,03 3.565,22 0,00 142,61 0,00 3.707,83 

4 547495/02 

(SA) 
7/2/2020 1.020,00 1.026,22 0,00 61,57 0,00 1.087,79 

5 574965/01 

(SA) 
16/3/2020 5.733,00 5.758,16 0,00 287,91 0,00 6.046,07 

6 574965/02 

(SA) 
15/4/2020 5.733,00 5.747,81 0,00 229,91 0,00 5.977,72 

7 547496/02 

(NE) 
7/2/2020 278,78 280,48 0,00 16,83 0,00 297,31 

8 574966/01 

(NE) 
16/3/2020 4.241,74 4.260,35 0,00 213,02 0,00 4.473,37 

9 574966/02 

(NE) 
15/4/2020 4.241,74 4.252,70 0,00 170,11 0,00 4.422,81 

10 574963/01 

(RN) 
16/3/2020 8.558,29 8.595,84 0,00 429,79 0,00 9.025,63 
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11 574963/02 

(RN) 
15/4/2020 8.558,29 8.580,40 0,00 343,22 0,00 8.923,62 

12 550042/02 

(RN) 
10/2/2020 3.049,59 3.068,18 0,00 184,09 0,00 3.252,27 

13 574967/01 

(RN) 
16/3/2020 8.767,29 8.805,76 0,00 440,29 0,00 9.246,05 

14 574967/02 

(RN) 
15/4/2020 8.767,29 8.789,94 0,00 351,60 0,00 9.141,54 

15 574968/01 

(RN) 
16/3/2020 7.580,27 7.613,53 0,00 380,68 0,00 7.994,21 

16 574968/02 

(RN) 
15/4/2020 7.580,26 7.599,84 0,00 303,99 0,00 7.903,83 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 85.469,64 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 85.469,64 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência da Habilitação 

de Crédito proposta por ARTELY MOVEIS LTDA devendo-se incluir no Quadro 

de Credores o crédito no valor de R$ 85.469,64 (oitenta e cinco mil, quatrocentos 

e sessenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE  a Habilitação de 

Crédito apresentada por ARTELY MOVEIS LTDA, incluindo-se o seu crédito no 

Quadro de Credores dass Recuperanda no valor total de R$ 85.469,64 (oitenta 

e cinco mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), 

sendo, (i) à Lojas Salfer S/A, o valor de R$ 13.131,58, (ii) à Rn Comércio 

Varejista S/A, o valor de R$ 55.487,15; (iii) Nordeste Participações S/A, o valor 

de R$ 9.193,49 e, (iv) Carlos Saraiva Importação E Comércio Ltda, o valor de 

R$ 7.677,42, na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 13 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ARTHI COMERCIAL LTDA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$  19.225,34 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 50.876,48 – Classe III  
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos peloss Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, depreende-se que 

não houve comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de 

documento que dê lastro a quantia que se pretende a retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos comprobatórios 

que origiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 
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Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por ARTHI COMERCIAL LTDA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por ARTHI COMERCIAL LTDA, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ARTPLAN COMUNICAÇÃO S/A apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito 1visando a inclusão de seu crédito, consubstanciado 

no Contrato de Prestação de Serviços de Comunicação e Marketing.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas Recuperandas Valor pleiteado pela Credora 

Ø RN Comércio Varejista S/A 

 
1 Na lista de credores do artigo 52, §2º, da LRF – fls. 10.453/10.841 dos autos não há crédito listado em 

favor da Artplan Comunicação S/A 
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R$ 18.627.380,42 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto no artigo 9º, incisos II e III, da Lei nº 

11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do crédito, 

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

A Credora consubstancia seu pedido de habilitação 

de crédito no Contrato de Prestação de Serviços de Comunicação e Marketing 

realizado em 16 de dezembro de 2017, o qual possui como objeto a veiculação 

exclusiva de mensagens publicitárias. 

 

Nesse ínterim, anexou conjuntamente com o pedido 

de divergência a competente memória de cálculo, na qual consigna valores 

pagos pela Recuperanda. 

 

Compulsando a documentação enviada, constata-se 

que o contrato fora firmado pela Recuperanda RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A com a empresa ARTPLAN COMUNICAÇÃO S/A. 

 

A cláusula 3.7 do contrato determina que o seu 

pagamento será/seria realizado em até 30 dias corridos, subsequentes à 

apresentação da respectiva nota fiscal aprovada pela Recuperanda, ora 

contratante: 
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Ainda, observa-se que na cláusula 3.8 do referido 

contrato, somente haveria a emissão da nota fiscal de serviços, após o aceite 

pela contratante do relatório de resultados e serviços: 

 

 

 

Quer dizer, as notas fiscais só poderiam ser emitidas 

na hipótese de aceite pela Recuperanda.  

 

No entanto, observa-se que nenhuma 

documentação acostada na fase administrativa apresenta e comprova os 

aceites da Recuperanda do Relatório dos Serviços. 

 

Apesar da Credora mencionar que as comunicações 

via e-mail entre as partes demonstram a efetiva prestação do serviço, esta 

Administradora Judicial entende que a citada prestação de serviço deveria ser 

demonstrada através do relatório indicado no contrato ou ao menos (na pior 

das hipóteses) por expressa confirmação da prestação (detalhada) de serviço 

para emissão de nota fiscal.  

 

Desse modo, resta ausente a comprovação da 

exigibilidade e liquidez de parte do crédito, pela falta de apresentação dos 

aceites da Recuperanda acordado no contrato apresentado. 

 

A jurisprudência segue neste sentido: 
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Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 

desacompanhadas de prova da efetiva prestação 

dos serviços – Origem do crédito não 

comprovada – Decisão mantida – Recurso 
desprovido. – grifo nosso (TJSP; Agravo de 
Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível -1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 

 

Noutro giro, sobre o descumprimento do Contrato De 

Veiculação De Publicidade (contrato acessório), firmado entre a GLOBO 

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S.A. (Globo), com a RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A (Anunciante) e com a ARTPLAN COMUNICAÇÃO S/A 

(Agência), cujo objeto era o patrocínio do projeto FUTEBOL 2017, para 

veiculação pela Globo das mensagens publicitárias da Recuperanda RN e por 
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seguinte, pagamento de multa equivalente a 7,5%, esta Auxiliar, salvo melhor 

juízo, entende, na oportunidade, pelo não acolhimento, em razão: 

 

A) Da não comprovação da prestação de serviços 

no contrato principal acima exposto (celebrado 

em 16 de dezembro de 2017), sendo inaplicável 

a multa prevista na sua cláusula 5ª relativa ao 

contrato acessório para veiculação na Globo; 

 

B) Da não comprovação da prestação de serviços 

pela própria Globo no contrato acessório para 

veiculação na TV; 

 
C) Da não comprovação do inadimplemento do 

contrato acessório junto à Globo. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Portanto, REJEITA-SE o pedido de HABILITAÇÃO 

DE CRÉDITO proposto por ARTPLAN COMUNICAÇÃO S/A, devendo-se 

manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por ARTPLAN COMUNICAÇÃO S/A, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  
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São Paulo, 23 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ASPACK DISTRIBUIDORA LTDA apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente das notas fiscais de nº 14607, 14645, 14656 e 14766. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 5.918,94 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 15.413,96 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se ausência 

de prova documental acerca do crédito que se pretende retificação, haja vista 

que o Credor apresentou, tão somente, planilha elaborada unilateralmente, 

deixando, todavia, de anexar os títulos que embasam sua pretensão. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por ASPACK DISTRIBUIDORA LTDA, no 

tocante ao valor inscrito, bem como reclassifica seu crédio para a Classe IV - 

titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, por se tratar de microempresa. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por ASPACK DISTRIBUIDORA LTDA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores, e reclassifica para a 

Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005.

  

    

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO RIOMAR 

SHOPPING FORTALEZA – ALRSF apresenta Divergência de Crédito visando 

a retificação do seu crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 1.760,00 – Classe I 
Valor e classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO 

RIOMAR SHOPPING FORTALEZA – ALRSF, mantendo-se incólume o valor 

declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO 

RIOMAR SHOPPING FORTALEZA – ALRSF, permanecendo inalterado o 

Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO SHOPPING 

CENTER TACARUNA – ALSCT apresenta pedido de Divergência de Crédito 

visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

2.151,37- Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - R$ 

13.173,52 – Classe não informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O credor não comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos lastreiam seu 

crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
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Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta por ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO 

SHOPPING CENTER TACARUNA – ALSCT, mantendo-se incólume o Quadro-

Geral de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO 

SHOPPING CENTER TACARUNA – ALSCT, permanecendo inalterado o 

Quadro-Geral de Credores. 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ASTROGILDA DE OLIVEIRA DIAS apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos nº. 0000186-

31.2018.8.05.0146 em trâmite perante a 2ª Vara do Juizado Especial Cível da 

Comarca de Juazeiro – BA.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Rn Comércio Varejista S/A  –  R$ 
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8.113,25 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através da certidão de habilitação de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por ASTROGILDA DE 

OLIVEIRA DIAS, devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor 

de R$ 9.464,03 (nove mil, quatrocentos e sessenta e quadro reais e três 

centavos). 

  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por ASTROGILDA DE 

OLIVEIRA DIAS, incluindo-se o crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda  no valor de R$ 9.464,03 (nove mil, quatrocentos e sessenta e 

quadro reais e três centavos) na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ATLANTA FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADO apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da execução de nº 0689512-45.2012.8.13.0079, que 

tramitou perante a 5ª Vara Cível da Comarca de Contagem, Estado de Minas 

Gerais. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Ricardo Eletro Divinópolis LTDA 

R$ 312.419,80 – Classe III 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, vejamos.   

 

Verificando a documentação apresentada, a 

Administradora Judicial constatou que figura tão somente no polo passivo da 

demanda, a empresa, Ricardo Eletro Divinópolis Ltda. 

 

Assim sendo, considerando que a supracitrada 

empresa não figura nos autos em epígrafe como Recuperanda, haja vista que 

não compõe o grupo Ricardo Eletro, não é possível de inclusão do crédito 

proveniente desta execução. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Habilitação de Crédito proposta por ATLANTA FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADO, mantendo-se incólume o 

Quadro de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de Habilitação  

de Crédito apresentado por ATLANTA FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
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DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADO, permanecendo inalterado o 

Quadro-Geral de Credores. 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES 

S/A, ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LOJAS 

SALFER S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES S.A, 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100 

 

Comarca: 01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central 

Cível da Capital do Estado de São Paulo 

 

Ajuizamento: 7 agosto de 2020 

 

 

ATLÂNTICA COMPANHIA DE SEGUROS e CARDIF DO 

BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S.A apresentam pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação de seu crédito na Classe III – dos Credores 

Quirografários, no Quadro de Credores, para o montante de R$ 44.497.416,08 

(quarenta e quatro milhões, quatrocentos e noventa e sete mil, quatrocentos e 

dezesseis reais e oito centavos), sendo: 

 

A)  R$ 35.597.932,86 (trinta e cinco milhões, 

quinhentos e noventa e sete mil, novecentos e trinta e 

dois reais e oitenta e seis centavos) à ATLÂNTICA 

COMPANHIA DE SEGUROS e  
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B) R$ 8.899.483,22 (oito milhões, oitocentos e 

noventa e nove mil, quatrocentos e oitenta e três reais e 

vinte e dois centavos), para a CARDIF DO BRASIL 

SEGUROS E GARANTIAS S.A., decorrente dos 

Contratos de Prestação de Serviços de Representante de 

Seguros (“Contratos de Representação”). celebrado entre 

as Seguradoras Bradesco e as seguintes empresas do 

Grupo MDV: RN Comércio Varejista S.A.4, Lojas Salfer 

S.A., Carlos Saraiva Importação e Comércio S.A., 

Dismobrás Importação, Exportação e Distribuição de 

Móveis e Eletrodomésticos S.A., WG Eletro S.A, Nordeste 

Participações S.A. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL  

 

Valor declarado pelas 

RECUPERANDAS 
Valor pleiteado pelas Credoras 

RN - R$ 4 4.502.467,62 – Classe III - 
CARDIF 

(RN, Salfer, CS, Dismobrás, WG e 
Nordeste) - R$ 35.597.932,86 – Classe III 
– ATLANTICA  
 
(RN, Salfer, CS, Dismobrás, WG e 
Nordeste): R$ 8.899.483,22  – Classe III – 
CARDIF 

 

 

1. Parecer  

 

Em conformidade com a documentação examinada e nos 

termos do artigo 9°, III da Lei n° 11.101/2005, as Credoras comprovaram a 

existência, exigibilidade e liquidez do crédito, apresentando os documentos 

referentes à sua solicitação. 
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Por isso, esta Auxiliar passou a realizar os cálculos, com 

atualização até a data do pedido de Recuperação Judicial, consoante artigo 9º, 

inciso II, da LRF. Abaixo segue: 

 

 

 

 

Ressalta-se, ainda, que esta Administradora Judicial 

diligenciou junto às Recuperandas, oportunidade na qual se concordou com os 

valores indicados pelas Credores. 

 

E por fim, consigna-se, de fato, a responsabilidade 

solidária entre as empresas RN, Salfer, CS, Dismobrás, WG e Nordeste que compõe 

o Grupo Máquina de Vendas. 

 

Desse modo, ACOLHEM-SE os pedidos encartados na 

Divergência de Crédito em tela, reconhecendo-se o saldo devedor em desfavor das 

Recuperandas RN, Salfer, CS, Dismobrás, WG e Nordeste no total de R$ 

44.497.416,06 (quarenta e quatro milhões, quatrocentos e noventa e sete mil, 

quatrocentos e dezesseis reais e seis centavos) na Classe III – Credores 

Quirografários, sendo: 

 

A)  R$ 35.597.932,86 (trinta e cinco milhões, quinhentos 

e noventa e sete mil, novecentos e trinta e dois reais e 

oitenta e seis centavos) para ATLÂNTICA 

COMPANHIA DE SEGUROS e  

Prêmio Bruto Valor do Depósito Juros + Multas Valor Devido 20% CARDIF 80% Atlantica

61.059.603,36  39.969.876,02        4.527.540,07   44.497.416,09  8.899.483,22  35.597.932,87  

Carlos Saraiva Importação 6.320.558,59    4.169.320,06          524.974,65      4.694.294,71    938.858,94     3.755.435,77    

Dismobrás Importação e Exportação S/A 3.095.750,95    2.034.646,80          212.014,58      2.246.661,38    449.332,28     1.797.329,10    

Eletro Shopping Casa Amarela LTDA 47,71                 47,71                  9,54                  38,17                  

Lojas Insinuante S/A 75,84                 75,84                  15,17                60,67                  

Lojas Salfer S/A 7.354.995,50    4.814.366,65          648.167,49      5.462.534,14    1.092.506,83  4.370.027,31    

Nordeste Participações S/A 1.189.180,52    782.971,59              94.606,64         877.578,23        175.515,65     702.062,58        

RN Comércio Varejista 43.099.117,80  28.168.570,92        3.047.614,76   31.216.185,68  6.243.237,14  24.972.948,54  

WG Eletro S/A 38,40                 38,40                  7,68                  30,72                  

Apólices Grupo
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B) R$ 8.899.483,22 (oito milhões, oitocentos e noventa e 

nove mil, quatrocentos e oitenta e três reais e vinte e 

dois centavos), para a CARDIF DO BRASIL 

SEGUROS E GARANTIAS S.A mantendo-se ambos 

na Classe III – Titulares de créditos quirografários com 

privilégio geral, com privilégio especial ou 

subordinado. 

 

2. Conclusão: 

 

Diante de todo o exposto, ACOLHEM-SE os pedidos 

encartados na DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO apresenta por ATLÂNTICA 

COMPANHIA DE SEGUROS e CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS 

S.A, reconhecendo-se o saldo devedor em desfavor das Recuperandas RN, Salfer, 

CS, Dismobrás, WG e Nordeste no total de R$ 44.497.416,06 (quarenta e quatro 

milhões, quatrocentos e noventa e sete mil, quatrocentos e dezesseis reais e seis 

centavos) na Classe III – Credores Quirografários, sendo: 

 

A)  R$ 35.597.932,86 (trinta e cinco milhões, quinhentos 

e noventa e sete mil, novecentos e trinta e dois reais e 

oitenta e seis centavos) para ATLÂNTICA 

COMPANHIA DE SEGUROS e  

B) R$ 8.899.483,22 (oito milhões, oitocentos e noventa e 

nove mil, quatrocentos e oitenta e três reais e vinte e 

dois centavos), para a CARDIF DO BRASIL 

SEGUROS E GARANTIAS S.A mantendo-se ambos 

na Classe III – Titulares de créditos quirografários com 

privilégio geral, com privilégio especial ou 

subordinado. 
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São Paulo, 22 março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    AUDA DE LEMOS LEITE, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de Ação Indenizatória de nº 0032225-75.2014.8.17.8201, 

que tramita perante o 25º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo 

da Comarca de Recife/PE. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 2.386,61 – Classe III R$ 8.497,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença prolatada nos autos da Ação 

Indenizatória de nº 0032225-75.2014.8.17.8201. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que foi prolatada 

sentença julgando parcialmente procedente os pedidos formulados na inicial 

pela Requerente, condenando o Réu HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A, 

em obrigação de fazer, consistente em desconstituir as cobranças no importe 

de R$ 2.598,00 (dois mil quinhentos e noventa e oito reais) e outra no valor de 

R$ 2.899,00 (dois mil oitocentos e noventa e nove e nove reais), referente as 

compras feitas na ELETRO SHOPPING CASA AMARELA LTDA. 

 

Ato contínuo, condenou, ainda, solidariamente a 

Recuperanda e o HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A ao pagamento de 

danos morais, no montante de R$ 3.000,00, corrigido monetariamente a partir 

do arbitramento da sentença e acrescido de juros de mora de 1% a contar da 

citação. 

 

Desta feita, o pedido de Divergência de crédito deve 

prosperar no que se refere ao dano moral inadimplido. 
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Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 10/5/2016 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 22/8/2014 a 7/8/2020 
 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1550 

dias 
1,141581 

Percentual correspondente 1550 

dias 
14,158148 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.424,74 

Juros(2177 dias-72,56667%) (+) R$ 2.485,22 

Sub Total (=) R$ 5.909,96 

Valor total (=) R$ 5.909,96 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por AUDA DE LEMOS 

LEITE, devendo-se alterar o Quadro de Credores para o valor de R$ 5.909,96 

(cinco mil, novecentos e nove reais e noventa e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por AUDA DE 

LEMOS LEITE, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 5.909,96 (cinco mil, novecentos e nove reais 
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e noventa e seis centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    AULIK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A –  

R$ 5.622.622,30 – Classe III 

Lojas Salfer S/A – 

R$ 5.722.694,91– Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 
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Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta AULIK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por AULIK INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA., permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 22 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    AURINA DE SOUZA apresenta pedido de Habilitação 

de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

condenação nos autos de  nº 0301130-23.2017.8.24.0030, em tramite perante 

a 1ª Vara da Comarca de Imbituba - SC. 

 

I. ANÁLISE DA PARÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 
Lojas Salfer S/a – R$ 2.399,08– 

Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito expedida para fins de habilitação do 

processo recuperacional. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

 

III. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.637,70 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 8/6/2017 a 7/8/2020 
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Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 12/11/2017 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1156 dias 1,097744 

Percentual correspondente 1156 dias 9,774436 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.797,78 

Juros(999 dias-33,30000%) (+) R$ 598,66 

Sub Total (=) R$ 2.396,44 

Valor total (=) R$ 2.396,44 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por AURINA DE SOUZA, 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 2.396,44 

(dois mil, trezentos e noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos). 

 

IV. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por AURINA DE SOUZA, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de 

R$ 2.396,44 (dois mil, trezentos e noventa e seis reais e quarenta e quatro 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 07 de janeiro 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    AW PARTICIPAÇÕES LTDA. apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da execução de título extrajudicial nº  5011135-

94.2019.8.24.0039 em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Lages – 

SC.     
 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Lojas Salfer S/A – R$ 382.342,60 – 

Classe III 

Lojas Salfer S/A e Máquina de 

Vendas Brasil Participações S.A. –

Valor e classe não informados 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação das cópias integrais dos autos da ação de execução de título 

extrajudicial nº. 5011135-94.2019.8.24.0039 . 

 

Salienta-se que a Administradora Judicial utilizou 

para apuração do quantum devido o valor informado na certidão expedida pelo 

d. juízo da 1ª Vara Cível de Lages – SC, a qual informa o valor a ser executado 

naqueles autos consubstancia o montante de R$ 135.223,55, atualizado até 

11/12/2019 (evento 32).  

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por AW PARTICIPAÇÕES 

LTDA., devendo-se alterar o Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

148.528,31 (cento e quarenta e oito mil, quinhentos e vinte e oito reais e trinta e 

um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por AW PARTICIPAÇÕES 

LTDA.,, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 148.528,31 (cento e quarenta e oito mil, quinhentos e vinte e 

oito reais e trinta e um centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos 

termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES 

S/A, ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LOJAS 

SALFER S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES S.A, 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do 

Foro Central Cível da Capital do Estado de São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

  

  

BANCO BRADESCO S.A e BANCO BRADESCO BBI 

S.A apresentam divergência de crédito visando que (i) os créditos decorrentes das 

Debêntures MVPar sejam listados em nome da Oliveira Trust, de acordo com as 

classificações e os valores a serem por ela indicados em divergência de crédito 

própria; (ii) os Créditos Seguradora sejam listados em nome das empresas 

Bradesco Seguros, de acordo com as classificações e os valores por elas indicados 

em divergência de crédito própria; (iii) o crédito referente à CCB nº 010816628 seja 

mantido como extraconcusal, mas pelo o montante de R$ 24.872.141,45 (iv) sobre 

as Debêntures RN, estas sejam classificadas em nome do Banco Bradesco na 

Classe II - garantia real do Grupo MDV, pelo valor de R$ 49.808.293,12; (v) o Banco 

Bradesco seja classificado como credor quirografário da Recuperanda RN no valor 

de R$ 97.705,88, em razão do Crédito Cartões; e por fim, (vi) o BBI seja 

classificado, nas relações individualizadas, como credor quirografário (A) da 
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Recuperanda RN, no valor de R$ 6.640.335,87 e (B) da Recuperanda MV 

Participações, no valor de R$ 841.570,75. 

 

Afirmam os credores que os valores de R$ 

118.370.392,07 e R$ 49.656.109,04 decorrem, respectivamente, da (i) 1ª Emissão 

de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 3 (Três) Séries, da 

Espécie com Garantia Real e Garantia Adicional Fidejussória (1ª série) e da Espécie 

Subordinada (2ª e 3ª séries),  (“Debêntures MV Par”), da MV Participações S.A. 

(“MV Par”), e 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 

Série Única, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória 

(“Debêntures RN” –  em conjunto com as Debêntures MV Par: “Debêntures”), da RN 

Comércio Varejista S.A. (“RN”). 

 

E que os créditos objetos das Debêntures MV Par serão 

objeto de divergência de crédito a ser apresentada pela Oliveira Trust Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário de tais 

Debêntures MV Par. 

 

Mencionam que o crédito listado em favor do Banco 

Bradesco S.A no valor de R$2.114.263,28, se trata de crédito de titularidade das 

empresas ligadas ao Bradesco Seguros S.A., que também apresentará divergência 

de crédito própria demonstrando a titularidade correta.  

 

Afirmam que o Banco Bradesco incorporou o Bradesco 

Cartões e que por essa razão, os créditos listados em nome do Bradesco Cartões 

pelo valor de R$ 129.794,98 deverão ter sua titularidade alterada para o Banco 

Bradesco. 

 

Não obstante, defendem que o valor relativo ao Bradesco 

e a Recuperanda RN Cartões deverá ser reduzido, conforme as faturas de cartões 

atualizadas até 07.08.2020: 
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(i) Master Card final 1905 - R$ 85.840,16  

(ii) Amex final 0811000 - R$ 11.865,72. 

 

Totalizando R$ 97.705,88. 

 

Já com relação ao crédito listado como extraconcursal no 

valor de R$ 24.939.893,16, afirmam que sua origem é da cédula de crédito bancário 

nº 010816628, emitida pela Recuperanda RN e que em verdade, referido montante 

deverá ser reduzido para R$24.872141,45: 

 

 

 

 

Narram as Credoras que, em 11.10.2016, foi realizada a 

emissão das Debêntures RN pela Recuperanda RN, no valor total original de R$ 

1.418.190.000,00, em série única, totalizando 101.460 debêntures, com Garantias 

Compartilhadas e fidejussórias. 

 

Afirmam, ainda, que o Bradesco é titular de 36.671 das 

101.460 Debêntures RN, alcançando o montante até 07.08.2020 de R$ 

49.808.293,12, considerando o PU por debênture nesta data, consoante abaixo: 
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Em referida operação, informaram a constituição de  

garantias em penhores das marcas “Ricardo Eletro”, “Eletro Shopping”, “Insinuante” 

e “City Lar”, de titularidade da Recuperanda RN, e “Salfer”, pertencente à 

Recuperanda Salfer.  

 

Noutro giro, atestam que em 10.11.2016 e 07.11.2017, a 

RN e a MV Participações S.A., respectivamente, contrataram o Banco Bradesco BBI 

S.A. e outras instituições financeiras para estruturar, coordenar e realizar a 

distribuição pública de suas debêntures. 

 

E que nos termos da cláusula 8.1. desses contratos, a RN 

e a MV Participações se comprometeram com o pagamento de comissão de 

estruturação e coordenação e de comissão de distribuição correspondentes a, 

respectivamente, 0,25% e 0,05% do valor total das debêntures, com base no preço 

de integralização atualizado. 

 

No âmbito do contrato celebrado com a RN, foi previsto, 

ainda, o pagamento de um prêmio aos coordenadores na proporção da garantia 

firme prestada por cada um deles, que corresponderia a 0,5% sobre o valor total das 

debêntures. 

 

Tais comissões, segundo afirmam, não foram pagas pelas 

recuperandas, razão pela qual sobre os saldos devedores decorrentes do 

inadimplemento devem incidir correção monetária e juros moratórios legais, 

correspondentes a 1% ao mês, nos termos dos arts. 389 e 406 do código civil, até 

07.08.2020, data do ajuizamento da recuperação judicial pelo grupo MDV, sendo 

R$6.640.335,87 devidos pela RN e de R$ 841.570,75 devidos pela MV par em razão 

dos contratos para coordenação e distribuição das debêntures, totalizando R$ 

7.481.906,62 na relação de credores consolidada do Grupo MDV. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28726



 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10  

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

- LG|RC|JP 5 

É a síntese fática.  

 

 

ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas 

RECUPERANDAS 
Valor pleiteado pelos Credores  

MV: R$ 118.370.392,07 – Classe III  

 

CS: R$ 2.114.263,28 – Classe III 

 

R$ 24.939.893,16 - Extraconcursal 

Grupo MDV R$ 49.808.293,12 - Bradesco S.A – 

Classe II 

 

RN: R$ 97.705,88 – Bradesco S.A - Classe III (em 

substituição do Crédito Cartões) 

 

RN: R$ 6.640.335,87 - BBI – Classe III 

 

MV: R$ 841.570,75 - BBI – Classe III 

 

R$ 24.872.141,45 - Extraconcursal 

 

 

1. Parecer  

 

Inicialmente, esclarece-se, ao contrário do apontado pelos 

Requerentes, que em relação ao Banco Bradesco S.A foram arrolados tão somente 

dois valores em seu favor, conforme relação de credores de fls. 10.453/10.841 

extraída dos autos recuperacionais, quais sejam:  

 

 

RECUPERANDA NOME CLASSE VALOR 

MV PARTICIPAÇÕES BANCO BRADESCO  Classe III R$ 1 18.370.392,07 

CS BANCO BRADESCO  Classe III R$ 2 .114.263,28 
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Seguindo no mérito, consoante documentação examinada 

e nos termos do artigo 9°, III da Lei n° 11.101/2005, o credor não comprovou a 

existência, exigibilidade e liquidez do crédito. 

 

Isso porque não foram apresentadas todas as 

documentações pertinentes referentes à posse de 36.671 debentures emitidas pela 

RN. 

 

Além disso, não se acostaram os documentos atinentes à 

comprovação do volume de operações de estruturação, coordenação e distribuição 

das debêntures com Banco Bradesco BBI. 

 

A falta destes documentos comprobatórios não permite a 

correta verificação dos cálculos apresentados nas planilhas. 

 

Sendo assim, neste momento, a reclassificação de seu 

crédito pelo valor pugnado, bem como a inclusão da quantia relativa à comissão não 

serão possíveis.  

 

Por outro lado, em relação ao crédito Extraconcursal, esta 

Auxiliar diligenciou, administrativamente, junto às Recuperadas, oportunidade na 

qual houve a concordância com o valor de R$ 24.872.141,45 (vinte e quatro milhões, 

oitocentos e setenta e dois mil, cento e quarenta e um reais e quarenta e cinco 

centavos). 

 

Não obstante, esta Auxiliar teve a cautela de refazer os 

cálculos para ratificar o saldo devedor extraconcusal, obtendo-se a memória abaixo:  

 

Crédito Extraconcursal (Spread de 1%a.a e não 1% a.m.). 
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    Por fim, quanto à titularidade do crédito supostamente 

arrolado em benefício do Bradesco Cartões S.A, esta Auxiliar não se opõe ao pedido 

dos Requerentes.  

 

    No entanto, vale informar que na lista do artigo 52§2, da 

LRF apresentada pelas Recuperandas no feito recuperacional inexiste/inexistiu 

qualquer quantia inserida em favor do Bradesco Cartões S.A.  

 

    De todo modo, esta Auxiliar, considerando a apuração 

dos valores outrora arrolados na Recuperação Extrajudicial do Grupo Máquina de 

Vendas, verificou que lá, existia o montante arrolado do Bradesco Cartões S.A, o 

qual não fora transportado à Relação de Credores da presente Recuperação 

Judicial.  

 

    Por isso, esta Administradora Judicial faria a inclusão do 

citado Bradesco Cartões S.A, de qualquer forma, mas por valor diverso do pugnado,  

atualizado e com juros até a data do pedido de Recuperação Judicial do Grupo 

Máquina de Vendas. 

 

    Contudo, diante dos documentos apresentados pelas 

Requerentes em relação à operação de cartão de crédito, apurou-se o seguinte valor 

como correto:  

 

Cartões de Crédito 

 

(i) Master Card final 1905 R$ 85.840,16  

Correção 100% CDI

Spread 1% a.a.

Mora 1% a.m.

Multa 2%

Vencimento Valor Dias CDI
Correção 

CDI
Spread

Juros 

Moratórios
Multa Total

22/07/2020 10.239,51          16 0,001079 11,04      4,53         54,69            206,20    10.515,98          

07/08/2020 24.861.575,11  24.861.575,11  

24.872.091,09  
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(ii) Amex final 0811000      R$ 11.865,72 
     TOTAL                                R$ 97.705,88 

 

 

Portanto, ACOLHE-SE parcialmente os pedidos 

encartados na Divergência de Crédito em comento, (i) deixando para analisar o 

mérito do valor de R$ 2.114.263.28 (dois milhões, cento e quatorze mil, duzentos e 

sessenta e três reais e vinte e oito centavos), arrolado  na Classe III – Credores 

Quirografários, pela Recuperanda Carlos Saraiva, na Divergência de Crédito 

apresentada pelo Bradesco Seguros, conforme aqui requerido pelas Requerentes, 

ressaltado que a quantia diversa também arrolada em benefício do Banco Bradesco 

S.A, pela MV Participações, é pauta de discussão na Divergência de Crédito 

apresentada por Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A, (ii) 

reconhecer como extraconcursal a quantia também em favor do Banco Bradesco de 

R$ 24.872.141,45 (vinte e quatro milhões, oitocentos e setenta e dois mil, cento e 

quarenta e um reais e quarenta e cinco centavos), relativa à CCB nº 010816628 e 

(iii) substituir em favor do Banco Bradesco S.A o outrora pertencente ao Bradesco 

Cartões pela incorporação realizada, reduzindo-se o valor para R$97.705,88 

(noventa e sete mil, setecentos e cinco reais e oitenta e oito centavos). 

 

 

2. Conclusão: 

 

Diante de todo o exposto, ACOLHE-SE parcialmente os 

pedidos encartados na Divergência de Crédito apresentada por BANCO 

BRADESCO S.A. e BANCO BRADESCO BBI S.A de modo a (i) deixar para 

analisar o mérito do valor de R$ 2.114.263.28 (dois milhões, cento e quatorze mil, 

duzentos e sessenta e três reais e vinte e oito centavos), arrolado  na Classe III – 

Credores Quirografários, pela Recuperanda Carlos Saraiva, na Divergência de 

Crédito apresentada pelo Bradesco Seguros, conforme aqui requerido pelas 

Requerentes, (ii) reconhecer como extraconcursal a quantia também em favor do 

Banco Bradesco de R$ 24.872.141,45 (vinte e quatro milhões, oitocentos e setenta e 

dois mil, cento e quarenta e um reais e quarenta e cinco centavos), relativa à CCB nº 
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010816628 e (iii) substituir em favor do Banco Bradesco S.A o valor outrora 

pertencente ao Bradesco Cartões pela incorporação realizada, no entanto, 

reduzindo-se o montante para R$ 97.705,88 (noventa e sete mil, setecentos e cinco 

reais e oitenta e oito centavos). 

 

Ressalta-se que a quantia diversa, qual seja de 

R$118.370.392,07 também arrolada em benefício do Banco Bradesco S.A, pela MV 

Participações, na Classe III – Credores Quirografários é pauta de discussão na 

Divergência de Crédito apresentada por Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários S.A 

 

São Paulo, 23 de março de 2021.  
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PARECER DE CRÉDITO  

 

Recuperação Judicial: MAQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A, 

ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LOJAS SALFER 

S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A, 

DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES S.A, 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100 

 

Foro: 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Distribuição: 07/08/2020 

 

 

BANCO DAYCOVAL S.A apresenta Divergência de 

Crédito visando à exclusão do valor atribuído em seu valor de R$ 1.110.380,50 (um 

milhão, cento e dez mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta centavos), por sua 

inexistência e elegibilidade, ratificada pela ação de obrigação de fazer de nº 

1027638-55.2018.8.26.0100, distribuída à 18ª Vara Cível do Foro Central da 

Comarca de São Paulo. 

 

ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL  

 

Valor declarado pelas 

RECUPERANDAS 
Valor pleiteado pelo Credor 

RN - R$ 1.110.380,50 – Classe III Exclusão  
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1. Parecer  

 

De conformidade com a documentação examinada e nos 

termos do artigo 9°, II e III da Lei n° 11.101/2005, o credor comprovou a 

inexistência, inexigibilidade do crédito, apresentando todos os documentos 

referentes à ausência de valores em seu favor, pela extinção do processo nº 

1027638-55.2018.8.26.0100 sem a resolução de seu mérito – ratificada pelo TJ/SP, 

ajuizado em desfavor da Recuperanda RN COMÉRCIO VAREJISTA S. A. 
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Desse modo, ACOLHE-SE o pedido encartado na 

DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO, excluindo-se o valor R$ 1.110.380,50 (um milhão, 

cento e dez mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta centavos) da Classe III – 

Credores Quirografários, ante à inexistência e inexigibilidade do crédito. 

 

2. Conclusão: 

 

Diante de todo o exposto, ACOLHE-SE o pedido 

encartado na DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO apresentada pelo BANCO DAYCOVAL 

S.A., excluindo-se o valor R$ 1.110.380,50 (um milhão, cento e dez mil, trezentos 

e oitenta reais e cinquenta centavos) da Classe III – Credores Quirografários 

em desfavor da empresa RN, pela inexistência e inexigibilidade do crédito. 

 

São Paulo, 21 de março de 2021.  
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PARECER DE CRÉDITO  

 

 

Recuperação Judicial: MAQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A, 

ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LOJAS SALFER 

S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A, 

DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES S.A, 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100 

 

Foro: 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Distribuição: 07/08/2020 

 

 

BANCO LOSANGO S/A – BANCO MÚLTIPLO apresenta 

Divergência de Crédito visando à majoração do valor seu crédito arrolado para R$ 

R$ 897.807,36 (oitocentos e noventa e sete mil, oitocentos e sete reais e trinta e 

seis centavos), decorrente dos seguintes contratos firmados: 

 

(I) Contrato de Empreendimento Conjunto com o 

Grupo MDV2 em 20 de janeiro de 2011, 

aditado em (i) 31 de janeiro de 2011, (ii) 11 de 

fevereiro de 2011, (iii) 19 de março de 2012, 

(iv) 30 de março de 2012, (v) 04 de outubro de 

2012, e (vi) consolidado através do 6º aditivo 

firmado em 30 de maio de 2018, com vigência 
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até 20 de janeiro de 2029, dividido em 3(três) 

componentes: 

 

A. VALORES PENDENTES DE PAGAMENTO – 

CHARGEBACK: nos termos da cláusula 11.4 

do contrato, todos os valores relativos às 

condenações, acordos, multas, ou qualquer 

outro pagamento, inclusive custas judiciais, 

honorários advocatícios e eventuais tributos 

incorridos pelo Grupo MDV ou pelo banco 

losango, em decorrência de 

reclamações/ações de clientes pela parceria 

contratual, serão suportados pelo Grupo NDV 

e/ou pelo banco losango, de acordo com a 

responsabilidade de cada no caso. O contrato 

também prevê que, quem tiver arcado 

indevidamente com essas despesas e custas, 

encaminhará à outra parte relatório com a 

descrição dos valores a serem ressarcidos 

(“chargeback”), em encontro de contas 

periódico. 

 

Hipótese Ressarcimento 

 

Ações cíveis de 2019   R$ 365.263,17 
Ações cíveis de 2020   R$   20.825,34 
Fraude     R$   16.981,42 
Total         R$ 402.946,68 
 
 

B.  VALORES PAGOS EM DUPLICIDADE: O 

Banco Losango realizou pagamentos 

previstos no contrato em duplicidade em 29 

de agosto de 2017 e 30 de agosto de 2017, 

que somam o valor de R$ 681.640,12, 
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relacionados às empresas Nordeste 

Participações S/A, Carlos Saraiva Importação 

e Comércio S/A, RN Comércio Varejista S/A e 

Dismobrás Importação, Exportação e 

Distribuição de Móveis e Eletrodomésticos, 

sendo  reconhecidos e pagos pelas 

recuperandas, o valor de R$ 192.352,51, 

estando em aberto o valor de R$ 481.287,61 

relativo a empresa RN, conforme tabela: 

  

 

 

 

C. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS: O anexo III 

do contrato prevê a remuneração mensal a 

ser paga pelo Banco Losango ao grupo MDV, 

em decorrência da prestação dos serviços 

indicados no contrato, conforme tabela 

abaixo, o grupo MDV faz jus ao recebimento 

de R$228.113,78 pela comissão do mês de 

julho de 2020. 
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ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas 

RECUPERANDAS 
Valor pleiteado pelo Credor 

DM - R$ 324.743,95 – Classe III 

Grupo Máquina de Vendas - R$ 897.807,36 

(oitocentos e noventa e sete mil, oitocentos e 

sete reais e trinta e seis centavos) – Classe III 

 

 

1. Parecer  

 

De conformidade com a documentação examinada e nos 

termos do artigo 9°, II e III da Lei n° 11.101/2005, o credor comprovou a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito. 

 

O Credor apresentou todos os documentos referentes à 

sua solicitação, inclusive as trocas de e-mails comprovando a restituição de valores 

pagos em duplicidade. 

 

No entanto, salvo melhor juízo, a questão da 

compensação apontada pelo Credor não poderá ser admitida, uma vez que o D. 

Juízo Recuperação em caso diverso, mas neste mesmo feito recuperacional 

consignou, às fls. 18.851/18.858, que: 

 

Quanto ao pedido de compensação imediata, indefiro o 

pedido, o, posto que incabível seu acolhimento, tratando-

se de instituto civil de adimplemento e extinção da 
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obrigação. Ora, o pagamento dos créditos sujeitos à 

recuperação judicial deve ter suas novas condições 

previstas no plano de recuperação, podendo estar a 

compensação dentre elas, cabendo aos credores 

deliberarem sobre a eventual previsão. – grifo nosso 

 

Vale dizer que esta Auxiliar diligenciou 

administrativamente junto às Recuperandas sobre o pedido do Credor, oportunidade 

na qual houve a concordância dos valores, com exceção da quantia relativa à 

compensação indicada no pedido de Divergência de Crédito. 

 

Por isso, indica-se como correto o cálculo abaixo:  

 

NATUREZA VALOR 

Chargeback R$ 565.081,78 

Restituição do valor pago em duplicidade R$ 489.287,61 

TOTAL GERAL R$ 1.054.369,39 

 

Desse modo, ACOLHEM-SE parcialmente os pedidos 

encartados na DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO apresentada pelo Credor BANCO 

LOSANGO S/A – BANCO MÚLTIPLO, majorando-se o valor de seu crédito para R$ 

1.054.369,39 (um milhão, cinquenta e quatro mil, trezentos e sessenta e nove reais 

e trinta e nove centavos), na Classe III – Titulares de créditos quirografários com 

privilégio geral, com privilégio especial ou subordinado. 

 

 

2. Conclusão: 

 

Diante de todo o exposto, ACOLHEM-SE parcialmente 

os pedidos encartados na DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO apresentada pelo Credor 

BANCO LOSANGO S/A – BANCO MÚLTIPLO, majorando-se o valor de seu crédito 

para R$ 1.054.369,39 (um milhão, cinquenta e quatro mil, trezentos e sessenta e 
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nove reais e trinta e nove centavos), na Classe III – Titulares de créditos 

quirografários com privilégio geral, com privilégio especial ou subordinado, em 

relação à todas as empresas do Grupo Ricardo Eletro. 

 

São Paulo, 21 de março de 2021.  
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PARECER DE CRÉDITO  

 

 

Recuperação Judicial: MAQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A, 

ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LOJAS SALFER 

S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A, 

DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES S.A, 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100 

 

Foro: 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Distribuição: 07/08/2020 

 

  

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A apresenta 

Divergência de Crédito visando o reconhecimento da extraconcusalidade do montante 

de R$ 19.572.083,80 e (ii) a reclassificação do valor atribuído em nome da 

Recuperanda RN, na Classe III – Credores Quirografários, para a Classe II – Credores 

com Garantia Real, com a sua consequente majoração para R$ 39.117.527,25 (trinta 

e nove milhões, cento e dezessete mil, quinhentos e vinte e sete reais e vinte e cinco 

centavos).  

 

Na hipótese de listas individualizadas, pugnou o Credor 

pelo reconhecimento dos valores nos seguintes termos:  
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Afirma o Banco Santander que os créditos de R$ 

92.965.251,11 e R$ 38.998.007,70 decorrem, respectivamente, da (i) 1ª Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 3 (Três) Séries, da Espécie 

com Garantia Real e Garantia Adicional Fidejussória (1ª série) e da Espécie 

Subordinada (2ª e 3ª séries),  (“Debêntures MV Par”), da MV Participações S.A. (“MV 

Par”), e 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série 

Única, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória 

(“Debêntures RN” –  em conjunto com as Debêntures MV Par: “Debêntures”), da RN 

Comércio Varejista S.A. (“RN”). 

 

E que os créditos objetos das Debêntures MV Par são 

objeto de divergência de crédito a ser apresentada pela Oliveira Trust Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário de tais 

Debêntures MV Par, devendo os créditos das Debêntures serem listados em nome da 

Oliveira Trust na forma requerida por ela em divergência própria. 
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Com relação ao crédito listado como extraconcursal, no 

valor de R$ 19.567.172,73, respalda sua origem na cédula de crédito bancário nº 

000270146417, emitida pela Recuperanda RN, em 20/04/2017. 

 

Menciona, ainda, que há pleno acordo com sua 

classificação em um cenário de consolidação de dívida, porém no valor total de 

R$19.572.083,80.  

 

Em 11.10.2016, ressalta que foi realizada a emissão das 

Debêntures RN pela Recuperanda RN, no valor total original de R$ 1.418.190.000,00 

em série única, sendo 101.460 debêntures, que são garantidas, além das Garantias 

Compartilhadas e garantias fidejussórias. 

 

Informa que o Itaú Unibanco é titular de 28.800 das 

101.460 Debêntures RN, e que o correto valor que lhe é devido até 07.08.2020 em 

razão das Debêntures RN é de R$ 39.117.527,25, considerando o PU por debênture 

nesta data, conforme abaixo: 

 

 
 

Por fim, defende que no rol de garantias prestadas pelas 

recuperandas, encontram-se os penhores das marcas “Ricardo Eletro”, “Eletro 

Shopping”, “Insinuante” e “City Lar”, de titularidade da Recuperanda RN, e “Salfer”, de 

titularidade da Recuperanda Salfer, motivo pelo qual requer, em razão das Debêntures 

RN, a reclassificação do seu crédito para a Classe II (credor com garantia). 
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ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas 

RECUPERANDAS 
Valor pleiteado pelo Credor 

MV – Participações: 
R$ 92.965.251,11- Classe III  
 
RN: R$ 38.998.007,70. – Classe III 
 
R$ 19.567.172,73. - Extraconcursal 

R$ 39.117.527,25 – Classe II 
(consolidado) 

 
R$ 19.572.083,80- Extraconcursal 

 

 

 

1. Parecer  

 

De conformidade com a documentação examinada e nos 

termos dos artigos 9°, II e III da Lei n° 11.101/2005, o credor não comprovou a 

existência, exigibilidade e liquidez do crédito, pois não se apresentou as 

documentações referente à posse de 28.800 debentures da 1ª série emitida pela RN. 

 

Sendo assim, o Credor não apresentou documentação 

suficiente, de modo não ser possível, neste momento, a reclassificação de seu crédito 

pelo valor pugnado. 

 

Por outro lado, em relação ao crédito Extraconcursal, 

apesar desta Auxiliar ter diligenciado, administrativamente, junto às Recuperadas, 

oportunidade na qual houve a concordância com o valor, faz-se necessário seu 

recálculo, conforme a planilha abaixo: 
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Desse modo, o valor a ser reconhecido como 

extraconcursal, referente à CCB nº 000270146417, é de R$ 19.778.726,60 (dezenove 

milhões, setecentos e setenta e oito mil, setecentos e vinte e seis reais e 

sessenta centavos).  

 

Portanto, ACOLHE-SE parcialmente o pedido encartado 

na Divergência de Crédito em comento, (i) mantendo-se na Classe III – Credores 

Quirografários, pela Recuperanda RN, o montante de R$ 38.998.007,70 (trinta e oito 

milhões, novecentos e noventa e oito mil, sete reais e setenta centavos), ressaltado 

que a quantia diversa também arrolada em benefício do Banco Santander S.A, pela 

MV Participações, é pauta de discussão na Divergência de Crédito apresentada por 

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A e (ii) reconhecendo 

como extraconcursal o montante de R$ 19.778.726,60 (dezenove milhões, 

setecentos e setenta e oito mil, setecentos e vinte e seis reais e sessenta 

centavos), relativo à CCB nº 000270146417. 

 

 

2. Conclusão: 

 

Portanto, ACOLHE-SE parcialmente o pedido encartado 

na Divergência de Crédito apresentada por BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A de 

RN Comércio Varejista S.A. 07/08/2020

Principal não Amortizado R$ 19.506.566,16

Spread 1,00% a.a

Indexador CDI 100%

Juros de Mora 1,00% ao mês 

Multa 2% -

Saldo parcela Vcto Atraso Juros Contratuais Juros de mora Multa Saldo Devedor

R$ 71.033,59 22/04/2020 107 R$ 764,36 R$ 2.560,79 R$ 1.487,17 R$ 75.845,91

R$ 65.392,92 21/05/2020 78 R$ 482,82 R$ 1.712,77 R$ 1.351,77 R$ 68.940,28

R$ 61.610,08 22/06/2020 46 R$ 259,48 R$ 948,67 R$ 1.256,36 R$ 64.074,60

R$ 61.610,08 21/07/2020 17 R$ 98,71 R$ 349,68 R$ 1.241,17 R$ 63.299,65

R$ 272.160,44

Valor não Amortizado 19.506.566,16R$   

Parcelas Atrasadas 272.160,44              

Total 19.778.726,60R$   
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modo a (i) manter na Classe III – Credores Quirografários, pela Recuperanda RN, o 

montante de R$ 38.998.007,70 (trinta e oito milhões, novecentos e noventa e oito mil, 

sete reais e setenta centavos) e (ii) reconhecer como extraconcursal o montante de 

R$ 19.778.726,60 (dezenove milhões, setecentos e setenta e oito mil, setecentos 

e vinte e seis reais e sessenta centavos), relativo à CCB nº 000270146417. 

 

Ressalta-se que a quantia diversa, qual seja de 

R$92.965.251,11 também arrolada em benefício do Banco Santander S.A, pela MV 

Participações, na Classe III – Credores Quirografários é pauta de discussão na 

Divergência de Crédito apresentada por Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários S.A 

 

São Paulo, 22 de março de 2021.  
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PARECER DE CRÉDITO  

 

Recuperação Judicial: MAQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A, 

ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LOJAS SALFER 

S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A, 

DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES S.A, 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100 

 

Foro: 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Distribuição: 07/08/2020  

  

SIFRA S/A (atual denominação social de OPINIÃO 

S/A), apresenta Divergência de Crédito visando à inclusão do valor de 

R$226.829,22(duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e vinte e nove reais e vinte e 

dois centavos), decorrente do seguinte contrato firmado com a recuperanda SALFER 

S/A: 

 

(i) Contrato de fomento mercantil firmado em 

25/11/2019, através de cessão de duplicatas de 

vendas da empresa SALFER S/A, com saldo 

devedor na data de pedido de recuperação 

judicial em R$ 226.829,22 (duzentos e vinte e 

seis mil, oitocentos e vinte e nove reais e vinte 

e dois centavos). 
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ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL  

 

Valor declarado pela 

RECUPERANDA 
Valor pleiteado pelo Credor 

 Salfer S/A - R$ 226.829,22 – Classe III  

 

1. Parecer  

 

De conformidade com a documentação examinada e nos 

termos do artigo 9°, II e III da Lei n° 11.101/2005, o credor não comprovou a 

existência, exigibilidade e liquidez do crédito, apresentando os documentos 

referentes à sua solicitação, em razão dos pontos abaixo: 

 

a.) Das partes do contrato: O contrato foi firmado entre a 

SIFRA S/A e a MOINHO CANUELAS LTDA, a qual 

não faz parte do grupo Máquinas de Vendas - em 

recuperação judicial: 
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b.) Da Cessão de direitos: Não há comprovação explícita 

da cessão de direitos creditórios (notas fiscais de 

vendas) entre as empresas do Grupo Máquina de 

Vendas, especialmente a empresa Salfer S/A; 

 
c.) Da Natureza do Crédito: No caso da comprovação da 

cessão de direitos creditórios e estando de posse 

destes, entende-se que se trata de operação e de 

parte não pertencente ao Grupo Máquina de Vendas. 

 

 Desse modo, REJEITA-SE, por ora, o pedido encartado 

na DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO, impossibilitando a inclusão do valor de R$ 

226.829,22 (duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e vinte e nove reais e vinte e dois 

centavos) à presente Recuperação Judicial  

 

2. Conclusão: 

 

Diante de todo o exposto, REJEITA-SE o pedido 

encartado na DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO apresentada por SIFRA S/A, de modo a 

não incluir o valor de R$226.829,22 (duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e vinte e 

nove reais e vinte e dois centavos), pela falta de apresentação de documentos 

ratificadores do negócio jurídico supostamente celebrado entre a empresa Salfer S/A 

e SIFRA S/A. 

 

São Paulo, 21 de março de 2021.  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28749



 
 

 

72-1045.1 MBB/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    BEL PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA, 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu 

crédito, oriundo de condenação nos autos da Ação de Execução de Aluguéis e 

Acessórios da Locação de nº 5018777-43.2019.8.24.0064, que tramita perante 

a 1ª Vara Cível da Comarca de São José/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A Máquina de Vendas Holding Sul 
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R$ 1.059.884,82 – Classe III  S/A. 

R$ 1.461.810,12 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Em consulta ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Santa Catarina, a Administradora Judicial constatou que, embora haja uma 

Ação De Execução De Aluguéis E Acessórios Da Locação que tramita perante 

o nº 5018777-43.2019.8.24.0064, a citação da empresa ré ainda não ocorreu, 

impossibilitando o prosseguimento da referida Execução. 

 

Vale dizer que a ação de execução ajuizada pela 

credora tramita em face da empresa Máquina de Vendas Holding Sul S/A, 

inscrita no CNPJ 13.773.774/0001-05. Entretanto, a mencionada empresa não 

faz parte do Grupo Máquina de Vendas, ou seja, não é uma das empresas que 

constituem o Grupo Ricardo Eletro que encontra-se em Recuperação Judicial. 

 

Desta forma, o presente pedido de divergência de 

crédito não merece prosperar, haja vista que a empresa Máquina de Vendas 

Holding Sul S/A é parte ilegítima para figurar no polo passivo da presente 

divergência de crédito.  

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por BEL PARTICIPAÇÕES E 
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ADMINISTRAÇÃO LTDA, devendo-se manter inalterado o Quadro de 

Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por BEL PARTICIPAÇÕES E 

ADMINISTRAÇÃO LTDA, mantendo-se o Quadro Geral de Credores das 

Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    BENEDITA APARECIDA DA SILVA, apresenta  

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente sentença procedente em seu favor na Ação de nº 

0304744-12.2017.8.24.0038, que tramitou perante o 1ª Vara Civel da Comarca 

de Joinville/SC. . 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Lojas Salfer S/A - 
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R$ 7.464,47  – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença e acórdão nos autos da 

Ação de nº 0304744-12.2017.8.24.0038. 

 

Apriorísticamente, cabe salientar que foi proferida 

sentença nos autos no dia 19/04/2018, condenando a Recuperanda ao 

pagamento do montante de R4 15.000,00, a título de danos morais, devendo 

ser corrigido monetariamente a partir da publicação da sentença e com a 

incidência de juros de mora a contar do evento danoso.  

 

Ato contínuo, foi interposta Apelação em que é 

Apelante/Recorrida adesiva a Lojas Salfer S/A e Apelada/Recorrente adesiva a 

Credora. Ao Recurso foi dado parcial provimento ao apelo da Recuperanda 

para que o valor da indenização seja reduzido para o montante de R$ 5.000,00, 

com juros de mora a contar do evento danoso e correção monetária da data do 

acórdão.  

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 
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II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 17/5/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 11/10/2016 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 448 dias 1,029534 

Percentual correspondente 448 dias 2,953383 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.147,67 

Juros(1396 dias-46,53333%) (+) R$ 2.395,38 

Sub Total (=) R$ 7.543,05 

Valor total (=) R$ 7.543,05 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por BENEDITA 

APARECIDA DA SILVA, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor de 

R$ 7.543,05 (sete mil, quinhentos e quarenta e três reais e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por BENEDITA 

APARECIDA DA SILVA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores 

das Recuperandas no valor de R$ 7.543,05 (sete mil, quinhentos e quarenta e 

três reais e cinco centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 21 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    BENTHIEN ADM. DE BENS LTDA apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da Ação de Despejo c/c Cobrança de nº 

5001747-79.2019.8.24.0036 que tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca 

de Jaraguá do Sul/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A  Lojas Salfer S/A - Maquina De 
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R$ 136.358,80 – Classe I Vendas Brasil Participacoes S.A. 

R$ 191.582,81 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado 

de Santa Catarina, a Administradora Judicial constatou que a Ação de Despejo 

c/c Cobrança de nº 5001747-79.2019.8.24.0036, ajuizada pela Credora 

encontra-se pendente de julgamento, não havendo ainda decisão liquidatória 

que dê lastro ao crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28758



 
 

  

72-1045.1 MBB / AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda, a Credora poderá apresentar pedido de 

Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto nos artigos 6º a 10, 
 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por BENTHIEN ADM. DE BENS LTDA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por BENTHIEN ADM. DE BENS LTDA,  

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    BENTO BENEDITO PADILHA, apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos nº. 1000262-24.2019.8.11.0053, 

em trâmite perante o Juizado Especial Civel da Comarca de Santo Antonio do 

Leverger – MT.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø DISMOBRAS IMPORTACAO, 
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EXPORTACAO EDISTRIBUICAO DE 

MOVEIS E ELETRODOMESTICOS 

S/A –  R$ 4.950,00 – Classe Não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através da r. sentença proferida em 09/05/2019. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.950,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 9/5/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 9/5/2019 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 456 dias 1,029932 

Percentual correspondente 456 dias 2,993213 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.098,16 

Juros(456 dias-15,20000%) (+) R$ 774,92 

Sub Total (=) R$ 5.873,08 

Valor total (=) R$ 5.873,08 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por BENTO BENEDITO 

PADILHA, devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 

5.873,08 (cinco mil, oitocentos e setenta e três reais e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por BENTO BENEDITO 

PADILHA, incluindo-se o crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no 

valor de R$ 5.873,08 (cinco mil, oitocentos e setenta e três reais e oito 

centavos) na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    BIKE DO NORDESTE SA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de Instrumento Particular de Contrato Atípica de Locação 

do Shopping Centers Iguatemi Fortaleza. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

Ltda - R$ 17.896,07 – Classe III 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio Ltda 
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Nordeste Participações S/A 

R$ 15.739,25 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 187.695,75 – Classe III 

R$ 397.224,00  – Classe III  

Lojas Salfer S/A 

R$ 53.465,72 – Classe III 

Nordeste Participações S/A 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 330.456,34 – Classe não 

informada 
 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se ausência 

de prova documental acerca do crédito que se pretende retificação, 

notadamente porque o Credor apresentou tão somente com seu pedido de 

divergência, planilhas elaborados de forma unilateral, deixando, todavia, de 

anexar os títulos que embasam sua pretensão. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
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crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por BIKE DO NORDESTE SA, mantendo-

se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por BIKE DO NORDESTE SA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    BIT SERVICES INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 

LTDA. apresenta pedido de de Divergência de Crédito visando a retificação do 

seu crédito no Quadro de Credores, proveniente das notas fiscais nºs. 27903, 

27902, 55979 e 57263. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A RN Comércio Varejista S/A 
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R$ 75.000,00 – Classe III R$ 95.000,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
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crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por BIT SERVICES INOVAÇÃO E 

TECNOLOGIA LTDA, mantendo-se incólume o Quadro de Credores das 

Recuperandas. 

    

São Paulo, 09 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 

 
    BLOCO ENGENHARIA LTDA. apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do crédito no Quadro de Credores 

decorrente da condenação nos autos nº. 0302469-98.2019.8.24.0045, em 

trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Palhoça -  SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valores declarados pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Lojas Salfer S/A – R$ 55.700,74 – 

Classe III 

Lojas Slfer S/A – R$ 200.656,44 –

Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Analisando o pedido de Divergência de Crédito, 

observa-se que o crédito é oriundo de discussão que se encontra sub judice nos 

autos da ação de cobrança ajuizada em face da Recuperanda. Compulsando 

aos autos processuais, denota-se que, não há decisão transitada em julgado, 

nem mesmo a distribuição do cumprimento de sentença o qual traria a certeza, 

exigibilidade e liquidez às verbas devidas aos credores.  

 

Assim sendo, após a devida liquidação do crédito, 

poderá o Requerente apresentar Impugnação de Crédito, em consonância com 

o procedimento previsto nos artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
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Habilitações de Crédito das Recuperações 

Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 

Impugnações de crédito das Recuperações 

Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 

ser distribuídas por dependência às Ações 

Falimentares, por intermédio do peticionamento 

eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por BLOCO ENGENHARIA LTDA. 

matendo-se incólume o crédito no Quadro de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por BLOCO ENGENHARIA LTDA., 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    BOM NEGÓCIO ATIVIDADES DE INTERNET 

LTDA,  apresenta Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente de nota fiscal de nº 00210014, emitida em 

02/07/2020. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 71.256,20 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento da nota fiscal decorrente do serviço 

prestado e e-mails que demonstram que o serviço foi efetivamente prestado. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização NF 00210014 

Valor Nominal R$ 70.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 2/7/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 2/7/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 36 dias 1,004956 

Percentual correspondente 36 dias 0,495648 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 70.346,95 

Juros(36 dias-1,20000%) (+) R$ 844,16 

Sub Total (=) R$ 71.191,11 

Valor total (=) R$ 71.191,11 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por BOM NEGÓCIO ATIVIDADES 

DE INTERNET LTDA, devendo-se alterar do Quadro de Credores para o valor 

de R$ 71.191,11 (setenta e um mil, cento e noventa e um reais e onze 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  a 

Habilitação de Crédito apresentada por BOM NEGÓCIO ATIVIDADES DE 

INTERNET LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para R$ 71.191,11 (setenta e um mil, cento e noventa e um reais 

e onze centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    BIG BONSAI BRASILIS PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS CULTURAIS E CINEMATOGRÁFICAS LTDA, apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente do cumprimento de sentença de nº 1010330-

09.2018.8.26.0002 que tramitou perante a 2ª Vara Empresarial de Conflitos e 

Arbitragem da Capital do Estado de São Paulo. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 56.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 127.811,08 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a apresentação de pedidos de bloqueios efetuados nos 

autos da execução promovida. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização de acordo com ultimo pedido de bloqueio 

Valor Nominal R$ 127.811,08 

Indexador e metodologia de cálculo IGP-M - (FGV) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 30/7/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 30/7/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 8 dias 1,006677 

Percentual correspondente 8 dias 0,667697 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 128.664,47 

Juros(8 dias-0,26667%) (+) R$ 343,11 

Sub Total (=) R$ 129.007,58 

Valor total (=) R$ 129.007,58 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por BIG BONSAI 

BRASILIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

CINEMATOGRÁFICAS LTDA, devendo-se alterar o Quadro de Credores para 

o valor de R$ 129.007,58 (cento e nove mil, sete reais e cinquenta e oito 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por BIG BONSAI 

BRASILIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

CINEMATOGRÁFICAS LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 129.007,58 (cento e nove mil, 

sete reais e cinquenta e oito centavos), permanecendo na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    BOXER TRANSPORTADORA LTDA ME apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores decorrente da prestação de serviço de transporte de mercadoria que 

ensejou a emissão dos conhecimentos de transportes de nº 2870, 2879, 2901, 

2916, 2929, 2930, 2940, 3035, 3044, 3049, 3050, 3063, 3051, 3078, 3075, 

3077, 3082, 3083, 3086, 3087 e 3144. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 68.771,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 135.200,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está parcialmente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de algumas CT-e emitidas. 

 

Todavia, deixou o credor de apresentar as cte’s de 

nº 3051, 3078, 3082, 3086 e 3144, de modo que restam afastadas do presente 

parecer. 

 

Ademais, o crédito está devidamente atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 2870/2879 (rn) 10/6/202 13.000,0 13.096,37 0,00 261,93 0,00 13.358,3
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0 0 0 

2 2901 (rn) 
18/6/202

0 

11.000,0

0 
11.081,55 0,00 221,63 0,00 

11.303,1

8 

3 2916 (rn) 
23/6/202

0 

13.000,0

0 
13.096,37 0,00 261,93 0,00 

13.358,3

0 

4 2929/2930/294

0 (rn) 

25/6/202

0 

13.000,0

0 
13.096,37 0,00 261,93 0,00 

13.358,3

0 

5 3035/3044 (rn) 
16/7/202

0 

13.000,0

0 
13.057,20 0,00 130,57 0,00 

13.187,7

7 

6 3049/3050/306

3 (rn) 

21/7/202

0 

13.000,0

0 
13.057,20 0,00 130,57 0,00 

13.187,7

7 

9 3075 (cs) 
27/7/202

0 
6.600,00 6.629,04 0,00 66,29 0,00 6.695,33 

10 3077 (cs) 
28/7/202

0 
6.600,00 6.629,04 0,00 66,29 0,00 6.695,33 

12 3083 (rn) 
28/7/202

0 
6.600,00 6.629,04 0,00 66,29 0,00 6.695,33 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 97.839,61 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 97.839,61 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por BOXER TRANSPORTADORA 

LTDA ME, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor 

de R$ 97.839,61 (noventa e sete mil, oitocentos e trinta e nove reais e sessenta 

e um centavo). 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como empresa de pequeno porte, motivo pelo qual é necessária sua 

reclassificação para a Classe IV – ME/EPP 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por BOXER TRANSPORTADORA LTDA 

ME, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para 

o valor de R$ 97.839,61 (noventa e sete mil, oitocentos e trinta e nove reais e 

sessenta e um centavo), e reclassificá-lo para a Classe IV - titulares de 

créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial: MAQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A, 

ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LOJAS SALFER 

S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A, 

DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES S.A, 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca: 01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central 

Cível da Capital do Estado de São Paulo 

 

Ajuizamento: 7 agosto de 2020. 

 

 

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS 

(BARE) e BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA (BVP), apresentam Divergência de 

Crédito visando a (i) majoração dos créditos já arrolados para R$12.811.429,03 em 

relação à BARE e R$ 10.016.732,64, em favor da BVP (ii) inclusão em favor também 

da BVP do montante de R$ 379.047,95 e por fim (iii) que seja listado em nome da 

BARE E BVP, o crédito listado em nome do Banco Bradesco no valor de 

R$2.114.263,28. 

 

Afirmam as credoras a ausência de repasse dos valores 

decorrentes dos prêmios de seguros recebidos pelas recuperandas, conforme o 

Acordo de Cooperação e seus aditivos. 

 

Ressaltam também pagamento de remuneração em 

duplicidade para a Recuperanda Dismobrás. 
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Defendem que na época, houve um erro operacional, 

ocasionando uma transferência da BVP para a Dismobrás dos valores de R$ 

187.954,98 e R$ 190.169,85, à título de pagamento das remunerações devidas entre 

junho e dezembro de 2018, que já haviam sido pagas à Dismobrás. 

 

Por fim, garantem que as Recuperandas listaram, 

equivocadamente, em nome do Banco Bradesco S.A. (“Banco Bradesco”) o valor de 

R$ 2.114.263,28, cujo devedor principal seria a Recuperanda CS, advindo também  

aos prêmios não repassados pelo Grupo MDV em favor das Seguradoras Bradesco. 

 

É a síntese fática. 

 

 

ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL  

Valor declarado pela RECUPERANDAS Valor pleiteado pelos Credores 

 

CS: R$ 10.257.509,64 – Classe III (BARE)  

 

CS: R$ 8.376.407,79 – Classe III (BVP) 
 

Grupo MDV: R$ 12.811.429,03 – Classe III 

 

Grupo MDV: R$ R$ 10.016.732,64 Classe IV 

 

Substituição do montante de R$ 2.114.263,28 

listado na Classe III em favor do Banco 

Bradesco para a BARE e BVP 

 

 

1. Parecer  

 

Consoante a documentação examinada/apresentada e 

nos termos do artigo 9°, III da Lei n° 11.101/2005, observa-se que as credoras 

comprovaram a existência, exigibilidade e liquidez do crédito. 
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Esta Auxiliar, inclusive, ratifica os cálculos por elas 

apresentados, conforme abaixo: 

 

 

 

 

Vale consignar, ainda, que foi diligenciado juntos às 

Recuperandas os pedidos das Requerentes, oportunidade na qual se obteve a 

concordância:  

 

 

 

Noutro giro, sobre o pedido de retificação do crédito 

listado em nome do Banco Bradesco no valor de R$ 2.114.263,28 para constá-lo em 

nome da BARE e BVP, dentro do contexto dos valores indicados acima, esta Auxiliar 

não se opõe.  

 

Desse modo, ACOLHEM-SE os pedidos realizados na 

Divergência de Crédito, na seguinte individualização: em relação às Recuperandas 

Prêmio Bruto Valor do Depósito Juros + Multas Valor Devido 

BARE (TOTAL) 19.464.826,63 11.550.191,25       1.261.237,77   12.811.429,03 

Carlos Saraiva Importação 1.690.333,32      970.670,03                   115.845,71          1.086.515,75      

Dismobrás Importação e Exportação SA 745.690,99          438.122,63                   50.898,33             489.020,96          

Lojas Salfer SA 535.857,62          308.481,38                   34.483,31             342.964,69          

Nordeste Participações SA 277.828,59          163.163,57                   23.025,65             186.189,23          

RN Comércio Varejista 16.215.116,11   9.669.753,65              1.036.984,77      10.706.738,41   

BVP (TOTAL) 23.945.689,50 8.672.499,92         965.184,77      9.637.684,69   

Carlos Saraiva Importação 3.107.958,30      1.125.620,88              145.789,94          1.271.410,82      

Dismobrás Importação e Exportação SA 1.487.408,70      538.700,37                   55.328,51             594.028,88          

Lojas Salfer SA 2.340.098,70      847.522,30                   109.759,92          957.282,22          

Nordeste Participações SA 305.588,10          110.675,99                   16.540,64             127.216,62          

RN Comércio Varejista 16.704.635,70   6.049.980,39              637.765,77          6.687.746,15      
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RN, Salfer, CS, Dismobrás, WG e Nordeste o montante de R$ 12.811.429,03 em 

benefício da Bare e R$ 10.016.732,64 em favor da BVP, já considerando a 

retificação do montante outrora arrolado em favor do Banco Bradesco S.A. 

 

2. Conclusão: 

 

Diante de todo o exposto, ACOLHEM-SE os pedidos 

realizados na Divergência de Crédito apresentada por BRADESCO AUTO/RE 

COMPANHIA DE SEGUROS e BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA, de acordo 

com a seguinte individualização, constando-se na Classe III – Credores 

Quirografários em relação às Recuperandas RN, Salfer, CS, Dismobrás, WG e 

Nordeste, o montante de R$ 12.811.429,03 em benefício da BARE e 

R$10.016.732,64 em favor da BVP, já considerando a retificação do montante 

outrora arrolado em favor do Banco Bradesco S.A. 

 

São Paulo, 24 de março de 2021.  
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

APAREHOS PARA BELEZA LTDA, apresenta pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente 

do valor declarado nos autos da Recuperação Extrajudicial, bem como dos 

valores posteriores consubstanciado em contrato de consignação que originou 

a emissão de notas fiscais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 4.641.500,58 – Classe III 

R$ 2.539.140, 22 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 7.530,.877,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que foi declarado crédito em seu 

favor na recuperação extrajudicial, dentre a qual não houve pagamentos. 

 

Todavia, no tocante aos valores que se pretende 

inscrição, dentre os quais são posteriores a recuperação extrajudicial, 

depreende-se que não é passível de inclusão, haja vista que não foi 

apresentado relatório dos produtos consignados, conforme estipulaçãoo 

contratual. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

O crédito constante na relação de Credores da 

Recuperação Extrajudicial deverá ser atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da 

Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante atualizado do 

valor declarado na recuperação extrajudicial de R$ 9.032.823,50, vide planilha 

anexa. 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por BRASITECH 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APAREHOS PARA BELEZA LTDA, devendo-

se alterar o Quadro de Credores para o valor de R$ 9.032.823,50 (nove 

milhões, trinta e dois mil, oitocentos e vinte e três reais e cinquenta centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por BRASITECH 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APAREHOS PARA BELEZA LTDA, alterando-

se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 

9.032.823,50 (nove milhões, trinta e dois mil, oitocentos e vinte e três reais e 

cinquenta centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 03 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    BRIDGESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA apresenta Divergência de Crédito visando a retificação de 

seu crédito no rol de credores, decorrente do valor declarado nos autos da 

recuperação extrajudicial do Grupo Ricardo Eletro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 447.646,83 – Classe I 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 1.119.117,07 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que a Recuperanda declarou 

crédito em seu favor no valor total de de R$ 1.119.117,07 (um milhão, cento e 

dezenove mil, cento e dezessete reais e sete centavos), dentre o qual não 

houve pagamentos. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

O crédito titularizado deverá ser atualizado até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante 

de  R$ 1.494.106,92 (um milhão, quatrocentos e noventa e quatro mil, cento e 

seis reais e noventa e dois centavos), vide planilha anexa. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por  BRIDGESTONE DO BRASIL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, devendo-se alterar do Quadro de Credores 

para o valor R$ 1.494.106,92 (um milhão, quatrocentos e noventa e quatro mil, 

cento e seis reais e noventa e dois centavos). 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por BRIDGESTONE DO BRASIL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores da Recuperanda para o valor R$ 1.494.106,92 (um milhão, 

quatrocentos e noventa e quatro mil, cento e seis reais e noventa e dois 

centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

 

    

São Paulo, 13 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A., MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    BRINKS SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 

VALORES LTDA. apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores decorrente da prestação de 

serviços que deu origem a emissão de notas fiscais que se encontram em 

aberto.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Carlos Saraiva Importação e Comércio Máquina de Vendas Brasil 
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Ltda. –  R$ 1.378,66 – Classe III 

Lojas Salfer S/A – R$ 376,01 – R$ 

675,30 – R$ 1.487,01 – Classe III 

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de Móveis 

e Eletrodomésticos S.A. –  R$ 4.402,46 

– Classe III 

Participações S.A. e outras – R$ 

64.095,51 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que o 

Credor não comprovou a existência, exigibilidade e liquidez do crédito, tendo 

em vista que apresentou nota fiscal sem qualquer aceite das Recuperandas, 

figurando, portanto, como documento emitido de forma unilateral. A 

jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 

desacompanhadas de prova da efetiva prestação 

dos serviços – Origem do crédito não 

comprovada – Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
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Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 

desacompanhadas de prova da efetiva prestação 

dos serviços – Demais notas fiscais que nem 
sequer foram objeto de insurgência na origem – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 

 

Não obstante, o credor poderá apresentar 

Impugnação de Crédito, colacionando os respectivos comprovantes da 

prestação do serviço, em consonância com o procedimento previsto nos artigos 

6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e com o que prevê o Comunicado CG nº 

219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, mister a improcedência da Divergência de 

Crédito apresentada, devendo-se manter inalterado o valor declarado pela 

Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido encartado na  

Divergência de Crédito apresentada por BRINKS SEGURANÇA E 

TRANSPORTE DE VALORES LTDA., mantendo-se incólume o Quadro Geral 

de Credores.  

    

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28797



 
 

 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    BRINQUEDOS BANDEIRANTE SA apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da emissão das notas fiscais de nº 386.415, 386.416, 

386.431, 386.432, 386.432, 386.433, 386.434, 386.435, 386.436, 390.084, 

390.085, 390.086, 390.087, 390.088, 390.089, 390.090, 393.114, 393.114, 

393.117, 393.121, 393.122, 393.124, 393.161, 393.163, 393.165, 393.166, 

393.168, 396.538, 396.539, 396.540, 396.541, 398.386, 398.390, 398.392, 

398.393, 398.407, 398.408, 398.414, 398.842, 398.843, 398.884, 398.988 e 

399.081. 
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I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 532.857,86– Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 1.997.990,24 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação das notas fiscais acompanhadas de canhoto de recebimento 

devidamente assianados. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

3 393.163 8/2/2018 163.602,5 177.811,06 0,00 53.343,32 0,00 231.154,3
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6 8 

4 386.431 
17/12/201

7 
14.980,48 16.361,38 0,00 5.235,64 0,00 21.597,02 

5 386.432 
17/12/201

7 
49.802,88 54.393,69 0,00 17.405,98 0,00 71.799,67 

6 386.433 
17/12/201

7 
28.457,33 31.080,52 0,00 9.945,77 0,00 41.026,29 

7 386.434 
17/12/201

7 
68.394,41 74.698,98 0,00 23.903,67 0,00 98.602,65 

8 386.435 
17/12/201

7 
2.428,81 2.652,70 0,00 848,86 0,00 3.501,56 

9 386.436 
17/12/201

7 
13.473,00 14.714,94 0,00 4.708,78 0,00 19.423,72 

10 399.081 18/4/2018 99.658,38 108.043,23 0,00 30.252,10 0,00 
138.295,3

3 

11 396.541 5/3/2018 
130.940,7

0 
142.056,89 0,00 41.196,50 0,00 

183.253,3

9 

12 396.540 5/3/2018 5.610,37 6.086,66 0,00 1.765,13 0,00 7.851,79 

13 396.539 5/3/2018 10.039,76 10.892,08 0,00 3.158,70 0,00 14.050,78 

14 396.538 5/3/2018 7.775,63 8.435,74 0,00 2.446,36 0,00 10.882,10 

15 393.124 8/2/2018 7.775,63 8.450,93 0,00 2.535,28 0,00 10.986,21 

16 393.114 8/2/2018 52.267,60 56.806,92 0,00 17.042,08 0,00 73.849,00 

18 390.084 4/1/2018 16.754,56 18.251,54 0,00 5.657,98 0,00 23.909,52 

19 390.085 4/1/2018 50.060,31 54.533,07 0,00 16.905,25 0,00 71.438,32 

20 390.086 4/1/2018 36.851,47 40.144,05 0,00 12.444,66 0,00 52.588,71 

21 390.087 4/1/2018 6.970,65 7.593,46 0,00 2.353,97 0,00 9.947,43 

22 390.088 4/1/2018 5.226,76 5.693,76 0,00 1.765,07 0,00 7.458,83 

23 390.089 4/1/2018 7.082,41 7.715,20 0,00 2.391,71 0,00 10.106,91 

24 390.090 4/1/2018 6.946,15 7.566,77 0,00 2.345,70 0,00 9.912,47 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 1.111.636,08 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 1.111.636,08 
 

 

Ressalta-se, outrossim, que no tocante as notas 

fiscais de nº 386.415, 386.416, 393.114, 393.117, 393.121, 393.122, 393.161, 

393.165, 393.166, 393.168, 398.386, 398.390, 398.392, 398.393, 398.407, 

398.408, 398.414, 398.842, 398.843, 398.884, 398.988 e 399.081, não foram 

apresentados os respectivos canhotos de recebimento, de modo que restam 

afastadas do presente parecer. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por BRINQUEDOS BANDEIRANTE 

SA devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

1.111.636,08 (um milhão, cento e onze mil, seiscentos e trinta e seis reais e 

oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência  de Crédito apresentada por BRINQUEDOS 
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BANDEIRANTE SA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 1.111.636,08 (um milhão, cento e onze mil, 

seiscentos e trinta e seis reais e oito centavos), na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente da entrega de mercadorias que 

ensejou a emissão de notas fiscais.  

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A Lojas Salfer S/A; 
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R$ 6.713,34 – Classe III Nordeste Participações S/A; 

RN Comércio Varejista S/A; 

R$ 96.113,53 – Classe não 

informada 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.   

    

O Credor comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face que tão somente houve  apresentação 

das notas fiscais  de nº 1569228,1569597, como destinatária a Recuperanda, 

Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De Móveis E Eletrodomésticos S; nºs 

1569199,1569222, 1570915, 1580069, 1635341, 163581, 1635886, 1635943, 

1635951, 1635975, 1635984, 1636034, 644901, 1645049, 1645050, 1645069, 

como destinatária a Recuperanda Lojas Salfer S/A; nº 1636208, como 

destinatária a Recuperanda Nordeste Participações S/A e; nºs 1645148, 

1570309, 1636200, 1635971, 1635413 como destinatária a Recuperanda RN 

Comércio Varejista S/A, as quais foram devidamente acompanhadas de 

canhoto de recebimento. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 
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II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 1569199 SA 20/4/2020 404,01 405,05 0,00 16,20 0,00 421,25 

2 1569222 SA 20/4/2020 486,71 487,97 0,00 19,52 0,00 507,49 

3 1569228 DM 20/4/2020 284,71 285,45 0,00 11,42 0,00 296,87 

4 1569597 DM 22/4/2020 285,55 286,29 0,00 11,45 0,00 297,74 

5 1570309 RN 22/4/2020 12.019,52 12.050,57 0,00 482,02 0,00 12.532,59 

6 1570915 SA 23/4/2020 1.520,00 1.523,93 0,00 60,96 0,00 1.584,89 

7 1580069 SA 18/5/2020 436,71 438,85 0,00 13,17 0,00 452,02 

8 1635341 SA 19/7/2020 509,49 511,73 0,00 5,12 0,00 516,85 

9 1635413 RN 19/7/2020 220,79 221,76 0,00 2,22 0,00 223,98 

10 1635817 SA 22/7/2020 405,14 406,92 0,00 4,07 0,00 410,99 

11 1635886 SA 22/7/2020 498,62 500,81 0,00 5,01 0,00 505,82 

12 1635943 SA 22/7/2020 499,40 501,60 0,00 5,02 0,00 506,62 

13 1635951 SA 22/7/2020 580,47 583,02 0,00 5,83 0,00 588,85 

14 1635971 RN 22/7/2020 432,70 434,60 0,00 4,35 0,00 438,95 

15 1635975 SA 22/7/2020 505,76 507,99 0,00 5,08 0,00 513,07 

16 1635984 SA 22/7/2020 544,74 547,14 0,00 5,47 0,00 552,61 

17 1636034 SA 22/7/2020 405,59 407,37 0,00 4,07 0,00 411,44 

18 1636200 RN 22/7/2020 3.143,55 3.157,38 0,00 31,57 0,00 3.188,95 

19 1636208 NE 22/7/2020 798,07 801,58 0,00 8,02 0,00 809,60 

21 1644901 SA 7/8/2020 408,29 408,29 0,00 0,00 0,00 408,29 

23 1645049 SA 7/8/2020 2.531,36 2.531,36 0,00 0,00 0,00 2.531,36 

24 1645050 SA 7/8/2020 405,01 405,01 0,00 0,00 0,00 405,01 

25 1645069 SA 7/8/2020 411,62 411,62 0,00 0,00 0,00 411,62 

26 1645148 RN 7/8/2020 370,79 370,79 0,00 0,00 0,00 370,79 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 28.887,65 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 28.887,65 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por BRS 

SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A, retificando-se o seu crédito no Quadro 

de Credores das Recuperandas no valor total de R$ 28.887,65 (vinte e oito mil, 

oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por BRS 

SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A, retificando-se o seu crédito no Quadro 
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de Credores das Recuperandas no valor total de R$ 28.887,65 (vinte e oito mil, 

oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), distribuído da 

seguinte forma no Quadro de Credores da Recuperandas: (i) Dismobrás Imp. 

Exp. E Distr. De Móveis E Eletrodomésticos S, no valor de R$ 594,61; (ii) Lojas 

Salfer S/A, no valor de R$ 10.728,18; (iii) Nordeste Participações S/A, R$ 

809,60 e; (iv) RN Comércio Varejista S/A, no valor de R$ 16.755,26, na Classe 

III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005 

     

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    BRUNA FERNANDA ROSSETTO apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados nos 

autos da Ação de Rescisão Contratual c/c Indenização por Danos Materiais e 

Morais nº 0000880-47.2017.8.16.0172, ora em fase de cumprimento de 

sentença, que tramitou perante o Juizado Especial Civel da Comarca de 

Ubiratã/PR.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A. 

R$ 423,87 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença proferida e acórdão transitado 

em julgado nos autos da Ação de Rescisão Contratual c/c Indenização por 

Danos Materiais e Morais nº 0000880-47.2017.8.16.0172, ora em fase de 

cumprimento de sentença, que tramitou perante o Juizado Especial Civel da 

Comarca de Ubiratã. 

 

O demandante LEANDRO GERVAZIO MORI foi 

representado em juízo pela advogada e Credora BRUNA FERNANDA 

ROSSETTO, atuando nos autos em nome de seu cliente, conforme verifica-se 

na procuração apresentada. 

 

A sentença foi proferida em 03/02/2018, julgando 

procedente o pedido de cobrança deduzido por LEANDRO GERVAZIO MORI 

em face da Recuperanda RN COMÉRCIO VAREJISTAS/A, para o fim de 

condenar a ré a pagar ao autor a quantia de R$ 566,91 (quinhentos e sessenta 

e seis reais e noventa e um centavos) com atualização monetária e juros de 

mora de 1% ao mês contados da citação e a pagar-lhe indenização por danos 

morais no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com iguais consectários 
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fluindo a partir da publicação desta sentença. 

 

Ato continuo, foi interposto Recurso Inominado pela 

Recuperanda. Ao recurso interposto foi concedido parcial provimento 

exclusivamente, com o fim de minorar o valor estipulado em sentença à título 

de danos morais para R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigido monetariamente a 

partir do acórdão proferido e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir 

da citação. Nos demais pontos, a decisão a quo permaneceu inalterada.  

 

    Pela sucumbência recursal parcial, a Recuperanda 

foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.  

 

    O acórdão proferido transitou em julgado no dia 

04/10/2018, conforme certidão expedida nos autos. 

 

Insta ressaltar que o crédito deverá ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo DANO MORAL  

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 30/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 17/4/2017 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 708 dias 1,060133 

Percentual correspondente 708 dias 6,013332 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.180,40 

Juros(1208 dias-40,26667%) (+) R$ 1.280,64 

Sub Total (=) R$ 4.461,04 

Valor total (=) R$ 4.461,04 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo DANO MATERIAL  

Valor Nominal R$ 566,91 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 17/4/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 17/4/2017 a 17/4/2017 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 843 dias 1,083677 

Percentual correspondente 843 dias 8,367714 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 614,35 

Juros(0 dias-0,00000%) (+) R$ 0,00 

Sub Total (=) R$ 614,35 

Valor total (=) R$ 614,35 

 

 

    O valor atualizado da condenação nos parâmetros 

instaurados em sentença e no acordam perfazem a quantia de R$ 5.075,39 

(cinco mil, setenta e cinco reais e trinta e nove centavos). 

 

    Noutro giro, no que tange o valor dos honorários 

arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, estes totalizam o 

montante de R$ 507,54 (quinhentos e sete reais e cinquenta e quatro 

centavos). 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.075,39 
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Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 7/8/2020 a 7/8/2020 

Honorários (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 0 dias 1,000000 

Percentual correspondente 0 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.075,39 

Sub Total (=) R$ 5.075,39 

Honorários (10%) (+) R$ 507,54 

 

No que tange a classe específica para inclusão do 

crédito, insta ressaltar que os honorários advocatícios possuem caráter 

alimentício e se equiparando ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 85, 

§14º1, do Código de Processo Civil. 

 

A equiparação é reconhecida tanto na falência 

quanto nas recuperações judiciais, conforme se depreende do voto da Ministra 

Nancy Andrighi, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

Recurso Especial (“REsp”) nº 1.377.764/MS, de modo que o tratamento 

dispensado aos honorários advocatícios no que refere à sujeição aos efeitos da 

recuperação judicial deve ser o mesmo conferido aos créditos de origem 

trabalhista. 

 

A matéria já se encontra pacificada Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e por este E. Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 

Recuperação judicial – Impugnação de crédito – 
Preliminar de decisão extra petita afastada – 
Honorários devidos às sociedades de advogados 

que têm caráter alimentar – Crédito resultante de 

honorários que se equiparam aos trabalhistas, 
 

1 Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
§ 14.  Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios 
dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência 
parcial. 
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inclusive para fins recuperacionais – Correta 
classificação do crédito – Limitação a 150 salários 
mínimos (art. 83, I, da Lei 11.101/05) – 
Inaplicabilidade na recuperação judicial – 
Precedentes – Arbitramento de verba honorária que 
depende da litigiosidade do incidente – Agravantes 
que se manifestaram contra a impugnação de crédito 
– Caráter litigioso evidenciado – Princípio da 
sucumbência – Honorários devidos – Decisão 
mantida – Recurso desprovido.2 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALÊNCIA. 
HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA 
ALIMENTAR. ART. 24 DA LEI N. 8.906/1994. 
EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO TRABALHISTA. 1. 
Para efeito do art. 543-C do Código de Processo 
Civil: 1.1) Os créditos resultantes de honorários 
advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se 
aos trabalhistas para efeito de habilitação em 
falência, seja pela regência do Decreto-Lei n. 
7.661/1945, seja pela forma prevista na Lei n. 
11.101/2005, observado, neste último caso, o limite 
de valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido 
Diploma legal. 1.2) São créditos extraconcursais os 
honorários de advogado resultantes de trabalhos 
prestados à massa falida, depois do decreto de 
falência, nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 
11.101/2005. 2. Recurso especial provido.3 
 

Honorários advocatícios. Crédito de natureza 
alimentar. Equiparação a crédito trabalhista, 
respeitado o limite de 150 salários mínimos, nos 

 
2 TJSP;  Agravo de Instrumento 2085546-62.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 24/08/2018; Data de Registro: 24/08/2018 
 
3 STJ, REsp nº 1.152.218 - RS (2009/0156374-4), Min. Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 
07/05/2014, publicado no DJe. em 09/10/2014. 
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termos do art. 83, inc. I, da Lei nº 11.101/05. Matéria 
pacificada pelo C. STJ (Recurso repetitivo REsp nº 
1.152.218-RS). Decisão reformada. Recurso 
provido.4 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por BRUNA FERNANDA 

ROSSETTO,  devendo-se incluir o crédito no valor de R$ 507,54 (quinhentos e 

sete reais e cinquenta e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por BRUNA FERNANDA 

ROSSETTO, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda no valor de R$ 507,54 (quinhentos e sete reais e cinquenta e 

quatro centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da legislação do 

trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, 

inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 05 de novembro de 2020. 

 

 

 
4 TJ-SP, A.I. nº 2080210-19.2014.8.26.0000, Des. Rel. Tasso Duarte de Melo, 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial do E. TJ/SP, DJE 14 de janeiro de 2015. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    BSB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA. e Rn Comércio Varejista S/A apresentam pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação do crédito no Quadro de Credores, oriundo de 

contrato de locação e outras avenças.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda 
Valor pleiteado pelo Credor e pela 

Recuperanda 
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Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 133.207,76 – Classe III 

Credor: Grupo Máquina de Vendas -  

R$ 968.912,85 – Classe III 

Recuperanda: Rn Comércio 

Varejista S/A –  R$ 380.526,48 – 

Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Aprioristicamente, constata-se que o Credor 

encontra-se arrolado no rol de credores da Recuperação Extrajuicial nº. 

1088556-25.2018.8.26.0100, pelo valor de R$ 450.842,00 (quatrocentos e 

cinquenta mil, oitocentos e quarenta e dois reais). 

 

Nesse sentido, considerando que a Recuperação 

Extrajudicial foi distribuída em 25/08/2018, tendo em vista que parte dos 

créditos que se pretende habilitar são posteriores a tal data, o crédito outrora 

listado deverá ser atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial 

(07/08/2020). 

 

As presentes Divergências de Crédito estão 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 
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notadamente pela apresentação do contrato de locação, aditivos e planilha de 

cálculos. 

 

No entanto, no que tange ao valor referente ao IPTU 

(Imposto Predial Urbano), por ausência de lastro, consubstanciado na eventual 

previsão no acordo celebrado entre as partes, entendeu-se, por bem, excluí-los 

dos cálculos. 

 

Salienta-se que a Administradora Judicial procedeu 

a requisição de eventuais pagamentos de alugeres do período requerido pelo 

Credor à Recuperanda, oportunidade em que esta confirmou o 

inadimplementeo e consequente mora dos débitos locatícios do período 

indicado no cálculo pelo Credor. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

O crédito constante na relação de Credores da 

Recuperação Extrajudicial deverá ser atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da 

Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante atualizado do 

valor declarado na recuperação extrajudicial de R$ 601.908,57, vide planilha 

anexa. 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por BSB EMPREENDIMENTOS 

E PARTICIPAÇÕES LTDA. e Rn Comércio Varejista S/A, devendo-se alterar 

o Quadro de Credores o crédito para o valor R$ 904.460,03 (novecentos e 

quatro mil, quatrocentos e sessenta reais e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por BSB EMPREENDIMENTOS 
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E PARTICIPAÇÕES LTDA. e Rn Comércio Varejista S/A, retificando-se O 

crédito no Quadro de Credores para o valor de R$ 904.460,03 (novecentos e 

quatro mil, quatrocentos e sessenta reais e três centavos), permanecendo na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A., MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CAFÉ TRÊS CORAÇÕES S.A. apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores decorrente da entrega de marcadorias que deram origem a emissão 

de notas fiscais que se encontram em aberto.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A. –  R$ 

293.249,74 – Classe III 
 

Máquina de Vendas Brasil 

Participações S.A. e outras 
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R$ 869.932,95 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que o 

Credor não comprovou a existência, exigibilidade e liquidez do crédito, tendo 

em vista que apresentou nota fiscal sem qualquer aceite das Recuperandas, 

figurando, portanto, como documento emitido de forma unilateral. A 

jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 

desacompanhadas de prova da efetiva prestação 

dos serviços – Origem do crédito não 

comprovada – Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
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Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 

desacompanhadas de prova da efetiva prestação 

dos serviços – Demais notas fiscais que nem 
sequer foram objeto de insurgência na origem – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 

 

Não obstante, o credor poderá apresentar 

Impugnação de Crédito, colacionando os respectivos comprovantes da da 

entrega das mercadorias, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e com o que prevê o Comunicado 

CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
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Portanto, mister a improcedência da Divergência de 

Crédito apresentada, devendo-se manter inalterado o valor declarado pela 

Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido encartado na  

Divergência de Crédito apresentada por CAFÉ TRÊS CORAÇÕES S.A., 

mantendo-se incólume o Quadro Geral de Credores.  

    

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CALOI NORTE S/A,  apresenta Divergência de 

Crédito visando a retificação de seu crédito no rol de credores, decorrente do 

valor declarado nos autos da recuperação extrajudicial do Grupo Ricardo Eletro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 1.920.529,05 – Classe III 

R$ 2.384,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 2.386.745,91 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

O credor comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que a Recuperanda declarou crédito 

em seu favor no valor total de de R$ 1.926.489,05 (um milhão, novecentos e 

vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinco centavos), dentre o 

qual não houve pagamentos. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

O crédito titularizado deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante de 

R$ 2.572.010,29 (dois milhões, quinhentos e setenta e dois mil, dez reais e vinte 

e nove centavos), vide planilha anexa. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por  CALOI NORTE S/A, devendo-

se alterar do Quadro de Credores para o valor R$ 2.572.010,29 (dois milhões, 

quinhentos e setenta e dois mil, dez reais e vinte e nove centavos). 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28823



 
 

 

72-1045.1 SO| SO 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por CALOI NORTE S/A, alterando-se o seu 

crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor R$ 2.572.010,29 

(dois milhões, quinhentos e setenta e dois mil, dez reais e vinte e nove centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CAMILA AZEVEDO MACIEL SILVA apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos da Ação de Obrigação de 

Fazer nº. 0000006-94.2020.8.26.0005, em tramite perante a 1ª Vara do Juizado 

Especial Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista Comarca de São 

Paulo. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 28825



 
 

 

72-1045.1  AC | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Ø 
RN Comércio Varejista S/A - R$ 

8.038,64 – Classe Não Informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela existência de acórdão proferido em 19/08/2020. 

 

No mais, em que pese o acórdão ter sido proferido 

em data posterior ao pedido recuperacional, consigna-se que não é devida a 

retração dos valores relativos ao dano moral, tendo em vista que a data do 

evento danoso se deu anteriormente a 07/08/2020, no entanto, restou 

determinada a atualização e incidência de juros a partir da prolatação do 

acórdão, motivo pelo qual foram incluídos em favor da credora os valores de 

face. 

  

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Cálculo vide acórdão proferido 

Valor Nominal R$ 6.420,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 7/8/2020 a 7/8/2020 
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Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 7/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 0 dias 1,000000 

Percentual correspondente 0 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 6.420,00 

Juros(0 dias-0,00000%) (+) R$ 0,00 

Sub Total (=) R$ 6.420,00 

Valor total (=) R$ 6.420,00 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial da 

Habilitação de Crédito apresentada por CAMILA AZEVEDO MACIEL SILVA 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 6.420,00 

(seis mil, quatrocentos e vinte reais). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de Crédito apresentada por CAMILA AZEVEDO MACIEL SILVA, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de 

R$ 6.420,00 (seis mil, quatrocentos e vinte reais), na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CANAÃ ADMINISTRAÇÃO LTDA, apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, consubstanciado em instrumento particular de confissão de dívida e 

débitos oriundos de contrato de locação.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 389.138,16 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

Maquinas De Vendas Brasil 
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 Participações S/A 

R$ 461.023,48 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A Credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento de cópia das execuções 

promovidas em face da Recuperanda. 

 

Ademais, a Administradora Judicial procedeu a 

requisição de eventuais pagamentos à Recuperanda, oportunidade em que 

manifestou concordância quanto aos valores apresentados.  

 

Desse modo, os valores devem ser atualizadas até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Atualização nos termos do contrato de locação 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1  10/7/2019 33.000,0 33.922,99 0,00 4.409,99 678,4 39.011,4
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0 6 4 

2  10/8/2019 
33.000,0

0 
33.889,10 0,00 4.066,69 

677,7

8 

38.633,5

7 

3  10/9/2019 
33.000,0

0 
33.848,48 0,00 3.723,33 

676,9

7 

38.248,7

8 

4  
10/10/201

9 

33.000,0

0 
33.865,41 0,00 3.386,54 

677,3

1 

37.929,2

6 

5  
10/11/201

9 

33.000,0

0 
33.851,87 0,00 3.046,67 

677,0

4 

37.575,5

8 

6  
10/12/201

9 

33.000,0

0 
33.670,06 0,00 2.693,60 

673,4

0 

37.037,0

6 

 
-------------------------------- 

Sub-Total  R$ 228.435,69 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 228.435,69 

 

No tocante ao contrato de confissão de dívida, 

consigna-se que o cálculo elaborado pelo Credor se encontra nos exatos 

termos pactuados, de modo que passível de inclusão em seus ulteriores 

termos. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado CANAÃ ADMINISTRAÇÃO 

LTDA, devendo-se alterar do Quadro de Credores para o valor de R$ 

459.026,26 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, vinte e seis reais e vinte e 

seis centavos). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada CANAÃ ADMINISTRAÇÃO LTDA, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda  para o 

valor de R$ 459.026,26 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, vinte e seis reais 

e vinte e seis centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CARLOS ALEXANDRE PASCOAL BITTENCOURT 

E SILVA apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente de honorários advocatícios 

sucumbenciais, arbitrados nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais 

de nº 0018710-30.2016.808.0545, que tramita perante o 5º Juizado Especial 

Cível da Comarca de Vila Velha/ES. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Ø 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 1.401,05 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face sentença procedente e acórdão proferida nos autos da 

Ação de Indenização por Danos Morais de nº 0018710-30.2016.808.0545.  

 

Cumpre salientar que o Requerente MARLON 

MORAES MARTINELLI demandou em face da Recuperanda RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A. Nesse sentido, o advogado e Credor CARLOS ALEXANDRE 

PASCOAL BITTENCOURT E SILVA atuou nos autos em nome de seu cliente, 

representando-o em Juízo. 

 

Compulsando os autos, constata-se que foi 

prolatada sentença procedente no dia 17/12/2018, condenando a Recuperanda 

ao pagamento de R$ 5.000,00 a título de danos morais, devendo ser corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, ambos a contar 

do arbitramento. 

 

Ato contínuo, a Recuperanda interpôs Recurso 

Inominado. O Recurso não foi conhecido pela 3ª Turma Recursal, haja vista 

que considerado deserto. Desta forma, com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, 
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condenou a Recuperanda ao pagamento de honorários advocatícios fixado em 

20% sobre o valor da condenação.  

 

Cumpre ressaltar que foi proferida certidão de 

habilitação de crédito nos autos, dando lastro ao crédito de R$ 1.401,05. 

Todavia, não há expresso a data de atualização do referido cáluclo. 

 

Nesse sentido, salienta-se que esta Administradora 

Judicial não possui acesso a íntegra do processo, uma vez que este não 

tramita por meio digital. Nesse sentido, foi elaborado novo cálculo de 

atualização, consubstanciado na documentação enviada; composta pela 

sentença, acórdão e certidão de habilitação. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 17/12/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 17/12/2018 a 7/8/2020 

Honorários (%) 20 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 599 dias 1,000000 

Percentual correspondente 599 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.000,00 

Juros(599 dias-19,96667%) (+) R$ 998,33 

Sub Total (=) R$ 5.998,33 
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Honorários (20%) (+) R$ 1.199,67 

 

No que tange a classe específica para inclusão do 

crédito, insta ressaltar que os honorários advocatícios possuem caráter 

alimentício e se equiparando ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 85, 

§14º1, do Código de Processo Civil. 

 

A equiparação é reconhecida tanto na falência 

quanto nas recuperações judiciais, conforme se depreende do voto da Ministra 

Nancy Andrighi, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

Recurso Especial (“REsp”) nº 1.377.764/MS, de modo que o tratamento 

dispensado aos honorários advocatícios no que refere à sujeição aos efeitos da 

recuperação judicial deve ser o mesmo conferido aos créditos de origem 

trabalhista. 

 

A matéria já se encontra pacificada Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e por este E. Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 

Recuperação judicial – Impugnação de crédito – 
Preliminar de decisão extra petita afastada – 
Honorários devidos às sociedades de advogados 

que têm caráter alimentar – Crédito resultante de 

honorários que se equiparam aos trabalhistas, 

inclusive para fins recuperacionais – Correta 
classificação do crédito – Limitação a 150 salários 
mínimos (art. 83, I, da Lei 11.101/05) – 
Inaplicabilidade na recuperação judicial – 
Precedentes – Arbitramento de verba honorária que 
depende da litigiosidade do incidente – Agravantes 
que se manifestaram contra a impugnação de crédito 
– Caráter litigioso evidenciado – Princípio da 

 
1 Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
§ 14.  Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios 
dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência 
parcial. 
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sucumbência – Honorários devidos – Decisão 
mantida – Recurso desprovido.2 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALÊNCIA. 
HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA 
ALIMENTAR. ART. 24 DA LEI N. 8.906/1994. 
EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO TRABALHISTA. 1. 
Para efeito do art. 543-C do Código de Processo 
Civil: 1.1) Os créditos resultantes de honorários 
advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se 
aos trabalhistas para efeito de habilitação em 
falência, seja pela regência do Decreto-Lei n. 
7.661/1945, seja pela forma prevista na Lei n. 
11.101/2005, observado, neste último caso, o limite 
de valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido 
Diploma legal. 1.2) São créditos extraconcursais os 
honorários de advogado resultantes de trabalhos 
prestados à massa falida, depois do decreto de 
falência, nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 
11.101/2005. 2. Recurso especial provido.3 
 

Honorários advocatícios. Crédito de natureza 
alimentar. Equiparação a crédito trabalhista, 
respeitado o limite de 150 salários mínimos, nos 
termos do art. 83, inc. I, da Lei nº 11.101/05. Matéria 
pacificada pelo C. STJ (Recurso repetitivo REsp nº 
1.152.218-RS). Decisão reformada. Recurso 
provido.4 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial da 

Habilitação de Crédito proposta por CARLOS ALEXANDRE PASCOAL 
 

2 TJSP;  Agravo de Instrumento 2085546-62.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 24/08/2018; Data de Registro: 24/08/2018 
 
3 STJ, REsp nº 1.152.218 - RS (2009/0156374-4), Min. Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 
07/05/2014, publicado no DJe. em 09/10/2014. 

4 TJ-SP, A.I. nº 2080210-19.2014.8.26.0000, Des. Rel. Tasso Duarte de Melo, 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial do E. TJ/SP, DJE 14 de janeiro de 2015. 
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BITTENCOURT E SILVA, devendo-se incluir o crédito no valor de R$ 1.199,67 

(um mil, cento e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos).  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de crédito apresentada por CARLOS ALEXANDRE PASCOAL 

BITTENCOURT E SILVA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda no valor de R$ 1.199,67 (um mil, cento e noventa e nove reais e 

sessenta e sete centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do 

artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 05 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CARLOS EDUARDO DE SOUZA LIMA e EDNILSON 

DE SOUZA  apresentam pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do 

seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 

0039917-47.2019.8.05.0001, em trâmite perante a 16ª VSJE do Consumidor da 

Comarca de Salvador, Estado da Bahia. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Ø Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 7.222,70 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos  pelos Requerentes, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 7.222,70 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 5/3/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 5/3/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 155 dias 1,004854 
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Percentual correspondente 155 dias 0,485364 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 7.257,76 

Juros(155 dias-5,16667%) (+) R$ 374,98 

Sub Total (=) R$ 7.632,74 

Valor total (=) R$ 7.632,74 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitaçaõ de Crédito proposta por CARLOS EDUARDO DE SOUZA 

LIMA e EDNILSON DE SOUZA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o 

crédito o valor de R$ 7.632,74 (sete mil, seiscentos e trinta e dois reais e setenta 

e quatro centavos). 

 

II. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado, incluindo-se em favor de (i) 

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LIMA o crédito no valor de R$ 3.816,37 (três 

mil, oitocentos e dezesseis reais e trinta e sete centavos) e de (i) EDNILSON DE 

SOUZA o crédito no valor de R$ 3.816,37 (três mil, oitocentos e dezesseis reais 

e trinta e sete centavos), ambos na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 17 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CARLOS ROBERTO DOS SANTOS LIMA 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos da Ação de 

Indenização nº. 0000178-22.2020.8.19.0008, que tramitou perante o 1º Juízado 

Especial Cível de Belford Roxo, com trânsito em julgado em 20/07/2020. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn - Comércio Varejista S.A - Rn - Comércio Varejista S.A - R$ 
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R$ 2.050,00 – Classe III 2.000,00 – Classe Não Informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Divergência de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pela certidão de crédito expedida pela Justiça Competente. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Vide Sentença de Homologação de Cálculos 

Valor Nominal R$ 2.149,33 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 21/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 21/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -14 dias 0,998378 

Percentual correspondente -14 dias -0,162157 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.145,84 

Juros(-14 dias--0,46667%) (+) R$ -10,01 

Sub Total (=) R$ 2.135,83 

Valor total (=) R$ 2.135,83 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial da 

Divergência de Crédito proposta por CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

LIMA devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

2.135,83 (dois mil, cento e trinta  cinco reais e oitenta e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

LIMA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para 

o valor de R$ 2.135,83 (dois mil, cento e trinta  cinco reais e oitenta e três 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CARMEM LUCIA DE MOURA MATOS e KAREN 

STEFANY DE MORA MATOS, apresentam, conjuntamente, pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão dos seus créditos no Quadro de 

Credores, decorrente sentença procedente prolatada na Ação Indenizatória nº 

0014649-90.2018.8.19.0209, que tramitou perante o 1º Juizado Especial Cível 

do Rio de Janeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelas Credoras 
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Ø 
Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 5.954,19 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelas Requerentes, 

vejamos.  

 

As credoras comprovaram a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável e 

encaminhamento de certidão de crédito expedida nos autos da Ação 

Indenizatória nº 0014649-90.2018.8.19.0209. 

 

Compulsando os autos, a Administradora Judicial 

constatou que a certidão de habilitação de crédito expedida nos autos faz jus a 

soma do crédito das duas credoras, com acréscimo de multa cominatória, 

atualizados até 13/08/2019. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.176,18 
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Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 13/8/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 13/8/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 360 dias 1,000000 

Percentual correspondente 360 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.176,18 

Juros(360 dias-12,00000%) (+) R$ 621,14 

Sub Total (=) R$ 5.797,32 

Valor total (=) R$ 5.797,32 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por CARMEM LUCIA DE 

MOURA MATOS e KAREN STEFANY DE MORA MATOS, devendo-se incluir 

no Quadro de Credores o valor de R$ 5.797,32 (cinco mil, setecentos e 

noventa e sete reais e trinta e dois centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por CARMEM LUCIA 

DE MOURA MATOS e KAREN STEFANY DE MORA MATOS, incluindo-se os 

seus créditos no Quadro de Credores das Recuperandas nos seguintes 

moldes: i) CARMEM LUCIA DE MOURA MATOS no valor de R$ 2.898,66 

(dois mil, oitocentos e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos), na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005 e ii) KAREN STEFANY DE MORA MATOS no valor de R$ 

2.898,66 (dois mil, oitocentos e noventa e oito reais e sessenta e seis 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005.  
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São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CATUNDA E NORMANDO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente de contrato de 

cessão de créditos celebrado com a cedente, Maria Edite Almeida Normando, 

versando sobre a totalidade dos créditos declarados pela Recuperanda, os 

quais foram reconhecidos nos autos da Ação de Despejo por Falta de 

Pagamento Cumulado com Cobrança n° 0808396-59.2019.8.18.0140, em 

trâmite perante o juízo da 3ª vara cível da comarca de Teresina/PI. 
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I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 360.306,31- Classe III 

Maquinas De Vendas Brasil 

Participações S/A – Lojas 

Insinuantes S/A 

R$ 392.150,98 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

    A priori, o crédito requerido no presente pedido de 

Divergência de crédito é referente a senhora MARIA EDITE ALMEIDA 

NORMANDO, que encontra-se devidamente arrolada no Rol de Credores das 

Recuperandas no processo de Recuperação Judicial em comento. 

    

Nessa toada, em consulta ao sítio eletrônico do 

Tribunal do Estado do Piaui, a Administradora Judicial constatou que referida 

ação se encontra em fase de cumprimento de sentença, na qual houve 

impugnação apresentada pela executada, ora Recuperanda. 

 

Salienta-se que o Credor anexa, conjuntamente com 

seu pedido de divergência, Instrumento Particular de Cessão de Crédito 

realizado entre a cedente, Maria Edite Almeida Normando e o escritório de 

advocacia cessionário, Catunda E Normando Advogados Associados, com 
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relação ao débito locatício proveniente da ação de despejo nº 0808396-

59.2019.8.18.0140. 

 

Nesta senda, a Requerente apresentou resposta à 

Impugnação e, com isso, foi proferida decisão determinando remessa à 

Contadoria Judicial, conforme decisão de Id 6444889. 

 

Cabe salientar que no presente caso a Contadoria 

Judicial elaborou os cálculos necessários conforme determinado pelo juízo, 

todavia, ainda não houve deliberação acerca das manifestações juntadas nos 

autos acerca dos cálculos elaborados, de modo que a execução do efetivo 

valor devido está sub judice. 

 

Sendo assim, neste momento, não é possível a 

apreciação do pedido de Divergência do crédito, conforme requerido. Todavia, 

após a liquidação dos valores devidos pela Recuperanda, o Credor poderá 

apresentar Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto nos 

artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Contudo, no tocante ao pleito de cessão de crédito 

ao cessionário, ora Credor, considerando a regularidade do pedido, 

notadamente pela apresentação do instrumento de cessão, acolhe-se o pleito 

para que o crédito seja retificado em favor de Catunda E Normando Advogados 

Associados. 

 

Portanto, opina-se pela parcial procedência do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por CATUNDA E NORMANDO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por CATUNDA E NORMANDO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, para, tão somente, excluir o crédito de MARIA 

EDITE ALMEIDA NORMANDO, no valor de R$ 360.306,31, de modo que 

inclui, dito valor em favor de CATUNDA E NORMANDO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, no Quadro de Credores, permanecendo na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 22 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CBP INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 

POLIURETANOS LTDA, apresenta pedido de Divergência de Crédito visando 

a retificação de seu crédito no rol de credores, decorrente do serviço prestado 

que originou a emissão das notas fiscais de nº 187553\1, 187554\1, 187646\1, 

187663\1, 187865\1, 187906\1, 187993\1, 188073\1, 188078\1, 188089\1, 

188100\1, 188102\1, 188103\1, 188105\1, 188106\1, 188187\1, 188236\1, 

188275\1, 188317\1, 188323\1, 188329\1, 188411\1, 188441\1, 188507\1, 

188616\1, 188627\1, 188689\1, 188700\1, 188706\1, 191398\1, 191429\1, 

191430\1, 191431\1, 191522\1, 191526\1, 191527\1, 191528\1, 

191689\1,191690\1, 191691\1, 192171\1, 192178\1, 192571\1, 192598\1, 
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192952\1, 192953\1, 193192\1, 193210\1, 193331\1, 193368\1, 193896\1, 

193897\1,193898\1, 194336\1, 194367\1, 194796\1, 195164\1 e 195165\1. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 629.806,96 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A, Carlos 

Saraiva Importação e Comércio 

Ltda  e Lojas Salfer S/A - 

R$ 2.735.653,43– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que encaminhou tão somente as 

notas fiscais de nº 195165, 195164, 192171, 193192, 193331, 191398, 191522, 

191690, 191689, e 188700, 191691 as quais foram emitidas à Carlos Saraiva 

Importação E Comércio Ltda; 193368, 191526 , 191527, 191528, 192178, 

191429, 191430, 191431, 193368, 193897, 193896, 193898, 194367, 194336, 

emitidas à Rn Comércio Varejista S/A; 194796, 187865, 188441, emitidas à 

Lojas Salfer S/A. 
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Contudo, deixou o Credor de apresentar os demais 

demais títulos que se pretende habilitação, de modo que, em razão da 

ausência documental, não é possível habilitação nos exatos termos pleiteados. 

 

À vista disso, mister proceder a correção das notas 

devidamente encaminhadas, até a data do pedido de Recuperação Judicial 

(07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

confira-se: 

 
II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 
PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 191398 (CS) 
21/5/201

8 
33.085,80 35.794,34 0,00 9.664,47 0,00 45.458,81 

2 191522 (CS) 
21/5/201

8 
37.831,97 40.929,05 0,00 11.050,84 0,00 51.979,89 

3 191690 (CS) 
31/5/201

8 
5.805,30 6.280,55 0,00 1.695,75 0,00 7.976,30 

4 191689 (CS) 
31/5/201

8 
6.192,32 6.699,25 0,00 1.808,80 0,00 8.508,05 

5 191691 (CS) 
31/5/201

8 
15.031,65 16.262,20 0,00 4.390,79 0,00 20.652,99 

6 191526 (RN) 
21/5/201

8 
7.792,20 8.430,10 0,00 2.276,13 0,00 10.706,23 

7 191527 (RN) 
21/5/201

8 
30.692,35 33.204,95 0,00 8.965,34 0,00 42.170,29 

9 191528 (RN) 
21/5/201

8 
4.153,95 4.494,01 0,00 1.213,38 0,00 5.707,39 

10 192178 (RN) 
31/5/201

8 
37.504,11 40.574,35 0,00 10.955,07 0,00 51.529,42 

11 191429 (RN) 
21/5/201

8 
2.360,95 2.554,23 0,00 689,64 0,00 3.243,87 

12 191430 (RN) 
21/5/201

8 
14.716,80 15.921,58 0,00 4.298,83 0,00 20.220,41 

13 191431 (RN) 
21/5/201

8 
116.711,38 126.265,85 0,00 34.091,78 0,00 

160.357,6

3 

14 193368 (RN) 
11/6/201

8 
48.676,67 52.436,06 0,00 13.633,38 0,00 66.069,44 

15 187865 (LS) 2/4/2018 33.640,80 36.471,20 0,00 10.211,94 0,00 46.683,14 
16 188441 (LS) 2/4/2018 27.010,92 29.283,51 0,00 8.199,38 0,00 37.482,89 

17 193368 (RN) 
11/6/201

8 
48.676,67 52.436,06 0,00 13.633,38 0,00 66.069,44 

18 193897 (RN) 
20/6/201

8 
18.430,20 19.853,60 0,00 5.161,94 0,00 25.015,54 

19 193896 (RN) 
20/6/201

8 
20.087,28 21.638,66 0,00 5.626,05 0,00 27.264,71 

20 193898 (RN) 
20/6/201

8 
36.064,62 38.849,96 0,00 10.100,99 0,00 48.950,95 

21 195165 (CS) 2/7/2018 10.848,94 11.522,06 0,00 2.880,52 0,00 14.402,58 

22 195164 (CS) 2/7/2018 14.684,91 15.596,03 0,00 3.899,01 0,00 19.495,04 

23 192171 (CS) 2/7/2018 31.465,32 33.417,58 0,00 8.354,40 0,00 41.771,98 

24 193192 (CS) 2/7/2018 34.219,91 36.343,07 0,00 9.085,77 0,00 45.428,84 
25 193331 (CS) 2/7/2018 41.429,93 44.000,44 0,00 11.000,11 0,00 55.000,55 
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26 194367 (RN) 2/7/2018 43.109,24 45.783,94 0,00 11.445,98 0,00 57.229,92 
27 194336 (RN) 2/7/2018 61.796,17 65.630,30 0,00 16.407,58 0,00 82.037,88 
28 194796 (LS) 2/7/2018 40.394,63 42.900,90 0,00 10.725,22 0,00 53.626,12 

29 188700 (CS) 
10/4/201

8 
28.262,40 30.640,28 0,00 8.579,28 0,00 39.219,56 

 
-------------------------------- 

Sub-Total  R$ 1.154.259,86 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 1.154.259,86 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por CBP INDÚSTRIA BRASILEIRA 

DE POLIURETANOS LTDA, devendo-se alterar do Quadro de Credores para o 

valor total de R$ 1.154.259,86 (um milhão cento e cinquenta e quatro mil, 

duzentos e cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por CBP INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 

POLIURETANOS LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda, (i) Lojas Salfer S/A pelo valor de R$ 137.792,15 (cento e trinta e 

sete mil, setecentos e noventa e dois reais e quinze centavos); (ii) RN 

Comércio Varejista S/A pelo valor de R$ 666.573,12 (seiscentos e sessenta e 

seis mil, quinhentos e setenta e três reais e doze centavos) e; (iii) Carlos 

Saraiva Importação e Comércio Ltda, para o valor de R$ 349.894,59 (trezentos 

e quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e nove 

centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de ooutubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo do inadimplemento de aluguéis e demais encargos dos 

contratos de locação comercial. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A – R$ 117.000,00 – 

Classe III 

Lojas Salfer S/A – R$ 340.020,63– 

Classe III 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28857



 
 

  

72-1045.1 AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que, conquanto o Credor apresente o contrato de locação, verifica-

se que foi distribuída ação de cobrança nº. 5001862-33.2019.8.24.0026 , em 

trâmite perante a 1ª Vara da Comarca de Guaramirim – SC, a qual encontra-se 

em sua fase de conhecimento. 

 

Assim, considerando que não há, por ora, sentença 

transitada em julgado que dê a existência, exigibilidade e liquidez ao crédito em 

face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a alteração do crédito, 

conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
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Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por CE ADMINISTRADORA DE BENS 

LTDA., devendo-se manter o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por CE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. mantendo-

se incólume o seu crédito no Quadro de Credores. 

     

São Paulo, 03 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOSÉ RENATO BRITO SILVA e CELESTE MARIA 

TELES SILVA, apresentam pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação de seus créditos, oriundos das ações de nº 8001324-

16.2020.8.05.0213 e 8000510-43.2016.8.05.0213, que tramitam perante a 1ª 

Vara Civel da Comarca de Ribeira do Pombal/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

RN Comércio Varejista S/A Carlos Saraiva Importação E 
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R$ 113.188,29 – Classe III (CELESTE 

MARIA TELES SILVA) 

R$ 113.240,60 – Classe III (JOSÉ 

RENATO BRITO SILVA) 

Comércio Ltda  

R$ 257.254,05 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Em consulta ao Tribunal de Justiça do Estado da 

Bahia, constata-se que as Ações de nº 8001324-16.2020.8.05.0213 e 8000510-

43.2016.8.05.0213 ajuizadas pelos Credores encontram-se em fase 

postulatória. 

 

Desta feita, ressalta-se que ainda não foi prolatada 

sentença nas ações, responsável por dar exigibilidade, liquidez e lastro ao 

crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, os presentes pedidos de divergência não são passíveis de 

acolhimento, visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído 

como título líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, 

§2º da LFR. 
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Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

                                                           
1
 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
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admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação dos créditos, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda, os Credores poderão apresentar pedido de 

Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto nos artigos 6º a 10, 

todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por JOSÉ RENATO BRITO SILVA e 

CELESTE MARIA TELES SILVA, devendo-se manter inalterado o Quadro de 

Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 
                                                           
2
 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28863



 
 

 

72-1045.1 MBB/ AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por JOSÉ RENATO BRITO SILVA e 

CELESTE MARIA TELES SILVA, mantendo-se o Quadro Geral de Credores 

das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

 

CÉLIA ARAÚJO MARQUES DOS REIS,  apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente de contrato de locação de imóvel e seus 

aditivos. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Máquina de Vendas Brasil 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28865



 
 

 

72-1045.1 SO | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

R$ 151.430,16 – Classe III Participações S.A - 

R$ 300.010,75 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento do respectivo contrato de locação 

celebrado entre as partes, no qual a Recuperanda figurou como fiadora. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

A Credora apresentou atualização do débito locatício 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, no valor de R$ 310.092,74 referente 

ao débito locatício e R$ 31.009,27 referente a honorários de 10%, conforme 

disposição contratual. 

 

Todavia, os honorários advocatícios consignados na 

memória de cálculo apresentada deve ser afastada do presente parecer, haja 

vista que se trata de verba de terceiro que deve perseguir seu crédito em nome 

próprio.  

Por derradeiro, consigna-se que a Recuperanda 

concordou com os valores originários dos alugueres mensais, no entanto, 

aplicou no cálculo encaminhado à Administradora Judicial multa de 2% (dois 
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por cento), e, com isso, em dissonância com o quanto estabelecido no contrato 

locatício. 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta por CÉLIA ARAÚJO MARQUES DOS REIS, 

devendo-se alterar do Quadro de Credores para o valor total de R$ 310.092,74 

(trezentos e dez mil, novecentos e dois reais e setenta e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por CÉLIA ARAÚJO MARQUES DOS REIS, alterando-se 

o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda pelo valor de R$ 

310.092,74 (trezentos e dez mil, novecentos e dois reais e setenta e quatro 

centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 30 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E V 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CELMO ALVES DA SILVA apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo 

da condenação nos autos da ação nº 5295795-70.2018.809.0142, em trâmite 

perante o Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Santa Helena – 

GO.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

Ltda – R$ 700,00 – Classe III 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio Ltda  

R$ 2.505,82 – Classe não 
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informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela certidão de crédito apresentada. 

 

Todavia, o crédito titularizado pelo Credor deverá ser 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 2.505,82 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 6/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 6/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1 dias 1,000116 

Percentual correspondente 1 dias 0,011593 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.506,11 

Juros(1 dias-0,03333%) (+) R$ 0,84 

Sub Total (=) R$ 2.506,95 

Valor total (=) R$ 2.506,95 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial da 

Divergência de Crédito proposta por CELMO ALVES DA SILVA devendo-se 

alterar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 2.506,95 (dois mil, 

quinhentos e seis reais e noventa e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por CELMO ALVES DA SILVA, alterando-

se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor de R$ 

2.506,95 (dois mil, quinhentos e seis reais e noventa e cinco centavos), na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CENTURYLINK COMUNICAÇÕES DO BRASIL 

LTDA. apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente do serviço de datacenter e 

segurança gerenciada, que originou a emissão de notas fiscais em favor da 

Requerente. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Grupo Maquinas de Vendas Brasil 
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Participações S/A 

R$ 3.283.256,42 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

  

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Analisando a petição de Habilitação de Crédito 

apresentada, em que pese o envio de contrato de prestação de serviços com 

as respectivas notas fiscais e faturas, não resta demonstrada a devida 

efetivação do serviço contratado, eis que em referidos documentos não há 

qualquer aceite da Recuperanda. 

 

Considerando que o Credor não apresentou 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito, não é possível, neste momento, a inclusão do crédito, conforme 

pleiteado. 

 

Poderá o Credor apresentar Habilitação de Crédito, 

em consonância com o procedimento previsto nos artigos 6º a 15, todos da Lei 

n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 

219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
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no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de  Habilitação de Crédito apresentado por CENTURYLINK COMUNICAÇÕES 

DO BRASIL LTDA.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por CENTURYLINK COMUNICAÇÕES DO 

BRASIL LTDA. permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CHR Administração de Bens Ltda. apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de sentença homologatória de acordo nos autos nº. 

0019685.65.2017.8.08.0012, em trâmite perante a 3ª Vara Cível da Comarca 

de Cariacica/ES.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 903.155,30 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.131.701,87 - classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação do contrato de locação, aditivos e planilha de cálculos. 

 

No entanto, no que tange aos valores referentes ao 

IPTU (Imposto Predial Urbano), por ausência de lastro, consubstanciado na 

eventual previsão no acordo celebrado entre as partes acompanhado do 

respectivo comprovante de pagamento, entendeu-se, por bem, excluí-los dos 

cálculos. 

 

Salienta-se que a Administradora Judicial procedeu 

a requisição de eventuais pagamentos de alugeres do período requerido pelo 

Credor à Recuperanda, oportunidade em que esta permaneceu silente quanto 

a possibilidade do envio de eventuais comprovantes de pagamento, motivo 

pelo qual foi utilizada a planilha de créditos elaborada pelo Credor para fins de 

apuração do quantum devido. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28875



 
 

 

72-1045.1  AC | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1 VALOR DO CRÉDITO: 

 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por CHR ADMINISTRAÇÃO DE 

BENS LTDA., devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o 

valor de R$ 997.440,65 (novecentos e noventa e sete mil, quatrocentos e 

quarenta reais e sessenta e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por CHR ADMINISTRAÇÃO DE 

BENS LTDA., retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 997.440,65 (novecentos e noventa e sete mil, 
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quatrocentos e quarenta reais e sessenta e cinco centavos), na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

 

    CINTIA SIQUEIRA DE SOUZA E EDSON LYRA DE 

SOUZA apresentam pedido de Divergência de Crédito  visando a retificação do 

seu crédito no Quadro de Credores, decorrente da condenação nos autos de nº 

0004033-74.2018.8.119.0203, que tramitou perante o Cartório do 16º Juizado 

Especial Cível do Foro Regional de Jacarepaguá, Estado do Rio de Janeiro.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 
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Carlos Saraiva Importação E Comércio 

Ltda 

R$ 2.000,67 – Classe III 

Carlos Saraiva Importação E 

Comércio Ltda 

R$ 5.836,27– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a Divergência de Crédito   deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Os credores comprovaram a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, face a existência de sentença de mérito proferida nos 

autos da ação promovida. 

 

Outrossim, os cálculos apresentados nos autos do 

processo encontram-se atualizados até  até a data do pedido de Recuperação 

Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 

11.101/2005. 

 

Portanto, opina-se pela procedência integral do 

pedido encartado na Divergência de Crédito, apresentada por CINTIA 

SIQUEIRA DE SOUZA E EDSON LYRA DE SOUZA,  devendo-se retificar seu 

crédito para o valor de R$ 5.836,27 (cicno mil, oitocentos e trinta e seis reais e 

vinte e sete centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 
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Ante ao exposto, ACOLHE-SE INTEGRALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por CINTIA 

SIQUEIRA DE SOUZA E EDSON LYRA DE SOUZA, alterando-se o seu 

crédito no Quadro de Credores das Recuperandas nos seguintes moldes: i) 

CINTIA SIQUEIRA DE SOUZA para o valor R$ 2.918,13 (dois mil, novecentos 

e dezoito reais e treze centavos) e ii) EDSON LYRA DE SOUZA para o valor 

R$ 2.918,13 (dois mil, novecentos e dezoito reais e treze centavos), ambos na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005 

 

     

São Paulo, 17 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu 

crédito, consusbstanciado na soma de débitos obtidos pelo não pagamento dos 

aluguéis e demais encargos dos contratos de locação dos espaços comerciais 

nº 209 e 232/234 do North Shopping Maracanaú. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28881



 
 

 

72-1045.1 SO/ AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

R$ 241.542,20 – Classe III R$ 348.117,52 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que, conquanto o Credor apresente os contratos de locação, deixou 

de anexar junto ao seu pedido os correspondentes documentos que respaldam 

os valores indicados a título de condomínio e energia devidos pela 

Recuperanda. 

 

Ademais, analisando a documentação apresentada, 

foi possível verificar, no termo de rescisão contratual, que houve acordo nos 

autos do processo nº 0017304-80.2018.8.06.0117, processo este que não foi 

apresentado pelo Credor. 

 

Nessa toada, não é possível analisar com elementos 

tangíveis os valores requeridos pelo Credor, notadamente pela ausência de 

apresentação da documentação integral que respaldam seu crédito. 

 

Ressalta-se, outrossim, que instada a Recuperanda 

a prestar esclarecimentos e apresentar eventuais comprovantes de 

pagamentos, foi apresentado memória de cálculo, dentre o qual diverge 

integralmente dos valores apostos pelo Credor. 
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Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por CL EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA, devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores 

das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por CL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA, mantendo-se incólume sue crédito no Quadro de Credores. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSEMEIRE CAZAROTO GIRONDI apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, ao passo que VANUZA CAZAROTO CAVALIERI e CLAUDIA 

CAZAROTO,  apresentam  pedido de Habilitação de Crédito, oriundo de contrato 

de locação e outras avenças firmado com a Recuperanda, objeto da condenação 

nos autos da ação de despejo nº. 0029041-13.2018.8.16.0017, em trâmite 

perante a Vara Cível da Comarca de Maringá – PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Rn Comércio Varejista S/A - R$ 

58.886,89 – Classe III 

Lojas Salfer S/A – R$ 119.328,96 – 

Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentea, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópias da r. sentença transitada em julgado, bem como, 

cópias do cumprimento de sentença e decisão homologatória dos cálculos. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Comporta destacar que os honorários sucumbenciais 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, 

nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
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Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado  por ROSEMEIRE CAZAROTO 

GIRONDI, bem como da Habilitação de Crédito apresentada por VANUZA 

CAZAROTO CAVALIERI e CLAUDIA CAZAROTO, devendo-se alterar/ incluir 

o crédito no Quadro de Credores para o valor R$ 91.065,94 (noventa e um mil e 

sessenta e cinco reais e noventa e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por ROSEMEIRE CAZAROTO 

GIRONDI, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 30.355,31 (trinta mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e 

trinta e um centavos), bem como o pedido de Habilitação de Crédito apresentado 

por VANUZA CAZAROTO CAVALIERI e CLAUDIA CAZAROTO, incluindo-se 

o valor de R$ 30.355,31 (trinta mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e 

um centavos) em favor de cada uma das credoras, na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de fevereiro de 2021. 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CLAUDIA LÚCIA SILVA TRINTADE DE OLIVEIRA 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito 

no Quadro de Credores, decorrente da condenação nos autos nº 0001225-

38.2020.8.19.0038, que tramita perante a 2ª Vara do do Juizado  Especial Cível 

da Comarca de Nova Iguaçu /RJ. 

 
 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.578,33 – Classe III 

RN Comercio Varejista S/A 

R$ 3.464,80– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópia da r. sentença transitada em julgado em 03/06/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Restituição  

Valor Nominal R$ 604,80 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 4/12/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 17/1/2020 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 247 dias 1,019817 

Percentual correspondente 247 dias 1,981716 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 616,79 

Juros(203 dias-6,76667%) (+) R$ 41,74 

Sub Total (=) R$ 658,53 

Valor total (=) R$ 658,53 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.500,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/3/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 17/1/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 135 dias 1,003688 

Percentual correspondente 135 dias 0,368844 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.509,22 

Juros(203 dias-6,76667%) (+) R$ 169,79 

Sub Total (=) R$ 2.679,01 

Valor total (=) R$ 2.679,01 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por CLAUDIA LÚCIA SILVA 

TRINTADE DE OLIVEIRA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito 

para o valor de R$ 3.337,54 (três mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada CLAUDIA LÚCIA SILVA 
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TRINTADE DE OLIVEIRA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores 

da Recuperanda para o valor de R$ 3.337,54 (três mil, cinquenta e quatro reais 

e cinquenta centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CLAUDIA REGINA NOGUEIRA apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 0002038-

13.2019.0002, perante o 1º Juizado Especial Cível de Niterói, estado do Rio de 

Janeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 4.489,26– Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 5.294,00 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão expedida para habilitação do crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.294,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 17/5/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 17/5/2019 a 7/8/2020 

Multa (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 448 dias 1,029534 

Percentual correspondente 448 dias 2,953383 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.450,35 

Juros(448 dias-14,93333%) (+) R$ 813,92 

Multa (10%) (+) R$ 545,04 

Sub Total (=) R$ 6.809,31 

Valor total (=) R$ 6.809,31 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por CLAUDIA REGINA NOGUEIRA, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

6.809,31 (seis mil, oitocentos e nove reais e trinta e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por CLAUDIA REGINA 

NOGUEIRA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 6.809,31 (seis mil, oitocentos e nove reais e 

trinta e um centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 17 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CLAUDIA SOUZA WEBER  apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão  do seu crédito no Quadro de Credores, 

oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº. 0025064-

96.2020.8.05.0001, perante a 2ª Vara do Juizado de Defesa do Consumidor de 

Salvador – BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 3.213,74– Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão expedida para habilitação do crédito. 

 

Tendo em vista que na certidão expedida para 

habilitação de crédito, não consta a data final da atualização monetária, 

compulsando aos autos da ação indenizatória, a Administradora Judicial 

constatou que foram apresentados cálculos pela Credora, nos quais o valor de 

R$ 3.356,07 se encontra atualizado até a data de 21/10.2020. 

 

Nesta senda, referidos cálculos serão utilizados como 

parâmetros para a habilitação,  todavia, o crédito deverá ser atualizado até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.356,07 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 
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Período da correção 21/10/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 21/10/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -75 dias 0,982871 

Percentual correspondente -75 dias -1,712851 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.298,59 

Juros(-75 dias--2,50000%) (+) R$ -82,46 

Sub Total (=) R$ 3.216,13 

Valor total (=) R$ 3.216,13 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por CLAUDIA SOUZA WEBER  , 

devendo-se incluir  no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 3.216,13 

(seis mil, oitocentos e nove reais e trinta e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentada por CLAUDIA SOUZA WEBER  , 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de 

R$ 3.216,13 (seis mil, oitocentos e nove reais e trinta e um centavos), na Classe 

III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 17 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CLAUDIO CONCEIÇÃO DA SILVA apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos nº 00000175-32.20181.8.05.0039, 

em perante perante a 2ª Vara do Sistema dos Juizados de Camaçari, estado da 

Bahia. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 3.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - R$ 

8.150,98 – Classe não informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida e planilha de cálculos, os 

quais se encontram atualizados até 07/05/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo homologado 

Valor Nominal R$ 8.425,49 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 7/5/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 7/5/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 92 dias 1,006081 

Percentual correspondente 92 dias 0,608112 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 8.476,73 

Juros(92 dias-3,06667%) (+) R$ 259,95 

Sub Total (=) R$ 8.736,68 

Valor total (=) R$ 8.736,68 

 

Ressalta-se, outrossim, que os honorários de 

sucumbência se encontram afastados do presente parecer, notadamente por ser 

verba de titularidade de terceiros. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por CLAUDIO CONCEIÇÃO DA 

SILVA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

8.736,68 (oito mil, setecentos e trinta e seis reais e sessenta e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por CLAUDIO CONCEIÇÃO DA 

SILVA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 8.736,68 (oito mil, setecentos e trinta e seis reais e sessenta 

e oito centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CLAUDIO ROSA DA SILVA apresenta Divergêcia de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

condenação nos autos nº. 0028086-59.2017.8.19.0008, em trâmite perante o 1º 

Juizado Especial Cível de Belford Roxo, cuja sentença  transitou em julgado em 

21/09/2020. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 1.559,50 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - R$ 

4.559,50 – Classe não informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença proferida nos autos da ação promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Cálculo Perdas e Danos vide Sentença proferida 

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 27/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 27/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 711 dias 1,060133 

Percentual correspondente 711 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.180,40 
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Juros(711 dias-23,70000%) (+) R$ 753,75 

Sub Total (=) R$ 3.934,15 

Valor total (=) R$ 3.934,15 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  Cálculo Danos Morais Vide Sentença Proferida 

Valor Nominal R$ 1.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 22/3/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 23/1/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 869 dias 1,085135 

Percentual correspondente 869 dias 8,513517 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.085,14 

Juros(927 dias-30,90000%) (+) R$ 335,31 

Sub Total (=) R$ 1.420,45 

Valor total (=) R$ 1.420,45 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por CLAUDIO ROSA DA SILVA, 

devendo-se retificar o crédito no Quadro de Credores para o valor de R$ 

5.354,60 (cinco mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por CLAUDIO ROSA DA SILVA, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor 

de R$ 5.354,60 (cinco mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CLERIA LUCIA MAZZINE DE SILVA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente do inadimplemento de crédito locatício que 

ensejou a propositura de ação de cobrança que tramita sob o nº 5003399-

58.2020.8.13.0439, perante a Comarca de Muriaé, estado de Minas Gerais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A e 
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R$ 424.561,47 – Classe III Maquinas de Vendas Brasil 

Participações S/A 

R$ 613.488,12 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que a 

ação promovida se encontra ainda na fase de postulatória, não havendo 

sentença de mérito, tampouco trânsito em julgado reconhecendo os valores 

indicados como devidos a título de alugueres. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após liquidação de valores, 

a Credora poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os 

documentos lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei 

n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
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Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por CLERIA LUCIA MAZZINE DE SILVA, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por CLERIA LUCIA MAZZINE DE SILVA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    COLIBRI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA  apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do 

seu crédito no Quadro de Credores, consubstanciado na atualização do valor 

declarado quando da Recuperação Extrajudicial, bem como inclusão das notas 

fiscais que foram emitidias posteriormente.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A  RN Comércio Varejista S/A  
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R$  1.300.642, 82– Classe III R$ 1.437,791,14 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que estava relacionado quando da 

Recuperação Extrajudicial pelo valor de R$ 1.050.616,63 (um milhão, cinquenta 

mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta e três centavos), dentre o qual não 

houve pagamentos. 

 

Ademais, apresentou as notas fiscais de nº 207152, 

207153, 207154, 207155, 207156, 207340, 207341, 207342 e 207343, dentre 

as quais foram emitidas posteriormente ao pedido de recuperação extrajudicial. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

O crédito titularizado deverá ser atualizado até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante 

atualizado do valor declarado na recuperação extrajudicial de  R$ 

1.402.653,59, vide planilha anexa. 

 

Ademais, anexa à presente o cálculo no tocante as 

notas fiscais apresentadas: 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 207152 CS 24/3/2020 19.526,21 19.611,89 0,00 980,59 0,00 20.592,48 

2 207153 NE 24/3/2020 21.864,76 21.960,70 0,00 1.098,04 0,00 23.058,74 

3 207154 RN 24/3/2020 46.055,53 46.257,62 0,00 2.312,88 0,00 48.570,50 

4 207155 RN 24/3/2020 92.743,82 93.150,78 0,00 4.657,54 0,00 97.808,32 

5 207156 SA 24/3/2020 27.780,91 27.902,81 0,00 1.395,14 0,00 29.297,95 

6 207340 RN 30/3/2020 21.912,08 22.008,23 0,00 1.100,41 0,00 23.108,64 

7 207341 RN 30/3/2020 5.794,43 5.819,86 0,00 290,99 0,00 6.110,85 

8 207342 CS 30/3/2020 13.231,25 13.289,31 0,00 664,47 0,00 13.953,78 

9 207343 NE 30/3/2020 3.461,43 3.476,62 0,00 173,83 0,00 3.650,45 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 266.151,71 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 266.151,71 
 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por  COLIBRI - INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, devendo-se alterar do Quadro de Credores 

para o valor total de R$ 1.691.213,75 (um milhão, seiscentos e noventa e um 

mil, duzentos e treze reais e setenta e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por COLIBRI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE MÓVEIS LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda nos seguintes termos: (i) atualização da Recuperação 

Extrajudicial no valor de R$ 1.402.653,59 (um milhão, quatrocentos; (ii) R$ 

175.598,31 no quadro da Recuperanda RN Comercio Varejista S/A; (iii) R$ 

29.297,95 no quadro da Recuperanda Lojas Salfer S/A; (iv) R$ 34.546,26 no 

quadro da Recuperanda Carlos Saraiva Importação E Comércio Ltda; (v) R$ 

26.709,19 no quadro da Recuperanda Nordeste Participações S/A, 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 
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especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

 

 

    

São Paulo, 13 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    COLINA SHOPPING CENTER LTDA. apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de contrato de locação e outras avenças. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 29.445,65 – Classe III  

Grupo Ricardo Eletro. 

R$ 270.632,84 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Em consulta a documentação enviada pela Credora 

constata-se a existência de contrato de cessão de direitos locatícios, firmado 

em 08/07/2010, no qual figura como cedente a Recuperanda Lojas Insinuantes, 

incorporada pela Rn Comércio Varejista S/A, e cessionária, a Ricardo Eletro 

Divinópolis, a qual não faz parte do polo ativo do processo de recuperação 

judicial, o que afasta a certeza, exigibilidade, liquidez do crédito requerido. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto 

nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28917



 
 

 

72-1045.1 AC | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por COLINA SHOPPING CENTER 

LTDA.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por COLINA SHOPPING CENTER LTDA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

 

    COLOR VISÃO DO BRASIL INDÚSTRIA apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de notas fiscal de nº 822718, 212813, 289100, 829101, 

829884, 835864,835865, 857401, 856645, 856666, 822668, cuja soma perfaz a 

monta de R$ 709.168,68 (setecentos e nove mil, cento e sessenta e oito reais e 

sessenta e oito centavos). 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A - Nordeste 

Participações S/A - Carlos Saraiva 

Importação E Comércio Ltda 

R$ 283.365,82 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

Nordeste Participações S/A - Carlos 

Saraiva Importação E Comércio 

Ltda 

R$ 709.168,68 – Classe Não 

Informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos cumpridos pela Requerente. 

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento das notas fiscais, devidamente 

acompanhadas de aceite, com a respectiva assinatura da Recuperanda. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês (pro-rata) 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

JUROS 
MORATÓRIOS 

MULTA 
0,00% TOTAL 
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0,00% a.m. 1,00% a.m. 

1 822718 (CS) 10/7/2017 
65.618,2

8 
72.148,01 0,00 26.887,16 0,00 99.035,17 

2 812813 (RN) 30/6/2017 
89.794,0

1 
98.433,30 0,00 37.667,14 0,00 

136.100,4

4 

3 829100 (RN) 30/8/2017 
47.420,1

0 
52.050,43 0,00 18.859,61 0,00 70.910,04 

4 829101 (RN) 30/8/2017 
45.129,0

0 
49.535,62 0,00 17.948,41 0,00 67.484,03 

5 829884 (RN) 30/8/2017 
42.507,4

7 
46.658,11 0,00 16.905,79 0,00 63.563,90 

6 835864 (NP) 20/9/2017 
53.464,3

2 
58.702,45 0,00 20.663,26 0,00 79.365,71 

7 835865 (NP) 20/9/2017 
38.587,5

0 
42.368,08 0,00 14.913,56 0,00 57.281,64 

8 857401 (RN) 
10/11/201

7 

98.033,3

9 
107.262,80 0,00 35.897,28 0,00 

143.160,0

8 

9 856645 (RN) 
10/12/201

7 

64.026,9

0 
69.928,88 0,00 22.703,58 0,00 92.632,46 

10 856666 (RN) 
10/12/201

7 

95.240,2

5 
104.019,47 0,00 33.771,65 0,00 

137.791,1

2 

11 822668 (RN) 10/7/2017 
69.347,4

6 
76.248,29 0,00 28.415,20 0,00 

104.663,4

9 

 
-------------------------------- 

Sub-Total  R$ 1.051.988,08 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 1.051.988,08 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial da 

Divergência de Crédito proposta por COLOR VISÃO DO BRASIL INDÚSTRIA,  

devendo-se alterar do Quadro de Credores o crédito para o valor total de R$ 

1.051,988,08 (um milhão, cinquenta e um mil, novecentos e oitenta e oito reais 

e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por COLOR VISÃO DO BRASIL 

INDÚSTRIA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda (i) Carlos Saraiva Importação E Comércio Ltda para o valor de 

R$ 99.035,17 (nove mil, trinta e cinco reais e dezessete centavos); (ii) Nordeste 

Participações S/A para o valor de R$ 136.647,35 (cento e trinta e seis mil, 

seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e cinco centavos) e; (iii) Rn 

Comércio Varejista S/A para o valor de R$ 816.305,56 (oitocentos e dezesseis 

mil, trezentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos), permanecendo na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2020.  
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    COMBRACENTER SHOPPING CENTERS LTDA, 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, consubstanciada em contrato de locação instrumento 

particular de confissão de dívida. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor indeclarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Ricardo Eletro Divinópolis -  
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R$ 1.045.683,73 – Classe III R$ 1.895.546,20 – Classe III 

 

II. PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do art. 9, II, a habilitação de 

crédito deverá conter “o valor do crédito, atualizado até a data da 

decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação”, requisito este não cumprido pela Requerente, vejamos.  

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou contrato de locação no 

qual figura como locatária a empresa Ricardo Eletro Divinópolis, dentre a qual 

não é parte Recuperanda nos autos em epígrafe. 

 

Ademais, em que pese alegação de sublocação à 

Recuperanda, Rn Comércio Varejista S/A, não houve apresentação de 

documento que ateste referida alegação. 

 

Portanto, mister a improcedência da Divergência de 

Crédito apresentada, mantendo-se o Quadro Geral de Credores da 

Recuperanda sem alterações.  

 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por COMBRACENTER SHOPPING CENTERS LTDA, 

mantendo-se inalterado o crédito já arrolado pelas Recuperandas no Quadro 

de Credores. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    COMERCIAL TÊXTIL SUL BRASIL LTDA 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no rol de 

credores, decorrente do valor declarado nos autos da recuperação extrajudicial 

do Grupo Ricardo Eletro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 334.414,56 – Classe I 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 547.950,64 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que a Recuperanda declarou 

crédito em seu favor no valor total de de R$ 549.844,89 (quinhentos e quarenta 

e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), 

dentre o qual não houve pagamentos. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

O crédito titularizado deverá ser atualizado até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante 

de R$ 734.085,00 (setecentos e trinta e quatro mil e oitenta e cinco centavos), 

vide planilha anexa. 

 

Não obstante, em consulta ao sítio eletrônico da 

Receita Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da 

Classe III – Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se 

enquadra como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua 

reclassificação para a Classe IV – ME/EPP. 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por  COMERCIAL TÊXTIL SUL 

BRASIL LTDA, devendo-se alterar do Quadro de Credores para o valor R$ 

734.085,00 (setecentos e trinta e quatro mil e oitenta e cinco reais). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por COMERCIAL TÊXTIL SUL BRASIL 

LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor R$ 734.085,00 (setecentos e trinta e quatro mil e oitenta e cinco 

reais), bem como reclassifica o crédito para a Classe IV - titulares de créditos 

enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 13 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    COMERCIO E PARTICIPACOES IMOBILIARIAS 

DIEGUEZ BALLESTEROS LTDA EPP., apresenta  pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente 

da condenação nos autos nº 5088472-50.2018.8.13.0024, em trâmite perante a 

31ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte - MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A - L.I.R. Comércio Varejista de 
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R$ 728.247,72 – Classe III Eletrodomésticos Ltda. – R$ 

1.055.098,88 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Analisando o pedido de Divergência de Crédito, 

observa-se que o crédito é oriundo de condenação nos autos da ação de 

despejo c/c cobrança ajuizada em face da empresa L.I.R. Comércio Varejista 

de Eletrodomesticos Ltda., a qual não é parte do polo ativo do processo 

recuperacional. 

 

Assim sendo, poderá o Requerente apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por COMERCIO E PARTICIPACOES 

IMOBILIARIAS DIEGUEZ BALLESTEROS LTDA., matendo-se incólume o 

crédito no Quadro de Credores. 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por COMERCIO E PARTICIPACOES 

IMOBILIARIAS DIEGUEZ BALLESTEROS LTDA, permanecendo inalterado o 

Quadro-Geral de Credores no tocante ao valor inscrito e, tão somente, 

reclassificar o crédito declarado para a Classe IV - titulares de créditos 

enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO 

GRANDE DO NORTE – CAERN, apresenta Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente da prestação de 

serviço. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A 

R$  1.615,02 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 4.168,85 – Classe não 
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R$ 140.800,00 – Classe III informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelos Requerentes, vejamos. 

 

Compulsando a documentação enviada, verifica-se 

que a Credora encaminhou tão somente relação de débitos existentes, dentre a 

qual foi elaborada unilateralmente, não juntando, portanto, as faturas 

correspondentes a prestação do serviço. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por COMPANHIA DE ÁGUAS E 

ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE – CAERN, mantendo-se incólume o 

valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por COMPANHIA DE ÁGUAS E 

ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE – CAERN, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28934



 
 

 

72-1045.1 SO/ AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA 

BAHIA,  apresenta pedido de Divergência  de Crédito visando a retificação do 

seu crédito no Quadro de Credores, decorrente de serviço de energia elétrica 

prestado em favor dos que originou a emissão de notas fiscais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 225.068,08 – Classe III 
 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 411.593,50 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A Credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento das nota fiscais inerentes ao serviço 

de energia elétrica prestado em nome da Recuperanda RN Comércio Varejista 

S.A. 

 

Destarte, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

No mais, impende destacar que estão sujeitos ao 

processo recuperacional os créditos existentes na data do pedido de 

recuperação judicial, ainda que não vencidos, nos termos do caput do art. 49 da 

Lei 11.101 de 2005, de modo que as notas fiscais cuja emissão se deu em data 

posterior a 07/08/2020 não foram utilizadas na elaboração dos cálculos. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-M - (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 454180607 20/7/2020 93,42 95,50 0,00 0,96 1,91 98,37 
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2 454180608 20/7/2020 2.587,16 2.644,85 0,00 26,45 52,90 2.724,20 

3 454180609 20/7/2020 664,41 679,23 0,00 6,79 13,58 699,60 

4 454180610 20/7/2020 2.583,43 2.641,04 0,00 26,41 52,82 2.720,27 

5 454180612 20/7/2020 307,21 314,06 0,00 3,14 6,28 323,48 

6 454180613 20/7/2020 305,42 312,23 0,00 3,12 6,24 321,59 

7 441325228 20/5/2020 91,08 94,83 0,00 2,84 1,90 99,57 

8 441325230 20/5/2020 1.431,83 1.490,76 0,00 44,72 29,82 1.565,30 

9 441325232 20/5/2020 512,79 533,89 0,00 16,02 10,68 560,59 

10 441325233 20/5/2020 1.454,19 1.514,04 0,00 45,42 30,28 1.589,74 

11 441325234 20/5/2020 2.565,66 2.671,25 0,00 80,14 53,43 2.804,82 

12 441325236 20/5/2020 308,56 321,26 0,00 9,64 6,43 337,33 

13 441325237 20/5/2020 878,04 914,18 0,00 27,43 18,28 959,89 

14 428154302 20/3/2020 93,63 99,48 0,00 4,97 1,99 106,44 

15 428154303 20/3/2020 1.449,20 1.539,77 0,00 76,99 30,80 1.647,56 

16 428154305 20/3/2020 1.673,10 1.777,67 0,00 88,88 35,55 1.902,10 

17 428154306 20/3/2020 2.524,39 2.682,16 0,00 134,11 53,64 2.869,91 

18 428154307 20/3/2020 2.773,34 2.946,67 0,00 147,33 58,93 3.152,93 

19 428154309 20/3/2020 1.725,47 1.833,31 0,00 91,67 36,67 1.961,65 

20 428154310 20/3/2020 1.475,56 1.567,78 0,00 78,39 31,36 1.677,53 

21 447727053 22/6/2020 1.363,65 1.415,81 0,00 28,32 28,32 1.472,45 

22 447727054 22/6/2020 1.432,91 1.487,72 0,00 29,75 29,75 1.547,22 

23 447727055 22/6/2020 920,91 956,13 0,00 19,12 19,12 994,37 

24 447727056 22/6/2020 1.138,57 1.182,12 0,00 23,64 23,64 1.229,40 

25 447727057 22/6/2020 713,73 741,03 0,00 14,82 14,82 770,67 

26 447727058 22/6/2020 2.567,73 2.665,94 0,00 53,32 53,32 2.772,58 

27 447727060 22/6/2020 266,87 277,08 0,00 5,54 5,54 288,16 

28 447727061 22/6/2020 346,40 359,65 0,00 7,19 7,19 374,03 

29 434734525 20/4/2020 92,27 96,84 0,00 3,87 1,94 102,65 

30 434734526 20/4/2020 1.459,21 1.531,42 0,00 61,26 30,63 1.623,31 

31 434734528 20/4/2020 1.383,72 1.452,19 0,00 58,09 29,04 1.539,32 

32 434734529 20/4/2020 2.467,85 2.589,97 0,00 103,60 51,80 2.745,37 

33 434734530 20/4/2020 1.661,89 1.744,13 0,00 69,77 34,88 1.848,78 

34 434734532 20/4/2020 1.717,50 1.802,49 0,00 72,10 36,05 1.910,64 

35 434734533 20/4/2020 1.333,49 1.399,48 0,00 55,98 27,99 1.483,45 

36 460749658 20/8/2020 770,19 770,19 0,00 0,00 15,40 785,59 

37 460749659 20/8/2020 1.361,87 1.361,87 0,00 0,00 27,24 1.389,11 

38 460749660 20/8/2020 2.540,08 2.540,08 0,00 0,00 50,80 2.590,88 

39 460749661 20/8/2020 777,62 777,62 0,00 0,00 15,55 793,17 

40 460749662 20/8/2020 2.589,98 2.589,98 0,00 0,00 51,80 2.641,78 

41 460749663 20/8/2020 632,87 632,87 0,00 0,00 12,66 645,53 

42 460749664 20/8/2020 623,51 623,51 0,00 0,00 12,47 635,98 

43 460749665 20/8/2020 286,92 286,92 0,00 0,00 5,74 292,66 

44 454180606 20/7/2020 829,69 848,19 0,00 8,48 16,96 873,63 

45 460749658 20/8/2020 770,19 770,19 0,00 0,00 15,40 785,59 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 60.259,20 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 60.259,20 
 

 
 
PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-M - (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 263019683 11/12/2017 1.948,01 2.420,83 0,00 774,67 48,42 3.243,92 

2 420262755 20/2/2020 2.170,29 2.305,01 0,00 138,30 46,10 2.489,41 

3 421850078 20/2/2020 226,60 240,67 0,00 14,44 4,81 259,92 

4 421850090 20/2/2020 148,99 158,24 0,00 9,49 3,16 170,89 

5 447860769 22/6/2020 2.285,75 2.373,18 0,00 47,46 47,46 2.468,10 

6 447860772 22/6/2020 3.805,09 3.950,63 0,00 79,01 79,01 4.108,65 

7 454120952 17/7/2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

8 185258491 21/11/2016 1.996,53 2.458,61 0,00 1.106,37 49,17 3.614,15 

9 185258494 21/11/2016 707,36 871,07 0,00 391,98 17,42 1.280,47 

10 185258520 21/11/2016 3.729,48 4.592,64 0,00 2.066,69 91,85 6.751,18 

11 441406000 20/5/2020 960,90 1.000,45 0,00 30,01 20,01 1.050,47 

12 257009604 20/11/2017 1.945,63 2.430,45 0,00 802,05 48,61 3.281,11 

13 257009629 20/11/2017 2.868,42 3.583,18 0,00 1.182,45 71,66 4.837,29 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28937



 
 

 

72-1045.1 SO/ AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

14 167851634 22/8/2016 634,61 785,48 0,00 377,03 15,71 1.178,22 

15 167851637 22/8/2016 551,69 682,85 0,00 327,77 13,66 1.024,28 

16 167851670 22/8/2016 2.600,19 3.218,35 0,00 1.544,81 64,37 4.827,53 

17 179658246 20/10/2016 2.059,23 2.539,88 0,00 1.168,34 50,80 3.759,02 

18 179658250 20/10/2016 661,44 815,83 0,00 375,28 16,32 1.207,43 

19 179658277 20/10/2016 2.461,52 3.036,07 0,00 1.396,59 60,72 4.493,38 

20 428135533 20/3/2020 1.211,68 1.287,41 0,00 64,37 25,75 1.377,53 

21 428135536 20/3/2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

22 428135539 20/3/2020 5.506,34 5.850,47 0,00 292,52 117,01 6.260,00 

23 428135541 20/3/2020 644,60 684,89 0,00 34,24 13,70 732,83 

24 428135544 20/3/2020 3.719,67 3.952,14 0,00 197,61 79,04 4.228,79 

25 428135545 20/3/2020 29,19 31,01 0,00 1,55 0,62 33,18 

26 428135546 20/3/2020 1.542,94 1.639,37 0,00 81,97 32,79 1.754,13 

27 428135552 20/3/2020 2.353,20 2.500,27 0,00 125,01 50,01 2.675,29 

28 428135553 20/3/2020 39,19 41,64 0,00 2,08 0,83 44,55 

29 428135556 20/3/2020 3.011,38 3.199,58 0,00 159,98 63,99 3.423,55 

30 428135558 20/3/2020 2.347,50 2.494,21 0,00 124,71 49,88 2.668,80 

31 173734849 20/9/2016 1.954,57 2.415,62 0,00 1.135,34 48,31 3.599,27 

32 173734881 20/9/2016 2.462,66 3.043,55 0,00 1.430,47 60,87 4.534,89 

33 173734882 20/9/2016 16,31 20,16 0,00 9,48 0,40 30,04 

34 454135664 20/7/2020 3.779,61 3.863,90 0,00 38,64 77,28 3.979,82 

35 454135665 20/7/2020 5.119,00 5.233,15 0,00 52,33 104,66 5.390,14 

36 454135668 20/7/2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

37 454135669 20/7/2020 2.177,80 2.226,36 0,00 22,26 44,53 2.293,15 

38 454135671 20/7/2020 3.670,24 3.752,09 0,00 37,52 75,04 3.864,65 

39 454135672 20/7/2020 496,08 507,14 0,00 5,07 10,14 522,35 

40 454135673 20/7/2020 212,45 217,19 0,00 2,17 4,34 223,70 

41 454135674 20/7/2020 93,42 95,50 0,00 0,96 1,91 98,37 

42 454135675 20/7/2020 28,55 29,19 0,00 0,29 0,58 30,06 

43 454135676 20/7/2020 1.865,77 1.907,38 0,00 19,07 38,15 1.964,60 

44 454135678 20/7/2020 434,68 444,37 0,00 4,44 8,89 457,70 

45 454135680 13/7/2020 873,09 892,56 0,00 8,93 17,85 919,34 

46 454135682 20/7/2020 933,74 954,56 0,00 9,55 19,09 983,20 

47 454135683 20/7/2020 244,65 250,11 0,00 2,50 5,00 257,61 

48 454135684 20/7/2020 547,86 560,08 0,00 5,60 11,20 576,88 

49 221216367 22/5/2017 2.391,97 2.941,74 0,00 1.147,28 58,83 4.147,85 

50 197449973 20/1/2017 1.095,47 1.342,17 0,00 577,13 26,84 1.946,14 

51 197449999 20/1/2017 5.363,88 6.571,81 0,00 2.825,88 131,44 9.529,13 

52 447699555 22/6/2020 3.039,40 3.155,65 0,00 63,11 63,11 3.281,87 

53 447699556 22/6/2020 5.534,93 5.746,63 0,00 114,93 114,93 5.976,49 

54 447699559 22/6/2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

55 447699560 22/6/2020 574,07 596,03 0,00 11,92 11,92 619,87 

56 447699561 22/6/2020 536,39 556,91 0,00 11,14 11,14 579,19 

57 447699562 22/6/2020 3.563,08 3.699,36 0,00 73,99 73,99 3.847,34 

58 447699563 22/6/2020 28,38 29,47 0,00 0,59 0,59 30,65 

59 447699564 22/6/2020 1.854,76 1.925,70 0,00 38,51 38,51 2.002,72 

60 447699566 22/6/2020 704,63 731,58 0,00 14,63 14,63 760,84 

61 447699568 22/6/2020 794,49 824,88 0,00 16,50 16,50 857,88 

62 447699569 22/6/2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

63 447699571 22/6/2020 655,09 680,15 0,00 13,60 13,60 707,35 

64 447699572 22/6/2020 447,08 464,18 0,00 9,28 9,28 482,74 

65 447699573 22/6/2020 526,68 546,82 0,00 10,94 10,94 568,70 

66 239110595 21/8/2017 1.836,67 2.312,04 0,00 832,33 46,24 3.190,61 

67 239110621 21/8/2017 2.983,60 3.755,82 0,00 1.352,10 75,12 5.183,04 

68 245078282 20/9/2017 1.885,57 2.371,22 0,00 829,93 47,42 3.248,57 

69 245078308 20/9/2017 2.686,34 3.378,24 0,00 1.182,38 67,56 4.628,18 

70 460747464 20/8/2020 3.069,05 3.069,05 0,00 0,00 61,38 3.130,43 

71 460747466 20/8/2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

72 460747467 20/8/2020 405,86 405,86 0,00 0,00 8,12 413,98 

73 460747468 20/8/2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

74 460747469 20/8/2020 3.144,72 3.144,72 0,00 0,00 62,89 3.207,61 

75 460747470 20/8/2020 28,62 28,62 0,00 0,00 0,57 29,19 

76 460747471 20/8/2020 93,66 93,66 0,00 0,00 1,87 95,53 

77 460747473 20/8/2020 343,73 343,73 0,00 0,00 6,87 350,60 

78 460747483 20/8/2020 1.203,03 1.203,03 0,00 0,00 24,06 1.227,09 

79 460747484 20/8/2020 287,61 287,61 0,00 0,00 5,75 293,36 

80 460747485 20/8/2020 832,31 832,31 0,00 0,00 16,65 848,96 

81 233129867 20/7/2017 2.836,13 3.544,47 0,00 1.311,45 70,89 4.926,81 

82 161604234 20/7/2016 632,82 784,67 0,00 384,49 15,69 1.184,85 

83 262952818 20/12/2017 2.824,65 3.510,25 0,00 1.123,28 70,21 4.703,74 

84 203383050 20/2/2017 1.070,37 1.303,07 0,00 547,29 26,06 1.876,42 

85 203383076 20/2/2017 5.507,35 6.704,68 0,00 2.815,97 134,09 9.654,74 

86 227186892 20/6/2017 2.759,31 3.425,36 0,00 1.301,64 68,51 4.795,51 

87 434725899 20/4/2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

88 434725901 20/4/2020 4.819,34 5.057,82 0,00 202,31 101,16 5.361,29 

89 434725902 20/4/2020 5.331,09 5.594,89 0,00 223,80 111,90 5.930,59 

90 434725905 20/4/2020 2.502,44 2.626,27 0,00 105,05 52,53 2.783,85 
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91 434725906 20/4/2020 4.035,23 4.234,91 0,00 169,40 84,70 4.489,01 

92 434725907 20/4/2020 28,83 30,26 0,00 1,21 0,61 32,08 

93 434725908 20/4/2020 1.569,88 1.647,56 0,00 65,90 32,95 1.746,41 

94 434725913 20/4/2020 2.483,23 2.606,11 0,00 104,24 52,12 2.762,47 

95 434725916 20/4/2020 2.960,08 3.106,56 0,00 124,26 62,13 3.292,95 

96 434725918 20/4/2020 2.113,35 2.217,93 0,00 88,72 44,36 2.351,01 

97 251043980 20/10/2017 1.852,94 2.319,29 0,00 788,56 46,39 3.154,24 

98 251044006 20/10/2017 2.874,86 3.598,41 0,00 1.223,46 71,97 4.893,84 

99 460838147 20/8/2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

100 460838149 20/8/2020 3.859,03 3.859,03 0,00 0,00 77,18 3.936,21 

101 191453089 20/12/2016 1.056,54 1.301,46 0,00 572,64 26,03 1.900,13 

102 191453113 20/12/2016 5.818,15 7.166,87 0,00 3.153,42 143,34 10.463,63 

103 441301038 20/5/2020 3.208,22 3.340,25 0,00 100,21 66,81 3.507,27 

104 441301039 20/5/2020 5.046,20 5.253,88 0,00 157,62 105,08 5.516,58 

105 441301042 20/5/2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

106 441301045 20/5/2020 421,79 439,15 0,00 13,17 8,78 461,10 

107 441301046 20/5/2020 3.560,12 3.706,64 0,00 111,20 74,13 3.891,97 

108 441301047 20/5/2020 28,35 29,52 0,00 0,89 0,59 31,00 

109 441301048 20/5/2020 1.853,29 1.929,56 0,00 57,89 38,59 2.026,04 

110 441301052 20/5/2020 1.086,91 1.131,64 0,00 33,95 22,63 1.188,22 

111 441301055 20/5/2020 1.442,66 1.502,03 0,00 45,06 30,04 1.577,13 

112 441301056 20/5/2020 230,33 239,81 0,00 7,19 4,80 251,80 

113 441301057 20/5/2020 269,99 281,10 0,00 8,43 5,62 295,15 

114 209013085 20/3/2017 3.111,20 3.784,57 0,00 1.551,67 75,69 5.411,93 

115 268641719 22/1/2018 2.760,63 3.400,43 0,00 1.054,13 68,01 4.522,57 

116 215294896 20/4/2017 2.387,16 2.903,53 0,00 1.161,41 58,07 4.123,01 

117 197492105 16/2/2017 556,15 677,06 0,00 284,37 13,54 974,97 

118 460659781 20/8/2020 2.923,66 2.923,66 0,00 0,00 58,47 2.982,13 

119 425998854 20/3/2020 236,95 251,76 0,00 12,59 5,04 269,39 

120 351226488 16/4/2019 5.033,32 5.642,53 0,00 902,80 112,85 6.658,18 

121 438722191 20/5/2020 4.353,17 4.532,32 0,00 135,97 90,65 4.758,94 

122 225485790 20/6/2017 1.853,66 2.301,10 0,00 874,42 46,02 3.221,54 

123 425998852 20/3/2020 1.341,65 1.425,50 0,00 71,28 28,51 1.525,29 

124 454272795 20/7/2020 136,35 139,39 0,00 1,39 2,79 143,57 

125 350893095 20/3/2019 5.002,49 5.678,63 0,00 965,37 113,57 6.757,57 

126 460808175 20/8/2020 251,66 251,66 0,00 0,00 5,03 256,69 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 304.747,61 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 304.747,61 
 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 

ESTADO DA BAHIA, devendo-se alterar do Quadro de Credores para o valor 

de R$ 365.006,81 (trezentos e sessenta e cinco mil e seis reais e oitenta e um 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 

ESTADO DA BAHIA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperada para o valor de R$ 365.006,81 (trezentos e sessenta e cinco mil e 

seis reais e oitenta e um centavos)., permanecendo na Classe III - titulares de 
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créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 02 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    COMPANHIA DE SANEAMENTO ÁGUAS DE 

JOINVILLE, apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação 

do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente da prestação de serviço de 

fornecimento de água.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A 

R$ 4.282,16 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A - Lojas 

Salfer S/A 
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R$ 5.752,11 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a apresentação de cópia das faturas de prestação de 

serviço de fornecimento de água. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Débitos RN Comércio Varejista S/A 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 FATURA Nº 

27147719 

24/5/202

0 
707,33 710,79 0,00 21,32 0,00 

732,1

1 

2 FATURA Nº 

27147718 

24/6/202

0 
355,16 357,79 0,00 7,16 0,00 

364,9

5 

3 FATURA Nº 

27147717 

24/7/202

0 
592,67 595,28 0,00 5,95 0,00 

601,2

3 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 1.698,29 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 1.698,29 
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No tocante as faturas de nº 27147721, no valor de 

R$ 1.305,03, nº 27147720, no valor de 951,13 e 27147716, no valor de R$ 

813,80, considerando que estas se venceram no curso da recuperação judicial, 

os valores descritos permanecem sem correções, de modo que o débito total 

devido pela Recuperanda, RN Comércio Varejista S/A, perfaz a quantia total de 

R$ 4.768,25. 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Débitos Lojas Salfer S/A 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 FATURA Nº 

26603070 
8/6/2020 54,42 54,82 0,00 1,10 0,00 55,92 

2 FATURA Nº 

26765638 
8/7/2020 52,13 52,36 0,00 0,52 0,00 52,88 

3 FATURA Nº 

25715651 

5/12/201

9 
87,62 89,40 0,00 7,15 0,00 96,55 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 205,35 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 205,35 

  

No tocante a fatura de nº 26934000, no valor de R$ 

52,13, considerando que esta venceu no curso da recuperação judicial, o valor 

descrito permanece sem correção, de modo que o débito total devido pela 

Recuperanda, Lojas Salfer S/A, perfaz a quantia total de R$ 257,48. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por COMPANHIA DE 

SANEAMENTO ÁGUAS DE JOINVILLE devendo-se retificar no Quadro de 

Credores para o valor total de R$ 5.025,79 (cinco mil, vinte e cinco reais e 

setenta e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por COMPANHIA DE 

SANEAMENTO ÁGUAS DE JOINVILLE, alterando-se o seu crédito no Quadro 
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de Credores das Recuperandas para o valor total de de R$ 5.025,79 (cinco mil, 

vinte e cinco reais e setenta e nove centavos), distribuídos da seguinte forma 

(i) à Recuperanda, RN Comércio Varejista S/A, a quantia de R$ 4.768,25 e, (ii) 

Lojas Salfer S/A, a quantia de R$ 257,48, ambos na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005.  

     

São Paulo, 05 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 237,80 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 344,87 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que o 

Credor anexa tão somente com seu pedido de divergência protocolos retirados 

de seu sítio eletrônico, deixando, todavia, de apresentar as faturas 

correspondentes ao serviço de fornecimento prestado. 

 

Nessa toada, depreende-se que não houve 

comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de documento 

que da lastro a quantia que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

comprobatórios que origiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos 

da Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in 

verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
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em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

SERGIPE. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

SERGIPE, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONDOMÍNIO AMAZONAS apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do crédito no Quadro de Credores, 

oriundo de contrato de locação e outras avenças.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor  

Wg Eletro S/A 

R$ 106.645,69 – Classe III 

Grupo Máquina de Venda 

R$ 316.713,70 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Constata-se que o Credor encontra-se arrolado no 

rol de credores da Recuperação Extrajudicial nº. 1088556-25.2018.8.26.0100, 

pelo valor de R$ 266.614,22 (duzentos e sessenta e seis mil, seiscentos e 

catorze reais e vinte e dois centavos). 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

O crédito titularizado deverá ser atualizado até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante 

atualizado do valor declarado na recuperação extrajudicial de R$ 355.950,38, 

vide planilha anexa. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por CONDOMÍNIO 

AMAZONAS, devendo-se alterar no Quadro de Credores o crédito para o valor 

R$ 355.950,38 (trezentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e cinquenta reais 

e trinta e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por CONDOMÍNIO 

AMAZONAS, retificando-se o crédito no Quadro de Credores para o valor de 

R$ 355.950,38 (trezentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e cinquenta reais 

e trinta e oito centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONDOMÍNIO BELO HORIZONTE apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo de contrato de locação e outras avenças firmado 

com a Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Grupo Máquina de Vendas 
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R$ 1.012.262,75 – Classe III R$ 1.614.462,88 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação do contrato de locação, aditivos e planilha de cálculos. 

 

No entanto, no que tange ao valor referente ao IPTU 

(Imposto Predial Urbano) e custas com a confecção de crachás, por ausência 

de lastro, consubstanciado na eventual previsão no acordo celebrado entre as 

partes, entendeu-se, por bem, excluí-los dos cálculos. 

 

Salienta-se que a Administradora Judicial procedeu 

a requisição de eventuais pagamentos de alugeres do período requerido pelo 

Credor à Recuperanda, oportunidade em que esta confirmou o 

inadimplementeo e consequente mora dos débitos locatícios do período 

indicado no cálculo pelo Credor. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 
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II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 aluguel 
25/9/201

9 
58.961,55 60.477,54 0,00 6.652,53 6.047,75 73.177,82 

2 encargos 
25/9/201

9 
65.351,86 67.032,16 0,00 7.373,54 6.703,22 81.108,92 

3 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

25/9/201
9 

7.872,65 8.075,07 0,00 888,26 807,51 9.770,84 

4 aluguel 
mínimo 

5/10/201
9 

56.794,78 58.284,20 0,00 5.828,42 5.828,42 69.941,04 

5 encargos 
comuns 

5/10/201
9 

27.261,49 27.976,41 0,00 2.797,64 2.797,64 33.571,69 

6 
seguros 
risco 
diversos 

5/10/201
9 

207,51 212,95 0,00 21,30 21,30 255,55 

7 
fundo 
promoção e 
propaganda 

5/10/201
9 

3.571,27 3.664,93 0,00 366,49 366,49 4.397,91 

8 aluguel 
mínimo 

5/11/201
9 

56.794,78 58.260,90 0,00 5.243,48 5.826,09 69.330,47 

9 encargos 
comuns 

5/11/201
9 

27.261,49 27.965,23 0,00 2.516,87 2.796,52 33.278,62 

10 
seguros 
risco 
diversos 

5/11/201
9 

207,54 212,90 0,00 19,16 21,29 253,35 

11 
fundo 
promoção e 
propaganda 

5/11/201
9 

3.571,27 3.663,46 0,00 329,71 366,35 4.359,52 

12 aluguel 
mínimo 

5/12/201
9 

56.794,78 57.947,98 0,00 4.635,84 5.794,80 68.378,62 

13 encargos 
comuns 

5/12/201
9 

27.361,49 27.917,06 0,00 2.233,36 2.791,71 32.942,13 

14 
fundo de 
promoção e 
propaganda 

5/12/201
9 

3.571,27 3.643,78 0,00 291,50 364,38 4.299,66 

15 aluguel 
mínimo 

5/1/2020 
113.589,5

6 
114.499,08 0,00 8.014,94 

11.449,9
1 

133.963,9
3 

16 encargos 
comuns 

5/1/2020 27.261,49 27.479,77 0,00 1.923,58 2.747,98 32.151,33 

17 
fundo 
promoção e 
propaganda 

5/1/2020 3.571,27 3.599,87 0,00 251,99 359,99 4.211,85 

18 aluguel 
mínimo 

5/2/2020 56.794,78 57.140,97 0,00 3.428,46 5.714,10 66.283,53 

19 encargos 
comuns 

5/2/2020 27.261,49 27.427,66 0,00 1.645,66 2.742,77 31.816,09 

20 
seguros 
risco 
diversos 

5/2/2020 738,19 742,69 0,00 44,56 74,27 861,52 

21 
fundo 
promoção e 
propaganda 

5/2/2020 3.571,27 3.593,04 0,00 215,58 359,30 4.167,92 

22 aluguel 
mínimo 

5/3/2020 56.794,78 57.044,00 0,00 2.852,20 5.704,40 65.600,60 

23 
seguros 
risco 
diversos 

5/3/2020 27.261,49 27.381,11 0,00 1.369,06 2.738,11 31.488,28 

24 fundo 
promoção e 

5/3/2020 3.571,27 3.586,94 0,00 179,35 358,69 4.124,98 
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propaganda 

25 aluguel 
mínimo 

5/4/2020 58.197,46 58.347,81 0,00 2.333,91 5.834,78 66.516,50 

26 encargos 
comuns 

5/4/2020 29.000,81 29.075,73 0,00 1.163,03 2.907,57 33.146,33 

27 
seguros 
risco 
diversos 

5/4/2020 738,20 740,11 0,00 29,60 74,01 843,72 

28 aluguel 
mínimo 

5/5/2020 60.418,36 60.714,09 0,00 1.821,42 6.071,41 68.606,92 

29 encargos 
comuns 

5/5/2020 17.400,48 17.485,65 0,00 524,57 1.748,57 19.758,79 

30 
seguros 
risco 
diversos 

5/5/2020 738,20 741,81 0,00 22,25 74,18 838,24 

31 aluguel 
mínimo 

5/6/2020 60.418,36 60.866,25 0,00 1.217,33 6.086,63 68.170,21 

32 encargos 
comuns 

5/6/2020 17.400,48 17.529,47 0,00 350,59 1.752,95 19.633,01 

33 
seguros 
risco 
diversos 

5/6/2020 210,05 211,61 0,00 4,23 21,16 237,00 

34 aluguel 
mínimo 

5/7/2020 60.418,36 60.684,20 0,00 606,84 6.068,42 67.359,46 

35 encargos 
comuns 

5/7/2020 14.500,40 14.564,20 0,00 145,64 1.456,42 16.166,26 

36 
seguros 
risco 
diversos 

5/7/2020 210,05 210,97 0,00 2,11 21,10 234,18 

37 aluguel 
mínimo 

5/8/2020 60.418,36 60.418,36 0,00 0,00 6.041,84 66.460,20 

38 encargos 
comuns 

5/8/2020 3.929,14 3.929,14 0,00 0,00 392,91 4.322,05 

39 
seguros 
risco 
diversos 

5/8/2020 40,65 40,65 0,00 0,00 4,07 44,72 

40 aluguel 
minimo 

5/8/2020 11.693,88 11.693,88 0,00 0,00 1.169,39 12.863,27 

 
-------------------------------- 

Sub-Total  R$ 1.304.936,99 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 1.304.936,99 

 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por CONDOMÍNIO BELO 

HORIZONTE, devendo-se alterar o Quadro de Credores o crédito para o valor 

R$ 1.304.936,99 (um milhão, trezentos e quatro mil, novecentos e trinta e seis 

reais e noventa e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por CONDOMÍNIO BELO 

HORIZONTE, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 1.304.936,99 (um milhão, trezentos e quatro 
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mil, novecentos e trinta e seis reais e noventa e nove centavos), na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 29 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONDOMÍNIO CIVIL BOULEVARD RIO 

SHOPPING, apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do 

seu crédito no Quadro de Credores, oriundo de contrato de locação e outras 

avenças firmado com a Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Grupo Ricardo Eletro. – R$ 
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1.358.538,33 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Muito embora a presente Habilitação de Crédito 

esteja devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais 

demonstram de forma inequívoca a existência do crédito, salienta-se que o 

contrato de locação foi firmado com a empresa Ricardo Eletro Divinópolis, a 

qual não faz parte do Grupo Recuperacional da Ricardo Eletro. 

 

Não obstante, denota-se que o termo de entrega das 

chaves, bem como, o restante da documentação que embasa o pedido do 

Credor, foi assinada pela empresa Ricardo Eletro Divinópolis, a qual constitui 

parte ilegítima para figurar no polo passivo da presente habilitação de crédito. 

 

Portanto, mister a improcedência do pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por CONDOMÍNIO CIVIL BOULEVARD 

RIO SHOPPING mantendo-se incólume o Quadro Geral de Credores.. 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por CONDOMÍNIO CIVIL BOULEVARD 

RIO SHOPPING, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

     

São Paulo, 12 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONDOMÍNIO CIVIL DO PANTANAL SHOPPING 

apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito 

no Quadro de Credores, oriundo de contrato de locação e outras avenças 

firmado com a Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Dismobras Importação, Exportação 
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e Distribuição de Móveis e 

Eletrodomésticos S/A – R$  

151.015,33 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

O pedido de Habilitação de Crédito está 

devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pela Ação de Execução de Título Extrajudicial nº. 1011943-

95.2017.8.11.0041, em trâmite perante a 8ª Vara Cível de Cuiabá/ MT.  

 

Não obstante, salienta-se que a Administradora 

Judicial procedeu a requisição de eventuais pagamentos de alugeres do 

período requerido pelo Credor à Recuperanda, oportunidade em que esta 

confirmou o inadimplementeo e consequente mora dos débitos locatícios do 

período indicado no cálculo pelo Credor. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Procedidos os cálculos do valor percorrido 

incialmente na ação de execução, atualizado até a data do pedido de 

recuperação judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei 

nº 11.101/2005, a Administradora Judicial extraíu o montante referente aos 

bloqueios Bacenjud efetuados na ação executória, em 24/08/2018 e 

19/01/2018, nos valores de R$ 20.747,90, R$ 15.234,29 e R$ 53,19, restando 

em favor do credor, o saldo remanescente de R$ 177.333,27 (cento e setenta e 

sete mil, trezentos e trinta e três reais e vinte e sete centavos). .   

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por CONDOMÍNIO 

CIVIL DO PANTANAL SHOPPING, devendo-se incluir no Quadro de Credores 

o crédito de R$ 177.333,27 (cento e setenta e sete mil, trezentos e trinta e três 

reais e vinte e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE pedido encartado na 

Habilitação de Crédito apresentada por CONDOMÍNIO CIVIL DO PANTANAL 

SHOPPING, devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito de R$ 

177.333,27 (cento e setenta e sete mil, trezentos e trinta e três reais e vinte e 

sete centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28961



 
 

 

72-1045.1 AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONDOMÍNIO CIVIL DO SHOPPING CENTER 

TACARUNA e Rn Comércio Varejista S/A apresentam pedido de Divergência 

de Crédito visando a retificação do crédito no Quadro de Credores, oriundo de 

contrato de locação e outras avenças, objeto da ação de despejo nº. 0034629-

36.2018.8.17.2001, em trâmite perante a 6ª Vara Cível da Comarca de Recife – 

PE.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda 
Valor pleiteado pelo Credor e pela 

Recuperanda 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

668.729,29 – Classe III 

Credor: Grupo Máquina de Vendas -  

R$1.784.440,43 – Classe III 

Recuperanda: Rn Comércio 

Varejista S/A –  R$ 937.465,12 – 

Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Aprioristicamente, constata-se que o Credor 

encontra-se arrolado no rol de credores da Recuperação Extrajudicial nº. 

1088556-25.2018.8.26.0100, pelo valor de R$ 475.541,48 (quatrocentos e 

setenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e um reais e quarenta e oito 

centavos). 

 

As presentes Divergências de Crédito estão 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pela apresentação do contrato de locação, aditivos e planilha de 

cálculos. 
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Ademais, ao compulsar os autos da ação de despejo 

nº 0034629-36.2018.8.17.2001, contatou-se a existência de acordo extrajudicial 

homologado em 08/04/2019, no qual as Recuperandas reconhecem a 

existência do débito de R$ 873.392,66 decorrente a verba locatícia relativa aos 

meses de outubro de 2018 a fevereiro de 2019. 

 

Noutra senda, o contrato previa o pagamento do 

montante devido em seis parcelas com início em 20/03/2019, com vencimento 

antecipado no caso de inadimplemento.  

 

Desta feita, referidos valores incluídos no acordo se 

venceram em data posterior ao pedido de recuperação extrajudicial, motivo 

pelo qual, serão incluídos nos cálculos para apuração do montante devido.  

 

Por fim, constata-se que a entrega das chaves se 

deu em 17/07/2019, motivo pelo qual, o saldo em aberto posterior a fevereiro 

de 2019 também será incluído nos cálculos. 

 

Salienta-se que a Administradora Judicial procedeu 

a requisição de eventuais pagamentos de alugeres do período requerido pelo 

Credor à Recuperanda, oportunidade em que esta confirmou o 

inadimplementeo e consequente mora dos débitos locatícios do período 

indicado no cálculo pelo Credor. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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O crédito constante na relação de Credores da 

Recuperação Extrajudicial deverá ser atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da 

Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante atualizado do 

valor declarado na recuperação extrajudicial de R$ 634.884,26, vide planilha 

anexa. 

 

 

 

Assim sendo, o crédito em testilha perfaz o montante 

de R$ 2.165.668,89. No entanto, foram enviados comprovantes de pagamento 

pelas Recuperandas do valor total de R$ 559.471,89, os quais serão deduzidos 

do total devido. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por CONDOMÍNIO CIVIL DO 

SHOPPING CENTER TACARUNA e Rn Comércio Varejista S/A, devendo-se 

alterar no Quadro de Credores o crédito para o valor R$ 1.606.197,00 (um 

milhão, seiscentos e seis mil, cento e noventa e sete reais). 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por CONDOMÍNIO CIVIL DO 

SHOPPING CENTER TACARUNA e Rn Comércio Varejista S/A, retificando-

se o crédito no Quadro de Credores para o valor de R$ 1.606.197,00 (um 

milhão, seiscentos e seis mil, cento e noventa e sete reais), na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONDOMINIO CONTAGEM BIGSHOPPING 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito 

no Quadro de Credores, oriundo de contrato de locação e outras avenças 

firmado com a Recuperanda, executado no cumprimento de sentença nº. 

5008806-63.2017.8.13.0079, em trâmite perante a 3ª Vara Cível da Comarca de 

Contagem – MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A - R$ 

545.315,56 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

880.104,62– Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito, observa-se que, 

figura no polo passivo da ação de despejo por falta de pagamento, a empresa 

Red Empreendimentos e Participações Ltda., a qual não é parte do polo ativo do 

processo recuperacional, eis que não faz parte do Grupo Máquina de Vendas. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por CONDOMINIO CONTAGEM 

BIGSHOPPING, devendo-se manter incólume o Quadro de Credores das 

Recuperandas.  

 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por CONDOMINIO CONTAGEM BIGSHOPPING, 

mantendo-se incólume o Quadro de Credores das Recuperandas. 

     

São Paulo, 05 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONDOMÍNIO DO COMPLEXO COMERCIAL 

TAGUATINGA SHOPPING apresenta pedido de Divergência de Crédito visando 

a exclusão de seu crédito, consubstanciado em acordo celebrado nos autos do 

processo que tramitou sob o nº 0713479-83.2019.8.07.0001, perante a 13ª Vara 

Cível da Comarca de Brasília. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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RN Comércio Varejista S/A 

R$ 187.299,13 – Classe III 
Exclusão 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.   

    

O Requerente comprovou a quitação do débito pela 

Recuperanda, haja vista que foi pactuado entre as partes que, em havendo 

desocupação do imóvel, se daria a irrevogável e irretratável quitação do débito, 

o que de fato ocorreu em 12/07/2019, confome noticiado pelo Credor. 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido 

encartado na Divergência de Crédito apresentada por CONDOMÍNIO DO 

COMPLEXO COMERCIAL TAGUATINGA SHOPPING, devendo-se excluir seu 

crédito do Quadro de Credores. 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE o pedido encartado de 

Divergência de Crédito apresentada por CONDOMÍNIO DO COMPLEXO 

COMERCIAL TAGUATINGA SHOPPING, excluindo-se o seu crédito declarado 

pela Recuperanda. 

     

São Paulo, 22 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONDOMÍNIO DO SHOPPING CENTER DO 

CONJUNTO NACIONAL BRASÍLIA apresenta pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo de 

contrato de locação e outras avenças firmado com a Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

Ltda. - R$ 944.259,68 – Classe III 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio Ltda. - R$ 453.605,55 – 
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Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação do contrato de locação, aditivos e planilha de cálculo que se 

encontra atualizada até 18/08/2020. 

 

Salienta-se que a Administradora Judicial procedeu 

a requisição de eventuais pagamentos de alugeres do período requerido pelo 

Credor à Recuperanda, oportunidade em que esta confirmou o 

inadimplementeo e consequente mora dos débitos locatícios do período 

indicado no cálculo pelo Credor. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Deflação considerando cálculo apresentado pelo Credor 

Valor Nominal R$ 453.605,55 
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Indexador e metodologia de cálculo IGP-DI (FGV) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 18/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 18/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -11 dias 0,986617 

Percentual correspondente -11 dias -1,338284 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 447.535,02 

Juros(-11 dias--0,36667%) (+) R$ -1.640,96 

Sub Total (=) R$ 445.894,06 

Valor total (=) R$ 445.894,06 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta CONDOMÍNIO DO SHOPPING 

CENTER DO CONJUNTO NACIONAL BRASÍLIA, devendo-se alterar o 

Quadro de Credores o crédito para o valor R$ 445.894,06 (quatrocentos e 

quarenta e cinco mil, oitocentos e noventa e quatro reais e seis centavos). 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por CONDOMÍNIO DO 

SHOPPING CENTER DO CONJUNTO NACIONAL BRASÍLIA, retificando-se o 

seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor de R$ 

445.894,06 (quatrocentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e noventa e quatro 

reais e seis centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

 

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONDOMÍNIO DO SHOPPING PRAIA DA COSTA, 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente de Contrato de Locação e aditivos. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 565.849,83– Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 576.872,88 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação, eis que não foi enviado 

documento que constitui em mora as locatárias, ora Recuperandas. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta CONDOMÍNIO DO SHOPPING PRAIA DA 

COSTA, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por CONDOMÍNIO DO SHOPPING PRAIA 

DA COSTA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 08 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONDOMÍNIO MACEIO SHOPPING, apresenta  

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente de sentença homologatória na Ação Despejo 

Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança nº 0722352-

47.2018.8.02.0001, ora em fase de cumprimento de sentença, que tramita 

perante o 12ª Vara Cível Do Foro da Comarca De Maceió/AL. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 324.134,08  – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 567.201,37 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença homologatória na Despejo 

Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança nº 0722352-

47.2018.8.02.0001, ora em fase de cumprimento de sentença. 

 

Apriorísticamente, cabe salientar que foi prolatada 

sentença no dia 03/12/2019, homologando o acordo firmado entre o Credor e a 

Recuperanda. 

 

O instrumento particular determinou os parâmetros 

da renegociação da dívida da Recuperanda em favor do Credor, vejamos: i) 

determinou o pagamento do valor de R$ 227.708,18, parcelado em seis vezes, 

com o primeiro vencimento em 20/08/2019 e os demais vencimentos no dia dez 

de cada mês. 

 

No caso de inadimplemento por parte da 

Recuperanda, ficou determinado que seria aplicado juros de mora de 1% ao 

mês e multa de 2% a contar do vencimento de cada parcela. Quanto a 

atualização monetária, esta deve ser feita pelo IGP-DI. 
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Ainda, verifica-se a existência da clausula de 

vencimento antecipado, que discorre acerta do vencimento de todas as 

parcelas caso a Recuperanda ficasse inadimplente por 60 dias. 

 

No referido instrumento particular firmado, o Credor 

observou e fixou multa por rescisão contratual, prevista no item 20.1 do 

contrato de locação, consistente no pagamento de 10 aluguéis mínimos, 

somatizando o valor de R$ 90.768,70, tendo em vista o alugél mínimo perfaz a 

quantia de R$ 9.076,87. 

 

A sentença homologatória proferida nos autos 

determinou o pagamento do débito acrescido de eventuais custas, no prazo de 

15 dias, sob penade incidência de multa de 10% (dez por cento) e de 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento), ambos incidentes 

cumulativamente sobre o débito atualizado ou sobre o valor remanescente, em 

caso de pagamento parcial, nos termosdo art. 523, §1ºe §2º do NCPC. 

 

A impugnação ao cumprimento de sentença 

apresentada pela recuperanda foi indeferida, mediante decisão de fls. 290-292. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

CONFISSÃO DE DÍVIDA 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-DI (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 28983



 
 

 

72-1045.1 MBB/ AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

1 
PARCELAS - 

VENCIMENTO 

ANTECIPADO 

20/8/201

9 

227.708,1

8 
251.276,04 0,00 30.153,12 

5.025,5

2 

286.454,6

8 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 286.454,68 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 286.454,68 

 

 

Ressalta-se que a referida quantia deve ser 

acrescida a multa contratual prevista na cláusula 20.1 do instrumento de 

locação, no valor de R$ 90.768,70 (noventa mil, setecentos e sessenta  e 

oito reais e setenta centavos). 

 
Cálculo de atualização monetária 
Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 377.223,38 

Indexador e metodologia de cálculo IGP-DI (FGV) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/8/2020 a 7/8/2020 

Multa (%) 10 % 

Honorários (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 6 dias 1,007376 

Percentual correspondente 6 dias 0,737609 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 380.005,81 

Multa (10%) (+) R$ 38.000,58 

Sub Total (=) R$ 418.006,39 

Honorários (10%) (+) R$ 41.800,64 

Valor total (=) R$ 459.807,03 

 
 
 
 

Os honorários sucumbenciais não podem ser 

habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, titular do 

crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, nos 

termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por CONDOMÍNIO 

MACEIO SHOPPING, devendo-se retificar o Quadro de Credores para o valor 

de R$ 418.006,39 (quatrocentos e dezoito mil e seis reais e trinta e nove 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por CONDOMÍNIO 

MACEIO SHOPPING, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 418.006,39 (quatrocentos e dezoito mil e 

seis reais e trinta e nove centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     
 

2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONDOMÍNIO NACIGUAT apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do crédito no Quadro de Credores, 

oriundo de contrato de locação e outras avenças.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor  

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 815.507,46 – Classe III 

Grupo Máquina de Vendas 

R$ 3.778.994,21 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Aprioristicamente, constata-se que o Credor 

encontra-se arrolado no rol de credores da Recuperação Extrajudicial nº. 

1088556-25.2018.8.26.0100, pelo valor de R$ 1.646.920,59 (um milhão, 

seiscentos e quarenta e seis mil, novecentos e vinte reais e cinquenta e nove 

centavos). 

 

As presentes Divergências de Crédito estão 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pela apresentação do contrato de locação, aditivos e planilha de 

cálculos. 

Salienta-se que a Administradora Judicial procedeu 

a requisição de eventuais pagamentos de alugeres do período requerido pelo 

Credor à Recuperanda, oportunidade em que esta confirmou o 

inadimplementeo e consequente mora dos débitos locatícios do período 

indicado no cálculo pelo Credor. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 
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II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-DI (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 boleto 10/8/2018 
121.283,6

4 
141.267,64 0,00 33.904,23 

14.126,7

6 

189.298,6

3 

2 boleto 10/9/2018 
121.283,6

4 
140.313,51 0,00 32.272,11 

14.031,3

5 

186.616,9

7 

3 boleto 
10/11/201

8 

121.283,6

4 
137.488,59 0,00 28.872,60 

13.748,8

6 

180.110,0

5 

4 boleto 
10/12/201

8 

121.283,6

4 
139.074,04 0,00 27.814,81 

13.907,4

0 

180.796,2

5 

5 boleto 10/1/2019 
126.653,6

3 
145.888,22 0,00 27.718,76 

14.588,8

2 

188.195,8

0 

6 boleto 10/2/2019 
129.928,7

0 
149.555,97 0,00 26.920,07 

14.955,6

0 

191.431,6

4 

7 boleto 10/3/2019 
129.928,7

0 
147.709,60 0,00 25.110,63 

14.770,9

6 

187.591,1

9 

8 boleto 1/3/2019 84.734,49 96.330,51 0,00 16.376,19 9.633,05 
122.339,7

5 

9 boleto 1/4/2019 84.734,49 95.310,69 0,00 15.249,71 9.531,07 
120.091,4

7 

10 boleto 10/4/2019 
129.928,7

0 
146.145,84 0,00 23.383,33 

14.614,5

8 

184.143,7

5 

11 boleto 10/5/2019 
129.928,7

0 
144.842,26 0,00 21.726,34 

14.484,2

3 

181.052,8

3 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 1.911.668,34 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 1.911.668,34 
 

 

O crédito constante na relação de Credores da 

Recuperação Extrajudicial deverá ser atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da 

Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante atualizado do 

valor declarado na recuperação extrajudicial de R$ 2.198.765,01, vide planilha 

anexa. 

 

Assim sendo, o crédito em testilha perfaz o montante 

de R$ 4.110.433,35 (quatro milhões, cento e dez mil, quatrocentos e trinta e 

três reais e trinta e cinco centavos). No entanto, foram enviados comprovantes 

de pagamento pelas Recuperandas do valor total de R$ 1.175.473,76 (um 
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milhão, cento e setenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e três reais e 

setenta e seis centavos), os quais serão deduzidos do total devido. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por CONDOMÍNIO NACIGUAT, 

devendo-se alterar no Quadro de Credores o crédito para o valor R$ 

2.934.959,59 (dois milhões, novecentos e trinta e quatro mil, novecentos e 

cinquenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por CONDOMÍNIO NACIGUAT 

retificando-se o crédito no Quadro de Credores para o valor de R$ 

2.934.959,59 (dois milhões, novecentos e trinta e quatro mil, novecentos e 

cinquenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), permanecendo na Classe 

III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONDOMÍNIO PRO INDIVISO DO SHOPPING DEL 

REY e GRUPO MÁQUINA DE VENDAS apresentam pedido de Habilitação de 

Crédito visando a inclusão do crédito no Quadro de Credores, oriundo de 

contrato de locação e outras avenças. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

Valor declarado pela Recuperanda 
Valores pleiteados pelo Credor e 

pelas Recuperandas 

Ø Credor: R$ 1.830.479,90 – Classe 
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III 

Recuperandas:  R$1.197.280,76 – 

Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

O credor  e as Recuperandas não comprovaram a 

existência, exigibilidade e liquidez do crédito, tendo em vista que não 

apresentaram os documentos que lastreiam o crédito que se pretende a 

inclusão. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, qualquer dos Requerentes 

poderão apresentar pedido de Habilitação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
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COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito apresentado por CONDOMÍNIO PRO INDIVISO DO 

SHOPPING DEL REY e  GRUPO MÁQUINA DE VENDAS.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por CONDOMÍNIO PRO INDIVISO DO 

SHOPPING DEL REY e GRUPO MÁQUINA DE VENDAS, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 16 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONDOMÍNIO PRÓ-INDIVISO DO SHOPPING 

CENTER RECIFE apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação de seu crédito, consusbstanciado na relação locatícia havida entre 

as partes. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A – Rn Comércio Varejista S/A – 
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R$ 1.140.929,39 – Classe III R$ 3.224.884,79 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que, conquanto o Credor apresente o correspondente contrato de 

locação, deixou de anexar junto ao seu pedido, os comprovantes de 

pagamento inerentes aos valores indicados a título de condomínio, energia e 

tributos devidos pela Recuperanda. 

 

Ademais, analisando a documentação apresentada, 

foi possível verificar a existência de processo que tramita pelo meio físico nº 

000098-12.2015.8.17.0001, o qual igualmente não foi apresentado pelo Credor. 

 

Nessa toada, não é possível analisar com elementos 

tangíveis os valores requeridos pelo Credor, notadamente pela ausência de 

apresentação da documentação integral que respaldam seu crédito. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 
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Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por CONDOMÍNIO PRÓ-INDIVISO DO 

SHOPPING CENTER RECIFE, devendo-se manter incólume o Quadro de 

Credores das Recuperandas.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por CONDOMÍNIO PRÓ-INDIVISO DO SHOPPING 

CENTER RECIFE, mantendo-se incólume o Quadro de Credores das 

Recuperandas. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER 3 

AMERICAS, apresenta Divergência de Crédito visando a exclusão do seu 

crédito do rol de credores diante da não submissão aos efeitos 

recuperacionais. Alternativamente,  requer a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente dos contratos de locação das salas 238, 239, 

240, 241, 249 e 250–Bloco B e 257 firmados com a Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Valor indicado no Edital (Art. 52, §1°) Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

Ltda 

R$ 361.527,00 – Classe III 

Grupo Ricardo Eletro 

R$ 576.840,01 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

Aprioristicamente, constata-se que a Credora 

encaminhou os contratos de locação das salas nºs 238, 239, 240, 241, 249 e 

250–Bloco B e 257, firmados com a Recuperanda. 

 

Nesse sentido, requer a exclusão do seu crédito do 

rol de credores, sob a justificativa de que este crédito é configurado como 

extraconsursal.  

 

No entanto, o contrato de locação comercial das 

salas nºs 238,  239, 240, 241, 249 e 250–Bloco B foi firmado pelo Shopping 

Center Três Americas, figurando como locadora e a Recuperanda Dismobras 

Imp. Exp. e Distr. de Móveis e Eletrodomésticos S.A, como locatária. 

 

Noutra senda, o contrato de locação comercial da 

sala nº. 257 foi firmado entre a Apoena Construtora, Administradora, 

Participações e Arrendamentos Ltda. e a Recuperanda Dismobras Imp. Exp. e 
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Distr. de Móveis e Eletrodomésticos S.A., sendo certo que a Requerente figura 

como parte ilegítima para pleitear a habilitação de referida verba locatícia. 

 

Em continuidade, quanto aos valores locatícios 

devidos a Requerente, ao analisar a documentação encaminhada, constatou-

se que o inadimplemento da Recuperanda para com os aluguéis se deu entre 

novembro de 2017 e setembro de 2019, motivo pelo qual, nos termos do art. 49 

da Lei 11.101 de 2005, inexistindo qualquer garantia ao crédito que justifique 

seu enquadradamento como verba extraconcursal, referido crédito se sujeitará 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por CONDOMINIO 

DO SHOPPING CENTER 3 AMERICAS, devendo-se retificar seu crédito no 

Quadro de Credores para o valor de R$ 309.720,05 (trezentos e nove mil, 

setecentos e vinte reais e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por CONDOMINIO 

DO SHOPPING CENTER 3 AMERICAS, retificando-se o seu crédito no 

Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 309.720,05 

(trezentos e nove mil, setecentos e vinte reais e cinco centavos), mantendo-se 
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na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER PIEDADE, 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente de Intrumento de Transação 

Extrajudicial que deu origem a Ação de Execução por Quantia Certa, com Base 

em Título ExtraJudicial nº 0531310-22.2018.8.05.0001, que tramita perante a 1ª 

Vara Civel da Comarca de Salvador/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor indicado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 24.481,10– Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 117.810,38 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de Intrumento de Transação Extrajudicial 

devidamente assinado pela Recuperanda que deu origem a Ação de Execução 

por Quantia Certa, com Base em Título ExtraJudicial nº 0531310-

22.2018.8.05.0001. 

 

De acordo com o Instrumento de Transação firmado 

entre as partes, caso a Recuperanda fosse inadimplente de alguma parcela, 

incorreria no vencimento antecipado de todas as parcelas subsequentes, 

devendo o valor total ser corrigido monetariamente através do índice IGP-DI e 

acrescido de juros de mora de 1% ao mês. 

 

Compulsando os autos, em que pese o valor do 

Instrumento de Transação perfazer a quantia de R$ 59.135,76, constata-se que 

o valor líquido, sem atualização motária e incidência de juros de mora presente 

nos cálculos apresentados pelo Credor é de R$ 55.724,50 

 

Todavia, ao apresentar a mémoria de cálculo 

atualizada conforme solicitado pelo Juízo, o Credor acrescentou ao valor 
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calculado a quantia de 2% de multa. Contudo, no referido instrumento de 

transção não há menção a aplicação de multa, por essa razão o cálculo 

elaborado pela Administradora Judicial não incluiu essa quantia. 

 

O crédito titularizado deve ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 55.724,50 

Indexador e metodologia de cálculo IGP-DI (FGV) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 10/11/2017 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/11/2017 a 7/8/2020 
 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1001 

dias 
1,258973 

Percentual correspondente 1001 

dias 
25,897285 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 70.155,63 

Juros(1001 dias-33,36667%) (+) R$ 23.408,60 

Sub Total (=) R$ 93.564,23 

Valor total (=) R$ 93.564,23 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por CONDOMÍNIO 

SHOPPING CENTER PIEDADE, devendo-se alterar o Quadro de Credores 

para o valor de R$ 93.564,23 (noventa e três mil, quinhentos e sessenta e 

quatro reais e vinte e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por CONDOMÍNIO 

SHOPPING CENTER PIEDADE, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 93.564,23 (noventa e três mil, 

quinhentos e sessenta e quatro reais e vinte e três centavos), permanecendo 

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 28 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONDOMINIO SHOPPING FEIRA DE SANTANA e 

GRUPO MÁQUINA DE VENDAS apresentam pedido de Habilitação de Crédito 

visando a inclusão do crédito no Quadro de Credores, oriundo de contrato de 

locação e outras avenças, objeto da ação de despejo c/c cobrança nº. 

0506614-10.2017.8.05.0080, em trâmite perante a 6ª Vara de Feitos de Rel de 

Cons. Cível e Comerciais de Feira de Santana – BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda 
Valores pleiteados pelo Credor e 

pelas Recuperandas 

Ø 

Credor: R$  545.325,39 – Classe III 

Recuperandas:  R$ 345.823,62  – 

Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça da Bahia, 

a Administradora Judicial constatou que não há movimentação nos autos da 

ação de despejo c/c cobrança, após a homologação do acordo entabulado 

entre as partes.  

 

Desta feita, considerando que o processo pende da 

distribuição do cumprimento de sentença, o presente pedido de habilitação não 

é passível de acolhimento, visto que o valor devido, primeiramente, deve ser 

constituído como título líquido, certo e exigível para efetiva retificação na 

relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 
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“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
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admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça Competente, o Credor 

poderá apresentar pedido de Habilitação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito apresentado por CONDOMINIO SHOPPING FEIRA 

DE SANTANA e GRUPO MÁQUINA DE VENDAS, mantendo-se incólume o 

Quadro Geral de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação  de Crédito apresentado por CONDOMINIO SHOPPING FEIRA DE 

SANTANA e GRUPO MÁQUINA DE VENDAS, permanecendo inalterado o 

Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 16 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONSÓRCIO EMPREENDEDOR DO GOIBEIRAS 

SHOPPING CENTER,  apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a 

inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo do inadimplemento de 

contrato de locação e outras avenças.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

- 

 

Dismobrás Importação, Exportação 

e Distribuição de Móveis e 
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Eletrodomésticos S/A  

R$ 118.550,56 - Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

A Credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação, eis que não foi enviado 

qualquer documento que constitua em mora do credor, o que afasta a certeza, 

liquidez e exigibilidade do crédito. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá apresentar 

pedido de Habilitação de Crédito, juntando os documentos lastreiam seu 

crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
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Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito apresentado CONSÓRCIO EMPREENDEDOR DO 

GOIBEIRAS SHOPPING CENTER, devendo-se manter incólume o Quadro de 

Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada CONSÓRCIO EMPREENDEDOR DO 

GOIBEIRAS SHOPPING CENTER, mantendo-se inalterado o Quadro de 

Credores da Recuperanda. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S.A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PÁTIO MACÉIO S/A (atual denominação de 

CONSÓRCIO EMPREENDEDOR DO SHOPPING PÁTIO MACEIÓ), apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos aluguéis, condomínios e contribuições para o fundo 

de promoção do Salão Comercial nº. 405/406, localizado na Av. Menino 

Marcelo nº. 3.800 – Cidade Universitária na cidade de Maceio/ AL. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Valor indicado no Edital (Art. 52, §1°) Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

507.963,74 – Classe III 

Grupo Ricardo Eletro 

R$ 1.698.999,42 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que, conquanto o Credor apresente o contrato de locação 

acompanhado da respectiva planilha de débitos e confissão de dívida, deixou de 

indicar quais foram as parcelas do contrato inadimplidas mediante envio de 

documento que comprove a constituição do devedor em mora, o que obsta, por 

ora, a apuração da quantia devida. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29017



 
 

 

72-1045.1 AC/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por PÁTIO MACÉIO S/A (atual 

denominação de CONSÓRCIO EMPREENDEDOR DO SHOPPING PÁTIO 

MACEIÓ), devendo-se manter incólume o Quadro de Credores das 

Recuperandas.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por PÁTIO MACÉIO S/A (atual denominação de 

CONSÓRCIO EMPREENDEDOR DO SHOPPING PÁTIO MACEIÓ),, 

mantendo-se incólume o Quadro de Credores das Recuperandas. 

     

São Paulo,  08 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONSÓRCIO EMPREENDEDOR SHOPPING 

CENTER SETE LAGOAS apresenta Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores consubstanciado na relação 

locatícia. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 289.255,65 – Classe III 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 633.550,12 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação, eis que não foi enviado 

qualquer documento que constitua em mora do credor, o que afasta a certeza, 

liquidez e exigibilidade do crédito. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta CONSÓRCIO EMPREENDEDOR 

SHOPPING CENTER SETE LAGOAS, mantendo-se incólume o valor 

declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por CONSÓRCIO EMPREENDEDOR 

SHOPPING CENTER SETE LAGOAS, permanecendo inalterado o Quadro-

Geral de Credores. 

    

São Paulo, 04 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONSÓRCIO EMPREENDEDOR SHOPPING 

ESTAÇÃO BH apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão 

do crédito no Quadro de Credores, oriundo de contrato de locação e outras 

avenças celebrado com as Recuperandas, objeto da ação de despejo nº. 

5033668-35.2018.8.13.0024, em trâmite perante a 31ª Vara Cível da Comarca 

de Belo Horizonte - MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valores pleiteados pelo Credor 

Ø 
Credor: R$  1.641.365,97– Classe 

III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Em consulta à documentação enviada pelo Credor 

constata-se que o contrato de locação foi firmado com a empresa Ricardo 

Eletro Divinópolis, a qual não faz parte do polo ativo do processo de 

Recuperação Judicial, o que afasta a certeza, exigibilidade, liquidez do crédito 

requerido. 

 

Noutra senda, em consulta a ação de despejo nº. 

5033668-35.2018.8.13.0024, denota-se que constitui o polo passivo da 

demanda a empresa L.I.R Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda., a qual 

também não é parte do polo ativo do processo de Recuperação  Judicial.  

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito apresentado por CONSÓRCIO EMPREENDEDOR 

SHOPPING ESTAÇÃO BH.  

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por CONSÓRCIO EMPREENDEDOR 

SHOPPING ESTAÇÃO BH, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de 

Credores. 

    

São Paulo, 16 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONSÓRCIO EMPREENDEDOR SHOPPING 

MACAÉ apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão de seu 

crédito, consusbstanciado em instrumento particular de contrato de locação e 

outras avenças. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Rn Comércio Varejista S/A - 
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Máquina de Vendas Brasil 

Participações S/A  

R$ 1.006.364,16 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Analisando o pedido de Habilitação de Crédito 

apresentado, observa-se que, conquanto o credor tenha apresentado contrato 

de locação, denota-se que referido instrumento contratual ao dispor acerca de 

eventual inadimplemento prevê que as penalidades serão previstas em 

documentos complementares, os quais não foram apresentados pelo Credor.  

 

Não obstante, deixou o Credor de anexar 

conjuntamente com seu pedido, cópias dos respectivos comprovantes de 

pagamento das verbas requeridas, impossibilitando a análise com elementos 

tangíveis do efetivo crédito a ser inscrito. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 
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Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

encartado na Habilitação de Crédito apresentada por CONSÓRCIO 

EMPREENDEDOR SHOPPING MACAÉ, devendo-se manter o Quadro de 

Credores das Recuperandas. 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido encartado na 

Habilitação de Crédito apresentada por CONSÓRCIO EMPREENDEDOR 

SHOPPING MACAÉ, permanecendo inalterado o Quadro Geral de Credores. 

     

São Paulo, 13 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CONSÓRCIO VIA BRASIL SHOPPING RIO 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito 

no Quadro de Credores, decorrente de contrato de locação. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 602.413,79 – Classe III 

Ricardo Eletro Divinópolis Ltda. 

R$ 1.463.429,21 – Classe III 
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II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, vejamos.   

 

Analisando o contrato de locação, seus aditivos e 

boletos emitidos, foi possível constatar que figura como locatária, tão somente, 

a empresa, Ricardo Eletro Divinópolis Ltda. 

 

Assim sendo, considerando que a empresa Ricardo 

Eletro Divinópolis não figura nos autos em epígrafe como Recuperanda, por não 

ser parte do grupo Ricardo Eletro, não é possível a inclusão do crédito 

proveniente do supracitado contrato. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta CONSÓRCIO VIA BRASIL SHOPPING RIO, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por CONSÓRCIO VIA BRASIL SHOPPING 

RIO, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    COOPERATIVA AGROPECUÁRIA REGIONAL DE 

SANTANA DO IPANEMA apresenta pedido de de Divergência de Crédito 

visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente dos 

autos do processo da ação de despejo cumulado com cobrança, que tramita sob 

o nº. 0700557-17.2018.8.02.0055, perante a 1ª Vara de Santana do Ipanema - 

AL. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

27.001,80 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

133.461,45 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

A Administradora Judicial, em consulta aos autos do 

processo movido pelo Credor, observou que o feito encontra-se pendente de 

prolação de sentença de mérito. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, visto 

que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título líquido, certo 

e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca do 

assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do CPC. 

Crédito da parte exequente é anterior à decretação da 

recuperação judicial, todavia, ilíquido. Recorrida 

reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 como devida 

e elencada na Lista de Credores da Recuperanda. 

Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 
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perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de 

incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, 

segundo o qual "terá prosseguimento no juízo no 

qual estiver se processando a ação que demandar 

quantia ilíquida". Em havendo controvérsia entre 

as partes em relação ao "quantum" devido, 

deverá, primeiramente, o crédito ser liquidado 

para correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça Competente, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta por COOPERATIVA AGROPECUÁRIA 

REGIONAL DE SANTANA DO IPANEMA, mantendo-se incólume o valor 

declarado pela Recuperanda.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por COOPERATIVA AGROPECUÁRIA 

REGIONAL DE SANTANA DO IPANEMA, permanecendo inalterado o Quadro-

Geral de Credores. 

    

São Paulo, 05 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS 

TRANSPORTADORES DE JOINVILLE, apresenta  pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente 

da condenação nos autos do processo de nº 0307001-39.2019.8.24.0038, 

perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Joinville – SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S.A. – R$ 542.707,03 

Classe III 

Lojas Salfer S.A  –  R$ 

2.100.288,04 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a apresentação de Certidão de Habilitação de Crédito 

expedida pelo juizocompetente. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Verifica-se que o Credor apresentou certidão de 

habilitação de crédito e atualizado até o pedido recuperacional. 

 

Todavia, no tocante ao pleito de inclusão de 

honorários de sucumbência, estes se encontram afastados, notadamente por ser 

verba titularizada por terceiro que deve perseguir seu crédito em nome próprio. 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido 

encartado na Divergência de Crédito proposta por COOPERCARGO - 

COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE, devendo-se 

retificar no Quadro de Credores para o valor de R$ 2.100.288,04 (dois milhões e 

cem mil, duzentos e oitenta e oito reais e quatro centavos). 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por COOPERCARGO 

- COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE, alterando-se o 

seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 

2.100.288,04 (dois milhões e cem mil, duzentos e oitenta e oito reais e quatro 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005.  

     

São Paulo, 12 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    COPEL DISTRIBUICAO S.A, apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, 

decorrente de notas fiscais de energia emitidas, as quais foram agrupadas sob 

o nº AGP-01-20209016183710-12, AGP-01-20209107261144-31, AGP-01-

20209197776108-33, AGP-01-20209288453194-17 e AGP-01-

20209391891534-90. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Lojas Salfer S/A - 

R$ 169.230,29 – Classe III 

Lojas Salfer S/A - 

R$ 252.038,68 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento das notas fiscais decorrentes da 

prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica. 

 

Ademais, o Credor apresentou planilha de débitos 

no valor de R$ 252.038,68 (duzentos e cinquenta e dois mil, trinta e oito reais e 

sessenta e oito centavos), atualizados até a data do pedido de Recuperação 

Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 

11.101/2005, confira-se: 
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Portanto, opina-se pela procedência da Divergência 

de Crédito proposta por COPEL DISTRIBUICAO S.A, devendo-se alterar do 

Quadro de Credores para o valor de R$ 252.038,68 (duzentos e cinquenta e 

dois mil, trinta e oito reais e sessenta e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por COPEL DISTRIBUICAO S.A, alterando-se o seu 

crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para R$ 252.038,68 (duzentos 

e cinquenta e dois mil, trinta e oito reais e sessenta e oito centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA 

CATARINA apresenta Divergência de Crédito visando a manutenção de seu 

crédito no quadro de credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A 

R$ 2.242,43 – Classe III 

Lojas Salfer S/A 

R$ 2.242,43 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em que pese a Recuperanda ter alegado quitação 

do crédito listado, não foi possível constatar a veracidade das informações, 

haja vista que não foi comprovada a vinculação dos comprovantes de 

pagamentos enviados ao crédito declarado, haja vista que o Credor 

supracitado não consta como beneficiário dos pagamentos. 

  

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 

SANTA CATARINA, mantendo-se incólume o valor declarado no rol de 

credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

DE SANTA CATARINA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de 

Credores. 

    

São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CRISTHIANE PEREIRA SIMOES apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 0048161-

62.2019.8.05.0001, perante a 14ª VSJE do Consumidor, da Comarca de 

Salvador, Estado da Bahia. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 2.976,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 4.886,56 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelos 

Requerentes, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo homologado 

Valor Nominal R$ 4.886,56 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/RJ (Tabela Tribunal Just RJ) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 12/11/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos 

Período dos juros 12/11/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 269 dias 1,039139 

Percentual correspondente 269 dias 3,913946 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.077,82 

Juros(269 dias-9,33226%) (+) R$ 473,88 

Sub Total (=) R$ 5.551,70 

Valor total (=) R$ 5.551,70 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por CRISTHIANE PEREIRA 

SIMOES, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 5.551,70 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e um reais e setenta centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por CRISTHIANE PEREIRA 

SIMOES, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 5.551,70 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e um reais e 

setenta centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CRISTIANE COELHO PESSANHA apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos nº 0031014-27.2018.8.13.0133, ora 

em fase de cumprimento de sentença sob o nº. 5002799-19.2019.8.13.0133, em  

trâmite perante o Juizado Especial Cível da Comarca de Carangola – MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.863,00 – Classe I 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 3.485,91 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença e acórdão proferidos nos autos da ação 

promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide acordao prolatado 

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 5/7/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 20/7/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 399 dias 1,028552 

Percentual correspondente 399 dias 2,855190 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.085,66 

Juros(749 dias-24,96667%) (+) R$ 770,39 

Sub Total (=) R$ 3.856,05 

Valor total (=) R$ 3.856,05 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por CRISTIANE COELHO 

PESSANHA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor 

de R$ 3.856,05 (três mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por CRISTIANE COELHO 

PESSANHA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 3.856,05 (três mil, oitocentos e cinquenta e seis 

reais e cinco centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CRISTIANE FERNANDES VICENTE, apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente sentença procedente em seu favor na Ação 

Condenatória de Indenização por Danos Morais e Materiais de nº 0300144-

68.2019.8.24.0040, que tramitou perante a 2ª Vara Civel da Comarca de 

Laguna/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 
Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 4.374,75  – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença na Ação Condenatória de 

Indenização por Danos Morais e Materiais de nº 0300144-68.2019.8.24.0040. 

 

Apriorísticamente, cabe salientar que houve 

sentença proferida nos autos no dia 02/04/2020, condenando a empresa Rn 

Comércio Varejista S/A ao pagamento do valor de R$ 627,50, a título de 

danos materiais, devendo ser corrigido monetariamente a partir do efetivo 

prejuízo e acrescido de juros de mora a partir da citação. 

 

Ainda, o juízo condenou a Recuperanda ao 

pagamento do montante de R$ 3.000,00, a título de danos morais, devendo 

estes serem corrigidos monetariamente a contar da sentença e acrescidos de 

juros de mora de 1% ao mês a contar da data do evento danoso. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 627,50 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 27/10/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 15/2/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 650 dias 1,053430 

Percentual correspondente 650 dias 5,342950 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 661,03 

Juros(539 dias-17,96667%) (+) R$ 118,76 

Sub Total (=) R$ 779,79 

Valor total (=) R$ 779,79 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 2/4/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 30/10/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 127 dias 1,003358 

Percentual correspondente 127 dias 0,335795 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.010,07 

Juros(647 dias-21,56667%) (+) R$ 649,17 

Sub Total (=) R$ 3.659,24 

Valor total (=) R$ 3.659,24 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por CRISTIANE 
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FERNANDES VICENTE, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor de 

R$ 4.439,03 (quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por CRISTIANE 

FERNANDES VICENTE, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 4.439,03 (quatro mil, quatrocentos e trinta e nove 

reais e três centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E V 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CRISTIANO CHAVES VIEIRA apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

oriundo da condenação nos autos da ação indenizatória que tramitou sob o nº. 

0000265-46.2018.8.19.0202, perante 1ª Vara Cível da Comarca de Madureira – 

RJ.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

8.507,32 – Classe não informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela certidão de crédito. 

 

Importa pontuar que em consulta ao processo 

indenizatório constatou-se que o valor constante na certidão para habilitação de 

crédito encontra-se atualizado até 29/02/2020. 

 

Todavia, o crédito titularizado pelo Credor deverá ser 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme 

dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 8.507,32 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 29/2/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 29/2/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 160 dias 1,005146 

Percentual correspondente 160 dias 0,514571 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 8.551,10 

Juros(160 dias-5,33333%) (+) R$ 456,06 

Sub Total (=) R$ 9.007,16 

Valor total (=) R$ 9.007,16 

 

  

Portanto, opina-se pela procedência parcial da 

Habilitação de Crédito proposta por CRISTIANO CHAVES VIEIRA devendo-se 

incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 9.007,16 (nove mil e sete 

reais e dezesseis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de Crédito apresentada por CRISTIANO CHAVES VIEIRA, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de 

R$ 9.007,16 (nove mil e sete reais e dezesseis centavos), na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 09 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DANIEL JOINE VINOTTI,  apresenta Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

condenação nos autos de  nº 0306011-66.2018.8.24.0011, perante o Juizado 

Especial Cível da Comarca de Brusque – SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A – R$ 1.260,00 – 

Classe III 

Lojas Salfer S/A – R$ 2.199,62 – 

Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito expedida pelo Juizado Especial Cível 

da Comarca de Brusque – SC. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.700,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 02/05/2018 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 02/05/2018 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 828 dias 1,082467 

Percentual correspondente 828 dias 8,246694 % 
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Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 1.840,19 

Juros(828 dias-27,60000%) (+) R$ 507,89 

Sub Total (=) R$ 2.348,08 

Valor total (=) R$ 2.348,08 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por DANIEL JOINE VINOTTI, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 2.348,08 

(dois mil, trezentos e quarenta e oito reais e oito centavos), bem como 

reclassifica seu crédio para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, por se tratar de microempresa. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada DANIEL JOINE VINOTTI, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor 

de R$ 2.348,08 (dois mil, trezentos e quarenta e oito reais e oito centavos) e 

reclassifica para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, 

da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 05 de janeiro 2021. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29062



 
 

 

72-1045.1 AC/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29063



 
 

 

72-1045.1 AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DANIEL MEZIAT PINA,  apresenta Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

condenação nos autos de  nº 0109796-88.2018.8.19.0001, em trâmite perante 

o 9º Juizado Especial Cível do Rio de Janeiro – RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

2.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

4.958,89 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópia dos autos. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.905,64 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/08/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/08/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -18 dias 0,997916 

Percentual correspondente -18 dias -0,208439 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 4.895,41 

Juros(-18 dias--0,60000%) (+) R$ -29,37 
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Sub Total (=) R$ 4.866,04 

Valor total (=) R$ 4.866,04 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por DANIEL MEZIAT PINA, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

4.866,04 (quatro mil, oitocentos e setenta e seis reais e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por DANIEL MEZIAT PINA, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor 

de R$ 4.866,04 (quatro mil, oitocentos e setenta e seis reais e quatro centavos), 

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 05 de janeiro 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DANIEL PEREIRA DE ALVARENGA apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 9013474-43.2018.8.13.0024, 

em trâmite perante a 4ª Unidade Jurisdicional Cível da Comarca de Belo 

Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R3.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 1.478,78 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de mérito 

Valor Nominal R$ 874,72 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 737 dias 1,060133 

Percentual correspondente 737 dias 6,013332 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 927,32 

Juros(737 dias-24,56667%) (+) R$ 227,81 

Sub Total (=) R$ 1.155,13 

Valor total (=) R$ 1.155,13 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por DANIEL PEREIRA DE 

ALVARENGA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor 

de R$ 1.155,13 (um mil, cento e cinquenta e cinco reais e treze centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por DANIEL PEREIRA DE 

ALVARENGA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 1.155,13 (um mil, cento e cinquenta e cinco 

reais e treze centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 14 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DANIELA DOS SANTOS OLIVEIRA apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 0012285-

80.2018.8.05.0001, perante a 15ª Vara do Sistema dos Juizados de Defesa do 

Consumidor da Comarca de Salvador/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 8.076,43 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.483,79 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 9.480,89 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 23/7/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 23/7/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 15 dias 1,001972 

Percentual correspondente 15 dias 0,197208 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 9.499,59 
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Juros(15 dias-0,50000%) (+) R$ 47,50 

Sub Total (=) R$ 9.547,09 

Valor total (=) R$ 9.547,09 

 

No que tange aos honorários sucumbenciais estes 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, 

nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
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decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por DANIELA DOS SANTOS 

OLIVEIRA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 9.547,09 (nove mil, quinhentos e quarenta e sete reais nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por DANIELA DOS SANTOS 

OLIVEIRA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 9.547,09 (nove mil, quinhentos e quarenta e sete reais nove 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 13 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DEBORA CRISTINA FONSECA LOUREIRO 

apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito 

no Quadro de Credores, oriundo dos autos de nº 47667-72.2013.8.10.0001, em 

trâmite perante a 16ª Vara Cível da Comarca de São Luiz – MA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 5.000,00 – Classe não 
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informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que a 

Credora anexa tão somente com seu pedido de divergência a sentença 

proferida nos autos da ação promovida, deixando, todavia, de juntar a 

integralidade do processo em questão. 

 

Nessa toada, depreende-se que não houve 

comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência da integralidade 

dos autos, o qual tramita fisicamente. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos comprobatórios 

que origiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
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Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposta por DEBORA CRISTINA FONSECA 

LOUREIRO. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por DEBORA CRISTINA FONSECA 

LOUREIRO, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito 

consubstanciado em débitos de locação que ensejou a propositura de ação de 

despejo. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A 

R$ 603.941,60 – Classe III 

Lojas Salfer S/A 

R$ 944.428,75 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a liquidez, certeza e 

exigibilidade do crédito que se pretende retificação, haja vista que em que pese 

menção de ajuizamento de processo judicial, deixou de informar o número e 

apresentar cópia do processo integral em seu pedido de divergência, o que 

obsta, por ora, a análise pretendida. 

  

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
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Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta DEEKE ADMINISTRADORA DE BENS 

LTDA, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por DEEKE ADMINISTRADORA DE 

BENS LTDA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DEIDIMAR VIEIRA MACHADO apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

oriundo da condenação nos autos de nº 0036815-52.2018.8.19.0004, que 

tramitou perante o 1º Juizado Especial Cível da Comarca de São Gonçalo/ RJ.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 3.254,28 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, o presente predido de Habilitação de 

Crédito está devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais 

demonstram de forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua 

exigibilidade. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.254,28 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 21/02/2019 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 21/02/2019 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 533 dias 1,046102 

Percentual correspondente 533 dias 4,610212 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 3.404,31 
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Juros(533 dias-17,76667%) (+) R$ 604,83 

Sub Total (=) R$ 4.009,14 

Valor total (=) R$ 4.009,14 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por DEIDIMAR VIEIRA MACHADO 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 4.009,14 

(quatro mil e nove reais e catorze centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por DEIDIMAR VIEIRA 

MACHADO, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

no valor de R$ 4.009,14 (quatro mil e nove reais e catorze centavos), na Classe 

III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 24 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DELISANDRIA PEREIRA DOS SANTOS 

RODRIGUES apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação 

do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de  

nº 0000274-39.2018.8.25.0079, em trâmite perante o Juizado Especial Cível e 

Criminal de São Cristóvão – SE. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

  

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteada pelo Credora 

WG Eletro S/A Rn Comércio Varejista S/A – Valor e 
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R$ 2.837,24 – Classe III classe não informados 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está parcialmente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida nos autos da ação 

promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização danos morais nos termos da r. sentença de mérito 

Valor Nominal R$ 2.800,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 04/07/2018 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 16/02/2018 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 765 dias 1,062527 

Percentual correspondente 765 dias 6,252688 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 2.975,08 

Juros(903 dias-30,10000%) (+) R$ 895,50 

Sub Total (=) R$ 3.870,58 

Valor total (=) R$ 3.870,58 

  

 

Ressalta-se, outrossim, que a Administradora 

Judicial restou impossibilitada de elaboração dos cálculos de restituição, haja 

vista a ausência de apresentação de cópia integral dos autos, bem como 

impossibilidade de consulta no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por DELISANDRIA PEREIRA DOS 

SANTOS RODRIGUES, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito 

o valor de R$ 3.870,58 (três mil, oitocentos e setenta reais e cinquenta e oito 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por DELISANDRIA PEREIRA 

DOS SANTOS RODRIGUES, retificando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores da Recuperanda para o valor de R$ 3.870,58 (três mil, oitocentos e 

setenta reais e cinquenta e oito centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DELMA GERALDA DE SOUZA, apresenta  pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da sentença proferida na Ação de Reparação de Danos 

nº 0121897-86.2017.8.13.0672, que tramitou perante o Juizado Especial Cível 

da Comarca de Sete Lagoas/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 6.693,39  – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a expedição de certidão para Habilitação de Crédito 

nos autos da na Ação de Reparação de Danos nº 0121897-86.2017.8.13.0672. 

 

A certidão expedida nos autos faz alusão ao 

inadimplemento por parte da Recuperanda, informando que o valor atualizado 

do débito perfaz, até o dia 19/11/2019, a importância de R$ 6.693,39. 

 

Conforme sentença proferida nos autos no dia 

16/05/2018, a Recuperanda foi condenada ao pagamento do valor de R$ 

1.199,00 a título de ressarcimento, devendo ser corrigido monetariamente 

desde junho de 2017 incidindo juros de mora desde a citação. 

 

Ainda, condenou ao pagamento do montante de R$ 

4.000,00 a título de danos morais, corrigidos monetariamente nos termos da 

súmula 362 do STJ1, incidindo juros legais de mora a contar da citação. 

 

 

 
1 A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29088



 
 

 

72-1045.1 MBB/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RESSARCIMENTO  

Valor Nominal R$ 1.199,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/6/2017 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/9/2017 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1163 dias 1,096975 

Percentual correspondente 1163 dias 9,697505 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.315,27 

Juros(1071 dias-35,70000%) (+) R$ 469,55 

Sub Total (=) R$ 1.784,82 

Valor total (=) R$ 1.784,82 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 16/5/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/9/2017 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 814 dias 1,080371 

Percentual correspondente 814 dias 8,037140 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.321,49 

Juros(1071 dias-35,70000%) (+) R$ 1.542,77 
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Sub Total (=) R$ 5.864,26 

Valor total (=) R$ 5.864,26 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por DELMA GERALDA 

DE SOUZA, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor de R$ 7.649,08 

(sete mil, seiscentos e quarenta e nove reais e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por DELMA 

GERALDA DE SOUZA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 7.649,08 (sete mil, seiscentos e quarenta e nove 

reais e oito centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DENIR APARECIDA CAMPIOLO DO NASCIMENTO 

e JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO apresentam pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

ação de despejo nº 0008045-86.2018.8.16.0148, em trâmite perante a Comarca 

de Rolândia – PR . 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Lojas Salfer S/A – R$ 311.553,32 – 

Classe III 

Lojas Salfer S/A  e Máquina de 

Vendas Brasil Participações S/A – 

R$ 615.340,22 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelos 

Requerentes, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Cálculo vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 615.340,22 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/8/2020 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período -18 dias 0,997916 

Percentual correspondente -18 dias -0,208439 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 614.057,61 

Juros(-18 dias--0,60000%) (+) R$ -3.684,35 

Sub Total (=) R$ 610.373,26 

Valor total (=) R$ 610.373,26 
  

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por DENIR APARECIDA CAMPIOLO 

DO NASCIMENTO e JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO, devendo-se incluir 

no Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 610.373,26 (seiscentos e dez mil, 

trezentos e setenta e três reais e vinte e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por DENIR APARECIDA 

CAMPIOLO DO NASCIMENTO E JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO, 

devendo-se alterar o Quadro de Credores o crédito para que passe a constar: i) 

R$ 305.186,63 (trezentos e cinco mil, cento e oitenta e seis reais e sessenta e 

três centavos) em favor de DENIR APARECIDA CAMPIOLO DO NASCIMENTO 

e R$ 305.186,63 (trezentos e cinco mil, cento e oitenta e seis reais e sessenta e 

três centavos) em favor de JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO , ambos na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DENISE DOMINGOS apresenta Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

condenação nos autos de  nº 0006939-40.2018.8.19.0008, perante o 1º Juizado 

Especial Cível da Comarca de Belford Roxo, do estado do Rio de Janeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 2.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 5.197,90 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida nos autos da ação 

promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.197,90 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 16/11/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 16/11/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -101 dias 0,975165 

Percentual correspondente -101 dias -2,483498 % 
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Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 5.068,81 

Juros(-101 dias--3,36667%) (+) R$ -170,65 

Sub Total (=) R$ 4.898,16 

Valor total (=) R$ 4.898,16 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por DENISE DOMINGOS, devendo-

se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 4.898,16 (quatro 

mil, oitocentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por DENISE DOMINGOS, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor 

de R$ 4.898,16 (quatro mil, oitocentos e noventa e oito reais e dezesseis 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DESCARTE CERTO SERVIÇOS E SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS LTDA, apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a 

inclusão do seu crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 

Rn Comércio Varejista S/A; 

Carlos Saraiva Importação E 

Comércio Ltda; 
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Lojas Salfer S/A 

Nodeste Participações S/A; 

Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De 

Móveis E Eletrodomésticos S; 

Wg Eletro S/A 

R$ 3.976.016,11 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou parcialemente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face o encaminhamento do 1º termo aditivo 

ao instrumento particular de acordo para parcelamento de repasses, no qual 

consigna a confissão de dívida no valor total de R$ 2.030.888,10. 

 

Todavia, no tocante ao restante da quantia que a 

Credora pretende incluir, destaca-se que não é possível aferir a certeza, 

liquidez e exibilidade de valores, notadamente ante a ausência de documento 

que dê lastro de valores líquidos. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-M - (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

4 10/7/2019 169.240,67 185.667,85 0,00 24.136,82 0,00 209.804,67 

5 10/8/2019 169.240,67 184.928,14 0,00 22.191,38 0,00 207.119,52 

6 10/9/2019 169.240,67 186.175,52 0,00 20.479,31 0,00 206.654,83 

7 10/10/201

9 
169.240,67 186.194,14 0,00 18.619,41 0,00 204.813,55 

8 10/11/201

9 
169.240,67 184.936,57 0,00 16.644,29 0,00 201.580,86 

9 10/12/201

9 
169.240,67 184.383,42 0,00 14.750,67 0,00 199.134,09 

10 10/1/2020 169.240,67 180.608,70 0,00 12.642,61 0,00 193.251,31 

11 10/2/2020 169.240,67 179.745,92 0,00 10.784,76 0,00 190.530,68 

12 10/3/2020 169.240,67 179.817,84 0,00 8.990,89 0,00 188.808,73 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 1.801.698,24 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 1.801.698,24 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por DESCARTE CERTO 

SERVIÇOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, devendo-se incluir no Quadro 

de Credores o valor total de R$ 1.801.698,24 (um milhão, oitocentos e um mil, 

seiscentos e noventa e oito reais e vinte e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por DESCARTE 

CERTO SERVIÇOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, incluindo-se o seu 

crédito no Quadro de Credores das Recuperandas no valor de R$ 1.801.698,24 

(um milhão, oitocentos e um mil, seiscentos e noventa e oito reais e vinte e 

quatro centavos, na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DIANE PEREIRA CARVALHO apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0001062-

19.2017.8.27.2729, perante o Cartório do Juizado Especial Cível e Criminal da 

Comarca de Palmas, Estado de Tocantins. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de 
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R$ 4.780,20 – Classe III Móveis e Eletrodomésticos S/A – 

R$ 6.586,71  – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 6.586,71 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 9/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 9/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período -2 dias 0,999768 

Percentual correspondente -2 dias -0,023181 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 6.585,18 

Juros(-2 dias--0,06667%) (+) R$ -4,39 

Sub Total (=) R$ 6.580,79 

Valor total (=) R$ 6.580,79 

 
 

 

Ressalta-se, outrossim, que os honorários de 

sucumbência foram afastados do presente parecer, haja vista que se trata de 

verba titularizada por terceiro que deve perquirir seu crédito em nome próprio. 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por DIANE PEREIRA CARVALHO, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

6.580,79 (seis mil, quinhentos e oitenta reais e setenta e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada DIANE PEREIRA CARVALHO, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 

valor de R$ 6.580,79 (seis mil, quinhentos e oitenta reais e setenta e nove 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 14 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 

 
    NAYANE ARAÚJO RIOS, KETYANE ARAÚJO 

MOREIRA REGO RIOS, KEYLANE ARAÚJO RIOS, DIEGO VINÍCIUS 

ARAÚJO RIOS, apresentam pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores decorrente da condenação nos 

autos nº. 0820554-20.2017.8.18.0140, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da 

Comarca de Teresina -  PI. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valores declarados pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de Móveis 

e Eletrodomésticos S/A  

KETYANE ARAÚJO MOREIRA REGO 

RIOS – R$ 25.200,96 – Classe III 

KEYLANE ARAÚJO RIOS – R$ 

25.200,96 – Classe III 

DIEGO VINÍCIUS ARAÚJO RIOS – R$ 

25.200,96  – Classe III 

NAYANNE ARAUJO RIOS – R$ 

21.000,80 – Classe III 

Lojas Insinuentes S/A e Maquina de 

Vendas Brasil Participações S/A – 

R$ 632.465,75 – Classe III 
 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelos Requerentes, vejamos. 

 

Analisando o pedido de Divergência de Crédito, 

observa-se que os créditos são oriundos de inadimplemento de contrato de 

locação, objeto de Ação de Despejo Por Falta de Pagamento c/c Cobrança de 

Aluguéis e Acessórios da Locação ajuizada em face das Recuperandas. No 

entanto, denota-se que, em que pese a existência de acórdão transitado em 

julgado em 30/09/2020, não houve a distribuição do cumprimento de sentença o 

qual traria a certeza, exigibilidade e liquidez às verbas devidas ao credor.  

 

Assim sendo, após a devida liquidação do crédito, 

poderão os Requerentes apresentarão Impugnação de Crédito, em consonância 

com o procedimento previsto nos artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e 
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em consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por NAYANE ARAÚJO RIOS, KETYANE 

ARAÚJO MOREIRA REGO RIOS, KEYLANE ARAÚJO RIOS, DIEGO 

VINÍCIUS ARAÚJO RIOS matendo-se incólumes os créditos no Quadro de 

Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por NAYANE ARAÚJO RIOS, KETYANE 

ARAÚJO MOREIRA REGO RIOS, KEYLANE ARAÚJO RIOS, DIEGO 

VINÍCIUS ARAÚJO RIOS, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de 

Credores. 

    

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DILETE MARIA DENTI apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas proveniente da ação de execução de título 

extrajudicial nº. 1003662-52.2019.8.11.005. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

Ltda. – R$ 100.032,26 – Classe III 
 

R$ 477.619,22 – Classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que dão 

lastro ao crédito pleteado, notadamente cópia dos autos da execução promovida 

ou número correto do processo. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos lastreiam seu 

crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
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Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta por DILETE MARIA DENTI, mantendo-se 

incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por DILETE MARIA DENTI, permanecendo inalterado o 

Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 04 de janeiro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 

 
    DINAIR BARBOSA FERNANDES apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da condenação nos autos Ação de Despejo c/c Cobrança 

nº. 0701271-80.2018.8.02.0053, em trâmite perante a 2ª Vara Cível de São 

Miguel dos Campos - AL.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valores declarados pela 

Recuperanda 
Valor pleiteado pela Credora  
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Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

148.899,30 – Classe III 
 

Rn Comércio Varejista S/A e 

Máquina de Vendas Brasil 

Participações S/A – R$ 265.735,44 

– Classe III 
 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Analisando o pedido de Divergência de Crédito, 

observa-se que o crédito é oriundo de contrato de locação executado perante a 

ação de despejo cumulada com cobrança nº. 0701271-80.2018.8.02.0053, 

sendo certo que a discussão encontra-se sub judice.  

 

Desta feita, considerando que, o processo encontra-

se em grau de recurso, o crédito não é, por ora, líquido, certo e exigível, de modo 

que não há lastro que justifique sua retificação, conforme pleiteado. 

 

Assim sendo, poderá a Requerente apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
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informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por DINAIR BARBOSA FERNANDES 

matendo-se incólume o crédito no Quadro de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por DINAIR BARBOSA FERNANDES, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 11 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DIONE BEATRIZ BARBOSA S.A. apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de contrato de locação e outras avenças firmado com a 

Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S.A. - R$ RN Comércio Varejista S.A. - R$ 
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743.810,24 – Classe III 1.044.616,45 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação do contrato de locação e acordo entabulado pelas partes. 

 

No entanto, ressalve-se que não foram incluídos nos 

cálculos a seguir colacionados os débitos tributários eventualmente recolhidos 

pelo Credor, referentes ao período da locação, haja vista que seu efetivo 

recolhimento não restou comprovado na documentação acostada a divergência 

de crédito. 

 

Não obstante, o crédito deverá ser atualizado até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de R$ 0,00. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

E
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29117



 
 

 

72-1045.1 AC/ AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 aluguel 23/5/2019 47.144,73 48.540,88 7.281,13 970,82 
56.792,8

3 

2 aluguel 23/6/2019 47.144,73 48.468,18 6.785,55 969,36 
56.223,0

9 

3 aluguel 23/7/2019 47.144,73 48.463,34 6.300,23 969,27 
55.732,8

4 

4 aluguel 23/8/2019 47.144,73 48.414,92 5.809,79 968,30 
55.193,0

1 

5 aluguel 23/9/2019 47.144,73 48.356,89 5.319,26 967,14 
54.643,2

9 

6 aluguel 23/10/2019 47.144,73 48.381,09 4.838,11 967,62 
54.186,8

2 

7 aluguel 23/11/2019 47.144,73 48.361,74 4.352,56 967,23 
53.681,5

3 

8 aluguel 23/12/2019 47.144,73 48.101,99 3.848,16 962,04 
52.912,1

9 

9 aluguel 23/1/2020 47.144,73 47.522,22 3.326,56 950,44 
51.799,2

2 

10 aluguel 23/2/2020 47.144,73 47.432,10 2.845,93 948,64 
51.226,6

7 

11 aluguel 23/3/2020 47.144,73 47.351,60 2.367,58 947,03 
50.666,2

1 

12 aluguel 23/4/2020 47.144,73 47.266,52 1.890,66 945,33 
50.102,5

1 

13 aluguel 23/5/2020 47.144,73 47.375,49 1.421,26 947,51 
49.744,2

6 

14 aluguel 23/6/2020 47.144,73 47.494,22 949,88 949,88 
49.393,9

8 

15 aluguel 23/7/2020 47.144,73 47.352,17 473,52 947,04 
48.772,7

3 

16 aluguel 11/8/2020 47.144,73 47.144,73 0,00 942,89 
48.087,6

2 

 
-------------------------------- 

Sub-Total  R$ 839.158,82 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 839.158,82 

 

 
PLANILHA DE DÉBITOS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês 
Honorários advocatícios  de R$ 0,00. 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 acordo 5/6/2019 4.761,90 4.895,58 685,38 0,00 
5.580,9

6 

2 acordo 5/7/2019 4.761,90 4.895,09 636,36 0,00 
5.531,4

5 

3 acordo 5/8/2019 4.761,90 4.890,20 586,82 0,00 
5.477,0

2 

4 acordo 5/9/2019 4.761,90 4.884,34 537,28 0,00 
5.421,6

2 

5 acordo 
5/10/201

9 
4.761,90 4.886,78 488,68 0,00 

5.375,4

6 

6 acordo 
5/11/201

9 
4.761,90 4.884,83 439,63 0,00 

5.324,4

6 

7 acordo 
5/12/201

9 
4.761,90 4.858,59 388,69 0,00 

5.247,2

8 

8 acordo 5/1/2020 4.761,90 4.800,03 336,00 0,00 
5.136,0

3 

9 acordo 5/2/2020 4.761,90 4.790,93 287,46 0,00 
5.078,3

9 

10 acordo 5/3/2020 4.761,90 4.782,80 239,14 0,00 
5.021,9

4 

11 acordo 5/4/2020 4.761,90 4.774,20 190,97 0,00 
4.965,1

7 
12 acordo 5/5/2020 4.761,90 4.785,21 143,56 0,00 4.928,7
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7 

13 acordo 5/6/2020 4.761,90 4.797,20 95,94 0,00 
4.893,1

4 

14 acordo 5/7/2020 4.761,90 4.782,85 47,83 0,00 
4.830,6

8 

15 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

16 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

17 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

18 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

19 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

20 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

21 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

22 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

23 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

24 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

25 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

26 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

27 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

28 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

29 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

30 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

31 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

32 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

33 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

34 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

35 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

36 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

37 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

38 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

39 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

40 acordo 7/8/2020 4.761,90 4.761,90 0,00 0,00 
4.761,9

0 

 
-------------------------------- 

Sub-Total  R$ 196.621,77 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 196.621,77 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por DIONE BEATRIZ 

BARBOSA S.A., devendo-se alterar o Quadro de Credores o crédito para o 
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valor R$ 1.035.780,59 (um milhão e trinta e cinco mil setecentos e oitenta reais 

e cinquenta e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por DIONE BEATRIZ 

BARBOSA S.A., retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 1.035.780,59 (um milhão e trinta e cinco mil 

setecentos e oitenta reais e cinquenta e nove centavos), na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 21 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DIPLOMATA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ARTIGOS DE VIAGEM LTDA apresenta pedido de Divergência de Crédito 

visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 64.969,67 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 176.548,08 – Classe III  
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, depreende-se que 

não houve comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de 

documento que dê lastro a quantia que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos comprobatórios 

que origiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 
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Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por DIPLOMATA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE ARTIGOS DE VIAGEM LTDA 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por DIPLOMATA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE ARTIGOS DE VIAGEM LTDA, mantendo-se incólume o valor 

declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 27 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DJD IMÓVEIS LTDA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da ação de despejo cumulada com cobrança 

que tramita sob o nº 5000181-95.2019.8.24.0036, perante a 1ª Vara Cível da 

Comarca de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A 

R$ 555.280,00 – Classe I 

Lojas Salfer S/A;Maquinas De 

Vendas Brasil Participações S/A 
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R$ 723.583,16 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A Administradora Judicial, em consulta aos autos do 

processo movido pela Credora, observou que o feito encontra-se pendente de 

prolação de sentença de mérito. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, visto 

que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título líquido, certo 

e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca do 

assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do CPC. 

Crédito da parte exequente é anterior à decretação da 

recuperação judicial, todavia, ilíquido. Recorrida 

reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 como devida 

e elencada na Lista de Credores da Recuperanda. 

Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 
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perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de 

incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, 

segundo o qual "terá prosseguimento no juízo no 

qual estiver se processando a ação que demandar 

quantia ilíquida". Em havendo controvérsia entre 

as partes em relação ao "quantum" devido, 

deverá, primeiramente, o crédito ser liquidado 

para correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça Competente, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta por DJD IMÓVEIS LTDA, mantendo-se 

incólume o valor declarado pela Recuperanda.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por DJD IMÓVEIS LTDA, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS 

ELETRÔNICOS LTDA,  apresenta Divergência de Crédito visando a retificação 

do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente do valor declarado na 

recuperação extrajudicial, bem como do crédito proveniente de contrato 

estimatório que originou a emissão de notas fiscais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Carlos Saraiva Importação e Comércio Grupo Ricardo Eletro – R$ 
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Ltda - R$ 22.423.565 ,05 – Classe III 30.802.744,73 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Em que pese apresentação do contrato estimatório e 

notas fiscais, a Credora não comprovou a existência, exigibilidade e liquidez do 

crédito, ao passo que na memória de cálculo apresentada indica a distribuição 

de processos, dentre os quais não se pode diligenciar no site do Tribunal de 

Justiça, dado os números incompletos, quais sejam “Proc. nº .8.26.0053 – 

Embargos e “Proc. Nº .8.26.0053 (Ctrl. /) – Ordinário” .   

      

Ademais, no cálculo em questão há indicação de 

honorários de 10%, o qual não há previsão contratual e, portanto, pode-se 

concluir que há processo ajuizado em face das Recuperandas, informação 

omissa no pedido de divergência apresentado. 

 

Nessa toada, não é possível aferir o crédito que se 

pretende retificação com elementos tangíveis, notadamente pela ausência das 

informações processuais necessárias para sua correta averiguação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, colacionando todos os documentos 
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necessários, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, ante a fundamentação exposta, opina-se 

pela improcedência do pedido de Divergência de Crédito proposto por DL 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA, devendo-

se manter incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por DL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS 

ELETRÔNICOS LTDA, mantendo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas. 

     

São Paulo, 26 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DOROTI ALENCAR LUSTOSA e as Recuperandas 

apresentam pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do crédito 

no Quadro de Credores, oriundo de contrato de locação e outras avenças 

firmado com as Recuperandas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda 
Valor pleiteado pela Credora e 

pelas Recuperandas 
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Carlos Saraiva Importação e Comércio 

Ltda 

R$ 198.033,88 – Classe III 

Pelo Credor: Carlos Saraiva 

Importação e Comércio Ltda. e 

Máquina de Venda Brasil 

Participações S.A. – R$ 317.722,44 

– Classe III 

Pelas Recuperandas: Carlos 

Saraiva Importação e Comércio 

Ltda. e Máquina de Venda Brasil 

Participações S.A. – R$ 226.921,63. 

– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes parcialmente cumpridos pelos 

Requerentes, vejamos.  

 

As presentes Divergências de Crédito estão 

devidamente instruídas com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pela apresentação do contrato de locação, aditivos e planilha de 

cálculos. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 
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II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

a) Confissão de Dívida 

 

 

 

b) Aluguel dez/ 2019 – ago/2020 
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c) IPTU 2018/ 2019/ 2020 

 

 

Insta pontuar que a credora encontra-se arrolada no 

rol de credores da Recuperação Extrajudicial nº. 1088556-25.2018.8.26.0100, 

distribuída em 25/08/2018 pelo valor de R$ 91.189,51. 

 

O crédito constante na relação de Credores da 

Recuperação Extrajudicial deverá ser atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da 

Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante atualizado do 
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valor declarado na recuperação extrajudicial de R$ 121.744,97, vide planilha 

anexa. 

 

Desta feita, com o intuito de apurar o quantum 

devido  na data do pedido de Recuperação Judicial a Administradora Judicial 

solicitou às Recuperandas os comprovantes de pagamento efetuados no 

período da Recuperação Extrajudicial, restando comprovado o pagamento do 

valor de R$ 45.489,31 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e nove 

reais e trinta e um centavos). 

 

Por fim, reduziu-se do valor total devido à Credora o 

montante relativo aos pagamentos realizados pelas Recuperandas, restando 

em aberto o valor de R$ 337.945. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial dos 

pedidos de Divergência de Crédito apresentados por DOROTI ALENCAR 

LUSTOSA e pelas Recuperandas, devendo-se alterar o Quadro de Credores o 

crédito para o valor de R$ 337.945,12 (trezentos e trinta e sete mil, novecentos 

e quarenta e cinco reais e doze centavos).  
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  os 

pedidos de Divergência de Crédito apresentados por DOROTI ALENCAR 

LUSTOSA e pelas Recuperandas, retificando-se o crédito no Quadro de 

Credores da Recuperanda para o valor de R$ 337.945,12 (trezentos e trinta e 

sete mil, novecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos), permanecendo 

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DOUGLAS YUGI BOCAL HARADA apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo de título executivo judicial em razão de sentença proferida 

nos autos de nº 1018446-53.2017.8.26.0482, que tramitou perante a 2ª Vara do 

Cível de Presidente Prudente/SP. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Ø  

Rn Comércio Varejista S/A -                

R$ 9.501,06 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo homologado 

Valor Nominal R$ 9.791,70 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/1/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/1/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 189 dias 1,006857 
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Percentual correspondente 189 dias 0,685714 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 9.858,84 

Juros(189 dias-6,30000%) (+) R$ 621,11 

Sub Total (=) R$ 10.479,95 

Valor total (=) R$ 10.479,95 

  

 

Portanto, opina-se pela parcial procedência do 

pedido de  Habilitação de Crédito apresentado por DOUGLAS YUGI BOCAL 

HARADA devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 

10.479,95 (dez mil, quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e cinco 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por DOUGLAS YUGI BOCAL 

HARADA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

no valor de R$ 10.479,95 (dez mil, quatrocentos e setenta e nove reais e noventa 

e cinco centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 22 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    EDINALVA DE SOUZA LIMA apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo 

da condenação nos autos de  nº 0000821-65.2010.8.05.0025, em trâmite perante 

o Juizado Especial Cível da Comarca de Boa Nova – BA.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 5.000,00 – Classe III 

Lojas Insinuantes S/A 

R$ 12.864,22 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de acórdão proferido nos autos da ação promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por EDINALVA DE SOUZA LIMA 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

7.973,46 (sete mil, novecentos e setenta e três reais e quarenta e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por EDINALVA DE SOUZA 

LIMA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para 

o valor de R$ 7.973,46 (sete mil, novecentos e setenta e três reais e quarenta e 

seis centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 08 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    EDIR CABRAL e MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA 

CABRAL apresentam pedido de Divergência de Crédito visando a retificação 

do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo de contrato de locação e outras 

avenças firmado pelos Requerentes com a Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Lojas Salfer S.A 

R$ 114.400,00 – Classe III 

Lojas Salfer S.A 

R$ 194.829,49 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Os credores comprovaram a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, face o encaminhamento da sentença transitada em 

julgado, referente a Ação de Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança. 

 

No entanto, no que concerne a importância referente 

ao IPTU e seguro, constata-se que o pagamento por parte dos Credores não 

restou comprovado na divergência de crédito apresentada. 

 

Deste modo, tais valores não foram incluídos nos 

cálculos elaborados pela Administradora Judicial por ausência de lastro dos 

pagamentos eventualmente realizados pelos Credores. 

 

No mais, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Valores locatícios em aberto: 
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Custas Processuais:  

 

 

 

Multa arbitrada na r. Sentença (1% valor da causa): 
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Multa arbitrada na r. Sentença dos Embargos de Declaração (2% valor 

da causa): 

 

 

 

Indenização (5% valor da causa atualizado): 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por EDIR CABRAL, e 

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA CABRAL, devendo-se retificar o crédito para o 

valor de R$ 172.776,86 (cento e setenta e dois mil, setecentos e setenta e seis 

reais e oitenta e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito devendo-se retificar o crédito para o valor de 

R$ 172.776,86 (cento e setenta e dois mil, setecentos e setenta e seis reais e 

oitenta e seis centavos), sendo (i) R$ 86.388,43 (oitenta e seis mil, trezentos e 

oitenta e oito reais e quarenta e três centavos) a EDIR CABRAL e (ii) R$ 

86.388,43 (oitenta e seis mil, trezentos e oitenta e oito reais e quarenta e três 

centavos) à MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA CABRAL, permanecendo na Classe 

III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 06 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 

 
    EDMILSON ANDRADE SOUTO e RODRIGO 

SANTOS ANDRADE DIAS, na condição de herdeiro e inventariantede 

de JOÃO ANDRADE DIAS, apresentam pedido de Divergência de Crédito 

visando a retificação dos créditos no Quadro de Credores decorrentes da 

condenação nos autos 8004000-79.2019.8.05.0274, em trâmite perante a 4ª 

Vara Cível da Vitória da Conquista - BA.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valores declarados pela 

Recuperanda 
Valor pleiteado pelos Credores  

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

1.399.596,66 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

1.023.644,28 – Classe III 

 

Rn Comércio Varejista S/A e 

Máquina de Vendas Brasil 

Participações S/A –  não informado 

– Classe III 
 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelos Requerentes, vejamos. 

 

Analisando o pedido de Divergência de Crédito dos 

credores, observa-se que o crédito é oriundo de contratos executados perante a 

ação de despejo cumulada com cobrança nº. 8004000-79.2019.8.05.0274, 

sendo certo que a discussão encontra-se sub judice.  

 

Desta feita, considerando que, por ora, não foi 

proferida sentença  que dê lastro ao crédito existência, exigibilidade e liquidez, 

não é possível, neste momento, a alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Assim sendo, poderão os Requerentes apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência dos pedidos 

de Divergência de Crédito apresentados por EDMILSON ANDRADE SOUTO; 

RODRIGO SANTOS ANDRADE DIAS, na condição de herdeiro e 

inventariantede de JOÃO ANDRADE DIAS, matendo-se incólumes os 

créditos no Quadro de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE os pedidos de 

Divergência de Crédito apresentados por EDMILSON ANDRADE SOUTO; 

RODRIGO SANTOS ANDRADE DIAS, na condição de herdeiro e 

inventariantede de JOÃO ANDRADE DIAS, permanecendo inalterado o 

Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 11 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    EDSON JOSÉ DO ROSÁRIO, apresenta  pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente sentença procedente em seu favor na Ação de 

Reparação de Danos nº 0005389-88.2020.8.05.0150, que tramitou perante a 1º 

do Sistema dos Juizados da Comarca de Lauro de Freitas/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 3.887,84– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável e 

encaminhamento de Certidão de Dívida expedida nos autos da na Ação de 

Reparação de Danos nº 0005389-88.2020.8.05.0150. 

 

Apriorísticamente, cabe salientar que foi prolatada 

sentença nos autos no dia 08/09/2020, condenando a empresa Rn Comércio 

Varejista S/A ao pagamento do valor de R$ 2.500,00 a título de danos morais, 

devendo ser corrigido monetariamente a partir do arbitramento da sentença e 

acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. 

 

Ainda, o juízo condenou a Recuperanda ao 

pagamento do montante de R$ 899,00, a título de danos materiais, devendo 

estes serem corrigidos a contar da data da compra. 

 

    Compulsando os autos, verifica-se a expedição de 

certidão de dívida, responsável por dar lastro ao crédito de R$ 3.887,84 em 

favor do Credor. 
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Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.887,84 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 12/11/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 12/11/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -97 dias 0,976395 

Percentual correspondente -97 dias -2,360483 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.796,07 

Juros(-97 dias--3,23333%) (+) R$ -122,74 

Sub Total (=) R$ 3.673,33 

Valor total (=) R$ 3.673,33 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por EDSON JOSÉ DO 

ROSÁRIO, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor de R$ 3.673,33 

(três mil, seiscentos e setenta e três reais e trinta e três sentavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por EDSON JOSÉ DO 

ROSÁRIO, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 
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Recuperandas no valor de R$ 3.673,33 (três mil, seiscentos e setenta e três 

reais e trinta e três sentavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    EDSON RODRIGUES SOARES apresenta 

Divergêcia de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 000679-

07.2017.8.19.0052, perante o Cartório do Juizado Especial Cível da Comarca de 

Araruama, cuja sentença  transitou em julgado em 08/07/2020.. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 3.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

7.033,79 – Classe não informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da certidão de crédito expedida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Cálculo vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 5.784,83 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 14/8/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 14/8/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 359 dias 1,027140 

Percentual correspondente 359 dias 2,714021 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.941,83 
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Juros(359 dias-11,96667%) (+) R$ 711,04 

Sub Total (=) R$ 6.652,87 

Valor total (=) R$ 6.652,87 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por EDSON RODRIGUES SOARES, 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito para o valor R$ 6.652,87 

(seis mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e oitenta e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por EDSON RODRIGUES 

SOARES, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 6.652,87 (seis mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e 

oitenta e sete centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    EDVALDO FERNANDES LEITE apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores 

oriundo da condenação nos autos nº. 0000428-36.2020.5.19.0063, em trâmite 

perante a Vara do Trabalho de Palmeira dos Índios – AL.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A – R$ 

12.680,37 – Classe I 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 56.760,80– Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Regional do Trabalho 

da 19ª Região, a Administradora Judicial constatou que, não obstante a 

procedência parcial em sentença do quanto pleiteado na Reclamação 

Trabalhista, o processo encontra-se em grau de recurso.  

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
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Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por EDVALDO FERNANDES LEITE.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por EDVALDO FERNANDES LEITE, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 11 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ELAINE FÁTIMA APARECIDA CARREIRA RAMOS 

apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito 

no Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 1007456-

73.2016.8.26.0664, que tramitou perante a 4ª Vara Cível Do Foro de 

Votuporanga/SP. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø  Rn Comércio Varejista S/A                 
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R$ 8.740,18 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade. 

 

No entanto, os honorários sucumbenciais não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente 

próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
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COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 

                                                           
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

 

Ademais, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

  

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Dano Material  

Valor Nominal R$ 443,82 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/5/2016 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/5/2016 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1529 dias 1,134065 

Percentual correspondente 1529 dias 13,406462 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 503,32 

Juros(1529 dias-50,96667%) (+) R$ 256,53 

Sub Total (=) R$ 759,85 

Valor total (=) R$ 759,85 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Danos Morais  

Valor Nominal R$ 4.439,20 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 7/5/2018 a 7/8/2020 

                                                           
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 3/11/2016 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 823 dias 1,081718 

Percentual correspondente 823 dias 8,171806 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.801,96 

Juros(1373 dias-45,76667%) (+) R$ 2.197,70 

Sub Total (=) R$ 6.999,66 

Valor total (=) R$ 6.999,66 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de  

Habilitação de Crédito apresentado por ELAINE FÁTIMA APARECIDA 

CARREIRA RAMOS devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no 

valor de R$ 7.759,51 (sete mil, setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta 

e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por ELAINE FÁTIMA 

APARECIDA CARREIRA RAMOS, incluindo-se o seu crédito no Quadro de 

Credores da Recuperanda no R$ 7.759,51 (sete mil, setecentos e cinquenta e 

nove reais e cinquenta e um centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ELANE BATISTA PEREIRA apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

oriundo da condenação nos autos de  nº 0047191-96.2018.8.05.0001, em trâmite 

perante a 18ª VSJE do Consumidor da Comarca de Salvador – BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

2.622,96 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão para habilitação de crédito expedida pelo d. juízo 

da 18ª VSJE do Consumidor da Comarca de Salvador – BA. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por ELANE BATISTA PEREIRA 

devendo-se  incluir o Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 2.806,27 (dois 

mil, oitocentos e seis reais e vinte e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por ELANE BATISTA PEREIRA, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de 

R$ 2.806,27 (dois mil, oitocentos e seis reais e vinte e sete centavos), na Classe 

III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ELECTROLUX DO BRASIL S/A, apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente das notas fiscais apresentadas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas Recuperandas Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 44.926.345,87 – Classe III 
Valor e classe não informados. 
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R$ 46.244.216,36 – Classe III 

R$ 5.103.816,11 – Classe III 

R$ 1.319.607,42 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

A Credora anexou conjuntamente com a divergência 

de crédito, cópia das notas fiscais. Todavia, nenhuma das notas fiscais seguiu  

acompanhada do respectivo canhoto de recebimento da mercadoria. 

 

Desse modo, resta ausente a comprovação da 

exigibilidade e liquidez de parte do crédito, tendo em vista a apresentação das 

Notas Fiscais sem aceite das Recuperandas, seja por meio de assinatura ou 

documento idôneo que ateste que a mercadoria foi efetivamente entregue, 

configura documentação emitida de forma unilateral, o que impossibilita, por 

ora, a compensação pleiteada pela Credora. 

 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
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desacompanhadas de prova da efetiva prestação 

dos serviços – Origem do crédito não 

comprovada – Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 

desacompanhadas de prova da efetiva prestação 

dos serviços – Demais notas fiscais que nem 
sequer foram objeto de insurgência na origem – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2086749-88.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 10/08/2020; Data de Registro: 
11/08/2020) 
 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por ELECTROLUX DO BRASIL S/A, 

devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ELECTROLUX DO BRASIL S/A, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 28 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ELENICE BISPO SILVA apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

oriundo da condenação nos autos de nº 0049475-77.2018.8.05.0001, perante a 

11ª VSJE do Consumidor da Comarca de Salvador, Estado da Bahia. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 3.839,69 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 3.839,69 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 10/6/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/6/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 424 dias 1,028757 

Percentual correspondente 424 dias 2,875656 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.950,11 
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Juros(424 dias-14,13333%) (+) R$ 558,28 

Sub Total (=) R$ 4.508,39 

Valor total (=) R$ 4.508,39 

 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitaçaõ de Crédito proposta por ELENICE BISPO SILVA, 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 4.508,39 

(quatro mil, quinhentos e oito reais e trinta e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentada por ELENICE BISPO SILVA, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de 

R$ 4.508,39 (quatro mil, quinhentos e oito reais e trinta e nove centavos), na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 14 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    O GRUPO RICARDO ELETRO, apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a exclusão do crédito da Credora 

ELEZENITA CARDOSO DOS SANTOS do Quadro de Credores, oriundo da 

condenação nos autos da Ação de Reparação de Dano de nº 0004154-

44.2020.8.19.0038, que tramita perante o 4º Juizado Especial Cível da 

Comarca de Nova Iguaçu/RJ. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Recupernada 

Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De Móveis 

E Eletrodomésticos S.A 

R$ 1.500,00 – Classe III 

Exclusão do Crédito. 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

Ao analisar o pleito em testilha, a Administradora 

Judicial constatou que foi prolatada sentença nos autos da Ação de Reparação 

de Dano de nº 0004154-44.2020.8.19.0038, julgando improcedentes os 

pedidos formulados pela Credora ELEZENITA CARDOSO DOS SANTOS. 

 

Não obstante, a Credora interpôs recurso inominado 

face a decisão proferida em primeira instância. Os Juízes que integram a 

Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis decidiram, por unanimidade, 

conhecer o recurso e negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença 

prolatada. 

 

Desta feita, cumpre salientar que não há que se falar 

em crédito constituído, líquido e exigível em favor da Credora ELEZENITA 

CARDOSO DOS SANTOS. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência do pedido 

encartado na Divergência de Crédito proposta pelo GRUPO RICARDO 

ELETRO, devendo-se excluir o crédito da Credora ELEZENITA CARDOSO 

DOS SANTOS no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) do Quadro-

Geral das Recuperandas. 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta pelo GRUPO RICARDO 

ELETRO, devendo-se excluir o crédito da Credora ELEZENITA CARDOSO 

DOS SANTOS no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) do Quadro-

Geral das Recuperandas. 

     

São Paulo, 11 de janeiro de 2021. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29182



 
 

72-1045.1 – SO/ AC  
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ELG PEDESTAIS LTDA., apresenta Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo  

da venda de mercadora que ensejou a emissão das notas fiscais de nº 22758, 

24582 e 24746. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Valor declarado pelas Recuperandas Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 7.674,83 – Classe III 

Grupo Ricardo Eletro 

R$ 21.966,49 – Classe III 
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II. PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do art. 9, II, a habilitação de 

crédito deverá conter “o valor do crédito, atualizado até a data da 

decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação”, requisito este não cumprido pela Requerente, vejamos.  

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. 

 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 

desacompanhadas de prova da efetiva prestação 

dos serviços – Origem do crédito não comprovada 
– Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
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desacompanhadas de prova da efetiva prestação 

dos serviços – Demais notas fiscais que nem 
sequer foram objeto de insurgência na origem – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2086749-88.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 10/08/2020; Data de Registro: 
11/08/2020) 
 

Ademais, observa-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito. 

 

Portanto, mister a improcedência do pedido de  

Divergência de Crédito apresentado, mantendo-se incólume o Quadro Geral de 

Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO  

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido encartado na 

Divergência de Crédito apresentada por ELG PEDESTAIS LTDA, mantendo-se 

inalterado o crédito já arrolado pelas Recuperandas no Quadro de Credores. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LUIZ CLAUDIO ALENCAR DE ARAUJO, ELIANA 

ALENCAR DE ARAUJO, apresentam pedido de Divergência de Crédito 

visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores e ALINE ALENCAR 

DE ARAÚJO apresenta pedido de Habilitação de Crédito, decorrentes de Ação 

de Despejo c/c Cobrança nº. 0006509-11.2019.8.27.2731, que tramitou perante 

a 1ª Vara Cível do Paraíso do Tocantis/ TO,  

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pelas Recuperandas Valor pleiteado pelos Credores 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 137.449,60 – Classe III 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

Ltda 

R$ 78.429,60 – Classe III 

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de 

Móveis e Eletrodomésticos S/A 

R$ 85.744,11 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Com efeito, os pedidos de Habilitação e Divergência 

de Crédito estão devidamente instruídos com os documentos idôneos, os quais 

demonstram de forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua 

exigibilidade, o que se confirma através da sentença transitada em julgado em 

18/06/2019.  

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

III. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: INPC-IBGE 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de R$ 0,00. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.d. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 aluguel 10/5/2019 9.000,00 9.266,53 0,00 1.389,98 185,33 
10.841,8

4 

2 aluguel 10/6/2019 9.000,00 9.252,65 0,00 1.295,37 185,05 
10.733,0

7 

3 aluguel 10/7/2019 9.000,00 9.251,72 0.00 1.202,72 185,03 
10.639,4

7 

4 aluguel 10/8/2019 9.000,00 9.242,48 0.00 1.109,10 184,85 
10.536,4

3 

5 aluguel 10/9/2019 9.000,00 9.231,40 0.00 1.015,45 184,63 
10.431,4

8 
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6 aluguel 
10/10/201

9 
9.000,00 9.236,02 0,00 923,60 184,72 

10.344,3

4 

7 aluguel 
10/11/201

9 
9.000,00 9.232,33 0,00 830,91 184,65 

10.247,8

9 

8 aluguel 
10/12/201

9 
9.000,00 9.182,74 0,00 734,62 183,65 

10.101,0

1  -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 83.875,54 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 83.875,5 

 

 

 

 

Cabe pontuar que os honorários sucumbenciais não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente 

próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
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A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais estes também não 

merecem ser habilitados em favor do credor, uma vez que (i) são de 

titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de qualquer despesa do 

gênero nos autos da Ação de Despejo c/c Cobrança. 
 

1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por ALINE ALENCAR DE 

ARAÚJO, devendo-se incluir no Quadro de Credores seu crédito juntamente 

ao dos colacatários LUIZ CLAUDIO ALENCAR DE ARAUJO, ELIANA 

ALENCAR DE ARAUJO, o qual deve ser retificado para o valor de R$ 

83.875,54 (oitenta e três mil, oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e 

quatro centavos).  

 

IV. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por ALINE ALENCAR DE 

ARAÚJO, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas juntamente ao dos colacatários LUIZ CLAUDIO ALENCAR DE 

ARAUJO, ELIANA ALENCAR DE ARAUJO, o qual deve ser retificado para o 

valor de R$ 83.875,54 (oitenta e três mil, oitocentos e setenta e cinco reais e 

cinquenta e quatro centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ELIANA ALVES DOS SANTOS COSTA apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão de seu crédito na relação 

de credores das Recuperandas, decorrente de autos de nº 0024484-

45.2019.8.25.0001, que tramitou perante o 3º Juizado Especial Cível de 

Aracaju – SE. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas Recuperandas Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 
RN Comércio Varejista S/A 

R$ 3.248,47 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, o pedido de Habilitação de Crédito está 

devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através da certidão de habilitação de crédito expedida..  

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

III. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.505,97 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 6/6/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 6/6/2019 a 7/8/2020 

Multa (%) 10 % 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 428 dias 1,028770 

Percentual correspondente 428 dias 2,877028 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.578,07 

Juros(428 dias-14,26667%) (+) R$ 367,80 

Multa (10%) (+) R$ 257,81 

Sub Total (=) R$ 3.203,68 

Valor total (=) R$ 3.203,68 

 

Cabe pontuar que os honorários sucumbenciais não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente 

próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Em relação às custas judiciais estes também não 

merecem ser habilitados em favor da credora, uma vez que (i) são de 

titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de qualquer despesa do 

gênero nos autos da Ação de Despejo c/c Cobrança. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por ELIANA ALVES DOS 

SANTOS COSTA devendo-se incluir o seu crédito no valor de R$ 3.203,68 

(três mil, duzentos e três reais e sessenta e oito centavos).  

 

IV. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por ELIANA ALVES DOS 

SANTOS COSTA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 3.203,68 (três mil, duzentos e três reais e 

sessenta e oito centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ELISABETT DO CARMO apresenta pedido de 

Divergência de Crédito e CARLOS EDUARDO DE FRANÇA FERRAZ 

apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a retificação e inclusão do 

seu crédito no Quadro de Credores, decorrente da condenação nos autos do 

processo de nº 8060503-69.2017.8.11.0001 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 
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RN Comércio Varejista S/A 

R$ 1.890,00– Classe III 

Carlos Saraiva Importação E 

Comércio Ltda 

R$ 7.583,21– Classe III 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.   

    

Os Credores comprovaram a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face a apresentação de cópia dos autos do 

processo promovido em face da Recuperanda. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Deflação vide cálculo enviado pela Credora 

Valor Nominal R$ 7.583,21 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 17/11/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 17/11/2020 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período -102 dias 0,974858 

Percentual correspondente -102 dias -2,514228 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 7.392,55 

Juros(-102 dias--3,40000%) (+) R$ -251,35 

Sub Total (=) R$ 7.141,20 

Valor total (=) R$ 7.141,20 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ELISABETT DO 

CARMO e CARLOS EDUARDO DE FRANÇA FERRAZ, devendo-se alterar 

seu crédito para o valor de R$ 7.141,20 (sete mil, cento e quarenta e um reais 

e vinte centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por ELISABETT DO 

CARMO e CARLOS EDUARDO DE FRANÇA FERRAZ, alterando e incluindo 

os créditos no Quadro de Credores das Recuperandas nos seguintes moldes: i) 

ELISABETT DO CARMO para o valor de R$ 3.570,60, permanecendo na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. e ii) CARLOS EDUARDO DE FRANÇA FERRAZ no valor de R$ 

3.570,60, na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ELISABETT DO CARMO apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 8013886-

17.2018.811.0001, perante o 8º Juizado Especial Cível de Cuiabá - MT. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

1.890,00 – Classe III  

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio Ltda.  –  R$7.206,19 

– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos. 

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável e encaminhamento 

de Certidão de Dívida expedida nos autos pelo d. juízo do 8º Juizado Especial 

Cível de Cuiabá – MT.  

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ELISABETT DO 

CARMO, devendo-se retificar o crédito no Quadro de Credores para o  valor de 

R$ 8.072,12 (oito mil e setenta e dois reais e doze centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ELISABETT DO 

CARMO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas 

para o valor de R$ 8.072,12 (oito mil e setenta e dois reais e doze centavos), na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ELISANGELA GOMES DOS SANTOS apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão de seu crédito na relação 

de credores das Recuperandas, decorrente de autos de nº 0002990-

11.2012.8.19.0075, que tramitou perante o Juizado Especial Cível da Regional 

de Vila Inhomirim da Comarca de Magé/RJ. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas Recuperandas Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 
RN Comércio Varejista S/A 

Valor e classe não informados. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Em que pese tenha sido apresentada certidão de 

habilitação de crédito expedida nos autos supracitados, esta não apresenta 

data e/ou parâmetro para que seja realizada a atualização do valor 

mencionado. 

 

Ainda, insta pontuar que o processo tramita por vias 

físicas, impossibilitando que esta Administradora Judicial tenha acesso aos 

autos para analisar os documentos expedidos que dêem lastro e exigibilidade 

ao crédito requerido. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

inclusão do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderão as credoras apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
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Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposta por ELISANGELA GOMES DOS SANTOS, 

devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por ELISANGELA GOMES DOS SANTOS, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

 

São Paulo, 11 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ELISANGELA TEODORO DOS SANTOS SILVA, 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito, 

oriundo da Ação de Restituição de Quantia Paga c/c Indenização por Danos 

Morais nº 5016037-06.2018.8.13.0145, ora em fase de cumprimento de 

sentença, em trâmite perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Juiz de Fora - MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A – RN Comércio Varejista S/A – 
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R$ 3.430,20  – Classe III  R$ 7.342,28 – Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópia dos autos. 

 

Insta destacar que a sentença condenou a 

Recuperanda ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), entendeu devida a correção monetária e aplicação de 

juros de mora de 1% a partir de 16/09/2020, data esta posterior a distribuição do 

pedido de Recuperação Judicial, motivo pelo qual referida verba não sofreu 

atualização. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 
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Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.434,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 14/12/2017 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 24/10/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 967 dias 1,091750 

Percentual correspondente 967 dias 9,175012 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.565,57 

Juros(653 dias-21,76667%) (+) R$ 340,77 

Sub Total (=) R$ 1.906,34 

Valor total (=) R$ 1.906,34 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 7/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 0 dias 1,000000 

Percentual correspondente 0 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.000,00 

Sub Total (=) R$ 5.000,00 

Valor total (=) R$ 5.000,00 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por ELISANGELA TEODORO DOS 

SANTOS SILVA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor 

de R$ 6.906,34 (seis mil, novecentos e seis reais e trinta e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada ELISANGELA TEODORO DOS 

SANTOS SILVA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 6.906,34 (seis mil, novecentos e seis reais e 

trinta e quatro centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 20 de janeiro 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ELIZA EDNA DE SOUZA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 0800162-

66.2017.8.20.5002 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 1.582,89 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$4.040,28– Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida nos autos da ação 

promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.040,28 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 27/2/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 27/2/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 892 dias 1,085789 
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Percentual correspondente 892 dias 8,578914 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.386,89 

Juros(892 dias-29,73333%) (+) R$ 1.304,37 

Sub Total (=) R$ 5.691,26 

Valor total (=) R$ 5.691,26 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por ELIZA EDNA DE SOUZA, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

5.691,26 (cincomil, seiscentos e noventa e um reais e vinte e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por ELIZA EDNA DE SOUZA, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 

valor de R$ 5.691,26 (cincomil, seiscentos e noventa e um reais e vinte e seis 

centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ELIZABETE CELESTINO DE SANTANA apresenta 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 0017825-

80.2019.8.17.8201, perante o cartório do 13º Juizado Especial Cível e das 

Relações de Consumo da Capital de Pernambuco. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 939,82 – classe não informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Retração vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 939,82 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 20/11/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 20/11/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -105 dias 0,973936 

Percentual correspondente -105 dias -2,606359 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 915,32 
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Juros(-105 dias--3,50000%) (+) R$ -32,04 

Sub Total (=) R$ 883,28 

Valor total (=) R$ 883,28 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por ELIZABETE CELESTINO DE 

SANTANA, devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 883,28 (oitocentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentada por ELIZABETE CELESTINO DE 

SANTANA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 883,28 (oitocentos e oitenta e três reais e vinte e oito 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ELIZABETH CRISTINA SANTANA, apresenta  

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente sentença procedente na Ação de Ressarcimento 

cumulado com Danos Morais nº 0012758-02.2018.8.26.057, ora em fase de 

cumprimento de sentença sob o nº 0027959-34.2018.8.26.0577, ambos 

tramitam perante a 1º Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de São José 

dos Campos/SP. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 1.440,61  – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável proferida nos 

autos da Ação de Ressarcimento cumulado com Danos Morais nº 0012758-

02.2018.8.26.057, bem como o encaminhamento da Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida no Cumprimento de Sentença nº 0027959-

34.2018.8.26.0577. 

 

 Sendo assim, houve determinação para a expedição 

de certidão de habilitação de crédito que deu lastro ao crédito requerido. 

Entretanto, cabe salientar que o valor supracitado encontra-se atualizado até 

janeiro de 2019. 

     

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 1.440,61 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/1/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/1/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 554 dias 1,050256 

Percentual correspondente 554 dias 5,025571 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.513,01 

Juros(554 dias-18,46667%) (+) R$ 279,40 

Sub Total (=) R$ 1.792,41 

Valor total (=) R$ 1.792,41 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por ELIZABETH 

CRISTINA SANTANA, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor de 

R$ 1.792,41 (mil, setecentos e noventa e dois reais e quarenta e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por ELIZABETH 

CRISTINA SANTANA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor R$ 1.792,41 (mil, setecentos e noventa e dois reais e 

quarenta e um centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

ELIZANDRA PEREIRA CARALHO apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito inscrito no Quadro 

de Credores, inerente a condenação nos autos de nº 0005224-

37.2019.8.05.0001, perante a 15ª VSJE Do Consumidor de Salvador, Estado da 

Bahia. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comercio Varejista S.A Rn Comercio Varejista S.A 
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R$ 1.473,56 – Classe III R$ 1.766,48 – Classe não informada 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a apresentação de cópia dos autos que respaldam a 

retificação de seu crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo apresentado nos autos 

Valor Nominal R$ 1.497,29 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 15/10/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 15/10/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 297 dias 1,026753 

Percentual correspondente 297 dias 2,675324 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.537,35 

Juros(297 dias-9,90000%) (+) R$ 152,20 

Sub Total (=) R$ 1.689,55 

Valor total (=) R$ 1.689,55 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito, apresentada por ELIZANDRA 

PEREIRA CARALHO, devendo-se retificar seu crédito para o valor de R$ 

1.689,55 (mil, seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado no pedido de Divergência de Crédito apresentada por 

ELIZANDRA PEREIRA CARALHO, retificando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 1.689,55 (mil, seiscentos e 

oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ELZA MALAGONI, IRIS MALAGONI MARQUEZ, 

ROSANE MALAGONI MARQUEZ e ROBERTO MALAGONI MARQUEZ, 

apresentam pedido de Divergência de Crédito visando a retificação dos seus 

créditos no Quadro de Credores, consubstanciados no Contrato de Locação, 

matrícula de imóvel e termo de entrega de chaves. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 
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Carlos Saraiva Importação e Comércio 

LTDA 

R$ 304.509,45 – Classe III (Elza 

Malagoni) 

R$ 232.574,49 – Classe III (Iris Malagoni 

Marquez) 

R$ 210.759,45 – Classe III (Rosane 

Malagoni Marquez) 

R$ 183.827,49 – Classe III (Roberto 

Malagoni Marquez) 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio LTDA 

R$ 1.283.147,78 – Classe III (Elza 

Malagoni) 

R$ 320.786,94 – Classe III (Iris 

Malagoni Marquez) 

R$ 320.786,94 – Classe III 

(Rosane Malagoni Marquez) 

R$ 320.786,94 – Classe III 

(Roberto Malagoni Marquez) 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

Ao analisar o pleito em testilha, verifica-se que os 

credores alegam possuir o crédito total de R$ 2.245.508,60, que deve ser 

distribuído nos seguintes moldes: 50% para Elza Malagoni e 12,5% para os 

demais. 

 

Os credores salientam que o débito é decorrente do 

contrato de locação firmado em 02/02/1975 pelo Sr. Antônio de Oliveira 

Marquez. Ainda, informam que após o falecimento do Sr. Antônio de Oliveira 

Marquez, a propriedade do imóvel foi transferida para os 05 herdeiros, que são 

Elza Malagoni, Elaine Malagoni Marquez, Iris Malagoni Marquez, Rosane 

Malagoni Marquez e Roberto Malagoni Marquez. 
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Ocorre que, tendo em vista que os processos citados 

pelos credores tramitam por via física e não apresentaram documentação 

suficiente que comprove a legitimidade processual, não restou comprovada a 

distribuição do inventário do de cujus ANTÔNIO DE OLIVEIRA MARQUEZ.  
 

Dessa forma, não há como se concluir pela 

legitimidade dos senhores ELZA MALAGONI, IRIS MALAGONI MARQUEZ, 

ROSANE MALAGONI MARQUEZ E ROBERTO MALAGONI MARQUEZ em 

pleitear a retificação do crédito presente, merecendo a sua rejeição. 

 

À propósito, é o que entende este TJ/SP quanto à 

falta de legimitidade de terceiro frente ao espólio:  

 

APELAÇÃO – Execução Fiscal – IPTU – Ação 

executiva proposta em face do espólio sem 

representação por seu inventariante – 

Municipalidade alega não ter condições de saber 

quem seria inventariante e que caberia ao 

contribuinte manter o cadastro atualizado – (...) 

Sentença extinguiu a execução fiscal sem resolução 

de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do 

NCPC – O espólio deve ser representado em juízo – 

Inteligência do art. 75, inciso VIII, do CPC/2015 –

Inexiste, inclusive, comprovação da morte do 

executado - Sentença mantida – Recurso 

DESPROVIDO.  [1] 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, os Credores 
 

[1] TJSP;  Apelação Cível 1512644-54.2017.8.26.0405; Relator (a): Mônica Serrano; Órgão Julgador: 14ª 
Câmara de Direito Público; Foro de Osasco - 1ª Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 
04/04/2019; Data de Registro: 04/09/2019 
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poderão apresentar pedido de Impugnação de Crédito, nos termos dos artigos 

8º a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Destarte, opina-se pela improcedência dos pedidos 

de Divergência de Crédito propostos por ELZA MALAGONI, IRIS MALAGONI 

MARQUEZ, ROSANE MALAGONI MARQUEZ E ROBERTO MALAGONI 

MARQUEZ. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE os pedidos de 

Divergência de Crédito propostos por ELZA MALAGONI, IRIS MALAGONI 

MARQUEZ, ROSANE MALAGONI MARQUEZ E ROBERTO MALAGONI 

MARQUEZ, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29226



 
 

 

72-1045.1 MBB/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

     

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores decorrente da  prestação de serviço que ensejou a 

emissão de notas fiscais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A  

R$  974,00– Classe III 
Valor e classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
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dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente de faturas 

emitidas decorrentes de serviços prestados em favor das Recuperandas.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A - 
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R$ 1 .606.962,27 – Classe III R$ 2.058.115,04 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento de contrato de prestação de 

serviços e venda de produtos, extratos, faturas e notas fiscais. 

 

Consigna-se que a Administradora Judicial procedeu 

a requisição de informações de pagamentos à Recuperanda, oportunidade em 

que comprovou o pagamento das faturas nº. 383545; 437009; 391702; 441556, 

motivo pelo que estas não foram incluídas nos cálculos. 

 

Ademais, comporta pontuar que somente as notas 

fiscais cujo vencimento se deu em data anterior ao pedido de recuperação 

judicial foram incluídas nos cálculos, eis que sujeitas a recuperação judicial, 

conforme estabelece o caput do art. 49 da Lei 11.101 de 2005.  

 

Por fim, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II. VALOR DO CRÉDITO 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: SELIC ACUMULADO MENSAL (% a.m.) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 
ITE
M 

DESCRIÇÃ
O 

DATA 
VALOR 

SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 350641 11/9/2017 3.062,40 3.605,81 0,00 1.262,03 72,12 4.939,96 

2 357825 
11/10/201

7 
280,65 328,35 0,00 111,64 6,57 446,56 

3 363916 
13/11/201

7 
270,00 313,87 0,00 103,58 6,28 423,73 

4 424110 13/8/2018 159,67 176,96 0,00 42,47 3,54 222,97 

5 49594 23/5/2016 376,20 519,60 0,00 265,00 10,39 794,99 

6 50752 23/6/2016 438,60 599,14 0,00 299,57 11,98 910,69 

7 51896 25/7/2016 260,40 351,63 0,00 172,30 7,03 530,96 

8 56909 
23/11/201

6 
25,41 32,82 0,00 14,77 0,66 48,25 

9 74062 21/6/2017 37,45 45,17 0,00 17,16 0,90 63,23 

10 441556 11/4/2016 14,48 20,21 0,00 10,51 0,40 31,12 

11 1035500 30/9/2019 19,00 19,70 0,00 2,17 0,39 22,26 

12 1146679 11/5/2020 
242.262,0

6 
243.821,89 0,00 7.314,66 4.876,44 

256.012,9

9 

14 1185914 13/7/2020 
113.464,8

4 
113.685,35 0,00 1.136,85 2.273,71 

117.095,9

1 

15 1186071 13/7/2020 12.506,57 12.530,88 0,00 125,31 250,62 12.906,81 

16 1146532 11/5/2020 
503.715,2

4 
506.958,46 0,00 15.208,75 

10.139,1

7 

532.306,3

8 

17 1170145 12/6/2020 
591.675,4

6 
594.084,12 0,00 11.881,68 

11.881,6

8 

617.847,4

8 

18 1185838 13/7/2020 
345.963,6

1 
346.635,98 0,00 3.466,36 6.932,72 

357.035,0

6  -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 1.901.608,23 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 1.901.608,23 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial da 

Divergência de Crédito apresentada por EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS, devendo-se alterar no Quadro de Credores o 

crédito para o valor de R$ 1.901.608,23 (um milhão, novecentos e um mil, 

seiscentos e oito reais e vinte e três centavos).  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELEGRAFOS, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores da Recuperanda para R$ 1.901.608,23 (um milhão, novecentos e um 

mil, seiscentos e oito reais e vinte e três centavos), permanecendo na Classe III 
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- titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 12 de agosto de 2019. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ENEDIO ALMEIDA NETO  apresenta Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

condenação nos autos de  nº 0003675-83.2018.8.05.0079, perante o Juizado 

Especial Cível da Comarca de Eunapolis, estado da Bahia. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 2.543,01 – Classe III 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29235



 
 

 

72-1045.1  SO 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo apresentado nos autos 

Valor Nominal R$ 2.543,01 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 5/9/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 5/9/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 337 dias 1,026494 

Percentual correspondente 337 dias 2,649366 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.610,38 
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Juros(337 dias-11,23333%) (+) R$ 293,23 

Sub Total (=) R$ 2.903,61 

Valor total (=) R$ 2.903,61 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por ENEDIO ALMEIDA NETO, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 2.903,61 

(dois mil, novecentos e três reais e sessenta e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada ENEDIO ALMEIDA NETO, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor 

de R$ 2.903,61 (dois mil, novecentos e três reais e sessenta e um centavos), na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA S/A., apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação de seu crédito, decorrente de faturas apresentadas, oriundas dos 

serviços prestados à Recuperanda.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de Móveis Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de 
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e Eletrodomésticos S/A 

R$ 81.992,97 – Classe III 

Móveis e Eletrodomésticos S/A 

R$ 137.827,21 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, verifica-se que a 

Credora apresentou faturas que se referem aos serviços de energia elétrica 

prestados à Recuperanda de abril a julho de 2020.   

 

Desse modo, conforme regra contida no artigo art. 

49, caput, da Lei 11.101/2005 “estão sujeitos à recuperação judicial todos 
os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos”, de 

modo que, os créditos merecem ser incluído no rol de credores, ainda que 

parte de seus vencimentos tenham se dado em dada posterior ao pedido de 

recuperação judicial. 

 

Insta pontuar que a fatura referente a julho de 2020 

será incluída no feito recuperacional sem a indecência de correção monetária 

ou juros de mora, conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

À vista disso, o restante das faturas deverão ser 

atualizadas até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 
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II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-M - (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 
FATURA 

610011016802 

- DISMOBRAS 

26/05/202

0 
7.947,88 8.274,97 0,00 248,25 827,50 9.350,72 

2 
FATURA 

610009047516 

- DISMOBRAS 

19/05/202

0 

39.509,0

4 
41.135,03 0,00 1.234,05 

4.113,5

0 

46.482,5

8 

3 
FATURA 

610009047517 

- DISMOBRAS 

17/06/202

0 

13.888,8

4 
14.420,06 0,00 288,40 

1.442,0

1 

16.150,4

7 

4 
FATURA 

610009047518 

- DISMOBRAS 

16/07/202

0 

19.978,3

0 
20.423,82 0,00 204,24 

2.042,3

8 

22.670,4

4 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 94.654,21 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 94.654,21 

 

 

Ao montante devido atualizado deve ser somado o 

valor de R$ 36.430,94 (trinta e seis mil, quatrocentos e trinta reais e noventa e 

quatro centavos), relativo a fatura vencida em 21/08/2020, referente aos 

serviços prestados no mês de julho de 2020.  

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por EQUATORIAL PARÁ 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, devendo-se retificar no Quadro de 

Credores o crédito para o valor de R$ 131.085,15 (cento e trinta e um mil e 

oitenta e cinco reais e quinze centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por EQUATORIAL PARÁ 
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DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, retificando-se o crédito no Quadro de 

Credores da Recuperanda para o valor de R$ 131.085,15 (cento e trinta e um 

mil e oitenta e cinco reais e quinze centavos), na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29241



 
 

  

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do 

seu crédito no Quadro de Credores.. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 41.719,69 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 18.615,96 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou tão somente planilha 

elaborada unilateralmente, deixando, todavia, de apresentar as faturas 

correspondentes a prestação do serviço de energia elétrica. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA 

DE ENERGIA, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores no tocante 

ao valor inscrito. 

    

São Paulo, 14 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ERALDA FRANCISCO DOS SANTOS apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores decorrente da condenação nos autos do processo de nº 

00019760520188178201, perante o 1º Juizado Especial Cível da Comarca de 

Recife, Estado de Pernambuco. 

 

II. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 2.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 3.746,79 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópia da sentença de mérito proferida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  Atualização restituição os  termos da r. sentença de mérito 

Valor Nominal R$ 2.246,79 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 21/11/2017 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 7/2/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 990 dias 1,093595 

Percentual correspondente 990 dias 9,359495 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.457,08 

Juros(912 dias-30,40000%) (+) R$ 746,95 

Sub Total (=) R$ 3.204,03 

Valor total (=) R$ 3.204,03 
  

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização dano moral nos termos da r. sentença 

Valor Nominal R$ 1.500,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 5/9/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 7/2/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 702 dias 1,059710 

Percentual correspondente 702 dias 5,970999 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.589,56 

Juros(912 dias-30,40000%) (+) R$ 483,23 

Sub Total (=) R$ 2.072,79 

Valor total (=) R$ 2.072,79 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por ERALDA FRANCISCO DOS 

SANTOS  devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 5.276,82 (cinco mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta e dois 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por ERALDA FRANCISCO 

DOS SANTOS, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 5.276,82 (cinco mil, duzentos e setenta e seis 

reais e oitenta e dois centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 
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créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA – “EY”, apresenta pedido de Divergência de Crédito, consubstanciado 

na condenação nos autos da ação de exibição de documento proposta em face 

da Recuperanda, Lojas Salfer S.A, que tramitou sob o nº 0305615-

08.2018.8.24.0038, perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Joinville/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S.A Lojas Salfer S.A 
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R$ 1.000,00 - Classe III R$ 202.909,09 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que a ação promovida em face da Recuperanda, na data de 

elaboração do presente parecer (16/10/2020), encontra-se pendente de 

julgamento, notadamente porque se encontra em fase recursal. 

 

Desse modo, depreende-se que o crédito a que se 

pretende retificação de valores se encontra ilíquido, haja vista não possuir 

decisão definitiva de mérito, dado o interesse recursal. 

 

Considerando que o Credor não apresentou 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito, não é possível, neste momento, a alteração do crédito, conforme 

pleiteado. 

 

Assim sendo, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por ERNST & YOUNG ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA – “EY”, devendo-se manter o Quadro de Credores das 

Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA – “EY”, mantendo-se o seu crédito no Quadro de Credores. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ESMALTEC S/A, apresenta pedido de Divergência 

de Crédito visando a retificação de seus créditos, oriundos de Contrato de 

Fornecimento com Garantia de Alienação Fiduciária do Estoque, objeto da 

decisão da Tutela Cautelar Antecedente nº. 0222247-48.2020.8.06.0001, em 

tramite perante a 18ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza – CE, bem como de 

saldo remanescente da relação de credores da Recuperação Extrajudicial.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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RN Comércio Varejista 

R$ 45.060.528,66 – Classe III 

R$ 896.031,48 – Classe III 

Grupo Ricardo Eletro S/A 

R$ 55.187.977,88- Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Em consulta ao Tribunal de Justiça do Estado do 

Ceará, a Administradora Judicial constatou que o processo se encontra em 

grau de recurso, o qual encontra-se pendente de julgamento, não havendo 

lastro suficiente para incluir o crédito requerido pela Credora.  

 

Desta forma, não restou comprovada a existência, 

exigibilidade e liquidez de seu crédito em face das Recuperandas. 

 

Noutro giro, alega a Requerente ser detentora do 

crédito oriundo de 554 notas fiscais, relativas ao fornecimento de produtos ao 

GRUPO MÁQUINA DE VENDAS, anteriormente ao deferimento de sua 

Recuperação Extrajudicial, no valor total histórico de R$ 41.959.631,45. 

 

Assim, ao consultar a relação de credores da 

Recuperação Extrajudicial, esta Administradora Judicial constatou que a 

credora encontra-se arrolada pelo montante de R$ 41.967.351,90. 

 

As Recuperandas foram instadas a prestar 

esclarecimentos sobre possíveis adimplementos, oportunidade em que foram 
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apresentados dois comprovantes de pagamento nos valores de R$ 94.406,43 e 

R$ 95.732,68.  

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

O crédito titularizado deverá ser atualizado até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante 

atualizado do valor declarado na recuperação extrajudicial de R$ 

55.784.309,88, vide planilha anexa. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ESMALTEC S/A, 

devendo-se alterar o Quadro de Credores para o valor de R$ 55.784.309,88 

(cinquenta e cinco milhões, setecentos e oitenta e quatro mil, trezentos e nove 

reais e oitenta e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ESMALTEC S/A, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o 

valor de R$ 55.784.309,88 (cinquenta e cinco milhões, setecentos e oitenta e 

quatro mil, trezentos e nove reais e oitenta e oito centavos), permanecendo na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ESPÓLIO DE ANTENOR LIBERAL BATISTA 

JUNIOR apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a atualização de 

seu crédito inscrito na recuperação extrajudicial até o pedido de recuperação 

judicial.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 23.385.057,41 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 67.213.262.09 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos. 

 

O credor comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que estava relacionado no rol de 

credores da Recuperação Extrajudicial pelo valor de R$ 63.400.763,41 (sessenta 

e três milhões e quatrocentos mil, setecentos e sessenta e três reais e quarenta 

e um centavos), dentre o qual não houve pagamentos. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

O crédito titularizado deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante 

atualizado do valor declarado na recuperação extrajudicial de  R$ 84.644.870,48 

(oitenta e quatro milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e 

setenta reais e quarenta e oito centavos), vide planilha anexa. 

 

Portanto, opina-se pela PARCIAL PROCEDÊNCIA 

do pedido de Divergência de Crédito proposto por ESPÓLIO DE ANTENOR 

LIBERAL BATISTA JUNIOR, devendo-se alterar do Quadro de Credores para 

o valor total de R$ 84.644.870,48 (oitenta e quatro milhões, seiscentos e 

quarenta e quatro mil, oitocentos e setenta reais e quarenta e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por ESPÓLIO DE ANTENOR LIBERAL 

BATISTA JUNIOR, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda, referente a atualização da Recuperação Extrajudicial, para o valor 

de R$ 84.644.870,48 (oitenta e quatro milhões, seiscentos e quarenta e quatro 

mil, oitocentos e setenta reais e quarenta e oito centavos), permanecendo na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

   

São Paulo, 03 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ESPÓLIO DE HERACLIDES AGUIAR LINS 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 

0004598-90.2017.8.17.2640, em tramite perante a 2ª Vara Cível da Comarca 

de Garanhuns - PE. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 64.416,43 – Classe III  

Lojas Insinuantes Ltda. 

R$83.023,94 – Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de 

Justiça do estado de Pernambuco, constata-se que o processo encontra-se em 

grau de recurso, o que afasta, por ora, a certeza, exigibilidade, liquidez do 

crédito requerido. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto nos artigos 

6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
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Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por ESPÓLIO DE HERACLIDES 

AGUIAR LINS.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ESPÓLIO DE HERACLIDES AGUIAR 

LINS, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 07 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV. 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ESPÓLIO DE JORGE MIGUEL LINS apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo do crédito locatício reconhecido nos autos de 0011184-

89.2017.8.19.0021, perante a 6ª Vara Cível da Comarca de Duque de 

Caxias/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

 Maria Miguel Lins* Rn Comércio Varejista S.A 
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R$ 1.061.335,48 – Classe III R$ 1.262.144,57 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Aprioristicamente, ressalta-se que, compulsando os 

autos da ação promovida que lastreia o crédito que se pretende habilitação, 

notadamente a peça vestibular, restou verificado que o Espólio Credor foi 

sucessor do crédito do Espólio de Maria Miguel Lins, cujo nome se encontra 

com crédito declarado no edital do art. 52, §1º, ds LFRE, no valor de R$ 

1.061,335,48, classe III. 

 

Ato contínuo, visando verificar a retificação do 

detentor do citado crédito, conclui-se que o pedido está devidamente instruído 

com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma inequívoca a 

existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se confirma através (i) 

da certidão de crédito em favor do Espólio de Jorge Miguel Lins, no valor de R$ 

1.262.144,57, atualizado até 01/09/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 1.262.144,57 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/9/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/9/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -25 dias 0,997106 

Percentual correspondente -25 dias -0,289381 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.258.492,16 

Juros(-25 dias--0,83333%) (+) R$ -10.487,43 

Sub Total (=) R$ 1.248.004,73 

Valor total (=) R$ 1.248.004,73 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta devendo-se (i) excluir o crédito em 

favor de Maria Miguel Lins, no valor de R$ 1.061.335,48 – Classe III e; (ii) 

incluir o crédito do Espólio De Jorge Miguel Lins, no valor de R$ 1.248.004,73 

(um milhão, duzentos e quarenta e oito mil, quatro reais e setenta e três 

centavos), na classe III. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29264



 
 

 

72-955.1  SD|SO|MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentada por ESPÓLIO DE JORGE 

MIGUEL LINS, para, (i) excluir o crédito em favor de Maria Miguel Lins, no 

valor de R$ 1.061.335,48 – Classe III e; (ii) incluir o crédito do Espólio De 

Jorge Miguel Lins, no valor de R$ 1.248.004,73 (um milhão, duzentos e 

quarenta e oito mil, quatro reais e setenta e três centavos),  permanecendo na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 30 de Outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ESPÓLIO DE JOSÉ LUCAS LACERDA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente dos autos que tramita sob o nº 8015899-

40.2020.8.05.0080, perante a  6ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e 

Comerciais, da Comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A  

R$ 231.000,00 – Classe I 

L. I. R. Comercio Varejista De 

Eletrodomesticos Ltda 

Valor e classe não informados 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.   

 

A Administradora Judicial diligenciou junto ao sítio 

eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, oportunidade em que 

constatou que figura tão somente no polo passivo da demanda, a empresa, L. I. 

R. Comercio Varejista De Eletrodomesticos Ltda. 

 

Assim sendo, considerando que a supracitrada 

empresa não figura nos autos em epígrafe como Recuperanda, haja vista que 

não compõe o grupo Ricardo Eletro, não é possível a inclusão do crédito 

proveniente deste processo. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta ESPÓLIO DE JOSÉ LUCAS LACERDA, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ESPÓLIO DE JOSÉ LUCAS 

LACERDA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ESPÓLIO DE ROBERT BRUCE apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S.A 

Credor: Robert Bruce Harley Junior 

R$ 6.531,12 – Classe III 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 427.673,59– Classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O credor não comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação. 

 

Isso porque, em que pese menção de formação de 

espólio, não se encontra regularizada a representação, notadamente ante a 

ausência de noticiamento de distribuição de inventário nomeando eventual 

inventariante ou, então, apresentação de certidão de óbito indicando os reais 

herdeiros. 

 

Ademais, verifica-se que no contrato de locação 

figura outros locadores, dentre os quais não pedem conjuntamente habilitação 

de crédito. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
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autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por ESPÓLIO DE ROBERT BRUCE, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ESPÓLIO DE ROBERT BRUCE, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 21 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ESTADO DE ALAGOAS apresenta Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 665.085,38 – Classe III 

R$ 4.571,07 – Classe III 

R$ 1.991,49 – Classe III 

Valor e Classe não informados. 
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R$ 593,86 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Primeiramente, verifica-se que constitui o objeto da 

presente divergência, débitos fiscais das empresas L.I.R Comércio Varejista de 

Eletrodomesticos Ltda. e Ricardo Eletro Divinópolis, as quais não fazem parte 

do Grupo Máquina de Vendas, e consequentemente, são partes ilegítimas para 

figurar no pedido de habilitação de crédito.  

 

Noutro giro, no que concerne aos débitos fiscais da 

empresa RN Comércio Varejista S.A., cumpre salientar que os débitos 

tributários, não são sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, nos termos do 

art. 187 do CTN, e art. 6º, §7º-B, da Lei Lei nº 14.112/20, de modo que se 

encontram afastados do presente parecer, notadamente pela sua natureza 

fiscal que deve ser perquirida pelas vias próprias. 

 

Noutro giro, as multas administrativas são passíveis 

de inclusão no rol de credores das Recuperandas, haja vista tratar-se de 

sanção por ato ilícito, conforme súmula 565, do Supremo Tribunal Federal e 

entendimento jurisprudencial acerca do tema, confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. 
INMETRO. MULTA ADMINISTRATIVA. NATUREZA 
NÃO-TRIBUTÁRIA.(...)1 -De fato, a dívida cobrada 
diz respeito à multa administrativa imposta pelo 
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INMETRO, no exercício do seu poder de polícia, 
constituindo-se em crédito de natureza não-
tributária, o que, nos termos da jurisprudência 
pacífica sobre a matéria, impõe a observância do 
lustro prescricional previsto no Decreto nº 20.910/32, 
em homenagem ao princípio da isonomia; (...) 
(TRF5, AC 474826 CE 0050677-43.2009.4.05.0000, 
Rel. Des. Paulo Gadelha. Julgado em 14.07.09) 

 
A jurisprudência do Tribunal Superior eleitoral 
orienta-se no sentido de que as multas eleitorais–
dentre as quais se encontram as previstas no art. 81 
da Lei 9.504/97–não afrontam o art. 150, IV, da 
CF/88, porquanto não possuem natureza tributária 
(Tribunal Superior Eleitoral. Agravo Regimental no 
Recurso Especial Eleitoral nº 1875-90.2011.6.26.000 
–Classe 32 –São Paulo –São Paulo) 
 

Todavia, o credor não comprovou a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os 

documentos que lastreiam o crédito que se pretende inclusão, notadamente 

certidão de dívida ativa ou cópia integral dos autos das execuções fiscais 

promovidas em face das Recuperandas. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito quirografário, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da 

Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in 

verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
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COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta ESTADO DE ALAGOAS, mantendo-se 

incólume o Quadro-Geral de Credores da Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ESTADO DE ALAGOAS, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 11 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ESTADO DO RIO DE JANEIRO, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito, decorrente de 

débitos inscritos em dívida ativa.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A – R$ 

100.000,00 – Classe III 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio Ltda. e RN Comércio 

Varejista S/A – R$ 106.133.484,17 – 

Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Aprioristicamente, cumpre salientar que os débitos 

tributários, não são sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, nos termos do 

art. 187 do CTN, e art. 6º, §7º-B, da Lei Lei nº 14.112/20, de modo que se 

encontram afastados do presente parecer, notadamente pela sua natureza fiscal 

que deve ser perquirida pelas vias próprias. 

 

Noutro giro, as multas administrativas são passíveis 

de inclusão no rol de credores das Recuperandas, haja vista tratar-se de sanção 

por ato ilícito, conforme súmula 565, do Supremo Tribunal Federal e 

entendimento jurisprudencial acerca do tema, confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. 
INMETRO. MULTA ADMINISTRATIVA. NATUREZA 
NÃO-TRIBUTÁRIA.(...)1 -De fato, a dívida cobrada 
diz respeito à multa administrativa imposta pelo 
INMETRO, no exercício do seu poder de polícia, 
constituindo-se em crédito de natureza não-tributária, 
o que, nos termos da jurisprudência pacífica sobre a 
matéria, impõe a observância do lustro prescricional 
previsto no Decreto nº 20.910/32, em homenagem ao 
princípio da isonomia; (...) 
(TRF5, AC 474826 CE 0050677-43.2009.4.05.0000, 
Rel. Des. Paulo Gadelha. Julgado em 14.07.09) 
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A jurisprudência do Tribunal Superior eleitoral orienta-
se no sentido de que as multas eleitorais–dentre as 
quais se encontram as previstas no art. 81 da Lei 
9.504/97–não afrontam o art. 150, IV, da CF/88, 
porquanto não possuem natureza tributária 
(Tribunal Superior Eleitoral. Agravo Regimental no 
Recurso Especial Eleitoral nº 1875-90.2011.6.26.000 
–Classe 32 –São Paulo –São Paulo) 
 

Todavia, o credor não comprovou a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os 

documentos que lastreiam o crédito que se pretende inclusão, notadamente 

certidão de dívida ativa ou cópia integral dos autos das execuções fiscais 

promovidas em face das Recuperandas. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos lastreiam seu crédito 

quirografário, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial.” 
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Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta ESTADO DO RIO DE JANEIRO, mantendo-se 

incólume o Quadro-Geral de Credores da Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 10 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 13.188,09 – Classe I 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 7.424.744,67 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O credor não comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COSTA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 05 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    EURIDIS AMELIA DE BRITO apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo 

da condenação nos autos de  nº 0022578-40.2019.8.19.0210, perante o Cartório 

da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Leopoldina, estado do Rio de Janerio. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 1.860,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 3.842,15 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida nos autos da ação 

promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.842,15 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 30/6/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 30/6/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 38 dias 1,005199 

Percentual correspondente 38 dias 0,519918 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.862,13 

Juros(38 dias-1,26667%) (+) R$ 48,92 

Sub Total (=) R$ 3.911,05 

Valor total (=) R$ 3.911,05 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por EURIDIS AMELIA DE BRITO, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

3.911,05 (três mil, novecentos e onze reais e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por EURIDIS AMELIA DE 

BRITO, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

3.911,05 (três mil, novecentos e onze reais e cinco centavos), na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    EVELIN GERMANO RAMOS BRANDÃO apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 0001422-

59.2018.8.19.0071, perante o Cartório do Juizado Especial Adjunto Cível da 

Comarca de Porto Real, estado do Rio de Janeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.494,30 – Classe III 
Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 2.500,00 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópia da sentença de mérito proferida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide sentença de mérito 

Valor Nominal R$ 2.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 26/9/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 26/9/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 681 dias 1,057490 
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Percentual correspondente 681 dias 5,749027 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.114,98 

Juros(681 dias-22,70000%) (+) R$ 480,10 

Sub Total (=) R$ 2.595,08 

Valor total (=) R$ 2.595,08 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por EVELIN GERMANO RAMOS 

BRANDÃO, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor 

de R$ 2.595,08 (dosi mil, quinhentos e noventa e cinco reais e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por EVELIN GERMANO RAMOS 

BRANDÃO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 2.595,08 (dosi mil, quinhentos e noventa e cinco reais e oito 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29288



 
 

 

72-1045.1 MBB/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    EVERNEX B EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

EIRELI, apresenta Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente do inadimplemento de prestações acordadas 

em Contrato de Locação de Equipamentos, o qual deu origem a emissão de 

notas fiscais apresentadas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor indicado no Edital (Art. 52, §1°) Valor pleiteado pela Credora 

Ø Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 102.136,58 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Em que pese a Credora tenha anexado, 

conjuntamente ao pedido de Habilitação de crédito, as cópia das notas fiscais 

originadas pelo contrato de locação de equipamentos, cumpre salientar que 

essas não estavam acompanhadas do respectivo canhoto de recebimento. 

 

Desse modo, resta ausente a comprovação da 

exigibilidade e liquidez de parte do crédito, tendo em vista a apresentação das 

Notas Fiscais sem aceite das Recuperandas, seja por meio de assinatura ou 

documento idôneo que ateste que a mercadoria foi efetivamente entregue, 

configura documentação emitida de forma unilateral. 

 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 

desacompanhadas de prova da efetiva prestação 

dos serviços – Origem do crédito não 

comprovada – Decisão mantida – Recurso 
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desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 

desacompanhadas de prova da efetiva prestação 

dos serviços – Demais notas fiscais que nem 
sequer foram objeto de insurgência na origem – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2086749-88.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 10/08/2020; Data de Registro: 
11/08/2020) 
 
Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
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procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposta por EVERNEX B EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA EIRELI, devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores 

das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por EVERNEX B EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA EIRELI, mantendo-se o Quadro Geral de Credores das 

Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 28 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FÁBIA SASSAKI FERREIRA apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo 

da condenação nos autos de  nº 0002686-71.2018.8.16.0176, em tramite 

perante a Vara Cível Comarca de Wenceslau - PR. 

 

I. ANÁLISE DA PARÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Lojas Salfer S/A 
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R$ 72.600,00 – Classe III R$ 77.126,38 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de sentença de mérito proferida em favor da credora.  

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

III. VALOR DO CRÉDITO 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 aluguel 1/4/2018 3.399,94 3.686,00 0,00 1.032,08 0,00 
4.718,0

8 

2 aluguel 1/5/2018 3.399,94 3.678,27 0,00 993,13 0,00 
4.671,4

0 

3 aluguel 1/6/2018 3.399,94 3.662,52 0,00 952,26 0,00 
4.614,7

8 
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4 aluguel 1/7/2018 3.399,94 3.610,89 0,00 902,72 0,00 
4.513,6

1 

5 aluguel 1/8/2018 3.399,94 3.601,88 0,00 864,45 0,00 
4.466,3

3 

6 aluguel 1/9/2018 3.399,94 3.601,88 0,00 828,43 0,00 
4.430,3

1 

7 aluguel 
1/10/201

8 
3.399,94 3.591,11 0,00 790,04 0,00 

4.381,1

5 

8 aluguel 
1/11/201

8 
3.399,94 3.576,80 0,00 751,13 0,00 

4.327,9

3 

9 aluguel 
1/12/201

8 
3.399,94 3.585,77 0,00 717,15 0,00 

4.302,9

2 

10 aluguel 1/1/2019 3.399,94 3.580,75 0,00 680,34 0,00 
4.261,0

9 

11 aluguel 1/2/2019 3.399,94 3.567,91 0,00 642,22 0,00 
4.210,1

3 

12 aluguel 1/3/2019 3.399,94 3.548,75 0,00 603,29 0,00 
4.152,0

4 

13 aluguel 1/4/2019 3.399,94 3.521,63 0,00 563,46 0,00 
4.085,0

9 

14 aluguel 1/5/2019 3.399,94 3.500,63 0,00 525,09 0,00 
4.025,7

2 

15 aluguel 1/6/2019 3.399,94 3.495,38 0,00 489,35 0,00 
3.984,7

3 

16 aluguel 1/7/2019 3.399,94 3.495,03 0,00 454,35 0,00 
3.949,3

8 

17 aluguel 1/8/2019 3.399,94 3.491,54 0,00 418,98 0,00 
3.910,5

2 

18 aluguel 1/9/2019 3.399,94 3.487,36 0,00 383,61 0,00 
3.870,9

7 

19 aluguel 
1/10/201

9 
3.399,94 3.489,10 0,00 348,91 0,00 

3.838,0

1 

20 aluguel 
1/11/201

9 
3.399,94 3.487,71 0,00 313,89 0,00 

3.801,6

0 

21 aluguel 
1/12/201

9 
3.399,94 3.468,97 0,00 277,52 0,00 

3.746,4

9 

22 aluguel 1/1/2020 3.399,94 3.427,16 0,00 239,90 0,00 
3.667,0

6 

23 aluguel 1/2/2020 3.399,94 3.420,66 0,00 205,24 0,00 
3.625,9

0 

24 aluguel 1/3/2020 3.399,94 3.414,86 0,00 170,74 0,00 
3.585,6

0 

25 aluguel 1/4/2020 3.399,94 3.408,72 0,00 136,35 0,00 
3.545,0

7 

26 aluguel 1/5/2020 3.399,94 3.416,58 0,00 102,50 0,00 
3.519,0

8 

27 aluguel 1/6/2020 3.399,94 3.425,14 0,00 68,50 0,00 
3.493,6

4 

28 aluguel 1/7/2020 3.399,94 3.414,90 0,00 34,15 0,00 
3.449,0

5  -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 113.147,68 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 113.147,68 

 

 

Comporta destacar que a sentença que condenou as 

Recuperandas ao pagamento do débito ressalvou que, na elaboração dos 

cálculos do montante devido,  deveria ser subtraída da quantia depositada em 

juízo de R$ 14.672,00 (catorze mil, seiscentos e setenta e dois reais), restando, 

em favor da credora, um saldo de R$ 98.475,68 (noventa e oito mil, 

quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).  

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por FÁBIA SASSAKI 
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FERREIRA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor 

de R$ 98.475,68 (noventa e oito mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

sessenta e oito centavos). 

 

IV. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por FÁBIA SASSAKI 

FERREIRA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 98.475,68 (noventa e oito mil, quatrocentos e 

setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 07 de janeiro 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FABIANA DOS SANTOS ROCHA apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 004098-53.2018.8.19.0021, 

em trâmite perante o Cartório do 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Duque 

de Caxias, Estado do Rio de Janeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 3.000,00 – Classe III 

Ricardo Eletro Divinópolis - Valor e 

classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou cópias de processo de 

indenização no qual figura  no polo passivo a empresa Ricardo Eletro Divinópolis, 

dentre a qual não é parte Recuperanda. 

 

Portanto, mister a improcedência da Divergência de 

Crédito apresentada, mantendo-se o Quadro Geral de Credores da 

Recuperanda sem alterações.  

 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por FABIANA DOS SANTOS ROCHA, mantendo-se 

inalterado o crédito já arrolado pelas Recuperandas no Quadro de Credores. 

 

São Paulo, 04 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FABIANA GOMES DE SIQUEIRA apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0003809-

28.2018.8.19.0045, que tramitou perante o Juizado Especial Cível da Comarca 

de Resende, estado do Rio de Janeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 9.300,00 – Classe III R$ 16.158,94 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela cópias dos autos da ação distribuída em face da Recuperanda. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo apresentado nos autos 

Valor Nominal R$ 12.788,15 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 22/4/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 22/4/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 473 dias 1,032181 

Percentual correspondente 473 dias 3,218131 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 13.199,69 

Juros(473 dias-15,76667%) (+) R$ 2.081,15 
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Sub Total (=) R$ 15.280,84 

Valor total (=) R$ 15.280,84 
  

 

Ressalta-se, outrossim, que os honorários 

sucumbenciais se encontram afastados do presente parecer, notadamente por 

ser verba titularizada por terceiro que deve perquirir seu crédito em nome 

próprio. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por FABIANA GOMES DE 

SIQUEIRA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor 

de R$ 15.280,84 (quinze mil, duzentos e oitenta reais e oitenta e quatro 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por FABIANA GOMES DE 

SIQUEIRA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 15.280,84 (quinze mil, duzentos e oitenta 

reais e oitenta e quatro centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 27 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FABIANO DE JESUS SANTIAGO  apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 0000366-42.2017.8.13.0572, 

que tramitou perante o Juizado Especial da Comarca de Santa Barbara, Estado 

de Minas Gerais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de Móveis 

e Eletrodomésticos S/A  – R$ 3.000,00 

– Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

4.710,27 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pelo envio de cópias da r. sentença proferida em 15/07/2018. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.710,27 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 26/09/2016 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 12/05/2017 a 07/08/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 1411 dias 1,117019 

Percentual correspondente 1411 dias 11,701888 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 1.910,40 

Juros(1183 dias-39,43333%) (+) R$ 753,34 

Sub Total (=) R$ 2.663,74 

Valor total (=) R$ 2.663,74 

 

 

  

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - 

Calculado pro-rata die. 

Período da correção 15/06/2018 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 15/06/2018 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 784 dias 1,070862 

Percentual correspondente 784 dias 7,086229 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 3.212,59 

Juros(784 dias-26,13333%) (+) R$ 839,56 

Sub Total (=) R$ 4.052,15 

Valor total (=) R$ 4.052,15 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por FABIANO DE JESUS 

SANTIAGO, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor total 

de R$ 6.715,89 (seis mil, setecentos e quinze reais e oitenta e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por FABIANO DE JESUS 

SANTIAGO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 6.715,89 (seis mil, setecentos e quinze reais e 
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oitenta e nove centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FABIO GUEDES DE JESUS apresenta  pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da condenação nos autos do processo de nº 0022719-

30.2012.8.19.0202, em trâmite perante o 15º Juizado Especial Cível do Rio 

de Janeiro – RJ.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de Móveis 

e Eletrodomésticos S/A – R$ 2.605,58 – 

Classe III 

Ricardo Eletro Divinópolis Ltda. – 

R$ 4.747,54 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça 

do Rio de Janeiro, constata-se que a ação indenizatória ajuizada pelo credor 

tramita por meio físico, tendo sido enviada, tão somente, planilha de cálculos 

elaborada unilateralmente, o que demonstra falta de certeza, exigibilidade, 

liquidez do crédito requerido. 

 

Assim sendo, diante da ausência de documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende a retificação, neste momento, não é possível 

a retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto nos artigos 

6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
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Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 

Habilitações de Crédito das Recuperações 

Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 

Impugnações de crédito das Recuperações 

Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 

ser distribuídas por dependência às Ações 

Falimentares, por intermédio do peticionamento 

eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposto por FABIO GUEDES DE JESUS.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por FABIO GUEDES DE JESUS, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 07 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

FABIO RUBINSTEIN apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de condenação nos autos da Ação de Reparação por 

Danos Morais e Materiais nº. 1123373-23.2015.8.26.0100, ora em fase de 

cumprimento de sentença, em trâmite perante a 36ª Vara Cível do Foro Central 

da Comarca de São Paulo – SP. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A – 

R$ 11.045,52 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculos apresentado nos autos do cumprimento de 
sentença 

Valor Nominal R$ 11.338,28 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 30/05/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 30/05/2020 a 07/08/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 69 dias 1,007951 

Percentual correspondente 69 dias 0,795132 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 11.428,43 

Juros(69 dias-2,30000%) (+) R$ 262,85 

Sub Total (=) R$ 11.691,28 

Valor total (=) R$ 11.691,28 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por FABIO RUBINSTEIN 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 11.691,28 

(onze mil, seiscentos e noventa e um reais e vinte e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por FABIO RUBINSTEIN, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de 

R$ 11.691,28 (onze mil, seiscentos e noventa e um reais e vinte e oito 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 01 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FABIO SOUZA AGUIAR apresenta Habilitação de 

Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

condenação nos autos que tramitou sob 0001609-25.2018.8.27.2729, perante o 

3º Juizado Especial Cível de Palmas, cuja sentença transitou em julgado em 

21/09/2020. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

- Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 10.534,36 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença e acórdão proferido nos autos da ação 

promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização nos termos do acórdão proferido 

Valor Nominal R$ 6.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 12/12/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 29/1/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 604 dias 1,054866 

Percentual correspondente 604 dias 5,486613 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 6.329,20 

Juros(921 dias-30,70000%) (+) R$ 1.943,06 

Sub Total (=) R$ 8.272,26 

Valor total (=) R$ 8.272,26 

 

Destaca-se que os honorários de sucumbência 

requerido pelo Credor encontra-se afastado do presente parecer, ao passo que 

não é titularizado pelo Credor, devendo o respectivo titular solicitar habilitação 

de seu crédito em nome próprio. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por FABIO SOUZA AGUIAR, 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito para o valor R$ 8.272,26 

(oito mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentada por FABIO SOUZA AGUIAR, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda pelo valor 

de R$ 8.272,26 (oito mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e seis 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FAESTAL INDUSTRIAL LTDA. apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo do inadimplemento de aluguéis e demais encargos dos 

contratos de locação comercial. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 336.313,15– Classe III R$ 677.912,25 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que, conquanto o Credor apresente o contrato de locação, deixou 

de anexar junto ao seu pedido os correspondentes documentos que respaldam 

os valores devidos pela Recuperanda, consubstanciado em eventual 

documento que constitua em mora a devedora. 

 

Nessa toada, não é possível analisar com elementos 

tangíveis os valores requeridos pelo Credor, notadamente pela ausência de 

apresentação da documentação integral que respaldam seu crédito. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por FAESTAL INDUSTRIAL LTDA., 

devendo-se manter o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por FAESTAL INDUSTRIAL LTDA., mantendo-se 

incólume o seu crédito no Quadro de Credores. 

     

São Paulo, 03 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FAME - FABRICA DE APARELHOS E MATERIAL 

ELETRICO apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do 

seu crédito no Quadro de Credores, decorrente da entrega de mercadoria que 

ensejou a emissão da nota fiscal de nº 853.366. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A RN Comércio Varejista S/A 
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R$ 12.662,11 – Classe III R$ 47.732,77 – Classe III 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A Credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a apresentação da nota fiscal de entrega de mercadoria, 

devidamente assinada pela Recuperanda 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização NF 

Valor Nominal R$ 47.732,77 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 24/11/2017 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 24/11/2017 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 987 dias 1,093398 

Percentual correspondente 987 dias 9,339829 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 52.190,93 

Juros(987 dias-32,90000%) (+) R$ 17.170,82 

Sub Total (=) R$ 69.361,75 

Valor total (=) R$ 69.361,75 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por FAME - FABRICA 

DE APARELHOS E MATERIAL ELETRICO, devendo-se alterar seu crédito para 

o valor de R$ 69.361,75 (sessenta e nove mil, trezentos e sessenta e um reais e 

setenta e cinco centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por FAME - FABRICA 

DE APARELHOS E MATERIAL ELETRICO, alterando-se o seu crédito no 

Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 69.361,75 (sessenta 

e nove mil, trezentos e sessenta e um reais e setenta e cinco centavos 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FATEX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO 

EXPORTAÇÃO LTDA. apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente da entrega de 

mercadoria que ensejou a emissão de notas fiscais. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A  – 

 R$ 304.151,19 – Classe III 

Máquina de Vendas Brasil 

Participações S/A  – 

R$ 528.447,72 – Classe III 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A Credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face a apresentação parcial das notas fiscais, 

acompanhadas de canhoto de recebimento assinado pela Recuperanda. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 278.711 12/4/2018 7.344,00 7.961,89 0,00 2.229,33 0,00 10.191,22 

2 278.710 12/4/2018 87.048,00 94.371,87 0,00 26.424,12 0,00 120.795,99 

3 278.709 12/4/2018 37.797,00 40.977,09 0,00 11.473,59 0,00 52.450,68 

4 273.994 14/1/2018 14.968,80 16.306,22 0,00 5.054,93 0,00 21.361,15 

5 273.283 22/1/2018 14.145,00 15.408,82 0,00 4.776,73 0,00 20.185,55 

6 271.638 14/1/2018 31.734,00 34.569,35 0,00 10.716,50 0,00 45.285,85 

7 271.636 14/1/2018 41.382,00 45.079,37 0,00 13.974,60 0,00 59.053,97 

8 271.635 14/1/2018 16.758,00 18.255,28 0,00 5.659,14 0,00 23.914,42 

9 271.634 14/1/2018 12.648,00 13.778,07 0,00 4.271,20 0,00 18.049,27 
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10 271.633 14/1/2018 94.068,00 102.472,73 0,00 31.766,55 0,00 134.239,28 

11 271.632 14/1/2018 37.539,00 40.893,01 0,00 12.676,83 0,00 53.569,84 

12 271.631 23/1/2018 16.694,40 18.186,00 0,00 5.637,66 0,00 23.823,66 

13 271.630 23/1/2018 58.152,80 63.348,60 0,00 19.638,07 0,00 82.986,67 

14 271.629 23/1/2018 60.976,00 66.424,05 0,00 20.591,46 0,00 87.015,51  -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 752.923,06 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 752.923,06 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por FATEX 

INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA., devendo-se 

alterar seu crédito para o valor de R$ 752.923,06 (setecentos e cinquenta e dois 

mi, novecentos e vinte e três reais e seis centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por FATEX 

INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA., alterando-se 

o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor total de R$ 

752.923,06 (setecentos e cinquenta e dois mi, novecentos e vinte e três reais e 

seis centavos) permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PAULO ROBERTO HILEL DA COSTA TOURINHO, 

SOLANGE BRETAS TOURINHO, ESPÓLIO DE ÁDUA SELEME HILEL 

CARDOSO, representado pelo inventariante RICARDO HILEL CARDOSO, 

apresentam Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, ao passo que FÁTIMA HILEL GUIMARÃES, WALTER 

NERY CARDOSO, apresentam pedido de Habilitação de Crédito, visando a 

inclusão de seu crédito oriundo da condenação nos autos de  nº 5052482-

95.2018.8.13.0024, em tramite perante a 31ª Vara Cível Comarca de Belo 

Horizonte - MG. 
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I. ANÁLISE DA PARÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

PAULO ROBERTO H C TOURINHO - 

R$ 69.527,63 – Classe III 

SOLANGE BRETAS TOURINHO – R$ 

74.336,22 – Classe III 

ADUA SELEME HILEL CARDOSO  

TOURINHO – R$ 441.307,02– Classe 

III 

Lojas Salfer S/A – R$ 773.381,77 – 

Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelos Requerentes, vejamos. 

 

Analisando os pedidos de Divergência e Habilitação 

de Crédito, observa-se que os créditos são oriundos de condenação nos autos 

da ação de despejo c/c cobrança ajuizada em face da empresa L.I.R. Comércio 

Varejista de Eletrodomesticos Ltda., a qual não é parte do polo ativo do 

processo recuperacional. 

 

Assim sendo, poderão os Requerentes apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por PAULO ROBERTO HILEL DA 

COSTA TOURINHO, SOLANGE BRETAS TOURINHO, ESPÓLIO DE ÁDUA 

SELEME HILEL CARDOSO, representado pelo inventariante RICARDO HILEL 

CARDOSO, bem como do pedido de Habilitação de Crédito apresentado por 

FÁTIMA HILEL GUIMARÃES e WALTER NERY CARDOSO matendo-se 

incólume o crédito no Quadro de Credores. 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por PAULO ROBERTO HILEL DA 

COSTA TOURINHO, SOLANGE BRETAS TOURINHO, ESPÓLIO DE ÁDUA 

SELEME HILEL CARDOSO representado pelo inventariante RICARDO HILEL 

CARDOSO, bem como do pedido de Habilitação de Crédito apresentado por 

FÁTIMA HILEL GUIMARÃES e WALTER NERY CARDOSO permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 5.801,70 – Classe III 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 79.302,48 – Classe III 
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1.235.621,64 – Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A Credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação, notadamente certidão de dívida 

ativa. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 04 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ALTA 

FLORESTA apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S.A – 

R$ 25.212,31 – Classe III 
 

Grupo Máquina de Vendas/Ricardo 

Eletro – 

R$ 314.373,68 – Classe Tributária  
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Primeiramente, verifica-se que parte dos créditos se 

referem a taxas, as quais possuem natureza de ttributos, não sujeitos aos 

efeitos da recuperação judicial, nos termos do art. 187 do CTN, e art. 6º, §7º-B, 

da Lei Lei nº 14.112/20, de modo que se encontram afastados do presente 

parecer, notadamente pela sua natureza fiscal que deve ser perquirida pelas 

vias próprias. 

 

Noutro giro, as multas administrativas são passíveis 

de inclusão no rol de credores das Recuperandas, haja vista tratar-se de 

sanção por ato ilícito, conforme súmula 565, do Supremo Tribunal Federal e 

entendimento jurisprudencial acerca do tema, confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. 
INMETRO. MULTA ADMINISTRATIVA. NATUREZA 
NÃO-TRIBUTÁRIA.(...)1 -De fato, a dívida cobrada 

diz respeito à multa administrativa imposta pelo 

INMETRO, no exercício do seu poder de polícia, 

constituindo-se em crédito de natureza não-

tributária, o que, nos termos da jurisprudência 

pacífica sobre a matéria, impõe a observância do 

lustro prescricional previsto no Decreto nº 20.910/32, 

em homenagem ao princípio da isonomia; (...) 

(TRF5, AC 474826 CE 0050677-43.2009.4.05.0000, 

Rel. Des. Paulo Gadelha. Julgado em 14.07.09) 
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A jurisprudência do Tribunal Superior eleitoral 

orienta-se no sentido de que as multas eleitorais–
dentre as quais se encontram as previstas no art. 81 

da Lei 9.504/97–não afrontam o art. 150, IV, da 

CF/88, porquanto não possuem natureza tributária 

(Tribunal Superior Eleitoral. Agravo Regimental no 

Recurso Especial Eleitoral nº 1875-90.2011.6.26.000 

–Classe 32 –São Paulo –São Paulo) 

 

Todavia, o credor não comprovou a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os 

documentos que lastreiam o crédito que se pretende inclusão, notadamente 

certidão de dívida ativa ou cópia integral dos autos das execuções fiscais 

promovidas em face das Recuperandas. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito quirografário, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da 

Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in 

verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

De igual forma, os honorários sucumbenciais 

também não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 
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Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 
 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta por FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

ALTA FLORESTA, mantendo-se incólume o valor declarado pela 

Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE ALTA FLORESTA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 11 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE NATAL 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, oriundo de multa administrativa descrita na 

certidão de dívida ativa (“CDA”) de nº 2394015 e auto de infração. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S.A  

R$ 11.339,22– Classe III 

Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De 

Móveis E Eletrodomésticos S.A. 
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R$ 16.283,80 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A Credora comprovou parcialmente a existência, 

liquidez e exigibilidade de seu crédito, ao passo que apresentou a certidão de 

dívida ativa de nº 2394015, não sendo o auto de infração título hábil a 

comprovar a liquidez e exigibilidade do crédito. 

 

Noutro giro, cumpre salientar que os débitos 

tributários que ora se pretende inclusão não são sujeitos aos efeitos da 

recuperação judicial, nos termos do art. art. 187 do CTN, e art. 6º, §7º-B, da Lei 

Lei nº 14.112/20, de modo que se encontram afastados do presente parecer, 

notadamente pela sua natureza fiscal que deve ser perquirida pelas vias 

próprias. 

 

No entanto, as multas administrativas são passíveis 

de inclusão no rol de credores das Recuperandas, haja vista tratar-se de 

sanção por ato ilícito, conforme súmula 565, do Supremo Tribunal Federal e 

entendimento jurisprudencial acerca do tema, confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. 
INMETRO. MULTA ADMINISTRATIVA. NATUREZA 
NÃO-TRIBUTÁRIA.(...)1 -De fato, a dívida cobrada 

diz respeito à multa administrativa imposta pelo 
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INMETRO, no exercício do seu poder de polícia, 

constituindo-se em crédito de natureza não-

tributária, o que, nos termos da jurisprudência 

pacífica sobre a matéria, impõe a observância do 

lustro prescricional previsto no Decreto nº 20.910/32, 

em homenagem ao princípio da isonomia; (...) 

(TRF5, AC 474826 CE 0050677-43.2009.4.05.0000, 

Rel. Des. Paulo Gadelha. Julgado em 14.07.09) 

 

A jurisprudência do Tribunal Superior eleitoral 

orienta-se no sentido de que as multas eleitorais–
dentre as quais se encontram as previstas no art. 81 

da Lei 9.504/97–não afrontam o art. 150, IV, da 

CF/88, porquanto não possuem natureza tributária 

(Tribunal Superior Eleitoral. Agravo Regimental no 

Recurso Especial Eleitoral nº 1875-90.2011.6.26.000 

–Classe 32 –São Paulo –São Paulo) 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo CDA Nº 2394015 

Valor Nominal R$ 6.315,64 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 23/11/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 23/11/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -108 

dias 
0,973016 

Percentual correspondente -108 
dias 

-2,698402 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 6.145,22 

Juros(-108 dias--3,60000%) (+) R$ -221,23 

Sub Total (=) R$ 5.923,99 
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Valor total (=) R$ 5.923,99 
  

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por FAZENDA PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE NATAL, devendo-se alterar do Quadro de Credores o crédito 

para o valor de R$ 5.923,99 (cinco mil, novecentos e noventa e três reais e 

noventa e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por FAZENDA PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE NATAL, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para de R$ 5.923,99 (cinco mil, novecentos e noventa e três 

reais e noventa e nove centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 10 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

UBERLÂNDIA apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo de tributos e multas 

administrativas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De Móveis 

E Eletrodomésticos S.A. 

Carlos Saraiva Importação E 

Comércio Ltda 
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R$ 426.375,48 – Classe III 

R$ 1.216.030,42 – Classe III 

Valor e classe não informados 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

O Credor comprovou parcialmente a existência, 

liquidez e exigibilidade de seu crédito, ao passo que apresentou tão somente 

extratos de débitos retirados de seu sistema, dentre os quais mencionam 

execuções fiscais ajuizadas contra a devedora. 

 

No entanto, em que pese noticiamento da 

numeração das execuções promovidas, não foi possível analisa-las 

integralmente, haja vista que algumas tramitam fisicamente, sendo somente 

possível, portanto, analisar as certidões de dívida ativa (“CDA”) somente dos 

processos digitais. 

 

Noutro giro, cumpre salientar que os débitos 

tributários que ora se pretende inclusão não são sujeitos aos efeitos da 

recuperação judicial, nos termos do art. art. 187 do CTN, e art. 6º, §7º-B, da Lei 

Lei nº 14.112/20, de modo que se encontram afastados do presente parecer, 

notadamente pela sua natureza fiscal que deve ser perquirida pelas vias 

próprias. 
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No entanto, as multas administrativas são passíveis 

de inclusão no rol de credores das Recuperandas, haja vista tratar-se de 

sanção por ato ilícito, conforme súmula 565, do Supremo Tribunal Federal e 

entendimento jurisprudencial acerca do tema, confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. 
INMETRO. MULTA ADMINISTRATIVA. NATUREZA 
NÃO-TRIBUTÁRIA.(...)1 -De fato, a dívida cobrada 

diz respeito à multa administrativa imposta pelo 

INMETRO, no exercício do seu poder de polícia, 

constituindo-se em crédito de natureza não-

tributária, o que, nos termos da jurisprudência 

pacífica sobre a matéria, impõe a observância do 

lustro prescricional previsto no Decreto nº 20.910/32, 

em homenagem ao princípio da isonomia; (...) 

(TRF5, AC 474826 CE 0050677-43.2009.4.05.0000, 

Rel. Des. Paulo Gadelha. Julgado em 14.07.09) 

 

A jurisprudência do Tribunal Superior eleitoral 

orienta-se no sentido de que as multas eleitorais–
dentre as quais se encontram as previstas no art. 81 

da Lei 9.504/97–não afrontam o art. 150, IV, da 

CF/88, porquanto não possuem natureza tributária 

(Tribunal Superior Eleitoral. Agravo Regimental no 

Recurso Especial Eleitoral nº 1875-90.2011.6.26.000 

–Classe 32 –São Paulo –São Paulo) 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 
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ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 Proc. nº 5001625-

14.2019.8.13.0702 
20/7/2018 120.013,46 127.459,66 0,00 31.864,92 0,00 159.324,58 

4 Proc. nº 5001625-

14.2019.8.13.0702 

27/12/201

8 
125.794,55 132.669,99 0,00 26.534,00 0,00 159.203,99 

5 Proc. nº 5001625-

14.2019.8.13.0702 
29/6/2018 3.733,12 4.021,44 0,00 1.045,57 0,00 5.067,01 

* 6 Proc. nº 5033365-

24.2018.8.13.0702 

20/11/202

0 
171,38 171,38 0,00 0,00 0,00 171,38 

* 7 Proc. nº 5033365-

24.2018.8.13.0702 

20/11/202

0 
4.176,10 4.176,10 0,00 0,00 0,00 4.176,10 

* 8 Proc. nº 5033365-

24.2018.8.13.0702 

20/11/202

0 
710,77 710,77 0,00 0,00 0,00 710,77 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 328.653,83 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 328.653,83 

(*) Data informada é maior que a data da correção. 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por FAZENDA PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA, devendo-se alterar do Quadro de Credores o 

crédito para o valor de R$ 328.653,83 (trezentos e vinte e oito mil, seiscentos e 

cinquenta e três reais e oitenta e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por FAZENDA PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores da Recuperanda para o valor de R$ 328.653,83 (trezentos e vinte e 

oito mil, seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta e três centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 22 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FERNANDO CHAGAS PATRÃO apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 0030359-

90.2017.8.19.0014, perante a 1ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de 

Campos Goytacazes – RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.039,67 – Classe I 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.751,65 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.751,65 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 15/03/2019 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 15/03/2019 a 07/08/2020 

Multa (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 511 dias 1,040882 

Percentual correspondente 511 dias 4,088174 % 
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Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 1.823,26 

Juros(511 dias-17,03333%) (+) R$ 310,56 

Multa (10%) (+) R$ 182,33 

Sub Total (=) R$ 2.316,15 

Valor total (=) R$ 2.316,15 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por FERNANDO CHAGAS PATRÃO, 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 2.316,15 

(dois mil, trezentos e dezesseis reais e quinze centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por FERNANDO CHAGAS 

PATRÃO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 2.316,15 (dois mil, trezentos e dezesseis reais e quinze 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FIBRA PAPEL LTDA apresenta Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo das 

notas fiscais de nº 807 e 849. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$  2.463,80 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 9.545,09 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29348



 
 

 

72-1045.1  SO 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação dos 
serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2269332-
75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; 
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, da 
Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação dos 
serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
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mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível 
- 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais; 
Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de Registro: 
11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade do 

crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que indique 

comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por FIBRA PAPEL LTDA, mantendo-se 

incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

     

São Paulo, 10 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO  

 

 

Recuperação Judicial: MAQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A, 

ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LOJAS SALFER 

S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A, 

DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES S.A, 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100 

 

Foro: 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Distribuição: 07/08/2020 

  

  

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP), 

apresenta também Divergência de Crédito visando a majoração do valor de seu 

crédito, em relação à Recuperanda Carlos Saraiva Importação para R$5.378.847,19 

(cinco milhões, trezentos e setenta e oito mil, oitocentos e quarenta e sete reais e 

dezenove centavos), decorrente das Letras de câmbios abaixo: 
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ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL  

 

Valor declarado pelas 

RECUPERANDAS 
Valor pleiteado pelo Credor 

CS: R$ 4.779.786,07 – Classe III  CS: R$ 5.378.847,19 – Classe III 

 

1. Parecer  

 

De acordo com a documentação apresentada e 

examinada, bem ainda, nos termos do artigo 9°, III, da Lei n° 11.101/2005, o credor 

comprovou a existência, exigibilidade e liquidez do crédito, uma vez que foram 

apresentados os contratos, borderôs, documentos de transferência de valores e 

planilha de cálculo. 

 

Porém, a fim de ratificar os valores fornecidos pelo Credor, 

esta Auxiliar refez os cálculos, contando-se a partir da data de vencimento das letras 

de câmbio até o pedido de Recuperação Judicial do Grupo Máquina de Vendas, 

conforme abaixo: 

 

OPERAÇÃO NUM DATA VENCIMENTO VALOR

LCC/FOMENTO 459777 02/04/2020 11/05/2020 541.622,62     

LCC/FOMENTO 460157 02/04/2020 11/05/2020 596.229,40     

LCC/FOMENTO 460158 06/04/2020 13/05/2020 560.757,47     

LCC/FOMENTO 460865 17/04/2020 20/05/2020 514.971,35     

LCC/FOMENTO 460866 20/04/2020 21/05/2020 494.666,93     

LCC/FOMENTO 460869 22/04/2020 22/05/2020 433.493,97     

LCC/FOMENTO 461304 27/04/2020 29/05/2020 219.847,50     

LCC/FOMENTO 463433 20/05/2020 20/07/2020 599.932,51     

LCC/FOMENTO 463945 27/05/2020 28/07/2020 596.534,40     

LCC/FOMENTO 465605 18/06/2020 16/09/2020 650.146,03     
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Desse modo, ACOLHE-SE parcialmente o pedido de 

Divergência de Crédito, majorando-se o valor de seu crédito para R$ 5.305.920,64 

(cinco milhões, trezentos e cinco mil, novecentos e vinte reais e sessenta e quatro 

centavos), mantendo-se na Classe III – Titulares de créditos quirografários com 

privilégio geral, com privilégio especial ou subordinado. 

 

2. Conclusão: 

 

Diante de todo o exposto, ACOLHE-SE parcialmente o 

pedido de Divergência de Crédito realizado pelo credor FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PERFORMANCE – NPP, 

majorando-se o valor de seu crédito, em relação à Recuperanda Calos Saraiva 

Importação, para R$ 5.305.920,64 (cinco milhões, trezentos e cinco mil, 

novecentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos), mantendo-se na Classe 

III – Titulares de créditos quirografários com privilégio geral, com privilégio especial ou 

subordinado. 

São Paulo, 23 de março de 2.021. 

 

 

OPERAÇÃO NUM DATA VENCIMENTO VALOR ATRASO MORA VALOR FINAL

LCC/FOMENTO 459777 02/04/2020 11/05/2020 541.622,62     88 15.887,60 557.510,22     

LCC/FOMENTO 460157 02/04/2020 11/05/2020 596.229,40     88 17.489,40 613.718,80     

LCC/FOMENTO 460158 06/04/2020 13/05/2020 560.757,47     86 16.075,05 576.832,52     

LCC/FOMENTO 460865 17/04/2020 20/05/2020 514.971,35     79 13.560,91 528.532,26     

LCC/FOMENTO 460866 20/04/2020 21/05/2020 494.666,93     78 12.861,34 507.528,27     

LCC/FOMENTO 460869 22/04/2020 22/05/2020 433.493,97     77 11.126,35 444.620,32     

LCC/FOMENTO 461304 27/04/2020 29/05/2020 219.847,50     70 5.129,78    224.977,28     

LCC/FOMENTO 463433 20/05/2020 20/07/2020 599.932,51     18 3.599,60    603.532,11     

LCC/FOMENTO 463945 27/05/2020 28/07/2020 596.534,40     10 1.988,45    598.522,85     

LCC/FOMENTO 465605 18/06/2020 16/09/2020 650.146,03     -40 -              650.146,03     

5.208.202,18  97.718,46 5.305.920,64  TOTAIS
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PARECER DE CRÉDITO  

 

 

Recuperação Judicial: MAQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A, 

ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LOJAS SALFER 

S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A, 

DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES S.A, 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100 

 

Foro: 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Distribuição: 07/08/2020 

  

  

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PERFORMANCE – NPP (FIDIC – NPP), 

apresenta Habilitação de Crédito visando inclusão no Quadro Geral de Credores do 

montante de R$5.166.711,81 (cinco milhões, cento e sessenta e seis mil, setecentos 

e onze reais e oitenta e um centavos), decorrente do Termo de Adesão ao Contrato 

de Promessa de Cessão de Direitos de Crédito e Outras Avenças firmado junto à 

recuperanda Salfer S/A. 

 
ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL  

 

Valor declarado pelas 

RECUPERANDAS 
Valor pleiteado pelo Credor 
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Ø Salfer S/A: R$ 5.166.711,81 – Classe III 

 

 

1. Parecer  

 

Conforme documentação examinada e nos termos do 

artigo 9°, III da Lei n° 11.101/2005, o credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito. 

 

Porém, a fim de ratificar os valores e cálculos elaborados, 

esta Auxiliar os elaborou novamente, obtendo o montante abaixo:  

 

 

 

Desse modo, ACOLHE-SE parcialmente o pedido de 

Habilitação de Crédito, devendo ser incluído em favor do Credor em relação à 

Salfer/AS, a quantia de R$ 5.146.440,12 (cinco milhões, cento e quarenta e seis mil, 

quatrocentos e quarenta reais e doze centavos), na Classe III – Titulares de créditos 

quirografários com privilégio geral, com privilégio especial ou subordinado. 

 

 

 

 

 

ABA Valor Original Juros Mora
Valor em 
07/08/2020

Tab1 2.022.203,95    9.916,52        2.032.120,47 

Tab2 13.832,12         -                13.832,12      

Tab3 817.708,36       -                817.708,36    

Tab4 13.915,21         -                13.915,21      

Tab5 802.124,84       -                802.124,84    

Tab6 14.159,86         -                14.159,86      

Tab7 620.213,31       -                620.213,31    

Tab8 14.006,14         -                14.006,14      

Tab9 362.384,25       -                362.384,25    

Tab10 13.950,75         -                13.950,75      

Tab11 442.024,81       -                442.024,81    

TOTAL 5.136.523,60    9.916,52        5.146.440,12 
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2. Conclusão: 

 

Diante de todo o exposto, ACOLHE-SE parcialmente a 

Habilitação de Crédito apresentada pelo FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PERFORMANCE – NPP (FIDIC 

– NPP), de modo a incluir em relação à Recuperanda Salfer S/A a quantia de 

R$5.146.440,12 (cinco milhões, cento e quarenta e seis mil, quatrocentos e quarenta 

reais e doze centavos), na Classe III – Titulares de créditos quirografários com 

privilégio geral, com privilégio especial ou subordinado. 

 

São Paulo, 23 de março de 2021.  
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FILIPE JESUS PEREIRA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de título executivo judicial em razão de sentença proferida 

nos autos da Ação Indenizatória de nº 0012709-25.2018.8.05.0001, já 

transitada em julgado, ora em sede de Cumprimento de Sentença. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S.A  Rn Comércio Varejista S.A 
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R$ 3.000,00 – Classe III R$ 5.086,99 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Divergência de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através (i) da certidão constante no sistema SAJ informando o trânsito 

em julgado do v. acórdão em 26/06/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por FILIPE JESUS PEREIRA,  

devendo-se alterar do Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

5.556,29 (cinco mil quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e nove 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por FILIPE JESUS PEREIRA, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para R$ 

5.556,29 (cinco mil quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e nove 

centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de Outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    INDÚSTRIA DE MÓVEIS FINGER LTDA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente da emissão de notas fiscais de nº 10098 e 10097. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.452,75 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 3.631,87 – Classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O credor não comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação dos 
serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2269332-
75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; 
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, da 
Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação dos 
serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
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foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível 
- 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais; 
Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de Registro: 
11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade do 

crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que indique 

comprovação do serviço prestado. 

 

Portanto, mister a improcedência da Divergência de 

Crédito apresentada, mantendo-se o Quadro Geral de Credores da 

Recuperanda sem alterações.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por INDÚSTRIA DE MÓVEIS FINGER LTDA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores no tocante ao valor 

inscrito. 

    

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FLEX DO BRASIL LTDA apresenta pedido de de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente do credito proveniente das nots fiscais de nº 187542, 

187543, 187558, 187613, 187942, 188036, 188023, 188145, 188146, 188144, 

188153, 120692, 120691, 120758, 120833, 120705, 120378, 120377, 120690, 

120704, 120706, 120756, 120757, 120834. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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RN Comércio Varejista S/A 

433.162,14 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 707.072,22 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

O Credor comprovou parcialmente a liquidez, certeza 

e exigibilidade do crédito, haja vista que apresentou tão somente as notas fiscais 

de nº 120705, 120833, 120758, 187542, 187543, 187558, 187613, 187942, 

188023, 188145, 188146, 188144, 188036,188153, 120691, 120692 

devidamente acompanhadas de aceite. 

 

Ressalta-se que em que pese tenha apresentado 

outras notas fiscais, estas se encontram ilegíveis, de modo que não se pode 

averiguar os valores e vencimentos efetivo de cada título. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
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Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Acréscimo de 1,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

0,00% a.m. 

MULTA 
1,00% TOTAL 

1 120705 28/1/2018 10.400,60 11.329,87 0,00 0,00 113,30 11.443,17 

2 120833 28/1/2018 16.625,33 18.110,76 0,00 0,00 181,11 18.291,87 

3 120758 28/1/2018 6.446,56 7.022,54 0,00 0,00 70,23 7.092,77 

4 187542 10/7/2020 8.400,00 8.436,96 0,00 0,00 84,37 8.521,33 

6 187543 10/7/2020 29.120,00 29.248,13 0,00 0,00 292,48 29.540,61 

7 187558 11/7/2020 32.240,00 32.381,86 0,00 0,00 323,82 32.705,68 

8 187613 11/7/2020 32.400,00 32.542,56 0,00 0,00 325,43 32.867,99 

9 187942 31/7/2020 31.598,00 31.737,03 0,00 0,00 317,37 32.054,40 

10 188023 18/7/2020 26.272,00 26.387,60 0,00 0,00 263,88 26.651,48 

11 188145 23/7/2020 27.280,00 27.400,03 0,00 0,00 274,00 27.674,03 

12 188146 23/7/2020 29.120,00 29.248,13 0,00 0,00 292,48 29.540,61 

13 188144 27/7/2020 26.264,00 26.379,56 0,00 0,00 263,80 26.643,36 

14 188036 18/7/2020 29.552,00 29.682,03 0,00 0,00 296,82 29.978,85 

15 188153 23/7/2020 27.960,00 28.083,02 0,00 0,00 280,83 28.363,85 

16 120691 28/11/2017 43.883,42 48.014,85 0,00 0,00 480,15 48.495,00 

17 120692 28/11/2017 35.287,16 38.609,29 0,00 0,00 386,09 38.995,38  -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 428.860,36 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 428.860,36 

 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por FLEX DO BRASIL 

LTDA, devendo-se retificar seu crédito no Quadro de Credores para o valor de 

R$ 428.860,36 (quatrocentos e vinte e oito mil, oitocentos e sessenta reais e 

trinta e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por FLEX DO BRASIL 

LTDA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas 

para o valor de R$ 428.860,36 (quatrocentos e vinte e oito mil, oitocentos e 

sessenta reais e trinta e seis centavos)., mantendo-se na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 08 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FRANCELINE ARIELE TOMCZYK apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos nº. 5016874-

44.2019.8.24.0008, em fase de cumprimento de sentença, em trâmite perante a 

2ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Blumenau – SC.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A –  R$ 3.000,00 – RN Comercio Varejista S.A. –  R$ 
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Classe III R$ 4.011,15 – Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, o pedido de Divergência de Crédito está 

devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

comprova por meio da certidão expedida para fins de habilitação do crédito, o 

qual se encontra atualizado até 18/02/2020. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

III. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por FRANCELINE 

ARIELE TOMCZYK, devendo-se retificar o Quadro de Credores para o valor de 

R$ 4.264,35 (quatro mil, duzentos e sessenta e quatro reias e trinta e cinco 

centavos). 

 

IV. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por FRANCELINE 

ARIELE TOMCZYK, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 4.264,35 (quatro mil, duzentos e sessenta e 

quatro reias e trinta e cinco centavos). permanecendo na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29369



 
 

72-1045.1  AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29370



 
 

 

72-1045.1 SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FRANCISCA GOMES DA SILVA apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito consubstanciado na sua relação locatícia para com a 

REcuperanda que originou a propositura da ação de despejo com pedido de 

tutela antecipada cumulada com rescisão de contrato de locação nº 0801349-

38.2019.8.20.8.20.5100, que tramitou perante a 2ª Vara da Comarca de Assu, 

do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29371



 
 

 

72-1045.1 SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Ø 

Maquinas de Vendas Brasil 

Participações S/A - Rn Comércio 

Varejista S/A 

R$ 519.886,05 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Analisando a Habilitação de Crédito apresentada, 

observa-se que a ação de conhecimento proposta pelos Requerentes encontra-

se pendente de julgamento, o que obsta, por ora, a retificação de crédito 

pretendida. 

 

Assim, considerando que o feito não transitou em 

julgado, estão ausentes os requisitos de liquidez, certeza e exibiligidade do 

crédito. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
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procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposta por FRANCISCA GOMES DA SILVA, 

devendo-se manter o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Habilitação de 

Crédito apresentada por FRANCISCA GOMES DA SILVA, mantendo-se o 

Quadro de Credores. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FRANCISCO COUTINHO DE CARVALHO 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 3000875-

90.2018.8.06.0018, perante o 4º Juizado Especial Cível da Comarca de 

Fortaleza, Estado do Ceará. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$  2.981,55 – Classe III R$ 7.699,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de sentença de mérito proferida nos autos da ação 

promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  Atualização vide cálculo apresentado nos autos 

Valor Nominal R$ 5.219,78 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/9/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/9/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 341 dias 1,026425 
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Percentual correspondente 341 dias 2,642521 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.357,71 

Juros(341 dias-11,36667%) (+) R$ 608,99 

Sub Total (=) R$ 5.966,70 

Valor total (=) R$ 5.966,70 
  

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por FRANCISCO COUTINHO DE 

CARVALHO, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o 

valor de R$ 5.966,70 (cinco mil, novecentos e sessenta e seis reais e setenta 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por FRANCISCO COUTINHO 

DE CARVALHO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 5.966,70 (cinco mil, novecentos e sessenta e 

seis reais e setenta centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 30 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FRANCISCO DE ASSIS AGUIAR DIAS, apresenta  

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente da condenação nos autos nº 0855250-

61.2018.8.14.0301, ora em fase de cumprimento de sentença, que tramita 

perante a 4ª Vara Cível e Empresarial de Belém – PA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Dismobras Importação, Exportação e 

Distribuição de Móveis e 

Eletrodomesticos S/A - 

R$ 307.250,97– Classe III 

Dismobras Importação, Exportação 

e Distribuição de Móveis e 

Eletrodomesticos S/A e Maquinas 

de Vendas Brasil Participações S/A 

- R$439.539,81– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Analisando o pedido de Divergência de Crédito, 

observa-se que o crédito é oriundo de condenação nos autos da ação de 

despejo c/c cobrança ajuizada em face das Recuperandas. No entanto, denota-

se que, em que pese a existência de sentença homologatória de acordo, com a 

distribuição do respectivo cumprimento de sentença nº 0855250-

61.2018.8.14.0301, não há, por ora, decisão no cumprimento de sentença que 

dê ao crédito certeza, exigibilidade e liquidez. 

 

Assim sendo, após a devida liquidação do crédito, 

poderá o Requerente apresentar Impugnação de Crédito, em consonância com 

o procedimento previsto nos artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
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crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por FRANCISCO DE ASSIS AGUIAR 

DIAS matendo-se incólume o crédito no Quadro de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por FRANCISCO DE ASSIS AGUIAR 

DIAS, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FRANCISCO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA, 

apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão de seu crédito, 

oriundo da condenação nos autos nº 0023268-56.2020.8.19.0203, em trâmite 

perante o 14º Juizado Especial Cível do Foro Regional de Jacarepaguá – RJ.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

 Ø RN Comércio Varejista S/A – 
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R$ 1.873,78 – Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão expedida para Habilitação de Crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.873,78 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 30/11/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 30/11/2020 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período -115 dias 0,970872 

Percentual correspondente -115 dias -2,912832 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.819,20 

Juros(-115 dias--3,83333%) (+) R$ -69,74 

Sub Total (=) R$ 1.749,46 

Valor total (=) R$ 1.749,46 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por FRANCISCO HENRIQUE 

RODRIGUES DA SILVA devendo-se incluir r no Quadro de Credores o crédito 

no valor de R$ 1.749,46 (um mil, setecentos e quarenta e nove reais e quarenta 

e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentada por FRANCISCO HENRIQUE 

RODRIGUES DA SILVA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda no valor R$ 1.749,46 (um mil, setecentos e quarenta e nove reais 

e quarenta e seis centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 12 de março 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FRANCISCO JARLYS RAMALHO DE ALMEIDA 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente dos autos da reclamação 

trabalhista de nº 0000634-98.2016.5.12.0026, que tramita perante a 3ª Vara do 

Trabalho de Florianópolis/SC. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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RN Comércio Varejista S/A 

R$ 3.144,00 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 4.468,18 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de decisão de intimação para pagamento 

do valor exequendo, dentre o qual não houve impugnação. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo apresentado nos autos 

Valor Nominal R$ 3.807,34 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/1/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/1/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 560 dias 1,050986 
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Percentual correspondente 560 dias 5,098644 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.001,46 

Juros(560 dias-18,66667%) (+) R$ 746,94 

Sub Total (=) R$ 4.748,40 

Valor total (=) R$ 4.748,40 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por FRANCISCO 

JARLYS RAMALHO DE ALMEIDA, devendo-se alterar seu crédito para o 

valor de R$ 4.748,40 (quatro mil, setecentos e quarenta e oito reais e quarenta 

centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por FRANCISCO 

JARLYS RAMALHO DE ALMEIDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 4.748,40 (quatro mil, 

setecentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos), permanecendo na 

Classe I - titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei 

nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FRANCISCO MOURA TEIXEIRA apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos da ação indenizatória, que tramitou 

sob o nº 086464-12.2017.811.0001, perante a 6ª Vara dos Sistemas de Juizados 

Especiais Cíveis do Estado do Mato Grosso, que transitou em julgado em 

11/03/2019. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S.A  Rn Comércio Varejista S.A  
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R$ 2.770,00 – Classe III R$ 10.297,06 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Divergência de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, dada a 

apresentação de sentença de mérito e acórdão transitado em julgado em 

11/03/2019.  

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 7.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 11/08/2019 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 11/08/2019 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 362 dias 1,027259 

Percentual correspondente 362 dias 2,725942 % 
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Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 7.190,82 

Juros(362 dias-12,06667%) (+) R$ 867,69 

Sub Total (=) R$ 8.058,51 

Valor total (=) R$ 8.058,51 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.028,56 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 24/07/2017 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 24/07/2017 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1110 dias 1,098890 

Percentual correspondente 1110 dias 9,889017 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 2.229,16 

Juros(1110 dias-37,00000%) (+) R$ 824,79 

Sub Total (=) R$ 3.053,95 

Valor total (=) R$ 3.053,95 

 

Destaca-se que o cálculo supra colacionado está em 

consonância com o contido na sentença e acórdão proferido, face os termos de 

correção monetária e juros de mora consignados. 

 

Portanto, opina-se pela procedência da Divergência 

de Crédito proposta por FRANCISCO MOURA TEIXEIRA devendo-se retificar  

no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 11.112,46 (onze mil, cento 

e doze reais e quarenta e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por FRANCISCO MOURA TEIXEIRA, 
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retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor 

de R$ 11.112,46 (onze mil, cento e doze reais e quarenta e seis centavos), na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FRANCO DELLA TORRE, apresenta  pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente sentença liquidatória proferida nos autos da Ação de 

Despejo c/c Cobrança nº 000178421.2018.8.16.0079, que tramitou perante a 

Vara Cível de Dois Vizinhos/PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A Lojas Salfer S/A 
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R$ 152.552,70 – Classe III R$ 240.298,97 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

 

Ao analisar o pleito em testilha, a Administradora 

Judicial constatou a que foi prolatada sentença favorável ao credor e cálculos 

liquidatórios elaborados pela Contadoria do Juízo, nos autos da Ação de 

Despejo c/c Cobrança nº 000178421.2018.8.16.0079. 

 

Todavia, o processo supracitado encontra-se 

pendente de decisão homologatória, bem como de trânsito em julgado da 

referida decisão. Desta feita, não há que se falar em exigibilidade, liquidez e 

certeza do crédito requerido. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
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no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por FRANCO DELLA TORRE, devendo-se 

manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por FRANCO DELLA TORRE, mantendo-

se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 21 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL 

LTDA, apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a atualização do 

seu crédito no Quadro de Credores, decorrente do valor declarado nos autos 

da Recuperação Extrajudicial. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 229.062,58 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 786.293,93 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que foi declarado crédito em seu 

favor na recuperação extrajudicial, dentre a qual não houve pagamentos. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

O crédito titularizado deverá ser atualizado até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante 

atualizado do valor declarado na recuperação extrajudicial de R$ 764.540,18, 

vide planilha anexa. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por FRANKE SISTEMAS 

DE COZINHAS DO BRASIL LTDA, devendo-se alterar o Quadro de Credores 

para o valor de R$ 764.540,18 (setecentos e sessenta e quatro mil, quinhentos 

e quarenta reais e dezoito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por FRANKE 
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SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA, alterando-se o seu crédito no 

Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 764.540,18 

(setecentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e quarenta reais e dezoito 

centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 03 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FS SECURITY SERVIÇOS DE TECNOLOGIA SA 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente do contrato de vendas do software 

de segurança online, objeto da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº. 

1086994-44.2019.8.26.0100, em trâmite perante a 12ª Vara Cível do Foro 

Regional de Santo Amaro, Comarca de São Paulo. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.508.949,13 – Classe III 

Grupo Ricardo Eletro 

R$ 27.690.727,08 – Classe II 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que a ação de execução de título extrajudicial ajuizada em face das 

Recuperandas engloba o créditos oriundos de Aditivo do Acordo Operacional 

estabeleceu na “cláusula primeira – da alteração do fluxo de pagamento” , no 

qual consta que a Credora é a responsável por enviar mensalmente às 

Recuperandas relatório das vendas e cancelamentos de assinatura do 

software.  

 

Com isso, como esclarecido em seu pedido de 

divergência, é desta forma que é viabilizado o cálculo do valor da receita 

mensal obtida pelas Recuperandas com as vendas e, por consequência, o 

montante devido à Credora, em conformidade com o modelo de remuneração 

de compartilhamento de receita. 

 

Nesse ínterim, referido documento ampararia a 

pretensão de inclusão do repasse mínimo garantido, conforme requerido, 

notadamente porque não se pode verificar com precisão o valor real devido 

pelas Recuperandas. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29398



 
 

  

72-1045.1  MBB/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Assim, à míngua de aceite das Recuperandas ou 

documento idôneo que ateste qualquer venda dos produtos, depreende-se que 

a retificação de crédito pretendida não é possível neste momento, dada a  

insuficiência documental que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito. 

 

Por fim, o referido crédito ainda está sendo discutido 

por meio de Embargos à Execução nº 1065126-13.2019.8.26.0002 em sede de 

apelação. Isso significa que o crédito em questão pende de devida liquidação 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação do 

crédito, o Credor poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, 

juntando os documentos comprobatórios que origiam seu crédito, nos termos 

dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 

219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 
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Portanto, opina-se pela improcedência da 

Divergência de Crédito proposta por FS SECURITY SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA SA para tão somente retificar o crédito inscrito para a classe 

garantia real – classe III. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por FS SECURITY SERVIÇOS DE TECNOLOGIA SA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores no tocante ao valor 

inscrito e, reclassificar para a Classe III. 

    

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE 

TECNÓPOLIS – FUNTEC, apresenta Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente de Convênio de 

Cooperação Técnica, Científica e Tecnológica, bem como Termo de Acordo 

firmado com a Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor indicado no Edital (Art. 52, §1°) Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação e Comércio Carlos Saraiva Importação e 
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LTDA 

R$ 2.628,24 – Classe III 

Comércio LTDA 

R$ 8.057,83 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

Aprioristicamente, ao analisar o pleito em testilha, a 

Administradora Judicial constatou que a cláusula terceira do Convênio de 

Cooperação Técnica, Científica e Tecnológica prevê o pagamento da 

subvenção de R$ 510,00, corrigido pelo IGP-DI, via boleto bancário.  

 

Conjuntamente com o contrato celebrado, foi 

encaminhado o Termo de Acordo firmado com a Recuperanda, na qual esta se 

compromete ao pagamento da quantia de R$ 4.794,87, objetivando atualizar o 

pagamento com fulcro na cláusula terceira do contrato supracitado. 

 

Ainda, a Credora apresentou boletos emitidos com o 

vencimento datado a partir do mês de abril de 2020. Contudo, o valor acordado 

no Termo firmado deveria ser pago nos meses de março a dezembro de 2011.  

 

Desta forma, o crédito titularizado deve ser 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-DI (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 ABRIL 2011 10/4/2011 532,76 940,87 0,00 1.053,77 0,00 
1.994,6

4 

2 MAIO 2011 10/5/2011 532,76 936,19 0,00 1.039,17 0,00 
1.975,3

6 

3 JUNHO 

2011 
10/6/2011 532,76 936,10 0,00 1.029,71 0,00 

1.965,8

1 

4 JULHO 

2011 
10/7/2011 532,76 937,31 0,00 1.021,67 0,00 

1.958,9

8 

5 AGOSTO 

2011 
10/8/2011 532,76 937,78 0,00 1.012,80 0,00 

1.950,5

8 

6 SETEMBRO 

2011 
10/9/2011 532,76 932,10 0,00 997,35 0,00 

1.929,4

5 

7 OUTUBRO 

2011 

10/10/201

1 
532,76 925,16 0,00 980,67 0,00 

1.905,8

3 

8 NOVEMBRO 

2011 

10/11/201

1 
532,76 921,47 0,00 967,54 0,00 

1.889,0

1 

9 DEZEMBRO 

2011 

10/12/201

1 
532,76 917,53 0,00 954,23 0,00 

1.871,7

6 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 17.441,42 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 17.441,42 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por FUNDAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO DE TECNÓPOLIS – FUNTEC, devendo-se alterar o 

Quadro de Credores para o valor de R$ 17.441,42 (dezessete mil, quatrocentos 

e quarenta e um reais e quarenta e dois centavos) 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por FUNDAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO DE TECNÓPOLIS – FUNTEC, alterando-se o seu 

crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 

17.441,42 (dezessete mil, quatrocentos e quarenta e um reais e quarenta e 

dois centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 
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São Paulo, 01 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DO 

BANCO ECONÔMICO S/A – ECOS apresenta pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente 

1) Crédito Habilitado na Recuperação Extrajudicial n.º processo n.º 1088556-

25.2018.8.26.0100; 2) Crédito decorrente do descumprimento dos Acordos 

Judicias; e 3) Crédito de alugueis e IPTU não pagos após celebração dos 

Acordos Judiciais até a devolução dos imóveis. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comercio Varejista S.A  

R$ 1.135.154,22 – Classe III 

Grupo Ricardo Eletro  

R$ 2.533.359,51 – Classe III 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face a existência de ações de despejos que 

se encontram em fase de execução de acordo judicial, as quais tramitam sob o 

nº 0527862-41.2018.8.05.0001, 0527873-70.2018.8.05.0001 e 0527868-

48.2018.8.05.0001, bem como apresentação de cópia dos contratos de locação 

que ensejam a inclusão de alugueres não englobados no acordo celebrado. 

 

Todavia, deixou de anexar conjuntamente com seu 

pedido de divergência, os documentos hábeis a comprovação de inclusão de 

valores a título de IPTU devidos após a celebração dos ditos acordos judiciais. 

 

Ademais, no tocante a Execução de Alugueis e IPTU 

n.º 0529681-13.2018.8.05.0001, que tramita perante a 7ª Vara Cível de 

Salvador, informa-se que resta afastado do presente parecer, haja vista que há 

impugnação sub judice no feito executivo, dentre o qual versa sobre nulidade 

dos valores exequendos. 
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Outrossim, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Cálculo considerando valores apontados no cumprimento de 
sentença 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: Débitos das Fazendas Públicas (modulada) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 Proc. nº 0527862-
41.2018.8.05.0001 

1/7/202
0 

672.974,4
1 

674.993,33 0,00 6.749,93 
67.499,3

3 
749.242,5

9 

2 Proc. nº 0527873-
70.2018.8.05.0001 

1/6/202
0 

141.134,1
3 

141.585,84 0,00 2.831,72 
14.158,5

8 
158.576,1

4 

3 Proc. nº 0527868-
48.2018.8.05.0001 

1/6/202
0 

137.238,9
3 

137.678,18 0,00 2.753,56 
13.767,8

2 
154.199,5

6 

 
-------------------------------- 

Sub-Total  R$ 1.062.018,30 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 1.062.018,30 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 386.176,98 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 8/9/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 8/9/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -32 dias 1,000000 

Percentual correspondente -32 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 386.176,98 

Juros(-32 dias--1,06667%) (+) R$ -4.119,22 

Sub Total (=) R$ 382.057,76 

Valor total (=) R$ 382.057,76 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  Alugueres após acordo judicial - Aracaju 

Valor Nominal R$ 418.664,38 

Indexador e metodologia de cálculo TR - taxa mensal do dia 1º - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 8/9/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 8/9/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -32 dias 1,000000 

Percentual correspondente -32 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 418.664,38 

Juros(-32 dias--1,06667%) (+) R$ -4.465,75 

Sub Total (=) R$ 414.198,63 

Valor total (=) R$ 414.198,63 

 
 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  Alugueres após acordo judicial - Pituba 

Valor Nominal R$ 83.807,60 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 8/9/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 8/9/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -32 dias 0,995093 

Percentual correspondente -32 dias -0,490715 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 83.396,34 

Juros(-32 dias--1,06667%) (+) R$ -889,56 

Sub Total (=) R$ 82.506,78 

Valor total (=) R$ 82.506,78 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito, apresentada por FUNDAÇÃO DE 

SEGURIDADE SOCIAL DO BANCO ECONÔMICO S/A – ECOS, devendo-se 
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retificar seu crédito no valor de R$ 1.940.781,47 (um milhão, novecentos e 

quarenta mil, setecentos e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por FUNDAÇÃO DE 

SEGURIDADE SOCIAL DO BANCO ECONÔMICO S/A – ECOS, retificando-

se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 

1.940.781,47 (um milhão, novecentos e quarenta mil, setecentos e oitenta e um 

reais e quarenta e sete centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FUNDAÇÃO PADRE PELÁGIO, apresenta  pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da condenação nos autos do processo de nº 0063197-

22.2015.8.09.0051, perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Goiânia – GO. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A  

R$ 37.657,81 – Classe III 

Carlos Saraiva Importação E 

Comércio Ltda  

R$ 79.704,52 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a apresentação de cópia de peças processuais dos 

autos da ação promovida. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Verifica-se que o Credor apresentou memória de 

cálculo devidamente nos termos da r. sentença e atualizado até o pedido 

recuperacional. 

 

Todavia, no tocante ao pleito de inclusão de 

honorários de sucumbência, estes se encontram afastados, notadamente por ser 

verba titularizada por terceiro que deve perseguir seu crédito em nome próprio. 

 

Igualmente se encontra afastada a inclusão de custas 

processuais, haja vista que o Credor não apresentou os respectivos 

comprovantes de pagamentos. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29411



 
 

 

72-1045.1 SO/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido 

encartado na Divergência de Crédito proposta por FUNDAÇÃO PADRE 

PELÁGIO, devendo-se retificar no Quadro de Credores para o valor de R$ 

68.415,90 (sessenta e oito mil, quatrocentos e quinze reais e noventa centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por FUNDAÇÃO 

PADRE PELÁGIO, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 68.415,90 (sessenta e oito mil, quatrocentos 

e quinze reais e noventa centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos 

termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005.  

     

São Paulo, 05 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES 

S/A, ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LOJAS 

SALFER S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES S.A, 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do 

Foro Central Cível da Capital do Estado de São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

  

 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS DA INDÚSTRIA EXODUS INSTITUCIONAL (CNPJ: 

14.051.028/0001/62), apresenta divergência de crédito, visando a retificação da sua 

razão social e a exclusão do valor de R$ 10.007.830,00 (dez milhões, sete mil e 

oitocentos e trinta reais) atribuído ao seu crédito no processo recuperancional, 

decorrente dos seguintes contratos, posteriormente cedidos e firmados com as 

recuperandas: 

 

(i) Cédulas de crédito Bancário números 

A0501953-000, A0499035-000, A0500819-000 

e A0502425-000, garantidas por instrumento 

particular de alienação fiduciária de estoques, 
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registrados nos 10º e 6º oficial de Registro de 

Títulos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 

de São Paulo. 

 
 

I. ANÁLISE DA PERADMINISTRADORA JUDICIAL  

 

Valor declarado pelas Recuperandas Valor pleiteado pelo Credor 

RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A - R$ 

10.019.705,83 – Classe III 

LOJAS SALFER S.A. - R$ 10.003.743,36 

– Classe III 

Exclusão dos efeitos recuperacionais 

do valor de R$ 10.007.830,00 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e liquidez 

do crédito, face à existência de 2 (dois) “instrumentos particulares de contrato de 

alienação fiduciária em garantia” constituindo os estoques das Recuperandas em 

garantia, os quais, na data da celebração do contrato, perfazia a monta de R$ 

7.504.339,98 (sete milhões, quinhentos e quatro mil, trezentos e trinta e nove reais e 

noventa e oito centavos) e R$ 2.503.489,99 (dois milhões, quinhentos e três mil, 

quatrocentos e oitenta e nova reais e noventa e nove centavos). 

 

Ocorre que a pugnada extraconcursalidade deve ser 

reconhecida no limite da garantia ofertada, de modo que o saldo remanescente 

constitui crédito quirografário, conforme o Enunciado do Enunciado 51 da I Jornada 

de Direito Comercial do Conselho de Justiça Federal, que afirma: “o saldo do crédito 

não coberto pelo valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no §3º, do 

artigo 49 da Lei 11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial”. 
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Nesse sentido, é o entendimento do Tribunal de Justiça 

de São Paulo: 

 
Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão 
de improcedência, reconhecendo-se o crédito como 
quirografário. Agravo de instrumento do banco credor, 
pela extraconcursalidade. Embora a garantia fiduciária 
esteja devidamente constituída, do que decorreria a 
exclusão do crédito dos efeitos da recuperação 
judicial nos termos do § 3º do art. 49 da Lei 
11.101/2005, verifica-se que as garantias não 
abrangem ao valor total da dívida. Crédito excedente 
que não pode, assim, ser considerado extraconcursal. 
Jurisprudências das Câmaras Reservadas de Direito 
Empresarial deste Tribunal. Manutenção da decisão 
recorrida. Agravo de instrumento desprovido1. (original 
sem grifos) 

 

*** 

 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO 
APRESENTADA POR CREDORA FIDUCIÁRIA - Decisão 
que determinou a inclusão da agravante na lista geral de 
credores, no bojo da recuperação judicial das agravadas, 
como credora quirografária Inconformismo da credora 
Admissibilidade Crédito da agravante, que está garantido 
por alienação fiduciária Negócio fiduciário que foi levado a 
registro antes do pedido de recuperação judicial, ato 
constitutivo da propriedade fiduciária Art. 1.361 do Código 
Civil e Súmula nº 60 do E. TJSP Registro é ato público, 
não podendo ser desconsiderado por presunção de que 
tenha havido renúncia à garantia fiduciária O fato de o 
credor ajuizar ação de execução individual, por si só, não 
constitui ato de renúncia à garantia fiduciária Sopesando-
se os institutos, o ato público prevalece sobre a 
presunção de renúncia, permanecendo hígidas as 

 
1  TJSP; Agravo de Instrumento 2000055-19.2020.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Taubaté - 3ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 20/03/2020. 
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garantias prestadas Crédito que não se sujeita aos efeitos 
da recuperação judicial, nos termos do § 3º do art. 49 da 
Lei 11.101/05 Cabe, entretanto, ressalvar que, na 
execução individual por quantia certa, se o valor do bem 
dado em garantia for insuficiente ao pagamento da 
dívida principal, a diferença remanescente deve ser 
considerada concursal, na classe dos 'quirografários', 
na esteira do Enunciado 51 da 1ª. Jornada de Direito 
Comercial CJF - Decisão reformada RECURSO 
PROVIDO2. (original sem grifos) 

 

Quer dizer, considerando que os 2 (dois) instrumentos 

particulares de contrato de alienação fiduciária em garantia, devidamente registrada, 

constituíram apenas, em alienação fiduciária, os estoques que totalizam o montante 

de R$ 10.007.829,97 (dez milhões, sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e 

noventa e sete centavos), não há azo para sua manutenção na Classe III – Credores 

Quirografários, ante à aplicabilidade do artigo 49, parágrafo 3º, da Lei 11.101/2005. 

 

Diante desse contexto, observa-se que o saldo devedor 

remanescente e sujeito aos efeitos recuperacionais junto à referido fundo, o qual 

adquiriu de SOCINAL S.A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO os valores e 

direitos das Cédulas de Crédito Bancários números A0501953-000, A0499035-000, 

A0500819-000 e A0502425-000, deverá ser atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 

III. VALOR DO CRÉDITO: 

 

 
2 TJSP; Agravo de Instrumento  2122780-44.2019.8.26.0000, Relator (a): Sérgio Shimura; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro de Barueri - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 11/02/2020. 
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Denota-se que os honorários advocatícios não podem ser 

habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, titular de eventual 

crédito, proceder com a habilitação do seu valor separadamente. A jurisprudência 

segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Habilitação 
de crédito trabalhista. Créditos decorrentes de 
honorários de advogado que devem ser postulados 
pelo respectivo titular. Ilegitimidade ativa da 
agravante, ainda que o patrono que a tenha 
representado na reclamação trabalhista seja o mesmo 
atuante no incidente de habilitação. Precedentes. 
Exclusão corretamente determinada. Decisão mantida. 
Agravo a que se nega provimento.3 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. NECESSIDADE DE 
HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- A decisão recorrida 
admitiu a habilitação de honorários advocatícios no 
quadro de credores de massa falida, requerida pela parte 

 
3 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-07.2015.8.26.0000, 
Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 

Data Pedido Recuperação Judicial 07/08/2020

Índice TJSP 73,592966

CCB Empresa Valor Vencimento Índice TJSP
Valor 

Atualizado

Dias    

Atraso
Juros de Mora Total

4049035-000 Salfer 5.000.257,16    22/06/2020 73,05142           5.037.325,01    46 77.238,98        5.114.564,00    

0501953-000 Salfer 5.000.518,11    29/06/2020 73,05142           5.037.587,90    39 65.488,64        5.103.076,54    

5000819-000 RN 5.021.795,15    15/06/2020 73,05142           5.059.022,67    53 89.376,07        5.148.398,73    

0502485-000 RN 5.006.537,15    06/07/2020 73,27058           5.028.565,88    32 53.638,04        5.082.203,91    

20.029.107,57  20.162.501,45  285.741,73     20.448.243,18  

Multa 2% 408.964,86        

Subtotal (I) 20.857.208,04  

Alienação Fiduciária 2.201.697 2.503.489,99    

Alienação Fiduciária 1.889.566 7.504.339,98    

Subtotal (II) 10.007.829,97  

Total (I) - (II) 10.849.378,07  

Obs: A título de informação teremos por recuperanda

Salfer 10.421.993,34  

RN 427.384,73        

Toral 10.849.378,07  
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representada por advogado, sendo este o credor. 2- 
Sistema de habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de que a 
habilitação será feita pelo credor. Precedentes. 3- 
Exclusão do crédito decorrente de honorários 
advocatícios sucumbenciais determinada, devendo o 
credor, advogado, providenciar a sua própria 
habilitação. 4- Agravo de instrumento provido. Maioria de 
votos.4 

 

Em relação às custas judiciais, estas também não 

merecem ser habilitadas em favor credor, uma vez que (i) são de titularidade de 

terceiros, e (ii) não houve comprovação de qualquer despesa do gênero, advinda de 

processo judicial existente. 

 

Desse modo, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o pedido 

encartado na Divergência de Crédito, excluindo-se dos efeitos recuperacionais a 

quantia de R$ 10.007.829,97 (dez milhões, sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e 

noventa e sete centavos), de modo a permanecer na Recuperação Judicial tão 

somente o montante de R$ 10.849.378,07 (dez milhões, oitocentos e quarenta e 

nove mil, trezentos e setenta e oito reais e sete centavos), na Classe III – Titulares 

de créditos quirografários com privilégio geral, com privilégio especial ou 

subordinado. 

 

No mais, quanto ao pedido para alteração da razão social, 

tendo em vista que foram arrolados ambos valores expostos anteriormente em nome 

de FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO‐
PADRONIZADOS EXODUS INSTITUCIONAL (CNPJ nº 11.629.795/0001‐18), 

quando em verdade, segundo o Credor, deveria ser FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM DIREITOS CREDITÓRIOS DA INDÚSTRIA EXODUS INSTITUCIONAL (CNPJ 

nº 14.051.028/0001‐62), de fato, este deve prosperar, na medida em que o saldo 

 
4 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-68.2013.8.26.0000, 
Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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remanescente sujeito é advindo das quatro cessões de créditos operadas 

(553141,551813,552595 e 553139) entre a SOCIONAL S.A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO 

E INVESTIMENTO e o FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DA 

INDÚSTRIA EXODUS INSTITUCIONAL (CNPJ nº 14.051.028/0001‐62). 

 

Por esse motivo, ACOLHE-SE o pedido do Credor nesse 

sentido, a fim de que conste em favor de FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS DA INDÚSTRIA EXODUS INSTITUCIONAL (CNPJ nº 

14.051.028/0001‐62) o saldo devedor remanescente na Classe III – Credores 

Quirografários.  

 

 

IV. CONCLUSÃO: 

 

Diante de todo o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE 

o pedido de Divergência de Crédito apresentado para excluir dos efeitos 

recuperacionais a quantia de R$10.007.829,97 (dez milhões, sete mil, oitocentos e 

vinte e nove reais e noventa e sete centavos), de modo a permanecer na 

Recuperação Judicial tão somente o montante de R$ 10.849.378,07 (dez milhões, 

oitocentos e quarenta e nove mil, trezentos e setenta e oito reais e sete centavos), 

na Classe III – Titulares de créditos quirografários com privilégio geral, com privilégio 

especial ou subordinado em benefício de FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS DA INDÚSTRIA EXODUS INSTITUCIONAL (CNPJ nº 

14.051.028/0001‐62). 

 

Para fins de individualização do crédito em relação às 

Recuperandas, no Quadro Geral de Credores, se considerará R$ 10.421.993,34 

(dez milhões, quatrocentos e vinte e um mil, novecentos e noventa e três reais 

e trinta e quatro centavos) à empresa Salfer e R$ 427.384,73 (quatrocentos e 

vinte e sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos) à 

Recuperanda RN. 
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São Paulo, 23 de março de 2021.  
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL, apresenta Divergência de Crédito visando 

a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente de Instrumento 

Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Bens Móveis em Garantia. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor delcarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 11.015.697,67 – Classe III 
Exclusão 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face à celebração de Instrumento Particular de Contrato de 

Alienação Fiduciária de Bens Móveis em Garantia, constituindo os estoques 

das Recuperandas em garantia, os quais, na data da celebração do contrato, 

perfaziam a monta de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).  

 

Ocorre que, a pugnada extraconcursalidade deve 

ser reconhecida no limite da garantia ofertada, de modo que o saldo 

remanescente constitui crédito quirografário, conforme o Enunciado do 

Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho de Justiça 

Federal, que afirma: “o saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 

garantia dos contratos previstos no §3º, do artigo 49 da Lei 11.101/2005 é 

crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial”. 

 

Nesse sentido, é o entendimento do Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 

 
Impugnação de crédito em recuperação judicial. 
Decisão de improcedência, reconhecendo-se o 
crédito como quirografário. Agravo de instrumento do 
banco credor, pela extraconcursalidade. Embora a 
garantia fiduciária esteja devidamente 
constituída, do que decorreria a exclusão do 
crédito dos efeitos da recuperação judicial nos 
termos do § 3º do art. 49 da Lei 11.101/2005, 
verifica-se que as garantias não abrangem ao 
valor total da dívida. Crédito excedente que não 
pode, assim, ser considerado extraconcursal. 
Jurisprudências das Câmaras Reservadas de Direito 
Empresarial deste Tribunal. Manutenção da decisão 
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recorrida. Agravo de instrumento desprovido1. 
(original sem grifos) 

 

*** 

 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO 
APRESENTADA POR CREDORA FIDUCIÁRIA - 
Decisão que determinou a inclusão da agravante na 
lista geral de credores, no bojo da recuperação 
judicial das agravadas, como credora quirografária 
Inconformismo da credora Admissibilidade Crédito 
da agravante, que está garantido por alienação 
fiduciária Negócio fiduciário que foi levado a registro 
antes do pedido de recuperação judicial, ato 
constitutivo da propriedade fiduciária Art. 1.361 do 
Código Civil e Súmula nº 60 do E. TJSP Registro é 
ato público, não podendo ser desconsiderado por 
presunção de que tenha havido renúncia à garantia 
fiduciária O fato de o credor ajuizar ação de 
execução individual, por si só, não constitui ato de 
renúncia à garantia fiduciária Sopesando-se os 
institutos, o ato público prevalece sobre a presunção 
de renúncia, permanecendo hígidas as garantias 
prestadas Crédito que não se sujeita aos efeitos da 
recuperação judicial, nos termos do § 3º do art. 49 
da Lei 11.101/05 Cabe, entretanto, ressalvar que, na 
execução individual por quantia certa, se o valor do 
bem dado em garantia for insuficiente ao 
pagamento da dívida principal, a diferença 
remanescente deve ser considerada concursal, 
na classe dos 'quirografários', na esteira do 
Enunciado 51 da 1ª. Jornada de Direito Comercial 
CJF - Decisão reformada RECURSO PROVIDO2. 
(original sem grifos) 

 

 
1  TJSP; Agravo de Instrumento 2000055-19.2020.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; 
Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Taubaté - 3ª Vara Cível; 
Data do Julgamento: 20/03/2020. 
2 TJSP; Agravo de Instrumento  2122780-44.2019.8.26.0000, Relator (a): Sérgio Shimura; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Barueri - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 11/02/2020. 
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Nesta senda, ao analisar o pleito em testilha, a 

Administradora Judicial constatou que as partes firmaram, em 04 de junho de 

2018, “Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Bens 

Móveis em Garantia”, através do qual a Recuperanda, RN Comércio Varejista 

Ltda., deu em garantia da operação de compra e venda de direitos creditórios, 

a propriedade resolúvel de bens móveis. 

 

Ocorre que a Recuperanda (RN) não adimpliu 

integralmente as obrigações relativas aos direitos creditórios, descritos nos 

itens (i) e (ii), da cláusula 1.1, abaixo transcrita: 

 

 

 

Sua inadimplência refere-se a direitos creditórios 

equivalentes ao valor histórico de R$ 11.154.830,64 (onze milhões, cento e 

cinquenta e quatro mil, oitocentos e trinta reais e sessenta e quatro centavos). 

 

A atualização do crédito se dará nos parâmetros 

acordados no “Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de 

Bens Móveis em Garantia”, ou seja, através do índice IGP-M, acrescido de 

juros de mora de 1% ao mês e, em decorrência do inadimplemento, bem como 

acrescido de multa convencional não compensatória de 2%. 
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O crédito titularizado deve ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

LANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-M - (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 2493/1 
25/5/201

8 

1.762.498,3

3 

2.127.270,5

9 
0,00 574.363,06 

42.545,4

1 

2.744.179,0

6 

2 2493/2 
25/5/201

8 

1.763.266,4

0 

2.128.197,6

2 
0,00 574.613,36 

42.563,9

5 

2.745.374,9

3 

3 2493/3 
25/5/201

8 

1.764.035,1

4 

2.129.125,4

6 
0,00 574.863,87 

42.582,5

1 

2.746.571,8

4 

4 2561 
11/6/201

8 
235.503,56 280.374,95 0,00 72.897,49 5.607,50 358.879,94 

5 2564 
11/6/201

8 
83.907,69 99.894,94 0,00 25.972,68 1.997,90 127.865,52 

6 2562 
11/6/201

8 
343.412,25 408.843,90 0,00 106.299,41 8.176,88 523.320,19 

7 2563 
11/6/201

8 
226.189,73 269.286,52 0,00 70.014,50 5.385,73 344.686,75 

8 2565 
11/6/201

8 

1.562.319,3

6 

1.859.994,0

3 
0,00 483.598,45 

37.199,8

8 

2.380.792,3

6 

9 2560 
11/6/201

8 
602.826,69 717.685,56 0,00 186.598,25 

14.353,7

1 
918.637,52 

10 2566 
11/6/201

8 

1.603.547,0

4 

1.909.076,9

7 
0,00 496.360,01 

38.181,5

4 

2.443.618,5

2 

11 2764 
30/7/201

8 
194.387,69 227.176,91 0,00 56.794,23 4.543,54 288.514,68 
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12 2765 
30/7/201

8 
140.132,97 163.770,53 0,00 40.942,63 3.275,41 207.988,57 

13 2766 
30/7/201

8 
616.464,75 720.449,72 0,00 180.112,43 

14.408,9

9 
914.971,14 

14 2763 
30/7/201

8 
256.339,04 299.578,18 0,00 74.894,54 5.991,56 380.464,28 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 17.125.865,31 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 17.125.865,31 

 

 

Desse modo, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito, excluindo-se dos efeitos 

recuperacionais a quantia de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), de 

modo a permanecer na Recuperação Judicial tão somente o montante de R$ 

2.125.865,21 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta  e 

cinco reais e vinte e um centavos), na Classe III – Titulares de créditos 

quirografários com privilégio geral, com privilégio especial ou subordinado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Diante de todo o exposto, ACOLHE-SE 

PARCIALMENTE o pedido de Divergência de Crédito apresentado para Excluir 

dos efeitos recuperacionais a quantia de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 

reais), de modo a permanecer na Recuperação Judicial tão somente o 

montante R$ 2.125.865,21 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil, oitocentos e 

sessenta  e cinco reais e vinte e um centavos), na Classe III – Titulares de 

créditos quirografários com privilégio geral, com privilégio especial ou 

subordinado em benefício de FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FWPS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

SA apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores decorrente débito oriundo de contrato de locação. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De Móveis 

E Eletrodomésticos S.A. 

R$ 232.981,92 – Classe III 

Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De 

Móveis E Eletrodomésticos S.A. 

R$ 598.838,71 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que o contrato de locação apresentado 

figura como locador empresa diversa, qual seja “PONTE IRMÃO & CIA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 04.229.987/0080-50”. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta FWPS EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES SA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por FWPS EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES SA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 21 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GABRIEL SANTOS PAULINO DA SILVA apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 0010712-

22.2017.8.17.2001, em tramite perante a 24ª Vara Cível da Comarca de 

Recife/PE. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.000,00 – Classe III  

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.593,14 – Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de 

Justiça do estado de Pernambuco, constata-se que não foi proferida sentença 

de mérito no processo que deu origem ao crédito, o que afasta, por ora, a 

certeza, exigibilidade, liquidez do crédito requerido. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto nos artigos 

6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
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Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por GABRIEL SANTOS PAULINO DA 

SILVA.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por GABRIEL SANTOS PAULINO DA 

SILVA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 07 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GABRIELA OLIVEIRA DANTAS apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de condenação nos autos da Ação de Reparação de 

Danos nº 0033445-09.2018.8.25.0001, que tramitou perante a 15ª Vara Cível 

da Comarca de Aracaju/SE. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De Móveis Rn Comércio Varejista S/A - 
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E Eletrodomésticos S.A. 

R$ 3.000,00 – Classe III 

R$ 4.243,86 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável nos autos da 

Ação de Reparação de Dano de nº 0033445-09.2018.8.25.0001. 

 

Apriorísticamente, cabe salientar que foi prolatado 

despacho para apresentação de cálculos atualizados. Desta forma, a credora 

apresentou planilha de cálculos e, posteriormente, houve a juntada de petição 

pela Recuperanda informando a concordância com o valor apresentado. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.243,86 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 10/2/2020 a 7/8/2020 
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Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/2/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 179 dias 1,006265 

Percentual correspondente 179 dias 0,626491 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.270,45 

Juros(179 dias-5,96667%) (+) R$ 254,80 

Sub Total (=) R$ 4.525,25 

Valor total (=) R$ 4.525,25 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por GABRIELA 

OLIVEIRA DANTAS, devendo-se alterar o  crédito no Quadro de Credores 

para o valor de R$ 4.525,25 (quatro mil, quinhentos e vinte e cinco reais e vinte 

e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por GABRIELA 

OLIVEIRA DANTAS, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 4.525,25 (quatro mil, quinhentos e vinte e 

cinco reais e vinte e cinco centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de janeiro de 2021. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29436



 
 

 

72-1045.1 MBB/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29437



 
 

 

72-1045.1  SO 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GAMMA SULAMERICANA COM. EXP. IMP. E 

DISTR. LTDA apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, oriundo da emissão das notas fiscais de nº 

030.851, 030.854, 030.856, 031.925, 030.858, 031.528, 030.870, 030.874. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 512.913,30 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 602.182,52 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação das notas fiscais acompanhadas de canhoto de recebimento 

devidamente assianados. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 030.851 17/12/2017 108.720,00 118.741,77 0,00 37.997,37 0,00 156.739,14 

2 030.854 17/12/2017 146.718,00 160.242,42 0,00 51.277,57 0,00 211.519,99 

3 030.856 17/12/2017 12.800,00 13.979,90 0,00 4.473,57 0,00 18.453,47 

4 031.925 21/1/2018 18.000,00 19.608,25 0,00 6.078,56 0,00 25.686,81 

5 030.858 17/12/2017 69.621,00 76.038,64 0,00 24.332,36 0,00 100.371,00 

6 031.528 28/12/2017 50.715,00 55.389,89 0,00 17.724,76 0,00 73.114,65 

7 030.870 17/12/2017 62.282,00 68.023,13 0,00 21.767,40 0,00 89.790,53 

8 030.874 17/12/2017 72.060,00 78.702,47 0,00 25.184,79 0,00 103.887,26  -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 779.562,85 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 779.562,85 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por GAMMA SULAMERICANA 

COM. EXP. IMP. E DISTR. LTDA , devendo-se retificar no Quadro de Credores 

o crédito para o valor de R$ 779.562,85 (setecentos e setenta e nove mil, 

quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência  de Crédito apresentada por GAMMA SULAMERICANA 

COM. EXP. IMP. E DISTR. LTDA, retificando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores da Recuperanda para o valor de  R$ 779.562,85 (setecentos e setenta 

e nove mil, quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 13 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GAZ DE ALAGOAS S/A apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos nº. 0731820-06.2016.8.02.0001, 

em trâmite perante a 13ª Vara Cível da Comarca de Macieio/AL. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 493.460,52 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópia integral  do cumprimento de sentença nº. 0731820-

06.2016.8.02.0001. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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No que tange aosaldo em aberto referente ao IPTU 

de 2020 no valor de R$ 18.849,35 que se venceu após o pedido de 

recuperação judicial, e ao saldo remanescente do aluguel referente ao mês de 

agosto de 2020,  o qual totaliza o montante de R$ 26.666,66, a Administradora 

Judicial esclarece que procedeu a somatória de referidos valores ao total da 

dívida, sem a incidência de juros moratórios ou atualização monetária, 

conforme prevê art. 9, II e 49 da Lei 11.101 de 2005. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por GAZ DE ALAGOAS S/A, 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor R$ 489.161,85 

(quatrocentos e oitenta e nove mil, cento e sessenta e um reais e oitenta e 

cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por GAZ DE ALAGOAS S/A, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de 

R$ 489.161,85 (quatrocentos e oitenta e nove mil, cento e sessenta e um reais 
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e oitenta e cinco centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GELOPAR REFRIGERAÇÃO PARANAENSE LTDA 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 548.314,81– Classe III 

R$ 725.464,18 – Classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que a 

Credora anexa tão somente com seu pedido de divergência os canhotos de 

recebimento correspondente as notas fiscais de nº 443515, 443516, 446933, 

446934, 452338, 452488, 456911, 456915, 459911 e 459912, deixando, 

todavia, de juntar os títulos hábeis a comprovação do serviço prestado, 

notadamente as respectivas notas fiscais. 

 

Consigna-se que a Credora apresentou tão somente 

os conhecimentos de transporte da mercadoria entregue, todavia, 

considerando que as notas fiscais são efetivamente os títulos comprobatórios 

do crédito em favor da Remetente, qual seja, a Credora GELOPAR 

REFRIGERAÇÃO PARANAENSE LTDA e, ainda, que estas possuem datas 

de vencimento específicas, conclui-se pela impossibilidade de análise e 

retificação do valor inscrito em seu favor. 

 

Nessa toada, depreende-se que não houve 

comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de documento 

que da lastro a quantia que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos comprobatórios 
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que originam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por GELOPAR REFRIGERAÇÃO 

PARANAENSE LTDA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por GELOPAR REFRIGERAÇÃO 

PARANAENSE LTDA, mantendo-se incólume o valor declarado pela 

Recuperanda. 

    

São Paulo, 25 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GENESIS DE ALMEIDA SILVA apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 1000104-

38.2019.8.11.0030, em tramite perante o Juizado Especial Cível da Comarca 

de Nobres - MT. 

 

I. ANÁLISE DA PARÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de 

Móveis e Eletrodomésticos S/A – 

R$ 4.768,22 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito expedida para fins de habilitação do 

processo recuperacional. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

 

III. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por GENESIS DE ALMEIDA 

SILVA, devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 

4.987,97 (quatro mil, novecentos e oitenta e sete reais e noventa e sete 

centavos). 

 

IV. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por GENESIS DE ALMEIDA 

SILVA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no 

valor de R$ 4.987,97 (quatro mil, novecentos e oitenta e sete reais e noventa e 

sete centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 07 de janeiro 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GENILDES JESUS DE OLIVEIRA apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o 0141715-

85.2018.8.05.0001, perante a 8ª VSJE do Consumidor da Comarca de Salvador, 

estado da Bahia. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.859,49 – Classe III 
Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 4.982,94 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Cálculo vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 4.982,94 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 21/8/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 21/8/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 352 dias 1,026862 
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Percentual correspondente 352 dias 2,686209 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.116,79 

Juros(352 dias-11,73333%) (+) R$ 600,37 

Sub Total (=) R$ 5.717,16 

Valor total (=) R$ 5.717,16 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por GENILDES JESUS DE 

OLIVEIRA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 5.717,16 (cinco mil, setecentos e dezessete reais e dezesseis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por GENILDES JESUS DE 

OLIVEIRA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 5.717,16 (cinco mil, setecentos e dezessete reais e dezesseis 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GEOMETRY GLOBAL BRASIL COMUNICAÇÃO 

LTDA apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo do serviço prestado que originou a emissão das 

notas fiscais de nº 11473, 11521, 11597, 1163 e 11702, as quais foram objetos 

de execução de título extrajudicial que tramitou sob o nº 1116079-

75.2019.8.26.0100, perante a 30ª Vara Cível do Foro Central Cível, da Capital 

do Estado de São Paulo, bem como de embargos à execução que julgou 

regular os títulos supramencionados. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 616.540,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 856.116,97 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, dada 

apresentação de cópias da execução e sentença proferida nos embargos 

opostos reconhecento a liquidez, certeza e exigibilidade dos títulos que se 

pretende habilitação. 

 

Ademais, o cálculo apresentado pelo Credor 

encontra-se devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 

11.101/2005, bem como em consonância com as disposições contratuais. 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposto por GEOMETRY GLOBAL BRASIL 

COMUNICAÇÃO LTDA devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito 

para o valor de R$ 848.658,92 (oitocentos e quarenta e oito mil, seiscentos e 

cinquenta e oito reais e noventa e dois centavos). 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE  Divergência de 

Crédito apresentada por GEOMETRY GLOBAL BRASIL COMUNICAÇÃO 

LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 848.658,92 (oitocentos e quarenta e oito mil, seiscentos e 

cinquenta e oito reais e noventa e dois centavos), na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GERALDO FRANCISCO LIMA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da ação de rescisão de contrato c/c restituição de valor 

pago c/c reparação de danso que tramitou sob o nº 231.16.026.780-4, perante o 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Ribeiro das Neves, estado 

de Minas Gerais. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comercio Varejista S.A  

R$ 252,89 – Classe III 

Rn Comercio Varejista S.A  

R$ 1.142,02 – Classe III 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de mérito proferida nos autos 

da ação promovida e cálculo apresentado pela Contadoria Judicial; 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo da contadoria 

Valor Nominal R$ 1.142,02 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 12/2/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 12/2/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 177 dias 1,006147 

Percentual correspondente 177 dias 0,614704 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.149,04 

Juros(177 dias-5,90000%) (+) R$ 67,79 

Sub Total (=) R$ 1.216,83 

Valor total (=) R$ 1.216,83 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito, apresentada por GERALDO 

FRANCISCO LIMA,  devendo-se retificar seu crédito no valor de R$ 1.216,83 

(mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta e três centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por GERALDO 

FRANCISCO LIMA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 1.216,83 (mil, duzentos e dezesseis reais e 

oitenta e três centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos 

termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GERALDO GUEDES CORREA FILHO apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 0000955-61.2019.8.17.2218, 

em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Goiania – PE.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 144.110,86 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 279.892,53 - Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da (i) sentença de mérito proferida nos autos da ação de 

cobrança c/c despejo; (ii) ácordãos e (iii) certidão de trânsito em julgado datado 

de 07/12/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por GERALDO GUEDES 

CORREA FILHO devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o 

valor de R$ 280.984,48 (duzentos e oitenta mil, novecentos e oitenta e quatro 

reais e quarenta e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por GERALDO GUEDES 

CORREA FILHO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 280.984,48 (duzentos e oitenta mil, novecentos 

e oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 13 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial: MAQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A, 

ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LOJAS SALFER 

S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A, 

DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES S.A, 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca: 01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central 

Cível da Capital do Estado de São Paulo 

 

Ajuizamento: 7 agosto de 2020. 

  

  

GERIBÁ PARICIPAÇÕES SPE-2 LTDA, apresenta 

Divergência de Crédito visando à majoração do valor seu crédito para 

R$1.456.858.870,00 (um bilhão, quatrocentos e cinquenta e seis milhões, oitocentos 

e cinquenta e oito mil, oitocentos e setenta reais), decorrente da titularidade de 

debêntures da 1ª emissão de debêntures da MV PARTICIPAÇÕES S/A, sendo: 

399.997 (trezentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e sete unidades) da 

2ª série e 814.133 (oitocentos e quatorze mil, cento e trinta e três unidades) da 3ª 

série. 

 

ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL  

 

Valor declarado pelas 

RECUPERANDAS 
Valor pleiteado pelo Credor 
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- LG|RC 2 

MV Participações  

R$ 1.330.525.245,00 – Classe III  

MV Participações  

R$ 1.456.858.870,00 – Classe III 

 

1. Parecer  

 

Em consonância com a documentação apresentada e nos 

termos do artigo 9°, III da Lei n° 11.101/2005, o credor comprovou a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito. 

 

No entanto, observa-se que o seu agente fiduciário 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUÍDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A, em distinta Divergência de Crédito apresentada junto a esta Administradora 

Judicial, já havia apresentado considerações em relação ao crédito da Requerente, 

sobretudo sobre os demais créditos dos debenturistas da MV Par (Banco Bradesco 

S.A), arrolados na relação de credores do artigo 52§2º, da LRF. 

 

Naquela oportunidade, inclusive, pugnou o agente 

fiduciário da Requerente pela majoração dos créditos relativos à MV Par e seus 

respectivos debenturistas, pedido este acolhido por esta Auxiliar (vide parecer do 

Oliveira Trust). 

 

Vale dizer que é plenamente reconhecida a legitimidade 

do agente fiduciário da Requerente para representar os debenturistas em processo 

recuperacional, na defesa de seus interesses. Tal premissa é extraída da própria 

cláusula 6.10, item “d” e do instrumento de emissão das Debêntures MV Par e do 

art. 68, § 3º, alínea “d”, da Lei nº 6.404/76. 

 

Desse modo, a fim de se evitar majorações em 

duplicidade, considerando que o agente fiduciário já realizou pedido de Divergência 

de Crédito, o qual foi acolhido por esta Auxiliar, REJEITA-SE o pedido realizado na 

oportunidade. 
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2. Conclusão: 

 

Diante de todo o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por GERIBÁ PARICIPAÇÕES SPE-2 LTDA, 

uma vez que seu agente fiduciário já realizou e pleiteou a majoração relativa aos 

créditos dos debenturistas sobre as Debêntures MV Par. 

 

São Paulo, 24 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GO HIGH FLY PROMOÇOES DE VENDAS LTDA 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores decorrente da prestação de serviço que 

ensejou a emissão da nota fiscal de nº 5739 e 5451..  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 15.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 75.000,00 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
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dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por GO HIGH FLY PROMOÇOES DE 

VENDAS LTDA, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 10 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GICELLE DE CASTRO VIEIRA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 5005799-

79.2019.8.13.0439 perante a Unidade Jurisdicional Cível da Comarca de 

Muriaé, Estado de Minas Gerais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$  15.000,00 – Classe III R$ 30.064,17 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 22.296,58 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/12/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/12/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 220 dias 1,009103 
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Percentual correspondente 220 dias 0,910304 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 22.499,55 

Juros(220 dias-7,33333%) (+) R$ 1.649,97 

Sub Total (=) R$ 24.149,52 

Valor total (=) R$ 24.149,52 

 

Ressalta-se, outrossim, que os honorários 

sucumbenciais restam afastados do presente parecer, haja vista se tratar de 

verba titularizada por terceiro que deve perquirir seu crédito em nome próprio. 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por GICELLE DE CASTRO VIEIRA 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

24.149,52 (vinte e quatro mil, cento e quarenta e nove reais e cinquenta e dois 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por GICELLE DE CASTRO 

VIEIRA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 24.149,52 (vinte e quatro mil, cento e quarenta e nove reais 

e cinquenta e dois centavos)., na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 10 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GILDASIO JOSÉ MONTEIRO apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da condenação nos autos do processo de nº 0028529-

162020.8.05.0001, que tramitou perante a 4ª VSJE do Consumidor, Comarca 

de Salvador, Estado da Bahia. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 1.670,35 – Classe não 

informada 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.   

    

O Credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a homologação de acordo judicial em 21/08/2020 que 

ensejou a expedição de certidão de crédito. 

 

Todavia, considerando que o crédito deverá ser 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005 e, que o acordo foi 

celebrado posteriormente, mister proceder a atualização do valor acordado em 

seus ulteriores termos. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por GILDASIO JOSÉ 

MONTEIRO, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor total de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

 

III.  CONCLUSÃO 
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Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Habilitação de Crédito apresentada por GILDASIO JOSÉ 

MONTEIRO, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor total de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), na Classe 

III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005 

     

São Paulo, 22 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GILDETE SANTANA DO NASCIMENTO apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0000893-

02.2016.8.05.0103, perante a 1ª Vara dos Sistemas dos Juizados de Ilhéus, 

Estado da Bahia. 

 

II. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 3.580,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 5.000,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Verifica-se que a decisão que reduziu o valor das 

astreites para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), foi proferida em 12 de 

agosto de 2020, de modo que o valor em questão permanece incólume 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por GILDETE SANTANA DO 

NASCIMENTO, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reias). 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada GILDETE SANTANA DO 

NASCIMENTO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reias, na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 17 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GLAUCYA TELES DE SOUZA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da condenação nos autos de nº. 0001790-

20.2018.8.19.0087, que tramita perante a 1ª Vara do Juizado Especial Cível de 

Alcântara / RJ. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 7.157,79 – Classe III 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação prolatada nos 

autos de nº 0001790-20.2018.8.19.0087. 

 

Insta pontuar que a credora apresentou cálculos 

atualizados até 01/02/2021. Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por GLAUCYA 

TELES DE SOUZA, devendo-se retificar seu crédito para o valor de R$ 

6.091,52 (seis mil e noventa e um reais e cinquenta e dois centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por GLAUCYA 

TELES DE SOUZA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 6.091,52 (seis mil e noventa e um reais e 
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cinquenta e dois centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GLAUSSIMONE SANTOS FERNANDES apresenta 

Habilitação de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0105481-

70.20199.8.05.0001, que tramitou perante o 15º Juizado Especial Cível do 

Consumidor transitado em julgado em 01/09/2020. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Valor e classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela sentença de mérito proferida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização do valor a ser restituído, nos termos da r. sentença 

Valor Nominal R$ 221,25 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 28/12/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 28/12/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 588 dias 1,054105 

Percentual correspondente 588 dias 5,410472 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 233,22 
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Juros(588 dias-19,60000%) (+) R$ 45,71 

Sub Total (=) R$ 278,93 

Valor total (=) R$ 278,93 

 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização condenação em danos morais, nos termos da r. sentença 

Valor Nominal R$ 1.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 19/8/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 28/12/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 354 dias 1,026942 

Percentual correspondente 354 dias 2,694155 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.026,94 

Juros(588 dias-19,60000%) (+) R$ 201,28 

Sub Total (=) R$ 1.228,22 

Valor total (=) R$ 1.228,22 

 

Portanto, somadas as condenações em danos 

morais e materiais, opina-se pela procedência da Habilitação de Crédito 

proposta por GLAUSSIMONE SANTOS FERNANDES devendo-se incluir no 

Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 1.507,15 (mil, quinhentos e sete 

reais e quinze centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE  a Habilitação de 

Crédito apresentada por GLAUSSIMONE SANTOS FERNANDES, incluindo-se 

o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor R$ 1.507,15 

(mil, quinhentos e sete reais e quinze centavos), na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 
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São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GLOBALSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores decorrente da prestação de serviço que 

ensejou a emissão da nota fiscal de nº59088.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A  

R$  8.863 – Classe III 

Lojas Salfer S/A  

R$ 25.180,00 – Classe III  
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
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dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por GLOBALSEG SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA LTDA, mantendo-se incólume o valor declarado pela 

Recuperanda. 

    

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GME TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA e M.E. 

GONÇALVES INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA, apresentam pedido Habilitação 

de crédito e pedido de Divergência de Crédito visando, respectivamente, a  

inclusão e retificação de seus créditos, consusbstanciados na nota fiscal de nº 

08734. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelas Credoras 

RN Comércio Varejista S/A RN Comércio Varejista S/A 
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R$ 1.051,82 – Classe III (M.E. 

Gonçalves Industria De Móveis Ltda) 

R$ 11.756,71 – Classe III (GME 

Transportes Rodoviários Ltda) 

R$ 2.629,54 – Classe III (M.E. 

Gonçalves Industria De Móveis 

Ltda) 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelas Requerentes, 

vejamos.  

 

As credoras não comprovaram a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, tendo em vista que o título foi apresentado 

sem qualquer aceite da Recuperanda, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. 

 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
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2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, observa-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas a nota fiscal eletrônica, referido documento não representa lastro 

suficiente para comprovação da existência e exigibilidade do crédito. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

inclusão e a alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderão as Credoras apresentarem 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de crédito proposto por GME TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

LTDA, bem como, pela improcedência do pedido de Divergência de Crédito 

proposta por M.E. GONÇALVES INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA, devendo-se 

manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas em ambos casos. 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por GME TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

LTDA e o pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por M.E. 

GONÇALVES INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA, mantendo-se o Quadro Geral 

de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 26 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GOLDEN DISTRIBUIDORA,  apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, 

decorrente de notas fiscais inadimplidas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação E Comércio 

Ltda. 

R$ 1 .334.576,43 – Classe III 

Grupo Ricardo Eletro 

R$ 11.148.233,04 – Classe III 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29497



 
 

 

72-1045.1 MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face o encaminhamento das notas fiscais 

decorrente da entrega de Mercadorias às Recuperandas RN Comércio 

Varejista S/A, Nordeste Participações S/A, Lojas Salfer S.A e Carlos Saraiva 

Importação e Comércio LTDA. 

 

Todavida, deixou de anexar conjuntamente com seu 

pedido os aceites referentes as notas fiscais de nºs 208767-1, 208767-2, 

208767-3, 208767-4, 211587-1, 211587-2, 211587-3, 211587-4, 211402-1, 

211402-2, 211402-3, 211402-4, 212648, 212928-1, 212928-2, 212928-3, 

212928-4, 213930-1, 213930-2, 213930-3 e 213930-4, de modo que restaram 

afastadas do presente parecer. 

 

Ainda, é importante salientar que a nota fiscal de nº 

212644 é referente a uma carta de devolução datada em 19/03/2019, 

devidamente assinada, desta forma, também ficou afastada do presente 

cáculo. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 
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II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 NF 207112-

1 (NP) 
9/4/2018 64.292,71 69.702,04 0,00 19.516,57 0,00 89.218,61 

2 NF 207112-

2 (NP) 

10/5/201

8 
64.292,71 69.555,97 0,00 18.780,11 0,00 88.336,08 

3 NF 207112-

3 (NP) 

10/6/201

8 
64.292,71 69.258,16 0,00 18.007,12 0,00 87.265,28 

4 NF 207112-

4 (NP) 

10/7/201

8 
64.292,70 68.281,72 0,00 17.070,43 0,00 85.352,15 

5 NF 211589-

1 (NP) 

10/5/201

8 
58.801,38 63.615,10 0,00 17.176,08 0,00 80.791,18 

6 NF 211589-

2 (NP) 

11/6/201

8 
58.801,38 63.342,73 0,00 16.469,11 0,00 79.811,84 

7 NF 211589-

3 (NP) 

10/7/201

8 
58.801,38 62.449,70 0,00 15.612,42 0,00 78.062,12 

8 NF 211589-

4 (NP) 

10/8/201

8 
58.801,39 62.293,97 0,00 14.950,55 0,00 77.244,52 

9 NF 212647- 

(NP) 

21/5/201

8 
97.268,54 105.231,34 0,00 28.412,46 0,00 

133.643,8

0 

10 NF 213932-

1 (NP) 

20/5/201

8 
14.833,50 16.047,83 0,00 4.332,91 0,00 20.380,74 

11 NF 213932-

2 (NP) 

20/6/201

8 
14.833,50 15.979,12 0,00 4.154,57 0,00 20.133,69 

12 NF 213932-

2 (NP) 

20/7/201

8 
14.833,50 15.753,84 0,00 3.938,46 0,00 19.692,30 

13 NF 213932-

4 (NP) 

20/8/201

8 
14.833,51 15.714,56 0,00 3.771,49 0,00 19.486,05 

14 NF 211588-

1 (LS) 

10/5/201

8 
54.429,78 58.885,62 0,00 15.899,12 0,00 74.784,74 

15 NF 211588-

2 (LS) 

10/6/201

8 
54.429,78 58.633,50 0,00 15.244,71 0,00 73.878,21 

16 NF 211588-

3 (LS) 

10/7/201

8 
54.429,78 57.806,86 0,00 14.451,72 0,00 72.258,58 

17 NF 211588-

4 (LS) 

10/8/201

8 
54.429,77 57.662,69 0,00 13.839,05 0,00 71.501,74 

18 NF 212715- 

(LS) 

20/5/201

8 

272.585,0

3 
294.899,95 0,00 79.622,99 0,00 

374.522,9

4 

19 NF 213929-

1 (LS) 

21/5/201

8 
19.578,00 21.180,73 0,00 5.718,80 0,00 26.899,53 

20 NF 213929-

2 (LS) 

20/6/201

8 
19.578,00 21.090,05 0,00 5.483,41 0,00 26.573,46 

21 NF 213929-

3 (LS) 

20/7/201

8 
19.578,00 20.792,71 0,00 5.198,18 0,00 25.990,89 

22 NF 213929-

4 (LS) 

20/8/201

8 
19.578,01 20.740,87 0,00 4.977,81 0,00 25.718,68 

23 NF 216256-

1 (LS) 

10/6/201

8 
29.367,01 31.635,08 0,00 8.225,12 0,00 39.860,20 

24 NF 216256-

2 (LS) 

10/7/201

8 
29.367,01 31.189,08 0,00 7.797,27 0,00 38.986,35 

25 NF 216256-

3 (LS) 

10/8/201

8 
29.367,01 31.111,30 0,00 7.466,71 0,00 38.578,01 

26 NF 216256-

4 (LS) 

10/8/201

8 
29.366,99 31.111,28 0,00 7.466,71 0,00 38.577,99 

27 NF 207109-

1 (CS) 

10/4/201

8 
28.940,00 31.374,89 0,00 8.784,97 0,00 40.159,86 

28 NF 207109-

2 (CS) 

10/5/201

8 
28.940,00 31.309,15 0,00 8.453,47 0,00 39.762,62 

29 NF 207109- 10/6/201 28.940,00 31.175,09 0,00 8.105,52 0,00 39.280,61 
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3 (CS) 8 

30 NF 207109-

4 (CS) 

10/7/201

8 
29.939,98 31.797,60 0,00 7.949,40 0,00 39.747,00 

31 NF 211577-

1 (CS) 

10/5/201

8 
22.665,88 24.521,40 0,00 6.620,78 0,00 31.142,18 

32 NF 211577-

2 (CS) 

10/6/201

8 
22.665,88 24.416,41 0,00 6.348,27 0,00 30.764,68 

33 NF 211577-

3 (CS) 

10/7/201

8 
22.665,88 24.072,18 0,00 6.018,04 0,00 30.090,22 

34 NF 211577-

4 (CS) 

10/8/201

8 
22.665,86 24.012,13 0,00 5.762,91 0,00 29.775,04 

35 NF 213926-

1 (CS) 

21/5/201

8 
7.014,00 7.588,19 0,00 2.048,81 0,00 9.637,00 

36 NF 213926-

2 (CS) 

20/6/201

8 
7.014,00 7.555,70 0,00 1.964,48 0,00 9.520,18 

37 NF 213926-

3 (CS) 

20/7/201

8 
7.014,00 7.449,18 0,00 1.862,30 0,00 9.311,48 

38 NF 213926-

4 (CS) 

20/8/201

8 
7.014,01 7.430,62 0,00 1.783,35 0,00 9.213,97 

39 NF 216255-

1 (CS) 

10/6/201

8 
16.552,00 17.830,34 0,00 4.635,89 0,00 22.466,23 

40 NF 216255-

2 (CS) 

10/7/201

8 
16.552,00 17.578,96 0,00 4.394,74 0,00 21.973,70 

41 NF 216255-

3 (CS) 

10/8/201

8 
16.552,00 17.535,13 0,00 4.208,43 0,00 21.743,56 

42 NF 216255-

4 (CS) 

10/9/201

8 
16.551,98 17.535,11 0,00 4.033,08 0,00 21.568,19 

43 NF 206594- 

(RN) 

30/4/201

8 
55.532,50 60.204,78 0,00 16.857,34 0,00 77.062,12 

44 NF 206685- 

(RN) 

20/4/201

8 
15.562,70 16.872,08 0,00 4.724,18 0,00 21.596,26 

45 NF 207107-

1 (RN) 

10/4/201

8 
34.727,99 37.649,86 0,00 10.541,96 0,00 48.191,82 

46 NF 207107-

2 (RN) 

10/5/201

8 
34.727,99 37.570,96 0,00 10.144,16 0,00 47.715,12 

47 NF 207107-

3 (RN) 

10/6/201

8 
34.727,99 37.410,10 0,00 9.726,63 0,00 47.136,73 

48 NF 207107-

4 (RN) 

10/7/201

8 
34.728,00 36.882,69 0,00 9.220,67 0,00 46.103,36 

49 NF 209484-

1 (RN) 

30/4/201

8 
25.464,24 27.606,70 0,00 7.729,88 0,00 35.336,58 

50 NF 209484-

2 (RN) 

31/5/201

8 
25.464,24 27.548,85 0,00 7.438,19 0,00 34.987,04 

51 NF 209484-

3 (RN) 
1/7/2018 25.464,24 27.044,16 0,00 6.761,04 0,00 33.805,20 

52 NF 209484-

4 (RN) 

31/7/201

8 
25.464,25 27.044,17 0,00 6.761,04 0,00 33.805,21 

53 NF 209486-

1 (RN) 

20/4/201

8 
43.652,99 47.325,78 0,00 13.251,22 0,00 60.577,00 

54 NF 209486-

2 (RN) 

21/5/201

8 
43.652,99 47.226,60 0,00 12.751,18 0,00 59.977,78 

55 NF 209486-

3 (RN) 

20/6/201

8 
43.652,99 47.024,40 0,00 12.226,34 0,00 59.250,74 

56 NF 209486-

4 (RN) 

20/7/201

8 
43.652,98 46.361,42 0,00 11.590,36 0,00 57.951,78 

57 NF 211404-

1 (RN) 

10/5/201

8 
30.180,93 32.651,66 0,00 8.815,95 0,00 41.467,61 

58 NF 211404-

2 (RN) 

11/6/201

8 
30.180,93 32.511,86 0,00 8.453,08 0,00 40.964,94 

59 NF 211404-

3 (RN) 

10/7/201

8 
30.180,93 32.053,50 0,00 8.013,38 0,00 40.066,88 

60 NF 211404-

4 (RN) 

10/8/201

8 
30.180,93 31.973,56 0,00 7.673,65 0,00 39.647,21 

61 NF 211405-

1 (RN) 

30/4/201

8 
48.179,50 52.233,13 0,00 14.625,28 0,00 66.858,41 

62 NF 211405-

2 (RN) 

31/5/201

8 
48.179,50 52.123,67 0,00 14.073,39 0,00 66.197,06 

63 NF 211405-

3 (RN) 
2/7/2018 48.179,50 51.168,78 0,00 12.792,20 0,00 63.960,98 

64 NF 211405-

4 (RN) 

31/7/201

8 
48.179,51 51.168,79 0,00 12.792,20 0,00 63.960,99 

65 NF 212643- 

(RN) 

20/5/201

8 

112.750,0

3 
121.980,20 0,00 32.934,65 0,00 

154.914,8

5 

66 NF 212645- 

(RN) 
7/5/2018 97.268,54 105.231,34 0,00 28.412,46 0,00 

133.643,8

0 

67 NF 212874- 

(RN) 

20/5/201

8 

186.450,0

5 
201.713,61 0,00 54.462,67 0,00 

256.176,2

8 

68 NF 213931- 21/5/201 37.241,99 40.290,77 0,00 10.878,51 0,00 51.169,28 
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1 (RN) 8 

69 NF 213931-

2 (RN) 

20/6/201

8 
37.241,99 40.118,26 0,00 10.430,75 0,00 50.549,01 

70 NF 213931-

3 (RN) 

20/7/201

8 
37.241,99 39.552,66 0,00 9.888,17 0,00 49.440,83 

71 NF 213931-

4 (RN) 

20/8/201

8 
37.241,99 39.454,02 0,00 9.468,96 0,00 48.922,98 

72 NF 219017- 

(RN) 

25/6/201

8 

113.073,7

4 
121.806,65 0,00 31.669,73 0,00 

153.476,3

8 

73 NF 212896- 

(CS) 

20/5/201

8 
35.426,50 38.326,66 0,00 10.348,20 0,00 48.674,86 

74 NF 214047-

1 (CS) 

21/5/201

8 
41.379,99 44.767,52 0,00 12.087,23 0,00 56.854,75 

75 NF 214047-

2 (CS) 

20/6/201

8 
41.379,99 44.575,85 0,00 11.589,72 0,00 56.165,57 

76 NF 214047-

3 (CS) 

20/7/201

8 
41.379,99 43.947,40 0,00 10.986,85 0,00 54.934,25 

77 NF 214047-

4 (CS) 

20/8/201

8 
41.379,99 43.837,81 0,00 10.521,07 0,00 54.358,88 

78 NF 207108-

1 (RN) 

10/4/201

8 

311.547,4

5 
337.759,79 0,00 94.572,74 0,00 

432.332,5

3 

79 NF 207108-

2 (RN) 

10/5/201

8 

311.547,4

5 
337.051,99 0,00 91.004,04 0,00 

428.056,0

3 

80 NF 207108-

3 (RN) 

10/6/201

8 

311.547,4

5 
335.608,87 0,00 87.258,31 0,00 

422.867,1

8 

81 NF 207108-

4 (RN) 

10/7/201

8 

311.547,4

5 
330.877,33 0,00 82.719,33 0,00 

413.596,6

6 

82 NF 207110-

4 (RN) 
2/7/2018 

139.751,2

5 
148.422,08 0,00 37.105,52 0,00 

185.527,6

0 

83 NF 211403-

1 (RN) 

10/5/201

8 

166.506,5

9 
180.137,49 0,00 48.637,12 0,00 

228.774,6

1 

84 NF 211403-

2 (RN) 

10/6/201

8 

166.506,5

9 
179.366,22 0,00 46.635,22 0,00 

226.001,4

4 

85 NF 211403-

3 (RN) 

10/7/201

8 

166.506,5

9 
176.837,45 0,00 44.209,36 0,00 

221.046,8

1 

86 NF 211403-

4 (RN) 

10/8/201

8 

166.506,5

7 
176.396,43 0,00 42.335,14 0,00 

218.731,5

7 

87 NF 213927-

1 (RN) 

21/5/201

8 
45.517,99 49.244,28 0,00 13.295,96 0,00 62.540,24 

88 NF 213927-

2 (RN) 

20/6/201

8 
45.517,99 49.033,43 0,00 12.748,69 0,00 61.782,12 

89 NF 213927-

3 (RN) 

20/7/201

8 
45.517,99 48.342,14 0,00 12.085,54 0,00 60.427,68 

90 NF 213927-

4 (RN) 

20/8/201

8 
45.517,99 48.221,59 0,00 11.573,18 0,00 59.794,77 

         
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 7.491.087,98 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 7.491.087,98 
 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por GOLDEN DISTRIBUIDORA, 

devendo-se alterar do Quadro de Credores para o valor total de R$ 

7.491.087,98 (sete milhões, quatrocentos e noventa e um mil, oitenta e sete 

reais e noventa e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE   a 

Divergência de Crédito apresentada por GOLDEN DISTRIBUIDORA, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda (i) RN 

Comércio Varejista S.A. no valor de R$ 5.055.068,33 (cinco milhões, cinquenta 

e cinco mil, sessenta e oito reais e trinta e três centavos); (ii) Carlos Saraiva 

Importação e Comércio LTDA no valor de R$ 628.469,97 (seiscentos e vinte e 

oito mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e noventa e sete centavos); (iii) 

Lojas Salfer S.A. no valor de R$ 928.131,32 (novecentos e vinte e oito mil, 

cento e trinta e um reais e trinta e dois centavos); e, por fim, (iv) Nordeste 

Participações S.A. no valor de R$ 879.418,36 (oitocentos e setenta e nove mil, 

quatrocentos e dezoito reais e trinta e seis centavos), permanecendo na Classe 

III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 07 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GOODMAN CAXIAS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente dos autos da 

execução de nº 1070860-05.2020.8.26.0100, que tramita perante a 7ª Vara 

Cível da Comarca de Duque de Caixas, Estado do Rio de Janeiro.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comercio Varejista S.A  Rn Comercio Varejista S.A  
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R$ 762.392,38 – Classe I R$ 1.202.052,11 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro, a Administradora Judicial constatou que a execução promovida pende 

de citação da executada, ora Recuperanda. 

 

Desta feita, tendo em vista que após o período de 

citação abre-se prazo para apresentação de embargos à execução, o presente 

pedido de divergência não é passível de acolhimento, visto que o valor devido, 

primeiramente, deve ser constituído como título líquido, certo e exigível para 

efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 
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Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça Competente, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por GOODMAN CAXIAS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, mantendo-se incólume o valor 

declarado pela Recuperanda.  
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por GOODMAN CAXIAS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, permanecendo inalterado o 

Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GOOGLE BRASIL INTERNET apresenta pedido de 

Divergência de Crédito, consubstanciado no serviço de revenda de espaços 

publicitários em sítios eletrônicos que originou a emissão de faturas à 

Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 591.342,09 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 3.626.906,54 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que o Credor apresentou faturas sob o argumento de que foram 

emitidas em razão do serviço de revenda de espaços publicitários prestados 

em favor das Recuperandas. 

 

Todavia, para correta averiguação do crédito, 

necessário se faz apresentação de prova da efetivação do serviço prestado, 

seja pelo instrumento contratual ou documento que ateste a veracidade dos 

valores e datas apostas no referido documento. 

 

Desse modo, o Credor não comprovou a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou faturas sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
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Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

 

Assim, considerando que o Credor não apresentou 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito, não é possível, neste momento, a alteração do crédito, conforme 

pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá apresentar Impugnação de 

Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos artigos 6º a 15, 

todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
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autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto GOOGLE BRASIL INTERNET, devendo-

se manter o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por GOOGLE BRASIL INTERNET, mantendo-se o seu 

crédito no Quadro de Credores. 

     

São Paulo, 02 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GRIVALDA OLIVEIRA NASCIMENTO apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 4.092,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 11.000,00 – Classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que a 

Credora não anexa documentos que embasam sua pretensão de retificação de 

valores.. 

 

Nessa toada, depreende-se que não houve 

comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de documento 

que da lastro ao seu crédito. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos comprobatórios 

que origiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
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Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por GRIVALDA OLIVEIRA NASCIMENTO. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por GRIVALDA OLIVEIRA 

NASCIMENTO, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GRUPO OI apresenta pedido de Divergência de 

Crédito, visando a retificação de seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas, consubstanciado na prestação de serviços que originou a 

emissão de faturas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 23.385.057,41 – Classe III 

Grupo Máquina de Vendas 

R$ 8.884.881,43 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

O Credor apresentou divergência de crédito 

anexando conjuntamente as faturas do serviço prestado em face das 

Recuperandas. 

 

Todavia, instada a Recuperanda a prestar 

esclarecimentos e informar eventuais pagamentos, informou que as faturas 

emitidas pelo Grupo Oi se encontra pendente de deliberação, haja vista que 

houve contestação das faturas que se pretende habilitação. 

 

Para tanto, anexa conjuntamente aos seus 

esclarecimentos, cópia de e-mails entre o Credor e a Recuperanda acerca das 

faturas reclamadas. 

 

Desse modo, considerando o quanto alvitrado e que 

o Credor não apresentou documentação suficiente que comprove a existência, 

exigibilidade e liquidez de seu crédito em face das Recuperandas, não é 

possível, neste momento, a alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá apresentar Impugnação de 

Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos artigos 6º a 15, 
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todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por GRUPO OI, devendo-se manter o 

Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por GRUPO OI, mantendo-se o seu crédito no Quadro de 

Credores. 

     

São Paulo, 23 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SEVERIANO RIBEIRO DIVERSÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. e GRL PARTICIPAÇÕES LTDA., apresentam 

Divergência de Crédito, ao passo que SERISA DIVERSÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., SIAL DIVERSÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA., YSR SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LIMITADA, COMERCIO 

REUNIDO SÃO LUIZ LTDA., apresentam pedido de Habilitação de Crédito 

visando a inclusão  do crédito no Quadro de Credores, oriundo de contrato de 

locação e outras avenças.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores  

Rn Comércio Varejista S/A –  

Severiano Ribeiro Diversões e 

Empreendimentos Ltda.  – R$ 

342.385,70 – Classe III 

GRL Participações Ltda. – R$ 

175.360,00 

Grupo Máquina de Vendas 

–  R$ 994.083,19 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Aprioristicamente, constata-se que o Credor 

Severiano  Ribeiro Diversões e Empreendimentos Ltda.  encontra-se arrolado 

no rol de credores da Recuperação Extrajuicial nº. 1088556-25.2018.8.26.0100, 

pelo valor de R$ 489.912,94. 

 

As presentes Divergências de Crédito estão 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pela apresentação do contrato de locação, aditivos e planilha de 

cálculos. 
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Nesse sentido, ressalta-se que o contrato de locação 

foi celebrado entre GRL Participações Ltda., Serisa Diversões e 

Empreendimentos Ltda., Sial Diversões e Empreendimentos Ltda. YSR 

Serviços e Participações Ltda., Comércio Reunido São Luiz Ltda  e Lojas 

Insinuante Lltda., incorporada pela Recuperanda RN Comércio Varejista S.A., 

motivo pelo qual o crédito será repartido entre as contratantes, excluindo-se a 

Credora Severiano Ribeiro Diversões e Empreendimentos Ltda. do rol de 

credores por não fazer parte da relação jurídica contratual. 

 

Salienta-se que a Administradora Judicial procedeu 

a requisição de eventuais pagamentos de alugeres do período requerido pelos 

Credores à Recuperanda, oportunidade em que esta permanecendo silente 

confirmando o inadimplementeo e consequente mora dos débitos locatícios do 

período indicado no cálculo pelo Credor. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

O crédito constante na Recuperação Extrajudicial 

deverá ser atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial 

(07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

oportunidade em que se chega ao montante atualizado do valor declarado na 

recuperação extrajudicial de R$ 654.071,28, vide planilha anexa. 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-M - (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 
ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR VALOR JUROS JUROS MULTA TOTAL 
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SINGELO ATUALIZADO COMPENSATÓRIOS 
0,00% a.m. 

MORATÓRIOS 
1,00% a.m. 

10,00% 

1 aluguel 5/9/2018 
38.400,0

0 
44.339,21 0,00 10.198,02 

4.433,9
2 

58.971,1
5 

2 aluguel 
5/10/201

8 
38.400,0

0 
43.675,34 0,00 9.608,57 

4.367,5
3 

57.651,4
4 

3 aluguel 
5/11/201

8 
38.400,0

0 
43.290,06 0,00 9.090,91 

4.329,0
1 

56.709,9
8 

4 aluguel 
5/12/201

8 
23.099,4

4 
26.169,27 0,00 5.233,85 

2.616,9
3 

34.020,0
5 

5 taxa de 
incêndio 

5/9/2018 264,32 305,20 0,00 70,20 30,52 405,92 

6 taxa de 
incêndio 

5/10/201
8 

264,32 300,63 0,00 66,14 30,06 396,83 

7 IPTU 5/9/2018 4.465,94 5.156,67 0,00 1.186,03 515,67 6.858,37 

8 IPTU 
5/10/201

8 
4.465,94 5.079,46 0,00 1.117,48 507,95 6.704,89 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 221.718,62 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 221.718,62 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial dos 

pedidos apresentados devendo-se excluir o crédito de SEVERIANO RIBEIRO 

DIVERSÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. do Quadro de Credores e 

retificar o crédito de GRL PARTICIPAÇÕES LTDA., SERISA DIVERSÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., SIAL DIVERSÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA., YSR SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LIMITADA, COMERCIO 

REUNIDO SÃO LUIZ LTDA., para o valor de R$ 875.789,90 (oitocentos e 

sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta e nove reais e noventa centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE  o pedido de exclusão 

de Crédito apresentado por SEVERIANO RIBEIRO DIVERSÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., devendo-se retificar o crédito de GRL 

PARTICIPAÇÕES LTDA. no Quadro de Credores e incluir o crédito de 

SERISA DIVERSÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., SIAL DIVERSÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., YSR SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES 

LIMITADA, COMERCIO REUNIDO SÃO LUIZ LTDA., no valor de R$ 

175.157,98 (cento e setenta e cinco mil, cento e cinquenta e sete reais e 

noventa e oito centavos), respectivamente, na Classe III - titulares de créditos 
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quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

 

     

São Paulo, 18 de fevereiro de 2021. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29523



 

 

72-1045.1 AC/ AC 
 

Brasil  Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar     Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo   Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br   20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

    Fax: + 39-02 78 44 97 

   

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GUIOMAR CARVALHO DOS SANTOS, apresenta  

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente de condenação nos autos nº 8010991-

49.2019.8.11.0001, que tramitou perante o 8º Juizado Especial Cível de Cuiabá 

– MT.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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RN Comércio Varejista S/A – R$ 

3.000,00 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A - 

R$ 4.643,66 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o envio de Certidão para Habilitação de Crédito expedida 

nos autos da Ação de nº 8010991-49.2019.8.11.0001. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.643,66 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 26/11/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 26/11/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período -111 dias 0,972096 

Percentual correspondente -111 dias -2,790359 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.514,09 

Juros(-111 dias--3,70000%) (+) R$ -167,02 

Sub Total (=) R$ 4.347,07 

Valor total (=) R$ 4.347,07 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por GUIOMAR 

CARVALHO DOS SANTOS, devendo-se retificar no Quadro de Credores o 

crédito para o valor de R$ 4.347,07 (quatro mil, trezentos e quarenta e sete reais 

e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por GUIOMAR 

CARVALHO DOS SANTOS, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores 

das Recuperandas para o valor de R$ 4.347,07 (quatro mil, trezentos e quarenta 

e sete reais e sete centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 12 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

GUIOMAR LUCIA DE MOURA MEDEIROS 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente da condenação nos autos nº 

0140367-86.2018.8.13.0105 que tramita perante o Juizado Especial Cível de 

Governador Valadares - MG.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comercio Varejista S.A  Rn Comercio Varejista S.A  
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R$ 1.500,00 – Classe III R$ 4.609,00 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado 

de Minas Gerais, a Administradora Judicial constatou que a parte executada 

apresentou embargos à execução, dentre o qual resta pendente de julgamento. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 
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Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda, o Credor poderá apresentar pedido de 

Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto nos artigos 6º a 10, 

todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por GUIOMAR LUCIA DE MOURA 

MEDEIROS.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por GUIOMAR LUCIA DE MOURA 

MEDEIROS, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

HARMAN DO BRASIL IND ELET E PART LTDA 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores decorrente da prestação de serviço que 

ensejou a emissão de notas fiscais.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comercio Varejista S/A  

R$ 1.090.028, 61– Classe III 

RN Comercio Varejista S/A  

R$ 1.575.881,51 – Classe III  
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29533



 
 

72-1045.1  SO 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por HARMAN DO BRASIL IND ELET E 

PART LTDA, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 08 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    HASBRO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE BRINQUEDOS E JOGOS LTDA, apresenta pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente 

das notas fiscais de nº 260368, 260369, 260370, 260371, 260372, 260373, 

260374, 260375, 260376, 261105, 261106, 261107, 263693, 263694 e 264633. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S.A. Rn Comércio Varejista S.A. 
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R$ 129.647,03  – Classe III R$ 441.950,62  – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento das notas fiscais decorrente da 

entrega de Mercadorias à Recuperanda, Rn Comércio Varejista S/A. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 NF 260368 

(RN) 
8/1/2018 458,70 499,68 0,00 154,90 0,00 654,58 

2 NF 260369 

(RN) 
8/1/2018 2.126,02 2.315,97 0,00 717,95 0,00 3.033,92 

3 NF 260370 

(RN) 
8/1/2018 5.167,59 5.629,30 0,00 1.745,08 0,00 7.374,38 

4 NF 260371 

(RN) 
8/1/2018 7.241,87 7.888,91 0,00 2.445,56 0,00 

10.334,4

7 

5 NF 260372 

(RN) 
8/1/2018 9.361,48 10.197,90 0,00 3.161,35 0,00 

13.359,2

5 

6 NF 260373 

(RN) 
8/1/2018 

11.435,8

6 
12.457,62 0,00 3.861,86 0,00 

16.319,4

8 
7 NF 260374 8/1/2018 14.539,9 15.839,07 0,00 4.910,11 0,00 20.749,1
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(RN) 6 8 

8 NF 260375 

(RN) 
8/1/2018 

21.353,9

9 
23.261,91 0,00 7.211,19 0,00 

30.473,1

0 

9 NF 260376 

(RN) 
8/1/2018 

53.119,8

0 
57.865,92 0,00 17.938,44 0,00 

75.804,3

6 

10 NF 261105 

(RN) 

17/2/201

8 
703,36 764,45 0,00 229,34 0,00 993,79 

11 NF 261106 

(RN) 

17/2/201

8 

50.669,7

2 
55.070,27 0,00 16.521,08 0,00 

71.591,3

5 

12 NF 261107 

(RN) 

17/2/201

8 

60.446,1

9 
65.695,80 0,00 19.708,74 0,00 

85.404,5

4 

13 NF 263693 

(RN) 

13/3/201

8 

28.111,8

6 
30.498,41 0,00 8.844,54 0,00 

39.342,9

5 

14 NF 263694 

(RN) 

13/3/201

8 

50.108,8

1 
54.362,79 0,00 15.765,21 0,00 

70.128,0

0 

15 NF 264633 

(RN) 

14/4/201

8 

15.646,4

8 
16.962,91 0,00 4.749,61 0,00 

21.712,5

2 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 467.275,87 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 467.275,87 

 

 

Ressalta-se, outrossim, que a Credora informou 

pagamentos e nota de devolução na memória de cálculo apresentada, cuja 

soma perfaz a monta de R$ 12.013,26 (doze mil, treze reais e vinte e seis 

centavos), de modo que referida quantia resta deduzida ao final do presente 

parecer. 

  

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta por HASBRO DO BRASIL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE BRINQUEDOS E JOGOS LTDA, devendo-se alterar do 

Quadro de Credores para o valor total de R$ 455.262,61 (quatrocentos e 

cinquenta e cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e um 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por HASBRO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

BRINQUEDOS E JOGOS LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores da Recuperanda (i) Rn Comércio Varejista S/A, pelo valor de R$ 

455.262,61 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e sessenta e dois 

reais e sessenta e um centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 
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créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    HASSAN ABBAS KHRAIS apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores 

decorrente da ação de cobrança que tramita sob o nº 117129-69.2017.809.014, 

perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Santa Helena – GO. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

Ltda. 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio Ltda. e Máquinas de 
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R$ 254.133,34 – Classe III Vendas Brasil Participações S.A 

R$389.558,64 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que a ação promovida pende de sentença 

declaratória do título executivo judicial. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após constituição do 

crédito em título executivo, a Credora poderá apresentar pedido de 

Impugnação de Crédito, juntando os documentos lastreiam seu crédito, nos 

termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 

219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta HASSAN ABBAS KHRAIS, mantendo-se 

incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por HASSAN ABBAS KHRAIS, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    HB EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu 

crédito, consusbstanciado na Ação de Despejo por Falta de Pagamento 

Cumulado Com Cobrança de Alugueis de nº 0070757-84.2018.8.19.0001, que 

tramita perante a 34ª Vara Cível da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De Móveis 

E Eletrodomésticos S.A. 

R$ 1.081.538,77 – Classe III  

Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De 

Móveis E Eletrodomésticos S.A. e 

Máquina de Vendas Brasil 

Participações S.A. 

R$ 1.971.860,79 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Em consulta ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

de Janeiro, a Administradora Judicial constatou que a referida Ação de Despejo 

por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança de Alugueis de nº 0070757-

84.2018.8.19.0001 encontra-se pendente de decisão liquidatória. 

 

Compulsando os autos, constata-se que foi 

prolatada sentença no dia 05/07/2019, julgando procedentes os pedidos 

formulados pela Credora na exordial, para condenar as Recuperandas ao 

pagamento dos alugueres vencidos até a data do efetivo despejo, no valor a 

ser apurado em liquidação. 

 

Não obstante, as Recuperandas interpuseram 

Recurso de Apelação em face da sentença prolatada. Nessa senda, no dia 

09/07/2020 foi proferido acórdão em que, por unanimidade, os 

Desembargadores que compõem a Décima Terceira Câmara Cível do tribunal 
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de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, negaram provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Relator. 

 

O referido acórdão transitou livremente em julgado, 

conforme certidão expedida no dia 03/08/2020. 

 

No entanto, considerando que não foi proferida 

decisão liquidatória na presente Ação de Despejo por Falta de Pagamento 

Cumulado Com Cobrança de Alugueis, bem como não foi instaurado 

cumprimento de sentença cujo objeto é a cobrança dos alugueres, não é 

possível neste momento, a alteração do crédito conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, após a liquidação do crédito, poderá a 

Credora apresentar Impugnação de Crédito, em consonância com o 

procedimento previsto nos artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
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Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por HB EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores 

das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por HB EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, mantendo-se o Quadro Geral de Credores das 

Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 28 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    HELENA GONÇALVES DE SOUZA apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 0613626-82.2015.8.04.0015, 

em tramite perante a 3ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Manaus 

- AM. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29546



 
 

 

72-1045.1 AC/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

Ltda. – R$ 2.752,17– Classe III  
Wg Eletro S/A – R$ 16.210,07– 
Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito expedida para fins de habilitação do 

processo recuperacional. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

 

III. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 13.754,01 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 9/1/2020 a 7/8/2020 
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Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 9/1/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 211 dias 1,008214 

Percentual correspondente 211 dias 0,821439 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 13.866,99 

Juros(211 dias-7,03333%) (+) R$ 975,31 

Sub Total (=) R$ 14.842,30 

Valor total (=) R$ 14.842,30 

 

 

Convém pontuar que os honorários sucumbenciais 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, 

nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
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ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por HELENA GONÇALVES DE 

SOUZA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 14.842,39 (catorze mil, oitocentos e quarenta e dois reais e trinta e nove 

centavos). 

 

IV. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por HELENA GONÇALVES DE 

SOUZA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 14.842,39 (catorze mil, oitocentos e quarenta e dois reais e 

trinta e nove centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 07 de janeiro 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    HERBERT DE SOUZA VIEIRA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos nº. 0831055-87.2015.8.20.5106 e 

0807766-86.2019.8.20.5106 em trâmite perante a 04ª Vara Cível da Comarca 

de Mossoró – RN.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  - R$ Grupo Máquina de Vendas –  R$ 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29551



 
 

72-1045.1  AC | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

374.879,91 – Classe III 780.921,95 – Classe Não informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Analisando o pedido de Divergência de Crédito, 

observa-se que o crédito é oriundo de contrato de locação executado perante a 

ação de despejo cumulada com cobrança nº 0807766-86.2019.8.20.5106, 

sendo certo que a discussão encontra-se sub judice.  

 

Desta feita, considerando que, por ora, não foi 

proferida sentença de mérito, o crédito não é, líquido, certo e exigível, de modo 

que não há lastro que justifique sua retificação, conforme pleiteado. 

 

Assim sendo, poderá o Requerente apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29552



 
 

72-1045.1  AC | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por HERBERT DE SOUZA VIEIRA 

matendo-se incólume o crédito no Quadro de Credores. 

 

I. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por HERBERT DE SOUZA VIEIRA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    HERMANN FREDOLIN SCHUMANN apresenta 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o 5000886-

51.2019.8.24.0050, perante a 1ª Vara da Comarca de Pomerode, estado de 

Santa Catarina, que transitou em julgado em 04/09/2019. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Lojas Salfer S/A 
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R$ 3.817,20 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, dada 

apresentação de certidão de dívida apresentada. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.817,20 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 21/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 21/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -14 dias 0,998378 
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Percentual correspondente -14 dias -0,162157 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.811,01 

Juros(-14 dias--0,46667%) (+) R$ -17,78 

Sub Total (=) R$ 3.793,23 

Valor total (=) R$ 3.793,23 

 

Portanto, opina-se pela procedência da Habilitação 

de Crédito proposta por HERMANN FREDOLIN SCHUMANN devendo-se 

incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 3.793,23 (três mil, 

setecentos e noventa e três reias e vinte e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de Crédito apresentada por HERMANN FREDOLIN SCHUMANN, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de 

R$ 3.793,23 (três mil, setecentos e noventa e três reias e vinte e três 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    HERVAL INDÚSTRIA DE MÓVEIS, COLCHÕES E 

ESPUMAS LTDA,  apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do 

seu crédito no Quadro de Credores, decorrente do fornecimento de produtos 

que ensejaram a emissão de notas fiscais às Recuperandas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A; 

Lojas Salfer S.A; 

Rn Comércio Varejista S/A; 

Lojas Salfer S.A; 
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Carlos Saraiva Importação E Comércio 

Ltda 

R$ 3.593.259,92 – Classe Iii 

Carlos Saraiva Importação E 

Comércio Ltda 

R$ 16.025.624,78 – Classe Iii 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que o Credor encaminhou, conjuntamente com seu pedido de 

divergência, planilhamento das notas fiscais e seus respectivos valores e 

vencimentos. 

 

Todavia, em que pese ter apresentado algumas 

notas fiscais e seus respectivos aceites, cotejando a numeração dos títulos e 

seus valores, não foi possível concluir pela similitude de informações. 

 

Isso porque,  as notas fiscais listadas na planilha de 

cálculos elaborada pelo Credor não guardam relação com as notas fiscais 

emitidas a seu favor, ao passo que a petição de divergência de crédito não 

apresenta justificativa plausível para a discrepância entre os valores, tal como a 

adimplência parcial de referidas notas. 

 

Deste modo, à míngua de informações tangíveis do 

crédito que efetivamente se pretende retificação, não é possível a alteração do 

crédito, conforme pleiteado. 
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Assim sendo, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência da 

Divergência de Crédito proposta por HERVAL INDÚSTRIA DE MÓVEIS, 

COLCHÕES E ESPUMAS LTDA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por HERVAL INDÚSTRIA DE MÓVEIS, COLCHÕES E 

ESPUMAS LTDA permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 07 de Outubro de 2020 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    HOPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente da condenação nos autos da Ação 

de Despejo por Falta de Pagamento cumulado com Cobrança sob o nº 

0307013-08.2017.8.24.0011, ora em fase de cumprimento de sentença, que 

tramitou perante a Vara Civel da Comarca de Brusque / SC.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Lojas Salfer S.A 

R$ 552.752,16 – Classe III 

Lojas Salfer S.A. - Maquinas De 

Vendas Brasil Participações S/A 

R$ 1.068.666,83  – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença proferida na Ação de Despejo 

por Falta de Pagamento cumulado com Cobrança sob o nº 0307013-

08.2017.8.24.0011. 

 

Nesse ínterim, considerando que a parte ingressou 

com o devido cumprimento de sentença, a Administradora Judicial se utilizou 

dos valores exequendos, notadamente porque não houve impugnação da parte 

adversa, ora Recuperanda. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-M - (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
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Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1  5/9/2018 
47.470,4

7 
54.812,58 0,00 12.606,89 

5.481,2

6 

72.900,7

3 

2  5/9/2018 1.002,12 1.157,11 0,00 266,14 115,71 1.538,96 

3  5/10/201

8 

47.470,4

7 
53.991,90 0,00 11.878,22 

5.399,1

9 

71.269,3

1 

4  5/10/201

8 
1.002,12 1.139,79 0,00 250,75 113,98 1.504,52 

5  5/11/201

8 

47.470,4

7 
53.515,61 0,00 11.238,28 

5.351,5

6 

70.105,4

5 

6  5/11/201

8 
1.002,12 1.129,74 0,00 237,25 112,97 1.479,96 

7  5/12/201

8 
1.002,12 1.135,30 0,00 227,06 113,53 1.475,89 

8  5/12/201

8 

47.470,4

7 
53.779,13 0,00 10.755,83 

5.377,9

1 

69.912,8

7 

9  5/1/2019 
47.470,4

7 
54.366,28 0,00 10.329,59 

5.436,6

3 

70.132,5

0 

10  5/2/2019 
47.470,4

7 
54.360,85 0,00 9.784,95 

5.436,0

9 

69.581,8

9 

11  5/3/2019 883,10 1.002,46 0,00 170,42 100,25 1.273,13 

12  5/3/2019 
47.470,4

7 
53.886,65 0,00 9.160,73 

5.388,6

7 

68.436,0

5 

13  5/4/2019 883,10 989,99 0,00 158,40 99,00 1.247,39 

14  5/4/2019 
47.470,4

7 
53.216,12 0,00 8.514,58 

5.321,6

1 

67.052,3

1 

15  5/5/2019 
51.897,7

1 
57.648,85 0,00 8.647,33 

5.764,8

9 

72.061,0

7 

16  5/5/2019 883,10 980,96 0,00 147,14 98,10 1.226,20 

17  5/6/2019 
51.897,7

1 
57.390,59 0,00 8.034,68 

5.739,0

6 

71.164,3

3 

18  5/6/2019 883,10 976,57 0,00 136,72 97,66 1.210,95 

19  5/7/2019 883,10 968,82 0,00 125,95 96,88 1.191,65 

20  5/7/2019 
51.897,7

1 
56.935,11 0,00 7.401,56 

5.693,5

1 

70.030,1

8 

21  31/7/201

9 

51.897,7

1 
56.935,11 0,00 7.401,56 

5.693,5

1 

70.030,1

8 

22  31/7/201

9 
883,10 968,82 0,00 125,95 96,88 1.191,65 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 856.017,15 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 856.017,15 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por HOPE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA,  devendo-se retificar o crédito no valor de R$ 

856.017,15 (oitocentos e cinquenta e seis mil, dezessete reais e quinze 

centavos). 

 

 

 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por HOPE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, alterando-se o seu crédito no 

Quadro de Credores da Recuperanda para o valor de R$ 856.017,15 

(oitocentos e cinquenta e seis mil, dezessete reais e quinze centavos), 

permanecendo na Classe I - titulares de créditos derivados da legislação do 

trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, 

inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 22 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    HOUSEWARE BRASIL COMERCIAL LTDA. 

apresenta pedido de de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente do valor arrolado e não pago na 

Recuperação Extrajudicial e de saldo em aberto referente a nota fiscal nº. 40532 

emitida posteriormente a distribuição da Recuperação Extrajudicial . 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

3.397,79 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

3.901,23  – Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Aprioristicamente, constata-se que o Credor 

encontra-se arrolado no rol de credores da Recuperação Extrajuicial nº. 

1088556-25.2018.8.26.0100, pelo valor de R$ 3.397,79 (três mil, trezentos e 

noventa e sete reais e setenta e nove centavos). 

 

Nesse sentido, considerando que a Recuperação 

Extrajudicial foi distribuída em 25/08/2018 e que não há  noticias de qualquer 

pagamento em favor de referido credor, o crédito outrora listado deverá ser 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020). 

 

Ademais, no que tange ao pedido de inclusão do 

saldo em aberto da nota fiscal nº. 40532, foi demonstrada a existência e 

exigibilidade do crédito, assim sendo, considerando que estão sujeitos a 

recuperação judicial os créditos existentes na data de seu pedido, nos termos do 

art. 49 da Lei 11.101 de 2005, o pedido de inclusão comporta parcial 

acolhimento.  
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II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

O crédito titularizado deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante de   

R$ 4.536,31 (quatro mil, quinhentos e trinta e seis reais e trinta e um centavos), 

vide planilha anexa. 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 NF 40532 18/10/2018 405,10 427,88 0,00 94,13 0,00 522,01 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 522,01 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 522,01 
 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por HOUSEWARE 

BRASIL COMERCIAL LTDA., devendo-se retificar seu crédito no Quadro de 

Credores para o valor de R$ 5.058,32 (cinco mil, cinquenta e oito reais e trinta e 

dois centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por HOUSEWARE 

BRASIL COMERCIAL LTDA., retificando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 5.058,32 (cinco mil, cinquenta e 

oito reais e trinta e dois centavos), mantendo-se na Classe III - titulares de 
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créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    HYDRA CORONA SISTEMAS DE AQUECIMENTO 

DE ÁGUA LTDA,  apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a 

inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente da entrega de 

mercadoria que originou a emissão da nota fiscal de nº 116541.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 

 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 231.193,78 – Classe não 
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informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A Credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento da nota fiscal protestada, bem 

como do conhecimento de transporte assinado pela Recuperanda. 

 

Observa-se, com isso, que a nota fiscal emitida não 

dispõe de data de vencimento para pagamento do título, de modo que utiliza-se 

a data de emissão para elaboração dos cálculos necessários. 

 

Desse modo, o crédito titularizado deve ser 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo NF Nº 116541 

Valor Nominal R$ 194.225,23 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 11/11/2017 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 11/11/2017 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 1000 dias 1,094251 

Percentual correspondente 1000 dias 9,425071 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 212.531,10 

Juros(1000 dias-33,33333%) (+) R$ 70.843,70 

Sub Total (=) R$ 283.374,80 

Valor total (=) R$ 283.374,80 

 

 

Outrossim, a Credora noticiou que da fatura acima 

descrita houve devolução de mercadoria no valor de R$ 2.463,50, bem como 

pagamentos em seu favor no total de R$ 25.941,51, de modo que referidas 

quantias restam deduzidas ao final do presente parecer.  

 

Portanto, deduzidas as quantias destacadas, opina-

se pela procedência do pedido de Habilitação de Crédito apresentado HYDRA 

CORONA SISTEMAS DE AQUECIMENTO DE ÁGUA LTDA, devendo-se 

alterar do Quadro de Credores para o valor de R$ 254.969,79 (duzentos e 

cinquenta e quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais e setenta e nove 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por HYDRA CORONA SISTEMAS DE 

AQUECIMENTO DE ÁGUA LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores da Recuperanda R$ 254.969,79 (duzentos e cinquenta e quatro mil, 

novecentos e sessenta e nove reais e setenta e nove centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    IÊDO BARBOSA DOS SANTOS, apresenta pedido 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores decorrente da condenação nos autos do processo nº 0809145-

11.2016.8.15.2001, perante o 4º Juizado Especial Cível da Capital da Paraíba. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De Móveis 

E Eletrodomésticos S/A – R$ 1.680,00  

Eletro Shopping Casa Amarela 

Ltda. – R$ 8.764,00  – Classe III 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29573



 
 

72-1045.1  SO/ AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

– Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela cópias dos autos da ação distribuída em face da Recuperanda. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

scrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 8.435,45 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 16/12/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 16/12/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -131 dias 0,963783 

Percentual correspondente -131 dias -3,621746 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 8.129,94 

Juros(-131 dias--4,36667%) (+) R$ -355,01 

Sub Total (=) R$ 7.774,93 

Valor total (=) R$ 7.774,93 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por IÊDO BARBOSA DOS 

SANTOS, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 7.774,93 (sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e noventa e três 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por IÊDO BARBOSA DOS 

SANTOS, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 7.774,93 (sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e 

noventa e três centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 27 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    IIMAK DA AMAZONIA FITAS PARA IMPRESSÃO 

LTDA apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente da emissão de notas fiscais de nº 

20626, 52640 e 20694. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 8.173,44 – Classe III 

R$ 40.867,20 – Classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O credor não comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação dos 
serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2269332-
75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; 
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, da 
Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação dos 
serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
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foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível 
- 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais; 
Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de Registro: 
11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade do 

crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que indique a 

entrega da mercadoria. 

 

Portanto, mister a improcedência da Divergência de 

Crédito apresentada, mantendo-se o Quadro Geral de Credores da 

Recuperanda sem alterações.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por IIMAK DA AMAZONIA FITAS PARA IMPRESSÃO 

LTDA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores no tocante ao 

valor inscrito. 

    

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ILMA NUNES TEOFILO apresenta Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

condenação nos autos de  nº 0810356-97.2018.8.15.0001, perante a 7ª Vara 

Cível de Campina Grande, Estado da Paraíba. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 2.550,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 294,30  – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de sentença. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo apresentado nos autos 

Valor Nominal R$ 286,48 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/6/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/6/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 67 dias 1,008114 

Percentual correspondente 67 dias 0,811411 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 288,80 
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Juros(67 dias-2,23333%) (+) R$ 6,45 

Sub Total (=) R$ 295,25 

Valor total (=) R$ 295,25 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por ILMA NUNES TEOFILO, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 295,25 

(duzentos e noventa e cinco mil e vinte e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada ILMA NUNES TEOFILO, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor 

de de R$ 295,25 (duzentos e noventa e cinco mil e vinte e cinco centavos)., na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 14 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    IN PRESS OFICINA ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO LTDA apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente da emissão de 

notas fiscais de nº 1652, 1711 e 1821. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ - 34.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 63.466,67 – Classe III 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29582



 
 

  

72-1045.1  SO 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O credor não comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação dos 
serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2269332-
75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; 
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, da 
Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação dos 
serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
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foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível 
- 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais; 
Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de Registro: 
11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade do 

crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que indique 

comprovação do serviço prestado. 

 

Portanto, mister a improcedência da Divergência de 

Crédito apresentada, mantendo-se o Quadro Geral de Credores da 

Recuperanda sem alterações.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por IN PRESS OFICINA ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO LTDA, permanecendo incólume o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    INFOR BRASIL SOFTWARES LTDA, apresenta 

habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

 Valor e classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposta INFOR BRASIL SOFTWARES LTDA, 

mantendo-se incólume o Quadro de Credores apresentado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por INFOR BRASIL SOFTWARES LTDA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 08 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

QUALIDADE E TECNOLOGIA apresenta pedido de Habilitação de Crédito 

visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo de multas 

administrativas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

 
Rn Comércio Varejista S.A 

R$ 14.634,64 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

O Credor comprovou parcialmente a existência, 

liquidez e exigibilidade de seu crédito, ao passo que apresentou tão somente 

extratos de débitos retirados de seu sistema, dentre os quais mencionam 

execuções fiscais ajuizadas contra a devedora. 

 

Deste modo, em consulta ao sitio eletrônico da Justiça 

Federal do Rio de Janeiro, foi possível o acesso somente às certidões de dívida 

ativa (“CDA”) das execuções fiscais que tem como objeto multas administrativas 

que tramitam digitalmente. 

 

Noutro giro, cumpre salientar as multas 

administrativas são passíveis de inclusão no rol de credores das Recuperandas, 

haja vista tratar-se de sanção por ato ilícito, conforme súmula 565, do Supremo 

Tribunal Federal e entendimento jurisprudencial acerca do tema, confira-se: 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. 
INMETRO. MULTA ADMINISTRATIVA. NATUREZA 
NÃO-TRIBUTÁRIA.(...)1 -De fato, a dívida cobrada 
diz respeito à multa administrativa imposta pelo 
INMETRO, no exercício do seu poder de polícia, 
constituindo-se em crédito de natureza não-tributária, 
o que, nos termos da jurisprudência pacífica sobre a 
matéria, impõe a observância do lustro prescricional 
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previsto no Decreto nº 20.910/32, em homenagem ao 
princípio da isonomia; (...) 
(TRF5, AC 474826 CE 0050677-43.2009.4.05.0000, 
Rel. Des. Paulo Gadelha. Julgado em 14.07.09) 

 
A jurisprudência do Tribunal Superior eleitoral orienta-
se no sentido de que as multas eleitorais–dentre as 
quais se encontram as previstas no art. 81 da Lei 
9.504/97–não afrontam o art. 150, IV, da CF/88, 
porquanto não possuem natureza tributária 
(Tribunal Superior Eleitoral. Agravo Regimental no 
Recurso Especial Eleitoral nº 1875-90.2011.6.26.000 
–Classe 32 –São Paulo –São Paulo) 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 14.634,64 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 29/12/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 29/12/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -144 dias 0,957942 

Percentual correspondente -144 dias -4,205786 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 14.019,14 

Juros(-144 dias--4,80000%) (+) R$ -672,92 

Sub Total (=) R$ 13.346,22 

Valor total (=) R$ 13.346,22 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por INSTITUTO NACIONAL DE 

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA, devendo-se incluir no Quadro 

de Credores o crédito o valor de R$ 13.346,22 (treze mil, trezentos e quarenta e 

seis reais e vinte e dois centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentada por INSTITUTO NACIONAL DE 

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA, incluindo-se o seu crédito no 

Quadro de Credores da Recuperanda no valor de R$ 13.346,22 (treze mil, 

trezentos e quarenta e seis reais e vinte e dois centavos) na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    INTELBRAS SA INDÚSTRIA DE 

TELECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA BRASILEIRA, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, consubstanciado na atualização do valor declarado na recuperação 

extrajudicial, bem como de inclusão das notas fiscais de prestação de serviços 

posteriores à adesão do plano. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Nordeste Participações S/A  Rn Comércio Varejista S/A; 
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R$ 4.890.511, 20 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 103.596,03 – Classe III 

R$ 5.507.177,99 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

A credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que foi declarado crédito quando da 

recuperação extrajudicial, dentre o qual não houve pagamentos. 

 

Todavia, no tocante aos valores posteriores, destaca-

se que não foram juntados os documentos comprobatórios do faturamento 

consignado. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
 

O crédito titularizado deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante de  

R$ 7.136.893,06 (sete milhões, cento e trinta e seis mil, oitocentos e noventa e 

três reais e seis centavos). 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por INTELBRAS SA 
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INDÚSTRIA DE TELECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA BRASILEIRA, devendo-

se retificar no Quadro de Credores para o valor total de R$ 7.136.893,06 (sete 

milhões, cento e trinta e seis mil, oitocentos e noventa e três reais e seis 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por INTELBRAS SA 

INDÚSTRIA DE TELECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA BRASILEIRA, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas no valor 

de R$ 7.136.893,06 (sete milhões, cento e trinta e seis mil, oitocentos e noventa 

e três reais e seis centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

 

    INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE FIBRAS LTDA apresenta Habilitação de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente da nota fiscal de 

nº 101918. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 35.826,92 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 41.442,36 – Classe Não 

Informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos cumpridos pela Requerente. 

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento da nota fiscal, devidamente 

acompanhada de aceite, com a respectiva assinatura da Recuperanda. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Nf nº 101918 

Valor Nominal R$ 41.442,36 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 19/6/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 19/6/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 780 dias 1,068837 
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Percentual correspondente 780 dias 6,883689 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 44.295,12 

Juros(780 dias-26,00000%) (+) R$ 11.516,73 

Sub Total (=) R$ 55.811,85 

Valor total (=) R$ 55.811,85 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial da 

Divergência de Crédito proposta por INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIBRAS LTDA,  devendo-se alterar do Quadro 

de Credores o crédito para o valor de R$ 55.811,85 (cinquenta e cinco mil, 

oitocentos e onze reais e oitenta e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada INTERNACIONAL FIBER DO BRASIL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIBRAS LTDA, alterando-se o seu crédito no 

Quadro de Credores da Recuperanpara o valor de R$ 55.811,85 (cinquenta e 

cinco mil, oitocentos e onze reais e oitenta e cicno centavos), permanecendo 

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2020.  
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    IPIRANGA INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA, apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente da relação locatícia havida  entre as 

partes. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 236.542,44 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento do contrato de locação havido 

entre a partes, bem como boleto de cobrança para pagamento de IPTU e 

condomínio em nome da Recuperanda vencido em 10/07/2020. 

 

Todavia, no tocante aos vencimentos dos meses de 

agosto e setembro de 2020, não foram apresentados os boletos 

correspondentes, de modo que os débitos de IPTU e condomínio inerentes ao 

período restam afastados. 

 

Ademais, em que pese a inadimplência ensejar 

aplicação de multa no importe de 10%, bem como correção pelo Índice Geral 

de Preços de Mercado, tal disposição somente resta aplicada com relação ao 

boleto vencido em 10/07/2020, notadamente porque os demais vencimentos 

dos débitos ocorreram posteriormente ao pedido Recuperacional (07/08/2020), 

de modo que permanecem em seus valores originários, em consonância com a 

inteligência do art. 49 da Lei de Recuperação e Falência. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-M - (FGV) 
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Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 Aluguel 
10/7/202

0 
57.021,5

1 
58.293,09 0,00 582,93 

5.829,3
1 

64.705,3
3 

2 IPTU 
10/7/202

0 
8.836,38 9.033,43 0,00 90,33 903,34 

10.027,1
0 

3 Condomínio 
10/7/202

0 
20.564,2

3 
21.022,81 0,00 210,23 

2.102,2
8 

23.335,3
2 

 
-------------------------------- 

Sub-Total  R$ 98.067,75 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 98.067,75 

 

 

Importante consignar que a Administradora Judicial 

procedeu a requisição de informações complementares acerca do crédito à 

Recuperanda, oportunidade em que foi reconhecido os débitos locatícios 

indicados pela Credora, sendo, portanto, devido os valores apresentados. 

 

Por derradeiro, no tocante a multa por desocupação, 

consigna-se que a Credora não apresentou documento que ateste a culpa da 

locatária pela rescisão, estando, portanto, igualmente afastada do presente 

parecer. 

 

Portanto, somados os vencimentos de alugueres 

posteriores a 07/08/2020 (R$ 95.752,45), opina-se pela procedência parcial 

do pedido de Habilitação de Crédito proposta por IPIRANGA INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor total 

de R$ 193.820,20 (cento e noventa e três mil, oitocentos e vinte reais e vinte 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de Crédito apresentada por IPIRANGA INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas, Maquinas de Vendas Brasil Participações S/A e Dismobrás 
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Imp. Exp. e Distr. de Móveis e Eletrodomésticos SA, pelo valor de R$ 

193.820,20 (cento e noventa e três mil, oitocentos e vinte reais e vinte 

centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO  

 

 

Recuperação Judicial: MAQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES 

S/A, ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LOJAS 

SALFER S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES S.A, 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do 

Foro Central Cível da Capital do Estado de São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

  

  

ISEC SECURITIZADORA S.A apresenta Divergência de 

Crédito visando à majoração de seu crédito arrolado na Classe III – Credores 

Quirografários em relação à Recuperanda RN para R$ 2.976.819,48 (dois milhões 

novecentos e setenta e seis mil, oitocentos e dezenove reais e quarenta e oito 

centavos), decorrente do Contrato de Locação de Imóvel Não Residencial (situado à 

Rua Hum, nº 60, Bairro Arvoredo, Contagem/MG). 

 

Afirma a Credora que é a legítima para receber os valores 

de referido contrato de aluguel, pela celebração do Instrumento Particular de 

Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, com 

Garantia Real, em Série Única, para Colocação Privada, junto à Patrifarm – 

Empresa Patrimonial de Bens S.A.”, figurando a ISEC na qualidade de debenturista. 
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    Em garantia à referida operação, a Credora e a Patrifarm 

celebraram o Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em 

Garantia e Outras Avenças, visando a cessão fiduciária, pela Patrifarm à Credora, 

dos direitos creditórios decorrentes dos contratos de locação comercial de imóveis, 

formalizados pela Patrifarm, na qualidade de locadora com a locatária RN. 

 

Defende a Credora que no Anexo I, os recebíveis do 

Contrato de Locação se submetem à referida Cessão de Direitos Creditórios. Além 

de que, na Cláusula 6.1. do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios há 

atribuição à ISEC da responsabilidade pela cobrança dos referidos aluguéis. 

 

Ressalta que, a partir de abril de 2020, a RN passou a 

inadimplir o contrato de locação, sendo que em 15 de outubro de 2020, a 

Recuperanda entregou as chaves dos imóveis, motivo pelo qual o saldo devedor 

seria de R$ 2.976.819,48 (dois milhões novecentos e setenta e seis mil oitocentos e 

dezenove reais e quarenta e oito centavos). 

 

Noutro giro, defende que a RN apenas procedeu à 

devolução do imóvel após o pedido de recuperação judicial, de modo que parte do 

crédito seria concursal e a outra, extraconcursal. 

 

Informa, ainda, a credora que o Parágrafo Terceiro da 

Cláusula Sétima prevê que em caso de “rescisão antecipada, a LOCATÁRIA, pagará 

o valor de R$ 13.800.000,00 (treze milhões e oitocentos mil reais) corrigidos 

monetariamente, desde a assinatura do presente contrato.”  

 

E que, por esse motivo, haveria um saldo devedor, até o 

momento, de R$ 14.742.749,08 (quatorze milhões setecentos e quarenta e dois 

mil setecentos e quarenta e nove reais e oito centavos) como extracoucursal, 

advindo dos meses de alugueis inadimplidos após o pedido de Recuperação Judicial 

(com a inclusão de encargos) e multa contratual pela devolução antecipada do 

imóvel também em momento anterior à Recuperação Judicial.  
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ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas 

RECUPERANDAS 
Valor pleiteado pelas Credoras 

RN: R$ 1.170.845,28 – Classe III 
RN - R$ 2.976.819,48 – Classe III 

R$ 14.742.749,08 – Extraconcursal  

 

 

1. Parecer  

 

Consoante documentação examinada e nos termos do 

artigo 9°, III da Lei n° 11.101/2005, o credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito. 

 

Ressalta-se que esta Auxiliar diligenciou junto às 

Recuperandas, administrativamente, oportunidade na qual se apresentou como 

devido à Credora ISEC SECURITIZADORA S.A o valor de R$ 1.914.682,89 (um 

milhão, novecentos e quatorze mil, seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e nove 

centavos), conforme e-mail abaixo:  
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Não obstante, a fim de ratificar os cálculos elaborados por 

ambas as partes (relativo ao inadimplemento dos aluguéis de abril a julho/2020), 

esta Administradora Judicial também os elaborou, consoante abaixo:  

 

 

 

Ocorre que, ao contrário do apontado pela Credora em 

sua Divergência de Crédito, entende-se que ainda que os aluguéis de agosto, 

setembro e outubro 2020 sejam posteriores ao pedido de Recuperação Judicial, o 

determinante para concursalidade dos valores é o seu fato gerador, sendo para o 

caso, o contrato de locação celebrado antes do pedido de Recuperação Judicial.  

 

Dessa forma, todos os valores devidos em relação ao 

referido contrato de locação em tela, na opinião desta Auxiliar, serão concursais, em 

consonância, justamente com o Tema 1.051 (Col. STJ), o qual firmou que “para o fim 

de submissão aos efeitos da recuperação judicial, considera-se que a existência do 

crédito é determinada pela data em que ocorreu o seu fato gerador”. 

 

Lembrando que aos valores pós pedido de Recuperação 

Judicial, não se aplicarão encargos financeiros, nos termos do artigo 9º, inciso II, da 

LRF. 

 

Data Pedido RJ 07/08/2020

Valor original do contrato 20/12/2018 19/12/2019 689.000,00     

Igpm 20/12/2018 19/12/2019 6,16%

Aluguel no periodo de 20/12/2019 19/12/2020 731.434,61     

Correção TJSP

Juros de mora de 1% a.m.

Multa Contratual de 10%

Mês de 

Competência

Vencimento  

5º dia útil
Atraso

Valor do 

Aluguel

Valor 

Recebido
Saldo TJSP

Índice 

Correção

valor 

corrigido

Juros de 

Mora 1%
Multa 10% Total

mar/20 07/04/2020 122 731.434,61                             -          731.434,61 73,40334 1,00258  733.324,19     29.821,85 76.314,60    839.460,65     

abr/20 07/05/2020 92 731.434,61     339.618,00     391.816,61     73,23451 1,00489  393.734,42     12.074,52 40.580,89    446.389,83     

mai/20 05/06/2020 63 731.434,61     83.484,00        647.950,61     73,05114 1,00742  652.756,49     13.707,89 66.646,44    733.110,82     

jun/20 07/07/2020 31 731.434,61     513.456,00     217.978,61     73,27058 1,00440  218.937,72     2.262,36    22.120,01    243.320,08     

jul/20 07/08/2020 0 731.434,61     88.049,00        643.385,61     73,59297 1,00000  643.385,61     -              64.338,56    707.724,18     

3.657.173,07  1.024.607,00  2.632.566,07  2.642.138,44  57.866,62 270.000,51 2.970.005,56  
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Por isso, no caso em tela, para os meses de agosto, 

setembro e outubro de 2.020, considerará a quantia devida de R$ 962.749,09 

(novecentos e sessenta e dois mil, setecentos e quarenta e nove reais e nove 

centavos), visto que as diferenças inadimplidas pelas Recuperandas nestes meses 

eram de R$ 709.794,05, R$ 676.048,84 e R$ 286.700,25, respectivamente.  

 

Por outro lado, eventual multa pela rescisão antecipada 

do contrato de locação – a ser reconhecida/liquidada em ação diversa, entende-

se por sua extraconcursalidade, na medida em que o fato gerador da multa seria a 

própria (eventual – a ser definida) rescisão antecipada ocorrida em momento pós 

recuperação judicial.  

 

Desse modo, ACOLHEM-SE parcialmente os pedidos da 

Divergência de Crédito, majorando-se o valor do crédito para R$ 4.642.548,70 

(quatro milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, quinhentos e quarenta e oito 

reais e setenta centavos) – sendo R$ 2.970.005,56, referentes aos aluguéis de 

março a julho/2020 e R$ 1.672.543,14, atinentes aos aluguéis de agosto, setembro e 

outubro de 2.020, na Classe III – Titulares de créditos quirografários, em razão do 

reconhecimento da concursalidade dos valores dos aluguéis também dos meses de 

agosto, setembro e outubro de 2.020, pelo fato gerador ser o próprio contrato de 

locação celebrado.  

 

 

2. Conclusão: 

 

Diante de todo o exposto, ACOLHEM-SE parcialmente 

os pedidos da Divergência de Crédito apresentada por ISEC SECURITIZADORA 

S.A, majorando-se o valor do crédito em relação à Recuperanda RN para R$ 

4.642.548,70 (quatro milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, quinhentos e 

quarenta e oito reais e setenta centavos), na Classe III – Titulares de créditos 

quirografários, em razão do reconhecimento da concursalidade dos valores dos 
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aluguéis também dos meses de agosto, setembro e outubro de 2.020, pelo fato 

gerador ser o próprio contrato de locação celebrado. 

 

São Paulo, 23 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ISIS PATRIMONIAL S/A, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, consubstanciado arrolado na relação de credores da Recuperação 

Extrajudicial, bem como alugueis de seis Imóveis não pagos, objeto de 

cobrança de seis ações movidas em face das Recuperandas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor indicado no Edital (Art. 52, §1°) Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 3.759.472,69 – Classe III R$ 7.231.846,22 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A Credora alega em seu pedido de Divergência de 

Crédito ser possuidora do crédito de R$ 2.214.000,00 oriundo da relação de 

credores abrangidos pelo plano de recuperação extrajudicial, apresentado pela 

própria Recuperanda, montante este devido até o dia 25 de agosto de 2018. 

 

Ainda, alega que montante devido desde o dia 26 de 

agosto de 2018 até o dia 07 de agosto de 2020 – data do pedido da 

recuperação judicial – é consubstanciado pelos alugueis de seis Imóveis não 

pagos objeto de cobrança de seis ações movidas em face das Recuperandas, 

conforme detalhamento abaixo e contratos e notificação extrajudicial. 

 

Insta ressaltar que as Recuperandas foram instadas 

a prestar eventuais comprovantes de pagamento do valor constante na 

Recuperação Extrajudicial. Todavia, diversos documentos foram 

encaminhados através do drive, o qual, na data de hoje (10/02/2021), a 

Administradora Judicial está sem acesso. 

 

Em consulta ao sítio do Tribunal de Justiça do 

Estado da Bahia, constata-se a existência de seis ações seis ações movidas 

em face das Recuperandas. 
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As Ações de Despejo por Falta de Pagamento c/c 

Cobrança tombadas sob os números 8041981-88.2019.8.05.0001, 8045294-

57.2019.8.05.0001, 8045285-95.2019.8.05.0001 e 8045264-22.2019.8.05.0001, 

que tramitam perante a Comarca de Salvador/BA, encontram-se, no dia de hoje 

(10/02/2021) pendente de julgamento. 

 

No que se refere ao processo tombado sob o nº 

8045305-86.2019.8.05.0001, que tramita perante a 3ª Vara Cível e Comercial 

da Comarca de Salvador/BA, salienta-se que foi prolatada sentença 

condenando a Recuperanda ao pagamento dos aluguéis vencidos a partir de 

setembro de 2018 até a efetiva entrega das chaves (16/12/2019), devidamente 

acrescidos da multa contratual (2%), cujos valores deverão ser apurados em 

liquidação de sentença e atualizados monetariamente, a contar do respectivo 

vencimento, com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, bem como 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

 

Foi prolatada sentença no processo tombado sob o 

nº 8045276-36.2019.8.05.0001, que tramita perante a 3ª Vara Cível e 

Comercial da Comarca de Salvador/BA, condenando a Recuperanda ao 

pagamento do débito do imóvel de Jequié indicado na notificação de id 

34748435, além de todos os alugueis e encargos da locação vencidos no curso 

do processo até a efetiva desocupação do imóvel (03/07/2020), acrescidos de 

correção monetária, juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

multa contratual e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

O crédito titularizado deverá ser atualizado até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 
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9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante 

atualizado do valor declarado na recuperação extrajudicial de R$ 2.955.859,41, 

vide planilha anexa. 

 

AÇÃO 8045305-86.2019.8.05.0001 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 
23/10/2019 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 10,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 
 

5/9/2018 
12.709,4

4 
13.464,33 0,00 1.346,43 

269,2
9 

15.080,0
5 

2 
 

5/10/201
8 

12.709,4
4 

13.424,06 0,00 1.342,41 
268,4

8 
15.034,9

5 

3 
 

5/11/201
8 

12.709,4
4 

13.370,58 0,00 1.337,06 
267,4

1 
14.975,0

5 

4 
 

5/12/201
8 

12.709,4
4 

13.404,09 0,00 1.340,41 
268,0

8 
15.012,5

8 

5 
 

5/1/2019 
12.709,4

4 
13.385,35 0,00 1.338,54 

267,7
1 

14.991,6
0 

6 
 

5/2/2019 
12.709,4

4 
13.337,34 0,00 1.333,73 

266,7
5 

14.937,8
2 

7 
 

5/3/2019 
12.709,4

4 
13.265,70 0,00 1.326,57 

265,3
1 

14.857,5
8 

8 
 

5/4/2019 
12.709,4

4 
13.164,34 0,00 1.316,43 

263,2
9 

14.744,0
6 

9 
 

5/5/2019 
12.709,4

4 
13.085,82 0,00 1.308,58 

261,7
2 

14.656,1
2 

10 
 

5/6/2019 
13.682,8

2 
14.066,93 0,00 1.406,69 

281,3
4 

15.754,9
6 

11 
 

5/7/2019 
13.682,8

2 
14.065,52 0,00 1.406,55 

281,3
1 

15.753,3
8 

12 
 

5/8/2019 
13.682,8

2 
14.051,47 0,00 1.405,15 

281,0
3 

15.737,6
5 

13 
 

5/9/2019 
13.682,8

2 
14.034,63 0,00 1.403,46 

280,6
9 

15.718,7
8 

14 
 

5/10/201
9 

13.682,8
2 

14.041,65 0,00 1.404,17 
280,8

3 
15.726,6

5 

15 
 

5/11/201
9 

13.682,8
2 

14.036,03 0,00 1.403,60 
280,7

2 
15.720,3

5 

16 
 

5/12/201
9 

13.682,8
2 

13.960,65 0,00 1.396,07 
279,2

1 
15.635,9

3 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 244.337,51 

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 24.433,75 
Sub-Total  R$ 24.433,75 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 268.771,26 

 

 

AÇÃO 8045276-36.2019.8.05.0001 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
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Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 
23/10/2019 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 10,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 
 

5/9/2018 
15.886,8

0 
16.830,42 0,00 1.683,04 

336,6
1 

18.850,0
7 

2 
 

5/10/201
8 

15.886,8
0 

16.780,08 0,00 1.678,01 
335,6

0 
18.793,6

9 

3 
 

5/11/201
8 

15.886,8
0 

16.713,22 0,00 1.671,32 
334,2

6 
18.718,8

0 

4 
 

5/12/201
8 

15.886,8
0 

16.755,11 0,00 1.675,51 
335,1

0 
18.765,7

2 

5 
 

5/1/2019 
15.886,8

0 
16.731,69 0,00 1.673,17 

334,6
3 

18.739,4
9 

6 
 

5/2/2019 
15.886,8

0 
16.671,67 0,00 1.667,17 

333,4
3 

18.672,2
7 

7 
 

5/3/2019 
15.886,8

0 
16.582,13 0,00 1.658,21 

331,6
4 

18.571,9
8 

8 
 

5/4/2019 
15.886,8

0 
16.455,42 0,00 1.645,54 

329,1
1 

18.430,0
7 

9 
 

5/5/2019 
15.886,8

0 
16.357,28 0,00 1.635,73 

327,1
5 

18.320,1
6 

10 
 

5/6/2019 
17.103,5

2 
17.583,65 0,00 1.758,37 

351,6
7 

19.693,6
9 

11 
 

5/7/2019 
17.103,5

2 
17.581,89 0,00 1.758,19 

351,6
4 

19.691,7
2 

12 
 

5/8/2019 
17.103,5

2 
17.564,33 0,00 1.756,43 

351,2
9 

19.672,0
5 

13 
 

5/9/2019 
17.103,5

2 
17.543,28 0,00 1.754,33 

350,8
7 

19.648,4
8 

14 
 

5/10/201
9 

17.103,5
2 

17.552,05 0,00 1.755,21 
351,0

4 
19.658,3

0 

15 
 

5/11/201
9 

17.103,5
2 

17.545,04 0,00 1.754,50 
350,9

0 
19.650,4

4 

16 
 

5/12/201
9 

17.103,5
2 

17.450,80 0,00 1.745,08 
349,0

2 
19.544,9

0 

17 
 

5/1/2020 
17.103,5

2 
17.240,47 0,00 1.724,05 

344,8
1 

19.309,3
3 

18 
 

5/2/2020 
17.103,5

2 
17.207,77 0,00 1.720,78 

344,1
6 

19.272,7
1 

19 
 

5/3/2020 
17.103,5

2 
17.178,57 0,00 1.717,86 

343,5
7 

19.240,0
0 

20 
 

5/4/2020 
17.103,5

2 
17.147,70 0,00 1.714,77 

342,9
5 

19.205,4
2 

21 
 

5/5/2020 
17.103,5

2 
17.187,24 0,00 1.718,72 

343,7
4 

19.249,7
0 

22 
 

5/6/2020 
18.217,0

1 
18.352,06 0,00 1.835,21 

367,0
4 

20.554,3
1 

23 
 

5/7/2020 
18.217,0

1 
18.297,16 0,00 1.829,72 

365,9
4 

20.492,8
2 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 442.746,13 

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 44.274,61 
Sub-Total  R$ 44.274,61 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 487.020,74 

 

 

Cumpre informar que os honorários sucumbenciais 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente 

próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 

                                                           
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ISIS PATRIMONIAL 

S/A, devendo-se alterar o Quadro de Credores para o valor de R$ 3.711.651,41 

(três milhões, setecentos e onze mil, seiscentos e cinquenta e um reais e 

quarenta e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ISIS 

PATRIMONIAL S/A, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 3.711.651,41 (três milhões, setecentos e 

onze mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quarenta e um centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 
                                                           
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ISMAEL CARDOSO PERTENCE apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o 0000210-

21.2020.8.05.0039, perante a 2ª Vara do Sistema dos Juizados, da Comarca 

de Camaçari, estado da Bahia. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 4.000,00 – Classe III R$ 5.360,83 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo não impgunado 

Valor Nominal R$ 5.360,83 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 28/5/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 28/5/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 71 dias 1,007789 
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Percentual correspondente 71 dias 0,778856 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.402,58 

Juros(71 dias-2,36667%) (+) R$ 127,86 

Sub Total (=) R$ 5.530,44 

Valor total (=) R$ 5.530,44 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por ISMAEL CARDOSO 

PERTENCE, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor 

de R$ 5.530,44 (cinco mil, quinhentos e trinta reais e quarenta e quatro 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por ISMAEL CARDOSO 

PERTENCE, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 5.530,44 (cinco mil, quinhentos e trinta reais e 

quarenta e quatro centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ITATIAIA MÓVEIS SA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores decorrente da prestação de serviço que ensejou a emissão da nota 

fiscal de nº 0098, 0099, 0100 e 0107.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$  6.825.071, 09 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$  10.534.012,80 – Classe III 
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R$ 3.332.706, 63 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
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dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por ITATIAIA MÓVEIS SA, mantendo-se 

incólume o valor declarado pela Recuperanda.  

    

São Paulo, 27 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO  

 

R Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE VENDAS 

LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S/A, RN 

COMÉRCIO VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E 

DISTR. DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES 

S/A, WG ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA 

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do 

Foro Central Cível da Capital do Estado de São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

  

 

ITAÚ UNIBANCO S.A apresenta Divergência de Crédito 

visando em relação à Recuperanda RN a (i) inclusão do montante de R$ 

2.174.583,53 (dois milhões, cento e setenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e três 

reais e cinquenta e três centavos), advindo de comissão de estruturação e 

distribuição (ii) reclassificação do valor de R$ 48.732.614,55 (quarenta e oito 

milhões, setecentos e trinta e dois mil, seiscentos e quatorze reais e cinquenta e 

cinco centavos) disposto na Classe III -  dos credores quirografários, em relação à 

Recuperanda RN, para a Classe II, dos Credores com Garantia Real com a 

respectiva majoração para R$ 48.881.968,34 (quarenta e oito milhões, oitocentos e 

oitenta e um mil, novecentos e sessenta e oito reais e trinta e quatro centavos) (iii) 

inclusão do montante de R$ 16.505.067,60 em relação à Recuperanda Salfer na 

Classe II – dos Credores com Garantia Real e (iv) redução do montante atribuído 
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como extraconcursal para R$ 22.216.649,01 (vinte e dois milhões, duzentos e 

dezesseis mil, seiscentos e quarenta e nove reais e um centavo). 

 

Afirma o Credor que os créditos de R$ 116.170.181,91 e 

R$ 48.732.614,55 decorrem, respectivamente, da (i) 1ª Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, em 3 (Três) Séries, da Espécie com Garantia 

Real e Garantia Adicional Fidejussória (1ª série) e da Espécie Subordinada (2ª e 3ª 

séries),  (“Debêntures MV Par”), da MV Participações S.A. (“MV Par”), e 1ª Emissão 

de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 

com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória (“Debêntures RN” –  em 

conjunto com as Debêntures MV Par: “Debêntures”), da RN Comércio Varejista S.A. 

(“RN”). 

 

E que os créditos objetos das Debêntures MV Par são 

objeto de divergência de crédito pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário de tais Debêntures MV Par, 

devendo os créditos das Debêntures serem listados em nome da Oliveira Trust na 

forma requerida por ela em divergência própria. 

 
Com relação ao crédito listado como extraconcursal no 

valor de R$ 22.428.656,76, que tem como origem a cédula de crédito bancário n. 

100117040009700, emitida pela Recuperanda RN, em 20/04/2017, há pleno acordo 

do Itaú Unibanco com sua classificação em um cenário de consolidação de dívida, 

porém apresenta planilha com recalculo do valor total em R$22.216.649,01. 

 

 

 

 

R$
Credor: ITAU UNIBANCO SA Produto: Renegociação Regime Caixa Indexador Atraso CDI

Empresa : RN COMERCIO VAREJISTA SA CNPJ: 13481309000192 % Indexador 100%

Contrato 100117040009701 Taxa Pré (%) 1,00000 Tx Atraso (%) 1,00000

Data Contratação: 23/12/2019 Indexador CDI Tx multa (%)

Valor Contrato R$ 22.183.973,82 % Indexador 100%

Data Base: 07/08/2020
Saldo Devedor na 
Data Base

22.216.649,01

MEMÓRIA DE CÁLCULO - CARTA DE FIANÇAQuadro Demonstrativo Judicial
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Em 11.10.2016, menciona o Credor que foi realizada a 

emissão das Debêntures RN pela Recuperanda RN, no valor total original de R$ 

1.418.190.000,00 e que conforme escritura consolidada constante em seu 4º 

Aditamento, a emissão foi realizada em série única, sendo 101.460 debêntures, que 

são garantidas, além das Garantias Compartilhadas e garantias fidejussórias. 

 

Afirma que é titular de 35.989 das 101.460 Debêntures 

RN, motivo pelo qual o correto valor que lhe é devido até 07.08.2020, em razão das 

Debêntures RN é de R$ 48.881.968,34. 

 

Em referida operação, menciona que há rol de garantias 

prestadas pelas recuperandas, como penhores das marcas “Ricardo Eletro”, “Eletro 

Shopping”, “Insinuante” e “City Lar”, de titularidade da Recuperanda RN, e “Salfer”, 

de titularidade da Recuperanda Salfer.  

 

Noutro giro, informa que em 10.11.2016 e 07.11.2017, a 

RN e a MV Participações S.A., respectivamente, contrataram o banco Itaú BBA S.A. 

e outras instituições financeiras para estruturar, coordenar e realizar a distribuição 

pública de suas debêntures. 

 

E que nos termos da cláusula 8.1. desses contratos, a RN 

e a MV Participações se comprometeram com o pagamento de comissão de 

estruturação e coordenação e de comissão de distribuição (“fees”) correspondentes 

a, respectivamente, 0,25% e 0,05% do valor total das debêntures, com base no 

preço de integralização atualizado. 

 
Com a Recuperanda RN, pondera que foi previsto, ainda, 

o pagamento de um prêmio aos coordenadores na proporção da garantia firme 

prestada por cada um deles, que corresponderia a 0,5% sobre o valor total das 

debêntures. 
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Ressalta que as taxas correspondentes à comissão de 

estruturação e distribuição foram integralmente pagas pelo grupo NDV em 

23.12.2016, mas com relação à remuneração prevista em razão da garantia firme 

prestada pelo Itaú BBA, informa que o Grupo efetuou o pagamento de apenas R$ 

1.390.600,45, em 30.11.2016, ficando um saldo remanescente.  

 
Por isso, em razão do citado inadimplemento parcial do 

prêmio previsto pela garantia firme prestada pelo Itaú BBA, afirma que a 

Recuperanda RN é devedora da quantia de R$ 2.174.583,53, que corresponde a 

metade do prêmio devido em 30.11.2016, devidamente corrigido monetariamente e 

acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, 

 

É o resumo da Divergência de Crédito. 

 

ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas RECUPERANDAS Valor pleiteado pelo Credor 

MV Participações R$ 116.170.181,91 - Classe III     

RN - R$ 48.732.614,55 – Classe III 

R$ 22.428.656,76 - Extraconcursal 

RN - R$ 48.881.968,34 – Classe II 

SALFER – 16.505.067,60 – Classe II 

RN - R$ 2.174.583,53 – Classe III 

R$ 22.216.649,01 - Extraconcursal 

 

 

1. Parecer  

 

De acordo com a documentação apresentada e nos 

termos do artigo 9°, III da Lei n° 11.101/2005, o credor não comprovou a existência 

integral, exigibilidade e liquidez do crédito.  

 

Isso poque faltaram as documentações referentes à 

posse das 35.989 debentures emitidas pela RN, bem como ao pagamento das 
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comissões de estruturação, coordenação e distribuição das debêntures frente ao 

Itaú – BBA. 

 

Sendo assim, o Credor não apresentou documentação 

suficiente, de modo não ser possível, neste momento, a reclassificação de seu 

crédito pelo valor pugnado, bem como a inclusão da quantia relativa à comissão. 

 

Por outro lado, em relação ao crédito Extraconcursal, esta 

Auxiliar diligenciou, administrativamente, junto às Recuperadas, oportunidade na 

qual houve a concordância com o valor de R$ 22.216.649,01 (vinte e dois milhões, 

duzentos e dezesseis mil, seiscentos e quarenta e nove reais e um centavo) – 

cálculo (Doc. 14) apresentado pelo Banco Credor.  

 

Portanto, ACOLHE-SE parcialmente os pedidos 

encartados na Divergência de Crédito em comento, (i) mantendo-se na Classe III – 

Credores Quirografários, pela Recuperanda RN, o montante de R$ 48.732.614,55 

(quarenta milhões, setecentos e trinta e dois mil, seiscentos e quatorze reais e 

cinquenta e cinco centavos), ressaltado que a quantia diversa também arrolada em 

benefício do Banco Itaú Unibanco S.A, pela MV Participações, é pauta de discussão 

na Divergência de Crédito apresentada por Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários S.A e (ii) reconhecendo como extraconcursal o montante de R$ 

22.216.649,01 (vinte e dois milhões, duzentos e dezesseis mil, seiscentos e 

quarenta e nove reais e um centavo), relativo à CCB nº 100117040009700. 

 

 

2. Conclusão: 

 

Diante do todo exposto, ACOLHE-SE parcialmente o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ITAÚ UNIBANCO S.A 

de modo a (i) manter na Classe III – Credores Quirografários, pela Recuperanda RN, 

o montante de R$ 48.732.614,55 (quarenta milhões, setecentos e trinta e dois mil, 

seiscentos e quatorze reais e cinquenta e cinco centavos) e (ii) reconhecer como 
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extraconcursal o montante de R$ 2.216.649,01 (vinte e dois milhões, duzentos e 

dezesseis mil, seiscentos e quarenta e nove reais e um centavo), relativo à 

CCB nº 100117040009700 

 

Ressalta-se que a quantia diversa, qual seja de 

R$116.170.181,91 também arrolada em benefício do Banco Itaú Unibanco S.A, pela 

MV Participações, na Classe III – Credores Quirografários é pauta de discussão na 

Divergência de Crédito apresentada por Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários S.A 

 

São Paulo, 23 de março de 2021.  
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    IVANA DIAS DE JESUS, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos nº. 0125885-45.2019.8.05.0001, 

em trâmite perante a 14ª Vara do Juizado Especial Cível  de Salvador – BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejistas S.A – R$ 

6.696,00 – Classe III 

RN Comércio Varejistas S.A. –  R$ 

6.696,00 – Classe Não informada 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29628



 
 

72-1045.1  AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Divergência de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através da r. sentença proferida em 20/10/2019. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.874,13 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/11/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/11/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 280 dias 1,026528 

Percentual correspondente 280 dias 2,652809 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 6.029,96 
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Juros(280 dias-9,33333%) (+) R$ 562,80 

Sub Total (=) R$ 6.592,76 

Valor total (=) R$ 6.592,76 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por IVANA DIAS DE JESUS, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

6.592,76 (seis mil, quinhentos e noventa e dois reais e setenta e seis 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por IVANA DIAS DE JESUS, 

retificando-se o crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor 

de R$ 6.592,76 (seis mil, quinhentos e noventa e dois reais e setenta e seis 

centavos) na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    IVANILDES SANTOS DE FREITAS apresenta 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos da ação de indenização por dano 

moral c/c obrigação de fazer ou restituição do valor pago, que tramitou sob o nº 

0009000-45.2019.8.05.0001, perante a 6ª Vara dos Sistemas de Juizados 

Especiais do Consumidor da Comarca de Salvador/BA, que transitou em 

julgado em 20/01/2020. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 

Rn Comércio Varejista S.A  

R$ 8.847,39 – Classe não 

informada. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, dada a 

apresentação de sentença de mérito e acórdão proferido pela 5ª Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Bahia.  

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização dano material nos termos da r. sentença 

Valor Nominal R$ 2.377,81 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 23/11/2018 a 6/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 
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Período dos juros 5/2/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 622 dias 1,054563 

Percentual correspondente 622 dias 5,456343 % 

Valor corrigido para 6/8/2020 (=) R$ 2.507,55 

Juros(549 dias-18,30000%) (+) R$ 458,88 

Sub Total (=) R$ 2.966,43 

Valor total (=) R$ 2.966,43 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização dano moral nos termos do r. acórdão 

Valor Nominal R$ 4.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 23/11/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 5/2/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 623 dias 1,054686 

Percentual correspondente 623 dias 5,468568 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.218,74 

Juros(549 dias-18,30000%) (+) R$ 772,03 

Sub Total (=) R$ 4.990,77 

Valor total (=) R$ 4.990,77 

 

Destaca-se que o cálculo supracolacionado está em 

consonância com o contido na sentença e acórdão proferido, face os termos de 

correção monetária e juros de mora consignados. 

 

Portanto, opina-se pela procedência da Habilitação 

de Crédito proposta por IVANILDES SANTOS DE FREITAS devendo-se incluir 

no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 7.957,20 (sete mil, novecentos 

e cinquenta e sete reais e vinte centavos). 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de Crédito apresentada por IVANILDES SANTOS DE FREITAS, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de 

R$ 7.957,20 (sete mil, novecentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos), 

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    IVONE LUZIA FAUSTINO DA COSTA, apresenta  

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente sentença procedente em seu favor na Ação 

de Reparação de Danos nº 5554319.59.2019.8.09.0007, que tramitou perante 

o 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Anápolis/GO. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A - Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 1.113,64 – Classe III R$ 3.772,80 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável na Ação de 

Reparação de Danos nº 5554319.59.2019.8.09.0007. 

 

Apriorísticamente, cabe salientar que foi prolatada 

sentença no dia 24/09/2019, condenando a empresa Rn Comércio Varejista 

S/A ao pagamento do valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de dano 

moral, atualizado monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de 1% ao 

mês, ambos a partir da publicação da sentença. 

 

Ainda, o juízo condenou a Recuperanda ao 

pagamento do montante de R$ 1.094,50 (mil e noventa e quatro reais e 

cinquenta centavos), referentes à restituição, atualizados monetariamente a 

partir do pagamento e juros de 1% ao mês a partir da citação. 

 

Desta feita, foi instaurado o cumprimento de 

senteça, no qual a Credora juntou os cálculos do montante devido, atualizados 

até dezembro de 2019. 
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Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.144,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/12/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/12/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 250 dias 1,021015 

Percentual correspondente 250 dias 2,101462 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.210,07 

Juros(250 dias-8,33333%) (+) R$ 267,51 

Sub Total (=) R$ 3.477,58 

Valor total (=) R$ 3.477,58 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por IVONE LUZIA 

FAUSTINO DA COSTA, devendo-se retificar o Quadro de Credores para o 

valor de R$ 3.477,58 (três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta 

e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por IVONE LUZIA 

FAUSTINO DA COSTA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 3.477,58 (três mil, quatrocentos e setenta e 
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sete reais e cinquenta e oito centavos), permanecendo na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 

 
    IZAURA DE BRITO SCACCHETI apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da condenação nos autos da ação de indenização por 

danos morais c/c devolução do valor pago, que tramitou sob o nº 0000017-

32.2018.8.16.0051, perante a  Vara do Foro de Barbosa Ferraz – PR.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 

Lojas Salfer S/A e Rn Comércio 

Varejista S/A  –  R$ 11.420,62 – 

Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habiitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pela apresentação de certidão para habilitação de crédito, o qual 

se encontra atualizado até 13/12/2019. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 9.594,83 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 13/12/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 13/12/2019 a 7/8/2020 
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Multa (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 238 dias 1,016233 

Percentual correspondente 238 dias 1,623321 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 9.750,58 

Juros(238 dias-7,93333%) (+) R$ 773,55 

Multa (10%) (+) R$ 975,06 

Sub Total (=) R$ 11.499,19 

Valor total (=) R$ 11.499,19 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito de IZAURA DE BRITO SCACCHETI,  devendo-

se incluir o crédito no Quadro de Credores no valor de R$ 11.499,19 (catorze mil, 

quatrocentos e noventa e nove reais e dezenove centavos).  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por IZAURA DE BRITO 

SCACCHETI  incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

no valor de R$ 11.499,19 (catorze mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 

dezenove centavos) na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    IZOLINA SILVEIRA apresenta Divergência de 

Crédito visando  retificação do seu crédito no Quadro de Credores decorrente 

dos autos da ação de despejo que tramita sob o nº 0000973-

29.2019.8.16.0143, perante a Vara Cível da Comarca de Reserva, estado do 

Paraná. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A Valor e classe não informados 
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R$ 45.986,39 – Classe III 

 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A Credora não comprovou a certeza, liquidez e 

exibilidade do crédito requerido, haja vista que, compulsando a documentação 

enviada, pode-se constatar pela ausência de prolação de sentença. 

 

Ademais, em consulta ao site do Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná, a Administradora Judicial se encontrou impossibilitada de 

acesso da íntegra da demanda promovida em face das Recuperandas. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 
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“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 29645



 
 

72-1045.1  SO 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda, a Credora poderá apresentar pedido de 

Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto nos artigos 6º a 10, 

todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta IZOLINA SILVEIRA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por IZOLINA SILVEIRA, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 21 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    J. I. ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA EPP,  

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no rol de 

credores, decorrente dos autos do cumprimento de sentença de nº 0192505-

17.2016.8.06.0001, que tramitou perante a 18ª Vara Cível da Comarca de 

Fortaleza. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A - Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 204.795,61 – Classe III R$ 645.856,44 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, haja vista que apresentou despacho proferido nos autos do 

cumprimento de sentença, no qual determina a intimação da executada ao 

pagamento no valor de R$ 451.406,04, atualizado até janeiro de 2018. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualizaçaõ conforme cálculo apresentado nos autos do 
cumprimento de sentença 

Valor Nominal R$ 451.406,04 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/1/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/1/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 949 dias 1,090105 
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Percentual correspondente 949 dias 9,010531 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 492.080,12 

Juros(949 dias-31,63333%) (+) R$ 155.661,35 

Sub Total (=) R$ 647.741,47 

Valor total (=) R$ 647.741,47 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por J. I. ADMINISTRAÇÃO DE 

IMÓVEIS LTDA EPP, devendo-se alterar do Quadro de Credores para o valor 

de R$ 647.741,47 (seiscentos e quarenta e sete mil, setecentos e quarenta e 

um reais e quarenta e sete centavos). 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como empresa de pequeno porte, motivo pelo qual é necessária sua 

reclassificação para a Classe IV – ME/EPP. 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por J. I. ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS 

LTDA EPP, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 647.741,47 (seiscentos e quarenta e sete mil, 

setecentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos), reclassificando 

o crédito declarado para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso 

IV, da Lei nº 11.101/2005. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    J. PODOLAN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., apresenta  pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente da condenação 

nos autos de nº 0002779-18.2019.8.16.0170, ora em fase de cumprimento de 

sentença, que tramita perante a 3ª Vara Civel da Comarca de Toledo/PR 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A - Lojas Salfer S/A - 
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R$ 306.403,18 – Classe III R$ 598.615,57 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos 

da Ação de nº 0002779-18.2019.8.16.0170, que tramita perante a 3ª Vara Civel 

da Comarca de Toledo/PR. 

 

Foi prolatada sentença acolhendo os embargos 

declaratórios opostos pela Requerente, retificando a sentença anteriormente 

proferida para condenar a embargada, ora credora, ao pagamento dos aluguéis 

vencidos e demais encargos, obrigações contratuais e reparos no imóvel, 

conforme consignado nas planilhas juntadas, no valor de R$ 514.310,55, 

resultado da soma dos valores devidos pelo acordo descumprido acrescido dos 

valores surgidos após o acordo, atualizado até o dia 04/02/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   
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Valor Nominal R$ 514.310,55 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 4/2/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 4/2/2020 a 7/8/2020 

Honorários (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 185 dias 1,006619 

Percentual correspondente 185 dias 0,661860 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 517.714,56 

Juros(185 dias-6,16667%) (+) R$ 31.925,73 

Sub Total (=) R$ 549.640,29 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por J. PODOLAN 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, devendo-se retificar o Quadro 

de Credores para o valor de R$ 549.640,29 (quinhentos e quarenta e nove mil, 

seiscentos e quarenta reais e vinte e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por J. PODOLAN 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, alterando-se o seu crédito no 

Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 549.640,29 

(quinhentos e quarenta e nove mil, seiscentos e quarenta reais e vinte e nove 

centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JACIR SERANTES TEIXEIRA apresenta pedido de 

Divergênciao de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 0015668-

39.2019.8.19.0002, perante a 3ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de 

Niterói – RJ.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A – 

R$ 2.400,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.536,00 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópias dos autos da ação distribuída em face das 

Recuperandas. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 18/10/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 2/5/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 294 dias 1,026714 

Percentual correspondente 294 dias 2,671350 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.053,43 

Juros(463 dias-15,43333%) (+) R$ 316,91 

Sub Total (=) R$ 2.370,34 

Valor total (=) R$ 2.370,34 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por JACIR SERANTES TEIXEIRA, 

devendo – se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

2.370,34 (dois mil, trezentos e setenta reais e trinta e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por JACIR SERANTES 

TEIXEIRA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 2.370,34 (dois mil, trezentos e setenta reais e trinta e quatro 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JACKSON DANIEL MORORÓ apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o 

00014123620188178230, perante o Juizado Especial de Caruaru, estado de 

Pernambuco. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Lojas Salfer S/A 
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R$ 4.760,74 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, face a 

apresentação de cópia dos autos da ação promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.891,73 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 30/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 30/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -23 dias 0,997337 
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Percentual correspondente -23 dias -0,266261 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.881,37 

Juros(-23 dias--0,76667%) (+) R$ -29,76 

Sub Total (=) R$ 3.851,61 

Valor total (=) R$ 3.851,61 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por JACKSON DANIEL MORORÓ 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 3.851,61 

(três mil, oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de Crédito apresentada por JACKSON DANIEL MORORÓ, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de 

R$ 3.851,61 (três mil, oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta e um 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 08 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JACKSON VINICIUS MORAIS DA GRAÇA 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 201911100852 

perante a 11ª Vara Cível da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$  6.373,76 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 7.500,91 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 7.500,91 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 18/6/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 18/6/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 416 dias 1,028729 

Percentual correspondente 416 dias 2,872913 % 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29663



 
 

 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 7.716,40 

Juros(416 dias-13,86667%) (+) R$ 1.070,01 

Sub Total (=) R$ 8.786,41 

Valor total (=) R$ 8.786,41 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por JACKSON VINICIUS MORAIS 

DA GRAÇA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor 

de R$ 8.786,41 (oito mil, setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e um 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por JACKSON VINICIUS 

MORAIS DA GRAÇA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 8.786,41 (oito mil, setecentos e oitenta e seis 

reais e quarenta e um centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 08 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JADIR DOMINGUES DA SILVA e LUCELIA MARIA 

DA SILVA, apresentam pedido de Divergência de Crédito visando a retificação 

do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente de Contrato de Locação e 

Termo de Confissão de Dívida. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelas Credoras 

Lojas Salfer S.A  

R$ 96.169,64 – Classe III 

Lojas Salfer S.A  

R$ 99.082,36 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelas 

Requerentes, vejamos.  

 

As credoras comprovaram parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face o encaminhamento do instrumento 

particular de confissão de dívida e contrato de locação. 

 

Todavia, no tocante aos débitos relativos a IPTU e 

água eventualmente inadimplidos, destaca-se que não há como proceder dita 

inclusão, notadamente porque não houve apresentação de comprovantes de 

pagamentos do período locatício, apto a ensejar o crédito em favor das 

Credoras. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Cálculo contrato de locação 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: INPC-IBGE 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 
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ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

2 Competênci
a 07/19 

10/8/2019 3.800,00 3.902,38 0,00 468,29 78,05 
4.448,7

2 

3 Competênci
a 08/19 

10/9/2019 3.800,00 3.897,70 0,00 428,75 77,95 
4.404,4

0 

4 Competênci
a 09/19 

10/10/201
9 

3.800,00 3.899,65 0,00 389,97 77,99 
4.367,6

1 

5 Competênci
a 10/19 

10/11/201
9 

3.800,00 3.898,09 0,00 350,83 77,96 
4.326,8

8 

6 Competênci
a 11/19 

10/12/201
9 

3.800,00 3.877,16 0,00 310,17 77,54 
4.264,8

7 

7 Competênci
a 12/19 

10/1/2020 3.800,00 3.830,43 0,00 268,13 76,61 
4.175,1

7 

8 Competênci
a 03/20 

10/4/2020 3.800,00 3.809,82 0,00 152,39 76,20 
4.038,4

1 

9 Competênci
a 04/20 

10/5/2020 3.800,00 3.818,60 0,00 114,56 76,37 
4.009,5

3 

10 Competênci
a 05/20 

10/6/2020 3.800,00 3.828,17 0,00 76,56 76,56 
3.981,2

9 

11 Competênci
a 05/20 

10/7/2020 3.800,00 3.816,72 0,00 38,17 76,33 
3.931,2

2 

12 Competênci
a 06/20 

22/7/2020 2.786,52 2.798,78 0,00 27,99 55,98 
2.882,7

5 

 
-------------------------------- 

Sub-Total  R$ 44.830,86 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 44.830,86 

 

 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Cálculo Confissão de Dívida 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

0,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1  10/8/2019 2.257,00 2.317,81 0,00 0,00 0,00 
2.317,8

1 

2  10/9/2019 2.257,00 2.315,03 0,00 0,00 0,00 
2.315,0

3 

3  
10/10/201

9 
2.257,00 2.316,19 0,00 0,00 0,00 

2.316,1
9 

4  
10/11/201

9 
2.257,00 2.315,26 0,00 0,00 0,00 

2.315,2
6 

5  
10/11/201

9 
2.257,00 2.315,26 0,00 0,00 0,00 

2.315,2
6 

6  
10/12/201

9 
2.257,00 2.302,83 0,00 0,00 0,00 

2.302,8
3 

7  10/1/2020 2.257,00 2.275,07 0,00 0,00 0,00 
2.275,0

7 

8  10/2/2020 2.257,00 2.270,76 0,00 0,00 0,00 
2.270,7

6 

9  10/3/2020 2.257,00 2.266,90 0,00 0,00 0,00 
2.266,9

0 

10  10/4/2020 2.257,00 2.262,83 0,00 0,00 0,00 
2.262,8

3 

11  10/5/2020 2.257,00 2.268,05 0,00 0,00 0,00 
2.268,0

5 

12  10/6/2020 2.257,00 2.273,73 0,00 0,00 0,00 
2.273,7

3 

13  10/7/2020 2.257,00 2.266,93 0,00 0,00 0,00 
2.266,9

3 

14  10/8/2020 2.257,00 2.257,00 0,00 0,00 0,00 
2.257,0

0 

 
-------------------------------- 

Sub-Total  R$ 32.023,65 
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 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 32.023,65 

 

 

 

Ressalta-se, outrossim, que instada a Recuperanda 

a prestar esclarecimentos e eventuais comprovantes de pagamentos, esta se 

manteve inerte quanto ao envio de documentos comprobatórios, se bastando 

em apenas alegar que houve adimplemento de débitos que se pretende 

habilitação. 

 

Portanto, ante a ausência comprobatória do quanto 

alvitrado, opina-se pela procedência parcial do pedido de Divergência de 

Crédito proposto por JADIR DOMINGUES DA SILVA e LUCELIA MARIA DA 

SILVA, devendo-se seu crédito para o valor total de R$ 76.854,51 no Quadro 

de Credores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por JADIR DOMINGUES DA SILVA e 
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LUCELIA MARIA DA SILVA, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores nos seguintes moldes: i) JADIR DOMINGUES DA SILVA para o 

valor de R$ 38.427,25 (trinta e oito mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte 

e cinco centavos) e ii) LUCELIA MARIA DA para o valor de R$ 38.427,25 

(trinta e oito mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos), 

ambos permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JAIME MARTINS,  apresenta pedido de Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo 

da condenação nos autos de  nº 0501147-20.2012.8.24.0008, perante a 3ª Vara 

Cível da Comarca de Blumenau– SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

2.550,00 – Classe III 

Lojas Salfer S/A – R$ 52.309,43 – 

Classe III  
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes requisitos não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação, notadamente cópia dos autos do 

processo de nº 0501147-20.2012.8.24.0008, que tramita fisicamente perante a 

3ª Vara Cível da Comarca de Blumenau– SC. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos lastreiam seu 

crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
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Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta JAIME MARTINS. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por JAIME MARTINS, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 12 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JAIR AUGUSTO SILVA DOS SANTOS apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 0120363-

71.2018.8.05.0001, em trâmite perante a 1ª Vara do Juizado Especial de Defesa 

do Consumidor da Comarca de Salvador do Estado da Bahia.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29673



 
 

  

72-1045-1  AC/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Ø 

L.I.R. Comércio Varejista de 

Eletrodomesticos Ltda. – 

R$ 4.019,35 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos cumpridos pelo Requerente. 

 

No entanto, analisando o pedido de Habilitação de 

Crédito, observa-se que o crédito é oriundo de ação de indenização por danos 

morais e materiais ajuizada em face da empresa L.I.R. Comércio Varejista de 

Eletrodomesticos Ltda., a qual não figura no polo ativo do processo 

recuperaiconal.   

 

Desta feita, considerando que o devedor é terceiro, 

estranho a recuperação judicial,  não é possível, neste momento, a alteração do 

crédito, conforme pleiteado. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por JAIR AUGUSTO SILVA DOS SANTOS 

matendo-se incólume o Quadro de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de Habilitação 

de Crédito apresentado por JAIR AUGUSTO SILVA DOS SANTOS, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 06 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JALOTO & DRUGOVICH JUNIOR TRANSPORTES 

LTDA,  apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito 

no Quadro de Credores, decorrente da emissão de notas fiscais de serviço de 

transporte nº 636666, 636961, 636667, 637923, 637872, 637987, 638883, 

639735 e 639767. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A - Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 165.561,82 – Classe III R$ 173.809,03 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento das fiscais decorrente do serviço 

de transporte prestado. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 NF Nº 

636666 
7/6/2018 8.300,00 8.941,03 0,00 2.324,67 0,00 

11.265,7

0 

2 NF Nº 

636961 
8/6/2018 9.675,00 10.422,22 0,00 2.709,78 0,00 

13.132,0

0 

3 NF Nº 

636667 
7/6/2018 

12.267,0

0 
13.214,40 0,00 3.435,74 0,00 

16.650,1

4 

4 NF Nº 
637923 

12/6/201
8 

9.845,00 10.605,35 0,00 2.757,39 0,00 
13.362,7

4 

5 NF Nº 

637872 

12/6/201

8 

10.488,0

0 
11.298,01 0,00 2.937,48 0,00 

14.235,4

9 

6 NF Nº 

637987 

12/6/201

8 
9.675,00 10.422,22 0,00 2.709,78 0,00 

13.132,0

0 

7 NF Nº 14/6/201 9.345,00 10.066,73 0,00 2.617,35 0,00 12.684,0
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638883 8 8 

8 NF Nº 

639735 

18/6/201

8 

10.605,0

0 
11.424,04 0,00 2.970,25 0,00 

14.394,2

9 

9 NF Nº 

639767 

18/6/201

8 
6.600,00 7.109,73 0,00 1.848,53 0,00 8.958,26 

10 NF Nº 

639811 

18/6/201

8 
9.487,00 10.219,70 0,00 2.657,12 0,00 

12.876,8

2 

11 NF Nº 

640034 

18/6/201

8 
9.552,00 10.289,72 0,00 2.675,33 0,00 

12.965,0

5 

12 NF Nº 

639790 

18/6/201

8 

12.205,0

0 
13.147,62 0,00 3.418,38 0,00 

16.566,0

0 

13 NF Nº 

640004 

18/6/201

8 

10.220,0

0 
11.009,31 0,00 2.862,42 0,00 

13.871,7

3 

14 NF Nº 

640063 

18/6/201

8 
6.825,00 7.352,11 0,00 1.911,55 0,00 9.263,66 

15 NF Nº 

640081 

18/6/201

8 
7.925,00 8.537,06 0,00 2.219,64 0,00 

10.756,7

0 

16 NF Nº 
640714 

20/6/201
8 

10.450,0
0 

11.257,07 0,00 2.926,84 0,00 
14.183,9

1 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 208.298,57 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 208.298,57 
 

 

Consigna-se, por fim, que instada a Recuperanda a 

informar eventuais pagamentos no tocante as notas fiscais apresentadas, foi 

realizado o pagamento no valor de R$ 14.954,00, de modo que a 

Administradora Judicial procede a atualização do referido valor para o 

competente abatimento: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Pagamento efetuado pela Recuperanda 

Valor Nominal R$ 14.954,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 22/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 716 dias 1,060133 

Percentual correspondente 716 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 15.853,23 

Sub Total (=) R$ 15.853,23 

Valor total (=) R$ 15.853,23 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por JALOTO & DRUGOVICH 

JUNIOR TRANSPORTES LTDA, devendo-se alterar do Quadro de Credores 
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para o valor de R$ 192.445,34 (cento e noventa e dois mil, quatrocentos e 

quarenta e cinco reais e trinta e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por JALOTO & DRUGOVICH JUNIOR 

TRANSPORTES LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para R$ 192.445,34 (cento e noventa e dois mil, quatrocentos e 

quarenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), permanecendo na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JAMES PAULO CALGARO apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo 

da condenação nos autos de  nº 0000568-29.2018.8.16.0110, em tramite perante 

a Vara Cível da Comarca de Magueirinha  - PR. 

 

I. ANÁLISE DA PARÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A  

R$ 40.807,42 – Classe III  

Lojas Salfer S/A 

R$ 62.920,52 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito expedida para fins de habilitação do 

processo recuperacional. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por JAMES PAULO CALGARO, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 71.924,17 

(setenta e um mil, novecentos e vinte e quatro reais e dezessete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado JAMES PAULO CALGARO, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor 

de R$ 71.924,17 (setenta e um mil, novecentos e vinte e quatro reais e dezessete 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 06 de janeiro 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JANE DA SILVA SANT’ANA MARQUES, apresenta  

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente sentença procedente em seu favor na Ação de 

Reparação de Danos nº 0034478-90.2018.8.19.0004, ora em fase de 

cumprimento de sentença, que tramitou perante o 1º Juizado Especial Cível da 

Comarca de São Gonçalo/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 
Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 6.661,81  – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável e 

encaminhamento de Certidão expedida nos autos da na Ação de Reparação de 

Danos nº 0034478-90.2018.8.19.0004. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 6.661,81 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 12/3/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 12/3/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 148 dias 1,004446 
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Percentual correspondente 148 dias 0,444567 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 6.691,43 

Juros(148 dias-4,93333%) (+) R$ 330,11 

Sub Total (=) R$ 7.021,54 

Valor total (=) R$ 7.021,54 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por JANE DA SILVA 

SANT’ANA MARQUES, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor de 

R$ 7.021,54 (sete mil, vinte e um reais e cinquenta e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por JANE DA SILVA 

SANT’ANA MARQUES, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 7.021,54 (sete mil, vinte e um reais e cinquenta e 

quatro centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JANETE PINHEIRO BATISTA PRADO apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo do inadimplemento de aluguéis e demais encargos dos 

contratos de locação comercial, executados na Ação de Execução de Título 

Extrajudicial nº. 5015625-50.2019.8.13.0433, em trâmite perante a 4ª Vara Cível 

da Comarca de Montes Claros – MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 633,30 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A e 

Maquinas de Vendas Brasil 

Participações S/A – 

R$ 296.730,56 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que, conquanto a Credora apresente cópias da inicial da Ação de 

Execução de Título Extrajudicial nº. 5015625-50.2019.8.13.0433, em trâmite 

perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Montes Claros – MG, verifica-se que, 

referido processo executa contrato no qual figuram como locadores partes que 

não apresentaram juntamente à Requerente a presente divergência de crédito 

 

Nessa toada, considerando que não foi apresentado 

documento comprobatório do quanto devido a cada uma das partes, não é 

possível, por ora, analisar com elementos tangíveis os valores requeridos pela 

Credora, notadamente pela ausência de apresentação da documentação integral 

que respaldam seu crédito. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 
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Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por JANETE PINHEIRO BATISTA PRADO, 

devendo-se manter o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por JANETE PINHEIRO BATISTA PRADO, mantendo-se 

incólume o seu crédito no Quadro de Credores. 

     

São Paulo, 03 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JAQUELINE DA SILVA CARDOZO BATISTA 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, oriundo de acórdão proferido nos autos da 

Apelação interposta nos autos da Ação de Rescisão de Contrato de Compra e 

Venda c/c Indenização por Danos Morais de nº 1004155-81.2016.8.11.0003, já 

transitada em julgado, ora em sede de Cumprimento de Sentença. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A  

R$ 3.010,00 – Classe III 

Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De 

Móveis E Eletrodomésticos S.A. 

R$ 4.768,10 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Divergência de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através (i) da r. sentença proferida em 16/07/2018, (ii) do v. acórdão 

prolatado pela 1ª Câmara de Direito Privado do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Mato Grosso, e (iii) da certidão informando o transito em julgado do v. acórdão 

em 01/02/2019. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo da contadoria nos autos do cumprimento de 
sentença 
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Valor Nominal R$ 4.974,19 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 18/2/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 18/2/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 171 dias 1,005794 

Percentual correspondente 171 dias 0,579352 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.003,01 

Juros(171 dias-5,70000%) (+) R$ 285,17 

Sub Total (=) R$ 5.288,18 

Valor total (=) R$ 5.288,18 

 

 

Ressalta-se, outrossim, que os honorários 

sucumbenciais restam afastados do presente parecer, notadamente por se 

tratar de crédito de titularidade de terceiro, dentre o qual deve perseguir a sua 

inclusão no rol creditício em nome próprio. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por JAQUELINE DA SILVA 

CARDOZO BATISTA, devendo-se alterar o crédito no Quadro Geral de 

Credores para o valor de R$ 5.288,18 (cinco mil, duzentos e oitenta e oito reais 

e dezoito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por JAQUELINE DA SILVA 

CARDOZO BATISTA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 5.288,18 (cinco mil, duzentos e oitenta e oito 

reais e dezoito centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 
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quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JARCINETE FERREIRA MORAIS apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 0171026-15.2017.8.13.0105, 

em tramite perante o Juizado Especial Cível de Governador Valadares - MG. 

 

I. ANÁLISE DA PARÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 5.000,00 – Classe III  

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 13.560,00 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito expedida para fins de habilitação do 

processo recuperacional. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

III. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por JARCINETE FERREIRA 

MORAIS, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 

21.667,89 (vinte e um mil, seiscentos e sessenta e sete reais e oitenta e nove 

centavos). 

 

IV. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por JARCINETE FERREIRA 

MORAIS, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 21.667,89 (vinte e um mil, seiscentos e sessenta e sete reais 

e oitenta e nove centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 06 de janeiro 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JCS BRASIL ELETRODOMÉSTICOS S.A 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 840.725,67 – Classe III 

R$ 207.488,21 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

Lojas Salfer S/A 

R$ 895.844,96 – Classe III 
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Lojas Salfer S/A 

R$ 17.468,22 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se ausência 

de prova documental acerca do crédito que se pretende retificação, haja vista 

que o Credor apresentou, tão somente, planilha elaborada unilateralmente, 

deixando, todavia, de anexar os títulos que embasam sua pretensão. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto JCS BRASIL ELETRODOMÉSTICOS S.A, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por JCS BRASIL ELETRODOMÉSTICOS 

S.A, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JESSICA DOS ANJOS SOARES DOS SANTOS 

apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0002537-

77.2018.8.19.0213, perante o Cartório do Juizado Especial Cível da Comarca de 

Mesquita, Estado do Rio de Janeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 3.045,00 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de sentença. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.045,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 29/4/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 29/4/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 466 dias 1,030742 

Percentual correspondente 466 dias 3,074158 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.138,61 

Juros(466 dias-15,53333%) (+) R$ 487,53 

Sub Total (=) R$ 3.626,14 

Valor total (=) R$ 3.626,14 
 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por JESSICA DOS ANJOS SOARES 

DOS SANTOS, devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de 

R$ 3.626,14 (três mil, seiscentos e vinte e seis e quatorze centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentada JESSICA DOS ANJOS SOARES 

DOS SANTOS, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda no valor de R$ 3.626,14 (três mil, seiscentos e vinte e seis e 

quatorze centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 14 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JESSICA VALERIA JUNQUEIRA DA SILVA 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito 

na relação de credores das Recuperandas, decorrente de autos de nº 0004952-

54.2018.8.19.0206, que tramitou perante o II Juizado Especial Cível do Foro 

Regional de Santa Cruz da Comarca do Rio de Janeiro. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas Recuperandas Valor pleiteado pela Credora 
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Lojas Salfer S.A. – R$ 1.360,00 – 

Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 1.768,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, o pedido de Divergência de Crédito está 

devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através da certidão de habilitação de crédito expedida..  

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

III. VALOR DO CRÉDITO: 

IV. Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.360,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 24/5/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 24/5/2018 a 7/8/2020 

Multa (%) 30 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 806 dias 1,079176 
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Percentual correspondente 806 dias 7,917577 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.467,68 

Juros(806 dias-26,86667%) (+) R$ 394,32 

Multa (30%) (+) R$ 440,30 

Sub Total (=) R$ 2.302,30 

Valor total (=) R$ 2.302,30 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por JESSICA VALERIA 

JUNQUEIRA DA SILVA devendo-se retificar o seu crédito para o valor de R$ 

2.302,30 (dois mil, trezentos e dois reais e trinta centavos).  

 

V. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por JESSICA VALERIA 

JUNQUEIRA DA SILVA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 2.302,30 (dois mil, trezentos e dois reais e 

trinta centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 12 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JHENIFER DE JESUS SANTOS apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 0800556-34.2016.8.10.0040, 

em tramite perante a 1ª Vara Cível de Imperatriz - MA. 

 

I. ANÁLISE DA PARÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de Móveis 

e Eletrodomésticos S/A – R$ 2.315,00– 

Classe III  

Nordeste Participações S/A – R$ 

4.673,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito expedida para fins de habilitação do 

processo recuperacional. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

Comporta destacar que as verbas referentes a 

condenação de indenização por danos morais não sofrerão atualização 

monetária, eis que, a sentença proferida na ação indenizatória nº. 0800556-

34.2016.8.10.0040, estabeleceu que a atualização monetária seria devida a 

partir de 09/09/2020, data em que a sentença foi proferida, posterior ao pedido 

de recuperação judicial. 
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III. VALOR DO CRÉDITO: 

 

 
 

 
 

Noutra senda, os honorários sucumbenciais não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, titular 

do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, nos 

termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
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precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 

FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 

LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 

A decisão recorrida admitiu a habilitação de 

honorários advocatícios no quadro de credores de 

massa falida, requerida pela parte representada por 

advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 

habilitação de crédito que não admite a 

legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 

8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 

11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 

que a habilitação será feita pelo credor. 

Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 

honorários advocatícios sucumbenciais 

determinada, devendo o credor, advogado, 

providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 

de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por JHENIFER DE JESUS 

SANTOS, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 6.146,58 (seis mil, cento e quarenta e seis reais e cinquenta e oito centavos). 

 

IV. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por JHENIFER DE JESUS 

SANTOS, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 6.146,58 (seis mil, cento e quarenta e seis reais e cinquenta 

e oito centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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São Paulo, 06 de janeiro 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA ME 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores decorrente da prestação de serviço de 

transporte que ensejou a emissão de conhecimentos de transportes. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 482.006,42 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 549.494,28 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
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dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Portanto, mister a improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por JHR LOGISTICA E TRANSPORTES 

LTDA ME no tocante ao valor inscrito e, tão somente reclassificando o crédito 

para a classe IV. 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por JHR LOGISTICA E TRANSPORTES 

LTDA ME, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores no tocante 

ao valor inscrito e, tão somente, reclassificar o crédito declarado para a 

Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOÃO ANDRADE DIAS E EDMILSON ANDRADE 

SOUTO apresentam pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do 

seu crédito no Quadro de Credores, decorrente dos autos do processo de nº 

8004000-79.2019.8.05.0274, perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Vitória da 

Conquista – BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comercio Varejista S.A  

R$ 1.023.644, 28 – Classe III 
Valor e classe não informados 
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R$ 1.399.596,66 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelos Requerentes, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça da Bahia, 

a Administradora Judicial constatou que o processo supracitado pende de 

prolação de sentença de mérito, notadamente por se encontrar em fase 

instrutória. 

 

Desta feita, o presente pedido de divergência não é 

passível de acolhimento, visto que o valor devido, primeiramente, deve ser 

constituído como título líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação 

do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca do 

assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do CPC. 

Crédito da parte exequente é anterior à decretação da 

recuperação judicial, todavia, ilíquido. Recorrida 

reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 como devida 

e elencada na Lista de Credores da Recuperanda. 

Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 
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perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de 

incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, 

segundo o qual "terá prosseguimento no juízo no 

qual estiver se processando a ação que demandar 

quantia ilíquida". Em havendo controvérsia entre 

as partes em relação ao "quantum" devido, 

deverá, primeiramente, o crédito ser liquidado 

para correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação dos créditos, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça Competente, os Credores 

poderão apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta por JOÃO ANDRADE DIAS E EDMILSON 

ANDRADE SOUTO, mantendo-se incólume os valores declarados pela 

Recuperanda.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por JOÃO ANDRADE DIAS E EDMILSON 

ANDRADE SOUTO, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOÃO GARCIA apresenta pedido de Habilitação de 

Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

condenação nos autos de nº 9026888-11.2018.813.0024, que tramitou perante 

a 2ª Unidade Jurisdicional Cível d Comarca de Belo Horizonte/MG, transitado 

em julgado em 04/10/2018. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 2.334,46 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela certidão de crédito apresentada. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 2.054,97 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/3/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos 

Período dos juros 1/3/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 525 dias 1,044494 

Percentual correspondente 525 dias 4,449371 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.146,40 
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Juros(525 dias-19,02112%) (+) R$ 408,27 

Sub Total (=) R$ 2.554,67 

Valor total (=) R$ 2.554,67 
  

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Habilitação de Crédito proposto por JOÃO GARCIA devendo-se incluir no 

Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 2.554,67 (dois mil, quinhentos e 

cinquenta e quatro reais e sessenta e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE  o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por JOÃO GARCIA, incluindo-se o seu 

crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor R$ 2.554,67 (dois mil, 

quinhentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e sete centavos)., na Classe 

III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOÃO LEITE CARVALHO  apresenta Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

condenação nos autos de  nº 8055297-40.2018.8.11.0011, perante o Primeiro 

Juizado Especial Cível de Cuiabá. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 2.248,39 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 4.225,53 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.613,07 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 21/12/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 21/12/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 230 dias 1,013058 

Percentual correspondente 230 dias 1,305804 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.660,25 
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Juros(230 dias-7,66667%) (+) R$ 280,62 

Sub Total (=) R$ 3.940,87 

Valor total (=) R$ 3.940,87 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por JOÃO LEITE CARVALHO, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 3.940,87 

(três mil, novecentos e quarenta reais e oitenta e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada  JOÃO LEITE CARVALHO, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor 

de R$ 3.940,87 (três mil, novecentos e quarenta reais e oitenta e sete centavos), 

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOAO PEDRO SANTIAGO DE FREITAS, apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente de sentença e acórdão proferidos nos autos de nº 

5164791-25.2019.8.13.0024, que tramita perante a 2ª Unidade Jurisdicional 

Cível - 6º JD da Comarca de Belo Horizonte/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor indicado no Edital (Art. 52, §1°) Valor pleiteado pela Credora 

Ø Rn Comércio Varejista S/A 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29727



 
 

 

72-1045.1 MBB | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

R$ 42.248,40 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, o pedido de Habilitação de Crédito 

encontra-se devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais 

demonstram de forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua 

exigibilidade, o que se confirma através do envio da sentença e acórdão 

prolatados na ação que tramita em face da Recuperanda. . 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/9/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 19/12/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 341 dias 1,026425 

Percentual correspondente 341 dias 2,642521 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.079,28 

Juros(232 dias-7,73333%) (+) R$ 238,13 

Sub Total (=) R$ 3.317,41 

Valor total (=) R$ 3.317,41 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 26.223,67 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/9/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 6/11/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 341 dias 1,026425 

Percentual correspondente 341 dias 2,642521 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 26.916,64 

Juros(275 dias-9,16667%) (+) R$ 2.467,36 

Sub Total (=) R$ 29.384,00 

Valor total (=) R$ 29.384,00 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por JOAO PEDRO 

SANTIAGO DE FREITAS, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor 

de R$ 32.701,41 (trinta e dois mil, setecentos e um reais e quarenta e um 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por JOAO PEDRO 

SANTIAGO DE FREITAS, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores 

das Recuperandas o valor de R$ 32.701,41 (trinta e dois mil, setecentos e um 
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reais e quarenta e um centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2021. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29730



 
 

 

72-1045.1  SO 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOELSON DA PENHA NERI apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo 

da condenação nos autos de  nº 0010163-02.2018.8.18.0044, perante o JECC 

de Floriano – PI. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 1.432,20 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 1.963,98 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida nos autos da ação 

promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 1.963,98 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 17/9/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 17/9/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 325 dias 1,026699 

Percentual correspondente 325 dias 2,669903 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.016,42 

Juros(325 dias-10,83333%) (+) R$ 218,45 

Sub Total (=) R$ 2.234,87 

Valor total (=) R$ 2.234,87 
  

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por JOELSON DA PENHA NERI 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

2.234,87 (dois ml, duzentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO DENISE DOMINGOS 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por JOELSON DA PENHA NERI, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor 

de R$ 2.234,87 (dois ml, duzentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOICY CARVALHO OLIVEIRA, apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 0014048-

56.2018.8.18.0001, em trâmite perante o Juizado Especial Cível de Teresina – 

PI.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Nordeste Participações S/A; Rn Comércio Varejista S/A 
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Nordeste Participações S/A  

R$ 2.770,00– Classe III 

R$  3.935,73 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos. 

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através dos cálculos apresentados em juízo. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.935,73 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 05/10/2019 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 05/10/2019 a 07/08/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 307 dias 1,026886 

Percentual correspondente 307 dias 2,688570 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 4.041,54 

Juros(307 dias-10,23333%) (+) R$ 413,58 

Sub Total (=) R$ 4.455,12 

Valor total (=) R$ 4.455,12 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por JOICY CARVALHO 

OLIVEIRA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 4.455,12 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e doze 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por JOICY CARVALHO 

OLIVEIRA, retificando-se o crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para 

o valor de R$ 4.455,12 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e doze 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

 

     

São Paulo, 05 de janeiro 2021. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29736



 
 

 

72-1045.1 AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29737



 
 

 
 

72-1045.1  - AC/ MBB 
 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JORDAN VIEIRA DE ARAÚJO DINIZ e GERALDO 

DENILSON DINIZ apresentam pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seus créditos no Quadro de Credores, decorrentes de contrato de 

locação e aditivos firmados com a Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

Ltda 

R$ 181.673,53 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 171.617,92 – Classe III 

Grupo Ricardo Eletro 

R$ 340.470,14 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.   

    

Os credores comprovaram a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista a apresentação do respectivo contrato de 

locação e seu aditivo. 

 

Comporta destacar que a Administradora Judicial 

solicitou comprovantes de pagamento às Recuperandas relativos ao respecitivo 

contrato, oportunidade em que estas permeneceram silentes dentro do prazo 

estipulado para resposta.  

 

Desta feita, foram utilizados para a apuração do 

quanto devido os cálculos enviados pelos Credores, os quais foram atualizados 

até 23/02/2021. 
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Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 340.470,14 

Indexador e metodologia de cálculo IGP-M - (FGV) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 23/02/2021 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 23/02/2021 a 07/08/2020 

Multa (%) 2 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -200 dias 0,832764 

Percentual correspondente -200 dias -16,723621 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 283.531,20 

Juros(-200 dias--6,66667%) (+) R$ -18.902,08 

Multa (2%) (+) R$ 5.670,62 

Sub Total (=) R$ 270.299,74 

Valor total (=) R$ 270.299,74 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por JORDAN VIEIRA DE ARAÚJO 

DINIZ e GERALDO DENILSON DINIZ, devendo-se retificar no Quadro de 

Credores o crédito para o valor de R$ 270.299,74 (duzentos e setenta mil, 

duzentos e noventa e nove reais e setenta e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito retificando-se o crédito no Quadro de 

Credores da Recuperanda para o valor de R$ 270.299,74 (duzentos e setenta 

mil, duzentos e noventa e nove reais e setenta e quatro centavos), sendo (i) R$ 

135.149,87 em favor de JORDAN VIEIRA DE ARAÚJO DINIZ e (ii) R$ 

135.149,87 em favor de GERALDO DENILSON DINIZ, ambos na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JORGE DE NAZARETH SANTOS CARVALHO, 

apresenta  pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente sentença procedente em seu favor 

na Ação de Reparação de Danos nº 0000034-51.2020.8.19.0007, que tramitou 

perante o Juizado Especial Cível da Comarca de Barra Mansa/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A - Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 2.000,00 – Classe III R$ 3.987,34 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável na Ação de 

Reparação de Danos nº 0000034-51.2020.8.19.0007. 

 

Apriorísticamente, cabe salientar que foi prolatada 

sentença nos autos no dia 02/03/2020, condenando a empresa Rn Comércio 

Varejista S/A ao pagamento do valor de R$ 1.566,83, a título de danos 

materiais, bem como ao pagamento do montante de R$ 2.000,00, a título de 

danos morais, ambos devendo ser corrigidos monetariamente a contar da 

sentença e acrescidos de juros de mora a contar da citação.  

 

    O projeto de sentença em comento foi devidamente 

homologado pelo Juiz togado do Juizado Especial Cível da Comarca de Barra 

Mansa/RJ no dia 06/03/2020. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.566,83 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 2/3/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 13/1/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 158 dias 1,005029 

Percentual correspondente 158 dias 0,502854 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.584,77 

Juros(207 dias-6,90000%) (+) R$ 247,35 

Sub Total (=) R$ 3.832,12 

Valor total (=) R$ 3.832,12 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por JORGE DE 

NAZARETH SANTOS CARVALHO, devendo-se alterar o Quadro de Credores 

para o valor de R$ 3.832,12 (três mil, oitocentos e trinta e dois reais e doze 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por JORGE DE 

NAZARETH SANTOS CARVALHO, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de de R$ 3.832,12 (três mil, 

oitocentos e trinta e dois reais e doze centavos), permanecendo na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JORGE FERREIRA NEVES apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos nº. 0000527-72.2019.8.19.0036 

em trâmite perante a 02ª Vara Juizado Especial Cível da Comarca de Nilópolis 

– RJ.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  - R$ Rn Comércio Varejista S/A  –  R$ 
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3.000,00 – Classe III 6.479,31 – Classe Não informada 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, a Administradora 

Judicial constatou a existência de sentença transitada em julgado em 

05/06/2019.  

 

Com efeito, a presente Divergência de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

III. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por JORGE FERREIRA 

NEVES, devendo-se retificar o Quadro de Credores para o valor de R$ 

7.986,87 (sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos). 

 

IV. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por JORGE 

FERREIRA NEVES, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 7.986,87 (sete mil, novecentos e oitenta e 
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seis reais e oitenta e sete centavos) permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOSÉ ANTONIO MACIEL DA SILVA JUNIOR  

apresenta Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos  em trâmite sob o nº 0003905-

71.2020.8.19.0207, perante o cartório do 20º Juizado Especial Cível do Foro 

Regional de Ilha do Governador - RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 5.083,00 – Classe III 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29750



 
 

 

72-1045.1  SO/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 5.083,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 29/9/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 29/9/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -53 dias 0,989077 

Percentual correspondente -53 dias -1,092279 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.027,48 
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Juros(-53 dias--1,76667%) (+) R$ -88,82 

Sub Total (=) R$ 4.938,66 

Valor total (=) R$ 4.938,66 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por JOSÉ ANTONIO MACIEL DA 

SILVA JUNIOR, devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de 

R$ 7.517,82 (sete mil, quinhentos e dezessete reais e oitenta e dois centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por JOSÉ ANTONIO MACIEL DA 

SILVA JUNIOR, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda no valor de R$ 7.517,82 (sete mil, quinhentos e dezessete reais e 

oitenta e dois centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOSÉ AUGUSTO CONCEIÇÃO, apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de sentença proferida nos autos de nº 0008118-

08.2017.8.19.0052, que tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca de 

Araruama/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor indicado no Edital (Art. 52, §1°) Valor pleiteado pela Credora 

Ø Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 4.486,61 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, o pedido de Divergência de Crédito 

encontra-se devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais 

demonstram de forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua 

exigibilidade, o que se confirma através do envio da certidão de Habilitação de 

Crédito. 

 

Em que pese a presente habilitação estar 

acompanhada de certidão de crédito, insta pontuar que esta não demonstra 

parâmetros quanto a data de atualização do crédito. Desta forma, esta 

Administradora Judicial utilizou, para elaboração do presente parecer, os 

moldes constantes na sentença prolatada. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   
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Valor Nominal R$ 439,87 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 13/01/2017 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 09/11/2017 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1302 dias 1,110833 

Percentual correspondente 1302 dias 11,083327 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 488,62 

Juros(1002 dias-33,40000%) (+) R$ 163,20 

Sub Total (=) R$ 651,82 

Valor total (=) R$ 651,82 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 17/01/2019 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 09/11/2017 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 568 dias 1,051962 

Percentual correspondente 568 dias 5,196154 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 3.155,88 

Juros(1002 dias-33,40000%) (+) R$ 1.054,07 

Sub Total (=) R$ 4.209,95 

Valor total (=) R$ 4.209,95 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por JOSÉ AUGUSTO 

CONCEIÇÃO, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor de R$ 

4.861,77 (quatro mil, oitocentos e sessenta e um reais e setenta e sete 

centavos). 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por JOSÉ AUGUSTO 

CONCEIÇÃO, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas o valor de R$ 4.861,77 (quatro mil, oitocentos e sessenta e um 

reais e setenta e sete centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005 

 

São Paulo, 19 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOSE GERALDO LARA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 734,80 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 4.399,93 – Classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que o 

Credor anexa ao com seu pedido de divergência de crédito, tão somente, o 

acórdão proferido nos autos da ação promovida. 

 

Todavia, o processo ajuizado tramita por meio físico, 

de modo que a Administradora Judicial encontra-se impossibilitada de verificar 

os demais documentos aptos a comprovação do crédito que se pretende 

retificação, notadamente certidão de trânsito em, julgado e eventual cálculo ou 

impugnação homologada. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

comprobatórios que origiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos 

da Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in 

verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
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COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por JOSE GERALDO LARA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por JOSE GERALDO LARA, mantendo-se 

incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 25 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOSÉ GLEITON DA SILVA apresenta Habilitação de 

Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

condenação nos autos da ação indenização por danos morais e materiais que 

tramitou sob o nº 0000554-50.2017.8.05.0057, perante a Vara do Sistema dos 

Juizados da Comarca de Cícero Dantas/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Rn Comércio Varejista S.A - 
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R$ 20.176,70 – Classe Não 

Informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, dada 

apresentação de certidão de dívida no valor de R$ 19.497,46, atualizada até 

09/01/2020. 

Todavia, analisando-se os autos da ação que origina 

o crédito que se pretende habilitação, restou verificado que o valor acima 

engloba honorários advocatícios no importe de R$ 1.582,91, dentre o qual não é 

titularizado pelo Credor e, portanto, afastado da presente análise, devendo ser 

objeto de habilitação autônoma por parte de seu patrono. 

 

Outrossim, o crédito de titularidade do Credor (R$ 

17.914,55) deverá ser atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial 

(07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 17.914,55 
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Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 9/1/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 9/1/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 211 dias 1,008214 

Percentual correspondente 211 dias 0,821439 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 18.061,71 

Juros(211 dias-7,03333%) (+) R$ 1.270,34 

Sub Total (=) R$ 19.332,05 

Valor total (=) R$ 19.332,05 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial da 

Habilitação de Crédito proposta por JOSÉ GLEITON DA SILVA devendo-se 

incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 19.332,05 (dezenove mil, 

trezentos e trinta e dois reais e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de Crédito apresentada por JOSÉ GLEITON DA SILVA, incluindo-

se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de R$ 

19.332,05 (dezenove mil, trezentos e trinta e dois reais e cinco centavos), na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOSE JOAQUIM PEREIRA GONÇALVES 

MARQUES apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação 

do seu crédito no Quadro de Credores decorrente de conrato de locação. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 105.442,50 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 150.542,30 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que o 

Credor anexa juntamente ao seu pedido de divergência, tão somente, planilha 

informativa de seu crédito 

 

Nessa toada, depreende-se que não houve 

comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de contrato de 

locação dos débitos locatícios. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

comprobatórios que origiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos 

da Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in 

verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
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Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por JOSE JOAQUIM PEREIRA 

GONÇALVES MARQUES. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por JOSE JOAQUIM PEREIRA 

GONÇALVES MARQUES, mantendo-se incólume o valor declarado pela 

Recuperanda. 

    

São Paulo, 25 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOSÉ NILSON ALMEIDA DANTAS apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos da Ação de Indenização por Danos 

Morais, nos autos nº 0007391-16.2018.8.05.0113, perante a 2ª Vara do Sistema 

dos Juizados Especiais da Comarca de Itabuna. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 1.300,00 – Classe Iii 
Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 2.275,29 – Classe Não 

Informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Divergência de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pela certidão de crédito expedida pela Justiça Competente. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Deflação vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 2.275,29 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 24/9/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 24/9/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -48 dias 0,990506 
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Percentual correspondente -48 dias -0,949380 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.253,69 

Juros(-48 dias--1,60000%) (+) R$ -36,06 

Sub Total (=) R$ 2.217,63 

Valor total (=) R$ 2.217,63 

 

Portanto, opina-se pela procedência da Divergência 

de Crédito proposta por JOSÉ NILSON ALMEIDA DANTAS devendo-se retificar 

no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 2.217,63 (dois mil, duzentos 

e dezessete reais e sessenta e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por JOSÉ NILSON ALMEIDA DANTAS, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de 

R$ 2.217,63 (dois mil, duzentos e dezessete reais e sessenta e três centavos), 

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOSE RAFAEL DA SILVA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, ao passo que ANDRE RAFAEL RAMIRO DA SILVA apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, sendo ambos oriundos da condenação nos autos nº. 0705989-

54.2017.8.07.0009, em fase de cumprimento de sentença, em trâmite perante a 

1ª Vara Cível da Comarca de Samambaia – DF  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

José Rafael da Silva: Carlos Saraiva 

Importação e Comércio Ltda.  - R$ 

445.056,56  – Classe III 

Andre Rafael Ramiro da Silva : Ø 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio Ltda.  –  R$ 850.639,90 – 

Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Com efeito, os presentes pedidos de Divergência e 

Habilitação de Crédito estão devidamente instruídos com os documentos 

idôneos, os quais demonstram de forma inequívoca a existência do crédito, 

bem como sua exigibilidade, o que se comprova por meio da certidão expedida 

para fins de habilitação do crédito, o qual se encontra atualizado até 

15/10/2020. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

III. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial dos 

pedidos encartados na Divergência de Crédito e Habilitação de Crédito 

apresentados por JOSE RAFAEL DA SILVA e ANDRE RAFAEL RAMIRO DA 

SILVA, devendo-se retificar e incluir os créditos no Quadro de Credores no 

valor de R$ 818.242,15 (oitocentos e dezoito mil, duzentos e quarenta e dois 

reais e quinze centavos). 

 

IV. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE os 

pedidos encartados (i) Divergência de Crédito apresentada por JOSE RAFAEL 

DA SILVA, devendo-se retificar seu crédito no Quadro Geral de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 409.121,07 (quatrocentos e nove mil, cento e 

vinte e um reais e sete centavos), (ii) Habilitação de Crédito apresentada por 

ANDRE RAFAEL RAMIRO DA SILVA, incluindo-se o seu crédito no Quadro 

de Credores das Recuperandas no valor de R$ 409.121,07 (quatrocentos e 

nove mil, cento e vinte e um reais e sete centavos), ambos na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 
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São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29773



 
 

  

72-1045.1 SO / AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOSÉ VELOSO DE ARAÚJO FILHO apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente dos autos do processo de nº 0001046-

51.20119.8.17.3480, em trâmite perante a 2ª Vara da Comarca de Timbaúba – 

PE.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comercio Varejista S.A  

R$ 224.000,00 – Classe I 

Rn Comercio Varejista S.A  

R$ 691.554,60 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco, a Administradora Judicial constatou que não houve trânsito em 

julgado dos processos que lastreiam o crédito objurgado. 

 

Desta feita, o presente pedido de divergência não é 

passível de acolhimento, visto que o valor devido, primeiramente, deve ser 

constituído como título líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação 

do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca do 

assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do CPC. 

Crédito da parte exequente é anterior à decretação da 

recuperação judicial, todavia, ilíquido. Recorrida 

reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 como devida 

e elencada na Lista de Credores da Recuperanda. 

Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de 

incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, 
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segundo o qual "terá prosseguimento no juízo no 

qual estiver se processando a ação que demandar 

quantia ilíquida". Em havendo controvérsia entre 

as partes em relação ao "quantum" devido, 

deverá, primeiramente, o crédito ser liquidado 

para correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça Competente, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta por JOSÉ VELOSO DE ARAÚJO FILHO, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por JOSÉ VELOSO DE ARAÚJO FILHO, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOSEFINA DO CARMO CONCEIÇÃO AGUIAR 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 5414877-

77.2018.8.09.0007, perante o 1º Juizado Especial Cível da Comarca de 

Anápolis, Estado de Goiás. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$  4.301,10 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 5.291,68 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

ados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 5.291,68 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 14/5/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 14/5/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 85 dias 1,006650 

Percentual correspondente 85 dias 0,664994 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.326,87 

Juros(85 dias-2,83333%) (+) R$ 150,93 

Sub Total (=) R$ 5.477,80 

Valor total (=) R$ 5.477,80 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por JOSEFINA DO CARMO 

CONCEIÇÃO AGUIAR, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito 

para o valor de R$ 5.477,80 (cinco mil, quatrocentos e setenta e sete reais e 

oitenta centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por JOSEFINA DO CARMO 

CONCEIÇÃO AGUIAR, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 5.477,80 (cinco mil, quatrocentos e setenta e 

sete reais e oitenta centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 30 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOSELAINE RIBEIRO PEREIRA AGUIRRA 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 1000874-

71.2017.8.11.0007 da 4ª Vara do Juizado Especial Cível da Coomarca de Alta 

Floresta. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.068,06 – Classe I 

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de 

Móveis e Eletrodomésticos S 
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R$ 7.881,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da certidão de crédito expedida pela Justiça Competente. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 7.881,59 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 21/9/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 21/9/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 686 dias 1,058018 

Percentual correspondente 686 dias 5,801835 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 8.338,87 

Juros(686 dias-22,86667%) (+) R$ 1.906,82 

Sub Total (=) R$ 10.245,69 

Valor total (=) R$ 10.245,69 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por JOSELAINE RIBEIRO PEREIRA 

AGUIRRA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 10.245,69 (dez mil, duzentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por JOSELAINE RIBEIRO 

PEREIRA AGUIRRA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 10.245,69 (dez mil, duzentos e quarenta e cinco 

reais e sessenta e nove centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos 

termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 13 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOSELMA DIONISIO CUNHA, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente sentença proferida na Ação Indenizatória de nº 0822088-

12.2017.8.15.0001, que tramitou perante a 7ª Vara Cível da Comarca de 

Campina Grande/PB. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A - Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 28.513,80– Classe III R$ 1.855,72 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença parcialmente procedente 

na Ação Indenizatória de nº 0822088-12.2017.8.15.0001. 

 

Apriorísticamente, foi prolatada sentença nos autos 

no dia 01/11/2019, condenando a empresa Rn Comércio Varejista S/A a 

restituir à autora a importância de R$ 1.855,72, desde a data do desembolso 

(06/12/2017) e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, conforme Súmula n. 

54/STJ, por se tratar de responsabilidade extracontratual. 

 

Cumpre salientar que o pedido de restituição de 

danos morais foi julgado improcedente. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   
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Valor Nominal R$ 1.855,72 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 6/12/2017 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 6/12/2017 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 975 dias 1,092482 

Percentual correspondente 975 dias 9,248194 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.027,34 

Juros(975 dias-32,50000%) (+) R$ 658,89 

Sub Total (=) R$ 2.686,23 

Valor total (=) R$ 2.686,23 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por JOSELMA DIONISIO 

CUNHA, devendo-se alterar o Quadro de Credores para o valor de R$ 2.686,23 

(dois mil, seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por JOSELMA 

DIONISIO CUNHA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 2.686,23 (dois mil, seiscentos e oitenta e 

seis reais e vinte e três centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOSENILDA MADUREIRA ALFRADIQUE   

apresenta Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores decorrente da condenação nos autos do processo de nº 0058575-

23.2019.8.19.0004, que tramitou perante o Cartório do 2º Juizado Especial Cível 

da Comarca de São Gonçalo – RJ. 

 

II. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 2.000,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 2.202,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 13/10/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 13/10/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -67 dias 0,985122 

Percentual correspondente -67 dias -1,487849 % 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29789



 
 

 

72-1045.1  SO/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.169,24 

Juros(-67 dias--2,23333%) (+) R$ -48,45 

Sub Total (=) R$ 2.120,79 

Valor total (=) R$ 2.120,79 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por JOSENILDA MADUREIRA 

ALFRADIQUE  devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito o valor de 

R$ 2.120,79 (dois mil, cento e vinte reais e setenta e nove centavos), bem como 

alterando-se para a Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentada por JOSENILDA MADUREIRA 

ALFRADIQUE, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 2.120,79 (dois mil, cento e vinte reais e setenta 

e nove centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOSEPH ANTOINE ESPER, MOUNA ANTOINE 

ESPER, CLÁUDIA ANTOINE ESPER SPINDULA, CHAFIC ANTOINE ESPER, 

MICHEL ANTOINE ESPER apresentam pedido de Divergência de Crédito 

visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo do 

inadimplemento de aluguéis e demais encargos dos contratos de locação 

comercial. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29791



 
 

  

72-1045.1 AC | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

JOSEPH ANTOINE ESPE - Carlos 

Saraiva Importação e Comércio Ltda – 

R$ 97.294,20 – Classe III 

MOUNA ANTOINE ESPER - Carlos 

Saraiva Importação e Comércio Ltda - 

165.749,41– Classe III 

CLÁUDIA ANTOINE ESPER 

SPINDULA - Carlos Saraiva Importação 

e Comércio Ltda –  R$ 98.093,66 – 

Classe III 

CHAFIC ANTOINE ESPER - Carlos 

Saraiva Importação e Comércio Ltda – 

R$ 649.308,00 – Classe III 

MICHEL ANTOINE ESPER - Carlos 

Saraiva Importação e Comércio Ltda – 

R$ 97.294,20 – Classe III 

Grupo Máquina de Vendas/ Ricardo 

Eletro 

R$975.503,74 - Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que, conquanto os Credores apresentem o contrato de locação, 

deixaram de anexar junto ao seu pedido os correspondentes documentos que 
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respaldam os valores devidos pela Recuperanda, consubstanciados em 

eventual documento que constitua em mora a devedora. 

 

Nessa toada, não é possível analisar com elementos 

tangíveis os valores requeridos pelos Credores, notadamente pela ausência de 

apresentação da documentação integral que respaldam seu crédito. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração dos créditos, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderão os Credores apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
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Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por JOSEPH ANTOINE ESPER, 

MOUNA ANTOINE ESPER, CLÁUDIA ANTOINE ESPER SPINDULA, 

CHAFIC ANTOINE ESPER, MICHEL ANTOINE ESPER, devendo-se manter o 

Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por JOSEPH ANTOINE ESPER, MOUNA ANTOINE 

ESPER, CLÁUDIA ANTOINE ESPER SPINDULA, CHAFIC ANTOINE ESPER, 

MICHEL ANTOINE ESPER, mantendo-se incólumes os seus créditos no 

Quadro de Credores. 

     

São Paulo, 03 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JOVERPI LOCADORA E CONSTRUTORA DE 

IMÓVEIS LTDA - EPP. apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo de contrato de 

locação e outras avenças firmado com a Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 1.070.000,00 – Classe III 

Máquina de Vendas Brasil 

Participações S/A 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29795



 
 

 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

R$ 2.316.277,63 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Muito embora a presente Divergência de Crédito 

esteja devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais 

demonstram de forma inequívoca a existência do crédito, salienta-se que o 

contrato de locação foi firmado com a empresa Ricardo Eletro Divinópolis, a 

qual não faz parte do Grupo Recuperacional da Ricardo Eletro. 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como empresa de pequeno porte, motivo pelo qual é necessária sua 

reclassificação para a Classe IV – ME/EPP. 

 

Portanto, mister a improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por JOVERPI LOCADORA E 

CONSTRUTORA DE IMÓVEIS LTDA - EPP no tocante ao valor inscrito e, tão 

somente reclassificando o crédito para a classe IV. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por JOVERPI LOCADORA E 
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CONSTRUTORA DE IMÓVEIS LTDA - EPP, permanecendo inalterado o 

Quadro-Geral de Credores no tocante ao valor inscrito e, tão somente, 

reclassificar o crédito declarado para a Classe IV - titulares de créditos 

enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JPS ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, oriundo do inadimplemento de aluguéis e 

demais encargos dos contratos de locação comercial. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 44.822,52 – Classe III R$ 1.224.962,51 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que, conquanto o Credor apresente os contratos de locação, deixou 

de anexar junto ao seu pedido os correspondentes documentos que respaldam 

os valores devidos pela Recuperanda, consubstanciado em eventual 

documento que constitua em mora a devedora. 

 

Nessa toada, não é possível analisar com elementos 

tangíveis os valores requeridos pelo Credor, notadamente pela ausência de 

apresentação da documentação integral que respaldam seu crédito. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por JPS ADMINISTRAÇÃO E 

COMÉRCIO LTDA. devendo-se manter o Quadro de Credores das 

Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por JPS ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. 

mantendo-se incólume o seu crédito no Quadro de Credores. 

     

São Paulo, 03 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JSR SHOPPING S.A apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de contrato de locação e aditivos firmados com a 

Recuperanda. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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RN Comércio Varejista S/A 

R$ 665.250,42 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 2.282.058,51 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.   

    

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que, em que pese apresentação do 

respectivo contrato de locação e seus aditivos, informa em seu cálculo a 

inclusão de custas judiciais, se abstendo, todavia, de indicar o número do 

processo promovido em face da Recuperanda. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
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Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta JSR SHOPPING S.A, mantendo-se 

incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por JSR SHOPPING S.A, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

     

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 

 
    JULIO CARLOS OLIVEIRA BATISTA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores decorrente da condenação nos autos nº. 0004367-

35.2013.8.05.0022, em trâmite perante a 2ª Vara do Sistema dos Juizados 

Especiais da Comarca de Barreiras - BA.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valores declarados pela 

Recuperanda 
Valor pleiteado pelo Credor  
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Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

5.000,00– Classe III 

Ricardo Eletro Divinópolis Ltda. – 

R$ 4.512,46 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Analisando o pedido de Divergência de Crédito, 

observa-se que o crédito é oriundo de condenação nos autos da ação 

indenizatória ajuizada em face da Ricardo Eletro Divinópolis Ltda., a qual não 

figura no polo ativo do processo de Recuperação Judicial.  

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por JULIO CARLOS OLIVEIRA BATISTA 

matendo-se incólume o crédito no Quadro de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por JULIO CARLOS OLIVEIRA BATISTA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 

 
    JULIO MAEDA apresenta pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores decorrente 

da condenação nos autos nº. 0006191-82.2018.8.16.0075, em trâmite perante 

a 1ª Vara Cível da Comarca de Conélio Procópio/PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valores declarados pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A Lojas Salfer S/A 
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R$ 216.287,72 – Classe III Valor e Classe Não Informados 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Analisando o pedido de Divergência de Crédito, 

observa-se que o crédito é oriundo de condenação nos autos da ação de 

despejo c/c cobrança ajuizada em face da Recuperanda. No entanto, 

compulsando aos autos processuais, denota-se que, em que pese a existência 

de acórdão transitado em julgado em 17/09/2020, não houve a distribuição do 

cumprimento de sentença o qual traria a certeza, exigibilidade e liquidez às 

verbas devidas ao credor.  

 

Assim sendo, após a devida liquidação do crédito, 

poderá o Requerente apresentar Impugnação de Crédito, em consonância com 

o procedimento previsto nos artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
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em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por JULIO MAEDA matendo-se 

incólume o crédito no Quadro de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por JULIO MAEDA, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JUSSY ANE FERREIRA DA SILVA apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da condenação nos autos nº 8017873-89.2017.8.11.0003, 

em trâmite perante o 2ª Juizado Especial Cível de Rondonópolis - MT.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de 

Móveis e Eletrodomésticos S/A – 

R$ 5.697,70– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o envio de certidão de crédito expedida nos autos da 

ação indenizatória de nº. 8017873-89.2017.8.11.0003. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 30/06/2018 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 08/10/2016 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 769 dias 1,063287 

Percentual correspondente 769 dias 6,328678 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 5.316,43 

Juros(1399 dias-46,63333%) (+) R$ 2.479,23 

Sub Total (=) R$ 7.795,66 

Valor total (=) R$ 7.795,66 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 697,70 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 08/10/2016 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 08/10/2016 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1399 dias 1,116442 

Percentual correspondente 1399 dias 11,644173 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 778,94 

Juros(1399 dias-46,63333%) (+) R$ 363,25 

Sub Total (=) R$ 1.142,19 

Valor total (=) R$ 1.142,19 

 

Portanto, opina-se pela parcial procedência do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por JUSSY ANE 

FERREIRA DA SILVA, devendo-se incluir seu crédito no valor de R$ 8.937,85 

(oito mil, novecentos e trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE o pedido encartado de 

Habilitação de Crédito apresentada por JUSSY ANE FERREIRA DA SILVA, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas no valor 

de R$ 8.937,85 (oito mil, novecentos e trinta e sete reais e oitenta e cinco 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 
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especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005.. 

     

São Paulo, 24 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    JUVENTINO JOSÉ CASETT apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo 

da condenação nos autos de  nº 0303566-12.2017.8.24.0011, em trâmite perante 

o Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Brusque do Estado de Santa 

Catarina. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 6.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 15.478,27 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o envio de cópias da ação indenizatória de nº. 0303566-

12.2017.8.24.0011. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 10.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 17/4/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/5/2017 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 843 dias 1,083677 

Percentual correspondente 843 dias 8,367714 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 10.836,77 

Juros(1185 dias-39,50000%) (+) R$ 4.280,52 
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Sub Total (=) R$ 15.117,29 

Valor total (=) R$ 15.117,29 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 180,24 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 2/3/2017 a 7/8/2019 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 2/3/2017 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 888 dias 1,075722 

Percentual correspondente 888 dias 7,572215 % 

Valor corrigido para 7/8/2019 (=) R$ 193,89 

Juros(1254 dias-41,80000%) (+) R$ 81,05 

Sub Total (=) R$ 274,94 

Valor total (=) R$ 274,94 

  

Portanto, opina-se pela parcial procedência do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por JUVENTINO JOSÉ 

CASETT, devendo-se incluir seu crédito no valor de R$ 15.392,23 (quinze mil, 

trezentos e noventa e dois reais e vinte e três centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE o pedido encartado de 

Habilitação de Crédito apresentada por JUVENTINO JOSÉ CASETT, incluindo-

se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas no valor de R$ 

15.392,23 (quinze mil, trezentos e noventa e dois reais e vinte e três centavos), 

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 
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São Paulo, 24 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    K SAAD BICICLETAS EIRELI apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da venda de produtos que originou a emissão das notas 

fiscais de nº 9.056, 9.166 e 9.423. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 10.337,67 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que o Credor apresentou cópia das notas fiscais, dentre as quais 

foram desacompanhadas de comprovação de entrega da mercadoria. 

 

Desse modo, o Credor não comprovou a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou faturas sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 
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Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

 

Assim, considerando que o Credor não apresentou 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito, não é possível, neste momento, a inclusão do crédito, conforme 

pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá apresentar Impugnação de 

Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos artigos 6º a 15, 

todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29820



 
 

72-1045.1  SD 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposta por K SAAD BICICLETAS EIRELI. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por K SAAD BICICLETAS EIRELI, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 05 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    KARINA CRISTINA SILVA GOMES apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 

0001896-51.2020.8.19.0203, perante o cartório do 14º Juizado Especial Cível 

do Foro Regional de Jacarepaguá/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 1.722,00 – Classe III R$ 7.140,70 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da certidão de crédito expedida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 7.140,70 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 23/6/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 23/6/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 45 dias 1,005902 

Percentual correspondente 45 dias 0,590201 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 7.182,84 
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Juros(45 dias-1,50000%) (+) R$ 107,74 

Sub Total (=) R$ 7.290,58 

Valor total (=) R$ 7.290,58 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por KARINA CRISTINA SILVA 

GOMES, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 7.290,58 (sete mil, duzentos e noventa reais e cinquenta e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por KARINA CRISTINA SILVA 

GOMES, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 7.290,58 (sete mil, duzentos e noventa reais e cinquenta e 

oito centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 07 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    KARINA VANDERLEI SANTOS DE ALMEIDA 

apresenta Divergência de Crédito visando a exclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, em decorrência dos autos de nº 0000552-98.2013.8.02.0091, que 

tramitou perante o 1º Juizado Especial Cível da Capital de Maceió/AL. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 7.200,00 – Classe III 
Exclusão do crédito. 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, haja vista que foi apresentada a decisão 

proferida nos autos do processo indicando a adjudicação do valor penhora à 

Recuperanda. 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta por KARINA VANDERLEI SANTOS DE 

ALMEIDA, devendo-se excluir seu crédito do Quadro de Credores das 

Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por KARINA VANDERLEI SANTOS DE 

ALMEIDA, excuindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda. 

     

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    KELIANE DE CÁSSIA AGUILAR apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores oriundo da condenação nos autos nº. 0017282-08.2019.8.13.0209, 

em trâmite perante a Comarca de Curvelo - MG 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A  –  R$ 

2.318,27 – Classe III 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 249,68 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou a cópia integral dos 

autos nº. 0017282-08.2019.8.13.0209, a qual tramita pelo meio físico. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 
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Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por KELIANE DE CÁSSIA AGUILAR, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por KELIANE DE CÁSSIA AGUILAR, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 14 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    KELTON FERNANDO DOS SANTOS SILVA 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 8014562-

96.2017.811.0001, em trâmite perante a 6ª Vara do Juizado Especial de Cuiabá 

– Mato Grosso.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 5.000,00 – Classe III 

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de 

Móveis e Eletrodomésticos S/A – 

R$ 16.183,63 – Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da r. sentença proferida 19/12/2017. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

III. VALOR DO CRÉDITO: 

IV. Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 10.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 19/12/2017 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 19/12/2017 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 962 dias 1,091293 

Percentual correspondente 962 dias 9,129298 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 10.912,93 

Juros(962 dias-32,06667%) (+) R$ 3.499,41 

Sub Total (=) R$ 14.412,34 

Valor total (=) R$ 14.412,34 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por KELTON FERNANDO DOS 

SANTOS SILVA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o 

valor de R$ 14.412,24 (catorze mil, quatrocentos e doze reais e vinte e quatro 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por KELTON FERNANDO DOS 

SANTOS SILVA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 14.412,24 (catorze mil, quatrocentos e doze 

reais e vinte e quatro centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A., MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    KIDDO IND. E COM. LTDA., atual denominação de 

LENOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. apresenta pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores decorrente 

da entrega de mercadorias que deram origem a emissão de notas fiscais que 

se encontram em aberto.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A. –  R$ Máquina de Vendas Brasil 
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41.063,76 – Classe III 
 

Participações S.A. e outras – R$ 

67.136,82 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que o 

Credor não comprovou a existência, exigibilidade e liquidez do crédito, tendo 

em vista que apresentou nota fiscal sem qualquer aceite das Recuperandas, 

figurando, portanto, como documento emitido de forma unilateral. A 

jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não 
comprovada – Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
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Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem 
sequer foram objeto de insurgência na origem – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 

 

Não obstante, o credor poderá apresentar 

Impugnação de Crédito, colacionando os respectivos comprovantes da da 

entrega das mercadorias, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e com o que prevê o Comunicado 

CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
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Portanto, mister a improcedência da Divergência de 

Crédito apresentada, devendo-se manter inalterado o valor declarado pela 

Recuperanda. 

 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido encartado na  

Divergência de Crédito, acolhendo-se tão somente o pedido de retificação da 

razão social da empresa para KIDDO IND. E COM. LTDA., mantendo-se o 

crédito arrolado na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    KIT’S PARANÁ INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA,  apresenta Divergência de Crédito visando a retificação de seu 

crédito no rol de credores, decorrente do serviço prestado que originou a 

emissão das notas fiscais de nº 273306, 273307, 273308, 279689, 279690, 

279691, 279784, 280502, 280753, 280917, 281240, 281366, 281440, 281441, 

282222, 282436, 282437, 283845, 283886, 283887, 284160, 287781, 288127, 

288128, 288276, 288308, 288548, 288549, 288831, 289792, 290883, 291042, 

291043, 291389 e 291495. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 1.732.444, 18 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 1.739.982,50– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

O credor comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que tão somente as notas fiscais de 

nº  280917, 281240, 281366, 281440, 281441, 288127, 288128,2 88276, 

279689,  279690, 279691, 283886, 283887 , 280502, 279784, 280753, 291042 , 

291043, 283845, 291389, 291495, 287781, 288308, 288548, 288549, 288831, 

282222, 282436 e 282437, foram acompanhadas de aceite. 

 

Contudo, deixou o Credor de apresentar os demais 

demais títulos que se pretende habilitação, de modo que, em razão da ausência 

documental, não é possível habilitação nos exatos termos pleiteados. 

 

À vista disso, mister proceder a correção das notas 

devidamente encaminhadas, até a data do pedido de Recuperação Judicial 

(07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

confira-se: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
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Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 280917 

(NP) 
10/3/2018 28.649,36 31.081,54 0,00 9.013,65 0,00 40.095,19 

2 281240 

(RN) 
28/2/2018 111.996,22 121.722,83 0,00 36.516,85 0,00 158.239,68 

3 281366 

(CS) 
28/2/2018 66.168,38 71.914,95 0,00 21.574,48 0,00 93.489,43 

4 281440 

(SA) 
10/3/2018 42.280,88 45.870,31 0,00 13.302,39 0,00 59.172,70 

5 281441 

(SA) 
28/2/2018 70.158,38 76.251,47 0,00 22.875,44 0,00 99.126,91 

6 288127 

(CS) 
20/5/2018 24.699,68 26.721,70 0,00 7.214,86 0,00 33.936,56 

7 288128 

(RN) 
20/5/2018 29.299,04 31.697,58 0,00 8.558,35 0,00 40.255,93 

8 288276 

(RN) 
30/5/2018 183.445,33 198.462,91 0,00 53.584,99 0,00 252.047,90 

9 279689 

(SA) 
10/2/2018 76.908,20 83.587,50 0,00 25.076,25 0,00 108.663,75 

10 279690 

(CS) 
10/2/2018 78.274,56 85.072,52 0,00 25.521,76 0,00 110.594,28 

11 279691 

(RN) 
10/2/2018 70.802,55 76.951,58 0,00 23.085,47 0,00 100.037,05 

12 283886 

(RN) 
10/4/2018 30.585,56 33.158,91 0,00 9.284,49 0,00 42.443,40 

13 283887 

(RN) 
10/4/2018 2.543,61 2.757,62 0,00 772,13 0,00 3.529,75 

14 280502 

(NP) 
28/2/2018 33.150,63 36.029,68 0,00 10.808,90 0,00 46.838,58 

15 279784 

(RN) 
10/2/2018 157.654,15 171.346,04 0,00 51.403,81 0,00 222.749,85 

16 280753 

(RN) 
28/2/2018 53.746,56 58.414,32 0,00 17.524,30 0,00 75.938,62 

17 291042 

(CS) 
10/6/2018 25.926,54 27.928,90 0,00 7.261,51 0,00 35.190,41 

18 291043 

(RN) 
20/6/2018 17.640,42 19.002,82 0,00 4.940,73 0,00 23.943,55 

19 283845 

(RN) 
30/3/2018 8.198,19 8.894,17 0,00 2.579,31 0,00 11.473,48 

20 291389 

(RN) 
10/6/2018 57.576,52 62.023,27 0,00 16.126,05 0,00 78.149,32 

21 291495 

(RN) 
20/6/2018 29.421,60 31.693,89 0,00 8.240,41 0,00 39.934,30 

22 287781 

(RN) 
20/5/2018 9.974,79 10.791,37 0,00 2.913,67 0,00 13.705,04 

23 288308 

(NP) 
20/5/2018 15.761,74 17.052,06 0,00 4.604,06 0,00 21.656,12 

24 288548 

(RN) 
30/4/2018 24.483,63 26.543,58 0,00 7.432,20 0,00 33.975,78 

25 288549 

(RN) 
30/4/2018 9.632,99 10.443,47 0,00 2.924,17 0,00 13.367,64 

26 288831 

(RN) 
30/4/2018 132.343,43 143.478,27 0,00 40.173,92 0,00 183.652,19 

27 282222 

(RN) 
10/2/2018 125.797,65 136.722,88 0,00 41.016,86 0,00 177.739,74 

28 282436 

(RN) 
10/2/2018 52.454,15 57.009,67 0,00 17.102,90 0,00 74.112,57 

29 282437 

(RN) 
10/2/2018 59.587,74 64.762,80 0,00 19.428,84 0,00 84.191,64 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 2.278.251,36 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 2.278.251,36 
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Ressalta-se, outrossim, que instada a Recuperanda a 

informar eventuais pagamentos para fins de abatimento; informou que houve 

devoluções de mercadoria, indicando os números das respectivas notas fiscais. 

 

Todavia, não foram apresentados documentos que 

respaldem o quanto informado, de modo que resta passível de inclusão os 

valores informados pelo Credor. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por KIT’S PARANÁ INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MOVEIS LTDA, devendo-se alterar do Quadro de Credores 

para o valor total de R$ 2.278.251,36 (dois milhões, duzentos e setenta e oito 

mil, duzentos e cinquenta e um reais e trinta e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de Crédito apresentada por KIT’S PARANÁ INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores da Recuperanda, (i) Nordeste Participações S/A para R$ 108.589,89 

(cento e oito mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos); (ii)  

Rn Comércio Varejista S/A, pelo valor de R$ 1.629.487,43 (um milhão, 

seiscentos e vinte e nove mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta e 

três centavos) ; (iii) Lojas Salfer S/A, pelo valor de R$ 266.963,36 (duzentos e 

sessenta e seis mil, novecentos e sessenta e três reais e trinta e seis centavos) 

e; (iv) Carlos Saraiva Importação e Comércio Ltda, pelo valor de R$ 273.210,68 

(duzentos e setenta e três mil, duzentos e dez reais e sessenta e oito centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 

 
    KLEBER SILVA TEIXEIRA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos 

morais que tramitou sob o nº 0004487-07.2017.8.08.0038, perante o Juizado 

Especial Cível de Nova Venécia da Comarca do Espírito Santo.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A, Rn Comércio Varejista S/A, 
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Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de 

Móveis e Eletrodomésticos S/A 

R$ 2.770,00 – Classe III 

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de 

Móveis e Eletrodomésticos S/A 

R$ 47.488,31 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Divergência de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através das cópias integrais da ação de obrigação de fazer c/c 

indenização por danos morais (i) da r. sentença proferida em 07/01/2020; e (ii) 

da certidão de transito em julgado datada de 19/10/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

DANOS MORAIS 
 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de 
cálculo 

TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado 
pro-rata die.  

Período da correção 7/1/2020 a 7/8/2020  

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 
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Período dos juros 30/9/2017 a 7/8/2020  

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 213 dias 1,008338 

Percentual correspondente 213 dias 0,833787 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.025,01 

Juros(1042 dias-34,73333%) (+) R$ 1.050,69 

Sub Total (=) R$ 4.075,70 
Valor total (=) R$ 4.075,7 

 

PERDAS E DANOS 
 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.149,40 

Indexador e metodologia de 
cálculo 

TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado 
pro-rata die.  

Período da correção 24/5/2019 a 7/8/2020  

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 24/5/2019 a 7/8/2020  

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 441 dias 1,029185 

Percentual correspondente 441 dias 2,918544 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.182,95 

Juros(441 dias-14,70000%) (+) R$ 173,89 

Sub Total (=) R$ 1.356,84 
Valor total (=) R$ 1.356,84 

 

 

Comporta destacar a condeção ao pagamento de 

multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) em razão do descumprimento da r. 

decisão liminar, limitada a 40 (quarenta) salários mínimos, utilizando-se como 

ano base 2017, totalizando R$ 37.480,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e 

oitenta reais). 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito de KLEBER SILVA TEIXEIRA,  devendo-se 

retificar o crédito do Quadro de Credores para o valor de R$ 42.912,54 

(quarenta e dois mil, novecentos e doze reais e cinquenta e quatro centavos).  
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por KLEBER SILVA TEIXEIRA 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 

valor de R$ 42.912,54 (quarenta e dois mil, novecentos e doze reais e 

cinquenta e quatro centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 22 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    KONTIK FRANSTUR VIAGENS ETURISMO LTDA 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores decorrente da  prestação de serviço que 

ensejou a emissão de notas fiscais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A  

R$  52.950,33 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A  

R$  217.627,10 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
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dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por KONTIK FRANSTUR VIAGENS 

ETURISMO LTDA, mantendo-se incólume o valor declarado pela 

Recuperanda. 

    

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    KPMG ASSESSORES LTDA,  apresenta pedido de 

Divergência  de Crédito visando retificação do seu crédito no rol de credores, 

consubstanciado nas notas fiscais emitidas de nº 11404 e 11845, as quais, 

somadas, perfazem a quantia original de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 33.244,64 – Classe III 
 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 92.088,46 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A Credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento das nota fiscais inerentes a 

prestação de serviços profissionais de assessoria tributária. 

 

Com efeito, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

A Credora apresentou demonstrativo de cálculo das 

notas fiscais apresentadas, dentre o qual se encontra com correção e multa nos 

termos pactuados contratualmente, bem como em consonância com o disposto 

no artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado KPMG ASSESSORES LTDA, devendo-se 

alterar do Quadro de Credores para o valor de R$ 92.088,46 (noventa e dois mil, 

oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos). 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por KPMG ASSESSORES LTDA, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor 

R$ 92.088,46 (noventa e dois mil, oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    KPMG CORPORATE FINANCE S.A, apresenta 

pedido de Divergência  de Crédito visando retificação do seu crédito no rol de 

credores, consubstanciado na prestação de serviços profissionais de assessoria 

tributária que originou a emissão da nota fiscal de nº 4313. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 32.348,11 – Classe III 
 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 88.925,64 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A Credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento da nota fiscai inerentes a prestação 

de serviços profissionais de assessoria tributária. 

 

Com efeito, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

A Credora apresentou demonstrativo de cálculo da 

nota fiscal apresentada, dentre o qual se encontra com correção e multa nos 

termos pactuados contratualmente, bem como em harmonia com as disposições 

insertas na Lei 11.101/2005. 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado KPMG CORPORATE FINANCE S.A, 

devendo-se alterar do Quadro de Credores para o valor de R$ 88.925,64 (oitenta 

e oito mil, novecentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos). 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por KPMG CORPORATE FINANCE S.A, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperadas, Rn 

Comércio Varejista S/A e Maquinas de Vendas Brasil Participações S/A, para o 

valor R$ 88.925,64 (oitenta e oito mil, novecentos e vinte e cinco reais e sessenta 

e quatro centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos 

termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de outubro de 2020. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29854



 
 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    KT TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores decorrente da prestação de serviço que ensejou a emissão da 

nota fiscal de nº 40097 e 47385. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
RN Comércio Varejista S/A 

R$ 19.509,88 – Classe III  
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
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foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Portanto, mister a improcedência do pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada no que tange a retificação do valor do 

crédito. Todavia, opina-se pela reclassificação do crédito da Credora para a 

Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, por se tratar de microempresa. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por KT TELECOMUNICAÇÕES LTDA - 

ME, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 

 
    LANCE ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS 

S.A. apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores decorrente da condenação nos autos nº 

0308071-73.2018.8.24.0023, em trâmite perante a 5ª Vara Cível da Comarca 

de Florianópolis/SC.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora  
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Lojas Salfer S/A 

R$ 190.242,48 – Classe III 

Lojas Salfer S/A 

R$ 285.194,13 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Analisando o pedido de Divergência de Crédito, 

observa-se que o crédito é oriundo de contrato de locação executado perante a 

ação de despejo cumulada com cobrança nº. 0308071-73.2018.8.24.0023, 

sendo certo que a discussão encontra-se sub judice.  

 

Desta feita, considerando que, o processo encontra-

se em grau de recurso, o crédito não é, por ora, líquido, certo e exigível, de 

modo que não há lastro que justifique sua retificação, conforme pleiteado. 

 

Assim sendo, poderá a Requerente apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
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Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por LANCE ADMINISTRADORA DE 

BENS PRÓPRIOS S.A. matendo-se incólume o crédito no Quadro de 

Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por LANCE ADMINISTRADORA DE 

BENS PRÓPRIOS S.A., permanecendo inalterado o Quadro-Geral de 

Credores. 

    

São Paulo, 13 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LARISSA FERREIRA AMARAL apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da Ação de Ação de Indenização por Danos Materiais e 

Morais que tramitou sob o 5243924-12.2020.8.09.0051, perante a 4º Juizado 

Especial Cível de Goiânia/GO. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Carlos Saraiva Importação e 
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Comércio Ltda 

R$ 3.171,36 - Classe não informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, dada 

apresentação de decisão homologatória de cálculos, dentre a qual se encontra 

atualizada até 21/08/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Deflação considerando cálculo homologado 

Valor Nominal R$ 3.171,36 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 21/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 21/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período -14 dias 0,998378 

Percentual correspondente -14 dias -0,162157 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.166,22 

Juros(-14 dias--0,46667%) (+) R$ -14,78 

Sub Total (=) R$ 3.151,44 

Valor total (=) R$ 3.151,44 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por LARISSA FERREIRA 

AMARAL devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 

3.151,44 (três mil, cento e cinquenta e um reais e quarenta e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por LARISSA FERREIRA 

AMARAL, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

no valor de R$ 3.151,44 (três mil, cento e cinquenta e um reais e quarenta e 

quatro centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LARYSSA RIBEIRO DA SILVA CRUZ, apresenta 

pedido de Habiitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0005023-

86.2018.8.19.0002, perante a 5ª Vara Cível da Comarca de Niterói/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 3.454,60– Classe III  

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito expedida pelo d. juízo da 5ª Vara 

Cível da Comarca de Niterói, Estado do Rio de Janeiro. 

 

Comporta pontuar que a certidão expedida para 

habilitação do crédito não indica data final da correção monetária, motivo pelo 

qual, a Administradora Judicial utilizou para apuração do quanto devido dos 

cálculos apresentados nos autos da ação indenizatória às fls. 261, os quais se 

encontram atualizados até 26/08/2019. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 
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Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.045,33 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 26/8/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 26/8/2019 a 7/8/2020 

Multa (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 347 dias 1,026663 

Percentual correspondente 347 dias 2,666349 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.099,87 

Juros(347 dias-11,56667%) (+) R$ 242,88 

Multa (10%) (+) R$ 209,99 

Sub Total (=) R$ 2.552,74 

Valor total (=) R$ 2.552,74 

 

No que tange aos honorários sucumbenciais, estes 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente 

próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
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Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
 

1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 
 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por LARYSSA RIBEIRO DA SILVA 

CRUZ, devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 

2.552,74 (dois mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por LARYSSA RIBEIRO DA 

SILVA CRUZ, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda no valor de R$ 2.552,74 (dois mil, quinhentos e cinquenta e dois 

reais e setenta e quatro centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de fevereiro 2021. 

 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LAUDIR BIANCHI apresenta Divergência de Crédito 

visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

condenação nos autos de  nº 0004743-90.2018.8.26.0400 em trâmite perante a 

2ª Vara Cível de Olimpia, estado de São Paulo.    

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de Móveis Rn Comércio Varejista S/A  
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e Eletrodomésticos S/A - R$ 4.500,00 – 

Classe III 

R$ 14.844,38 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação das cópias do cumprimento de sentença nº. 0004743-

90.2018.8.26.0400. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

III. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 8.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 28/11/2018 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 
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Período dos juros 28/11/2018 a 07/08/2020 

Multa (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 618 dias 1,055126 

Percentual correspondente 618 dias 5,512577 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 8.441,01 

Juros(618 dias-20,60000%) (+) R$ 1.738,85 

Multa (10%) (+) R$ 844,10 

Sub Total (=) R$ 11.023,96 

Valor total (=) R$ 11.023,96 

 

Noutra senda, os honorários sucumbenciais não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente 

próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por LAUDIR BIANCHI, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

11.023,96 (onze mil e vinte e três reais e noventa e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por LAUDIR BIANCHI, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 

valor de R$ 11.023,96 (onze mil e vinte e três reais e noventa e seis centavos), 

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 22 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LAURA FERREIRA DE BARROS apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de contrato de locação que ensejou a propositura da ação 

de despejo nº 0000031-44.2020.8.17.2920, que tramita perantre a 1ª Vara 

Cível da Comarca de Limoeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A RN Comércio Varejista S/A 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29874



 
 

  

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

R$ 89.733,98 – Classe III R$ 102.260,17 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Compulsando os autos da ação promovida, verifica-

se que se encontra pendente de julgamento, de modo que ainda não houve 

transito em julgado dos valores a título de alugueres que se pretende cobrança 

em face da Recuperanda. 

 

A Jurisprudência segue nesse sentido: 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 
Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 
Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 
mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida  
certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 
admitida sua habilitação e inclusão num 
procedimento concursal [...]1 
 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após o trânsito em julgado, 

a Credora poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os 

documentos lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei 

n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
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“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto LAURA FERREIRA DE BARROS 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por LAURA FERREIRA DE BARROS, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores no tocante ao valor 

inscrito. 

    

São Paulo, 11 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LEANDRO DE OLIVEIRA BAHIA apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 002205-12.2019.8.19.0008, 

em trâmite perante a 1ª Vara do Juizado Especial da Comarca de Belford 

Roxo/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 4.233,00– Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 5.567,46 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Analisando o pedido de Divergência de Crédito, 

observa-se que o Credor encaminhou tão somente a petição da divergência 

portando mera planilha elaborada de forma unilateral, deixando de juntar os 

títulos executivos e demais documentos que comprovam o alegado crédito. 

 

Considerando que o Credor não apresentou 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito, não é possível, neste momento, a alteração do crédito, conforme 

pleiteado. 

 

Assim sendo, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
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COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por LEANDRO DE OLIVEIRA BAHIA 

mantendo-se incólume seu crédito no Quadro de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por LEANDRO DE OLIVEIRA BAHIA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 23 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LEANDRO DUTRA DA SILVA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 5000022-

21.2018.8.24.0091, perante a 1ª Vara do Juizado Especial da Comarca de 

Florianópolis/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 2.770,00 – Classe III R$ 5.567,46 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.116,37 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 04/06/2018 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 04/06/2018 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 795 dias 1,076452 
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Percentual correspondente 795 dias 7,645195 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 5.507,53 

Juros(795 dias-26,50000%) (+) R$ 1.459,49 

Sub Total (=) R$ 6.967,02 

Valor total (=) R$ 6.967,02 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por LEANDRO DUTRA DA SILVA, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

6.967,02 (seis mil, novecentos e sessenta e sete reais e dois centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por LEANDRO DUTRA DA 

SILVA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 6.967,02 (seis mil, novecentos e sessenta e sete reais e 

dois centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 10 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LEANDRO GERVAZIO MORI, apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados nos 

autos da Ação de Rescisão Contratual c/c Indenização por Danos Materiais e 

Morais nº 0000880-47.2017.8.16.0172, ora em fase de cumprimento de 

sentença, que tramitou perante o Juizado Especial Cível da Comarca de 

Ubiratã/PR.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 5.112,57 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O Credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença proferida e acórdão transitado 

em julgado nos autos da Ação de Rescisão Contratual c/c Indenização por 

Danos Materiais e Morais nº 0000880-47.2017.8.16.0172, ora em fase de 

cumprimento de sentença, que tramitou perante o Juizado Especial Cível da 

Comarca de Ubiratã. 

 

    A sentença foi proferida em 03/02/2018, julgando 

procedente o pedido de cobrança deduzido por LEANDRO GERVAZIO MORI 

em face da Recuperanda RN COMÉRCIO VAREJISTAS/A, para o fim de 

condenar a ré a pagar ao autor a quantia de R$ 566,91 (quinhentos e sessenta 

e seis reais e noventa e um centavos) com atualização monetária e juros de 

mora de 1% ao mês contado da citação e a pagar-lhe indenização por danos 

morais no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com iguais consectários 

fluindo a partir da publicação desta sentença. 

 

Ato continuo, foi interposto Recurso Inominado pela 

Recuperanda. Ao recurso interposto foi concedido parcial provimento 

exclusivamente, com o fim de minorar o valor estipulado em sentença à título 
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de danos morais para R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigido monetariamente a 

partir do acórdão proferido e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir 

da citação. Nos demais pontos, a decisão a quo permaneceu inalterada.  

 

O acórdão proferido transitou em julgado no dia 

04/10/2018, conforme certidão expedida nos autos. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo DANO MATERIAL  

Valor Nominal R$ 566,91 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 17/4/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 17/4/2017 a 17/4/2017 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 843 dias 1,083677 

Percentual correspondente 843 dias 8,367714 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 614,35 

Juros(0 dias-0,00000%) (+) R$ 0,00 

Sub Total (=) R$ 614,35 

Valor total (=) R$ 614,35 

 
 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo DANO MORAL  

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 30/8/2018 a 7/8/2020 
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Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 17/4/2017 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 708 dias 1,060133 

Percentual correspondente 708 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.180,40 

Juros(1208 dias-40,26667%) (+) R$ 1.280,64 

Sub Total (=) R$ 4.461,04 

Valor total (=) R$ 4.461,04 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por LEANDRO 

GERVAZIO MORI, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor de R$ 

5.075,39 (cinco mil, setenta e cinco reais e trinta e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por LEANDRO 

GERVAZIO MORI, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 5.075,39 (cinco mil, setenta e cinco reais e trinta 

e nove centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 05 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LEANDRO LIMA DA SILVA apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

oriundo da condenação nos autos de nº 0023937-08.2019.8.19.0054, que 

tramitou perante a 1ª Vara do Juizado Especial Cível de São João de Meriti/RJ, 

a qual transitou em julgado em 30/01/2020. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A -    

R$ 2.350,53 – Classe não informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide sentença proferida 

Valor Nominal R$ 2.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 19/11/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 28/8/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 262 dias 1,023216 

Percentual correspondente 262 dias 2,321645 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.046,43 

Juros(345 dias-11,50000%) (+) R$ 235,34 
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Sub Total (=) R$ 2.281,77 

Valor total (=) R$ 2.281,77 

  

 

Portanto, opina-se pela parcial procedência do 

pedido de  Habilitação de Crédito apresentado por LEANDRO LIMA DA SILVA 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 2.281,77 

(dois mil, duzentos e oitenta e um reais e setenta e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por LEANDRO LIMA DA SILVA, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor R$ 

2.281,77 (dois mil, duzentos e oitenta e um reais e setenta e sete centavos), na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LEDILAINE APARECIDA ZEFERINO apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0037133-

82.2017.8.13.0183, em trâmite perante o Juizado Especial da Comarca de 

Conselheiro Lafaiete/MG.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 11.244,00 – Classe III R$ 15.790,22 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1 VALOR DO CRÉDITO: 

 

I. Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 10.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 29/08/2017 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 16/06/2016 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 1074 dias 1,098706 

Percentual correspondente 1074 dias 9,870631 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 10.987,06 

Juros(1513 dias-50,43333%) (+) R$ 5.541,14 

Sub Total (=) R$ 16.528,20 

Valor total (=) R$ 16.528,20 

  

Noutra senda, os honorários sucumbenciais não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente 

próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 
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Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por LEDILAINE APARECIDA 

ZEFERINO, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor 

de R$ 16.528,20 (dezesseis mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte 

centavos). 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por LEDILAINE APARECIDA 

ZEFERINO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 16.528,20 (dezesseis mil, quinhentos e vinte e 

oito reais e vinte centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 22 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LEE HECHT HARRISON CONSULTÓRIA EM 

RECURSOS HUMANOS LTDA, apresenta  pedido de Divergência de Crédito 

visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente 

contrato de Contrato de Prestação de Serviços de Assessment firmado entre as 

partes e notas fiscais de nº 217598-A, 217598-B e 21738. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A – Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 54.307,00 – Classe III R$ 67.888,52  – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A Credora apresentou título de nº 21738, dentree o 

qual informa-se que não foi identificado o lastro que ensejou sua emissão, 

notadamente porque não há relação com o contrato firmado entre as partes, 

não havendo, ainda, aceite da Recuperanda no tocante a sua exigibilidade. 

 

Noutro giro, a credora comprovou parcialmente a 

existência, exigibilidade e liquidez do crédito, face a apresentação de contrato 

de prestação de serviços devidamente assinado por ambas partes, o qual 

originou a  emissão das notas fiscais de nº 217598-B, 217598-C. 

 

    No tocante as citadas NF’s, de acordo com o 

contrato estipulado entre as partes, o inadimplemento das parcelas acarretaria 

na aplicação de multa de 2% sobre o valor da nota fiscal, acrescido de juros de 

mora de 1% ao mês, com correção monetária pelo índice IGPM/FGV. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-M - (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 NF 21598 - 

A 

29/7/201

9 

27.133,3

3 
29.767,00 0,00 3.869,71 

595,3

4 

34.232,0

5 

2 NF 21598 - 

B 

12/8/201

9 

27.133,3

4 
29.648,42 0,00 3.557,81 

592,9

7 

33.799,2

0 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 68.031,25 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 68.031,25 
 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por LEE HECHT 

HARRISON CONSULTÓRIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA, devendo-se 

retificar o Quadro de Credores para o valor de R$ 68.031,25 (sessenta e oito 

mil, trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por LEE HECHT 

HARRISON CONSULTÓRIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA, alterando-se 

o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 

68.031,25 (sessenta e oito mil, trinta e um reais e vinte e cinco centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E V 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LEONARDO RODRIGUES DE CARVALHO 

apresenta Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos da ação que tramitou sob o nº 

0024040-11.2018.8.16.0023, perante o Juizado Especial da Comarca de 

Itaboraí, a qual transitou em julgado em 20/07/2020. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.926,99 – Classe não informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade. 

 

Todavia, o crédito titularizado pelo Credor deverá ser 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme 

dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.500,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 8/6/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/11/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 426 dias 1,028763 

Percentual correspondente 426 dias 2,876342 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.571,91 

Juros(256 dias-8,53333%) (+) R$ 219,47 

Sub Total (=) R$ 2.791,38 

Valor total (=) R$ 2.791,38 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Dano Material nos termos da r. sentença de mérito proferida  

Valor Nominal R$ 426,99 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 14/9/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos 

Período dos juros 25/11/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 328 dias 1,026648 

Percentual correspondente 328 dias 2,664768 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 438,37 

Juros(256 dias-8,86185%) (+) R$ 38,85 

Sub Total (=) R$ 477,22 

Valor total (=) R$ 477,22 

 

Portanto, opina-se pela procedência da Habilitação 

de Crédito proposta por LEONARDO RODRIGUES DE CARVALHO devendo-

se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor total de R$ 3.268,60 (três mil, 

duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de Crédito apresentada por LEONARDO RODRIGUES DE 

CARVALHO, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

no valor de R$ 3.268,60 (três mil, duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e 

oito centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LG INFORMÁTICA S.A, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no rol de credores, 

decorrente do serviço prestado que originou a emissão das notas fiscais de nº. 

102409, emitida em 14/05/2020, com vencimento em 20/06/2020, nº 104074, 

emitida em 08/07/2020, com vencimento em 20/08/2020, e nº 104956, emitida 

em 07/08/2020, com vencimento em 20/09/2020, somado o valor inscrito na 

recuperação extrajudicial. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 157.787,41 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 375.061,54 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, haja vista que apresentou as notas fiscais acompanhadas 

de aceite, mediante o envio de e-mails que respaldam efetivação do serviço 

prestado. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 313.750,09 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/08/2018 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/08/2018 a 07/08/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 713 dias 1,060133 

Percentual correspondente 713 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 332.616,93 

Juros(713 dias-23,76667%) (+) R$ 79.051,96 

Sub Total (=) R$ 411.668,89 

Valor total (=) R$ 411.668,89 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo NF nº 102409   

Valor Nominal R$ 20.251,10 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 20/06/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 20/06/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 48 dias 1,006203 

Percentual correspondente 48 dias 0,620338 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 20.376,73 

Juros(48 dias-1,60000%) (+) R$ 326,03 

Sub Total (=) R$ 20.702,76 

Valor total (=) R$ 20.702,76 

 

Ressalta-se que no tocante as notas de nº 104074 

(R$ 20.251,10) e 104956 (R$ 20.251,10), considerando que os vencimentos 

ocorreram posteriormente ao pedido de Recuperação Judicial, estas 

permanecem em seus valores originários, de modo que somadas ao final do 

presente parecer. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por LG INFORMÁTICA S.A, 

devendo-se alterar do Quadro de Credores para o valor de R$ 432.371,65 

(quatrocentos e trinta e dois mil, trezentos e setenta e um reais e sessenta e 

cinco centavos). 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por LG INFORMÁTICA S.A, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 

valor de R$ 432.371,65 (quatrocentos e trinta e dois mil, trezentos e setenta e 

um reais e sessenta e cinco centavos), permanecendo na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LIBIA REGINA GONÇALVES RAMOS, apresenta  

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente sentença procedente em seu favor na Ação de 

Reparação de Danos nº 0007225-51.2019.8.19.0212, que tramitou perante o 

Juizado Especial Cível da Região Oceânica, Niterói/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 3.671,74  – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Apriorísticamente, cabe salientar que houve 

sentença proferida nos autos da ação de nº 0007225-51.2019.8.19.0212, 

condenando a empresa RN Comércio Varejista S/A ao pagamento de débito 

em favor da Requerente. 

 

A Credora, ante o inadimplemento do débito imposto 

em condenação, instaurou cumprimento de sentença, bem como apresentou 

cálculos nos parâmetros da sentença proferida, requerendo a penhora “online”. 

 

Nesta senda, a Recuperanda apresentou 

impugnação aos cálculos apresentados. Entretanto, foi proferida decisão no dia 

21/07/2020 determinando que a impugnação apresentada não se sustenta, 

bem como dando prosseguimento ao pedido requerido pela Credora, com base 

nos cálculos por ela apresentados em juízo, razão pela qual se dá lastro ao 

crédito requerido. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 
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II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo homologado 

Valor Nominal R$ 3.671,74 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 3/7/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 3/7/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 35 dias 1,004814 

Percentual correspondente 35 dias 0,481417 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.689,42 

Juros(35 dias-1,16667%) (+) R$ 43,04 

Sub Total (=) R$ 3.732,46 

Valor total (=) R$ 3.732,46 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por LIBIA REGINA 

GONÇALVES RAMOS, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor de 

R$ 3.732,46 (três mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta e seis 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por LIBIA REGINA 

GONÇALVES RAMOS, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 3.732,46 (três mil, setecentos e trinta e dois reais 

e quarenta e seis centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 
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com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LIENIO RODRIGUES DE SOUZA LINS, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0214697-

46.2011.8.20.0124, em tramite perante o 1º Juizado Especial Cível, Criminal e 

da Fazenda Pública da Comarca de Parnamirim/RN. 

 

I. ANÁLISE DA PARÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Carlos Saraiva Importação e Comércio Lojas Insinuante LTDA 
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Ltda 

R$ 3.720,00 – Classe III  

R$ 42.113,93 – Classe III 

 

I. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópia dos autos. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 42.113,93 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/10/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/10/2020 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período -55 dias 0,988506 

Percentual correspondente -55 dias -1,149380 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 41.629,88 

Juros(-55 dias--1,83333%) (+) R$ -763,21 

Sub Total (=) R$ 40.866,67 

Valor total (=) R$ 40.866,67 

  

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por LIENIO RODRIGUES DE 

SOUZA LINS, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor de 

R$ 40.866,67 (quarenta mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e 

sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada LIENIO RODRIGUES DE 

SOUZA LINS, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 40.866,67 (quarenta mil, oitocentos e 

sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), permanecendo na Classe III 

- titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 05 de janeiro 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LINDOMAR NEVES DOS SANTOS apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 8010214-

95.2018.8.11.0002, que tramitou perante o Juizado Especial Cível Jardim 

Glória da Comarca de Várzea Grande/MT. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 1.257,94 – Classe III R$ 5.219,59 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito e cálculo homologado. 

 

Ademais, o crédito está devidamente atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.219,59 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 11/03/2019 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 11/03/2019 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 515 dias 1,041912 

Percentual correspondente 515 dias 4,191246 % 
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Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 5.438,36 

Juros(515 dias-17,16667%) (+) R$ 933,58 

Sub Total (=) R$ 6.371,94 

Valor total (=) R$ 6.371,94 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por LINDOMAR NEVES DOS 

SANTOS, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 6.371,94 (seis mil, trezentos e setenta e um reais e noventa e quatro 

centavos).  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por LINDOMAR NEVES DOS 

SANTOS, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 6.371,94 (seis mil, trezentos e setenta e um reais e noventa 

e quatro centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LINEA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA,  apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente das notas fiscais de nº  193873, 

208136, 208957, 208954, 240439, 267800, 277131, 277878, 279777, 280155, 

282618, 280160, 278323, 281083, 281084, 284181, 281484, 281189, 281707, 

281483, 285633, 284660, 285601, 285602, 294628, 295889, 288701, 288178, 

288574, 289336, 287011, 286632, 287688, 289757, 289758, 289759, 291560, 

291219, 291575, 291576, 308251, 308181, 3081473, 308145 e 308984. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 858.082,37 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 1.955.327,59  – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

O credor comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face o encaminhamento das notas fiscais 

decorrente da entrega de Mercadorias às Recuperandas, Rn Comércio Varejista 

S/A, Nordeste Participações S/A e Carlos Saraiva Importação e Comércio Ltda. 

 

Todavia, deixou de anexar conjuntamente com seu 

pedido as notas fiscais de nº 240439, 27977, 284184, 308984, de modo que 

restam afastadas do presente parecer. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
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Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 193873 

(NP) 
14/6/2016 560,13 634,58 0,00 317,29 0,00 951,87 

3 208957 

(NP) 
6/10/2016 649,95 725,40 0,00 333,68 0,00 1.059,08 

4 208954 

(DM) 
5/10/2016 1.587,60 1.771,91 0,00 815,08 0,00 2.586,99 

6 267800 

(RN) 
6/12/2017 366,44 400,22 0,00 128,07 0,00 528,29 

7 277131 

(CS) 
12/1/2018 52.767,49 57.482,13 0,00 17.819,46 0,00 75.301,59 

8 277878 

(RN) 
18/1/2018 87.428,25 95.239,74 0,00 29.524,32 0,00 124.764,06 

9 279777 

(LS) 
26/1/2018 31.636,50 34.463,14 0,00 10.683,57 0,00 45.146,71 

10 280155 

(RN) 
26/1/2018 55.610,10 60.578,72 0,00 18.779,40 0,00 79.358,12 

12 280160 

(RN) 
26/1/2011 38.308,20 63.814,53 0,00 73.386,71 0,00 137.201,24 

13 278323 

(RN) 
24/1/2018 82.909,69 90.317,45 0,00 27.998,41 0,00 118.315,86 

14 281083 

(NP) 
2/2/2018 30.614,30 33.273,08 0,00 9.981,92 0,00 43.255,00 

15 281084 

(NP) 
2/2/2018 5.723,83 6.220,93 0,00 1.866,28 0,00 8.087,21 

17 281484 

(RN) 
2/2/2018 10.032,75 10.904,07 0,00 3.271,22 0,00 14.175,29 

18 281189 

(CS) 
2/2/2018 31.481,05 34.215,11 0,00 10.264,53 0,00 44.479,64 

19 281707 

(RN) 
7/2/2018 30.098,25 32.712,21 0,00 9.813,66 0,00 42.525,87 

20 281483 

(RN) 
2/2/2018 47.698,56 51.841,07 0,00 15.552,32 0,00 67.393,39 

21 285633 

(NP) 
28/2/2018 11.242,13 12.218,48 0,00 3.665,54 0,00 15.884,02 

22 284660 

(CS) 
22/2/2018 46.129,57 50.135,81 0,00 15.040,74 0,00 65.176,55 

23 285601 

(RN) 
23/2/2018 43.269,82 47.027,70 0,00 14.108,31 0,00 61.136,01 

24 285602 

(RN) 
23/2/2018 20.600,58 22.389,69 0,00 6.716,91 0,00 29.106,60 

25 294628 

(NP) 
4/4/2018 37.014,09 40.128,31 0,00 11.235,93 0,00 51.364,24 

26 295889 

(RN) 
6/4/2018 11.924,64 12.927,93 0,00 3.619,82 0,00 16.547,75 

27 288701 

(LS) 
9/3/2018 124.788,30 135.382,18 0,00 39.260,83 0,00 174.643,01 

28 288178 

(RN) 
9/3/2018 35.859,91 38.904,23 0,00 11.282,23 0,00 50.186,46 

29 288574 

(RN) 
9/3/2018 64.309,93 69.769,51 0,00 20.233,16 0,00 90.002,67 

30 289336 

(CS) 
15/3/2018 115.700,03 125.522,37 0,00 36.401,49 0,00 161.923,86 

31 287011 

(RN) 
2/3/2018 124.826,52 135.423,65 0,00 39.272,86 0,00 174.696,51 

32 286632 

(RN) 
2/3/2018 95.258,04 103.344,96 0,00 29.970,04 0,00 133.315,00 

33 287688 

(RN) 
8/3/2018 132.890,75 144.172,49 0,00 41.810,02 0,00 185.982,51 

34 289757 

(RN) 
15/3/2018 82.408,05 89.404,07 0,00 25.927,18 0,00 115.331,25 

35 289758 

(RN) 
15/3/2018 82.757,77 89.783,48 0,00 26.037,21 0,00 115.820,69 

36 289759 

(RN) 
15/3/2018 12.401,63 13.454,46 0,00 3.901,79 0,00 17.356,25 

37 291560 

(NP) 
23/3/2018 49.356,83 53.546,97 0,00 15.528,62 0,00 69.075,59 

38 291219 

(RN) 
22/3/2018 48.257,53 52.354,35 0,00 15.182,76 0,00 67.537,11 

39 291575 

(RN) 
23/3/2018 50.083,49 54.335,32 0,00 15.757,24 0,00 70.092,56 

40 291576 

(RN) 
23/3/2018 62.008,13 67.272,30 0,00 19.508,97 0,00 86.781,27 
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41 308251 

(NP) 
4/5/2018 3.529,69 3.818,64 0,00 1.031,03 0,00 4.849,67 

42 308181 

(CS) 
4/5/2018 24.056,08 26.025,41 0,00 7.026,86 0,00 33.052,27 

43 308143 

(RN) 
4/5/2018 55.514,55 60.059,20 0,00 16.215,98 0,00 76.275,18 

44 308145 

(RN) 
4/5/2018 52.404,40 56.694,44 0,00 15.307,50 0,00 72.001,94 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 2.743.269,18 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 2.743.269,18 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta por LINEA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE MÓVEIS LTDA, devendo-se alterar do Quadro de Credores para o valor total 

de R$ 2.743.269,18 (dois milhões, setecentos e quarenta e três mil, duzentos e 

sessenta e nove reais e dezoito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE  a Divergência de 

Crédito apresentada por LINEA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda (i) Carlos Saraiva Importação e Comércio Ltda para R$ 379.933,91 

(trezentos e setenta e nove mil, novecentos e trinta e três reais e noventa e um 

centavo); (ii) Nordeste Participações S/A, pelo valor de R$ 194.526,68 (cento e 

noventa e quatro mil, quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos); 

(iii) Rn Comércio Varejista S/A, pelo valor de R$ 1.946.431,88 (um milhão, 

novecentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e trinta e um reais e oitenta e oito 

centavos), (iv) Lojas Salfer S/A, pelo valor de R$  219.789,72 (duzentos e 

dezenove mil, setecentos e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos) e; (v) 

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de Móveis e Eletrodomésticos S, pelo valor de R$ 

2.586,99 (dois mil, quinhentos e oitenta e seis reais e noventa e nove centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LINHA BRANCA EXPRESSO S/A, apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da prestação de serviços que ensejou a emissão de 

notas fiscais apresentadas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas Recuperandas Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 106.258,80 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A – 

Carlos Saraiva Importação e 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29922



 
 

 

72-1045.1 MBB/ AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Comércio LTDA – Lojas Salfer S/A 

R$ 170.593,77 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A Credora anexou conjuntamente com o pedido de 

Divergência de crédito, cópia das notas fiscais, devidamente acompanhadas de 

canhoto de recebimento da mercadoria. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 45612 (RN) 19/4/2018 1.252,50 1.357,88 0,00 380,21 0,00 1.738,09 

2 45603 (RN) 19/4/2018 7.960,00 8.629,72 0,00 2.416,32 0,00 
11.046,0

4 

3 45602 (RN) 19/4/2018 7.960,00 8.629,72 0,00 2.416,32 0,00 
11.046,0

4 

4 45570 (RN) 17/4/2018 1.252,50 1.357,88 0,00 380,21 0,00 1.738,09 

5 44809 (RN) 30/1/2018 1.173,00 1.277,80 0,00 396,12 0,00 1.673,92 

6 44797 (RN) 30/1/2018 1.252,50 1.364,41 0,00 422,97 0,00 1.787,38 
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7 44791 (RN) 29/1/2018 3.886,10 4.233,31 0,00 1.312,33 0,00 5.545,64 

8 44783 (RN) 26/1/2018 5.778,50 6.294,79 0,00 1.951,38 0,00 8.246,17 

9 44776 (RN) 26/1/2018 4.040,00 4.400,96 0,00 1.364,30 0,00 5.765,26 

10 44598 (RN) 11/1/2018 1.002,00 1.091,53 0,00 338,37 0,00 1.429,90 

11 44581 (RN) 10/1/2018 1.002,00 1.091,53 0,00 338,37 0,00 1.429,90 

12 44461 (RN) 
27/12/201

7 
7.960,00 8.693,75 0,00 2.782,00 0,00 

11.475,7

5 

13 44422 (RN) 
21/12/201

7 
7.960,00 8.693,75 0,00 2.782,00 0,00 

11.475,7

5 

14 44399 (RN) 
20/12/201

7 
7.164,00 7.824,38 0,00 2.503,80 0,00 

10.328,1

8 

15 44396 (RN) 
20/12/201

7 
7.164,00 7.824,38 0,00 2.503,80 0,00 

10.328,1

8 

16 41214 (RN) 8/5/2017 7.082,50 7.791,87 0,00 3.038,83 0,00 
10.830,7

0 

17 45981 (RN) 15/5/2018 1.252,50 1.355,03 0,00 365,86 0,00 1.720,89 

18 45980 (RN) 15/5/2018 1.503,00 1.626,04 0,00 439,03 0,00 2.065,07 

19 45965 (LS) 15/5/2018 4.110,00 4.446,46 0,00 1.200,54 0,00 5.647,00 

20 45961 (CS) 15/5/2018 3.887,50 4.205,75 0,00 1.135,55 0,00 5.341,30 

21 45959 (RN) 15/5/2018 3.510,00 3.797,34 0,00 1.025,28 0,00 4.822,62 

22 45950 (RN) 14/5/2018 1.503,00 1.626,04 0,00 439,03 0,00 2.065,07 

23 45948 (RN) 14/5/2018 1.495,00 1.617,39 0,00 436,70 0,00 2.054,09 

24 45942 (RN) 11/5/2018 1.503,00 1.626,04 0,00 439,03 0,00 2.065,07 

25 45931 (RN) 10/5/2018 1.554,80 1.682,08 0,00 454,16 0,00 2.136,24 

26 45930 (RN) 10/5/2018 1.554,80 1.682,08 0,00 454,16 0,00 2.136,24 

27 45878 (RN) 9/5/2018 1.902,52 2.058,27 0,00 555,73 0,00 2.614,00 

28 45876 (RN) 9/5/2018 1.554,80 1.682,08 0,00 454,16 0,00 2.136,24 

29 45661 (CS) 23/4/2018 3.110,00 3.371,66 0,00 944,06 0,00 4.315,72 

30 45655 (RN) 23/4/2018 1.252,50 1.357,88 0,00 380,21 0,00 1.738,09 

31 45654 (RN) 23/4/2018 2.808,00 3.044,25 0,00 852,39 0,00 3.896,64 

32 45653 (CS) 23/4/2018 3.887,50 4.214,58 0,00 1.180,08 0,00 5.394,66 

33 45652 (CS) 23/4/2018 4.354,00 4.720,33 0,00 1.321,69 0,00 6.042,02 

34 45651 (RN) 23/4/2018 3.510,00 3.805,32 0,00 1.065,49 0,00 4.870,81 

35 45625 (CS) 20/4/2018 3.110,00 3.371,66 0,00 944,06 0,00 4.315,72 

36 52989 (RN) 2/10/2019 948,20 973,07 0,00 97,31 0,00 1.070,38 

37 51309 (RN) 13/6/2019 957,36 984,24 0,00 137,79 0,00 1.122,03 

38 48926 (RN) 
12/12/201

8 
675,00 711,89 0,00 142,38 0,00 854,27 

39 47910 (RN) 9/10/2018 4.212,00 4.448,83 0,00 978,74 0,00 5.427,57 

40 46176 (CS) 8/6/2018 3.887,50 4.187,74 0,00 1.088,81 0,00 5.276,55 

41 46174 (CS) 8/6/2018 4.665,00 5.025,29 0,00 1.306,58 0,00 6.331,87 

42 46134 (RN) 6/6/2018 3.510,00 3.781,08 0,00 983,08 0,00 4.764,16 

43 46053 (RN) 23/5/2018 1.503,00 1.626,04 0,00 439,03 0,00 2.065,07 

44 46042 (CS) 21/5/2018 3.887,50 4.205,75 0,00 1.135,55 0,00 5.341,30 

45 46038 (CS) 21/5/2018 4.665,00 5.046,90 0,00 1.362,66 0,00 6.409,56 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 209.925,24 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 209.925,24 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por LINHA BRANCA 

EXPRESSO S/A, devendo-se alterar o Quadro de Credores para o valor de R$ 

209.925,24 (duzentos e nove mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte e 

quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por LINHA BRANCA 

EXPRESSO S/A, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 
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Recuperanda: i) Lojas Salfer S/A pelo valor de R$ 5.647,00 (cinco mil, 

seiscentos e quarenta e sete reais), ii) Carlos Saraiva Importação e Comércio 

S/A pelo valor de R$ 48.768,70 (quarenta e oito mil, setecentos e sessenta e 

oito reais e setenta centavos), e iii) RN Comércio Varejista S/A pelo valor de 

R$ 155.509,54 (cento e cinquenta e cinco mil, quinhentos e nove reais e 

cinquenta e quatro centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 28 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LINO FRANGUEIRO PINO apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores decorrente débito oriundo de contrato de locação. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S./A 

R$ 342.555,18 – Classe III 

Recuperanda não informada. 

R$ 978.325,48 – Classe não 

informada 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29926



 
 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação, notadamente contrato de 

locação e eventuais aditivos celebrados entre as partes. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inlcusão do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos lastreiam seu 

crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto LINO FRANGUEIRO PINO. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por LINO FRANGUEIRO PINO, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LINOFORTE MÓVEIS LTDA, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente das notas fiscais emitidas, dentre as quais foram 

reconhecidas quando da Recuperação Extrajudicial. 

 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Lojas Salfer S/A; 
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R$ 1.380.010, 52 – Classe III Rn Comércio Varejista S/A; 

Nordeste Participações S/A; 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio Ltda 

R$ 4.389.344,37 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, haja vista que foi reconhecido crédito em seu valor na 

Recuperação Extrajudicial o valor de R$ 3.450.026,33, projetado para 

25/08/2018, dentre o qual não houve pagamentos. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

O crédito titularizado deverá ser atualizado até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante 

de R$ 4.606.049,14, quatro milhões, seiscentos e seis mil, quarenta e nove 

reais e quatorze centavos), vide planilha anexa. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por LINOFORTE MÓVEIS 
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LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ R$ 4.606.049,14, quatro milhões, seiscentos e seis mil, 

quarenta e nove reais e quatorze centavos), permanecendo na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LIVIO ALVES DE LIMA, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito, consusbstanciado 

na Ação Renovatória de Locação de nº 0029914-19.2016.8.17.2001, que 

tramita perante a 32ª Vara Cível da Comarca de Recife/PE. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 527.762,26– Classe III  

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 578.841,97 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o envio de cópias dos autos da ação indenizatória de 

nº. 0029914-19.2016.8.17.2001. 

 

Em consulta ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco, a Administradora Judicial constatou que foi proferido despacho 

determinando a expedição de ofício ao juízo cível onde tramita o processo de 

recuperação judicial da Recuperanda, a fim de solicitar a reserva de crédito 

estimado no valor de R$ 578.841,97. 

 

Todavia, as parcelas do crédito deverão ser 

atualizadas até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês (pro-rata) 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 aluguel 5/2/2020 28.000,0 28.170,67 0,00 1.577,56 0,00 29.748,2
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0 3 

2 aluguel 5/3/2020 
28.000,0

0 
28.122,86 0,00 1.303,03 0,00 

29.425,8

9 

3 aluguel 5/4/2020 
28.000,0

0 
28.072,33 0,00 1.010,60 0,00 

29.082,9

3 

4 aluguel 5/5/2020 
28.000,0

0 
28.137,05 0,00 731,56 0,00 

28.868,6

1 

5 aluguel 5/6/2020 
28.000,0

0 
28.207,57 0,00 441,92 0,00 

28.649,4

9 

6 aluguel 5/7/2020 
28.000,0

0 
28.123,20 0,00 159,36 0,00 

28.282,5

6 

7 

parcela 

intercalada 

semestral do 

acordo 

30/11/201

9 

25.000,0

0 
25.645,36 0,00 2.342,28 0,00 

27.987,6

4 

8 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/1/2017 6.944,44 7.721,27 0,00 3.330,44 0,00 

11.051,7

1 

9 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/2/2017 6.944,44 7.688,97 0,00 3.237,06 0,00 

10.926,0

3 

10 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/3/2017 6.944,44 7.670,57 0,00 3.157,72 0,00 

10.828,2

9 

11 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/4/2017 6.944,44 7.646,10 0,00 3.068,63 0,00 

10.714,7

3 

12 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/5/2017 6.944,44 7.639,99 0,00 2.989,78 0,00 

10.629,7

7 

13 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/6/2017 6.944,44 7.612,58 0,00 2.900,39 0,00 

10.512,9

7 

14 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/7/2017 6.944,44 7.635,49 0,00 2.832,77 0,00 

10.468,2

6 

15 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/8/2017 6.944,44 7.622,53 0,00 2.749,19 0,00 

10.371,7

2 

16 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/9/2017 6.944,44 7.624,82 0,00 2.671,23 0,00 

10.296,0

5 

17 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/10/2017 6.944,44 7.626,34 0,00 2.631,09 0,00 

10.257,4

3 

18 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/11/2017 6.944,44 7.598,23 0,00 2.542,87 0,00 

10.141,1

0 

19 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/12/2017 6.944,44 7.584,58 0,00 2.462,46 0,00 

10.047,0

4 

20 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/1/2018 6.944,44 7.564,91 0,00 2.342,60 0,00 9.907,51 

21 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/2/2018 6.944,44 7.547,55 0,00 2.259,23 0,00 9.806,78 

22 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/3/2018 6.944,44 7.533,99 0,00 2.184,86 0,00 9.718,85 

23 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/4/2018 6.944,44 7.528,72 0,00 2.105,53 0,00 9.634,25 

24 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/5/2018 6.944,44 7.512,94 0,00 2.025,99 0,00 9.538,93 

25 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/6/2018 6.944,44 7.480,77 0,00 1.940,01 0,00 9.420,78 

26 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/7/2018 6.944,44 7.375,31 0,00 1.838,91 0,00 9.214,22 

27 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/8/2018 6.944,44 7.356,91 0,00 1.758,30 0,00 9.115,21 

28 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/9/2018 6.944,44 7.356,91 0,00 1.682,28 0,00 9.039,19 

29 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/10/2018 6.944,44 7.334,91 0,00 1.638,13 0,00 8.973,04 

30 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/11/2018 6.944,44 7.305,69 0,00 1.556,11 0,00 8.861,80 

31 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/12/2018 6.944,44 7.324,00 0,00 1.486,77 0,00 8.810,77 

32 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/1/2019 6.944,44 7.313,76 0,00 1.374,99 0,00 8.688,75 

33 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/2/2019 6.944,44 7.287,52 0,00 1.294,75 0,00 8.582,27 

34 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/3/2019 6.944,44 7.248,38 0,00 1.220,14 0,00 8.468,52 

35 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/4/2019 6.944,44 7.192,99 0,00 1.136,49 0,00 8.329,48 

36 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/5/2019 6.944,44 7.150,09 0,00 1.058,21 0,00 8.208,30 

37 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/6/2019 6.944,44 7.139,39 0,00 982,86 0,00 8.122,25 

38 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/7/2019 6.944,44 7.138,67 0,00 911,37 0,00 8.050,04 

39 parcelas aluguel 5/8/2019 6.944,44 7.131,54 0,00 836,77 0,00 7.968,31 
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2017/2018/2019 

40 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/9/2019 6.944,44 7.122,99 0,00 762,16 0,00 7.885,15 

41 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/10/2019 6.944,44 7.126,56 0,00 724,53 0,00 7.851,09 

42 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/11/2019 6.944,44 7.123,71 0,00 650,63 0,00 7.774,34 

43 parcelas aluguel 

2017/2018/2019 
5/12/2019 6.944,44 7.085,44 0,00 576,28 0,00 7.661,72 

44 
aluguel 

junho/julho/agost 

de 2019 

5/6/2019 
25.000,0

0 
25.701,80 0,00 3.538,28 0,00 

29.240,0

8 

45 
aluguel 

junho/julho/agost 

de 2019 

5/7/2019 
25.000,0

0 
25.699,23 0,00 3.280,94 0,00 

28.980,1

7 

46 
aluguel 

junho/julho/agost 

de 2019 

5/8/2019 
25.000,0

0 
25.673,56 0,00 3.012,36 0,00 

28.685,9

2 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 624.828,17 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 624.828,17 

 

 

Considerando que o pedido de reserva da Justiça do 

Trabalho se deu no valor de R$ 624.828,17 (seiscentos e vinte e quatro mil, 

oitocentos e vinte e oito reais e dezessete centavos), cuja quantia entende-se 

devida nos autos da ação renovatória, mister proceder a inclusão nos termos 

deteminados. 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido 

encartado na Divergência de Crédito, apresentada por LIVIO ALVES DE LIMA, 

devendo-se retificar seu crédito para o valor de R$ 624.828,17 (seiscentos e 

vinte e quatro mil, oitocentos e vinte e oito reais e dezessete centavos), como 

reserva de crédito quirografária. 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por LIVIO ALVES DE 

LIMA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas 

para o valor de R$ 624.828,17 (seiscentos e vinte e quatro mil, oitocentos e 

vinte e oito reais e dezessete centavos), como reserva de crédito quirografária. 

 

São Paulo, 09 de março de 2021. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29935



 
 

 

72-1045.1 MBB/ AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 29936



 
 

72-1045.1 – SO  
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LORENZETTI S.A. INDUSTRIAS BRASILEIRAS 

ELETROMETALÚRGICAS, apresenta pedido de Divergência de Crédito 

visando a retificação de seu crédito para o valor de R$ 881.980,57, 

consubstanciado em títulos emitidos de nº 1206160, 1206161, 1217530, 

1217531, 12184116 e 1218423. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor indicado no Edital (Art. 52, §1°) Valor pleiteada pela Credora 
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Rn Comercio Varejista S.A 

R$ 688.690,74 – Classe III 

Rn Comercio Varejista S.A 

R$  881.980,57– Classe III 

 

II. PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos 

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que a Credora encaminhou tão somente planilha unilateral, 

contendo atualização do crédito, todavia, deixou de apresentar documento apto 

a verificar o vencimento dos títulos que embasam sua pretensão e 

consequente correção dos valores.  

 

Desse modo, considerando que a Credora não 

apresentou documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e 

liquidez de seu crédito, não é possível, neste momento, a retificação do crédito, 

conforme pleiteado. 

 

Assim sendo, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
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no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, mister a improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentada, mantendo-se o Quadro Geral de Credores 

da Recuperanda sem alterações.  

 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por LORENZETTI S.A. INDUSTRIAS 

BRASILEIRAS ELETROMETALÚRGICAS, mantendo-se inalterado o crédito já 

arrolado pelas Recuperandas no Quadro de Credores. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 

 
    LOURDES LEGARA BAZONI apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores decorrente da condenação nos autos de nº 0000360-

64.2018.8.19.0206, em trâmite perante o 2º Juizado Especial Cível da 

Comarca do Rio de Janeiro/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valores declarados pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 2.500,00 – Classe III R$ 5.985,92 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, 

da Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

A presente Divergência de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pelo envio de (i) sentença de mérito de 30/10/2020 (iii) certidão 

de trânsito em julgado datado de 08/12/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por LOURDES LEGARA 

BAZONI devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 7.286,73 (sete mil, duzentos e oitenta e seis reais e setenta e três 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por LOURDES LEGARA 

BAZONI, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 7.286,73 (sete mil, duzentos e oitenta e seis reais e setenta 

e três centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 13 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

 

    LUCAS BERNARDES ARAUJO apresenta  pedido 

de Divergência de Crédito  visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da condenação nos autos de nº 0089743-

22.2017.8.13.0702, que tramitou perante a Vara Cível da Comarca de 

Uberlância/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor Declarado Pela Recuperanda Valor Pleiteado Pelo Credor 
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Carlos Saraiva Importação e Comércio 

LTDA. 

R$ 1.576,57 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 4.698,94 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação trabalhista, 

devidamente homologado pela Justiça Especializada. 

 

Todavia, o valor do crédito deverá ser atualizado  até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualizaão vide cálculo apresentado nos autos 

Valor Nominal R$ 3.201,94 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 15/5/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 15/5/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 450 dias 1,029633 
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Percentual correspondente 450 dias 2,963339 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.296,82 

Juros(450 dias-15,00000%) (+) R$ 494,52 

Sub Total (=) R$ 3.791,34 

Valor total (=) R$ 3.791,34 
  

 

Ressalta-se, outrossim, que os honorários de 

sucumbência se encontram afastados do presente parecer, haja vista que é 

verba titularizada por terceiro que deve perquirir seu crédito em nome próprio. 

 

Portanto, opina-se pela procedência integral do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por LUCAS 

BERNARDES ARAUJO, devendo-se retificar seu crédito para o valor de R$ 

3.791,34 (três mil, setecentos e noventa e um reais e trinta e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE INTEGRALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito  apresentada por LUCAS 

BERNARDES ARAUJO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores 

das Recuperandas para o valor R$ 3.791,34 (três mil, setecentos e noventa  e 

um reais e trinta e quatro centavos), permanecendo na Classe I - titulares de 

créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de 

trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

 

     

São Paulo, 21 de Outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LUCI ANGELO ZAGO, apresenta pedido de 

Divergência de crédito, ao passo que LUIZ ALBERTO ZAGO e JOSE 

CARLOS ZAGO, apresentam pedido de Habilitação de Crédito requerendo a 

substituição do crédito incluído em favor de CORAL VENDA E 

ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA. – ME pelos requerentes, oriundo da 

administração do contrato de locação de imóveis que deu origem ao crédito em 

comento. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 138.774,19 – Classe III (Luci Angelo 

Zago) 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 24.021,58 – Classe III (Luci 

Angelo Zago -) 

R$ 14.250,09 – Classe III (Luiz 

Alberto Zago) 

R$ 14.250,09 – Classe III (José 

Carlos Zago) 

R$ 28.907,33 – Classe III (Cleusa 

Zago, Viúva Do Sr. Jaci Francisco 

Zago) 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que, conquanto os Credores apresentem o contrato de locação, 

deixaram de anexar junto ao seu pedido os correspondentes documentos que 

justifiquem a substituição do crédito arrolado no rol de credores em favor de 

CORAL VENDA E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA. – ME. 

 

Nessa toada, não é possível analisar com elementos 

tangíveis os valores requeridos pelos Credores, notadamente pela ausência de 

apresentação da documentação integral que respaldam a substituição. 
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Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração dos créditos, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderão os Credores apresentar 

Impugnação e Habilitação de Crédito, em consonância com o procedimento 

previsto nos artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por LUCI ANGELO ZAGO, bem como 

do pedido de Habilitação de Crédito apresentado por LUIZ ALBERTO ZAGO e 

JOSE CARLOS ZAGO devendo-se manter incólume o Quadro de Credores 

das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por LUCI ANGELO ZAGO, bem como o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por LUIZ ALBERTO ZAGO e JOSE 

CARLOS ZAG, mantendo-se incólume o Quadro de Credores. 

     

São Paulo, 03 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LUCIA TOMAZI apresenta pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

condenação nos autos de nº 7002038-05.2018.8.22.0014, em tramite perante o 

Juizado Especial da Comarca de Vilhena/RO. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.200,00 – Classe III  

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de 

Móveis e Eletrodomésticos S/A 
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R$ 5.297,82 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito expedida para fins de habilitação do 

processo recuperacional. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por LUCIA TOMAZI, devendo-

se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 6.146,01 (seis 

mil, cento e quarenta e seis reais e um centavo). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por LUCIA TOMAZI, retificando-

se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor de R$ 

6.146,01 (seis mil, cento e quarenta e seis reais e um centavo), permanecendo 

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 06 de janeiro 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LUCIANA CONCEIÇÃO DOS SANTOS apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 

0023853-64.2018.8.19.0208, perante o cartório do 12º Juizado Especial Cível 

do Foro Regional de Méier/RJ 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 2.000,00 – Classe III R$ 3.109,21 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.109,21 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/9/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/9/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 317 dias 1,026836 
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Percentual correspondente 317 dias 2,683597 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.192,65 

Juros(317 dias-10,56667%) (+) R$ 337,36 

Sub Total (=) R$ 3.530,01 

Valor total (=) R$ 3.530,01 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por LUCIANA CONCEIÇÃO DOS 

SANTOS, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 3.530,01 (três mil, quinhentos e trinta reais e um centavo). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por LUCIANA CONCEIÇÃO 

DOS SANTOS, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 3.530,01 (três mil, quinhentos e trinta reais e 

um centavo), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LUCIENE RIBEIRO DE ARAÚJO OLIVEIRA 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito 

no Quadro de Credores, decorrente da condenação nos autos nº 0092005-

98.2018.8.13.0672, em trâmite perante o Juizado Especial Cível de Sete Lagoas 

– MG.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 3.349,10 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 6.944,11 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A Credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a apresentação de cópia da sentença de mérito proferida 

os autos da ação promovida em face da Recuperanda. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 dano moral 9/10/2018 3.000,00 3.168,68 0,00 697,11 316,87 4.182,66 

2 restituição 
de valores 

1/12/2017 1.349,00 1.473,35 0,00 471,47 147,34 2.092,16 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 6.274,81 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 6.274,81 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por LUCIENE 

RIBEIRO DE ARAÚJO OLIVEIRA, devendo-se alterar seu crédito para o valor 

de R$ 6.274,81 (seis mil, duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e um 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por LUCIENE 

RIBEIRO DE ARAÚJO OLIVEIRA, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 6.274,81 (seis mil, duzentos e 

setenta e quatro reais e oitenta e um centavos), permanecendo na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LUCIO TEIXEIRA NUNES apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da Ação de Cobrança de Aluguéis que tramitou sob o nº 

5142797-21.2018.8.09.0174 e Ação de Despejo c/c Cobrança de Aluguéis nº 

5121774.82.2019.8.09.0174. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Carlos Saraiva Importação E Comércio Carlos Saraiva Importação E 
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Ltda 

R$ 99.000,00 – Classe Iii 

Comércio Ltda E Máquina De 

Vendas Brasil Participações S/A 

R$ 181.427,88 – Classe Não 

Informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

O Credor apresentou, conjuntamente com seu 

pedido de divergência, cópia esparsas dos processos 5142797-

21.2018.8.09.0174 e 5121774.82.2019.8.09.0174, todavia, deixou de anexar 

cópia integral dos referidos processos. 

 

À vista disso, a Administradora Judicial tentou obter 

acesso aos autos, entretanto, quedou-se impossibilitada, dada a falta de 

permissão de acesso pelo site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 

 

Nesse sentido, não é possível aferir com elemenos 

tangíveis o crédito a ser retificado, notadamente pela insuficiência documental 

apresentada pelo Credor. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da 
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Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in 

verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de  Divergência de Crédito proposto por LUCIO TEIXEIRA NUNES devendo-se 

manter incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por LUCIO TEIXEIRA NUNES, mantendo-

se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda. 

     

São Paulo, 26 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LUIS CARLOS ROSA GOMES apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0013067-

76.2018.8.19.0008. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 3.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 4.029.98 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito e cálculo homologado. 

 

Ademais, o crédito está devidamente atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 
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Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposto por LUIS CARLOS ROSA GOMES, devendo-

se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 4.029,98 

(quatro mil, vinte e nove reais e noventa e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por LUIS CARLOS ROSA GOMES, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 

valor de R$ 4.029,98 (quatro mil, vinte e nove reais e noventa e oito centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 25 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito consubstanciado em instrumento de confissão 

de dívida . 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 23.385.057,41 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 64.573.720,61 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que o instrumento particular de confissão de dívida, se encontra 

assinado pelas partes.  

 

No entanto, constata-se que referida documentação 

encontra-se assinada somente pelo credor, representando seus interesses e os 

das Recuperandas, ao passo que o instatuto social da empresa Lojas 

Insinuantes S.A., em seu art. 14º §1º prevê que a companhia será sempre 

representada pela assinatura conjunta de quaisquer 2 (dois) diretores sem 

designação específica. 

 

Desse modo, conclui-se que o contratante não 

detinha poderes suficientes para representação da empresa, o que impossibilita, 

por ora, a alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Não obstante, verifica-se que o credor se encontrava 

arrolado na Recuperação Extrajudicial pelo valor de R$ 58.462.643,52 

(cinquenta e oito milhões, quatrocentos e sessenta e dois, seiscentos e quarenta 

e três reais e cinquenta e dois centavos). 

 

Assim, o saldo remanescente do crédito titularizado 

deverá ser atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial 

(07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

oportunidade em que, se chega ao montante atualizado do valor declarado na 
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Recuperação Extrajudicial, de R$ 78.052.102,57 (setenta e oito milhões, 

cinquenta e dois mil, cento e dois reais e cinquenta e sete centavos), vide 

planilha anexa. 

 

Portanto, opina-se pela parcial procedência do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

BATISTA, devendo-se alterar o crédito, no Quadro de Credores das 

Recuperandas, para o valor de R$ 78.052.102,57 (setenta e oito milhões, 

cinquenta e dois mil, cento e dois reais e cinquenta e sete centavos) . 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

BATISTA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda, 

referente a atualização do saldo devedor da Recuperação Extrajudicial, para o 

valor de R$ 78.052.102,57 (setenta e oito milhões, cinquenta e dois mil, cento e 

dois reais e cinquenta e sete centavos), permanecendo na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

 . 

     

São Paulo, 20 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LUIZ FELIPE FERREIRA VITORIO apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 

0002002-52.2018.8.05.0080, perante a 4ª Vara do Sistema dos Juizados 

Especiais da Comarca de Feira de Santana/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 3.000,00 – Classe III R$ 7.446,07 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 5.405,04 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/3/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/3/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 860 dias 1,084915 

Percentual correspondente 860 dias 8,491475 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.864,01 

Juros(860 dias-28,66667%) (+) R$ 1.681,02 

Sub Total (=) R$ 7.545,03 

Valor total (=) R$ 7.545,03 
  

 

Ressalta-se, outrossim, que os honorários 

sucumbenciais restam afastados do presente parecer, notadamente por ser 

verba titularizada por terceiro que deve perseguir seu crédito em nome próprio. 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por LUIZ FELIPE FERREIRA 

VITORIO, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 7.545,03 (sete mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por LUIZ FELIPE FERREIRA 

VITORIO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 7.545,03 (sete mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 

três centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 25 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LUIZ GONZAGA DOS SANTOS apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0003181-

19.2019.8.17.3130, em tramite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de 

Petrolina/PE. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 335.978,11– Classe III  R$ 396.174,23 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito expedida para fins de habilitação do 

processo recuperacional. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1 VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 360.158,39 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 23/7/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 23/7/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 15 dias 1,001972 

Percentual correspondente 15 dias 0,197208 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 360.868,65 

Juros(15 dias-0,50000%) (+) R$ 1.804,34 

Sub Total (=) R$ 362.672,99 

Valor total (=) R$ 362.672,99 

 

Convém pontuar que os honorários sucumbenciais 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente 

próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 
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Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por LUIZ GONZAGA DOS 

SANTOS, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 362;672,99 (trezentos sessenta e dois mil, seiscentos e setenta e dois reais 

e noventa e nove centavos). 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por LUIZ GONZAGA DOS 

SANTOS, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 362;672,99 (trezentos sessenta e dois mil, seiscentos e 

setenta e dois reais e noventa e nove centavos), permanecendo na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 07 de janeiro 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LUIZ RENATO ISENSEE COSTA apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de condenação nos autos de nº 0001633-

04.2018.8.05.0001 em trâmite perante a 12ª Vara do Juizado Especial Cível de 

Salvador/BA.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Ø 
Ricardo Eletro Divinópolis Ltda. 

R$ 5.751,34 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do TJBA, a Administradora 

Judicial constatou que é parte na ação indenizatória de nº 0001633-

04.2018.8.05.0001 a Ricardo Eletro Divinópolis Ltda., a qual não figura como 

parte no polo ativo do processo de Recuperação Judicial, inexistindo 

exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito requerido. 

 

Assim sendo, não é possível a retificação do crédito, 

conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar novo pedido de 

Hhabilitação de Crédito, conforme procedimento previsto nos artigos 6º a 10, 

todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
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em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposto por LUIZ RENATO ISENSEE COSTA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por LUIZ RENATO ISENSEE COSTA,  

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LUZIA BARBOZA SILVA SANTOS apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente dos autos da Ação de Despejo com Pedido de 

Tutela Antecipada c/c Cobrança de Aluguéis de nº 0031325-90.2019.8.17.2810 

que tramita perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos 

Guararapes/PE. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A  

- R$ 461.070,03 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 812.840,23 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado 

de Pernambuco, a Administradora Judicial constatou que a discussão encontra-

se sub judice, sendo certo que, por ora, não foi distribuído o correspondente 

cumprimento de sentença, inexistindo crédito líquido, certo e exigível em favor 

da credora.  

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos valores 

devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto 

nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
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em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Impugnação de Crédito proposto por LUZIA BARBOZA SILVA SANTOS. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Impugnação de Crédito apresentado por LUZIA BARBOZA SILVA SANTOS,  

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    M. SENKIU & CIA LTDA. apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de contrato de locação e outras avenças firmado com a 

Recuperanda, bem como Ação de Despejo c/c Cobrança de Aluguéis de nº 

5003004-02.2020.8.24.0038, que tramita perante a 3ª Vara Cível da Comarca 

de Joinville/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A 

R$ 352.000,00 – Classe III 

Maquinas de Vendas Brasil 

Participações S/A – Lojas Salfer S/A 

R$ 623.790,82 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O pedido de Divergência de Crédito está 

devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pela apresentação de contrato de locação, instrumento de 

confissão de dívida e planilha de cálculos.  

 

Não obstante, salienta-se que a Administradora 

Judicial procedeu a requisição de eventuais pagamentos de alugeres do 

período requerido pelo Credor à Recuperanda, oportunidade em que esta 

confirmou o inadimplementeo e consequente mora dos débitos locatícios do 

período indicado no cálculo pelo Credor. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: INPC-IBGE 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês (pro-rata) 
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Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de R$ 0,00. 
 

TEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.d. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 aluguel 10/12/2017 13.801,05 15.073,23 0,00 4.893,78 301,46 20.268,47 

2 aluguel 10/2/2018 9.119,70 9.911,73 0,00 2.983,43 198,23 13.093,39 

3 aluguel 10/3/2018 9.119,70 9.893,92 0,00 2.885,73 197,88 12.977,53 

4 aluguel 10/4/2018 13.801,05 14.962,22 0,00 4.209,37 299,24 19.470,83 

5 aluguel 10/5/2018 13.801,05 14.930,86 0,00 4.051,24 298,62 19.280,72 

6 aluguel 10/6/2018 13.801,05 14.866,93 0,00 3.880,27 297,34 19.044,54 

7 aluguel 10/7/2018 13.801,05 14.657,33 0,00 3.678,99 293,15 18.629,47 

8 aluguel 10/8/2018 13.801,05 14.620,78 0,00 3.518,73 292,42 18.431,93 

9 aluguel 10/9/2018 13.801,05 14.620,78 0,00 3.367,65 292,42 18.280,85 

10 aluguel 10/10/2018 13.801,05 14.577,05 0,00 3.255,54 291,54 18.124,13 

11 aluguel 10/11/2018 13.801,05 14.518,98 0,00 3.092,54 290,38 17.901,90 

12 aluguel 10/12/2018 13.801,05 14.555,36 0,00 2.954,74 291,11 17.801,21 

13 aluguel 10/1/2019 13.801,05 14.535,02 0,00 2.756,81 290,70 17.582,53 

14 aluguel 10/2/2019 13.801,05 14.482,88 0,00 2.597,26 289,66 17.369,80 

15 aluguel 10/3/2019 13.801,05 14.405,09 0,00 2.448,87 288,10 17.142,06 

16 aluguel 10/4/2019 13.801,05 14.295,02 0,00 2.282,44 285,90 16.863,36 

17 aluguel 10/5/2019 1.234,78 1.271,35 0,00 190,28 25,43 1.487,06 

18 aluguel 10/7/2019 1.234,78 1.269,32 0,00 164,17 25,39 1.458,88 

19 aluguel 10/9/2019 16.000,00 16.411,39 0,00 1.783,37 328,23 18.522,99 

20 aluguel 10/10/2019 16.000,00 16.419,60 0,00 1.669,33 328,39 18.417,32 

21 aluguel 10/11/2019 16.000,00 16.413,03 0,00 1.499,06 328,26 18.240,35 

22 aluguel 10/12/2019 16.000,00 16.324,88 0,00 1.327,76 326,50 17.979,14 

23 aluguel 10/1/2020 16.000,00 16.128,11 0,00 1.096,71 322,56 17.547,38 

24 aluguel 10/2/2020 16.000,00 16.097,53 0,00 928,29 321,95 17.347,77 

25 aluguel 10/3/2020 16.000,00 16.070,21 0,00 771,37 321,40 17.162,98 

26 aluguel 10/4/2020 16.000,00 16.041,33 0,00 604,22 320,83 16.966,38 

27 aluguel 10/5/2020 16.000,00 16.078,31 0,00 444,83 321,57 16.844,71 

28 aluguel 10/6/2020 18.000,00 18.133,44 0,00 314,31 362,67 18.810,42 

29 aluguel 10/7/2020 18.000,00 18.079,20 0,00 132,58 361,58 18.573,36 

30 aluguel 29/7/2020 18.000,00 18.079,20 0,00 78,34 361,58 18.519,12 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 500.140,57 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 500.140,57 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por M. SENKIU & 

CIA LTDA., devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o 

montante de R$ 500.140,57 (quinhentos mil, cento e quarenta reais e cinquenta 

e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE pedido encartado na 

Divergência de Crédito apresentada por M. SENKIU & CIA LTDA., devendo-se 

retificar no Quadro de Credores o crédito para o montante de R$ 500.140,57 

(quinhentos mil, cento e quarenta reais e cinquenta e sete centavos), na Classe 

III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 
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geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MANDETEC MÓVEIS LTDA apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da emissão de notas fiscais de venda de produtos. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 2.564.813,77 – Classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação das notas fiscais devidamente acompanhadas de canhoto 

de recebimento. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 72291 
30/11/201

7 

128.188,2

0 
140.256,55 0,00 46.284,66 0,00 

186.541,2

1 

2 72306 
30/11/201

7 
98.444,53 107.712,65 0,00 35.545,17 0,00 

143.257,8

2 

3 73943 10/1/2018 3.276,00 3.568,70 0,00 1.106,30 0,00 4.675,00 

4 73944 10/1/2018 16.380,00 17.843,51 0,00 5.531,49 0,00 23.375,00 

5 74154 10/1/2018 1.736,07 1.891,18 0,00 586,27 0,00 2.477,45 

6 74155 10/1/2018 10.950,66 11.929,07 0,00 3.698,01 0,00 15.627,08 
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7 74335 10/1/2018 8.190,00 8.921,76 0,00 2.765,75 0,00 11.687,51 

8 74336 10/1/2018 11.781,00 12.833,60 0,00 3.978,42 0,00 16.812,02 

9 75092 30/1/2018 
129.172,0

0 
140.713,18 0,00 43.621,09 0,00 

184.334,2

7 

10 75549 10/2/2018 15.334,20 16.665,94 0,00 4.999,78 0,00 21.665,72 

11 75572 10/2/2018 34.742,40 37.759,70 0,00 11.327,91 0,00 49.087,61 

12 75594 20/2/2018 
124.726,3

5 
135.558,54 0,00 40.667,56 0,00 

176.226,1

0 

13 75597 10/2/2018 10.248,00 11.138,01 0,00 3.341,40 0,00 14.479,41 

14 75619 20/2/2018 14.256,90 15.495,08 0,00 4.648,52 0,00 20.143,60 

15 75772 20/2/2011 661,50 1.091,68 0,00 1.244,52 0,00 2.336,20 

16 75773 20/2/2018 22.085,78 24.003,88 0,00 7.201,16 0,00 31.205,04 

17 75951 20/2/2018 2.352,00 2.556,27 0,00 766,88 0,00 3.323,15 

18 76004 20/2/2018 22.344,00 24.284,52 0,00 7.285,36 0,00 31.569,88 

19 76053 20/2/2018 23.184,00 25.197,48 0,00 7.559,24 0,00 32.756,72 

20 76054 28/2/2018 18.990,97 20.640,29 0,00 6.192,09 0,00 26.832,38 

21 76086 28/2/2018 14.015,56 15.232,78 0,00 4.569,83 0,00 19.802,61 

22 76087 28/2/2018 38.529,35 41.875,53 0,00 12.562,66 0,00 54.438,19 

23 76320 28/2/2018 17.652,60 19.185,69 0,00 5.755,71 0,00 24.941,40 

24 76364 10/3/2018 43.528,54 47.223,89 0,00 13.694,93 0,00 60.918,82 

25 76365 10/3/2018 6.111,00 6.629,79 0,00 1.922,64 0,00 8.552,43 

26 76494 10/3/2018 34.284,60 37.195,19 0,00 10.786,61 0,00 47.981,80 

27 76636 20/3/2018 6.993,00 7.586,67 0,00 2.200,13 0,00 9.786,80 

28 76824 20/3/2018 5.468,64 5.932,90 0,00 1.720,54 0,00 7.653,44 

29 76857 20/3/2018 22.508,14 24.418,96 0,00 7.081,50 0,00 31.500,46 

30 76928 20/3/2018 30.912,00 33.536,27 0,00 9.725,52 0,00 43.261,79 

31 76929 20/3/2018 36.172,50 39.243,36 0,00 11.380,57 0,00 50.623,93 

32 76934 20/3/2018 26.815,62 29.092,13 0,00 8.436,72 0,00 37.528,85 

33 76935 20/3/2018 23.520,00 25.516,73 0,00 7.399,85 0,00 32.916,58 

34 76998 30/3/2018 
134.400,0

0 
145.809,87 0,00 42.284,86 0,00 

188.094,7

3 

35 77064 30/3/2018 7.407,75 8.036,63 0,00 2.330,62 0,00 10.367,25 

36 77201 30/3/2018 9.827,50 10.661,80 0,00 3.091,92 0,00 13.753,72 

37 77202 30/3/2018 6.237,00 6.766,49 0,00 1.962,28 0,00 8.728,77 

38 77213 30/3/2018 
127.235,4

1 
138.037,04 0,00 40.030,74 0,00 

178.067,7

8 

39 77566 30/3/2018 14.920,50 16.187,17 0,00 4.694,28 0,00 20.881,45 

40 77567 30/3/2018 17.304,00 18.773,02 0,00 5.444,18 0,00 24.217,20 

41 77607 30/3/2018 81.161,89 88.052,12 0,00 25.535,11 0,00 
113.587,2

3 

42 77608 30/3/2018 56.428,85 61.219,37 0,00 17.753,62 0,00 78.972,99 

43 77643 30/3/2018 36.382,50 39.471,19 0,00 11.446,65 0,00 50.917,84 

44 77735 30/3/2018 5.071,50 5.502,04 0,00 1.595,59 0,00 7.097,63 

45 77914 10/4/2018 11.498,15 12.465,56 0,00 3.490,36 0,00 15.955,92 

46 77915 10/4/2018 26.842,45 29.100,87 0,00 8.148,24 0,00 37.249,11 

47 78216 10/4/2018 
104.785,1

4 
113.601,34 0,00 31.808,38 0,00 

145.409,7

2 

48 78379 10/4/2018 14.175,00 15.367,63 0,00 4.302,94 0,00 19.670,57 

49 78380 10/4/2018 17.571,96 19.050,39 0,00 5.334,11 0,00 24.384,50 

50 78381 10/4/2018 16.800,00 18.213,48 0,00 5.099,77 0,00 23.313,25 

51 78567 20/4/2018 50.221,50 54.446,93 0,00 15.245,14 0,00 69.692,07 

52 78568 20/4/2018 3.666,60 3.975,09 0,00 1.113,03 0,00 5.088,12 

53 78656 30/4/2018 
124.269,4

9 
134.725,02 0,00 37.723,01 0,00 

172.448,0

3 

54 78657 30/4/2018 1.134,00 1.229,41 0,00 344,23 0,00 1.573,64 

55 78658 30/4/2018 26.510,40 28.740,88 0,00 8.047,45 0,00 36.788,33 

56 78659 30/4/2018 39.873,75 43.228,57 0,00 12.104,00 0,00 55.332,57 

57 78671 20/4/2018 19.400,85 21.033,16 0,00 5.889,28 0,00 26.922,44 

58 78911 30/4/2018 79.286,09 85.956,90 0,00 24.067,93 0,00 
110.024,8

3 

59 78975 30/4/2018 
120.881,9

3 
131.052,45 0,00 36.694,69 0,00 

167.747,1

4 

60 80248 20/6/2018 32.432,65 34.937,49 0,00 9.083,75 0,00 44.021,24 

61 80249 10/6/2018 80.418,80 86.629,70 0,00 22.523,72 0,00 
109.153,4

2 

62 80426 20/6/2018 
126.211,2

1 
135.958,75 0,00 35.349,28 0,00 

171.308,0

3 

63 80435 20/6/2018 49.323,85 53.133,23 0,00 13.814,64 0,00 66.947,87 

64 80525 20/6/2018 44.548,29 47.988,84 0,00 12.477,10 0,00 60.465,94 

65 80541 20/6/2018 75.028,65 80.823,26 0,00 21.014,05 0,00 
101.837,3

1 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 3.588.340,91 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 3.588.340,91 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por MANDETEC MÓVEIS LTDA, 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

3.588.340,91 (três milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, trezentos e quarenta 

reais e noventa e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentada por MANDETEC MÓVEIS LTDA, 

incluindo o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de R$ 

3.588.340,91 (três milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, trezentos e quarenta 

reais e noventa e um centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MAGNUM INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA S/A 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente da entrega de mercadoria que 

ensejou a emissão de notas fiscais. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 456.754,96 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 1.141.887,39 – Classe III 
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II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A Credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face a apresentação parcial das notas 

fiscais, acompanhadas de canhoto de recebimento assinado pela 

Recuperanda. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 170388 RN 
22/12/201

7 

30.223,4

4 
33.009,43 0,00 10.563,02 0,00 43.572,45 

2 170389 RN 
22/12/201

7 

18.159,6

7 
19.833,62 0,00 6.346,76 0,00 26.180,38 

3 170390 RN 
22/12/201

7 

25.286,5

4 
27.617,45 0,00 8.837,58 0,00 36.455,03 

5 171491 RN 4/1/2018 
22.566,2

4 
24.582,47 0,00 7.620,57 0,00 32.203,04 

6 171989 RN 28/2/2018 
74.613,0

0 
81.092,96 0,00 24.327,89 0,00 

105.420,8

5 

7 171990 RN 13/1/2018 
22.566,2

4 
24.582,47 0,00 7.620,57 0,00 32.203,04 

8 173415 RN 28/1/2018 
73.423,0

0 
79.983,15 0,00 24.794,78 0,00 

104.777,9

3 
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9 173416 RN 28/1/2018 
18.674,4

2 
20.342,93 0,00 6.306,31 0,00 26.649,24 

10 173417 RN 28/1/2018 
10.231,3

8 
11.145,53 0,00 3.455,11 0,00 14.600,64 

11 173418 RN 28/1/2018 
21.355,4

0 
23.263,45 0,00 7.211,67 0,00 30.475,12 

12 173419 RN 28/1/2018 7.104,06 7.738,79 0,00 2.399,02 0,00 10.137,81 

13 173420 RN 28/1/2018 4.535,18 4.940,39 0,00 1.531,52 0,00 6.471,91 

18 181694 RN 30/3/2018 7.754,45 8.412,76 0,00 2.439,70 0,00 10.852,46 

21 176787 RN 28/2/2018 
71.820,1

0 
78.057,51 0,00 23.417,25 0,00 

101.474,7

6 

22 185932 RN 6/6/2018 
43.044,1

0 
46.368,48 0,00 12.055,80 0,00 58.424,28 

25 187479 RN 29/6/2018 5.977,60 6.439,26 0,00 1.674,21 0,00 8.113,47 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 648.012,41 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 648.012,41 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por MAGNUM 

INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA S/A, devendo-se alterar seu crédito para o valor 

de R$ 648.012,41 (seiscentos e quarenta e oito mil, doze reais e quarenta e um 

centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por MAGNUM 

INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA S/A, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor total de R$ 648.012,41 (seiscentos e 

quarenta e oito mil, doze reais e quarenta e um centavos), permanecendo na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MAIA E BORBA S/A, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, consubstanciado em confissão de dívida entabulada pelas partes em 

24 de julho de 2017. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

LTDA 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio LTDA 
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R$ 35.721,82 – Classe III R$ 159.994,14 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que foi apresentado a confissão de 

divida, dentre a qual parcelou a dívida no valor de R$ 267.913,66, em 3 (três 

parcelas), cada qual na quantia de 89.304,55. 

 

Insta pontuar que as Recuperandas foram instadas a 

apresentar informações acerca do pedido em testilha. Desta feita, apresentou 

planilha de cálculo, informando que duas parcelas foram adimplidas. O extrato 

apresentado apenas demonstrou o pagamento de uma parcela da referida 

confissão de dívida. 

 

Assim, resta em aberto duas parcelas da confissão 

de dívida em comento. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 2ª PARCELA 
25/08/201

7 

89.304,5

5 
98.024,68 0,00 35.288,88 0,00 

133.313,5

6 

2 3ª PARCELA 
15/09/201

7 

89.304,5

5 
98.054,10 0,00 34.318,94 0,00 

132.373,0

4 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 265.686,60 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 265.686,60 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta MAIA E BORBA S/A, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores para o valor total de R$ 

265.686,60 (duzentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais e 

sessenta centavos) 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por MAIA E BORBA 

S/A, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas no 

valor de R$ 265.686,60 (duzentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e 

seis reais e sessenta centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 08 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MANLOG TRANSPORTES LTDA, apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente das notas fiscais apresentadas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

LTDA 

R$ 85.410,83 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

Carlos Saraiva Importação - 

Comércio LTDA 
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R$ 107.565,44 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, verifica-se que a 

Credora alega possuir o crédito de R$ 107.565,44, consubstanciado nas notas 

fiscais apresentadas, decorrente de prestação de serviços realizados. 

 

A Credora anexou conjuntamente com a divergência 

de crédito, cópia das notas fiscais parcialmente acompanhadas de canhoto de 

recebimento da mercadoria. 

 

Desse modo, resta ausente a comprovação da 

exigibilidade e liquidez de parte do crédito, tendo em vista a apresentação das 

Notas Fiscais sem aceite das Recuperandas, seja por meio de assinatura ou 

documento idôneo que ateste que a mercadoria foi efetivamente entregue, sem 

devoluções. 

 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
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(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 

 

Sendo assim, as notas fiscais de nº 2758, 2759, 

2760, 2761, 2762, 2796, 2797, 2798, 2799, 2806, 2807, 2864, 2865, 2866, 

2867, 2868, 3160, 3161, 3162, 3163, 8556, 8557, 8558 e 8572 restam 

afastadas do presente parecer. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 2428 (RN) 
23/7/201

9 
3.400,00 3.495,10 0,00 454,36 0,00 3.949,46 

2 2429 (RN) 
23/7/201

9 
100,00 102,80 0,00 13,36 0,00 116,16 

3 2801 (RN) 
14/9/201

9 
1.625,00 1.666,78 0,00 183,35 0,00 1.850,13 

4 2802 (RN) 
14/9/201

9 
1.625,00 1.666,78 0,00 183,35 0,00 1.850,13 

5 2803 (RN) 
14/9/201

9 
1.625,00 1.666,78 0,00 183,35 0,00 1.850,13 

6 2804 (RN) 
14/9/201

9 
1.625,00 1.666,78 0,00 183,35 0,00 1.850,13 

7 2340 (CS) 4/7/2020 7.500,00 7.533,00 0,00 75,33 0,00 7.608,33 

8 2360 (CS) 9/7/2019 2.525,00 2.595,62 0,00 337,43 0,00 2.933,05 

9 2361 (CS) 9/7/2019 2.525,00 2.595,62 0,00 337,43 0,00 2.933,05 

10 2364 (CS) 9/7/2019 2.525,00 2.595,62 0,00 337,43 0,00 2.933,05 

11 2365 (CS) 9/7/2019 2.525,00 2.595,62 0,00 337,43 0,00 2.933,05 

17 2765 (CS) 
10/9/201

9 

30.025,0

0 
30.796,99 0,00 3.387,67 0,00 

34.184,6

6 

18 2766 (CS) 
10/9/201

9 
3.025,00 3.102,78 0,00 341,31 0,00 3.444,09 

19 2767 (CS) 
10/9/201

9 
3.025,00 3.102,78 0,00 341,31 0,00 3.444,09 

20 2768 (CS) 
10/9/201

9 
3.025,00 3.102,78 0,00 341,31 0,00 3.444,09 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 75.323,60 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 75.323,60 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por MANLOG 

TRANSPORTES LTDA, devendo-se alterar o Quadro de Credores para o valor 

de R$ 75.323,60 (setenta e cinco mil, trezentos e vinte e três reais e sessenta 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por MANLOG 

TRANSPORTES LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas nos seguintes moldes: i) CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E 

COMÉRCIO LTDA para o valor de R$ 63.857,46 (sessenta e três mil, 

oitocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e seis centavos) e ii) RN 
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COMÉRCIO VAREJISTA S.A. para o valor de R$11.466,14 (onze mil, 

quatrocentos e sessenta e seis reais e quatorze centavos), ambos na Classe III 

- titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 27 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MAPFRE SEGUROS GERAIS SA,  apresenta pedido 

de Divergência  de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente do julgamento da ação monitória que tramitou sob o nº 

1046132-65.2018.826.0100, perante a 3ª Vara Cível do Foro Central Cível da 

Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Carlos Saraiva Importação e Comércio 

Ltda - R$ 8.626.608,83; R$ 

166.656,66– Classe III 
 

Grupo Ricardo Eletro 

R$ 28.225.667,91 – Classe III 

  
 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”. 
 

Nesse sentido, comporta destacar que a Credora 

apresentou cópia da ação monitória promovida em face das Recuperandas, a 

qual transitou em julgado em 20/02/2020. 

 

Ocorre que em diligência no site do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, a Administradora Judicial verificou que a parte 

vencedora, ora Credora, ingressou com incidente de cumprimento de sentença, 

dentre o qual verifica-se que se encontra pendente de julgamento de agravo de 

instrumento no qual, dentre outras máterias, versa sobre excesso à execução. 

 

Nessa toada, depreende-se que o crédito a que se 

pretende retificação pende de liquidez, notadamente por versar sobre valores do 

crédito devido pelas Recuperandas. 

 

Assim sendo, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado MAPFRE SEGUROS GERAIS SA, 

devendo-se manter os valores declarados pelas Recuperandas. 

 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada MAPFRE SEGUROS GERAIS SA, 

mantendo-se os valores declarados pelas Recuperandas. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARA LUCIANI LACOSKI apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do crédito no Quadro de Credores, 

oriundo de contrato de locação e outras avenças firmado com as 

Recuperandas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valores pleiteados pela Credora 

Lojas Salfer S/A Recuperanda não informada. 
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R$ 8.000,00 – Classe III R$ 11.183,95 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se ausência 

de prova documental acerca do crédito que se pretende retificação, haja vista 

que a Credora apresentou, e-mail informativo de valores locatícios em aberto 

juntamente a boletos que não possuem relação com os valores e datas 

indicados, deixando, assim, de anexar os títulos que embasam sua pretensão. 

 

Do mesmo modo, as Recuperandas apresentaram 

planilha elaborada de modo unilateral, sem qualquer comprovante de 

pagamento apto a embasar a pretensão.  

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, poderá o Credor 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
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procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por MARA LUCIANI LACOSKI 

mantendo-se incólume o valor declarado pelas Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MARA LUCIANI LACOSKI, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARANHÃO COLCHÕES LTDA, apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no rol de 

credores, decorrente do serviço prestado que originou a emissão de notas 

fiscais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda 

R$ 7.909.706, 09 – Classe III 

R$ 1.038.877, 03 – Classe III 

Valor pleiteado pelo Credor 

Valor e classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que o Credor encaminhou tão somente a petição de divergência, 

instruída com as notas fiscias, sem qualquer aceite dass Recuperanda, que 

comprove a efetivação do serviço prestado. 

 

Considerando que o Credor não apresentou 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito, não é possível, neste momento, a retificação do crédito, conforme 

pleiteado. 

 

Assim sendo, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
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em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

encartado na Divergência de Crédito proposta por MARANHÃO COLCHÕES 

LTDA, mantendo-se incólumes os valores declarados pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por por MARANHÃO COLCHÕES LTDA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

     

São Paulo, 29 de setembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARCELE GICELE DE OLIVEIRA E SILVA 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0002422-

08.2015.8.05.0001, em tramite perante a 3ª Vara do Juizado Especial de 

Defesa do Consumidor da Comarca de Brotas/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de Móveis 

e Eletrodomésticos S/A 

R$ 1.325,49 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 8.921,78 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de 

Justiça do estado da Bahia, constata-se que, até o dia de hoje (06/01/2021), 

não foi proferida sentença de liquidação o que demonstra falta de certeza, 

exigibilidade, liquidez do crédito requerido. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto 

nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
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em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por MARCELE GICELIDE OLIVEIRA E 

SILVA.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MARCELE GICELIDE OLIVEIRA E 

SILVA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 06 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARCELINO MARTINS IMOBILIARIA S/A e SPE 

FORTUNA GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. apresentam pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão de seu crédito, consubstanciado na 

relação locatícia havida entre as partes. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 3.074.545,35 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Analisando o pedido de Habilitação de Crédito 

apresentado, observa-se que, conquanto os Credores apresentem o 

correspondente contrato de locação, deixaram de anexar junto ao seu pedido, 

os comprovantes de pagamento inerentes aos valores indicados a título de 

condomínio e fundo de promoção e propaganda devidos pela Recuperanda. 

 

Ademais, analisando a documentação apresentada, 

foi possível verificar a existência de ação de execução de título executivo 

extrajudicial que tramita sob segredo de justiça nº 0023328-10.2018.8.19.0038, 

cujas cópias igualmente não foram apresentadas pelos Credores. 

 

Nessa toada, não é possível analisar com elementos 

tangíveis os valores requeridos pelos Credores, notadamente pela ausência de 

apresentação da documentação integral que respaldam seu crédito. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

habilitação do crédito, conforme pleiteado. 
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Dessa forma, poderão os Credores apresentarem 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito apresentado por MARCELINO MARTINS 

IMOBILIARIA S/A e SPE FORTUNA GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., 

devendo-se manter incólume o Quadro de Credores das Recuperandas.  
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por MARCELINO MARTINS IMOBILIARIA 

S/A e SPE FORTUNA GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., mantendo-se 

incólume o Quadro de Credores das Recuperandas.  

     

São Paulo, 03 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARCELLE RAIMUNDO MALDONADO apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos da ação de rescisão do 

contrato com a restituição do valor pago e reparação por danos morais que 

tramitou sob o nº 0046231-44.2018.8.19.0004,  perante a 2ª Vara do Juizado 

Especial Cível, que transitou em julgado em 16/03/2020. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 

Rn Comercio Varejista S.A 

R$ 6.000,00 – Classe Não 

Informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Portanto, considerando que a certidão expedida 

encontra-se em consonância com as disposições da Lei 11.101/2005, opina-se 

pela procedência do pedido de Habilitação de Crédito proposta por 

MARCELLE RAIMUNDO MALDONADO devendo-se incluir no Quadro de 

Credores o crédito no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido encartado na 

Habilitação de Crédito apresentada por MARCELLE RAIMUNDO 

MALDONADO, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARCIA AUXILIADORA CAMPOS apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 8055297-

40.2018.8.11.0011, que tramita perante o Primeiro Juizado Especial Cível da 

Comarca de Cuiabá/MT. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A  Lojas Salfer S/A  
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R$ 2.250,10 – Classe III R$ 4.561,35 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.561,35 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/7/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/7/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 403 dias 1,028685 
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Percentual correspondente 403 dias 2,868456 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.692,19 

Juros(403 dias-13,43333%) (+) R$ 630,32 

Sub Total (=) R$ 5.322,51 

Valor total (=) R$ 5.322,51 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por MARCIA AUXILIADORA 

CAMPOS, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 

5.322,51 (cinco mil, trezentos e vinte e dois reais e cinquenta e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por MARCIA AUXILIADORA 

CAMPOS, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 5.322,51 (cinco mil, trezentos e vinte e dois reais e 

cinquenta e um centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MÁRCIA LILIANE CONCEIÇÃO SOUZA DE 

ARAÚJO apresenta Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito 

no Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos da ação 

indenização por danos morais e materiais que tramitou sob o nº 0017294-

72.2019.8.19.0203, perante a 16º Juizado Especial Cível do Foro Regional de 

Jacarépaguá. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 

Rn Comércio Varejista S.A - 

R$ 1.817,68 – Classe Não 

Informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela certidão de crédito expedida. 

 

Todavia, o crédito titularizado pela Credora deverá 

ser atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Dano Material nos termos da r. sentença de mérito 

Valor Nominal R$ 317,68 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 19/9/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 14/5/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 688 dias 1,058230 

Percentual correspondente 688 dias 5,822966 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 336,18 

Juros(451 dias-15,03333%) (+) R$ 50,54 

Sub Total (=) R$ 386,72 

Valor total (=) R$ 386,72 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Dano Moral vide Sentença de Mérito 

Valor Nominal R$ 1.500,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 10/7/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 14/5/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 394 dias 1,028386 

Percentual correspondente 394 dias 2,838610 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.542,58 

Juros(451 dias-15,03333%) (+) R$ 231,90 

Sub Total (=) R$ 1.774,48 

Valor total (=) R$ 1.774,48 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido 

encartado na Habilitação de Crédito apresentada por MÁRCIA LILIANE 

CONCEIÇÃO SOUZA DE ARAÚJO devendo-se incluir no Quadro de Credores 

o crédito no valor de R$ 2.161,20 (dois mil, cento e sessenta e um reais e vinte 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por MÁRCIA LILIANE 

CONCEIÇÃO SOUZA DE ARAÚJO, incluindo-se o seu crédito no Quadro de 

Credores da Recuperanda no valor de R$ 2.161,20 (dois mil, cento e sessenta 
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e um reais e vinte centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARCIA LUZIA BORGES apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de ação indenizatória de nº 5006100-18.2016.8.13.0702, em 

tramite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Uberlândia/MG.  

 

I. ANÁLISE DA PARÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de Móveis 

e Eletrodomésticos S/A 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.199,38 – Classe III 
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R$ 409,08– Classe III  

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se 

inexistência de certidão de trânsito em julgado, liquidação de eventuais valores 

devidos a credora, o que obsta, por ora, a retificação de crédito pretendida. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 
execução, com fundamento no artigo 924, III, do 
CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 
decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 
Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 
como devida e elencada na Lista de Credores da 
Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 
que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 
Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 
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11.101/2005, segundo o qual "terá 
prosseguimento no juízo no qual estiver se 
processando a ação que demandar quantia 
ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 
partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 
primeiramente, o crédito ser liquidado para 
correta apuração do valor a ser habilitado no 
processo de soerguimento. Sentença anulada. 
Recurso a que se dá parcial provimento.” (AP nº 
10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de 
Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019) (original sem grifos) 
 
*** 
 
Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 
Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 
Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 
mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 
a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 
admitida sua habilitação e inclusão num 
procedimento concursal [...] (AI nº 2002363-
33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito 
Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017) 
(original sem grifos) 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos, a credora poderá apresentar pedido de Impugnação de 

Crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
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Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de  Divergência de Crédito proposto por MARCIA LUZIA BORGES.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MARCIA LUZIA BORGES, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 06 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARCIA MACHADO DE ALMEIDA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da sentença proferida nos autos da Ação 

Indenizatória de nº 0004028-23.2018.8.05.0080, já transitada em julgado, ora 

em sede de Cumprimento de Sentença. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Dismobras Importação Exportação E RN Comércio Varejista S/A  
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Distribuição De Móveis E 

Eletrodomesticos S.A 

R$ 3.000,00 – Classe III 

R$ 3.975,47 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através da certidão de crédito juntada pela Credora. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 3.975,47 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 5/6/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 5/6/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 429 dias 1,028774 

Percentual correspondente 429 dias 2,877370 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.089,86 

Juros(429 dias-14,30000%) (+) R$ 584,85 

Sub Total (=) R$ 4.674,71 

Valor total (=) R$ 4.674,71 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por MARCIA MACHADO DE 

ALMEIDA,  devendo-se alterar do Quadro de Credores o crédito para R$ 

4.674,71 (quatro mil, seiscentos e setenta e quatro reais e setenta e um 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por MARCIA MACHADO DE 

ALMEIDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para R$ 4.674,71 (quatro mil, seiscentos e setenta e quatro reais e setenta e 

um centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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1 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARCIO ADRIANO OLESKOVICZ apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de título executivo judicial em razão de sentença proferida nos 

autos da Ação de Rescisão Contratual c/c Restituição e Indenização por Danos 

Morais de nº 0303658-09.2018.8.24.0058, transitada em julgado em 05/06/2020. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Ø Rn Comércio Varejista S/A -                

R$ 11.904,11 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através (i) da r. sentença proferida em 02/10/2019, e (iii) da certidão 

constante informando o transito em julgado da r. sentença em 05/06/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por MARCIO ADRIANO 

OLESKOVICZ,  devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de 

R$ 11.244,02 (onze mil, duzentos e quarenta e quatro reais e dois centavos).  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por MARCIO ADRIANO 

OLESKOVICZ, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda no valor de R$ 11.244,02 (onze mil, duzentos e quarenta e quatro 

reais e dois centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARCIO DE OLIVEIRA COELHO apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0018527-66.2019.8.08.0347 

que tramitou perante o 1º Juizado Especial Cível Da Comarca De Vitória, 

Estado Do Espirito Santo. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

 Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 3.754,21 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito e cálculo homologado. 

 

Ademais, o crédito está devidamente atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.754,21 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 14/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 14/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -7 dias 0,999189 
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Percentual correspondente -7 dias -0,081111 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.751,16 

Juros(-7 dias--0,23333%) (+) R$ -8,75 

Sub Total (=) R$ 3.742,41 

Valor total (=) R$ 3.742,41 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por MARCIO DE OLIVEIRA 

COELHO, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor 

de R$ 3.742,41 (três mil, setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e um 

centavo). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por MARCIO DE OLIVEIRA 

COELHO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 3.742,41 (três mil, setecentos e quarenta e dois reais e 

quarenta e um centavo), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARCISLEY COSTA LEMOS apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 7002427-

51.2017.8.22.0005, que tramitou perante a 5ª Vara Cível da Comarca de Ji-

Paraná/RO. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 4.500,00 – Classe III R$ 18.058,98 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 15.185,95 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 29/1/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 29/1/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 556 dias 1,050499 
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Percentual correspondente 556 dias 5,049923 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 15.952,83 

Juros(556 dias-18,53333%) (+) R$ 2.956,59 

Sub Total (=) R$ 18.909,42 

Valor total (=) R$ 18.909,42 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por MARCISLEY COSTA LEMOS, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

18.909,42 (dezoito mil, novecentos e nove reais e quarenta e dois centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por MARCISLEY COSTA 

LEMOS, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 18.909,42 (dezoito mil, novecentos e nove reais e quarenta 

e dois centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 10 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARCLEIDE FELIX DA SILVA, apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da condenação nos autos de nº 0000116-

97.2018.8.17.8223, que tramita perante o 2º Juizado Especial Cível e das 

Relações de Consumo da Comarca de Olinda/PE. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 6.592,88 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença prolatada nos autos da Ação 

Indenizatória de nº 0000116-97.2018.8.17.8223, bem como a expedição de 

certidão para Habilitação de Crédito, o qual se encontra atualizado até 

27/10/2020. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 6.592,88 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 27/10/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 27/10/2020 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período -81 dias 0,981187 

Percentual correspondente -81 dias -1,881265 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 6.468,85 

Juros(-81 dias--2,70000%) (+) R$ -174,66 

Sub Total (=) R$ 6.294,19 

Valor total (=) R$ 6.294,19 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por MARCLEIDE FELIX 

DA SILVA, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor de R$ 6.294,19 

(seis mil, duzentos e noventa e quatro reais e dezenove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por MARCLEIDE 

FELIX DA SILVA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 6.294,19 (seis mil, duzentos e noventa e quatro 

reais e dezenove centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARCOS AUGUSTO RIBEIRO, apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, consubstanciado em acordo realizado em período anterior à 

Recuperação Extrajudicial, bem como de período posterior que ensejou a 

propositura do processo de nº 50307234120198130024, perante a 13ª Vara 

Cível da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 184.791,57 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A; 

R$ 346.180,10 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

O Credor comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que foi apresentado termo de 

acordo realizado em 23 de fevereiro de 2018. 

 

Todavia, no tocante ao crédito que se encontra em 

discussão nos autos do processo de nº 50307234120198130024, estes não 

possuem lastro suficiente para inscrição do crédito, notadamente por restar 

ausente de trânsito em julgado em 05.02.2021. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

O crédito titularizado deverá ser atualizado até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante 
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atualizado do valor declarado na recuperação extrajudicial de R$ 87.614,41, 

vide planilha anexa. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta MARCOS AUGUSTO 

RIBEIRO, devendo-se retificar no Quadro de Credores para o valor total de R$ 

87.614,41 (oitenta e sete mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta e um 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por MARCOS 

AUGUSTO RIBEIRO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 87.614,41 (oitenta e sete mil, seiscentos e 

quatorze reais e quarenta e um centavos), permanecendo na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 05 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARCOS LUIZ DOS SANTOS MORAES apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 0003905-

71.2020.8.19.0207, perante o cartório do 20º Juizado Especial Cível da Capital 

do Estado do Rio de Janeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 5.083,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 6.944,09 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 09/11/2018 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 09/11/2018 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 637 dias 1,053454 

Percentual correspondente 637 dias 5,345439 % 
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Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 7.315,28 

Juros(637 dias-21,23333%) (+) R$ 1.553,28 

Sub Total (=) R$ 8.868,56 

Valor total (=) R$ 8.868,56 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposto por MARCOS LUIZ DOS SANTOS 

MORAES, devendo-se inclusão no Quadro de Credores o crédito para o valor 

de R$ 8.868,56 (oito mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e seis 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentada por MARCOS LUIZ DOS 

SANTOS MORAES, inclusão-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 8.868,56 (oito mil, oitocentos e sessenta e oito 

reais e cinquenta e seis centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARCOS ROBERTO FONTANA apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 1001213-

89.2018.8.26.0326, em tramite perante o Juizado Especial Cível e Criminal da 

Comarca de Lucelia/SP.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 3.000,00 – Classe III  R$ 1.374,14 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópias integrais do cumprimento de sentença nº. 

001213-89.2018.8.26.0326. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1 VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 23/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 26/7/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 715 dias 1,060133 

Percentual correspondente 715 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.060,13 

Juros(743 dias-24,76667%) (+) R$ 262,56 

Sub Total (=) R$ 1.322,69 

Valor total (=) R$ 1.322,69 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por MARCOS ROBERTO 

FONTANA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor 

de R$ 1.322,69 (um mil, trezentos e vinte e dois reais e sessenta e nove 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por MARCOS ROBERTO 

FONTANA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 1.322,69 (um mil, trezentos e vinte e dois 

reais e sessenta e nove centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 07 de janeiro 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARCOS TULIO GODOY INOCENCIO apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de Móveis 

e Eletrodomésticos S  

R$ 3.700,00 – Classe III 

Valor e classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, depreende-se que 

não houve comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de 

documento responsável por dar lastro a quantia que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos comprobatórios 

que origiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por MARCOS TULIO GODOY 

INOCENCIO, no tocante ao valor inscrito, bem como reclassifica seu crédito 

para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, por se tratar de microempresa. 

 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por MARCOS TULIO GODOY 

INOCENCIO, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda e 

reclassifica para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso 

IV, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA ALESANDRA CUNHA DA SILVA apresenta 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0022037-

07.2019.8.19.0210, em trâmite perante a 10ª Vara do Juizado Especial Cível 

de Leopoldina/RJ. 
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I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 5.404,50 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 
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II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.318,74 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/1/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/1/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 189 dias 1,006857 

Percentual correspondente 189 dias 0,685714 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.355,21 

Juros(189 dias-6,30000%) (+) R$ 337,38 

Sub Total (=) R$ 5.692,59 

Valor total (=) R$ 5.692,59 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por MARIA ALESANDRA CUNHA 

DA SILVA, devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 

5.692,59 (cinco mil, seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta e nove 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por MARIA ALESANDRA 

CUNHA DA SILVA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda no valor de R$ 5.692,59 (cinco mil, seiscentos e noventa e dois 

reais e cinquenta e nove centavos), na Classe III - titulares de créditos 
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quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 10 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA ANUNCIAÇÃO DA SILVA apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores decorrente de acordo entabulado nos autos da ação de nº 

105.026.767-5, que tramitou perante o Juizado Especial Cível da Comarca de 

Valadares/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 979,80 – Classe III R$ 2.592,84 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou tão somente ata de 

audiência na qual consigna acordo sob pena de multa por descumprimento. 

 

Nessa toada, depreende-se que para lastrar o 

crédito objurgado, a Credora deveria ter apresentado petição por 

descumprimento, bem como decisão homologatória, documentos estes 

ausentes em seu pedido. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
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Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta MARIA ANUNCIAÇÃO DA SILVA, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido encartado na 

Divergência de Crédito apresentada por MARIA ANUNCIAÇÃO DA SILVA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores no tocante ao valor 

inscrito. 

    

São Paulo, 14 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA APARECIDA DA COSTA NASCIMENTO 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 

5024394-43.2016.8.13.0145 perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Juiz de 

Fora/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 6.282,75 – Classe III R$ 13.605,49 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 13.605,49 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 9/11/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 9/11/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -94 dias 0,977319 
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Percentual correspondente -94 dias -2,268120 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 13.296,90 

Juros(-94 dias--3,13333%) (+) R$ -416,64 

Sub Total (=) R$ 12.880,26 

Valor total (=) R$ 12.880,26 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por MARIA APARECIDA DA 

COSTA NASCIMENTO devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito 

para o valor de R$ 12.880,26 (doze mil, oitocentos e oitenta reais e vinte e seis 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por MARIA APARECIDA DA 

COSTA NASCIMENTO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 12.880,26 (doze mil, oitocentos e oitenta reais 

e vinte e seis centavos)., permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 10 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA APARECIDA DA SILVA AZEVEDO 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 

0009193-95.2012.8.15.0011, que tramita perante a 7ª Vara Cível da Comarca 

de Campina Grande/PB 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De Móveis Rn Comércio Varejista S/A  
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E Eletrodomésticos S.A. 

R$ 7.086,80 – Classe III 

R$ 30.246,99 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida nos autos da ação 

promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 22.983,36 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/5/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/5/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 434 dias 1,028837 

Percentual correspondente 434 dias 2,883716 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 23.646,13 

Juros(434 dias-14,46667%) (+) R$ 3.420,81 

Sub Total (=) R$ 27.066,94 

Valor total (=) R$ 27.066,94 

 

Ressalta-se, outrossim, que os honorários 

advocatícios se encontram afastados do presente parecer, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 
A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
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A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por MARIA APARECIDA DA 

SILVA AZEVEDO, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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valor de R$ 27.066,94 (vinte e sete mil, sessenta e seis reais e noventa e 

quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por MARIA APARECIDA DA 

SILVA AZEVEDO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 27.066,94 (vinte e sete mil, sessenta e seis 

reais e noventa e quatro centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA AUXILIADORA FURTADO VIANA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente de condenação nos autos da reclamação trabalhista de 

nº 3000705-59.2018.8.06.0167, que tramita perante o Juizado Especial Cível e 

Criminal da Comarca de Sobral – CE. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

2770,00  – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A – 

R$ 5.272,00– Classe III 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o envio de cópias dos autos da ação indenizatória nº. 

3000705-59.2018.8.06.0167. 

 

Entretanto, os créditos deverão ser atualizados até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 29/07/2019 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 17/04/2018 a 07/08/2020 

Multa (%) 10 % 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 375 dias 1,027756 

Percentual correspondente 375 dias 2,775631 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 3.083,27 

Juros(843 dias-28,10000%) (+) R$ 866,40 

Multa (10%) (+) R$ 308,33 

Sub Total (=) R$ 4.258,00 

Valor total (=) R$ 4.258,00 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.196,07 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 15/03/2018 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 17/04/2018 a 07/08/2020 

Multa (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 876 dias 1,085307 

Percentual correspondente 876 dias 8,530665 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 1.298,10 

Juros(843 dias-28,10000%) (+) R$ 364,77 

Multa (10%) (+) R$ 129,81 

Sub Total (=) R$ 1.792,68 

Valor total (=) R$ 1.792,68 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por MARIA 

AUXILIADORA FURTADO VIANA, devendo-se retificar seu crédito para o valor 

de R$ 6.050,68 (seis mil e cinquenta reais e sessenta e oito centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 
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Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por MARIA 

AUXILIADORA FURTADO VIANA, retificando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 6.050,68 (seis mil e cinquenta 

reais e sessenta e oito centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos 

termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA CRISTINA DOS SANTOS apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 2.000,00 – Classe III 

Recuperanda não informada. 

R$ 2.298,47 – Classe Não 

Informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

dão lastro ao crédito pleiteado. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto MARIA CRISTINA DOS SANTOS, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MARIA CRISTINA DOS SANTOS, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 04 de janeiro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA DA GRAÇA PINTO CARDOSO 

PARTICIPAÇÕES COMERCIAL LTDA - EPP. apresenta pedido de Habilitação 

de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

decorrente de Ação de Execução de Título Extrajudicial nº. 0610998-

94.2017.8.04.0001, que tramitou perante a 12ª Vara Cível e de Acidentes de 

Trabalho da Comarca de Manaus/ AM. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 

Wg Eletro S/A 

R$ 46.410,42 – Classe não 

informada. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através da certidão de habilitação de crédito constante no sistema 

SAJ na qual o crédito encontra-se atualizado até 10/08/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 46.410,42 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 10/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -3 dias 0,999652 

Percentual correspondente -3 dias -0,034770 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 46.394,28 

Juros(-3 dias--0,10000%) (+) R$ -46,39 

Sub Total (=) R$ 46.347,89 
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Valor total (=) R$ 46.347,89 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por MARIA DA GRAÇA PINTO 

CARDOSO PARTICIPAÇÕES COMERCIAL LTDA - EPP., devendo-se incluir 

no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 46.347,89 (quarenta e seis mil, 

trezentos e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos). 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por MARIA DA GRAÇA PINTO 

CARDOSO PARTICIPAÇÕES COMERCIAL LTDA - EPP., incluindo-se o seu 

crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de R$ 46.347,89 

(quarenta e seis mil, trezentos e quarenta e sete reais e oitenta e nove 

centavos), na Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso 

IV, da Lei nº 11.101/2005 

     

São Paulo, 04 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA DE LOURDES RIBEIRO, apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, consubstanciado em acordo realizado em período anterior à 

Recuperação Extrajudicial, bem como de período posterior que ensejou a 

propositura do processo de nº 50307234120198130024, perante a 13ª Vara 

Cível da Comarca de Belo Horizonte/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 222.083,33 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A; 

R$ 346.180,10 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que foi apresentado termo de 

acordo realizado em 23 de fevereiro de 2018. 

 

Todavia, no tocante ao crédito que se encontra em 

discussão nos autos do processo de nº 50307234120198130024, estes não 

possuem lastro suficiente para inscrição do crédito, notadamente por restar 

ausente de trânsito em julgado em 05.02.2021. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização considerando 1/3 do valor acordado entre as partes 

Valor Nominal R$ 123.904,45 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 
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Período da correção 25/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/8/2018 a 7/8/2020 

Dados calculados 

Fator de correção do período 713 dias 1,060133 

Percentual correspondente 713 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 131.355,24 

Juros(713 dias-23,76667%) (+) R$ 31.218,76 

Sub Total (=) R$ 162.574,00 

Valor total (=) R$ 162.574,00 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por MARIA DE 

LOURDES RIBEIRO, devendo-se retificar no Quadro de Credores para o valor 

total de R$ 162.574,00 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e setenta e 

quatro reais). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por MARIA DE 

LOURDES RIBEIRO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 162.574,00 (cento e sessenta e dois mmil, 

quinhentos e setenta e quatro reais), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 05 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV. 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA DE LOURDES TEIXEIRA LIMA apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 00003257-

41.2018.8.05.0146, perante a 1ª Vara do Sistema dos Juizados da Comarca de 

Juazeiro/Bahia. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø RN Comércio Varejista S.A 
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R$ 2.561,44 – Classe Não 

Informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

O pedido de divergência de crédito está 

devidamente instrtuído com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 2.334,22 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 9/9/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 9/9/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 333 dias 1,026562 

Percentual correspondente 333 dias 2,656211 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.396,22 

Juros(333 dias-11,10000%) (+) R$ 265,98 

Sub Total (=) R$ 2.662,20 

Valor total (=) R$ 2.662,20 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposto devendo-se retificar o crédito de 

MARIA DE LOURDES TEIXEIRA LIMA, para o valor de R$ 2.662,20 (dois mil, 

seiscentos e sessenta e dois reais e vinte centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentada por MARIA DE LOURDES 

TEIXEIRA LIMA, para incluir seu crédito no valor de R$ 2.662,20 (dois mil, 

seiscentos e sessenta e dois reais e vinte centavos), na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 30 de Outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA DO CARMO RIBEIRO, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, consubstanciado em acordo realizado em período anterior à 

Recuperação Extrajudicial, bem como de período posterior que ensejou a 

propositura do processo de nº 50307234120198130024, perante a 13ª Vara 

Cível da Comarca de Belo Horizonte/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 184.791,57 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A; 

R$ 346.180,10 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que foi apresentado termo de 

acordo realizado em 23 de fevereiro de 2018. 

 

Todavia, no tocante ao crédito que se encontra em 

discussão nos autos do processo de nº 50307234120198130024, este não 

possui lastro suficiente para inscrição do crédito, notadamente por se encontrar 

em fase de conhecimento. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização considerando 1/3 do valor acordado entre as partes 

Valor Nominal R$ 123.904,45 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 
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Período da correção 25/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/8/2018 a 7/8/2020 

Dados calculados 

Fator de correção do período 713 dias 1,060133 

Percentual correspondente 713 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 131.355,24 

Juros(713 dias-23,76667%) (+) R$ 31.218,76 

Sub Total (=) R$ 162.574,00 

Valor total (=) R$ 162.574,00 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta MARIA DO CARMO 

RIBEIRO, devendo-se retificar no Quadro de Credores para o valor total de R$ 

162.574,00 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e setenta e quatro reais). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por MARIA DO 

CARMO RIBEIRO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 162.574,00 (cento e sessenta e dois mmil, 

quinhentos e setenta e quatro reais), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 05 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA DO SOCORRO MORAIS DA SILVA,  

apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito 

no Quadro de Credores, decorrente de Certidão de Habilitação de Crédito 

expedida nos autos nº 0706061-19.2018.8.07.0005, que tramita perante o 1º 

Juizado Especial Civel de Planaltina/DF, encaminhada via ofício para os autos 

da Recuperação Judicial em comento. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 

Carlos Saraiva Importação E 

Comércio Ltda - 

R$ 501,86  – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento de Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida nos autos nº 0706061-19.2018.8.07.0005, que tramita 

perante o 1º Juizado Especial Civel de Planaltina. 

 

Insta ressaltar que não houve objeção quanto ao 

crédito solicitado, todavia, a Administradora Judicial verificou que os cálculos 

apresentados na aludida Certidão encontram-se desatualizados. 

 

Desta forma, o crédito titularizado deve ser 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo homologado 

Valor Nominal R$ 465,29 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 
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Período da correção 17/5/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 28/9/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 813 dias 1,080222 

Percentual correspondente 813 dias 8,022187 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 502,62 

Juros(679 dias-22,63333%) (+) R$ 113,76 

Sub Total (=) R$ 616,38 

Valor total (=) R$ 616,38 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por MARIA DO SOCORRO 

MORAIS DA SILVA, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor total de 

R$ 616,38 (seiscentos e dezesseis reais e trinta e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentada por MARIA DO SOCORRO 

MORAIS DA SILVA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda pelo valor de R$ 616,38 (seiscentos e dezesseis reais e trinta e 

oito centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 22 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA DO SOCORRO SILVA FERNANDES, JOSÉ 

ROBERTO SILVA, PAULO FERNANDO SILVA, DOMINGOS SÁVIO SILVA e 

CÉLIA REGINA SILVA DE ANDRADE, apresentam, conjuntamente, pedido de 

Divergência de Crédito, visando a retificação de seus créditos, decorrentes de 

condenação na Ação de Despejo por Falta De Pagamento c/c Cobrança de 

Aluguéis de nº 0002181-28.2018.8.17.2480, que tramita perante a 2ª Vara 

Cível da Comarca de Caruaru/PE, ora em fase de cumprimento de sentença. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Rn Comércio Varejista S.A.  

R$ 22.685,22 – Classe III – 

(Celia Regina Silva de Andrade) 

R$ 60.222,90 – Classe III – (Maria do 

Socorro Silva Fernandes) 

R$ 22.337,36 – Classe III – (José 

Roberto Silva)  

R$ 22.021,46 – Classe III – (Paulo 

Fernando Silva) 

R$ 22.337,36 – Classe III – (Domingos 

Sávio Silva) 

Lojas Insinuante S.A. - Maquina De 

Vendas Brasil Participações S.A.  

R$ 50.093,00 – Classe III – 

(Celia Regina Silva de Andrade) 

R$ 50.036,78 – Classe III – (Maria 

do Socorro Silva Fernandes) 

R$ 49.223,25 – Classe III – (José 

Roberto Silva) 

R$ 48.433,51 – Classe III – (Paulo 

Fernando Silva) 

R$ 49.223,25 – Classe III – 

(Domingos Sávio Silva) 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Primeiramente, verifica-se que os credores aduzem 

haver valores arrolados na recuperação extrajudicial, os quais devem ser 

somados ao total apurado na Ação de Despejo Por Falta de Pagamento c/c 

Cobrança de Aluguéis. 

 

Assim, considerando que não há comprovantes de 

pagamento de referidas quantias, os créditos da recuperação extrajudicial 

titularizados deverão ser atualizados até a data do pedido de Recuperação 
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Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 

11.101/2005. 

 

Noutra senda, no que tange aos valores da 

recuperação judicial, em consulta ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco, a Administradora Judicial constatou que a Ação de Despejo por 

Falta de Pagamento c/c Cobrança de Aluguéis de nº 0002181-

28.2018.8.17.2480, ajuizada pelos Credores, encontra-se em fase de 

cumprimento de sentença.  

 

No dia 09/08/2020 os Credores se manifestaram nos 

autos concordando com os cálculos apresentados pela contadoria judicial, 

requerendo a penhora até o limite do valor da dívida. Em contrapartida, em 

13/10/2020 foi juntada petição pelas Recuperandas, requerendo o 

indeferimento da penhora, não apresentando impugnações quanto ao valor 

apurado pela contadoria judicial, o qual se encontra atualizado até junho/ 2020. 

 

Deste modo, referido o crédito deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

Por fim, salienta-se que os honorários advocatícios 

constituem verbas de terceiro que devem ser perseguidos pelas vias próprias. 

 

II.1. VALOR DOS CRÉDITOS: 

 

O crédito da recuperação extrajudicial deverá ser 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, oportunidade em 

que se chega ao montante atualizado de (i) R$ 35.515,16 em favor de Celia 

Regina Silva de Andrade; (ii) R$ 35.440,23 em favor de Maria do Socorro Silva 

Fernandes; (iii) 34.354,11 em favor de José Roberto Silva; (iv) R$ 33.299,75 
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em favor de Paulo Fernando Silva; e, (v) 34.354,11, em favor de Domingos 

Sávio Silva, vide planilha anexa. 

 

Valores referentes a Recuperação Judicial  

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 117.456,57 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/6/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/6/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 67 dias 1,008114 

Percentual correspondente 67 dias 0,811411 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 118.409,63 

Juros(67 dias-2,23333%) (+) R$ 2.644,48 

Sub Total (=) R$ 121.054,11 

Valor total (=) R$ 121.054,11 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por MARIA DO 

SOCORRO SILVA FERNANDES, JOSÉ ROBERTO SILVA, PAULO 

FERNANDO SILVA, DOMINGOS SÁVIO SILVA e CÉLIA REGINA SILVA DE 

ANDRADE, devendo-se alterar o Quadro de Credores para o valor de R$ 

121.054,11 (cento e vinte e um mil e cinquenta e quatro reais e onze centavos), 

ao qual deve ser somado o crédito atualizado da recuperação extrajudicial de 

cada credor. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada, alterando-se os 

créditos no Quadro de Credores das Recuperandas para os valores de: (i) R$ 

59.651,052 em favor de MARIA DO SOCORRO SILVA FERNANDES; (ii) R$ 
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58.564,932 em favor de JOSÉ ROBERTO SILVA; (iii) R$ 57.510,572 em favor 

de PAULO FERNANDO SILVA; (iv) R$ 58.564,932 em favor de DOMINGOS 

SÁVIO SILVA; e, (v)  R$ 59.725,982 em favor de CÉLIA REGINA SILVA DE 

ANDRADE, permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 29 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA EDILANE SANTOS apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos nº. 0700077-86.2014.8.02.0020, 

em trâmite perante o Juizado Especial Civel da Comarca de Maravilha/AL. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 269,33 – Classe III 

Eletroshopping Casa Amarela Ltda 

R$ 2.802,89 – Classe Não 
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informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Divergência de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através da r. sentença disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico 

(DJe) em 26/11/2019. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 26/11/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 14/10/2014 a 7/8/2020 

Multa (%) 10 % 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 255 dias 1,021931 

Percentual correspondente 255 dias 2,193147 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.021,93 

Juros(2124 dias-70,80000%) (+) R$ 723,53 

Multa (10%) (+) R$ 102,19 

Sub Total (=) R$ 1.847,65 

Valor total (=) R$ 1.847,65 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por MARIA EDILANE SANTOS, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

1.847,65 (um mil, oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta e cinco 

centavos).  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por MARIA EDILANE SANTOS, 

retificando-se o crédito no Quadro de Credores da Recuperanda  para o valor 

de R$ 1.847,65 (um mil, oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta e cinco 

centavos) na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA HELENA SERRAVALLE MATHEUS, 

MARIA LUIZA SERRAVALLE COUTO, MARIA ANGELAFIGUEIREDO 

SERRAVALLE, CARLA SERRAVALLE SCARDINO FARIA,ANTONIO 

ROBERTO FIGUEIREDO SERRAVALLE, MARIA FERNANDA RIBEIRO 

SERRAVALLE apresentam pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação dos créditos no Quadro de Credores, oriundos de contratos de 

locação e outras avenças firmados com as Recuperandas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Rn Comércio Varejista S/A 

Maria Helena Serravalle Matheus – R$ 

163.179,86 – Classe III 

Maria Luiza Serravalle Couto – R$ 

451.471,94 – Classe III 

Maria Angela Figueiredo Serravalie – 

R$ 163.945,56 – Classe III 

Carla Serravalie Scardino Faria – R$ 

91.822,24 – Classe III 

Antonio Roberto Figueiredo Serravalie 

Junior – R$ 221.559,02 – Classe III 

Maria Fernanda Ribeiro Serravalie - 

7.324,44 – Classe III 

 

Lojas Insinuantes S.A. - Rn 

Comércio Varejista S/A - Maquina 

de Vendas S.A.  

Maria Helena Serravalle Matheus 

R$ 177.158,27 – Classe III 

Maria Luiza Serravalle Couto – R$ 

173.156,50 – Classe III 

Maria Angela Figueiredo Serravalie 

– R$ 174.255,77  – Classe III 

Carla Serravalie Scardino Faria - R$ 

102.930,49 – Classe III 

Antonio Roberto Figueiredo 

Serravalie Junior - R$ 11.817,24 – 

Classe III 

Maria Fernanda Ribeiro Serravalie- 

R$ 30.252,41  – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentes, Maria 

Helena Serravalle Matheus, Maria Luiza Serravalle Couto, Maria Angela 

Figueiredo Serravalie, Carla Serravalie Scardino Faria e Maria Fernanda 

Ribeiro Serravalle, vejamos.  
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Primordialmente, constata-se a existência de 

confissão de dívida, objeto do cumprimento de sentença nº. 0531713-

88.2018.8.05.0001, em trâmite perante a 3ª Vara Cível da Comarca de 

Salvador – BA, na qual figuram como parte Maria Helena Serravalle Matheus, 

Maria Luiza Serravalle Couto, Maria Angela Figueiredo Serravalie e Carla 

Serravalie Scardino Faria. 

 

Acerca de referida confissão de dívida, não há 

qualquer menção sobre a proporção devida a cada uma das contratantes, 

motivo pelo qual, entende-se pela divisão em 4 partes iguais do débito a ser 

atualizado até a data do pedido de recuperação judicial (07/08/2020). 

 

No mais, no que tange ao valor referente ao IPTU 

(Imposto Predial Urbano), por ausência de lastro, consubstanciado na 

comprovação do recolhimento de eventuais valores em aberto, entendeu-se, 

por bem, excluí-los dos cálculos. 

 

Noutra senda, constitui objeto da ação de execução 

de título extrajudicial nº. 0531704-29.2018.8.05.0001, em trâmite perante a 6ª 

Vara Civel de Salvador – BA, a confissão de dívida celebrada entre Maria 

Helena Serravalle Matheus, Maria Luiza Serravalle Couto, Maria Angela 

Figueiredo Serravalie, Carla Serravalie Scardino Faria, Antonio Roberto 

Figueiredo Serravalle, Maria Fernanda Ribeiro Serravalle, Juliana Serravalle, 

Conceicao Serravalle e a Recuperanda, Rn Comércio Varejista S/A,  sendo 

certo que os três últimos locadores não apresentaram divergência de crédito. 

 

Compulsando aos autos da ação de execução, 

denota-se que foi noticiado que parte do acordo foi adimplido pela 

Recuperanda. Porém, no que tange ao saldo em aberto, não restou 

demonstrado quanto seria devido a cada um dos credores, tendo em vista a 

divisão outrora apresentada nos termos do acordo.  
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Desta feita, os credores não comprovaram a 

existência, exigibilidade e liquidez do crédito, tendo em vista que não 

apresentaram os documentos que indiquem qual seria o quantum devido a 

cada um, o que impossibilita a elaboração dos cálculos do saldo remanescente.  

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, com a inclusão do saldo proveniente da ação de 

execução nº. 0531704-29.2018.8.05.0001 conforme requerido. Todavia, os 

Credores poderão apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os 

documentos lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei 

n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Ademais, parte dos credores encontram-se arrolados 

na Recuperação Extrajudicial. Assim, inexistindo qualquer comprovação de que 

as verbas outrora arroladas foram adimplidas, os créditos deverão ser 
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atualizados até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

a) cumprimento de sentença nº. 0531713-88.2018.8.05.0001 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 10,00%. 

 

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS 
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS 
MORATÓRIOS

1,00% a.m.

MULTA
10,00% TOTAL

1 Confissão 
de dívida 

10/1/202
0 

6.329,13 6.379,81 0,00 446,59
637,9

8
7.464,3

8

2 Confissão 
de dívida 

10/2/202
0 

6.329,13 6.367,71 0,00 382,06
636,7

7
7.386,5

4

3 Confissão 
de dívida 

10/3/202
0 

6.329,13 6.356,90 0,00 317,85
635,6

9
7.310,4

4

4 Confissão 
de dívida 

10/4/202
0 

6.329,13 6.345,48 0,00 253,82
634,5

5
7.233,8

5

5 Confissão 
de dívida 

10/5/202
0 

6.329,13 6.360,11 0,00 190,80
636,0

1
7.186,9

2

6 Confissão 
de dívida 

10/6/202
0 

6.329,13 6.376,05 0,00 127,52
637,6

1
7.141,1

8

7 Confissão 
de dívida 

10/7/202
0 

6.329,13 6.356,98 0,00 63,57
635,7

0
7.056,2

5

8 Confissão 
de dívida 

7/8/2020 6.329,13 6.329,13 0,00 0,00
632,9

1
6.962,0

4

9 Confissão 
de dívida 

7/8/2020 6.329,13 6.329,13 0,00 0,00
632,9

1
6.962,0

4

10 Confissão 
de dívida 

7/8/2020 6.329,13 6.329,13 0,00 0,00
632,9

1
6.962,0

4

11 Confissão 
de dívida 

7/8/2020 6.329,13 6.329,13 0,00 0,00
632,9

1
6.962,0

4

12 Confissão 
de dívida 

7/8/2020 6.329,13 6.329,13 0,00 0,00
632,9

1
6.962,0

4

13 Confissão 
de dívida 

7/8/2020 6.329,13 6.329,13 0,00 0,00
632,9

1
6.962,0

4

14 Confissão 
de dívida 

7/8/2020 6.329,13 6.329,13 0,00 0,00
632,9

1
6.962,0

4

15 Confissão 
de dívida 

7/8/2020 6.329,13 6.329,13 0,00 0,00
632,9

1
6.962,0

4

16 Confissão 
de dívida 

7/8/2020 6.329,13 6.329,13 0,00 0,00
632,9

1
6.962,0

4

17 Confissão 
de dívida 

7/8/2020 6.329,13 6.329,13 0,00 0,00
632,9

1
6.962,0

4

18 Confissão 
de dívida 

7/8/2020 6.329,13 6.329,13 0,00 0,00
632,9

1
6.962,0

4

19 Confissão 
de dívida 

7/8/2020 6.329,13 6.329,13 0,00 0,00
632,9

1
6.962,0

4

20 Confissão 
de dívida 

7/8/2020 6.329,13 6.329,13 0,00 0,00
632,9

1
6.962,0

4
--------------------------------

Sub-Total R$ 141.286,11
Sub-Total R$ 14.128,61

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 155.414,72
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Desta feita, o crédito será repartido da seguinte 

forma: R$ 35.321,52 para cada uma das contratantes, Maria Helena Serravalle 

Matheus, Maria Luiza Serravalle Couto, Maria Angela Figueiredo Serravalie e 

Carla Serravalie Scardino Faria. 

 

Comporta pontuar que os honorários referentes ao 

cumprimento de sentença, no valor de R$ 14.128,61 devem ser somados a 

quantia devida a credora Maria Fernanda Ribeiro Serravalie, devido a sua 

atuação como procuradora das credoras. 

 

b) Atualização dos créditos da RE 

 

B1) Maria Helena Serravalle Matheus 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 54.385,33 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos 

Período dos juros 25/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 713 dias 1,060133 

Percentual correspondente 713 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 57.655,70 

Juros(713 dias-26,67901%) (+) R$ 15.381,97 

Sub Total (=) R$ 73.037,67 

Valor total (=) R$ 73.037,67 

 

B2)  Maria Luiza Serravalle Couto 

 

Dados básicos informados para cálculo 
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Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 54.385,33 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos 

Período dos juros 25/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 713 dias 1,060133 

Percentual correspondente 713 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 57.655,70 

Juros(713 dias-26,67901%) (+) R$ 15.381,97 

Sub Total (=) R$ 73.037,67 

Valor total (=) R$ 73.037,67 

 

B3)  Maria Angela Figueiredo Serravalle  

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 54.385,01 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/8/2018 a 7/8/2018 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -18 dias 1,000000 

Percentual correspondente -18 dias 0,000000 % 

Valor corrigido para 7/8/2018 (=) R$ 54.385,01 

Juros(713 dias-23,76667%) (+) R$ 12.925,50 

Sub Total (=) R$ 67.310,51 

Valor total (=) R$ 67.310,51 

 

B3)  Maria Fernanda Ribeiro Serravalie 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.610,32 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos 

Período dos juros 25/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 713 dias 1,060133 

Percentual correspondente 713 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.827,42 

Juros(713 dias-26,67901%) (+) R$ 1.021,12 

Sub Total (=) R$ 4.848,54 

Valor total (=) R$ 4.848,54 

 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por ANTONIO ROBERTO 

FIGUEIREDO SERRAVALIE, mantendo-se incólume seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

Não obstante, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado, devendo-se alterar o Quadro de 

Credores o crédito para que passe a constar: i) R$ 108.359,19 (cento e oito mil, 

trezentos e cinquenta e nove reais e dezenove centavos) em favor de MARIA 

HELENA SERRAVALLE MATHEUS e MARIA LUIZA SERRAVALLE COUTO. 

Ii) R$ 102.632,03 (cento e dois mil, seiscentos e trinta e dois reais e três 

centavos) em favor de MARIA ANGELAFIGUEIREDO SERRAVALLE. iii) R$ 

35.321,52 (trinta e cinco mil, trezentos e vinte e um reais e cinquenta e dois 

centavos) em favor de CARLA SERRAVALLE SCARDINO FARIA. Iv) R$ 

18.977,15 (dezoito mil, novecentos e setenta e sete reais e quinze centavos), 

em favor de MARIA FERNANDA RIBEIRO SERRAVALLE. 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ANTONIO ROBERTO FIGUEIREDO 

SERRAVALE, permanecendo inalterado seu crédito no Quadro-Geral de 

Credores e ACOLHE-SE PARCIALMENTE os pedidos de Divergência de 

Crédito apresentados por MARIA HELENA SERRAVALLE MATHEUS, MARIA 

LUIZA SERRAVALLE COUTO, MARIA ANGELA FIGUEIREDO 

SERRAVALLE, CARLA SERRAVALLE SCARDINO FARIA e MARIA 

FERNANDA RIBEIRO SERRAVALLE, retificando-se os seus crédito no 

Quadro de Credores da Recuperanda para, respectivamente, os valores de R$ 

108.359,19 (cento e oito mil, trezentos e cinquenta e nove reais e dezenove 

centavos); R$ 108.359,19 (cento e oito mil, trezentos e cinquenta e nove reais 

e dezenove centavos), R$ 102.632,03 (cento e dois mil, seiscentos e trinta e 

dois reais e três centavos), R$ 35.321,52 (trinta e cinco mil, trezentos e vinte e 

um reais e cinquenta e dois centavos); R$ 18.977,15 (dezoito mil, novecentos e 

setenta e sete reais e quinze centavos), mantendo-se os créditos na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA LIA RODRIGUES BATISTA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos nº. 5009415-

76.2018.8.13.0672, em trâmite perante a 12ª Vara do Juizado Especial Cível da 

Comarca de Belém/PA.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Dismobras Importação, Exportação 
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R$ 1.790,00 – Classe III e Distribuição de Móveis e 

Eletrodomésticos S/A 

R$ 4.179,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Divergência de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através da sentença de mérito proferida em 27/08/2018 e certidão de 

trânsito em julgado datada de 17/09/2018. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 27/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 27/7/2017 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 711 dias 1,060133 

Percentual correspondente 711 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.180,40 

Juros(1107 dias-36,90000%) (+) R$ 1.173,57 

Sub Total (=) R$ 4.353,97 

Valor total (=) R$ 4.353,97 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 824,64 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 21/1/2017 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 27/7/2017 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1294 dias 1,109632 

Percentual correspondente 1294 dias 10,963245 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 915,05 

Juros(1107 dias-36,90000%) (+) R$ 337,65 

Sub Total (=) R$ 1.252,70 

Valor total (=) R$ 1.252,70 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por MARIA LIA 

RODRIGUES BATISTA, devendo-se alterar o Quadro de Credores para o valor 

de R$ 5.606,67 (cinco mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por MARIA LIA 

RODRIGUES BATISTA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores 

das Recuperandas para o valor de R$ 5.606,67 (cinco mil, seiscentos e seis 
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reais e sessenta e sete centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA LICIA LIMA DOS SANTOS SILVA E 

RODOLFO LIMA DOS SANTOS SILVA apresentam pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente 

da condenação nos autos do processo de nº 0007272-55.2018.8.05.0113, que 

tramitou perante a 2ª Vara do Sistema dos Juizados da Comarca de 

Itabuna/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 30120



 
 

72-1045.1  - SO | MBB 
 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 2.500,00 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 13.346,96 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.   

    

Os Credores comprovaram a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face ao julgamento procedente nos autos da 

ação promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Cálculo Dano Moral  

Valor Nominal R$ 8.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 9/5/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 23/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 456 dias 1,029932 
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Percentual correspondente 456 dias 2,993213 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 8.239,46 

Juros(715 dias-23,83333%) (+) R$ 1.963,74 

Sub Total (=) R$ 10.203,20 

Valor total (=) R$ 10.203,20 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por MARIA LICIA 

LIMA DOS SANTOS SILVA E RODOLFO LIMA DOS SANTOS SILVA, 

devendo-se alterar seu crédito para o valor de R$ 10.203,20 (dez mil, duzentos 

e três reais e vinte centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por MARIA LICIA 

LIMA DOS SANTOS SILVA E RODOLFO LIMA DOS SANTOS SILVA, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o 

valor total de R$ 10.203,20 (dez mil, duzentos e três reais e vinte centavos) e 

distribuído da seguinte forma: (i) à Maria Licia Lima Dos Santos Silva o valor 

de R$ 5.101,60 e, (ii) Rodolfo Lima Dos Santos Silva, o valor de R$ 

5.101,60, ambos permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA LUCIA FRANCA DINIZ apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos nº. 5009415-76.2018.8.13.0672, 

em trâmite perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Sete Lagoas/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 281.431,28 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 426.421,85 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Divergência de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através da sentença homologatória proferida em 12/08/2019 e 

certidão de trânsito em julgado datada de 17/10/2019. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 

valor 

confessado 

por quebra 
de contrato 

17/9/201

9 

223.899,5

4 
229.656,35 0,00 25.262,20 0,00 

254.918,5

5 

2 aluguel 

agosto 
7/8/2019 15.000,00 15.404,14 0,00 1.848,50 0,00 17.252,64 

3 aluguel 

setembro 
7/9/2019 15.000,00 15.385,67 0,00 1.692,42 0,00 17.078,09 

4 aluguel 

outubro 

7/10/201

9 
15.000,00 15.393,37 0,00 1.539,34 0,00 16.932,71 

5 aluguel 

novembro 

7/11/201

9 
15.000,00 15.387,22 0,00 1.384,85 0,00 16.772,07 

6 aluguel 7/12/201 15.000,00 15.304,57 0,00 1.224,37 0,00 16.528,94 
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dezembro 9 

7 aluguel 

janeiro 
7/1/2020 15.000,00 15.120,11 0,00 1.058,41 0,00 16.178,52 

8 aluguel 

fevereiro 
7/2/2020 15.000,00 15.091,43 0,00 905,49 0,00 15.996,92 

9 aluguel 

março 
7/3/2020 15.000,00 15.065,82 0,00 753,29 0,00 15.819,11 

10 aluguel 
abril 

7/4/2020 15.000,00 15.038,75 0,00 601,55 0,00 15.640,30 

11 aluguel 

maio 
7/5/2020 15.000,00 15.073,42 0,00 452,20 0,00 15.525,62 

12 aluguel 

junho 
7/6/2020 15.000,00 15.111,20 0,00 302,22 0,00 15.413,42 

13 
multa 10% 

prevista no 

acordo 

7/6/2020 22.389,95 22.555,93 0,00 451,12 0,00 23.007,05 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 457.063,94 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 457.063,94 

 

 

Convém pontuar que os honorários sucumbenciais 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente 

próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 
 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por MARIA LUCIA FRANCA 

DINIZ, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

R$ 457.063,94 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, sessenta e três reais e 

noventa e quatro centavos).  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por MARIA LUCIA FRANCA 

DINIZ, retificando-se o crédito no Quadro de Credores da Recuperanda  para o 

valor de R$ 457.063,94 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, sessenta e três 

reais e noventa e quatro centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV. 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

 

    MARIA LUZIA SILVA apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0006013-

26.2018.8.19.0213, que tramita perante o Cartório do Juizado Especial Cível da 

Comarca de Mesquita/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
C

F
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 30128



 
 

 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Ø 
Rn Comércio Varejista S.A 

Valor e classe não informados. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

O pedido de divergência de crédito está 

devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 1.255,97 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 10/4/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/4/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 485 dias 1,034654 

Percentual correspondente 485 dias 3,465409 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.299,49 
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Juros(485 dias-16,16667%) (+) R$ 210,08 

Sub Total (=) R$ 1.509,57 

Valor total (=) R$ 1.509,57 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por MARIA LUZIA SILVA, 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor de R$ 1.509,57 (um mil, 

quinhentos e nove reais e cinquenta e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por MARIA LUZIA 

SILVA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas 

no valor de R$ 1.509,57 (um mil, quinhentos e nove reais e cinquenta e sete 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 30 de Outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA MADALENA DE BRITO COIMBRA, 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 

5001336-35.2018.8.08.0030, perante o 1º Juizado Especial Cível de 

Linhares/ES. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 1.860,00 – Classe III  R$ 3.000,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópia dos autos. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 5/9/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 5/5/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 337 dias 1,026494 
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Percentual correspondente 337 dias 2,649366 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.079,48 

Juros(825 dias-27,50000%) (+) R$ 846,86 

Sub Total (=) R$ 3.926,34 

Valor total (=) R$ 3.926,34 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por MARIA MADALENA DE BRITO 

COIMBRA, devendo-se retificar o Quadro de Credores para o valor de R$ 

3.926,34 (três mil, novecentos e vinte e seis reais e trinta e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada MARIA MADALENA DE BRITO 

COIMBRA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 3.926,34 (três mil, novecentos e vinte e seis 

reais e trinta e quatro centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 05 de janeiro 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA MAZARELO DE FIGUEIREDO ARRUDA E 

OUTROS, apresentam, conjuntamente, pedido de Habilitação de Crédito 

visando a inclusão de seu crédito, consubstanciado na Ação de Cobrança de 

Alugueres de nº 1040629-63.2018.811.0041, que tramita perante a 11ª Vara 

Cível da Comarca de Cuiabá/MT. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Ø  Dismobras Importação, Exportação 
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E Distribuição De Móveis E 

Eletrodomésticos S/A 

R$ 341.384,55 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Em consulta ao Tribunal de Justiça do Estado do 

Pará, a Administradora Judicial constatou que a Ação de Cobrança de 

Alugueres de nº 1040629-63.2018.811.0041 ajuizada pelos Credores encontra-

se pendente de julgamento, não tendo sido prolatada sentença liquidatória que 

dê lastro ao crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de habilitação não é passível de acolhimento, visto 

que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título líquido, 

certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 
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decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos valores 

devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, os Credores poderão 
 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto 

nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposto por OSWALDO RODRIGUES BRAZ e 

MARIA HELENA MARTNS LUCENA BRAZ. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por OSWALDO RODRIGUES BRAZ e 

MARIA HELENA MARTNS LUCENA BRAZ,  permanecendo inalterado o 

Quadro-Geral de Credores. 

 

     

São Paulo, 29 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA TERESA FELAÇO apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0010907-

03.2017.8.24.0064, perante o Juizado Especial Cível da Comarca de São 

José/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 2.315,00 – Classe III R$ 3.036,89 – Classe III 

 

I. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópia dos autos. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.036,89 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 10/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -3 dias 0,999652 
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Percentual correspondente -3 dias -0,034770 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.035,83 

Juros(-3 dias--0,10000%) (+) R$ -3,04 

Sub Total (=) R$ 3.032,79 

Valor total (=) R$ 3.032,79 

  

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por MARIA TERESA FELAÇO, 

devendo-se retificar o Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

3.032,79 (três mil, trinta e dois reais e setenta e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por MARIA TERESA FELAÇO, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 

valor de R$ 3.032,79 (três mil, trinta e dois reais e setenta e nove centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARIA VICENILDE JUSTINO apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 758,88 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 1.499,00 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, depreende-se que 

não houve comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de 

documento responsável por dar lastro a quantia que se pretende retificação. 

 

Ademais, em que pese a menção de processo 

judicial, verifica-se que a Credora não indicou o número correto da demanda 

em processamento, de modo que a Administradora Judicial se encontra 

impossibilitada de verificar o andamento processual e consequente liquidez do 

crédito. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos comprobatórios 

que originam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
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em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por MARIA VICENILDE JUSTINO. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MARIA VICENILDE JUSTINO, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARILENE OLIVEIRA DA SILVA apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 8088259-

53.2017.8.11.0001, perante o 6º Juizado Especial Cível da Comarca de 

Cuiabá/MT. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 1.890,00 – Classe III R$ 3.746,65 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos. 

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópia dos autos. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.746,65 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 28/1/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 28/1/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 557 dias 1,050621 
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Percentual correspondente 557 dias 5,062102 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.936,31 

Juros(557 dias-18,56667%) (+) R$ 730,84 

Sub Total (=) R$ 4.667,15 

Valor total (=) R$ 4.667,15 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por MARILENE OLIVEIRA DA 

SILVA, devendo-se retificar o Quadro de Credores para valor de R$ 4.667,15 

(quatro mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quinze centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada MARILENE OLIVEIRA DA 

SILVA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 4.667,15 (quatro mil, seiscentos e sessenta e sete reais e 

quinze centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 14 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARILZA BISPO ALVES DA SILVA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0018357-

63.2018.8.19.0205, perante do 18º Juizado Especial Cível do Foro Regional de 

Campo Grande da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Valor e classe não informados 
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R$ 8.184,33 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópia integral dos autos. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo apresentado nos autos 

Valor Nominal R$ 7.695,34 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/6/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/6/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 67 dias 1,008114 
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Percentual correspondente 67 dias 0,811411 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 7.757,78 

Juros(67 dias-2,23333%) (+) R$ 173,26 

Sub Total (=) R$ 7.931,04 

Valor total (=) R$ 7.931,04 

 

Ressalta-se, outrossim, que os honorários 

sucumbenciais se encontram afastados, notadamente porque trata-se de verba 

titularizada por terceiro que deve perquirir seu crédito em nome próprio. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por MARILZA BISPO ALVES DA 

SILVA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 7.931,04 (sete mil, novecentos e trinta e um reais e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por MARILZA BISPO ALVES 

DA SILVA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 7.931,04 (sete mil, novecentos e trinta e um 

reais e quatro centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 30 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARINALVA COELHO DE SOUSA SENHORA E 

SEBASTIÃO LINO DE SOUSA apresentam Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da condenação nos 

autos de nº 00100004-31.2018.8.18.0118, perante o Juizado Especial Cível de 

São João do Piauí/PI. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 2.770,00 – Classe III R$ 3.987,27  – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelos 

Requerentes, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 11/12/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 9/1/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 240 dias 1,017029 
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Percentual correspondente 240 dias 1,702855 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.034,06 

Juros(941 dias-31,36667%) (+) R$ 638,02 

Sub Total (=) R$ 2.672,08 

Valor total (=) R$ 2.672,08 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por MARINALVA COELHO DE 

SOUSA SENHORA E SEBASTIÃO LINO DE SOUSA, devendo-se retificar no 

Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 2.672,08 (dois mil, seiscentos e 

setenta e dois reais e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada MARINALVA COELHO DE 

SOUSA SENHORA E SEBASTIÃO LINO DE SOUSA, retificando-se o seu 

crédito no Quadro de Credores da Recuperanda nos seguintes moldes: i) 

MARINALVA COELHO DE SOUSA SENHORA para o valor de R$ 1.336,04 

(dois mil, seiscentos e setenta e dois reais e oito centavos) e ii) SEBASTIÃO 

LINO DE SOUSA para o valor de R$ 1.336,04 (dois mil, seiscentos e setenta e 

dois reais e oito centavos), ambos na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 14 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARINETE DA CONCEIÇÃO PEREIRA apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob 0000262-

79.20118.819.0012, perante o Cartório do Juizado Especial Adjunto Cível da 

Comarca de Cachoeiras de Macacu. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

- Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 1.835,00 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito que se encontra atualizada até 

29/06/2018. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 1.835,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 29/6/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 29/6/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 770 dias 1,063790 

Percentual correspondente 770 dias 6,379014 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.952,05 

Juros(770 dias-25,66667%) (+) R$ 501,03 

Sub Total (=) R$ 2.453,08 

Valor total (=) R$ 2.453,08 

 

Destaca-se que os honorários de sucumbência 

requerido pelo Credor encontra-se afastado do presente parecer, haja vista que 

não é de sua titularidade, de modo que deve o patrono pleitear seu crédito em 

nome próprio. 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Habilitação de Crédito proposta por MARINETE DA CONCEIÇÃO PEREIRA, 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito para o valor R$ 2.453,08 

(dois mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE  o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por MARINETE DA CONCEIÇÃO 

PEREIRA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

pelo valor de R$ 2.453,08 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e oito 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARISA MANDELLI PEROTTO, apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos nº. 0322122-44.2018.8.24.0038, 

ora em fase de cumprimento de sentença de nº 5029968-32.2020.8.24.0038, 

em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Joinville/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A Lojas Salfer S/A 
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R$ 155.980,89 – Classe III R$ 304.979,16 – Classe Não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida nos autos da ação 

promovida. 

 

Cumpre salientar que os cálculos utilizados foram 

apresentados conjuntamente com o cumprimento de sentença instaurado pela 

credora. O crédito apresentado perfaz o montante de R$ 304.979,16, 

atualizados até julho de 2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 
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Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 304.979,16 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 01/07/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 01/07/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 37 dias 1,005099 

Percentual correspondente 37 dias 0,509882 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 306.534,19 

Juros(37 dias-1,23333%) (+) R$ 3.780,59 

Sub Total (=) R$ 310.314,78 

Valor total (=) R$ 310.314,78 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por MARISA MANDELLI 

PEROTTO, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor 

de R$ 310.314,78 (trezentos e dez mil, trezentos e quatorze reais e setenta e 

oito centavos). 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por MARISA MANDELLI 

PEROTTO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 310.314,78 (trezentos e dez mil, trezentos e 

quatorze reais e setenta e oito centavos), permanecendo na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 22 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 

 
    MARLEI WERNCKE SOETHE apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores decorrente da condenação nos autos 0319377-28.2017.8.24.0038, 

em trâmite perante o 3ª Juizado Especial Cível da Comarca de Joinville/SC. 

  

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora  

Lojas Salfer S/A 

R$ 3.415,71 – Classe III 
Valor e classe não informados. 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Analisando o pedido de Divergência de Crédito, 

observa-se que o crédito é oriundo de condenação em primeiro grau nos autos 

nº. 0319377-28.2017.8.24.0038, sendo certo que a discussão encontra-se sub 

judice.  

 

Desta feita, considerando que, o processo encontra-

se em grau de recurso, o crédito não é, por ora, líquido, certo e exigível, de 

modo que não há lastro que justifique sua retificação, conforme pleiteado. 

 

Assim sendo, poderá a Requerente apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por MARLEI WERNCKE SOETHE 

matendo-se incólume o crédito no Quadro de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MARLEI WERNCKE SOETHE, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 13 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARLON ROGÉRIO GUIMARÃES apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de condenação nos autos nº. 0002438-61.2018.8.19.0002, 

em trâmite perante o 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Niterói – RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
RN Comércio Varejista S.A 

R$ 4.410,97 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através do envio de Certidão de Habilitação de Crédito expedida pelo 

d. juízo do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Niterói – RJ.  

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.043,39 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 27/09/2018 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 27/09/2018 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 680 dias 1,057385 

Percentual correspondente 680 dias 5,738468 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 4.275,42 
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Juros(680 dias-22,66667%) (+) R$ 969,09 

Sub Total (=) R$ 5.244,51 

Valor total (=) R$ 5.244,51 

 

Insta pontuar que os honorários sucumbenciais não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, titular 

do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, nos 

termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
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decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por MARLON ROGÉRIO 

GUIMARÃE, devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 

5.244,51 (cinco mil, duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e um 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por MARLON ROGÉRIO 

GUIMARÃE, incluindo-se o crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no 

valor de R$ 5.244,51 (cinco mil, duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta 

e um centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARLUCIA SANTARÉM PEREIRA, LUCIMAR 

BATISTA SANTARÉM, MARIA HELENA SANTARÉM E REGINA 

SANTARÉM RODRIGUES apresentam pedido de Divergência de Crédito 

visando a retificação de seu crédito, consusbstanciado no contrato de locação 

que originou a propositura da ação de despejo nº 0010695-75.2019.8.19.0023 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 650.872,56 – Classe III R$ 1.117.1121,67 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que foi ajuizada ação de despejo em face da Recuperanda, a qual 

foi interposto recurso de apelação pela Recuperanda. 

 

Nessa toada, considerando que o processo em 

questão se encontra pendente de julgamento definitivo, conclui-se pela 

ausência de liquidez do crédito que se pretende retificação, notadamente ante 

a pendencia de recurso junto à Segunda Instância. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por MARLUCIA SANTARÉM PEREIRA, 

LUCIMAR BATISTA SANTARÉM, MARIA HELENA SANTARÉM E REGINA 

SANTARÉM RODRIGUES, devendo-se manter o Quadro de Credores das 

Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por MARLUCIA SANTARÉM PEREIRA, LUCIMAR 

BATISTA SANTARÉM, MARIA HELENA SANTARÉM E REGINA 

SANTARÉM RODRIGUES, mantendo-se o seu crédito no Quadro de 

Credores. 

     

São Paulo, 09 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARLY MARTINS LOPES apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0003756-45.2019.8.19.0002, 

que tramitou perante o II Juizado Especial Cível da Comarca de Niterói/ RJ.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A  – R$ 11.542,38 – 

Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 1.678,05 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, o presente predido de Divergência de 

Crédito está devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais 

demonstram de forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua 

exigibilidade. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.678,05 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 16/05/2019 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 16/05/2019 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 449 dias 1,029584 

Percentual correspondente 449 dias 2,958361 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 1.727,69 

Juros(449 dias-14,96667%) (+) R$ 258,58 
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Sub Total (=) R$ 1.986,27 

Valor total (=) R$ 1.986,27 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MARLY MARTINS LOPES devendo-se 

retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 1.986,27 (um mil, 

novecentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por MARLY MARTINS LOPES, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor 

de R$ 1.986,27 (um mil, novecentos e oitenta e seis reais e vinte e sete 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 24 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARTINHA VALENTINA CANTANHEDE apresenta  

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente da condenação nos autos do processo de nº 

0825907-87.2020.8.10.0001, em trâmite perante a 5ª Vara Cível de São 

Luiz/MA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Novo Mundo Móveis e Utilidades 
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Ltda 

R$ 5.000,00 – Classe III 

 

I. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de 

Justiça do Estado do Maranhão (TJMA), constata-se que a ação indenizatória 

foi ajuizada pela credora em face de empresa estranha ao feito recuperacional, 

o que demonstra falta de certeza, exigibilidade, liquidez do crédito requerido. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto 

nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por MARTINHA VALENTINA 

CANTANHEDE.  

 

II. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MARTINHA VALENTINA 

CANTANHEDE, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 06 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

MATEUS DE OLIVEIRA COELHO MOREIRA 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0017971-

52.2017.8.19.0210, perante a 5ª Vara Cível do Foro Regional da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 3.000,00 – Classe III R$ 5.363,04 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida nos autos da ação 

promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.363,04 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período -24 dias 0,997222 

Percentual correspondente -24 dias -0,277822 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.348,14 

Juros(-24 dias--0,80000%) (+) R$ -42,79 

Sub Total (=) R$ 5.305,35 

Valor total (=) R$ 5.305,35 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por MATEUS DE OLIVEIRA 

COELHO MOREIRA, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito 

para o valor de R$ 5.305,35 (cinco mil, trezentos e cinco reais e trinta e cinco 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por MATEUS DE OLIVEIRA 

COELHO MOREIRA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 5.305,35 (cinco mil, trezentos e cinco reais e 

trinta e cinco centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 27 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MATRIX - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 

LTDA. apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do 

seu crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 365.355,31 – Classe III 

Recuperanda não informada. 

R$ 917.728,80 – Classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se ausência 

de apresentação dos títulos que consubstanciam o crédito que se pretende 

retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, 

todos da Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por MATRIX IND E COM DE MÓVEIS 

LTDA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por MATRIX IND E COM DE MÓVEIS 

LTDA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 23 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MATTEL DO BRASIL LTDA,  apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, 

decorrente da entrega de mercadorias que originou a emissão das notas fiscais 

de nº 381532, 381880, 381881, 381882, 381883, 383052, 383053, 383054, 

383055, 383056, 383057, 387829, 387830,387831, 388653 e 388654. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A - Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 317.889,12 – Classe III R$ 1.386.172,28  – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento das fiscais decorrente da entrega 

de mercadorias. 

 

Ademais, anexou conjuntamente com seu pedido de 

divergência o competente cálculo que se encontra atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005, bem como em harmonia com as disposições 

contratuais. 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MATTEL DO BRASIL LTDA, 

devendo-se alterar do Quadro de Credores para o valor de R$ 1.386.172,28 

(um milhão, trezentos e oitenta e seis mil, cento e setenta e dois reais e vinte e 

oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por MATTEL DO BRASIL LTDA, alterando-se o seu 

crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para R$ 1.386.172,28 (um 
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milhão, trezentos e oitenta e seis mil, cento e setenta e dois reais e vinte e oito 

centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MAURICIO MARTINS apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 0307017-

09.2017.8.24.0023. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 2.500,00 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 8.800,00 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado 

de Santa Catarina, verifica-se que a ação ajuizada pelo Credor encontra-se 

pendente de prolação de sentença de mérito.. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento, visto 

que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título líquido, certo 

e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca do 

assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do CPC. 

Crédito da parte exequente é anterior à decretação da 

recuperação judicial, todavia, ilíquido. Recorrida 

reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 como devida 

e elencada na Lista de Credores da Recuperanda. 

Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de 

incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, 

segundo o qual "terá prosseguimento no juízo no 
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qual estiver se processando a ação que demandar 

quantia ilíquida". Em havendo controvérsia entre 

as partes em relação ao "quantum" devido, 

deverá, primeiramente, o crédito ser liquidado 

para correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposto por MAURICIO MARTINS. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MAURICIO MARTINS,  permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 14 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MDM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

S/A apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos nº. 0021410-

27.2019.8.16.0035, em trâmite perante a 2ª Vara Civel do Foro Regional de 

São José dos Pinhais/PR.  
 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A Lojas Salfer S/A 
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R$ 1.165.780,59 – Classe III R$ 1.518.797,80 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópias  do cumprimento de sentença nº. 0021410-

27.2019.8.16.0035. 

 

Insta pontuar que a Administradora Judicial utilizou 

os cálculos judiciais referentes ao evento 59.1 do cumprimento de sentença em 

testilha para apuração do quanto devido, os quais encontram-se atualizados 

até 01/2021. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Quanto aos honorários sucumbenciais estes não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente 

próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 
A jurisprudência segue neste sentido: 
 
Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por MDM 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, devendo-se retificar no 

Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 1.250.982,63 (um milhão, 

duzentos e cinquenta, novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e três 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência Crédito apresentado por MDM EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 1.250.982,63 (um milhão, duzentos e 

cinquenta, novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e três centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 05 de fevereiro de 2021. 

 
 

2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MEGAM NEGÓCIOS EMPRESARIAIS E 

IMOBILIÁRIOS LTDA apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a 

inclusão do seu crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Recuperanda não informada. 

R$ 100.997,21 – Classe IV 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que a 

Credora anexa tão somente o seu pedido de habilitação e seus documentos de 

representação. 

 

Nessa toada, depreende-se que não houve 

comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de documento 

que da lastro a quantia que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos comprobatórios 

que origiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposta por MEGAM NEGÓCIOS EMPRESARIAIS 

E IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por MEGAM NEGÓCIOS EMPRESARIAIS 

E IMOBILIÁRIOS LTDA, mantendo-se incólume o valor declarado pela 

Recuperanda. 

    

São Paulo, 25 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MEIRILENE SILVA ARAÚJO apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0028968-

95.2018.8.05.0001, perante a 10ª Juizado Especial Cível de Defesa do 

Consumidor de Salvador/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 2.665,00 – Classe III R$ 3.665,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo apresentado nos autos 

Valor Nominal R$ 4.838,81 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 19/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 19/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -12 dias 0,998610 
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Percentual correspondente -12 dias -0,139008 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.832,08 

Juros(-12 dias--0,40000%) (+) R$ -19,33 

Sub Total (=) R$ 4.812,75 

Valor total (=) R$ 4.812,75 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por MEIRILENE SILVA ARAÚJO, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

4.812,75 (quatro mil, oitocentos e doze reais e setenta e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado MEIRILENE SILVA ARAÚJO, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 

valor de R$ 4.812,75 (quatro mil, oitocentos e doze reais e setenta e cinco 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

     

    MERCOFRICON S.A,  apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de contrato eestimatório de fornecimento não exclusivo 

de produtos em regime de consignação. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Grupo Ricardo Eletro 
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R$ 120.458,77 – Classe III R$ 16.025.624,78 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que o contrato estimatório celebrado entre as partes estipulou na 

cláusula “4. Das condições de pagamento” que a empresa consignada deveria, 

em até 10 (dez) dias após a data da apuração, encaminhar à fornecedora a 

relação dos produtos consignados e dos vendidos até o momomento por meio 

de relatório. 

 

Nessa toada, conclui-se que, para se averiguar a 

veracidade dos valores e produtos indicados nas notas fiscais apresentadas 

pelo Credor, a Administradora Judicial pende de documentação para fins de 

análise, notadamente porque o relatório supramencionado seria o documento 

hábil a comprovar a efetiva venda dos produtos consignados. 

 

Assim, considerando que o Credor não apresentou 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito, não é possível, neste momento, a alteração do crédito, conforme 

pleiteado. 

 

Assim sendo, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 
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artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por MERCOFRICON S.A, mantendo-se 

incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido encartado na 

Divergência de Crédito apresentada por MERCOFRICON S.A permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 19 de Outubro de 2020 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MESSIAS SEVERINO NETO apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão de seu crédito, decorrente de 

sentença proferida nos autos da Ação de Conhecimento de  nº 0035069-

13.2016.8.13.0514, que tramitou perante o 1º Juizado Especial Civel da 

Comarca de Pitangui/MG e Acórdão prolatado em autos apartados de Recuso 

Inominado interposto sob o nº 0227827-29.2019.8.13.0024, julgado pela Turma 

Recursal de Jurisdição Exclusiva de Belo Horizonte, Betim e Contagem. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

 

Ø 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 1.418,90 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

    No presente caso, foi proferida sentença no dia 

21/01/2019, julgando improcedente os pedidos formulados pelo Requerente e 

julgando extinto o processo sem resolução do mérito. 

 

    Não obstante, o Credor interpôs Recurso Inominado, 

face a sentença proferida pelo Juízo de Primeiro Grau. Neste ínterim, a Turma 

Recursal de Jurisdição Exclusiva de Belo Horizonte, Betim e Contagem julgou 

procedente em parte o Recurso apresentado, desconstituindo a sentença e 

condenando a Recuperanda ao pagamento da quantia de R$ 1.418,90, com 

correção monetária desde o desembolso e acrescida de juros de mora de 1% 

ao mês a contar da citação. 

 

Todavia, analisando o pedido de Habilitação de 

Crédito apresentado, observa-se que, conquanto o Credor tenha apresentado 

cópia de  sentença prolatada e acórdão proferido, tais documentos não são 

suficientes para verificação do crédito pleiteado, notadamente porque não é 

possível verificar a data do desembolso para a elaboração dos cálculos pela 
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Administradora Judicial, haja vista que o processo movido tramita por meio 

físico. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

encartado na Habilitação de Crédito proposta por MESSIAS SEVERINO NETO, 

devendo-se manter o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por MESSIAS SEVERINO NETO, devendo-

se manter o Quadro de Credores das Recuperandas. 
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São Paulo, 23 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    METIQ SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA, 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu 

crédito no rol de credores, decorrente do serviço prestado que originou a 

emissão das notas fiscais de nº 59749, 59750, 59751 e 59753. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A 

R$ 8.511,36 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 35.117,85 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, haja vista as notas fiscais apresentadas encontram-se 

devidamente acompanhadas de aceite. 

 

À vista disso, mister proceder a correção das notas 

devidamente encaminhadas, até a data do pedido de Recuperação Judicial 

(07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 59749/01 
15/11/201

7 
1.287,00 1.408,17 0,00 464,70 0,00 

1.872,8

7 

2 59750/01 
15/11/201

7 
3.861,00 4.224,50 0,00 1.394,09 0,00 

5.618,5

9 

3 59751/01 
15/11/201

7 
2.860,00 3.129,26 0,00 1.032,66 0,00 

4.161,9

2 

4 59753/01 
15/11/201

7 
2.631,20 2.878,92 0,00 950,04 0,00 

3.828,9

6 

5 59749/02 
15/12/201

7 
1.287,00 1.405,64 0,00 449,80 0,00 

1.855,4

4 

6 59750/02 
15/12/201

7 
3.861,00 4.216,91 0,00 1.349,41 0,00 

5.566,3

2 

7 59751/02 15/12/201 2.860,00 3.123,63 0,00 999,56 0,00 4.123,1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

02
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30213



 
 

 

72-1045.1 SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

7 9 

8 59753/02 
15/12/201

7 
2.631,20 2.873,74 0,00 919,60 0,00 

3.793,3

4 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 30.820,63 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 30.820,63 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto METIQ SOLUÇÕES COMERCIAIS 

LTDA, devendo-se alterar do Quadro de Credores para o valor de R$ 

30.820,63 (trinta mil, oitocentos e vinte reais e sessenta e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentado por METIQ SOLUÇÕES COMERCIAIS 

LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 30.820,63 (trinta mil, oitocentos e vinte reais e sessenta e 

três centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MICHEL DIAS AMIN apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da condenação nos autos nº 0003124-57.2018.8.08.0035 

em trâmite perante a 5ª Vara Cível da Comarca de Vila Velha/ES.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 390.720,02 – Classe III R$ 409.916,60 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o envio de cópias do cumprimento de sentença nº. 

0003124-57.2018.8.08.0035. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 
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Noutra senda, comporta pontuar que os honorários 

sucumbenciais não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o 

referido advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito 

em incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 
A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
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Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 
A jurisprudência segue neste sentido: 
 
Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Portanto, opina-se pela parcial procedência do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por MICHEL DIAS 

AMIN, devendo-se alterar seu crédito para o valor de R$ 459.662,40 

(quatrocentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e sessenta e dois reais e 

quarenta centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE o pedido encartado 

de Divergência de Crédito apresentada por MICHEL DIAS AMIN, alterando-se 

o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 

459.662,40 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e sessenta e dois 

reais e quarenta centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005.. 

     

São Paulo, 11 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MICHELE BARBALHO DOMINGUES apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente da condenação nos autos do processo de 

nº  0001978-30.2017.8.19.0028, em trâmite perante o Juizado Especial Cível 

da Comarca de Macaé/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Ricardo Eletro Divinópolis Ltda 
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R$ 3.226,81 – Classe III R$2.926,81 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro, constata-se que a ação indenizatória foi ajuizada 

pela credora em face de empresa que não figura no polo ativo do processo 

recuperacional, o que demonstra falta de certeza, exigibilidade, liquidez do 

crédito requerido. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto 

nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por MICHELE BARBALHO DOMINGUES.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MICHELE BARBALHO DOMINGUES, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MK ELETRODOMÉSTICOS MONDIAL S.A E MK 

SUL COMERCIAL MONDIAL LTDA apresentam pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente 

de confissão de dívida firmada para com as Recuperandas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.289.850,10 – Classe III (Mk 

Grupo Ricardo Eletro 

R$ 55.558.930,53 – Classe não 
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Eletrodomésticos Mondial) 

Lojas Salfer S/A 

R$ 49.987.863,88 – Classe III (Mk 

Eletrodomésticos Mondial) 

R$ 32.621,97 – Classe III (Mk Sul 

Comercial Mondial Ltda) 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo art. 49, caput, da Lei 

11.101/2005 que “estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos”. 
 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que o 

presente pedido de divergência é consubstanciado no instrumento de confissão 

de dívida celebrado entre as partes em 25.11.2020, sendo certo que referida 

data é, portanto, nascedouro do crédito objurgado. 

 

À vista disso, depreende-se que o crédito a que se 

pretende habilitação ostenta natureza extraconcursal, não sendo submisso, 

portanto, aos efeitos da recuperação, notadamente porque não existia quando 

da distribuição do pedido (07/08/2020), nos termos do art. 49 da Lei 

11.101/2005. 

 

Para corroborar o quanto exposto, colaciona-se 

entendimento pacificado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. MANUTENÇÃO. 
CRÉDITO EXTRACONCURSAL. COMPRA E 
VENDA DE COMBUSTÍVEIS. NOTAS FISCAIS 
EMITIDAS APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. 
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DECURSO DO PRAZO PREVISTO NO PLANO 
PARA ADERÊNCIA DE CREDORES 
EXTRACONCURSAIS. RECURSO NÃO 
PROVIDO. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2254621-
65.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; 
Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Jaú - 1ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 04/03/2020; Data de Registro: 
04/03/2020) (original sem grifos) 
 
Recuperação judicial – Impugnação de crédito 
improcedente – Prestação de serviços de locação de 
máquinas e equipamentos – Autorização para 
execução dos serviços contratados que foi assinado 
em data posterior ao pedido recuperacional – 
Crédito que se constitui no momento da 
prestação dos serviços –– Crédito não 
submetido ao regime concursal – Inteligência do 
artigo 49 da Lei nº 11.101/05 – Decisão mantida – 
Recurso desprovido.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2094507-55.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 22/10/2019; Data de Registro: 
30/10/2019) (original sem grifos) 
 

Igualmente, salienta-se que não há possibilidade de 

análise dos títulos que originaram a referida confissão de dívida, uma vez que 

só foi encaminhada uma planilha com a relação de “débitos anteriores ao 

pedido de Recuperação Judicial”. 

 

Assim, ante o exposto, opina-se pela 

improcedência do pedido de Divergência de Crédito apresentado por MK 

ELETRODOMÉSTICOS MONDIAL S.A E MK SUL COMERCIAL MONDIAL 

LTDA,, mantendo-se incólume o rol creditício da Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MK ELETRODOMÉSTICOS 

MONDIAL S.A E MK SUL COMERCIAL MONDIAL LTDA, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

     

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

02
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30226



 
 

 

72-1045.1 MBB | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MODECOR IND E COM LTDA, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no Quadro Geral de 

Credores das Recuperandas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 65.218,69 – Classe I 

Recuperanda não informada. 

Valor e Classe não informados. 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou tão somente uma nota 

fiscal, não acompanhada dos demais documentos que lastreiam o crédito que 

se pretende retificação. 

 

Ainda, a referida nota foi apresentada sem aceite 

das Recuperandas, seja por meio de assinatura ou documento idôneo que 

ateste que a mercadoria foi efetivamente entregue, sem devoluções. 

 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
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Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
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Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta MODECOR IND E COM LTDA, devendo-

se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido Divergência 

de Crédito apresentada por MODECOR IND E COM LTDA, mantendo-se o 

Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 22 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MORGANA RAMOS PINTO apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo 

da condenação nos autos de nº 0015813-87.2018.8.19.0210, que tramitou 

perante o 10º Juizado Especial Cível, transitado em julgado. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 2.051,33 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 3.015,49 – Classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Divergência de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Cálculo realizado nos termos da r. sentença 

Valor Nominal R$ 2.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 27/7/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 14/5/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 742 dias 1,060560 

Percentual correspondente 742 dias 6,056035 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.121,12 

Juros(816 dias-27,20000%) (+) R$ 576,94 
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Sub Total (=) R$ 2.698,06 

Valor total (=) R$ 2.698,06 

 

Portanto, opina-se pela procedência da Divergência 

de Crédito proposta por MORGANA RAMOS PINTO devendo-se retificar no 

Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 2.698,06 (dois mil, seiscentos 

e noventa e oito reais e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por MORGANA RAMOS PINTO, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para ovalor 

R$ 2.698,06 (dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e seis centavos)., na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MOVIDA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A. apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente de contratos de locação de veículos. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

LTDA 

R$ 78,32 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 110.133,78 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou tão somente planilha 

elaborada unilateralmente, deixando, todavia, de apresentar os títulos e/ou 

contratos que consubstanciam seu pedido de divergência. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto MOVIDA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MOVIDA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

S.A, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 21 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SA, apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente da relação locatícia havida  entre as 

partes. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

- 
Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 872.508,64 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face o encaminhamento do contrato de 

locação havido entre a partes, bem como aditivos e cessão de locação à 

Recuperanda. 

 

Todavia, deixou de anexar conjuntamente com seu 

pedido os documentos relativos aos débitos de ar condicionado, IPTU, energia 

elétrica consignados no cálculo apresentado, de modo que passível de inclusão 

tão somente os valores a título de alugueres devidos e encargos contratuais. 

 

Importante consignar que a Administradora Judicial 

procedeu a requisição de informações complementares acerca do crédito à 

Recuperanda, oportunidade em que restou inerte ao quanto solicitado, sendo, 

portanto, devido os valores apresentados pelo Credor. 

 

Outrossim, consigna-se que o cálculo apresentado 

pelo Credor está em consonância com o disposto no artigo 9º, inciso II, da Lei 

nº 11.101/2005, ou seja, atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial (07/08/2020). 
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Portanto, excluindo-se os débitos acima destacados, 

opina-se pela procedência parcial do pedido de Habilitação de Crédito 

proposto por MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor total de R$ 791.172,62 

(setecentos e noventa e um mil, cento e setenta e dois reais e sessenta e dois 

centavos).  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentada por MULTIPLAN 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, incluindo-se o crédito de  R$ 

791.172,62 (setecentos e noventa e um mil, cento e setenta e dois reais e 

sessenta e dois centavos), no Quadro de Credores das Recuperandas, 

Maquinas de Vendas Brasil Participações S/A  e Dismobrás Imp. Exp. e Distr. 

de Móveis e Eletrodomésticos S, na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MUNDIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

CONSUMO LTDA apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 8.182,13 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 20.578,44 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor anexou, conjuntamente com seu pedido de 

divergência, procuração de outorga de poderes, deixando, todavia, de 

apresentar os documentos hábeis a comprovação do crédito que se pretende 

retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta MUNDIAL DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE CONSUMO LTDA, mantendo-se incólume o valor declarado 

pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por MUNDIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

CONSUMO LTDA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores no 

tocante ao valor inscrito. 

    

São Paulo, 11 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

ANÁPOLIS apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação 

do seu crédito no Quadro de Credores decorrente de tributos e multas 

administrativas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 1.348.771,52 – Classe III 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 3.180.399,14 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Aprioristicamente, cumpre salientar que os débitos 

tributários que ora se pretende inclusão não são sujeitos aos efeitos da 

recuperação judicial, nos termos do art. art. 187 do CTN, e art. 6º, §7º-B, da Lei 

Lei nº 14.112/20, de modo que se encontram afastados do presente parecer, 

notadamente pela sua natureza fiscal que deve ser perquirida pelas vias 

próprias. 

 

Noutro giro, as multas administrativas são passíveis 

de inclusão no rol de credores das Recuperandas, haja vista tratar-se de 

sanção por ato ilícito, conforme súmula 565, do Supremo Tribunal Federal e 

entendimento jurisprudencial acerca do tema, confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. 
INMETRO. MULTA ADMINISTRATIVA. NATUREZA 
NÃO-TRIBUTÁRIA.(...)1 -De fato, a dívida cobrada 
diz respeito à multa administrativa imposta pelo 
INMETRO, no exercício do seu poder de polícia, 
constituindo-se em crédito de natureza não-
tributária, o que, nos termos da jurisprudência 
pacífica sobre a matéria, impõe a observância do 
lustro prescricional previsto no Decreto nº 20.910/32, 
em homenagem ao princípio da isonomia; (...) 
(TRF5, AC 474826 CE 0050677-43.2009.4.05.0000, 
Rel. Des. Paulo Gadelha. Julgado em 14.07.09) 
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A jurisprudência do Tribunal Superior eleitoral 
orienta-se no sentido de que as multas eleitorais–
dentre as quais se encontram as previstas no art. 81 
da Lei 9.504/97–não afrontam o art. 150, IV, da 
CF/88, porquanto não possuem natureza tributária 
(Tribunal Superior Eleitoral. Agravo Regimental no 
Recurso Especial Eleitoral nº 1875-90.2011.6.26.000 
–Classe 32 –São Paulo –São Paulo) 
 

Todavia, a credora não comprovou a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os 

documentos que lastreiam o crédito que se pretende retificação, notadamente 

certidão de dívida ativa ou cópia integral dos autos das execuções fiscais 

promovidas em face das Recuperandas. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 
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Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

ANÁPOLIS, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE ANÁPOLIS, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 10 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MUNICÍPIO DE ARAPONGAS apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A – 

R$ 3.827,12 – Classe III 

Grupo Máquina de Vendas/Ricardo 

Eletro – 

R$ 9.582,94 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Primordialmente, verifica-se que o débito que o 

credor pretende habilitar é descrito no extrato do débito como oriundo de ISS 

(Imposto sobre Serviço de qualquer Natureza), e possui, portanto, natureza 

tributária, não se sujeitando ao concurso de credores da recuperação judicial, 

conforme preconiza os §7-B e 11 da Lei 11.101 de 2005. 

 

Para corroborar acerca da impossibilidade de 

habilitação de crédito tributário, colaciona-se jurisprudência do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo.Veja-se: 

 

“HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A 
DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE 
HABILITAÇÃO. A natureza tributária das 
contribuições previdenciárias já foi reconhecida pelo 
E. Superior Tribunal de Justiça, inclusive, em âmbito 
de recurso repetitivo. Diante disso, o  crédito não 
poderá ser habilitado, pois, pela sua natureza, 
não se submete aos efeitos da recuperação 
judicial. Tampouco a orientação formada no E. 
Superior Tribunal de Justiça sobre a necessidade de 
exame dos atos expropriatórios pelo Juízo da 
recuperação conduz à possibilidade de habilitação 
de créditos tributários, como já decidiu esta Câmara 
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em casos semelhantes ao presente. Recurso não 
provido.”1 

 

Assim sendo, não é possível a inclusão do crédito, 

conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar pedido de 

Divergência de Crédito, juntando os documentos que lastreiam os créditos 

sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, nos termos dos artigos 8º a 10º, 

todos da Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe Código 
111) e Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, mantendo-se 

incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

 
1 TJ-SP AI:20049018420178260000SP2004901-84.2017.8.26.0000, Relator: Carlos Alberto 
Garbi, Data de Julgamento: 26/06/2017, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de 
Publicação: 26/06/2017 TJ-SP  
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Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 08 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MUNICÍPIO DE CRICIUMA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de multas administrativas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S.A  

R$ 78.233,23 – Classe III 
 

Lojas Salfer S.A. - Rn Comércio 

Varejista S.A 
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R$ 139.601,39 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

O Credor comprovou parcialmente a existência, 

liquidez e exigibilidade de seu crédito, ao passo que apresentou tão somente 

extratos de débitos retirados de seu sistema, dentre os quais mencionam 

execuções fiscais ajuizadas contra a devedora. 

 

Deste modo, em consulta ao sitio eletrônico do 

TJSC, foi possível o acesso somente às certidões de dívida ativa (“CDA”) das 

execuções fiscais que tem como objeto multas administrativas que tramitam 

digitalmente. 

 

Noutro giro, cumpre salientar as multas 

administrativas são passíveis de inclusão no rol de credores das 

Recuperandas, haja vista tratar-se de sanção por ato ilícito, conforme súmula 

565, do Supremo Tribunal Federal e entendimento jurisprudencial acerca do 

tema, confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. 
INMETRO. MULTA ADMINISTRATIVA. NATUREZA 
NÃO-TRIBUTÁRIA.(...)1 -De fato, a dívida cobrada 
diz respeito à multa administrativa imposta pelo 
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INMETRO, no exercício do seu poder de polícia, 
constituindo-se em crédito de natureza não-
tributária, o que, nos termos da jurisprudência 
pacífica sobre a matéria, impõe a observância do 
lustro prescricional previsto no Decreto nº 20.910/32, 
em homenagem ao princípio da isonomia; (...) 
(TRF5, AC 474826 CE 0050677-43.2009.4.05.0000, 
Rel. Des. Paulo Gadelha. Julgado em 14.07.09) 

 
A jurisprudência do Tribunal Superior eleitoral 
orienta-se no sentido de que as multas eleitorais–
dentre as quais se encontram as previstas no art. 81 
da Lei 9.504/97–não afrontam o art. 150, IV, da 
CF/88, porquanto não possuem natureza tributária 
(Tribunal Superior Eleitoral. Agravo Regimental no 
Recurso Especial Eleitoral nº 1875-90.2011.6.26.000 
–Classe 32 –São Paulo –São Paulo) 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% 

TOTAL 

1 
CDA nº. 1044605 
- EF 090065-
92.2017.8.24.0020 

21/3/2017 1.626,40 1.796,46 0,00 736,55 179,65 2.712,66 

2 

CDA nº. 
2707/2018 - EF 
0900998-
10.2018.8.24.0020 

23/12/201
4 2.610,30 3.463,41 0,00 2.355,12 346,34 6.164,87 

3 
CDA nº. 51/2018 - 
EF 0900746-
07.2018.8.24.0020 

27/10/201
7 

17.465,5
0 19.180,51 0,00 6.521,37 1.918,0

5 
27.619,9

3 

4 

CDA nº. 
11190/2017 - EF 
0900588-
49.2018.8.24.0020 

15/8/2017 10.479,3
0 

11.502,55 0,00 4.140,92 1.150,2
6 

16.793,7
3 

5 CDA nº. 15/6/2017 1.626,40 1.782,88 0,00 677,49 178,29 2.638,66 
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11066/2017 - EF 
0900533-
98.2018.8.24.0020 

6 

CDA nº. 
6533/2017 - EF 
0300138-
58.2018.8.24.0020 

30/11/201
6 1.626,40 1.812,13 0,00 815,46 181,21 2.808,80 

7 

CDA nº. 
6534/2017 - EF 
0300139-
43.2018.8.24.0020 

3/4/2017 1.626,40 1.790,73 0,00 716,29 179,07 2.686,09 

8 

CDA nº. 
11456/2014 - EF 
0312634-
56.2017.8.24.0020 

27/12/201
3 

1.305,15 1.841,39 0,00 1.473,11 184,14 3.498,64 

9 

CDA nº. 
10875/2017 - EF 
0900651-
11.2017.8.24.0020 

20/3/2017 1.626,40 1.796,46 0,00 736,55 179,65 2.712,66 

10 
 
 

11 
 
 

12  

CDA nº. 
10871/2017- EF 
0900652-
93.2017.8.24.0020 
CDA nº. 19579/ 
2018- EF 
0902127-
50.2018.0020  
CDA nº. 
10423/2018 EF 
0902312-
88.2018.8.24.0020  

  31/3/2017 
 

30/10/201
7 
 
 

25/05/201
8 

3.252,80 
 
 

3.493,10 
 
 

1.068,36 

3.592,92 
 
 

3.836,10 
 
 

          1155,82 

0,00 
 
 

0,00 
 
 

0,00 

1.473,10 
 
 

1.304,27 
 
 

312,07 

359,29 
 
 

383,61 
 
 

115,58 

5.425,31 
 
 

5.523,98 
 
 

1.583,47 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 80.168,79 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 80.168,79 

 

 

No que tange aos honorários sucumbenciais, estes 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente 

próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
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no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
 

1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por MUNICÍPIO DE CRICIUMA, 

devendo-se alterar do Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

80.168,79 (oitenta mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e nove 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por MUNICÍPIO DE CRICIUMA, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para R$ 

80.168,79 (oitenta mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e nove centavos) 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 10 de fevereiro de 2021. 

 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

02
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30256



 
 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUPEBAS 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A. 

R$ 24.740,87 – Classe III 

Recuperanda não informada. 

R$ 44.363,85 – Classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação, se limitando a apresentar 

planilha extraída de seu sistema. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUPEBAS. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUPEBAS, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 05 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MUNICÍPIO DE TOLEDO apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de multas administrativas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S.A 

R$ 8.302,94 – Classe III 

Lojas Salfer S.A 

R$ 7.413,34– Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

O Credor comprovou a existência, liquidez e 

exigibilidade de seu crédito mediante o envio de cópias da execução fiscal nº. 

0015862-04.2019.8.16.0170, em trâmite perante a 1ª Vara da Fazenda Pública 

de Toledo – PR, que tem como objeto a Certidão de Dívida Ativa (CDA) nº. 

52/2017. 

 

Noutro giro, cumpre salientar as multas 

administrativas são passíveis de inclusão no rol de credores das 

Recuperandas, haja vista tratar-se de sanção por ato ilícito, conforme súmula 

565, do Supremo Tribunal Federal e entendimento jurisprudencial acerca do 

tema, confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. 
INMETRO. MULTA ADMINISTRATIVA. NATUREZA 
NÃO-TRIBUTÁRIA.(...)1 -De fato, a dívida cobrada 
diz respeito à multa administrativa imposta pelo 
INMETRO, no exercício do seu poder de polícia, 
constituindo-se em crédito de natureza não-
tributária, o que, nos termos da jurisprudência 
pacífica sobre a matéria, impõe a observância do 
lustro prescricional previsto no Decreto nº 20.910/32, 
em homenagem ao princípio da isonomia; (...) 
(TRF5, AC 474826 CE 0050677-43.2009.4.05.0000, 
Rel. Des. Paulo Gadelha. Julgado em 14.07.09) 
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A jurisprudência do Tribunal Superior eleitoral 
orienta-se no sentido de que as multas eleitorais–
dentre as quais se encontram as previstas no art. 81 
da Lei 9.504/97–não afrontam o art. 150, IV, da 
CF/88, porquanto não possuem natureza tributária 
(Tribunal Superior Eleitoral. Agravo Regimental no 
Recurso Especial Eleitoral nº 1875-90.2011.6.26.000 
–Classe 32 –São Paulo –São Paulo) 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.880,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 28/12/2016 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 28/12/2016 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1318 dias 1,112838 

Percentual correspondente 1318 dias 11,283782 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.430,65 

Juros(1318 dias-43,93333%) (+) R$ 2.385,86 

Sub Total (=) R$ 7.816,51 

Valor total (=) R$ 7.816,51 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por MUNICÍPIO DE TOLEDO, 

devendo-se alterar do Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

7.816,51 (sete mil, oitocentos e dezesseis reais e cinquenta e um centavos). 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por MUNICÍPIO DE TOLEDO, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para R$ 

7.816,51 (sete mil, oitocentos e dezesseis reais e cinquenta e um centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 10 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MURILO CONCEIÇÃO MORAES apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da condenação nos autos nº 0009966-25.2018.8.19.0204, 

em trâmite perante a 29ª Vara do Juizado Especial Cível de Bangu da Comarca 

do Rio de Janeiro/ RJ.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 2.097,33– Classe III R$ 2.558,2– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do crédito, 

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação 

judicial, sua origem e classificação”, bem como “os documentos comprobatórios 

do crédito e a indicação das demais provas a serem produzidas”, requisitos estes 

cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o envio de certidão de Habilitação de Crédito expedida 

nos autos nº. 0009966-25.2018.8.19.0204 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.558,20 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 01/05/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/05/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 98 dias 1,005594 

Percentual correspondente 98 dias 0,559381 % 
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Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 2.572,51 

Juros(74 dias-2,46667%) (+) R$ 63,46 

Sub Total (=) R$ 2.635,97 

Valor total (=) R$ 2.635,97 

 

Portanto, opina-se pela parcial procedência do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por MURILO 

CONCEIÇÃO MORAES, devendo-se alterar seu crédito para o valor de R$ 

2.635,97 (dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e sete centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE o pedido encartado de 

Divergência de Crédito apresentada por MURILO CONCEIÇÃO MORAES, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o 

valor de R$ 2.635,97 (dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e sete 

centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MZ PLUMASUL LTDA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores decorrente da compra de mercadoria que ensejou a emissão das 

notas fiscais de nº 16.511 e 16.141. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 31.490,36 – Classe IV 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 78.725,89 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está parcialmente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da nota fiscal de nº 16.511 e seu respectivo aceite. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 NF 16.511 
14/3/201

8 

84.157,6

1 
91.302,16 0,00 26.477,63 0,00 

117.779,7

9 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 117.779,79 

desconto/abatimento - 11/5/2018 - Abatimento Valor Pago - R$ 68.603,22 
(-

) 
R$ 74.219,36 

Sub-Total  R$ 74.219,36 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 43.560,43 
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Ressalta-se, outrossim, que a nota de nº 16.141 não 

foi acompanhada de seu respectivo aceite, de modo que resta afastada do 

presente parecer. 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por MZ PLUMASUL LTDA 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 43.560,43 

(quarenta e três mil, quinhentos e sessenta reais e quarenta e três centavos), 

bem como alterando-se para a Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada MZ PLUMASUL LTDA, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 

valor de R$ 43.560,43 (quarenta e três mil, quinhentos e sessenta reais e 

quarenta e três centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 22 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NADIR FIGUEIREDO INDUSTRIA E COMERCIO 

S.A. apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, consubstanciado na emissão das notas fiscais de nº 

285764-1, 285760-1, 276570-1 e 276569-1.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  Grupo Máqui na de Vendas – 
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R$ 23.479,96 – Classe III R$ 65.228,66 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação das notas fiscais devidamente acompanhadas de canhoto 

de recebimento. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por NADIR FIGUEIREDO 

INDUSTRIA E COMERCIO S.A., devendo-se retificar no Quadro de Credores o 

crédito para o valor de R$ 90.836,35 (noventa mil, oitocentos e trinta e seis 

reias e trinta e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por NADIR FIGUEIREDO 

INDUSTRIA E COMERCIO S.A., retificando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores da Recuperanda para o valor de R$ 90.836,35 (noventa mil, 

oitocentos e trinta e seis reias e trinta e cinco centavos), na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NAYALLA FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS, 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0800591-

97.2017.8.10.0059, em trâmite perante o Juizado Especial Cível e Criminal de 

São José de Ribamar/MA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 5.622,00 – Classe III R$ 10.830,35 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópia dos autos. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 10.830,35 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/11/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/11/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 280 dias 1,026528 
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Percentual correspondente 280 dias 2,652809 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 11.117,66 

Juros(280 dias-9,33333%) (+) R$ 1.037,65 

Sub Total (=) R$ 12.155,31 

Valor total (=) R$ 12.155,31 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por NAYALLA FERNANDA 

OLIVEIRA DOS SANTOS, devendo-se retificar no Quadro de Credores o 

crédito para o valor de R$ 12.155,31 (doze mil, cento e cinquenta e cinco reais 

e trinta e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada NAYALLA FERNANDA 

OLIVEIRA DOS SANTOS, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores 

da Recuperanda para o valor de R$ 12.155,31 (doze mil, cento e cinquenta e 

cinco reais e trinta e um centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 22 de fevereiro 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NELCI SOARES FERREIRA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 0011079-

27.2018.8.19.0038, perante o Cartório do 2º Juizado Especial Cível da 

Comarca de Nova Iguaçu/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A. RN Comércio Varejista S.A. 
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R$ 3.000,00 – Classe III R$ 7.195,58 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da certidão de crédito expedida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 6.105,34 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 707 dias 1,060133 

Percentual correspondente 707 dias 6,013332 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 6.472,47 

Juros(707 dias-23,56667%) (+) R$ 1.525,35 

Sub Total (=) R$ 7.997,82 

Valor total (=) R$ 7.997,82 

 

Ressalta-se, outrossim, que os honorários de 

sucumbência se encontram afastados do presente parecer, notadamente por 

ser verba de titularidade de terceiros, devendo o referido advogado, titular do 

crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, nos 

termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 
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Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por NELCI SOARES FERREIRA, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

7.997,82 (sete mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e dois 

centavos). 

 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por NELCI SOARES 

FERREIRA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 7.997,82 (sete mil, novecentos e noventa e 

sete reais e oitenta e dois centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NELIANE DA SILVA NUNES apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o 

9022509.90.2019.813.0024, perante a 2ª Unidade Jurisdicional Cível, de Belo 

Horizonte – MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø R N Comércio Varejista S.A - 
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R$ 4.955,24 – Classe Não 

Informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, dada a 

apresentação de certidão de dívida apresentada que se encontra atualizada até 

20/08/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  Deflação considerando certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 4.955,24 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 20/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 20/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período -13 dias 0,998494 

Percentual correspondente -13 dias -0,150583 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.947,78 

Juros(-13 dias--0,43333%) (+) R$ -21,44 

Sub Total (=) R$ 4.926,34 

Valor total (=) R$ 4.926,34 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Habilitação de Crédito proposto por NELIANE DA SILVA NUNES devendo-se 

incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 4.926,34 (quatro mil, 

novecentos e vinte e seis reais e trinta e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentada por NELIANE DA SILVA 

NUNES, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no 

valor de R$ 4.926,34 (quatro mil, novecentos e vinte e seis reais e trinta e 

quatro centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NELSON DA SILVA AGUIAR JUNIOR apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0000297-

52.2017.8.08.0021, em trâmite perante o 2ª Juizado Especial Cível de 

Guarapari/ES.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø  Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 3.399,57 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pela certidão de crédito apresentada. 

 

No entanto, o crédito deverá ser atualizado até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por NELSON DA SILVA AGUIAR JUNIOR 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 5.381,52 

(cinco mil, trezentos e oitenta e um reais e cinquenta e dois centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por NELSON DA SILVA 

AGUIAR JUNIOR, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda no R$ 5.381,52 (cinco mil, trezentos e oitenta e um reais e 

cinquenta e dois centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 03 de fevereiro de 2021. 

 

 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
08

60
-0

5.
20

20
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
A

A
71

D
02

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

04
79

15
15

   
  .

fls. 30286



 
 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NEOGRID INFORMÁTICA LTDA apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores decorrente de contrato de prestação de serviços de tecnologia da 

informação. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 613.370,74 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 932.514,34 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que a 

Credora anexa tão somente com seu pedido de divergência seus documentos 

de representação. 

 

Nessa toada, depreende-se que não houve 

comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de documento 

que da lastro a quantia que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos comprobatórios 

que origiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

02
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30288



 
 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por NEOGRID INFORMÁTICA LTDA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por NEOGRID INFORMÁTICA LTDA, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 25 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NEREU ALVES GARCIA apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos nº. 5026842-64.2020.8.24.0008, 

em trâmite perante o 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Blumenau/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 
Rn Comercio Varejista S.A. 

R$ 6.997,90 – Classe I 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos. 

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de certidão expedida pelo d. juízo 2º 

Juizado Especial Cível da Comarca de Blumenau, no estado de Santa 

Catarina. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado no pedido de Habilitação de Crédito, apresentada por 

NEREU ALVES GARCIA, devendo-se incluir seu crédito no valor de R$ 

6.833,41 (seis mil, oitocentos e trinta e três reais e quarenta e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Habilitação de Crédito apresentada por NEREU ALVES 

GARCIA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas 

no valor de R$ 6.833,41 (seis mil, oitocentos e trinta e três reais e quarenta e 

um centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da legislação do 

trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, 

inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NERI GONÇALVES DE AZEVEDO apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 

0000466-67.2018.8.16.0187, perante o cartório do Juizado Especial Cível de 

Curitiba. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 1.960,00 – Classe III R$ 4.789,41 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.789,41 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/3/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/3/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 135 dias 1,003688 

Percentual correspondente 135 dias 0,368844 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.807,08 

Juros(135 dias-4,50000%) (+) R$ 216,32 

Sub Total (=) R$ 5.023,40 

Valor total (=) R$ 5.023,40 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por NERI GONÇALVES DE 

AZEVEDO, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor 

de R$ 5.023,40 (cinco mil, vinte e três reais e quarenta centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por NERI GONÇALVES DE 

AZEVEDO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 5.023,40 (cinco mil, vinte e três reais e 

quarenta centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NEUSA SANTOS DA LUZ apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

em razão de sentença proferida nos autos de nº 0051597-63.2018..8.05.0001, 

que tramita perante a 15ª VSJE Do Consumidor, da Comarca de Salvador, 

estado da Bahia. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A                 

R$ 8.483,93 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

A Divergência de Crédito está devidamente instruída 

com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma inequívoca a 

existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente pela 

apresentação de certidão de crédito expedida pela justiça competente. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 8.483,93 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 10/09/2019 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/09/2019 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 332 dias 1,026579 

Percentual correspondente 332 dias 2,657923 % 
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Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 8.709,43 

Juros(332 dias-11,06667%) (+) R$ 963,84 

Sub Total (=) R$ 9.673,27 

Valor total (=) R$ 9.673,27 

 

Portanto, opina-se pela parcial procedência do 

pedido de  Habilitação de Crédito apresentado por NEUSA SANTOS DA LUZ 

devendo-se incluir o crédito no Quadro de Credores para o valor de R$ 9.673,27 

(nove mil, seiscentos e setenta e três reais e vinte e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por NEUSA SANTOS DA LUZ, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor 

R$ 9.673,27 (nove mil, seiscentos e setenta e três reais e vinte e sete centavos), 

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 08 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NEWMAQ ELETRODOMÉSTICOS LTDA, 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu 

crédito, decorrente de Contrato Estimatório de Fornecimento Não Exclusivo de 

Produtos em Regime de Consignação, os quais ensejaram a emissão de notas 

fiscais que se encontram em aberto. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A RN Comércio Varejista S/A e Carlos 
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R$ 71.199,19 – Classe III Saraiva Importação e Comércio 

Ltda. 

R$ 103.418,18 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, esta Administradora 

Judicial constatou que a Credora apresentou o Contrato Estimatório de 

Fornecimento Não Exclusivo de Produtos em Regime de Consignação, bem 

como notas fiscais referente aos serviços prestados. 

 

Desse modo, resta ausente a comprovação da 

exigibilidade e liquidez de parte do crédito, tendo em vista a apresentação das 

Notas Fiscais sem aceite das Recuperandas, seja por meio de assinatura ou 

documento idôneo que ateste que a mercadoria foi efetivamente entregue, sem 

devoluções. 

 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
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dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado pela Credora. 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
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autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por NEWMAQ ELETRODOMÉSTICOS 

LTDA, devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das 

Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido Divergência 

de Crédito apresentada por NEWMAQ ELETRODOMÉSTICOS LTDA, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 27 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da relação comercial estabelecida com as Recuperandas 

que ensejou a emissão das notas fiscais de nº 221649, 221539, 224227, 224228 

e 228980. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Valor declarado pelas Recuperandas Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 24.219,11 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 81.392,33 – Classe III 

 

II. PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do art. 9, II, a habilitação de 

crédito deverá conter “o valor do crédito, atualizado até a data da decretação 

da falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação”, requisito este cumprido pela Requerente, vejamos.  

 

A Credora comprovou a certeza, liquidez e 

exigibilidade de seu crédito, notadamente pela apresentação de cópias das 

notas fiscais e respectivos canhotos de recebimento da transportadora, 

devidamente assinados pela Recuperanda. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 221539 10/1/2018 16.835,69 18.339,91 0,00 5.685,37 0,00 24.025,28 

2 221649 10/1/2018 5.102,37 5.558,25 0,00 1.723,06 0,00 7.281,31 

3 224227 8/2/2018 40.134,97 43.620,60 0,00 13.086,18 0,00 56.706,78 

4 224228 8/2/2018 16.835,69 18.297,83 0,00 5.489,35 0,00 23.787,18 

5 228980 27/3/2018 16.950,69 18.389,72 0,00 5.333,02 0,00 23.722,74 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 135.523,29 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 135.523,29 
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Portanto, mister a procedência da Divergência de 

Crédito apresentada, alterando-se o crédito de NH INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA, para o valor de R$ 135.523,29 (cento e trinta e cinco mil, quinhentos e 

vinte e três reais e vinte e nove centavos).  

 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ACOLHE-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por NH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, alterando-se o 

seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor de  R$ 

135.523,29 (cento e trinta e cinco mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte e 

nove centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NIGRO ALUMÍNIO LTDA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, consubstanciado na emissão das notas fiscais de nº 261153, 

262468, 262701, 262707 e 263788.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 282.533,10 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 845.636,77 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação das notas fiscais devidamente acompanhadas de canhoto 

de recebimento. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 261153 8/1/2018 
174.039,4

0 
189.589,36 0,00 58.772,70 0,00 

248.362,0

6 

2 262468 
19/2/201

8 

148.012,7

1 
160.867,27 0,00 48.260,18 0,00 

209.127,4

5 

3 262701 
27/2/201

8 

223.171,7

2 
242.553,66 0,00 72.766,10 0,00 

315.319,7

6 

4 262707 
27/2/201

8 
92.685,78 100.735,32 0,00 30.220,60 0,00 

130.955,9

2 

5 263788 
13/4/201

8 
68.422,63 74.179,43 0,00 20.770,24 0,00 94.949,67 

 -------------------------------- 
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Sub-Total  R$ 998.714,86 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 998.714,86 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por NIGRO ALUMÍNIO LTDA, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

998.714,86 (novecentos e noventa e oito mil, setecentos e quatorze reais e 

oitenta e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por NIGRO ALUMÍNIO LTDA, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 

valor de R$ 998.714,86 (novecentos e noventa e oito mil, setecentos e 

quatorze reais e oitenta e seis centavos), permanecendo na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NILTON EGÍDIO DE FREITAS apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0301231-

45.2017.8.24.0035, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de 

Ituproanga/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Lojas Salfer S/A 
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R$ 1.890,00 – Classe III  R$ 7.333,22 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de 

Justiça de Santa Catarina, a Administradora Judicial constatou que a decisão 

de condenação proferida não transitou em julgado, tendo em vista que o 

processo encontra-se em grau de recurso.  

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após o julgamento do 

recurso de apelação, o Credor poderá apresentar pedido de Impugnação de 

Crédito, conforme procedimento previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 

11.101/2005, e em consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 

219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por NILTON EGÍDIO DE FREITAS.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por NILTON EGÍDIO DE FREITAS, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

       

     

São Paulo, 05 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NISLANIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0000754-

77.2018.8.25.0053, perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Socorro/SE. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 2.890,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 12.642,74  – Classe III 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

02
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30312



 
 

 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de sentença. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 
16/02/2018 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 danos 

morais 

26/6/201

8 
2.000,00 2.154,46 0,00 646,34 0,00 

2.800,8

0 

2 danos 

materiais 

8/11/201

7 
1.414,15 1.547,29 0,00 464,19 0,00 

2.011,4

8 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 4.812,28 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 4.812,28 
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Ressalta-se, outrossim, que os honorários de 

sucumbência se encontra afastado do presente parecer, haja vista que se trata 

de verba titularizada por terceiro que deve perquirir seu crédito em nome 

próprio. 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por NISLANIA OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor 

de R$ 4.812,28 (quatro mil, oitocentos e dezoito reais e vinte e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada NISLANIA OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 4.812,28 (quatro mil, oitocentos e dezoito 

reais e vinte e oito centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 14 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NMM – ADMINISTRAÇÃO DE BENS E 

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS, apresenta pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente 

do descumprimento de acordo celebrado nos autos do processo de nº 

0303260-89.2017.8.24.0125. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A Lojas Salfer S/A 
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R$ 190.916,67 – Classe III R$ 406.890,59 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado 

de Santa Catarina, verificou-se que foi homologado acordo celebrado entre as 

partes, dentre o qual, segundo ventilado pelo Credor, foi descumprido pela 

parte executada. 

 

Todavia, a análise acerca das consequências 

advindas do descumprimento do acordo e inadimplemento deverá ser 

analisada em cumprimento de sentença, fato que não foi observado pelo 

exequente, ora credor. 

 

Desta feita, considerando que trata-se de título 

executivo judicial e, que não houve a devida instauração de cumprimento de 

sentença, o presente pedido de divergência não é passível de acolhimento. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto 

nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por NMM – ADMINISTRAÇÃO DE BENS E 

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS, no tocante ao valor inscrito, bem como 

reclassifica seu crédio para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, por se tratar de 

microempresa. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por NMM – ADMINISTRAÇÃO DE BENS 

E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS, e reclassifica para a Classe IV - titulares 
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de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 22 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NOVA CIDADE SHOPPING CENTERS S/A; 

CONDOMÍNIO DO SHOPPING VITÓRIA e ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS 

DO SHOPPING VITÓRIA apresentam pedido de Divergência de Crédito 

visando a retificação dos seus créditos no Quadro de Credores, oriundo de 

contrato de locação e outras avenças firmado com a Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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RN Comércio Varejista S/A 

R$ 756.370,64; – Classe III 

R$ 404.626,33; – Classe III 

R$ 849.398,15 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A; 

Máquina De Vendas Brasil 

Participações S.A. 

R$ 2.418.738,98 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação do contrato de locação, aditivos e planilha de cálculo que se 

encontra atualizada até a data do pedido da Recuperação Judicial, qual seja, 

07/08/2020. 

 

Por fim, importante salientar que os créditos 

referentes aos honorários advocatícios fixados nos termos das confissões de 

dívidas devidamente assinadas por ambas partes deverão ser habilitadas em 

pedido de habilitação a parte do presente parecer pelo advogado detentor do 

crédito, tendo em vista que os honorários advocatícios são equiparados à 

verbas trabalhistas, ou seja, se encaixam na Classe I dos credores na 

Recuperação Judicial.  

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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PLANILHA DE DÉBITOS 

CÁLCULO 01 – CONFISSÃO DE DÍVIDA – 01 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-DI (FGV) 
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês (pro-rata) 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de R$ 0,00. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

1,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

0,00% a.d. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 Confissão 
de dívida 

25/7/2018 
66.296,6

5 
77.560,17 19.338,34 0,00 

7.756,0
2 

104.654,5
3 

2 Confissão 
de dívida 

25/8/2018 
62.004,1

1 
72.220,58 17.260,72 0,00 

7.222,0
6 

96.703,36 

3 Confissão 
de dívida 

25/9/2018 
62.004,1

1 
71.732,79 16.402,90 0,00 

7.173,2
8 

95.308,97 

4 Confissão 
de dívida 

25/10/201
8 

62.004,1
1 

70.471,35 15.738,60 0,00 
7.047,1

4 
93.257,09 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 389.923,94 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 389.923,94 

 

 

PLANILHA DE DÉBITOS 

CÁLCULO 02 – CONFISSÃO DE DÍVIDA – ALOSVIT 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-DI (FGV) 
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês (pro-rata) 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de R$ 0,00. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

1,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

0,00% a.d. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 
Confissão 
de dívida - 
alo 

20/7/2019 5.478,02 6.044,39 781,74 0,00 
604,4

4 
7.430,5

7 

2 
Confissão 
de dívida - 
alo 

20/8/2019 5.478,02 6.045,00 719,36 0,00 
604,5

0 
7.368,8

6 

3 
Confissão 
de dívida - 
alo 

20/9/2019 3.526,83 3.911,81 425,08 0,00 
391,1

8 
4.728,0

7 

4 
Confissão 
de dívida - 
alo 

20/10/201
9 

3.526,83 3.892,35 395,72 0,00 
389,2

4 
4.677,3

1 

5 
Confissão 
de dívida - 
alo 

20/11/201
9 

5.478,02 6.012,69 549,16 0,00 
601,2

7 
7.163,1

2 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 31.367,92 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 31.367,92 

 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

CÁLCULO 03 – CONFISSÃO DE DÍVIDA – 02 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-DI (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês (pro-rata) 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
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Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 
Confissão 
de Dívida - 
NCSC 

20/8/2019 
22.027,5

5 
24.307,41 0,00 2.892,58 

2.430,7
4 

29.630,7
3 

2 
Confissão 
de Dívida - 
CSV 

20/8/2019 
26.056,6

7 
28.753,54 0,00 3.421,67 

2.875,3
5 

35.050,5
6 

3 
Confissão 
de Dívida - 
NCSC 

20/9/2019 
22.027,5

5 
24.432,01 0,00 2.654,95 

2.443,2
0 

29.530,1
6 

4 
Confissão 
de Dívida - 
NCSC 

20/10/201
9 

22.027,5
5 

24.310,46 0,00 2.471,56 
2.431,0

5 
29.213,0

7 

5 
Confissão 
de Dívida - 
CSV 

20/10/201
9 

26.056,6
7 

28.757,15 0,00 2.923,64 
2.875,7

2 
34.556,5

1 

6 
Confissão 
de Dívida - 
NCSC 

20/11/201
9 

22.027,5
5 

24.177,48 0,00 2.208,21 
2.417,7

5 
28.803,4

4 

7 
Confissão 
de Dívida - 
CSV 

20/11/201
9 

26.056,6
7 

28.599,85 0,00 2.612,12 
2.859,9

9 
34.071,9

6 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 220.856,42 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 220.856,42 

 

 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

PROTESTOS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-DI (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês (pro-rata) 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 
Protesto - 
Doc. 
91025465 

10/7/201
8 

50.230,25 58.764,16 0,00 14.749,80 5.876,42 79.390,38 

2 
Protesto - 
Doc. 
91015567 

1/6/2018 
100.458,5

1 
119.265,37 0,00 31.088,51 

11.926,5
4 

162.280,4
2 

3 
Protesto - 
Doc. 
91016495 

10/6/201
8 

50.216,51 59.617,55 0,00 15.560,18 5.961,76 81.139,49 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 322.810,28 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 322.810,28 

 

 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

ALUGUERES 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-DI (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês (pro-rata) 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
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Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 91030244 1/8/2018 91.127,43 106.142,57 0,00 25.509,60 
10.614,2

6 
142.266,4

3 

2 91041096 3/9/2018 91.127,43 105.425,67 0,00 24.177,62 
10.542,5

7 
140.145,8

6 

3 91052867 
1/10/201

8 
99.387,81 112.960,15 0,00 25.227,77 

11.296,0
2 

149.483,9
4 

4 91064788 
1/11/201

8 
76.945,20 87.226,00 0,00 18.579,14 8.722,60 

114.527,7
4 

5 170000044
6 

1/10/201
9 

51.456,78 56.789,70 0,00 5.773,62 5.678,97 68.242,29 

6 170000091
4 

1/11/201
9 

51.456,78 56.479,06 0,00 5.158,42 5.647,91 67.285,39 

7 170000040
2 

2/12/201
9 

51.456,78 56.003,04 0,00 4.554,91 5.600,30 66.158,25 

8 170000190
3 

2/1/2020 
102.913,5

6 
110.090,50 0,00 7.412,76 

11.009,0
5 

128.512,3
1 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 876.622,20 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 876.622,20 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta NOVA CIDADE SHOPPING 

CENTERS S/A; CONDOMÍNIO DO SHOPPING VITÓRIA e ASSOCIAÇÃO 

DOS LOJISTAS DO SHOPPING VITÓRIA, devendo-se alterar o Quadro de 

Credores o crédito para o valor R$ 1.841.580,76 (um milhão, oitocentos e 

quartenta e um mil, quinhentos e oitenta reais e setenta e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por NOVA CIDADE SHOPPING 

CENTERS S/A; CONDOMÍNIO DO SHOPPING VITÓRIA e ASSOCIAÇÃO 

DOS LOJISTAS DO SHOPPING VITÓRIA, retificando-se o seu crédito no 

Quadro de Credores da Recuperanda nos seguintes moldes: i) NOVA CIDADE 

SHOPPING CENTERS S/A para o valor de R$ 613.860,25, ii) CONDOMÍNIO 

DO SHOPPING VITÓRIA para o valor de R$ 613.860,25 e iii) ASSOCIAÇÃO 

DOS LOJISTAS DO SHOPPING VITÓRIA para o valor de R$ 613.860,25, 

permanecendo todos na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NUNES, BATISTA E RIPARI PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A apresenta pedido de Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, 

consubstanciado na emissão de notas fiscais.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A  

R$ 55.880,00 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A  

R$ 279.963,49– Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que o 

Credor não comprovou a existência, exigibilidade e liquidez do crédito, tendo 

em vista que apresentou as Notas Fiscais sem qualquer aceite das 

Recuperandas, figurando, portanto, como documento emitido de forma 

unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
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dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Portanto, mister a improcedência da Divergência de 

Crédito apresentada, devendo-se manter inalterado o valor declarado pela 

Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por NUNES, BATISTA E RIPARI PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A, mantendo-se incólume o valor 

lançado pela Recuperanda.  

    

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NUZIA DA SILVA FLORINDO apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 5000039-

76.2018.8.08.0067, perante a Vara Única do Foro de João Neiva/ES. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 2.200,00 – Classe I 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 2.200,00 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização danos morais nos termos da sentença de mérito 

Valor Nominal R$ 2.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 21/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 24/1/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 717 dias 1,060133 

Percentual correspondente 717 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.120,27 
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Juros(926 dias-30,86667%) (+) R$ 654,46 

Sub Total (=) R$ 2.774,73 

Valor total (=) R$ 2.774,73 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Danos materiais nos termos da r. sentença 

Valor Nominal R$ 200,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 27/2/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 26/3/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 892 dias 1,085789 

Percentual correspondente 892 dias 8,578914 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 217,16 

Juros(865 dias-28,83333%) (+) R$ 62,61 

Sub Total (=) R$ 279,77 

Valor total (=) R$ 279,77 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por NUZIA DA SILVA FLORINDO, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 3.054,50 

(três mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada NUZIA DA SILVA FLORINDO, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 

valor de R$ 3.054,50 (três mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), 

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO  

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES 

S/A, ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LOJAS 

SALFER S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES S.A, 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do 

Foro Central Cível da Capital do Estado de São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

  

  

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUÍDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (“Oliveira Trust” ou “Agente Fiduciário)”, 

representando os debenturistas apresentou Divergência de Crédito visando à 

majoração do valor atribuído ao crédito para R$1.785.860.621,40 (um bilhão, 

setecentos e oitenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta mil, seiscentos e vinte e 

um reais e quarenta centavos), decorrente dos seguintes contratos firmados: 

 

(I) Debêntures MV Par emitidas pela 

Recuperanda MV Participações, em 

30.10.2017, no valor total original de R$ 

1.667.118.000,00, conforme escritura 

consolidada constante em seu 2º Aditamento, 

composta por 3 (três) séries, sendo 274.180 

debêntures da 1ª Série, 400.000 debêntures 
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da 2ª Série e 814.136 debêntures da 3ª Série; 

sendo as debêntures da 1ª Série garantidas 

por fiança prestada por Ricardo Rodrigues 

Nunes e Luiz Carlos dos Santos Batista sobre 

a totalidade da dívida; e Alienação fiduciária 

em garantia sobre a totalidade das ações da 

Máquina de Vendas Brasil Participações S.A. 

(“MDV Brasil”) de titularidade da MV 

Participações, e Cessão fiduciária dos 

dividendos de titularidade da MV Participações 

e MDV Brasil distribuídos pela RN Comércio 

Varejista S.A. (“RN”) e pela MDV Brasil 

 

ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

Valor declarado pelas RECUPERANDAS 

em relação aos debenturistas  
Valor pleiteado pelo Credor 

MV Participações: (i) R$ 1.330.525.244,75 
Geribá Participações SPE 2 Ltda 

(“Geribá”), 
 (ii) R$ 118.370.392,07 Banco Bradesco 

S.A. (“Bradesco”), 
(iii) R$ 116.170.181,91 Itaú Unibanco S.A. 

(“Itaú Unibanco”) e  
(iv) R$ 92.965.251,11 em nome do Banco 

Santander (Brasil) S.A. (“Santander”)  

MV Participações: R$ 
1.785.860.621,40 – Classe III 

 

 

1. Parecer  

 

De conformidade com a documentação examinada e nos 

termos dos artigos 9°, II e III da Lei n° 11.101/2005, o credor comprovou a 

existência, exigibilidade e liquidez do crédito, apresentando todos os documentos 

referentes à sua solicitação. 

Inclusive, está ratificada sua legitimidade como agente 

fiduciário para representação dos debenturistas na recuperação judicial, conforme 
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expressamente autorizado pelos artigos 68, § 3º, alínea “d”, da Lei nº 6.404/76 (Lei 

das Sociedades Anônimas -“LSA”), 12 da Instrução CVM nº 583/16 e da Cláusula 

6.10, item “d” e do instrumento de emissão das Debêntures MV Par. 

 

Os debenturistas em cada Habilitação e Divergência de 

Crédito apresentada reconhecem a legitimidade da OLIVEIRA TRUST 

DISTRIBUÍDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A para majorar o 

crédito.  

 

Vale destacar que esta Auxiliar diligenciou junto às 

Recuperandas, administrativamente, para ratificar e/ou impugnar os pontos 

apresentados pela Agente Fiduciária, oportunidade na qual houve concordância 

sobre o valor indicado, desde que este estivesse atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do artigo 9º, da Lei 11.101/2005. Abaixo, segue 

cálculo: 

 

 

 

Frise-se que os créditos de (i) R$ 1.330.525.244,75 em 

nome da Geribá Participações SPE 2 Ltda (“Geribá”), (ii) R$ 118.370.392,07 em 

nome do Banco Bradesco S.A. (“Bradesco”), (iii) R$ 116.170.181,91 em nome do 

Itaú Unibanco S.A. (“Itaú Unibanco”) e (iv) R$ 92.965.251,11 em nome do Banco 

Santander (Brasil) S.A. (“Santander”)., serão indicados em nome da Oliveira Trust, 

na qualidade de agente fiduciário das Debêntures MV Par e representante da 

comunhão dos debenturistas. 

 

Desse modo, ACOLHE-SE o pedido encartado na 

Divergência de Crédito apresentada pela OLIVEIRA TRUST DISTRIBUÍDORA DE 

Emissor Série Qtde
Valor Unitário 

em 07/08/20
Valor Total

MVPAR 1a 274.180 1.199,92            328.994.155,26     

MVPAR 2a 400.000 1.199,92            479.968.130,80     

MVPAR 3a 814.136 1.199,92            976.898.335,34     

1.785.860.621,40  
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TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A, atribuindo em sua titularidade, na 

Classe III – Credores Quirografários, a quantia de R$ 1.785.860.621,40 (um bilhão, 

setecentos e oitenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta mil, seiscentos e vinte 

reais e quarenta centavos). 

 

2. Conclusão: 

 

Diante de todo o exposto, ACOLHE-SE o pedido 

encartado na Divergência de Crédito apresentada pela OLIVEIRA TRUST 

DISTRIBUÍDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A, reconhecendo a 

sua legitimidade para recebimento dos valores dispostos dos debenturistas: 

 

(i) R$ 1.330.525.244,75 em nome da Geribá 

Participações SPE 2 Ltda (“Geribá”),  

(ii) R$ 118.370.392,07 em nome do Banco Bradesco 

S.A. (“Bradesco”), 

(iii)  R$ 116.170.181,91 em nome do Itaú Unibanco 

S.A. (“Itaú Unibanco”) e  

(iv)  R$ 92.965.251,11 em nome do Banco Santander 

(Brasil) S.A. (“Santander”)., 

 

E ao final, atribuindo em sua titularidade, na Classe III – 

Credores Quirografários, a quantia total de R$ 1.785.860.621,40 (um bilhão, 

setecentos e oitenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta mil, seiscentos e vinte 

reais e quarenta centavos) em desfavor da MV Participações. 

 

São Paulo, 22 de março de 2021.  
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PARECER DE CRÉDITO  

 

 

Recuperação Judicial: MAQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A, 

ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LOJAS SALFER 

S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A, 

DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES S.A, 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100 

 

Foro: 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Distribuição: 07/08/2020 

  

  

OLIVEIRA TRUST DTVM S.A apresentou Habilitação de 

Crédito visando à inclusão do montante de R$ 37.026,32 (trinta e sete mil, vinte e seis 

reais e trinta e dois centavos), decorrente de prestação de serviços, nos termos da 

cláusula 6.4 da Escritura celebrada em 11/10/2016. 

 

ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas 

RECUPERANDAS  
Valor pleiteado pela Credora 

0 MV Participações: R$ 37.026,32 – 
Classe III 
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1. Parecer  

 

De conformidade com a documentação examinada e nos 

termos do artigo 9°, III da Lei n° 11.101/2005, a credora não comprovou a 

exigibilidade do crédito. 

 

Isso porque a Credora não apresentou documentos para 

ratificar eventual saldo devedor (extratos), acostando apenas boletos emitidos 

unilateralmente, e-mails e escritura de emissão. 

 

Ou seja, não foi comprovado qual foi o último pagamento 

realizado pelas Recuperandas acerca do negócio jurídico celebrado. 

 

Verifica-se, inclusive, que nos e-mails acostados, há 

pontos controvertidos acerca do valor cobrado pela ora Requerente:  
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Desse modo, REIJTA-SE o pedido encartado na 

Habilitação de Crédito apresentada pela OLIVEIRA TRUST DTVM S.A, devendo o 

Quadro Geral de Credores se manter inalterado.  
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2. Conclusão: 

 

Diante de todo o exposto, REJEITA-SE o pedido encartado 

na Divergência de Crédito apresentada pela OLIVEIRA TRUST DTVM S.A, devendo 

o Quadro Geral de Credores se manter inalterado.  

 

São Paulo, 24 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ORIENT RELÓGIOS DA AMAZÔNIA LTDA. 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo das notas fiscais em aberto nºs. 0381262, 0381263, 

0381264, 0381265, 0376239, 0383218, 0386766.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$  32.020,78 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$115.966,75 - classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação das notas fiscais devidamente acompanhada com os 

respectivos canhotos, os quais, comprovam a entrega da mercadoria. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 
PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 0381262/01 5/2/2018 13.969,80 15.183,04 0,00 4.554,91 0,00 19.737,95 

2 0381263/01 5/2/2018 13.384,25 14.546,64 0,00 4.363,99 0,00 18.910,63 

3 0381264/01 5/2/2018 10.898,45 11.844,95 0,00 3.553,49 0,00 15.398,44 

4 0381265/01 5/2/2018 10.617,15 11.539,22 0,00 3.461,77 0,00 15.000,99 

5 0376239/01 8/1/2018 7.792,20 8.488,41 0,00 2.631,41 0,00 11.119,82 

6 0383218/01 5/3/2018 20.052,45 21.754,80 0,00 6.308,89 0,00 28.063,69 

7 0386766/01 23/3/2018 8.119,00 8.808,26 0,00 2.554,40 0,00 11.362,66 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 119.594,18 
 -------------------------------- 
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TOTAL GERAL  R$ 119.594,18 
 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por ORIENT RELÓGIOS DA 

AMAZÔNIA LTDA., devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para 

o valor de R$ 119.594,18 (cento e dezenove mil, quinhentos e noventa e quatro 

reais e dezoito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por ORIENT RELÓGIOS DA 

AMAZÔNIA LTDA., retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 119.594,18 (cento e dezenove mil, quinhentos 

e noventa e quatro reais e dezoito centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos 

termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ORSON WELLES DA CRUZ apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo 

da condenação nos autos que tramitou sob o nº 0016619-46.20118.8.19.0203, 

perante o Cartório do 16º Juizado Especial Cível de Jacarepaguá/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.661,87 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 10.875,87 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 10.875,86 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 16/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 16/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 722 dias 1,060133 

Percentual correspondente 722 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 11.529,86 
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Juros(722 dias-24,06667%) (+) R$ 2.774,85 

Sub Total (=) R$ 14.304,71 

Valor total (=) R$ 14.304,71 

  

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por ORSON WELLES DA CRUZ, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

14.304,71 (quatorze mil, trezentos e quatro reais e setenta e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por ORSON WELLES DA 

CRUZ, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 14.304,71 (quatorze mil, trezentos e quatro reais e setenta e 

um centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    OSVALDO RODRIGUES BARBOSA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos do processo de nº 0017987-

52.2018.8.08.0347, que tramitou perante o 5º Juizado Especial Cível da 

Comarca de Vitória. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A -                    

R$ 2.635,35 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A -                

R$ 2.963,19– Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A Divergência de Crédito está devidamente instruída 

com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma inequívoca a 

existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente pela 

apresentação de certidão de crédito expedida pela justiça competente. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 2.963,19 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 01/03/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 01/03/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 159 dias 1,005087 

Percentual correspondente 159 dias 0,508684 % 
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Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 2.978,26 

Juros(159 dias-5,30000%) (+) R$ 157,85 

Sub Total (=) R$ 3.136,11 

Valor total (=) R$ 3.136,11 
  

 

Portanto, opina-se pela parcial procedência do 

pedido de  Divergência de Crédito apresentado por OSVALDO RODRIGUES 

BARBOSA devendo-se retificar o crédito no Quadro de Credores para o valor 

de R$ 3.136,11 (três mil, cento e  trinta e três reais e onze centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por OSVALDO RODRIGUES 

BARBOSA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor R$ 3.136,11 (três mil, cento e  trinta e três reais e onze centavos), 

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 05 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    OSWALDO RODRIGUES BRAZ e MARIA HELENA 

MARTNS LUCENA BRAZ, apresentam, conjuntamente, pedido de Divergência 

de Crédito visando a retificação de seu crédito, consubstanciado na Ação de 

Despejo de nº 0831277-77.2018.8.14.0301, que tramita perante a 11ª Vara 

Cível da Comarca de Belém - PA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Ø  Dismobras Importacao, Exportacao 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

02
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30349



 
 

 

72-1045.1 MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

E Distribuicao De Moveis E 

Eletrodomesticos S/A 

R$ 1.684.152,74 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Em consulta ao Tribunal de Justiça do Estado do 

Pará, a Administradora Judicial constatou que a Ação de Despejo de nº 

0831277-77.2018.8.14.0301 ajuizada pelos Credores encontra-se pendente de 

julgamento, não tendo sido prolatada sentença liquidatória que dê lastro ao 

crédito requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de habilitação não é passível de acolhimento, visto 

que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título líquido, 

certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 
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decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos valores 

devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, os Credores poderão 
 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto 

nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposto por OSWALDO RODRIGUES BRAZ e 

MARIA HELENA MARTNS LUCENA BRAZ. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por OSWALDO RODRIGUES BRAZ e 

MARIA HELENA MARTNS LUCENA BRAZ,  permanecendo inalterado o 

Quadro-Geral de Credores. 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    OXFORD FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADO apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de fundo de cotista. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø. 
Rn Comércio Varejista S/A - 

Máquina de Vendas Brasil 
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Participações S/A 

R$ 123.891,14 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou tão somente planilha 

elaborada unilateralmente, deixando, todavia, de apresentar os títulos e/ou 

contratos que consubantanciam seu pedido de habilitação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposto OXFORD FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADO, mantendo-se incólume o 

valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por OXFORD FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADO, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 14 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

PARK BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito, 

consubstanciado na Ação de Despejo cumulado com Cobrança nº 5007811-

56.2019.8.13.0313 e na Ação de Cobrança de Aluguéis.nº 5005179-

28.2017.8.13.0313, que tramitam perante a 1ª Vara Cível da Comarca de 

Ipatinga/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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RN Comércio Varejista S/A 

R$ 337.953,22 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 590.109,79 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Em consulta ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Minas Gerais, a Administradora Judicial constatou que Ação de Despejo 

cumulado com Cobrança nº 5007811-56.2019.8.13.0313, no dia de hoje 

(29/01/2021), encontra-se em fase postulatória e, em razão disso, não foi 

prolatada sentença que dê exigibilidade e lastro ao crédito requerido.  

 

Noutra senda, compulsando os autos da Ação de 

Cobrança de Aluguéis.nº 5005179-28.2017.8.13.0313, foi homologada 

transação firmada entre as partes, mediante sentença prolatada no dia 

28/09/2018. Todavia, o acordo não foi cumprido e os autos arquivados 

definitivamente.  

 

Acerca deste último processo, cumpre salientar que 

a homologação realizada pelo juíco, torna a transação firmada entre as partes 

um título judicial, que é passível de ser executado ante o seu descumprimento. 

Desta forma, deverá a Credora ingressar com Cumprimento de Sentença para 

executar o valor do acordo inadimplido.  
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Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido não é passível de acolhimento, visto que o valor 

devido, primeiramente, deve ser constituído como título líquido, certo e exigível 

para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
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Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda, a Credora poderá apresentar pedido de 

Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto nos artigos 6º a 10, 

todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
. 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por PARK BRASIL PARTICIPAÇÕES 

 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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LTDA, devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das 

Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito proposto por PARK BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado. 

     

São Paulo, 29 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PATRICIA CAMPOS apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de condenação da Ação de Rescisão Contratual C/C 

Restituição de Valores e Dano Moral de nº 0301141-39.2015.8.24.0057, ora em 

fase de cumprimento de sentença sob o nº 5000008-42.2018.8.24.0057, que 

tramita perante a 1ª Vara da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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RN Comércio Varejista S.A 

R$ 3.995,01 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 5.724,57 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.724,57 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 29/10/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 29/10/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 648 dias 1,053158 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

02
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30363



 
 

 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Percentual correspondente 648 dias 5,315823 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 6.028,88 

Juros(648 dias-21,60000%) (+) R$ 1.302,24 

Sub Total (=) R$ 7.331,12 

Valor total (=) R$ 7.331,12 
  

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por PATRICIA CAMPOS, devendo-

se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 7.331,12 (sete 

mil, trezentos e trinta e um reais e doze centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por PATRICIA CAMPOS, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 

valor de R$ 7.331,12 (sete mil, trezentos e trinta e um reais e doze centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PATRÍCIO BARBOSA RODRIGUES apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0040415-

94.2017.8.13.0453, perante o Juizado Especial Cível da Comarca de Novo 

Cruzeiro/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 3.000,00 – Classe III R$ 3.665,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, notadamente pela apresentação de 

sentença. 

 

Compulsando os autos, esta Administradora Judicial 

constatou que a sentença favorável ao Credor foi prolatada no dia 20/07/2018. 

Entretanto, não foi expedida certidão de trânsito em julgado da sentença.  

 

Desta forma, não há que se falar em exigibilidade do 

crédito apontado e constituído na sentença ora proferida. Sendo assim, poderá 

o Credor apresentar Impugnação de Crédito, em consonância com o 

procedimento previsto nos artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
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no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por PATRÍCIO BARBOSA RODRIGUES, 

devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por PATRÍCIO BARBOSA RODRIGUES, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 11 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PAULO GABRIEL MOSER, apresenta  pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de condenação nos autos da Ação Declaratória de 

Inexistência de Débito c/c Indenização por Dano Moral nº 0000884-

91.2012.8.24.0025, que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Gaspar 

– SC.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

02
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30368



 
 

 

72-1045.1 AC/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

6.687,07 – Classe III 
Lojas Salfer S/A – 

R$ 22.290,22 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o envio de cópias da Ação Declaratória de Inexistência 

de Débito c/c Indenização por Dano Moral nº 0000884-91.2012.8.24.0025. 

 

Conforme sentença proferida nos autos no dia 

09/12/2012, a Recuperanda foi condenada ao pagamento do valor de R$ 

12.000,00 (doze mil reais) a título de danos morais ao credor, sem que fossem 

determinados os parâmetros de atualização monetária e incidência de juros de 

mora.  

 

Noutra senda, foi distribuído o cumprimento de 

sentença, no qual o juízo determinou a correção dos cálculos apresentados pelo 

Requerente, para que o valor do dano moral fosse atualizado desde a data do 

arbitramento, nos termos da Súmula 362 do STJ1.  

 

Assim sendo, considerando que a decisão que fixou 

o quanto devido a título de danos morais transitou em julgado em 13/11/2014, o 

crédito titularizado deve ser atualizado até a data do pedido de Recuperação 

 

1 A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do 
arbitramento. 
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Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 

11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 12.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 13/11/2014 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 13/11/2014 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 2094 dias 1,331965 

Percentual correspondente 2094 dias 33,196504 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 15.983,58 

Juros(2094 dias-69,80000%) (+) R$ 11.156,54 

Sub Total (=) R$ 27.140,12 

Valor total (=) R$ 27.140,12 

 

Insta frisar que os honorários sucumbenciais não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, titular 

do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, nos 

termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
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autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.2 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 

 
2 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.3 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por PAULO GABRIEL 

MOSER, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 27.140,12 (vinte e sete mil, cento e quarenta reais e doze centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por PAULO GABRIEL 

MOSER, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas 

para o valor de R$ 27.140,12 (vinte e sete mil, cento e quarenta reais e doze 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de fevereiro de 2021. 

 

 

 
3 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PAULO HENRIQUE DE FREITAS SILVA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos da ação de 

indenização nº 3906659-14.2013.8.06.0013, em trâmite perante o Juizado 

Especial Cível de Fortaleza/CE 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 9.255,36 – Classe III 

L. I. R.Comercio Varejista de 

Eletrodomésticos Ltda 

R$ 14.664,03 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, compulsando ao processo nº. 3906659-

14.2013.8.06.0013 em trâmite perante o Juizado Especial de Fortaleza - CE, 

constatou-se que nenhuma das Recuperandas figura no polo passivo da ação 

indenizatória que deu origem ao crédito pleiteado, motivo pelo qual, por 

ilegitimidade de partes, resta impossibilitada a retificação da relação de 

credores, nos moldes pretendidos pelo Credor.  

 

Não obstante, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de  Divergência de Crédito apresentado por PAULO HENRIQUE DE FREITAS 

SILVA, mantendo-se incólume o Quadro Geral de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido encartado na 

Divergência de Crédito apresentada por PAULO HENRIQUE DE FREITAS 

SILVA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 23 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente da prestação de serviço que ensejou a emissão de 

notas fiscais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Valor e classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
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mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, 

mantendo-se incólume o Quadro de Credores das Recuperandas. 

    

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PAULO HENRIQUE GUSMÃO DA COSTA LIMA 

TRANSPORTES apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 46.836,92  – Classe III 

Ricardo Eletro 

R$ 303.241,42 – Classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, depreende-se que 

não houve comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de 

documento que da lastro a quantia que se pretende retificação 

 

Assim sendo, considerando que o crdor anexou tão 

somente planilha elaborada unilateralmente, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos comprobatórios 

que origiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, mister a improcedência da Divergência de 

Crédito apresentada no que tange a retificação do valor do crédito. Todavia, 

opina-se pela reclassificação do crédito da Credora para a Classe IV - 

titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, por se tratar de empresa de pequeno porte – EPP. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por PAULO HENRIQUE GUSMÃO DA 

COSTA LIMA TRANSPORTES, mantendo-se incólume o valor declarado pela 

Recuperanda ME e, tão somente, reclassifica o crédito arrolado pela 

Recuperanda para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso 

IV, da Lei nº 11.101/2005.  

 

    

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PAULO JORGE RIBEIRO COLAÇO apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.000,00 – Classe III 

R$ 9.583,24 – Classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor anexou tão somente com seu pedido de 

divergência, planilha elaborada unilateralmente indicando o valor de seu 

crédito, não anexando, todavia, os documentos que respaldam a retificação 

pretendida. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta PAULO JORGE RIBEIRO COLAÇO, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por PAULO JORGE RIBEIRO COLAÇO, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores no tocante ao valor inscrito. 

    

São Paulo, 11 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA PRADO 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito 

no Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o 

0003286-41.2018.8.05.0001, perante a 15ª VSFE do Consumidor da Comarca 

de Salvador/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.099,43 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

Valor e classe não informados. 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito, a qual se encontra atualizada até 

12/02/2020. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Retração considerando certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 6.700,72 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 12/2/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 12/2/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 177 dias 1,006147 

Percentual correspondente 177 dias 0,614704 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 6.741,91 

Juros(177 dias-5,90000%) (+) R$ 397,77 

Sub Total (=) R$ 7.139,68 

Valor total (=) R$ 7.139,68 

 

Ressalta-se, outrossim, que os honorários de 

sucumbência consignados na r. certidão encontra-se afastado do presente 

parecer, notadamente por ser de titularidade de terceiros, dentre o qual deve 

perquirir seu crédito em nome próprio. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial da 

Divergência de Crédito proposta por PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA PRADO 

devendo-se alterar no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 7.139,68 

(sete mil, cento e trinta e nove reais e sessenta e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por PAULO ROBERTO DE 

OLIVEIRA PRADO, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 7.139,68 (sete mil, cento e trinta e nove reais e 

sessenta e oito centavos), sendo mantido na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos 

termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 20 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SOLANGE BRETAS  apresenta pedido de 

Divergência de Crédito, conjuntamente com pedido de Habilitação de Crédito 

proposto por PAULO ROBERTO HILEL DA COSTA TOURINHO, SOLANGE 

BRETAS TOURINHO, FÁTIMA HILEL GUIMARÃES, WALTER NERY 

CARDOSO e ESPÓLIO DE ÁDUA SELEME HILEL CARDOSO representado 

pelo inventariante RICARDO HILEL CARDOSO, objetivando a, 

respectivamente a retificação e inclusão de seus créditos no Quadro de 
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Credores, decorrente da relação locatícia havida com L.I.R CMERCIO 

VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 74.336,22 – Classe III (Solange 

Bretas) 

Ø (Paulo Roberto Hilel Da Costa 

Tourinho, Solange Bretas Tourinho, 

Fátima Hilel Guimarães, Walter Nery 

Cardoso e Espólio de Ádua Seleme 

Hilel Cardoso representado pelo 

inventariante Ricardo Hilel Cardoso) 

L.I.R Comercio Varejista De 

Eletrodomesticos Ltda 

Valor e classe não informados 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos. 

 

Compulsando a documentação enviada pelos 

Habilitantes, verifica-se que a relação locatícia, em verdade, foi pactuada com 

a empresa L.I.R Comercio Varejista De Eletrodomesticos Ltda, dentre a qual 

não faz parte do Grupo Ricardo Eletro. 
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Assim sendo, considerando que a supracitrada 

empresa não figura nos autos em epígrafe como Recuperanda, haja vista que 

não compõe o grupo Ricardo Eletro, não é possível de inclusão do crédito 

proveniente do contrato de locação. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por SOLANGE BRETAS, bem como dos 

pedidos de Habilitação de Crédito propostos por PAULO ROBERTO HILEL DA 

COSTA TOURINHO, SOLANGE BRETAS TOURINHO, FÁTIMA HILEL 

GUIMARÃES, WALTER NERY CARDOSO e ESPÓLIO DE ÁDUA SELEME 

HILEL CARDOSO representado pelo inventariante RICARDO HILEL 

CARDOSO, mantendo-se incólume o Quadro de Credores da Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito proposto por SOLANGE BRETAS, bem como os 

pedidos de Habilitação de Crédito propostos por PAULO ROBERTO HILEL DA 

COSTA TOURINHO, SOLANGE BRETAS TOURINHO, FÁTIMA HILEL 

GUIMARÃES, WALTER NERY CARDOSO e ESPÓLIO DE ÁDUA SELEME 

HILEL CARDOSO representado pelo inventariante RICARDO HILEL 

CARDOSO, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PEDRO ARCANJO FERNANDES, apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 610.17.1672-5, em trâmite 

perante a Comarca de São Domingos da Prata/MG.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A 

R$ 594,83 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 6.599,00 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Analisando o pleito em testilha, constata-se a 

existência de sentença prolatada que condenou a Recuperanda em obrigação 

de fazer, determinando a entrega do produto adquirido no prazo de 15 dias, 

sob pena de multa diária de R$ 200,00 limitada a R$ 5.000,00.  

 

Desta forma, o Credor alega que a multa alcançou o 

teto máximo, ou seja, o valor de R$ 5.000,00. Todavia, não há certeza no fato 

informado, uma vez que não houve cumprimento de sentença instaurado para 

cobrar a multa devida pela Recuperanda. 

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado pelo Credor. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por PEDRO ARCANJO FERNANDES, 

devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por PEDRO ARCANJO FERNANDES, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 18 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PEDRO BUDNI e IOLANDA MILAK BUDNI 

apresentam, respectivamente, pedido de Divergência e Habilitação de Crédito 

visando a retificação e inclusão de seus créditos no Quadro de Credores, 

oriundos da condenação nos autos de nº 5000269-60.2019.8.24.0028, que 

tramita perante a 1º Vara Cível da Comarca de Içara/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Lojas Salfer S.A. Maquina De Vendas Brasil 
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R$ 71.972,56 – Classe III (Pedro Budni) 

Ø. (Iolanda Milak Budni) 

Participações S.A – Lojas Salfer 

S.A. 

R$ 229.772,39 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelos 

Requerentes, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 229.772,39 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 9/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 9/8/2020 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período -2 dias 0,999768 

Percentual correspondente -2 dias -0,023181 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 229.719,13 

Juros(-2 dias--0,06667%) (+) R$ -153,15 

Sub Total (=) R$ 229.565,98 

Valor total (=) R$ 229.565,98 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência e Habilitação de Crédito proposto por PEDRO BUDNI e 

IOLANDA MILAK BUDNI, devendo-se retificar e incluir no Quadro de Credores 

o crédito total de R$ 229.565,98, nos moldes abaixo colacionados. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por PEDRO BUDNI, bem como 

o pedido de Habilitação de Crédito apresentado por IOLANDA MILAK BUDNI, 

retificando e incluindo, respectivamente, seus créditos no Quadro de Credores 

da Recuperanda nos seguintes moldes: i) PEDRO BUDNI para o valor de R$ 

114.782,99 (cento e quatorze mil, setecentos e oitenta e dois reais e noventa e 

nove centavos) e ii) IOLANDA MILAK BUDNI no valor de R$ 114.782,99 

(cento e quatorze mil, setecentos e oitenta e dois reais e noventa e nove 

centavos), ambos na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PEDRO DANIEL MAGALHÃES, apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão de seu crédito, decorrente de 

contrato de obrigação de remuneração variável e três aditivos realizados. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø 

Maquinas De Vendas Brasil 

Participações S/A  

R$ 4.602,500,00 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, verifica-se que o 

credor apresentou o contrato de obrigação de remuneração variável firmado 

com a Recuperanda, bem como três aditivos contratuais. 

 

Salienta-se que o contrato de obrigação de 

remuneração variável, celebrado no dia 22/01/2014, o primeiro aditivo, 

celebrado no dia 09/10/2014 e o segundo aditivo celebrado no dia 16/11/2015 

possuem as mesmas assinaturas. 
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Todavia, o terceiro aditivo, celebrado no dia 

22/04/2019, que tem por objeto ajustar o compromisso de pagamento da 

Recuperanda para com o Executivo (Credor), sendo este elegível ao 

pagamento do valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões), sucedendo o atual 

valor a qualquer quantia anteriormente estipulada, possui assinatura diversa 

das demais, vejamos.  
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Ainda, cumpre salientar que o valor estipulado no 

terceiro aditivo diverge do valor requerido no pedido de habilitação de crédito, 

havendo, assim, contradição. 

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado pelo Credor. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
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em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposto por PEDRO DANIEL MAGALHÃES, 

devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por PEDRO DANIEL MAGALHÃES, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 09 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PEDRO ZILLI & CIA LTDA apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação de seu crédito consubstanciado em débitos de 

locação que ensejaram a propositura da ação de despejo c/c cobrança nº. 

0003838-95.2018.8.16.0131, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca 

de Pato Branco/ PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 359.941,35 – Classe III 

Lojas Salfer S/A 

R$ 456.399,62 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

O pedido de Divergência de Crédito está 

devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade. 

 

Ainda, a sentença proferida nos autos da ação de 

despejo c/c cobrança nº. 0003838-95.2018.8.16.0131 julgou procedentes os 

pedidos formulados pelo Credor, condenando a Recuperanda ao pagamento 

dos alugueis em atraso, devidamente corrigidos a partir do vencimento de cada 

parcela e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. 

 

Não obstante, a Recuperanda interpôs recurso de 

Apelação, o qual não foi conhecido por perda sueperveniente do objeto, 

majorando assim, a condenação dos honorários sucumbenciais de 10% para 

12% sobre o valor da condenação. 

 

Cumpre ressaltar que as Recuperandas foram 

instadas a prestar esclarecimentos quanto ao presente pedido de Divergência 

de crédito, entretanto quedaram-se inertes. 
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Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 
24/04/2018 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 12,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 Aluguel 1/2/2018 
18.691,2

9 
20.314,58 0,00 5.688,08 

406,2
9 

26.408,9
5 

2 Aluguel 1/3/2018 
18.691,2

9 
20.278,08 0,00 5.677,86 

405,5
6 

26.361,5
0 

3 Aluguel 1/4/2018 
18.691,2

9 
20.263,90 0,00 5.673,89 

405,2
8 

26.343,0
7 

4 Aluguel 1/5/2018 
19.892,5

8 
21.521,07 0,00 6.025,90 

430,4
2 

27.977,3
9 

5 Aluguel 1/6/2018 
19.892,5

8 
21.428,92 0,00 6.000,10 

428,5
8 

27.857,6
0 

6 Aluguel 1/7/2018 
19.892,5

8 
21.126,81 0,00 5.915,51 

422,5
4 

27.464,8
6 

7 Aluguel 1/8/2018 
19.892,5

8 
21.074,12 0,00 5.900,75 

421,4
8 

27.396,3
5 

8 Aluguel 1/9/2018 
19.892,5

8 
21.074,12 0,00 5.900,75 

421,4
8 

27.396,3
5 

9 Aluguel 
1/10/201

8 
19.892,5

8 
21.011,09 0,00 5.883,11 

420,2
2 

27.314,4
2 

10 Aluguel 
1/11/201

8 
19.892,5

8 
20.927,38 0,00 5.859,67 

418,5
5 

27.205,6
0 

11 Aluguel 
1/12/201

8 
19.892,5

8 
20.979,83 0,00 5.874,35 

419,6
0 

27.273,7
8 

12 Aluguel 1/1/2019 
19.892,5

8 
20.950,50 0,00 5.866,14 

419,0
1 

27.235,6
5 

13 Aluguel 1/2/2019 
19.892,5

8 
20.875,35 0,00 5.845,10 

417,5
1 

27.137,9
6 

14 Aluguel 1/3/2019 
19.892,5

8 
20.763,23 0,00 5.813,70 

415,2
6 

26.992,1
9 

15 Aluguel 1/4/2019 
19.892,5

8 
20.604,57 0,00 5.769,28 

412,0
9 

26.785,9
4 

16 Aluguel 1/5/2019 
20.297,3

4 
20.898,43 0,00 5.851,56 

417,9
7 

27.167,9
6 

17 Aluguel 1/6/2019 
20.297,3

4 
20.867,13 0,00 5.842,80 

417,3
4 

27.127,2
7 

18 Aluguel 1/7/2019 
20.297,3

4 
20.865,04 0,00 5.842,21 

417,3
0 

27.124,5
5 

19 Aluguel 1/8/2019 
20.297,3

4 
20.844,20 0,00 5.836,38 

416,8
8 

27.097,4
6 

20 Aluguel 1/9/2019 
20.297,3

4 
20.819,22 0,00 5.829,38 

416,3
8 

27.064,9
8 

21 Aluguel 
1/10/201

9 
20.297,3

4 
20.829,63 0,00 5.832,30 

416,5
9 

27.078,5
2 

22 Aluguel 
1/11/201

9 
20.297,3

4 
20.821,30 0,00 5.829,96 

416,4
3 

27.067,6
9 

23 Aluguel 1/12/201 20.297,3 20.709,47 0,00 5.798,65 414,1 26.922,3
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9 4 9 1 

24 Aluguel 1/1/2020 
20.297,3

4 
20.459,86 0,00 5.728,76 

409,2
0 

26.597,8
2 

25 Aluguel 1/2/2020 
20.297,3

4 
20.421,06 0,00 5.717,90 

408,4
2 

26.547,3
8 

26 Aluguel 
parcial 

9/3/2020 5.872,77 5.898,54 0,00 1.651,59 
117,9

7 
7.668,10 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 684.615,66 

Honorários advocatícios (12,00%) (+) R$ 82.153,88 
Sub-Total  R$ 82.153,88 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 766.769,54 

 

 

Cabe informar que conjuntamente ao pedido de 

divergência de crédito foi enviado contrato de honorários no qual o credor se 

obrigada a pagar 35% do valor habilitado em favor de PEDRO ZILLI & CIA 

LTDA. referentes a honorários contratuais. 

 

O contrato prevê ainda que o valor de honorários 

poderá ser destacado do principal devido ao credor no processo de 

Recuperação Judicial nº. 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Desta forma, foram subtraídos do total devido ao 

credor os honorários contratuais no montante de R$ 239.615,48 (duzentos e 

trinta e nove mil, seiscentos e quinze reais e quarenta e oito centavos), os 

quais não poderão ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido 

advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em 

incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 
A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
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autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 
A jurisprudência segue neste sentido: 
 
Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
 

1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por PEDRO ZILLI & 

CIA LTDA., devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para a 

quantia de R$ 445.000,18 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais e dezoito 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido encartado na 

Divergência de Crédito apresentada por PEDRO ZILLI & CIA LTDA., devendo-

se retificar no Quadro de Credores o crédito para a quantia de R$ 445.000,18 

(quatrocentos e quarenta e cinco mil reais e dezoito centavos), permanecendo 

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

    

São Paulo, 18 de fevereiro de 2021. 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PEIXOTO IRMÃO COMPANHIA LTDA apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da ação renovatória de contrato de locação que tramitou 

sob o nº 05269395420148050001, perante a 6ª Vara das Relações de 

Consumo de Salvador, Estado da Bahia. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A RN Comércio Varejista S/A 
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R$ 68.394,95 – Classe III R$ 1.656.588,28 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação, notadamente cópia dos autos 

do processo de nº 05269395420148050001, que tramita perante a 6ª Vara das 

Relações de Consumo de Salvador, Estado da Bahia. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta PEIXOTO IRMÃO COMPANHIA LTDA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por PEIXOTO IRMÃO COMPANHIA 

LTDA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 09 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PERICIAL CONSULTORIA EM SAUDE 

OCUPACIONAL LTDA - EPP, apresenta Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente dos serviços 

prestados pela Pericial Consultoria, ao Jurídico Trabalhista das Recuperandas, 

que deu origem as Notas Fiscais nº 1875, 1906, 2014, 2385, 2403, 2435, 2453, 

2474, 2522 e 2574. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor indicado no Edital (Art. 52, §1°) Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 55.554,58 – Classe I 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 126.885,00 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, verifica-se que a 

Credora alega possuir o crédito de R$ 126.885,00, consubstanciado nas notas 

fiscais de nº 1875, 1906, 2014, 2385, 2403, 2435, 2453, 2474, 2522 e 2574. 

 

A Administradora Judicial, conjuntamente com o 

pedido de Divergência de Crédito, anexou a cadeia de e-mails trocada com as 

Recuperandas que demonstra o aceite acerca dos valores cobrados dos 

serviços prestados, dando lastro ao crédito requerido. 

 

No que se refere a nota fiscal nº 2014, a 

Recuperanda em seus e-mails encaminhados para a Credora, informa que 

resta pendente o pagamento da quantia de R$ 1.402,00. Todavia, a Credora 

apresentou a referida nota fical, cujo valor perfaz a monta de R$ 26.278,00.  

 

Ante a não comprovação do pagamento pela 

recuperanda, a Administradora Judicial entende por acolher o valor integral da 

nota fiscal supracitada. 

 

Ainda, além desse valor, há um outro valor de R$ 

11.000,00, referente aos serviços prestados, mas sem emissão de Nota Fiscal, 
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diante do fato que não poderiam ser mais pagos, pois já havia a Recuperação 

Judicial em curso. Esse valor foi conferido e validado em e-mail datado de 

31/08/2020. 

 

Noutro giro, há de se considerar que  que o crédito 

em favor da Credora se encontra na Classe I da relação de credores, ou seja, 

como decorrente de honorários periciais. Todavia, por se tratar de Empresa de 

Pequeno Porte que realiza serviços periciais, esta Administradora Judicial 

opina pela reclassificação do crédito da Credora PERICIAL CONSULTORIA 

EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA – EPP para a Classe IV. 

 

O crédito titularizado deve ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TR - taxa mensal do dia 1º 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 NF 1875 5/1/2018 6.250,41 6.250,41 0,00 1.937,63 0,00 8.188,04 

2 NF 2385 5/8/2019 
12.106,6

5 
12.106,65 0,00 1.452,80 0,00 

13.559,4

5 

3 NF 1606 5/2/2018 9.497,62 9.497,62 0,00 2.849,29 0,00 
12.346,9

1 

4 NF 2403 5/9/2019 8.258,80 8.258,80 0,00 908,47 0,00 9.167,27 

5 NF 2435 
5/10/201

9 
3.303,52 3.303,52 0,00 330,35 0,00 3.633,87 

6 NF 2453 
5/11/201

9 

10.323,5

0 
10.323,50 0,00 929,12 0,00 

11.252,6

2 

7 NF 2474 
5/12/201

9 

12.388,2

0 
12.388,20 0,00 991,06 0,00 

13.379,2

6 

8 NF 2522 5/2/2019 
10.135,8

0 
10.135,80 0,00 1.824,44 0,00 

11.960,2

4 

9 NF 2574 5/5/2020 
10.135,8

0 
10.135,80 0,00 304,07 0,00 

10.439,8

7 

10 NF 2014 5/6/2018 
26.278,0

0 
26.278,00 0,00 6.832,28 0,00 

33.110,2

8 

11 
Serviço 

Prestado S/ 

NF 

7/8/2020 
11.000,0

0 
11.000,00 0,00 0,00 0,00 

11.000,0

0 

 -------------------------------- 
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Sub-Total  R$ 138.037,81 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 138.037,81 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por PERICIAL 

CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP, devendo-se alterar 

o Quadro de Credores para o valor de R$ 138.037,81 (cento e trinta e oito mil, 

trinta e sete reais e oitenta e um centavos), bem como reclassificar o crédito da 

Credora para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, por se tratar de empresa de 

pequeno porte – EPP. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por PERICIAL 

CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP, alterando-se o seu 

crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 

138.037,81 (cento e trinta e oito mil, trinta e sete reais e oitenta e um centavos), 

reclassificando-o para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso 

IV, da Lei nº 11.101/2005 

     

São Paulo, 27 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PERSI CALZA, ANA CALZA, CLEU CALZA e 

MARCOS CALZA apresentam pedido de Divergência de Crédito, visando a 

retificação dos seus créditos no Quadro de Credores, decorrentes de sentença 

procedente nos autos da Ação de Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado 

Com Cobrança de nº 1000332-80.2019.8.11.0040, que tramitou perante o 3º 

Vara Cível da Comarca de Sorriso/MT. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 
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Persi Calza – R$ 253.688,77 – Classe 

III 

Ana Calza – R$ 39.138,83 – Classe III 

Cleu Calza – R$ 39.138,84 – Classe III 

Marcos Calza – R$ 39.138,84 – Classe 

III 

Dimosbrás Importação, Exportação 

E Distribuiçãode Móveis E 

Eletrodomésticos S.A.  

R$ 367.527,93 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Os credores comprovaram a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável nos autos da 

Ação de Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança de nº 

1000332-80.2019.8.11.0040. 

 

Apriorísticamente, cabe salientar que houve 

sentença proferida nos autos no dia 12/11/2019, condenando a Recuperanda 

ao pagamento dos aluguéis em atraso, bem como juros e encargos da locação, 

sobre os quais incidirão correção monetária pelo índice INPC e juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir do inadimplemento de cada 

obrigação. 

 

A referida sentença transitou livremente em julgado 

no dia 10/07/2020. 
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Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 ALUGUEL 
09/18 

5/9/2018 
14.272,2

4 
15.119,96 0,00 3.477,59 

302,4
0 

18.899,9
5 

2 ALUGUEL 
10/18 

5/10/201
8 

14.272,2
4 

15.074,73 0,00 3.316,44 
301,4

9 
18.692,6

6 

3 ALUGUEL 
11/18 

5/11/201
8 

14.272,2
4 

15.014,67 0,00 3.153,08 
300,2

9 
18.468,0

4 

4 ALUGUEL 
12/18 

5/12/201
8 

14.272,2
4 

15.052,31 0,00 3.010,46 
301,0

5 
18.363,8

2 

5 ALUGUEL 
01/19 

5/1/2019 
14.272,2

4 
15.031,26 0,00 2.855,94 

300,6
3 

18.187,8
3 

6 ALUGUEL 
02/19 

5/2/2019 
14.272,2

4 
14.977,34 0,00 2.695,92 

299,5
5 

17.972,8
1 

7 ALUGUEL 
03/19 

5/3/2019 
14.272,2

4 
14.896,90 0,00 2.532,47 

297,9
4 

17.727,3
1 

8 ALUGUEL 
04/19 

5/4/2019 
14.272,2

4 
14.783,07 0,00 2.365,29 

295,6
6 

17.444,0
2 

9 ALUGUEL 
05/19 

5/5/2019 
14.272,2

4 
14.694,90 0,00 2.204,23 

293,9
0 

17.193,0
3 

10 ALUGUEL 
06/19 

5/6/2019 
14.272,2

4 
14.672,89 0,00 2.054,20 

293,4
6 

17.020,5
5 

11 ALUGUEL 
07/19 

5/7/2019 
14.272,2

4 
14.671,43 0,00 1.907,29 

293,4
3 

16.872,1
5 

12 ALUGUEL 
08/19 

5/8/2019 
14.272,2

4 
14.656,77 0,00 1.758,81 

293,1
4 

16.708,7
2 

13 ALUGUEL 
09/19 

5/9/2019 
14.272,2

4 
14.639,20 0,00 1.610,31 

292,7
8 

16.542,2
9 

14 ALUGUEL 
10/19 

5/10/201
9 

14.272,2
4 

14.646,52 0,00 1.464,65 
292,9

3 
16.404,1

0 

15 ALUGUEL 
11/19 

5/11/201
9 

14.272,2
4 

14.640,67 0,00 1.317,66 
292,8

1 
16.251,1

4 

16 ALUGUEL 
12/19 

5/12/201
9 

14.272,2
4 

14.562,03 0,00 1.164,96 
291,2

4 
16.018,2

3 

17 ALUGUEL 
01/20 

5/1/2020 
14.272,2

4 
14.386,52 0,00 1.007,06 

287,7
3 

15.681,3
1 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 294.447,95 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 294.447,95 

 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 
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ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 
FATURA DE ÁGUA 
(PREVISTO 
CONTRATUALMENTE) 

19/7/2017 957,42 1.052,69 0,00 389,50 0,00 
1.442,1

9 

2 CUSTAS 
PROCESUSAIS 

25/1/2019 2.096,92 2.208,44 0,00 419,60 0,00 
2.628,0

4 

3 IPTU 2018 - 1ª 
PARCELA 

24/5/2019 2.339,84 2.409,13 0,00 361,37 0,00 
2.770,5

0 

4 IPTU 2018 - 2ª 
PARCELA 

24/6/2019 2.339,84 2.405,52 0,00 336,77 0,00 
2.742,2

9 

5 IPTU 2018 - 3ª 
PARCELA 

24/7/2019 2.339,84 2.405,28 0,00 312,69 0,00 
2.717,9

7 

6 IPTU 2018 - 4ª 
PARCELA 

26/8/2019 2.339,84 2.402,88 0,00 288,35 0,00 
2.691,2

3 

7 IPTU 2018 - 5ª 
PARCELA 

24/9/2019 2.339,84 2.400,00 0,00 264,00 0,00 
2.664,0

0 

8 IPTU 2018 - 6ª 
PARCELA 

24/10/201
9 

2.339,84 2.401,20 0,00 240,12 0,00 
2.641,3

2 

9 IPTU 2019 - 1ª 
PARCELA 

24/5/2019 2.087,68 2.149,51 0,00 322,43 0,00 
2.471,9

4 

10 IPTU 2019 - 6ª 
PARCELA 

10/6/2019 1.989,21 2.045,05 0,00 286,31 0,00 
2.331,3

6 

11 IPTU 2019 - 6ª 
PARCELA 

10/7/2019 1.989,20 2.044,84 0,00 265,83 0,00 
2.310,6

7 

12 IPTU 2019 - 6ª 
PARCELA 

12/8/2019 1.989,19 2.042,78 0,00 245,13 0,00 
2.287,9

1 

13 IPTU 2019 - 6ª 
PARCELA 

10/9/2019 1.989,19 2.040,34 0,00 224,44 0,00 
2.264,7

8 

14 IPTU 2019 - 6ª 
PARCELA 

10/10/201
9 

1.989,18 2.041,35 0,00 204,14 0,00 
2.245,4

9 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 34.209,69 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 34.209,69 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial dos 

pedidos encartados na Divergência de Crédito proposta por PERSI CALZA, 

ANA CALZA e CLEU CALZA e MARCOS CALZA, retificando-se os créditos 

que juntos devem somatizar a quantia de R$ 328.657,64 (trezentos e vinte e 

oito mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE os 

pedidos encartados na Divergência de Crédito retificando-se no Quadro de 

Credores das Recuperandas os créditos, que juntos, devem somatizar a 

quantia de R$ 328.657,64 (trezentos e vinte e oito mil, seiscentos e cinquenta e 

sete reais e sessenta e quatro centavos), sendo (i) R$ 82.164,41 (oitenta e dois 

mil, cento e sessenta e quatro reais e quarenta e um centavos) devido à 

credora PERSI CALZA; (ii) R$ 82.164,41 (oitenta e dois mil, cento e sessenta 
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e quatro reais e quarenta e um centavos) à ANA CALZA; (iii) R$ 82.164,41 

(oitenta e dois mil, cento e sessenta e quatro reais e quarenta e um centavos à 

CLEU CALZA; e, (iv) R$ 82.164,41 (oitenta e dois mil, cento e sessenta e 

quatro reais e quarenta e um centavos) ao credor MARCOS CALZA, todos na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de janeiro de 2021 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PHILIPS DO BRASIL LTDA., apresenta pedido de 

Dibergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de custas processuais pagas pela Requerente, as quais 

foram atribuídas à Recuperanda na Ação de Execução de Título Extrajudicial 

de nº 1077509-54.2018.8.26.0100, que tramita perante a 12ª Vara Cível do 

Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

8.200.486,09 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ 

754.718,91 – Classe III 
 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 91.473,80 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, verifica-se que a 

Credora requer o pagamento da quantia .de R$ 91.473,80 referente as custas 

processuais pagas pela Requerente, as quais foram atribuídas à Recuperanda 

na Ação de Execução de Título Extrajudicial de nº 1077509-54.2018.8.26.0100. 

 

Cumpre salientar que a sentença prolatada nos 

autos no dia 10/07/2019, determinou a extinção do processo de execução 

tendo em vista que a totalidade do crédito se encontrava habilitado no processo 

de Recuperação Judicial, e, ante o princípio da causalidade, condenou a 

Recuperanda ao pagamento das custas judiciais e despesas do processo.  

 

O crédito titularizado deve ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 91.473,80 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/12/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 1/12/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -116 dias 0,970566 

Percentual correspondente -116 dias -2,943427 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 88.781,34 

Juros(-116 dias--3,86667%) (+) R$ -3.432,88 

Sub Total (=) R$ 85.348,46 

Valor total (=) R$ 85.348,46 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por PHILIPS DO BRASIL 

LTDA., devendo-se incluir ao crédito arrolado no Quadro de Credores, o valor 

de R$ 85.348,46 (oitenta e cinco mil, trezentos e quarenta e oito reais e 

quarenta e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por PHILIPS DO 

BRASIL LTDA, incluindo-se ao seu crédito já arrolado no Quadro de Credores 

das Recuperandas, o valor de R$ 85.348,46 (oitenta e cinco mil, trezentos e 

quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos), na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 27 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    POQUEMA – INDÚSTRIA E COMERCIO DE 

MÓVEIS LTDA,  apresenta pedido de Divergência  de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente da entrega de 

mercadoria que originou a emissão das notas fiscais de nº 89960, 89961, 89962, 

90000, 90001, 90002, 90003, 90172, 90173, 90174, 90175, 90176 e 90177, as 

quais, somadas, perfazem a quantia total de R$ 1.397.511,89. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A; 
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R$ 544.392,37 – Classe III 
 

Lojas Salfer S/A; 

Nordeste Participações S.A; 

Carlos Saraiva Imp. E Com. S.A 

R$ 1.397.511,89 – Classe III 
 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A Credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento das nota fiscais com seus 

respectivos aceites da Recuperanda. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 89960 (RN) 10/4/2018 137.519,84 149.090,20 0,00 41.745,26 0,00 190.835,46 

2 89961 (RN) 20/4/2018 143.038,48 155.073,16 0,00 43.420,48 0,00 198.493,64 

3 89962 (RN) 20/4/2018 22.547,28 24.444,32 0,00 6.844,41 0,00 31.288,73 

4 90003 (RN) 10/4/2018 111.350,65 120.719,24 0,00 33.801,39 0,00 154.520,63 

5 90172 (RN) 20/4/2018 149.367,54 161.934,72 0,00 45.341,72 0,00 207.276,44 

6 90173 (RN) 20/4/2018 118.859,16 128.859,49 0,00 36.080,66 0,00 164.940,15 

7 90174 (RN) 20/4/2018 150.037,64 162.661,20 0,00 45.545,14 0,00 208.206,34 
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8 90175 (RN) 20/4/2018 10.898,38 11.815,33 0,00 3.308,29 0,00 15.123,62 

9 90000 (LS) 10/4/2018 108.983,72 118.153,17 0,00 33.082,89 0,00 151.236,06 

10 90001 (LS) 10/4/2018 150.982,66 163.685,73 0,00 45.832,00 0,00 209.517,73 

11 90002 (LS) 10/4/2018 142.373,60 154.352,34 0,00 43.218,66 0,00 197.571,00 

12 90176 (NP) 10/5/2018 75.776,42 81.979,78 0,00 22.134,54 0,00 104.114,32 

13 90177 (CS) 20/4/2018 75.776,42 82.151,94 0,00 23.002,54 0,00 105.154,48 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 1.938.278,60 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 1.938.278,60 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado POQUEMA – INDÚSTRIA E COMERCIO 

DE MÓVEIS LTDA, devendo-se alterar do Quadro de Credores para o valor de 

R$ 1.938.278,60 (um milhão, novecentos e trinta e oito mil, duzentos e setenta 

e oito reasi e sessenta centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por POQUEMA – INDÚSTRIA E 

COMERCIO DE MÓVEIS LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores da Recuperada para o valor de (i) R$ 1.170.685,01 (um milhão, centoe  

setenta mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e um centavos) à Recuperanda, 

Rn Comércio Varejista S/A; (ii) R$ 558.324,79 (quinhentos e cinquenta e oito mil, 

trezentos e vinte e quatro reais e setenta e nove centavos) à Recuperanda, Lojas 

Salfer S/A ; (iii) R$ 104.114,32 (cento e quatro mil, cento e quatorze reais e trinta 

e dois centavos) à Recuperanda Nordeste Participações S.A e; (iv) 105.154,48 

(cento e cinco mil, cento e cinquenta e quatro reais e quarenta e oito centavos à 

Recuperanda Carlos Saraiva Importação e Comercio S.A, permanecendo na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 20 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PORTAL PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, apresenta Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo de contrato de 

locação e outras avenças firmado com a Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

Ltda. - R$ 872.212,79 – Classe III 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio Ltda 
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R$ 1.020.487,51 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação do contrato de locação, aditivos e planilha de cálculo que se 

encontra atualizada até 18/08/2020. 

 

Salienta-se que a Administradora Judicial procedeu 

a requisição de eventuais pagamentos de alugueres do período requerido pelo 

Credor à Recuperanda, oportunidade em que esta confirmou o 

inadimplementeo e consequente mora dos débitos locatícios do período 

indicado no cálculo pelo Credor. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por PORTAL PARTICIPAÇÕES 

E EMPREENDIMENTOS LTDA., devendo-se alterar o Quadro de Credores o 

crédito para o valor R$ 1.103.821,82 (um milhão, cento e três mil, oitocentos e 

vinte e um reais e oitenta e dois centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por PORTAL PARTICIPAÇÕES 

E EMPREENDIMENTOS LTDA., retificando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 1.103.821,82 (um milhão, 

cento e três mil, oitocentos e vinte e um reais e oitenta e dois centavos), na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    POSTO PRESIDENTE LTDA. apresenta pedido de 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de contrato de locação e outras avenças firmado com a 

Recuperanda.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S.A. Lojas Salfer S.A. 
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R$ 49.395,04 – Classe III R$ 151.515,38 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O pedido de Habilitação de Crédito está 

devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade..  

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-M - (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 ALUGUEL 5/6/2018 
12.348,7

6 
14.701,62 0,00 3.822,42 

294,0

3 

18.818,0

7 

2 ALUGUEL 5/7/2018 
12.876,0

6 
15.047,99 0,00 3.762,00 

300,9

6 

19.110,9

5 

3 ALUGUEL 5/8/2018 
12.876,0

6 
14.971,63 0,00 3.593,19 

299,4

3 

18.864,2

5 

4 ALUGUEL 5/9/2018 
12.876,0

6 
14.867,56 0,00 3.419,54 

297,3

5 

18.584,4

5 

5 ALUGUEL 
5/10/201

8 

12.876,0

6 
14.644,96 0,00 3.221,89 

292,9

0 

18.159,7

5 

6 ALUGUEL 
5/11/201

8 

12.876,0

6 
14.515,77 0,00 3.048,31 

290,3

2 

17.854,4

0 

7 ALUGUEL 5/12/201 43.761,7 49.577,51 0,00 9.915,50 991,5 60.484,5
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8 3 5 6 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 171.876,43 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 171.876,43 
 

 

 

Referidos cálculos devem ser acrescidos do 

montante de R$ 21.000,00 (vinte e um mil) referente a multa contratual de 3 

(três) meses de aluguel, constante na cláusula 15 do contrato de locação. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por POSTO 

PRESIDENTE LTDA., devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito 

para a quantia de R$ 192.876,43 (cento e noventa e dois mil, oitocentos e 

setenta e seis reais e quarenta e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido encartado na 

Divergência de Crédito apresentada por POSTO PRESIDENTE LTDA., 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para a quantia de R$ 

192.876,43 (cento e noventa e dois mil, oitocentos e setenta e seis reais e 

quarenta e três centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 30 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA DE 

VALORES E SEGURANÇA apresenta pedido de Divergência de Crédito 

visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

condenação nos autos da ação de cobrança que tramitou sob o nº 0041277-

26.2019.8.26.0100, perante a 10ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca 

da Capital de São Paulo. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 35.319,03 – Classe III R$ 1166.553,58 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação das cópias do processo promovido pela Credora. 

 

Ocorre que, consultando o sítio eletrônico do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, restou verificado que a Credora ingressou 

com o competente cumprimento de sentença, que tramitou sob o nº 0041277-

26.2019.8.26.0100, para pagamento da condenação no valor de R$ 30.084,07, 

atualizado até 14/06/2020, bem como de horários sucumbenciais no importe de 

R$ 3.008,41. 

 

Desta feita, considerando que a execução do título 

não foi impugnada no tocante a tais valores, mister proceder a atualização nos 

termos da planilha apresentada.  

 

Todavia, no tocante aos honorários sucumbenciais, 

consigna-se que se encontra afastado do presente parecer, notadamente por 

tratar-se de verba de titularidade de terceiro, sendo certo que o respectivo 

patrono deverá perquirir seu crédito em nome próprio. 
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Ademais, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1  2/2/2019 28.256,00 29.651,95 0,00 5.337,35 0,00 34.989,30 

2  27/2/2019 23,00 24,14 0,00 4,35 0,00 28,49 

3  27/2/2019 282,56 296,52 0,00 53,37 0,00 349,89 

4  27/2/2019 63,30 66,43 0,00 11,96 0,00 78,39 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 35.446,07 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 35.446,07 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta PROSEGUR BRASIL SA 

TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, devendo-se alterar o 

Quadro de Credores o crédito para o valor R$ 35.446,07 (trinta e cinco mil, 

quatrocentos e quarenta e seis reais e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por PROSEGUR BRASIL SA 

TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, retificando-se o seu 

crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor de R$ 35.446,07 

(trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e sete centavos), na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 
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privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 20 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    QUITÉRIA BATISTA DA CONCEIÇÃO CRACCO 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da emissão das notas fiscais de nº 69, 73 e 74 . 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A  

R$ 960,00 – Classe III 

Lojas Salfer S/A  

R$ 1.240,00 – Classe III 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

05
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30440



 
 

 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação das notas fiscais acompanhadas de canhoto de recebimento 

devidamente assianados. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 NF 0069 8/8/2019 280,00 287,54 0,00 34,50 0,00 
322,0

4 

2 NF 0073 
19/9/201

9 
680,00 697,48 0,00 76,72 0,00 

774,2

0 

3 NF 0074 
7/10/201

9 
280,00 287,34 0,00 28,73 0,00 

316,0

7 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 1.412,31 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 1.412,31 
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Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por QUITÉRIA BATISTA DA 

CONCEIÇÃO CRACCO devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito 

para o valor de R$ 1.412,31 (um mil, quatrocentos e doze reais e trinta e um 

centavos), bem como reclassifica seu crédio para a Classe IV - titulares de 

créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, por 

se tratar de microempresa. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência  de Crédito apresentada por QUITÉRIA BATISTA DA 

CONCEIÇÃO CRACCO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores 

da Recuperanda para o valor de R$ 1.412,31 (um mil, quatrocentos e doze 

reais e trinta e um centavos), e reclassifica para a Classe IV - titulares de 

créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores decorrente da ação monitoria que tramita sob o nº 1052367-

77.2020.8.26.0100, perante a 12ª Vara Cível do Foro Central Cível da Capital 

do Estado de São Paulo. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A Valor e classe não informados 
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R$ 2.336.690,62 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que a ação promovida pende de sentença 

declaratória do título executivo judicial. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após constituição do 

crédito em yíyulo executivo, a Credora poderá apresentar pedido de 

Impugnação de Crédito, juntando os documentos lastreiam seu crédito, nos 

termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 

219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RADIO ELDORADO DE MINEIROS LTDA 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores decorrente da prestação de serviço que 

ensejou a emissão da nota fiscal de nº 4687, 4712 e 4793.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A  

R$ 2.685,36 – Classe III 
Valor e classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A Credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
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foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por RADIO ELDORADO DE MINEIROS 

LTDA, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RADIO ILUSTRADA FM UMUARAM, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a exclusão de seu crédito inscrito, 

haja vista que não possui mais valores a receber junto às Recuperandas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 1.500,00 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

Pedido de exclusão 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em que pese alegação da inexistência de crédito, 

não é possível a exclusão do valor inscrito em favor da Credora, haja vista que 

não foram apresentados comprovantes de pagamentos pela Credor, tampouco 

pela Recuperanda, a qual quedou-se inerte. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

05
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30451



 
 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta RADIO ILUSTRADA FM UMUARAM, 

mantendo-se incólume o Quadro de Credores apresentado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por RADIO ILUSTRADA FM UMUARAM, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 08 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RAFAEL CHAGAS SANTOS apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo 

da condenação nos autos que tramitou sob o nº 0064611-85.2016.8.05.0001, 

perante a 11ª VSJE do Consumidor da Comarca de Salvador/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.878,75 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.450,04 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.450,04 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 29/7/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 29/7/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 9 dias 1,001121 

Percentual correspondente 9 dias 0,112102 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.452,79 

Juros(9 dias-0,30000%) (+) R$ 7,36 
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Sub Total (=) R$ 2.460,15 

Valor total (=) R$ 2.460,15 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por RAFAEL CHAGAS SANTOS, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

2.460,15 (dois mil, quatrocentos e sessenta reais e quinze centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por RAFAEL CHAGAS 

SANTOS, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 2.460,15 (dois mil, quatrocentos e sessenta reais e quinze 

centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RAFAEL DIÓGENES FERNANDES, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente da condenação nos autos nº 0010210-

26.2017.8.20.0150, que tramitou perante o Juizado Especial Cível da Comarca 

de Portalegre/RN. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A - Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 1.509,45 – Classe III R$ 1.862,66 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da cópia integral dos autos. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.862,66 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 29/12/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 29/12/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 222 dias 1,009893 

Percentual correspondente 222 dias 0,989280 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.881,09 

Juros(222 dias-7,40000%) (+) R$ 139,20 

Sub Total (=) R$ 2.020,29 

Valor total (=) R$ 2.020,29 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por RAFAEL DIÓGENES 

FERNANDES, devendo-se alterar o Quadro de Credores para o valor de R$ 

2.020,29 (dois mil e vinte reais e vinte e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por RAFAEL 

DIÓGENES FERNANDES, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores 

das Recuperandas para o valor de R$ 2.020,29 (dois mil e vinte reais e vinte e 

nove centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RAÍ PUBLICIDADE LTDA E TEOLA 18 

ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA apresentam pedido Divergência de 

crédito visando a  inclusão de seus créditos no Quadro de Credores, 

decorrentes de notas fiscais de prestação de serviço. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 5.434.391, 69 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 951.018,50– Classe III 
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R$ 500.000,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelas Requerentes, 

vejamos.  

 

As credoras não comprovaram a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que não há qualquer aceite da 

Recuperanda quanto aos documentos citados pelas Credoras, figurando, 

portanto, como documento emitido de forma unilateral. 

 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
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Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face da Recuperanda, não é possível, neste momento, a 

inclusão do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderão as Credoras apresentarem 

Impugnação de Crédito, em momento oportuno, em consonância com o 

procedimento previsto nos artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
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Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de crédito proposto por RAÍ PUBLICIDADE LTDA E TEOLA 18 

ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA., devendo-se manter inalterado o 

Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por RAÍ PUBLICIDADE LTDA E TEOLA 

18 ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA., mantendo-se o Quadro Geral de 

Credores das Recuperandas inalterado.  

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV. 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RAIMUNDO BEZERRA MARTINS apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de instrumento particular de contrato de locação 

empresarial. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de Móveis 

e Eletrodomésticos S  

Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de 

Móveis e Eletrodomésticos S  
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R$ 20.000,00 – Classe III R$ 102.428,74 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

O pedido de divergência de crédito está 

parcialmente instrtuído com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pela apresentação de cópia do contrato de locação, bem como 

notificação extrajudicial consignando os débitos devidos a título de alugueres, 

IPTU e água. 

 

Todavia, no tocante ao pleito de inclusão de 

orçamento de reforma, ressalta-se que este se encontra afastado do presente 

parecer, haja vista que não foi apresentado documento comprovando a 

efetivação do serviço em questão. 

 

Ademais, ressalta-se que em que pese a juntada de 

e-mails referente a acordo pactuado entre as partes no valor de R$ 50.000,00, 

tal informação se encontra igualmente afastada, notadamente pela ausência de 

apresentação do dito acordo e consideração de eventual novação da dívida 

descrita na notificação extrajudicial. 
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Outrossim, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-M - (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 Aluguel 
31/8/201

7 
3.187,12 4.012,01 0,00 1.444,32 80,24 

5.536,5
7 

2 Aluguel 
31/8/201

7 
4.411,62 5.553,44 0,00 1.999,24 

111,0
7 

7.663,7
5 

3 Aluguel 
31/8/201

7 
351,41 442,36 0,00 159,25 8,85 610,46 

4 Aluguel 
31/8/201

7 
343,28 432,13 0,00 155,57 8,64 596,34 

5 Aluguel 
31/8/201

7 
335,14 421,88 0,00 151,88 8,44 582,20 

6 Aluguel 
31/8/201

7 
327,08 411,74 0,00 148,23 8,23 568,20 

7 Aluguel 
31/8/201

7 
318,95 401,50 0,00 144,54 8,03 554,07 

8 Aluguel 
31/8/201

7 
3.222,22 4.056,20 0,00 1.460,23 81,12 

5.597,5
5 

9 Aluguel 
31/8/201

7 
3.138,16 3.950,38 0,00 1.422,14 79,01 

5.451,5
3 

10 Aluguel 
31/8/201

7 
3.054,10 3.844,57 0,00 1.384,05 76,89 

5.305,5
1 

11 Aluguel 
31/8/201

7 
2.970,04 3.738,75 0,00 1.345,95 74,78 

5.159,4
8 

12 Aluguel 
31/8/201

7 
2.885,98 3.632,93 0,00 1.307,85 72,66 

5.013,4
4 

13 Água 1/2/2017 45,17 54,99 0,00 23,10 1,10 79,19 
14 Água 1/3/2017 44,23 53,80 0,00 22,06 1,08 76,94 
15 Água 1/4/2017 44,23 53,80 0,00 21,52 1,08 76,40 
16 Água 1/5/2017 44,23 54,40 0,00 21,22 1,09 76,71 
17 Água 1/6/2017 44,23 54,91 0,00 20,87 1,10 76,88 
18 Água 1/7/2017 44,23 55,28 0,00 20,45 1,11 76,84 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 43.102,06 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 43.102,06 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta devendo-se retificar o crédito de 

RAIMUNDO BEZERRA MARTINS, para o valor de R$ 43.102,06 (quarenta e 

três mil, cento e doze reais e seis centavos). 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

05
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30465



 
 

 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada RAIMUNDO BEZERRA 

MARTINS, para retificar seu crédito para o valor de R$ 43.102,06 (quarenta e 

três mil, cento e doze reais e seis centavos), permanecendo na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 03 de Novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RAIMUNDO NONATO LOPES MARTINS apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0137046-

59.2018.8.06.0001, que tramita perante a 27ª Vara Cível de Fortaleza/CE. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 3.010,00 – Classe III  

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 9.794,49 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópia dos autos. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 4/7/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 29/6/2017 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 400 dias 1,028585 

Percentual correspondente 400 dias 2,858506 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 5.142,93 

Juros(1135 dias-37,83333%) (+) R$ 1.945,74 

Sub Total (=) R$ 7.088,67 

Valor total (=) R$ 7.088,67 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.799,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 29/6/2017 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 21/7/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1135 dias 1,100056 

Percentual correspondente 1135 dias 10,005552 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.979,00 

Juros(748 dias-24,93333%) (+) R$ 493,43 

Sub Total (=) R$ 2.472,43 

Valor total (=) R$ 2.472,43 

 

Cabe informar que os honorários sucumbenciais não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente 

próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 
A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
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crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 
A jurisprudência segue neste sentido: 
 
Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Em relação às custas judiciais, estes também não 

merecem ser habilitados em favor do credor, uma vez que (i) são de 

titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de qualquer despesa do 

gênero. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por RAIMUNDO NONATO LOPES 

MARTINS, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 

R$ 9.561,10 (nove mil, quinhentos e sessenta e um reais e dez centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada RAIMUNDO NONATO LOPES 

MARTINS, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$  9.561,10 (nove mil, quinhentos e sessenta e 

um reais e dez centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 05 de janeiro 2021. 

 
 

2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RANGEL SÁ DOS SANTOS, apresenta Divergência 

de Crédito visando a exclusão de seu crédito inscrito, haja vista que não possui 

mais valores a receber junto às Recuperandas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 3.000,00 – Classe III 
Exclusão do crédito. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

05
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30472



 
 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em que pese alegação da inexistência de crédito, 

não é possível a exclusão do valor inscrito em favor do Credor, haja vista que 

não foram apresentados comprovantes de pagamentos pelo Credor, tampouco 

pela Recuperanda, a qual quedou-se inerte. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta RANGEL SÁ DOS SANTOS, mantendo-se 

incólume o Quadro de Credores apresentado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por RANGEL SÁ DOS SANTOS, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 08 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RAPHAEL AYROLLA DOS SANTOS apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0002771-

82.2020.8.19.0021, que tramitou perante a 1ª Vara do Juizado Especial Cível 

de Duque de Caxias/RJ.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Ø  
Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 3.606,92 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, o presente predido de Habilitação de 

Crédito está devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais 

demonstram de forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua 

exigibilidade. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por RAPHAEL AYROLLA DOS SANTOS 
devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 3.473,89 

(três mil quatrocentos e setenta e três reais e oitenta e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por RAPHAEL AYROLLA DOS 

SANTOS, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

no R$ 3.473,89 (três mil quatrocentos e setenta e três reais e oitenta e nove 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RAQUEL BELLO VISCONTI apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo 

da condenação nos autos que tramitou sob o 0004935-16.2018.8.19.0045, 

perante o Juizado Especial Cível da Comarca de Resende – RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A - 

R$ 3.000,00 – Classe III 

RN Comércio Varejista S.A R$ 

3.539,97 – Classe Não Informada 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

05
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30478



 
 

 

72-1045.1  SO/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, diante da 

apresentação de sentença de mérito, transitada em julgado, proferida nos autos 

da ação promovida pela Credora. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização considerando cálculo homologado 

Valor Nominal R$ 2.996,57 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 4/9/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 4/9/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 703 dias 1,059816 

Percentual correspondente 703 dias 5,981581 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.175,81 
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Juros(703 dias-23,43333%) (+) R$ 744,20 

Sub Total (=) R$ 3.920,01 

Valor total (=) R$ 3.920,01 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por RAQUEL BELLO VISCONTI 

devendo-se alterar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 3.920,01 

(três mil, novecentos e vinte reais e um centavo). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  a 

Divergência de Crédito apresentada por RAQUEL BELLO VISCONTI, alterando-

se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o valor de R$ 

3.920,01 (três mil, novecentos e vinte reais e um centavo), na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 20 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RAQUEL CRISTIANE PIVA SUDBRACK, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores decorrente de contrato de locação, objeto da Ação de 

Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança de Alugueis nº. 0300342-

91.8.24.0056, que tramita perante a Comarca de Santa Cecília - SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S.A. Lojas Salfer S.A. 
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R$ 4.079,55 – Classe III R$ 35.585,53 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

 

Ao analisar o pleito em testilha, esta Administradora 

Judicial constatou a inexistência de documento comprobatório que dê lastro ao 

crédito requerido, como, por exemplo, o número correto da referida Ação de 

Despejo c/c Cobrança de Aluguéis ou envio do contrato de locação. 

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

retificação do crédito, conforme pleiteado pela Credora. 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
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no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por RAQUEL CRISTIANE PIVA 

SUDBRACK, devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das 

Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido Divergência 

de Crédito apresentada por RAQUEL CRISTIANE PIVA SUDBRACK, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RAQUEL DE OLIVEIRA BUENO apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas decorrente da condenação nos autos do processo 

de nº 0000225-41.2018.8.19.0048, que tramita perante a Vara Única da 

Comarca de Rio das Flores/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação e Comércio RN Comércio Varejista S/A 
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LTDA. 

R$ 3.563,40 – Classe III 

R$ 4.390,24– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida nos autos da ação 

promovida 

 

Insta pontuar que foi prolatada sentença nos autos 

do processo de nº 0000225-41.2018.8.19.0048, condenando a Recuperanda 

ao pagamento da quantia de R$ 3.000,00 a título de danos morais, 

devidamente atualizado e corrigido monetariamente. 

 

A sentença transitou livremente em julgado, 

conforme certidão expedida no dia 28/09/2020. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 27/11/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 27/11/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 619 dias 1,055038 

Percentual correspondente 619 dias 5,503774 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.165,11 

Juros(619 dias-20,63333%) (+) R$ 653,07 

Sub Total (=) R$ 3.818,18 

Valor total (=) R$ 3.818,18 

 

Cabe informar que os honorários sucumbenciais não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente 

próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 
A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
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em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 
A jurisprudência segue neste sentido: 
 
Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por RAQUEL DE 

OLIVEIRA BUENO, devendo-se alterar o Quadro de Credores para o valor de 

R$ 3.818,18 (três mil, oitocentos e dezoito reais e dezoito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por RAQUEL DE 

OLIVEIRA BUENO, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 3.818,18 (três mil, oitocentos e dezoito reais 

e dezoito centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 04 de janeiro de 2020. 

 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    REGINA MARIA DOS SANTOS, apresenta 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da relação locatícia havida  entre as partes, a qual 

ensejou a propositura da ação de despejo nº 1002108-35.2019.8.11.0002, 

perante a 4ª vara Cível de Várzea Grande. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Maquinas de Vendas Brasil 
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Participações S/A  e Dismobrás 

Imp. Exp. e Distr. de Móveis e 

Eletrodomésticos S  

R$ 227.560,55 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento da ação de despejo promovida, 

aliada aos documentos da relação locatícia. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Cálculo Aluguel 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 Aluguel 5/9/2018 9.000,00 9.534,57 0,00 2.192,95 
190,6

9 

11.918,2

1 

2 Aluguel 
5/10/201

8 
9.000,00 9.506,05 0,00 2.091,33 

190,1

2 

11.787,5

0 

3 Aluguel 5/11/201 9.000,00 9.468,18 0,00 1.988,32 189,3 11.645,8
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8 6 6 

4 Aluguel 
5/12/201

8 
9.000,00 9.491,91 0,00 1.898,38 

189,8

4 

11.580,1

3 

5 Aluguel 5/1/2019 9.000,00 9.478,64 0,00 1.800,94 
189,5

7 

11.469,1

5 

6 Aluguel 5/2/2019 9.000,00 9.444,63 0,00 1.700,03 
188,8

9 

11.333,5

5 

7 Aluguel 5/3/2019 9.000,00 9.393,91 0,00 1.596,96 
187,8

8 

11.178,7

5 

8 Aluguel 5/4/2019 9.000,00 9.322,13 0,00 1.491,54 
186,4

4 

11.000,1

1 

9 Aluguel 5/5/2019 9.000,00 9.266,53 0,00 1.389,98 
185,3

3 

10.841,8

4 

10 Aluguel 5/6/2019 9.000,00 9.252,65 0,00 1.295,37 
185,0

5 

10.733,0

7 

11 Aluguel 5/7/2019 9.000,00 9.251,72 0,00 1.202,72 
185,0

3 

10.639,4

7 

12 Aluguel 5/8/2019 9.000,00 9.242,48 0,00 1.109,10 
184,8

5 

10.536,4

3 

13 Aluguel 5/9/2019 9.000,00 9.231,40 0,00 1.015,45 
184,6

3 

10.431,4

8 

14 Aluguel 
5/10/201

9 
9.000,00 9.236,02 0,00 923,60 

184,7

2 

10.344,3

4 

15 Aluguel 
5/11/201

9 
9.000,00 9.232,33 0,00 830,91 

184,6

5 

10.247,8

9 

16 Aluguel 
5/12/201

9 
9.000,00 9.182,74 0,00 734,62 

183,6

5 

10.101,0

1 

17 Aluguel 5/1/2020 9.000,00 9.072,06 0,00 635,04 
181,4

4 
9.888,54 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 185.677,35 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 185.677,35 

 

 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 IPTU 
29/3/201

9 

10.774,0

4 
11.245,59 0,00 1.911,75 0,00 

13.157,3

4 

2 IPTU 
30/4/201

8 

12.952,5

9 
14.042,37 0,00 3.931,86 0,00 

17.974,2

3 

3 IPTU 
30/6/201

7 

12.943,5

4 
14.188,87 0,00 5.391,77 0,00 

19.580,6

4 

4 CONTA 

ENERGIA 

28/1/202

0 
4.477,89 4.513,74 0,00 315,96 0,00 4.829,70 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 55.541,91 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 55.541,91 

 

 

Frisa-se que a Administradora Judicial se utilizou dos 

valores apresentados nos autos da ação ajuizada, haja vista que os valores 

indicados não foram impugnados, sendo, portanto, devidos no presente 

parecer em seus ulteriores termos. 
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Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Habilitação de Crédito proposto por REGINA MARIA DOS SANTOS, devendo-

se incluir o crédito de R$ 241.219,96 (duzentos e quarenta e um mil, duzentos 

e dezenove reais e noventa e seis centavos) no Quadro de Credores das 

Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE  o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por REGINA MARIA DOS SANTOS, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas, 

Maquinas de Vendas Brasil Participações S/A  e Dismobrás Imp. Exp. e Distr. 

de Móveis e Eletrodomésticos S, no valor de  R$ 241.219,96 (duzentos e 

quarenta e um mil, duzentos e dezenove reais e noventa e seis centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 20 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RHEEM DO BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 

DE AR CONDICIONADO E AQUECIMENTO LTDA. apresenta pedido de de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, proveniente das notas fiscais nºs. 17746, 25126, 22158, 25508 e 

25126.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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RN Comércio Varejista S/A 

R$ 106.379,45 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 113.173,04 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
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Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais acompanhadas do respectivo contrato de 

prestação de serviços, referidos documentos não representam lastro suficiente 

para comprovação da efetiva prestação do serviço, notadamente pela falta de 

documento idôneo que indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por RHEEM DO BRASIL COMÉRCIO E 

DISTRIBUIÇÃO DE AR CONDICIONADO E AQUECIMENTO LTDA A, 

mantendo-se incólume o Quadro de Credores das Recuperandas. 

    

São Paulo, 09 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RHUAN RODRIGO MORAES apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação de honorários de sucumbência nos autos do 

processo de nº 0316407-70.2017.8.24.0033, ora em fase de cumprimento de 

sentença, .que tramita perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Itajaí/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Lojas Salfer S/A 
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R$ 18,447,33 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de sentença de mérito nos autos da ação promovida. 

 

Cumpre salientar que o crédito deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO  

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 151.515,38 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 19/7/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 19/7/2019 a 7/8/2020 

Honorários (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 385 dias 1,028088 
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Percentual correspondente 385 dias 2,808773 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 155.771,10 

Juros(385 dias-12,83333%) (+) R$ 19.990,62 

Sub Total (=) R$ 175.761,72 

Honorários (10%) (+) R$ 17.576,17 

 

No que tange a classe específica para inclusão do 

crédito, insta ressaltar que os honorários advocatícios possuem caráter 

alimentício e se equiparando ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 85, 

§14º1, do Código de Processo Civil. 

 

A equiparação é reconhecida tanto na falência 

quanto nas recuperações judiciais, conforme se depreende do voto da Ministra 

Nancy Andrighi, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

Recurso Especial (“REsp”) nº 1.377.764/MS, de modo que o tratamento 

dispensado aos honorários advocatícios no que refere à sujeição aos efeitos da 

recuperação judicial deve ser o mesmo conferido aos créditos de origem 

trabalhista. 

 

A matéria já se encontra pacificada Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e por este E. Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 

Recuperação judicial – Impugnação de crédito – 
Preliminar de decisão extra petita afastada – 
Honorários devidos às sociedades de advogados 
que têm caráter alimentar – Crédito resultante de 
honorários que se equiparam aos trabalhistas, 
inclusive para fins recuperacionais – Correta 
classificação do crédito – Limitação a 150 salários 
mínimos (art. 83, I, da Lei 11.101/05) – 
Inaplicabilidade na recuperação judicial – 
Precedentes – Arbitramento de verba honorária que 

 
1 Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
§ 14.  Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios 
dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência 
parcial. 
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depende da litigiosidade do incidente – Agravantes 
que se manifestaram contra a impugnação de crédito 
– Caráter litigioso evidenciado – Princípio da 
sucumbência – Honorários devidos – Decisão 
mantida – Recurso desprovido.2 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALÊNCIA. 
HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA 
ALIMENTAR. ART. 24 DA LEI N. 8.906/1994. 
EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO TRABALHISTA. 1. 
Para efeito do art. 543-C do Código de Processo 
Civil: 1.1) Os créditos resultantes de honorários 
advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se 
aos trabalhistas para efeito de habilitação em 
falência, seja pela regência do Decreto-Lei n. 
7.661/1945, seja pela forma prevista na Lei n. 
11.101/2005, observado, neste último caso, o limite 
de valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido 
Diploma legal. 1.2) São créditos extraconcursais os 
honorários de advogado resultantes de trabalhos 
prestados à massa falida, depois do decreto de 
falência, nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 
11.101/2005. 2. Recurso especial provido.3 
 

Honorários advocatícios. Crédito de natureza 
alimentar. Equiparação a crédito trabalhista, 
respeitado o limite de 150 salários mínimos, nos 
termos do art. 83, inc. I, da Lei nº 11.101/05. Matéria 
pacificada pelo C. STJ (Recurso repetitivo REsp nº 
1.152.218-RS). Decisão reformada. Recurso 
provido.4 

 
2 TJSP;  Agravo de Instrumento 2085546-62.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 24/08/2018; Data de Registro: 24/08/2018 
 
3 STJ, REsp nº 1.152.218 - RS (2009/0156374-4), Min. Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 
07/05/2014, publicado no DJe. em 09/10/2014. 

4 TJ-SP, A.I. nº 2080210-19.2014.8.26.0000, Des. Rel. Tasso Duarte de Melo, 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial do E. TJ/SP, DJE 14 de janeiro de 2015. 
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Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Habilitação de Crédito proposta por RHUAN RODRIGO MORAES, devendo-se 

incluir no Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 17.576,17 (dezessete 

mil, quinhentos e setenta e seis reais e dezessete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por RHUAN RODRIGO MORAES, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de 

R$ 17.576,17 (dezessete mil, quinhentos e setenta e seis reais e dezessete 

centavos), na Classe I - titulares de créditos derivados da legislação do 

trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, nos termos do artigo 41, 

inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RIO BRAVO INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA 

DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos da Ação De Cobrança De Alugueis E Encargos 

Com Pedido De Tutela De Urgência De Natureza Antecipada de nº 0032508-

35.2018.8.17.2001 que tramita perante a 13ª Vara Civel da Comarca de 

Recife/PE. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 

Maquina De Vendas Brasil 

Participacoes S.A.  

R$ 195.431,53 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado 

de Pernambbuco, a Administradora Judicial constatou que a Ação de Cobrança 

de Alugueis e Encargos com Pedido de Tutela de Urgência de Natureza 

Antecipada de nº 0032508-35.2018.8.17.2001 encontra-se pendente de 

julgamento. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de Habilitação não é passível de acolhimento, 

visto que o valor devido, primeiramente, deve ser constituído como título 

líquido, certo e exigível para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da 

LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 
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CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 
 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

05
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30503



 
 

  

72-1045.1 MBB  
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposto por RIO BRAVO INVESTIMENTOS 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por RIO BRAVO INVESTIMENTOS 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA,  

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 22 de janeiro de 2021.. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RIOMAR SHOPPING ARACAJU S/A apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo de contrato de locação e outras avenças firmado 

com a Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 204.894,93– Classe III R$ 1.150.530,12 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação do contrato de locação, aditivos e planilha de cálculos. 

 

Salienta-se que a Administradora Judicial procedeu 

a requisição de eventuais pagamentos de alugeres do período requerido pelo 

Credor à Recuperanda, oportunidade em que esta confirmou o 

inadimplementeo e consequente mora dos débitos locatícios do período 

indicado no cálculo pelo Credor. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS 

Custa Judiciais 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de R$ 0,00. 
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ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

0,00% a.d. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 custas 
iniciais 

16/10/201
8 

12.300,5
8 

12.992,21 0,00 0,00 0,00 
12.992,2

1 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 12.992,21 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 12.992,21 
 

 

PLANILHA DE DÉBITOS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de R$ 0,00. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

3 aluguel 10/11/2018 88.779,35 93.397,61 19.613,50 9.339,76 
122.350,8

7 

4 aluguel 10/12/2018 88.345,02 93.173,62 18.634,72 9.317,36 
121.125,7

0 
5 aluguel 14/12/2018 4.242,76 4.474,65 894,93 447,47 5.817,05 

6 aluguel 10/1/2019 148.358,74 156.248,71 29.687,25 
15.624,8

7 
201.560,8

3 
7 aluguel 21/1/2019 4.392,01 4.625,58 878,86 462,56 5.967,00 

8 aluguel 10/2/2019 96.559,61 101.330,03 18.239,41 
10.133,0

0 
129.702,4

4 
9 aluguel 12/3/2019 64.834,95 67.672,61 11.504,34 6.767,26 85.944,21 
10 aluguel 15/3/2019 1.952,77 2.038,24 346,50 203,82 2.588,56 
11 aluguel 10/2/2019 37,50 39,35 7,08 3,94 50,37 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 675.107,03 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 675.107,03 

 

 

PLANILHA DE DÉBITOS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de R$ 0,00. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 dívida 
extraconcursal 

21/12/2018 88.779,12 93.631,44 18.726,29 9.363,14 
121.720,8

7 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 121.720,87 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 121.720,87 
 

 

 

Cabe pontuar que os honorários sucumbenciais  não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente 
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próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
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determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por RIOMAR SHOPPING 

ARACAJU S/A, devendo-se alterar o Quadro de Credores o crédito para o 

valor R$ 809.820,11 (oitocentos e nove mil, oitocentos e vinte reais e onze 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por RIOMAR SHOPPING 

ARACAJU S/A, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Recuperanda para o valor de R$ 809.820,11 (oitocentos e nove mil, oitocentos 

e vinte reais e onze centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 03 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV. 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

 

    RITA DE CASSIA DOS SANTOS BATISTA 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a atualização do seu 

crédito no Quadro de Credores da Recuperação Extrajudicial até o pedido de 

Recuperação Judicial. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 10.500,00 – Classe III R$ 91.179.330,62 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

O pedido de divergência de crédito está instruído 

com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma inequívoca a 

existência do crédito, bem como sua exigibilidade, haja vista que foi declarado 

crédito em favor da Credora quando da Recuperação Extrajudicial, dentre o 

qual não houve pagamentos. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

O crédito titularizado deverá ser atualizado até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, oportunidade em que se chega ao montante 

atualizado do valor declarado na recuperação extrajudicial de R$ 

84.644.868,94, vide planilha anexa. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta devendo-se retificar o crédito de 

RITA DE CASSIA DOS SANTOS BATISTA, para o valor de R$ 84.644.868,94 

(oitenta e quatro milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e 

sessenta e oito reais e noventa e quatro centavos). 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada RITA DE CASSIA DOS 

SANTOS BATISTA, para retificar seu crédito para o valor de R$ 

84.644.868,94 (oitenta e quatro milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, 

oitocentos e sessenta e oito reais e noventa e quatro centavos), permanecendo 

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de Novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROBERTA GOMES apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 0001734-

96.2018.8.19.0083, perante o cartório do Juizado Especial Cível da Comarca 

de Japeri/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Lojas Salfer S/A 

R$ 6.150,00 – Classe III 

Grupo Ricardo Eletro  – 

Valor e classe não informados 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Analisando o pedido de Divergência de Crédito, 

observa-se que a Credora encaminhou tão somente documentos pessoais e 

instrumento de mandato, deixando de juntar os títulos executivos e demais 

documentos que comprovam o alegado crédito. 

 

No mais, compulsando aos autos da ação 

indenizatória ajuizada em face da “Ricardo Eletro”, verifica-se que não foi 

expedida certidão de habilitação de crédito ou qualquer documento suficiente 

que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de seu crédito, de modo 

que, não é possível, neste momento, a alteração do crédito, conforme 

pleiteado. 

 

Assim sendo, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
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crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por ROBERTA GOMES matendo-se 

incólume seu crédito no Quadro de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ROBERTA GOMES, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 19 de janeiro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RODRIGO ALVES DA SILVA apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0054148-

50.2017.8.05.0001, em trâmite perante a  11ª VSJE do Consumidor da 

Comarca de Salvador/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Ø 

Rn Comércio Varejista S/A (Lojas 

Insinuantes) 

R$ 6.763,68 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão para habilitação de crédito expedida pelo d. 

juízo da 11ª VSJE do Consumidor da Comarca de Salvador – BA. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por RODRIGO ALVES DA 

SILVA devendo-se incluir o Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 

6.754,57 (seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e sete 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por RODRIGO ALVES DA 

SILVA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no 

valor de R$ 6.754,57 (seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e 

cinquenta e sete centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RODRIGUES PIRES DE OLIVEIRA FILHO, 

apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente de sentença proferida nos autos de nº 0001880-

79.2017.8.16.0173, que tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca de 

Araruama/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas Recuperandas Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 16.358,17 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Com efeito, o pedido de Divergência de Crédito 

encontra-se devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais 

demonstram de forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua 

exigibilidade, o que se confirma através do envio da certidão de Habilitação de 

Crédito. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 16.358,17 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 01/11/2019 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 01/11/2019 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 280 dias 1,026528 
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Percentual correspondente 280 dias 2,652809 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 16.792,12 

Juros(280 dias-9,33333%) (+) R$ 1.567,26 

Sub Total (=) R$ 18.359,38 

Valor total (=) R$ 18.359,38 

 

Comporta pontuar que os honorários sucumbenciais 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, 

nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 
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Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por RODRIGUES PIRES 

DE OLIVEIRA FILHO, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor de R$ 

18.359,38 (dezoito mil, trezentos e cinquenta e nove reais e trinta e oito 

centavos). 

 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por RODRIGUES 

PIRES DE OLIVEIRA FILHO, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores 

das Recuperandas no valor de R$ 18.359,38 (dezoito mil, trezentos e cinquenta 

e nove reais e trinta e oito centavos), na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos 

termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005 

 

São Paulo, 19 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROGÉRIO ACCIOLI DE VASCONCELLOS, 

apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito 

no Quadro de Credores, decorrente da condenação nos autos nº 5003933-

73.2020.8.24.0090, que tramitou perante o Juizado Especial Cível da Comarca 

de Florianópolis/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 7.115,74– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença parcialmente procedente 

na Ação Indenizatória de nº 5003933-73.2020.8.24.0090. 

 

Aprioristicamente, foi prolatada sentença nos autos 

no dia 10/10/2018, condenando a Recuperanda Rn Comércio Varejista S/A a 

restituir a importância de R$ 4.170,17, corrigida monetariamente a partir do 

pagamento e acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a citação. 

 

Cumpre salientar que o pedido de restituição de 

danos morais foi julgado improcedente. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por ROGÉRIO ACCIOLI 

DE VASCONCELLOS, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor de 

R$ 6.883,98 (seis mil, oitocentos e oitenta e três reais e noventa e oito 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por ROGÉRIO 

ACCIOLI DE VASCONCELLOS, incluindo-se o seu crédito no Quadro de 
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Credores das Recuperandas no valor de R$ 6.883,98 (seis mil, oitocentos e 

oitenta e três reais e noventa e oito centavos), na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROGERIO DIVANIR LAUER apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 7.464,00 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 49.365,38 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

dão lastro ao crédito pleteado, notadamente cópia dos autos da ação 

promovida em face das Recuperandas. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta ROGERIO DIVANIR LAUER, mantendo-se 

incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por ROGERIO DIVANIR LAUER, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 04 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 

CLODOMIRA BIANCARDINI CANDIA, JUSSARA HELENA FIGUEIREDO 

DANTA, MARIA LUIZA DE ABREU LIMA CANDIA, apresentam, 

conjuntamente, pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão de seu 

crédito, consubstanciado na Ação de Cobrança nº 1040618-34.2018.8.11.0041, 

que tramita perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT. 

 

AIETA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/S, 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu 
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crédito, consubstanciado na Ação de Cobrança nº 1040618-34.2018.8.11.0041, 

que tramita perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

LTDA 

R$ 74.377,03 – Classe III (Aieta 

Administracao E Participacoes S/S)  

 

Ø (Demais credores) 

Valor e classe não informados. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Em consulta ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso, a Administradora Judicial constatou que Ação de Cobrança nº 

1040618-34.2018.8.11.0041, no dia de hoje (29/01/2021), encontra-se 

pendente de julgamento de recurso.  

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido não é passível de acolhimento, visto que o valor 

devido, primeiramente, deve ser constituído como título líquido, certo e exigível 

para efetiva retificação na relação do art. 7º, §2º da LFR. 
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Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
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a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação e inclusão dos créditos, conforme requerido. Todavia, após a 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda, os Credores poderão 

apresentar pedido de Impugnação e Habilitação de Crédito, conforme 

procedimento previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em 

consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposto por ROI EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA, CLODOMIRA BIANCARDINI CANDIA, JUSSARA 

 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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HELENA FIGUEIREDO DANTA, MARIA LUIZA DE ABREU LIMA CANDIA, 

devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

Bem como, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por AIETA ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/S, devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores 

das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito proposto por ROI EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA, CLODOMIRA BIANCARDINI CANDIA, JUSSARA 

HELENA FIGUEIREDO DANTA, MARIA LUIZA DE ABREU LIMA CANDIA e 

o pedido de Divergência de Crédito proposto por AIETA ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/S mantendo-se o Quadro Geral de Credores das 

Recuperandas inalterado em ambos casos. 

     

São Paulo, 29 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RONIERE MOURA TURIAL apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo 

da condenação nos autos de nº 0006266-43.2018.8.05.0103, perante a 3ª Vara 

do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Ilhéus, Estado da Bahia.. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 4.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 10.521,91 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 9.001,59 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 16/10/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 16/10/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -70 dias 0,984277 

Percentual correspondente -70 dias -1,572285 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 8.860,06 
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Juros(-70 dias--2,33333%) (+) R$ -206,73 

Sub Total (=) R$ 8.653,33 

Valor total (=) R$ 8.653,33 
  

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por RONIERE MOURA TURIAL, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

8.653,33 (oito mil, seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por RONIERE MOURA 

TURIAL, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 8.653,33 (oito mil, seiscentos e cinquenta e três reais e 

trinta e três centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 10 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RONILDA DA SILVA VILELA MONTEIRO 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores decorrente de locação havida entre as partes. 

 

ROBERTO RODRIGUES MONTEIRO apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores decorrente de locação havida entre as partes. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 57.183,46 – Classe III (Ronilda da 

Silva Vilela Monteiro) 

Ø. (Roberto Rodrigues Monteiro). 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 78.050,80 – Classe III  

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelos Requerentes, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, depreende-se que 

não houve comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de 

documento que da lastro a quantia que se pretende retificação e inclusão. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação e inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, os Credores 

poderão apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os 

documentos comprobatórios que origiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º 

a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
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Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por RONILDA DA SILVA VILELA 

MONTEIRO. 

Ainda, opina-se pela improcedência do pedido de 

Habilitação de Crédito proposta por ROBERTO RODRIGUES MONTEIRO. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito proposta por RONILDA DA SILVA VILELA 

MONTEIRO, bem como o pedido de Habilitação de Crédito proposta por 

ROBERTO RODRIGUES MONTEIRO. 

    

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROQUE DURANTE e ANITA KISCHEL, 

apresentam, respectivamente, pedido de Divergência de Crédito e pedido de 

Habilitação de crédito visando a retificação e a inclusão dos seus créditos no 

Quadro de Credores, decorrente dos autos da Ação de Despejo Cumulado com 

Cobrança com Pedido de Tutela de Urgência de nº 1033538-

82.2019.8.11.0041 que tramita perante a 3ª Vara Cível da Comarca de 

Cuiabá/MT. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Carlos Saraiva Importação E Comércio 

Ltda  

R$ 37.717,59 – Classe III (Roque 

Durante) 
 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 111.920,61 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelos Requerentes, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal Justiça do Estado do 

Mato Grosso, a Administradora Judicial constatou que a Ação de Despejo 

Cumulado com Cobrança com Pedido de Tutela de Urgência de nº 1033538-

82.2019.8.11.0041, ajuizada pelos Credores encontra-se pendente de 

julgamento. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência e habilitação de crédito não são 

passíveis de acolhimento, visto que o valor devido, primeiramente, deve ser 

constituído como título líquido, certo e exigível para efetiva retificação e 

inclusão na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 
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“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 
 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação e inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, após a 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do 

Trabalho, os Credores poderão apresentar pedido de Impugnação de Crédito, 

conforme procedimento previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 

11.101/2005, e em consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 

219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por ROQUE DURANTE, bem como opina-

se pela improcedência do pedido de Habilitação de Crédito proposto por 

ANITA KISCHEL, mantendo incólume o Quadro-Geral de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito proposto por ROQUE DURANTE, bem como opina-se 
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pela improcedência do pedido de Habilitação de Crédito proposto por ANITA 

KISCHEL, mantendo incólume o Quadro-Geral de Credores 

    

São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSANGELA DE ARAÚJO LIMA apresenta 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de título executivo judicial em razão de sentença proferida 

nos autos da Ação Indenizatória por Danos Morais, de nº 0071446-

21.2018.8.05.0001 tramitada na 2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais do 

Consumidor da Comarca de Salvador/BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Ø. 

RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A - 

R$ 3.567,50 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através (i) do v. acórdão prolatado pela 1ª Turma Recursal do 

Sistema dos Juizados do Estado da Bahia, e (ii) da carta de sentença expedida 

pela Justiça Competente. 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.567,50 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/10/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/10/2019 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 281 dias 1,026541 

Percentual correspondente 281 dias 2,654133 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.662,19 

Juros(281 dias-9,36667%) (+) R$ 343,02 

Sub Total (=) R$ 4.005,21 

Valor total (=) R$ 4.005,21 

 

Portanto, opina-se pela procedência da Habilitação 

de Crédito proposta por ROSANGELA DE ARAÚJO LIMA devendo-se incluir 

no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 4.005,21 (quatro mil, cinco 

reais e vinte e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Habilitação de Crédito apresentada por ROSANGELA DE ARAÚJO LIMA, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor de 

R$ 4.005,21 (quatro mil, cinco reais e vinte e um centavos), na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 24 de setembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSANGELA DE OLIVEIRA FRANCA PEREIRA 

apresenta Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o 

207127.33.2015.8.09.0012, perante a 2ª Vara do Juizado Especial Cível da 

Comarca de Resende. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø RN Comércio Varejista S.A 
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R$ 3.539,97 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, dada 

apresentação de (i) sentença de mérito e (i) proferidos nos autos da ação 

promovida pela Credora. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Deflação considerando cálculo homologado 

Valor Nominal R$ 13.177,99 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 26/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 26/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

05
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30553



 
 

 

72-1045.1  SO/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Fator de correção do período -19 dias 0,997800 

Percentual correspondente -19 dias -0,220006 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 13.149,00 

Juros(-19 dias--0,63333%) (+) R$ -83,28 

Sub Total (=) R$ 13.065,72 

Valor total (=) R$ 13.065,72 
  

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por ROSANGELA DE OLIVEIRA 

FRANCA devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 

13.065,72 (treze mil, sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por ROSANGELA DE OLIVEIRA 

FRANCA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

no valor de R$ 13.065,72 (treze mil, sessenta e cinco reais e setenta e dois 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 30 de setembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 

 
    ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO  apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores decorrente da condenação nos autos de nº 0016967-

78.2018.8.05.0001, em trâmite perante a 11ª VSJE do Consumidor do Estado de 

Salvador – BA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valores declarados pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 6.698,29 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, 

da Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pelo envio de certidão de para habilitação de crédito expedida nos 

autos da ação movida em face da Recuperanda. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme 

dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.683,40 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 13/11/2019 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 13/11/2019 a 07/08/2020 

Multa (%) 10 % 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 268 dias 1,024319 

Percentual correspondente 268 dias 2,431914 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 5.821,62 

Juros(268 dias-8,93333%) (+) R$ 520,06 

Multa (10%) (+) R$ 582,16 

Sub Total (=) R$ 6.923,84 

Valor total (=) R$ 6.923,84 

 

Quanto aos honorários sucumbenciais estes não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, titular 

do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, nos 

termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
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A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por ROSEMEIRE DA SILVA 

ARAUJO devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 

6.923,84 (seis mil, novecentos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos). 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

05
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30558



 
 

 

72-1045.1  AC 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

III. CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por ROSEMEIRE DA SILVA 

ARAUJO, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

no valor de R$ 6.923,84 (seis mil, novecentos e vinte e três reais e oitenta e 

quatro centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSENICE RIBEIRO DE JESUS apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos da ação de rescisão do contrato 

cumulada com restituição do valor pago e reparação por danos morais que 

tramitou sob o nº 0006039-68.2018.8.05.0001, perante a 7ª VSJE do 

Consumidor de Salvador/BA, que transitou em julgado em 04/06/2019. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 
RN Comércio Varejista S.A 

R$ 8.847,39– Classe não informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 6.472,47 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 4/10/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 4/10/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 308 dias 1,026899 
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Percentual correspondente 308 dias 2,689895 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 6.646,57 

Juros(308 dias-10,26667%) (+) R$ 682,38 

Sub Total (=) R$ 7.328,95 

Valor total (=) R$ 7.328,95 

 

Cabe informar que os honorários sucumbenciais não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente 

próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

05
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30562



 
 

 

72-1045.1  SO/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Habilitação de Crédito proposto por ROSENICE RIBEIRO DE JESUS  

devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 7.328,95 

(sete mil, trezentos e vinte e oito reais e noventa e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por ROSENICE RIBEIRO DE 

JESUS, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no 

valor de R$ 7.328,95 (sete mil, trezentos e vinte e oito reais e noventa e cinco 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 24 de setembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROSILDA CARVALHO E MELO apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0010160-

13.2019.8.18.0044, que tramita perante o Juizado Especial Cível da Comarca 

de Floriana/PI. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 2.202,17 – Classe III R$ 3.459,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.459,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 7/11/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 7/11/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 274 dias 1,025423 

Percentual correspondente 274 dias 2,542302 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.546,94 

Juros(274 dias-9,13333%) (+) R$ 323,95 

Sub Total (=) R$ 3.870,89 

Valor total (=) R$ 3.870,89 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por ROSILDA CARVALHO E 

MELO, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 3.870,89 (três mil, oitocentos e setenta reais e oitenta e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada ROSILDA CARVALHO E 

MELO, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 3.870,89 (três mil, oitocentos e setenta reais e oitenta e 

nove centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

ROSIMEIRE BENTES DE OLIVEIRA apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente da condenação nos autos do processo que tramitou 

sob o nº 0605164-82.2019.8.04.0020, perante o 10º Juizado Especial Civel Da 

Comarca De Manaus, do Estado do Amazonas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Ø  

Rn Comercio Varejista S.A; 

R$ 1.023,41 – Classe Não 

Informada 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a apresentação de cópia dos autos da ação promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  Atualização vide cálculo homologado nos autos 

Valor Nominal R$ 1.023,41 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 13/5/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 13/5/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 86 dias 1,006569 

Percentual correspondente 86 dias 0,656866 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.030,13 

Juros(86 dias-2,86667%) (+) R$ 29,53 

Sub Total (=) R$ 1.059,66 

Valor total (=) R$ 1.059,66 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito, apresentada por ROSIMEIRE 

BENTES DE OLIVEIRA, devendo-se incluir seu crédito para o valor de R$ 

1.059,66 (um mil, cinquenta e nove reais e sessenta e seis centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por ROSIMEIRE 

BENTES DE OLIVEIRA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 1.059,66 (um mil, cinquenta e nove reais e 

sessenta e seis centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005 

     

São Paulo, 04 de janeiro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ROZIANE DE SOUZA ROBERT, apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de condenação nos autos nº 0000570-24.2018.8.19.0204, 

que tramita perante o 29º Juizado Especial Cível da Comarca do Rio de 

Janeiro/RJ.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 4.500,00 – Classe III R$ 10.882,18 – Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a o envio de Certidão Expedida para Habilitação de 

Credito nos autos nº 0000570-24.2018.8.19.0204. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 6.151,82 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 13/04/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 13/04/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 116 dias 1,004205 

Percentual correspondente 116 dias 0,420545 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 6.177,69 

Juros(116 dias-3,86667%) (+) R$ 238,87 

Sub Total (=) R$ 6.416,56 

Valor total (=) R$ 6.416,56 

 

 

Insta pontuar que os honorários sucumbenciais não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, titular 

do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, nos 

termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
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A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por ROZIANE DE SOUZA 

ROBERT, devendo-se alterar o Quadro de Credores para o valor de R$ 6.416,56 

(seis mil, quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos). 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ROZIANE DE 

SOUZA ROBERT, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 6.416,56 (seis mil, quatrocentos e dezesseis 

reais e cinquenta e seis centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 25 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RUAN FERREIRA DE FRANÇA apresenta 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, 

oriundo de título executivo judicial em razão de sentença proferida nos autos da 

Ação de Rescisão nº 0002483-44.2018.8.19.0009, transitada em julgado em 

01/08/2019. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Rn Comércio Varejista S/A - 

Ø – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A -                

R$4.659,63 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através (i) da r. sentença proferida em 18/07/2019, e (ii) da certidão 

informando o transito em julgado da r. sentença em 01/08/2019. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2019), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por RUAN FERREIRA DE 

FRANÇA,  devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 

5.479,85 (cinco mil, quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco 

centavos).  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por RUAN FERREIRA DE 

FRANÇA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

no valor de R$ 5.479,85 (cinco mil, quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

08
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30578



 
 

 

72-1045.1  AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

e cinco centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

      

São Paulo, 07 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RYUKO IJICHI ISHIZAWA apresenta Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

condenação nos autos de nº 06135-82.2016.8.04.0015, perante a 3ª Vara do 

Juizado Especial Cível da Comarca de Manaus/AM. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 3.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 14.855,74 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 14.855,74 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 17/6/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 17/6/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 51 dias 1,006505 

Percentual correspondente 51 dias 0,650483 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 14.952,37 
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Juros(51 dias-1,70000%) (+) R$ 254,19 

Sub Total (=) R$ 15.206,56 

Valor total (=) R$ 15.206,56 
  

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por RYUKO IJICHI ISHIZAWA, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 15.206,56 

(quinze mil, duzentos e seis reais e cinquenta e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada RYUKO IJICHI ISHIZAWA, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 

valor de R$ 15.206,56 (quinze mil, duzentos e seis reais e cinquenta e seis 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SABINA MODAS COMÉRCIO LTDA., apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da Ação Renovatória nº 0462225-66.2012.8.19.0001, que 

tramita perante a 29ª Vara Cível da Comarca da Capital do Rio de Janeiro; 

Ação de Cobrança de Aluguéis de nº 0193058-30.2017.8.06.0001, que tramita 

perante a 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE; e das Ações de 

Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança de nºs 812266-

59.2018.8.20.5001 e 0070829-71.2018.8.19.0001, que tramitam, 

respectivamente, perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Natal/RN e a 24ª 

Vara Cível da Comarca do Rio de Janeiro/ RJ. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

08
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30583



 
 

 

72-1045.1 MBB/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas Recuperandas Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.343.010,69– Classe III 

Eletro Shopping Casa Amarela 

Ltda - Lojas Insinuante S.A. - 

Máquina De Vendas Brasil 

Participações S.A. 

R$ 5.069.793,08– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

Aprioristicamente, cumpre salientar que a Ação de 

Cobrança de aluguéis devidos de nº 0193058-30.2017.8.06.0001 com a fase 

de instrução encerrada, todavia, ainda não foi prolatada sentença liquidatória. 

 

Ainda, no que se refere a Ação de Despejo por Falta 

de Pagamento cumulada com Cobrança.de nºs 812266-59.2018.8.20.5001, 

salienta-se que esta encontra-se em fase de instrução, não havendo crédito 

devidamente liquidado. 

 

Noutro giro, na Ação Renovatória Processo nº 

0462225-66.2012.8.19.0001 e na Ação de Despejo por Falta de Pagamento 

cumulada com Cobrança nº 0070829-71.2018.8.19.0001 foram prolatadas 
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sentenças, bem como acórdãos, que já transitaram livremente em julgado e, 

ambas as ações, encontram-se em fase de execução das diferenças de aluguel 

apurados na ação e da dívida de alugueis e encargos. 

 

No entanto, no processo nº. 0462225-

66.2012.8.19.0001, os autos foram remetidos ao contador do juízo, para que 

promova a conferência da fidelidade da planilha apresentada pela credora, 

sendo certo que não há, por ora, liquidez e exiguibilidade do crédito que 

justifique a sua habilitação.  

 

Já no processo nº. 0070829-71.2018.8.19.0001, os 

cálculos apresentados se encontram atualizados até 05/08/2020 e o último 

andamento processual foi a determinação da suspensão da execução em 

razão da distribuição do processo de recuperação judicial. 

 

Deste modo, referido o crédito deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.852.489,47 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 5/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 5/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 2 dias 1,000232 

Percentual correspondente 2 dias 0,023187 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.852.919,00 
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Juros(2 dias-0,06667%) (+) R$ 1.235,28 

Sub Total (=) R$ 1.854.154,28 

Valor total (=) R$ 1.854.154,28 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por SABINA MODAS 

COMÉRCIO LTDA, devendo-se alterar o Quadro de Credores para o valor de 

R$ 1.854.154,28 (um milhão, oitocentos e cinquenta e quatro mil, cento e 

cinquenta e quatro reais e vinte e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por SABINA MODAS 

COMÉRCIO LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor R$ 1.854.154,28 (um milhão, oitocentos e 

cinquenta e quatro mil, cento e cinquenta e quatro reais e vinte e oito 

centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 29 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SALVADOR SHOPPING E CONDOMÍNIO DO 

SALVADOR SHOPPING apresentam pedido de Divergência de Crédito 

visando a retificação de seu crédito, consusbstanciado em instrumento 

particular de contrato de locação e outras avenças. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 535.611,32 e R$ 198.864,32 – 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.247.962,19 – Classe III 
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Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelos Requerentes, 

vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que, conquanto os credores tenham apresentado contrato de 

locação e termo de entrega das chaves, não foi apresentada rescisão 

contratual ou documento idôneo que demonstre a mora da Recuperanda, 

tampouco que a quebra contratual se deu por culpa da locatária a fim de que 

se possa incluir a multa rescisória no montante de R$ 503.360,00. 

 

Ademais, no tocante aos valores condominiais, 

igualmente não foi apresentado documento que indique que os valores 

requeridos são efetivamente devidos. 

 

Nesta senda, consigna-se que, para fins e 

elaboração dos cálculos serão incluídas tão somente as verbas previstas 

contratualmente, consubstanciadas nos alúgueis e contruição para o fundo de 

promoções coletivas, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do aluguel 

mensal mínimo.  

 

Não obstante, o crédito deverá ser atualizado até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 
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II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-DI (FGV) 
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de R$ 0,00. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

1,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

0,00% a.d. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 aluguel 5/2/2019 
21.233,5

5 
24.441,13 4.399,40 0,00 

2.444,1
1 

31.284,6
4 

2 aluguel 5/4/2019 
38.720,0

0 
43.552,86 6.968,46 0,00 

4.355,2
9 

54.876,6
1 

3 aluguel 5/6/2019 
38.720,0

0 
42.992,42 6.018,94 0,00 

4.299,2
4 

53.310,6
0 

4 aluguel 5/7/2019 
38.720,0

0 
42.723,26 5.554,02 0,00 

4.272,3
3 

52.549,6
1 

5 aluguel 5/8/2019 
38.720,0

0 
42.727,53 5.127,30 0,00 

4.272,7
5 

52.127,5
8 

6 aluguel 5/9/2019 
38.720,0

0 
42.946,56 4.724,12 0,00 

4.294,6
6 

51.965,3
4 

7 aluguel 
5/10/201

9 
38.720,0

0 
42.732,89 4.273,29 0,00 

4.273,2
9 

51.279,4
7 

8 aluguel 
5/11/201

9 
38.720,0

0 
42.499,15 3.824,92 0,00 

4.249,9
2 

50.573,9
9  -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 397.967,83 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 397.967,83 
 

 
PLANILHA DE DÉBITOS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-DI (FGV) 
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de R$ 0,00. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

1,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

0,00% a.d. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 
fundo 
promoções 
coletivas 

5/6/2019 7.744,00 8.598,48 1.203,79 0,00 
859,8

5 
10.662,1

2 

2 
fundo 
promoções 
coletivas 

5/7/2019 7.744,00 8.544,65 1.110,80 0,00 
854,4

7 
10.509,9

2 

3 
fundo 
promoções 
coletivas 

5/8/2019 7.744,00 8.545,51 1.025,46 0,00 
854,5

5 
10.425,5

2 

4 
fundo 
promoções 
coletivas 

5/9/2019 7.744,00 8.589,31 944,82 0,00 
858,9

3 
10.393,0

6 

5 
fundo 
promoções 
coletivas 

5/10/201
9 

7.744,00 8.546,58 854,66 0,00 
854,6

6 
10.255,9

0 

6 
fundo 
promoções 
coletivas 

5/11/201
9 

7.744,00 8.499,83 764,98 0,00 
849,9

8 
10.114,7

9 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 62.361,31 

 -------------------------------- 
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TOTAL GERAL  R$ 62.361,31 
 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por SALVADOR SHOPPING E 

CONDOMÍNIO DO SALVADOR SHOPPING, devendo-se alterar o Quadro de 

Credores o crédito para o valor R$ 460.329,14 (quatrocentos e sessenta mil, 

trezentos e vinte e nove reais e catorze centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por SALVADOR SHOPPING e 

CONDOMÍNIO DO SALVADOR SHOPPING, retificando-se os seus créditos no 

Quadro de Credores da Recuperanda nos seguintes moldes: i) SALVADOR 

SHOPPING para o valor de R$ 230.164,57 e ii) CONDOMÍNIO DO 

SALVADOR SHOPPING para o valor de R$ 230.164,57, ambos na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

        

São Paulo, 13 outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SAMAE SÃO BENTO DO SUL apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Valor e classe não informados 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, depreende-se que 

não houve comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de 

documento que da lastro a quantia que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos comprobatórios 

que origiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 
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Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposta por SAMAE SÃO BENTO DO SUL. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por SAMAE SÃO BENTO DO SUL, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO RECIFE 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito, 

consusbstanciado em contrato de locação que ensejou a propositura de ação de 

despejo por falta de pagamento cumulada com cobrança, a qual tramitou sob o 

nº 0000318-82.2019.8.17.2001, perante a 9ª Vara Cível da Capital do Estado de 

Pernambuco. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 167.011,43 – Classe III R$ 106.902,39 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que a ação promovida em face das Recuperandas, a qual possui 

como objeto o contrato de locação se encontra em fase recursal, de modo que 

não há trânsito em julgado. 

 

Assim, considerando que o processo ajuizado não 

possui decisão definitiva de mérito, verifica-se que não há exigibilidade e liquidez 

de seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

08
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30595



 
 

 

72-1045.1 SO 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 

RECIFE, devendo-se manter o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO RECIFE, 

mantendo-se o seu crédito no Quadro de Credores. 

     

São Paulo, 07 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SC2 SHOPPING MESTRE ALVARO LTDA., 

apresenta  pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente de contrato de locação e outros 

instrumentos particulares firmados com a Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 55.070,69 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 1.820.689,60 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a apresentação do contrato de locação, bem como os 

demais instrumentos particulares firmados com as Recuperandas. 

 

As Recuperandas foram instadas a apresentar 

esclarecimentos acerca da divergência de crédito, entretanto, em resposta 

encaminhada, alegaram o  adimplemento de três parcelas do débito, sem que 

fosse enviado quaisquer comprovantes de pagamento, aptos a comprovar o 

alegado.  

 

Desta feita, com base na documentação 

encaminhada pela Credora, esta Administradora Judicial entende que o 

presente pedido de Divergência deva ser acolhido. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-DI (FGV) 
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Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 CONDOMINI

O 
1/8/2019 2.335,84 2.577,60 0,00 309,31 257,76 3.144,67 

2 CONDOMINI

O 
8/8/2019 4.094,28 4.518,04 0,00 542,16 451,80 5.512,00 

3 ALUGUEL 5/8/2019 51.411,00 56.732,05 0,00 6.807,85 5.673,21 69.213,11 

4 ALUGUEL 8/8/2019 5.752,70 6.348,11 0,00 761,77 634,81 7.744,69 

5 FPP 8/8/2019 485,81 536,09 0,00 64,33 53,61 654,03 

6 CONDOMINI

O 
8/8/2019 9.494,59 10.477,28 0,00 1.257,27 1.047,73 12.782,28 

7 ALUGUEL 1/7/2019 8.409,81 9.279,30 0,00 1.206,31 927,93 11.413,54 

8 FPP 3/6/2019 753,00 836,09 0,00 117,05 83,61 1.036,75 

9 CONDOMINI

O 
3/6/2019 12.231,18 13.580,78 0,00 1.901,31 1.358,08 16.840,17 

10 CONDOMINI

O 
3/6/2019 8.409,81 9.337,76 0,00 1.307,29 933,78 11.578,83 

11 ALUGUEL 2/5/2019 753,00 839,43 0,00 125,91 83,94 1.049,28 

12 FPP 21/5/2019 1.638,03 1.826,05 0,00 273,91 182,61 2.282,57 

13 CONDOMINI

O 
21/5/2019 10.000,00 11.147,83 0,00 1.672,17 1.114,78 13.934,78 

14 CONDOMINI

O 
2/5/2019 8.409,81 9.375,11 0,00 1.406,27 937,51 11.718,89 

15 ALUGUEL 1/4/2019 753,00 846,99 0,00 135,52 84,70 1.067,21 

16 FPP 21/5/2019 1.637,80 1.825,79 0,00 273,87 182,58 2.282,24 

17 CONDOMINI

O 
21/5/2019 10.000,00 11.147,83 0,00 1.672,17 1.114,78 13.934,78 

18 ALUGUEL 1/4/2019 8.409,81 9.459,49 0,00 1.513,52 945,95 11.918,96 

19 FPP 20/3/2019 753,00 856,05 0,00 145,53 85,61 1.087,19 

20 CONDOMINI

O 
20/3/2019 11.526,13 13.103,50 0,00 2.227,59 1.310,35 16.641,44 

21 ALUGUEL 8/3/2019 8.409,81 9.560,70 0,00 1.625,32 956,07 12.142,09 

22 FPP 20/2/2019 753,00 866,75 0,00 156,01 86,68 1.109,44 

23 CONDOMINI

O 
20/2/2019 8.478,91 9.759,75 0,00 1.756,75 975,98 12.492,48 

24 ALUGUEL 20/2/2019 8.409,81 9.680,21 0,00 1.742,44 968,02 12.390,67 

* 25 CODI 22/9/2020 38.475,69 38.475,69 0,00 0,00 0,00 38.475,69 

26 CODI 24/8/2020 38.475,69 38.475,69 0,00 0,00 3.847,57 42.323,26 

27 CODI 22/7/2020 38.475,69 39.376,02 0,00 393,76 3.937,60 43.707,38 

28 CODI 22/6/2020 38.475,69 40.006,04 0,00 800,12 4.000,60 44.806,76 

29 CODI 22/5/2020 38.475,69 40.434,10 0,00 1.213,02 4.043,41 45.690,53 

30 CODI 22/4/2020 38.475,69 40.454,32 0,00 1.618,17 4.045,43 46.117,92 

31 CODI 23/3/2020 38.475,69 41.117,77 0,00 2.055,89 4.111,78 47.285,44 

32 CODI 24/2/2020 38.475,69 41.121,88 0,00 2.467,31 4.112,19 47.701,38 

33 CODI 22/1/2020 38.475,69 41.158,89 0,00 2.881,12 4.115,89 48.155,90 

34 CODI 
23/12/201

9 
38.475,69 41.875,06 0,00 3.350,00 4.187,51 49.412,57 

35 CODI 
22/11/201

9 
38.475,69 42.230,99 0,00 3.800,79 4.223,10 50.254,88 

36 CODI 
22/10/201

9 
38.475,69 42.463,26 0,00 4.246,33 4.246,33 50.955,92 

37 CODI 23/9/2019 38.475,69 42.675,58 0,00 4.694,31 4.267,56 51.637,45 

38 CODI 22/8/2019 38.475,69 42.457,94 0,00 5.094,95 4.245,79 51.798,68 

39 CODI 22/7/2019 36.451,75 40.220,49 0,00 5.228,66 4.022,05 49.471,20 

40 CODI 24/6/2019 36.451,75 40.473,88 0,00 5.666,34 4.047,39 50.187,61 

41 CODI 22/5/2019 36.451,75 40.635,78 0,00 6.095,37 4.063,58 50.794,73 

42 CODI 22/4/2019 36.451,75 41.001,50 0,00 6.560,24 4.100,15 51.661,89 

43 CODI 22/3/2019 36.451,75 41.440,22 0,00 7.044,84 4.144,02 52.629,08 

44 CODI 22/2/2019 36.451,75 41.958,22 0,00 7.552,48 4.195,82 53.706,52 

45 CODI 22/1/2019 36.451,75 41.987,59 0,00 7.977,64 4.198,76 54.163,99 

46 CODI 
24/12/201

8 
36.451,75 41.798,65 0,00 8.359,73 4.179,87 54.338,25 

47 CODI 
22/11/201

8 
36.451,75 41.322,14 0,00 8.677,65 4.132,21 54.132,00 

48 CODI 
22/10/201

8 
36.451,75 41.429,58 0,00 9.114,51 4.142,96 54.687,05 

50 CONDOMINI

O 

30/10/201

8 
95,76 108,84 0,00 23,94 10,88 143,66 

51 FPP 17/9/2018 753,17 871,35 0,00 200,41 87,14 1.158,90 

52 CONDOMINI

O 
3/9/2018 50.670,23 58.620,58 0,00 13.482,73 5.862,06 77.965,37 
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53 ALUGUEL 27/2/2017 
123.248,8

2 
150.757,33 0,00 63.318,08 

15.075,7

3 

229.151,1

4 

54 CONDOMINI

O 
16/3/2017 1.756,98 2.147,84 0,00 880,61 214,78 3.243,23 

55 CONDOMINI

O 
16/3/2017 1.676,44 2.049,38 0,00 840,25 204,94 3.094,57 

56 ALUGUEL 29/2/2016 8.997,48 11.665,18 0,00 6.299,20 1.166,52 19.130,90 

57 FPP 
20/10/201

5 
2.930,18 3.989,15 0,00 2.313,71 398,92 6.701,78 

58 FPP 
20/10/201

5 
2.930,18 3.989,15 0,00 2.313,71 398,92 6.701,78 

59 ALUGUEL 22/5/2013 3.454,06 5.469,44 0,00 4.758,41 546,94 10.774,79 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 1.796.134,25 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 1.796.134,25 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por SC2 SHOPPING 

MESTRE ALVARO LTDA, devendo-se retificar o Quadro de Credores para o 

valor de R$ 1.796.134,25 (um milhão, setecentos e noventa e seis mil, cento e 

trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por SC2 SHOPPING 

MESTRE ALVARO LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores 

das Recuperandas para o valor de R$ 1.796.134,25 (um milhão, setecentos e 

noventa e seis mil, cento e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 22 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SCP FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente do contrato de locação firmado com a 

Recuperanda, bem como a confissão de dívida existente. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A - R$ 

649.373,68 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.478.494,21 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, a credora alega 

possuir crédito decorrente de contrato de locação, referente as lojas 109-

01/01A/01B/02/03/04/05/06/07.  

 

Face o inadimplemento do contrato de locação, 

originou-se o termo de confissão de dívida, bem como vencimentos posteriores 

à assinatura deste, requerendo, ainda, inclusão dos valores a título de IPTU e 

condomínio. 

 

Todavia, não foram apresentados documentos que 

demonstrem o pagamento de IPTU, tampouco boletos indicando os reais 

valores devidos de condomínio, de modo restam afastados do presente 

parecer. 

 

Cumpre salientar que as Recuperandas foram 

instadas a prestar informações sobre possíveis parcelas quitadas do referido 

termo de confissão de dívida. Entretanto, quedaram-se inerte quanto ao 

solicitado por esta Auxilixar. 
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Sendo assim, o crédito titularizado deve ser 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-M - (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR
ATUALIZADO

JUROS 
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS 
MORATÓRIOS

1,00% a.m.

MULTA
2,00% TOTAL

1  10/11/2019 15.042,01 16.437,05 0,00 1.479,33 328,74 18.245,12
2  10/12/2019 26.051,41 28.382,35 0,00 2.270,59 567,65 31.220,59
3  14/01/2020 18.104,40 19.320,49 0,00 1.352,43 386,41 21.059,33
4  11/02/2020 14.757,96 15.674,03 0,00 940,44 313,48 16.927,95
5  10/03/2020 13.447,43 14.287,87 0,00 714,39 285,76 15.288,02
6  13/04/2020 8.603,99 9.029,75 0,00 361,19 180,60 9.571,54

--------------------------------
Sub-Total R$ 112.312,54

 --------------------------------
TOTAL GERAL R$ 112.312,54

 

 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Confissão de Dívida 

Valor Nominal R$ 551.866,77 

Indexador e metodologia de cálculo IGP-M - (FGV) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 15/10/2019 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 15/10/2019 a 07/08/2020 

Multa (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 297 dias 1,102565 

Percentual correspondente 297 dias 10,256512 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 608.469,05 

Juros(297 dias-9,90000%) (+) R$ 60.238,44 

Multa (10%) (+) R$ 60.846,90 

Sub Total (=) R$ 729.554,39 

Valor total (=) R$ 729.554,39 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por SCP FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, devendo-se retificar o Quadro de Credores 

para o valor de R$ 841.866,93 (oitocentos e quarenta e um mil, oitocentos e 

sessenta e seis reais e noventa e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por SCP FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, retificando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 841.866,93 (oitocentos e 

quarenta e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e três 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 27 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SEB COMERCIAL DE PRODUTOS DOMÉSTICOS 

LTDA. apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito 

no Quadro de Credores, decorrente das notas fiscais apresentadas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas Recuperandas Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 33.094.843,43 – Classe III 

R$ 25.806.357,67 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A, Carlos 

Saraiva Importação e Comércio 

Ltda, Nordeste Participações S/A, 
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R$ 2.196429,74 – Classe III 

Nordeste Participações S/A 

R$ 445.309,87 – Classe III 

Lojas Salfer S/A - 

R$ 76.872.364,69 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, a Credora requereu 

a atualização do seu crédito constante na Recuperação Extrajudicial até a data 

do pedido da Recuperação Judicial, devendo ser corrigido monetariamente 

pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mês. 

 

Verifica-se que a Credora é detentora do crédito de 

R$ 58.761.820,14 na Recuperação Extrajudicial, que tramita sob o nº 1088556-

25.2018.8.26.0100 consubstanciado nas notas fiscais apresentadas. 

 

As Recuperandas foram instadas a prestar 

esclarecimentos sobre possíveis adimplementos, oportunidade em que foram 

apresentados dois comprovantes de pagamento nos valores de R$ 54.812,63 e 

R$ 133.331,79.  

 

Desta forma, o saldo remanescente do crédito 

titularizado deve ser atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial 

(07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

confira-se: 
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II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Ao atualizar o saldo remanescente até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005, identifica-se que resta,  em favor da Credora, o 

montante R$ 78.208.485,01, vide planilha anexa. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por SEB COMERCIAL 

DE PRODUTOS DOMÉSTICOS LTDA., devendo-se alterar o Quadro de 

Credores para o valor de R$ 78.208.485,01 (setenta e oito milhões, duzentos e 

oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e um centavo). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por SEB 

COMERCIAL DE PRODUTOS DOMÉSTICOS LTDA., alterando-se o seu 

crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 

78.208.485,01 (setenta e oito milhões, duzentos e oito mil, quatrocentos e 

oitenta e cinco reais e um centavo), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 11 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SEBASTIANA BRAGA MIGUEL apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 

5122275.04.2020.8.09.0044, em trâmite perante a 3ª Vara Cível, Família e 

Sucessões da Comarca de Formosa/GO.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Carlos Saraiva Importação e Comércio 

Ltda.  

R$ 560.587,61– Classe III 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio Ltda.  

Maquinas de Vendas Brasil 

Participações S/A 

R$ 2.163.052,71 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida nos autos da ação 

promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Comporta mencionar que os honorários 

sucumbenciais também não podem ser habilitados em favor de terceiro, 

devendo o referido advogado, titular do crédito, proceder com a habilitação de 

seu crédito em incidente próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, 

e em consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

  

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por SEBASTIANA BRAGA 

MIGUEL devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 1.703.088,68 (um milhão, setecentos e três mil e oitenta e oito reais e 

sessenta e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por SEBASTIANA BRAGA 

MIGUEL, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 1.703.088,68 (um milhão, setecentos e três mil e oitenta e 

oito reais e sessenta e oito centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 08 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SECRETARIA MUNICIAL DE FINANÇAS DE 

GOIANIA, apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão de 

seu crédito, decorrente de controle da arrecadação e relação dos débitos do 

contribuinte/empresa.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Carlos Saraiva Importação e 

Comércio Ltda 
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R$ 2.352.460,18 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

Aprioristicamente, cumpre salientar que os débitos 

tributários, que ora se pretende inclusão, não são sujeitos aos efeitos da 

recuperação judicial, nos termos do art. art. 187 do CTN, e art. 6º, §7º-B, da Lei 

Lei nº 14.112/20, de modo que se encontram afastados do presente parecer, 

notadamente pela sua natureza fiscal que deve ser perquirida pelas vias 

próprias. 

 

Noutro giro, as multas administrativas são passíveis 

de inclusão no rol de credores das Recuperandas, haja vista tratar-se de 

sanção por ato ilícito, conforme súmula 565, do Supremo Tribunal Federal e 

entendimento jurisprudencial acerca do tema, confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. 
INMETRO. MULTA ADMINISTRATIVA. NATUREZA 
NÃO-TRIBUTÁRIA.(...)1 -De fato, a dívida cobrada 
diz respeito à multa administrativa imposta pelo 
INMETRO, no exercício do seu poder de polícia, 
constituindo-se em crédito de natureza não-
tributária, o que, nos termos da jurisprudência 
pacífica sobre a matéria, impõe a observância do 
lustro prescricional previsto no Decreto nº 20.910/32, 
em homenagem ao princípio da isonomia; (...) 
(TRF5, AC 474826 CE 0050677-43.2009.4.05.0000, 
Rel. Des. Paulo Gadelha. Julgado em 14.07.09) 
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A jurisprudência do Tribunal Superior eleitoral 
orienta-se no sentido de que as multas eleitorais–
dentre as quais se encontram as previstas no art. 81 
da Lei 9.504/97–não afrontam o art. 150, IV, da 
CF/88, porquanto não possuem natureza tributária 
(Tribunal Superior Eleitoral. Agravo Regimental no 
Recurso Especial Eleitoral nº 1875-90.2011.6.26.000 
–Classe 32 –São Paulo –São Paulo) 
 

Todavia, a credora não comprovou a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os 

documentos que lastreiam o crédito que se pretende inclusão, notadamente 

certidão de dívida ativa ou cópia integral dos autos das execuções fiscais 

promovidas em face das Recuperandas. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá apresentar 

pedido de Habilitação de Crédito, juntando os documentos lastreiam seu 

crédito quirografário, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 
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Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposta SECRETARIA MUNICIAL DE FINANÇAS 

DE GOIANIA, mantendo-se incólume o Quadro-Geral de Credores da 

Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por SECRETARIA MUNICIAL DE 

FINANÇAS DE GOIANIA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de 

Credores. 

    

São Paulo, 10 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SELVIO DA COSTA VIANA, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de Ação de Execução de Título Extrajudicial com Pedido 

de Tutela de Urgência Liminar nº 5002459-93.2020.8.13.0148, que tramita 

perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Lagoa Santa/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A - Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 320.747,56– Classe III Maquinas De Vendas Brasil 

Participações S/A 

R$ 363.944,47 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, a Administradora 

Judicial constatou a existência de instrumento particular de confissão de dívida 

firmado entre o Credor e as Recuperandas. 

 

Na referida confissão de divída, as Recuperandas 

reconheceram e confessaram serem devedoras do montante, à época, de R$ 

310.000,00 (trezentos e dez mil reais). 

 

Desta forma, o Credor instaurou Ação de Execução 

de Título Extrajudicial com Pedido de Tutela de Urgência Liminar nº 5002459-

93.2020.8.13.0148. 

 

Ante a não apresentação de Embargos à Execução 

pelas Recuperandas, entende-se como devido o valor requerido pelo Credor na 

ação de Execução em comento. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 
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II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 15,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 Confissão 
de Dívida 

23/12/201
9 

310.000,0
0 

316.294,47 0,00 25.303,56 
6.325,8

9 
347.923,9

2 
 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 347.923,92 
 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por SELVIO DA COSTA 

VIANA, devendo-se retificar o Quadro de Credores para o valor de R$ 

347.923,92 (trezentos e quarenta e sete mil, novecentos e vinte e três reais e 

noventa e dois centavos). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por SELVIO DA 

COSTA VIANA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 347.923,92 (trezentos e quarenta e sete mil, 

novecentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos), permanecendo na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 

 
    SEMP TCL COMÉRCIO DE 

ELETROELETRÔNICOS S.A., apresenta pedido de Divergência de Crédito 

visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente de 

notas fiscais emitidas a seu favor entre 12/2018 e 08/2020. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Carlos Saraiva Importação E Comércio RN Comercio Varejista S.A  
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Ltda 

R$ 427.364,04 – Classe III 

R$ 4.105.375,11- Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A R$ 

427.364,04 

 

R$ 437.085,69 – Classe III 

 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que o Credor encaminhou notas fiscais conjuntamente aos 

respectivos aceites, os quais, por um lapso, se encontram ilegíveis, o que 

impede a averiguação quanto a efetiva entrega das mercadorias.  

 

Deste modo, considerando que o Credor não 

apresentou documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e 

liquidez de seu crédito, não é possível, neste momento, a alteração do crédito, 

conforme pleiteado. 

 

Noutra senda, quanto a subr-rogação da quantia de  

R$ 31.171.059,74 para a empresa SEMP AMAZONAS S.A., objeto da cessão 

de crédito noticiada, a Administradora Judicial informa que não restou 

comprovada a origem do crédito, tendo em vista o envio de contratos de fiança 

sem o respectivo envio das duplicatas citadas no instrumento. 
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Assim sendo, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por SEMP TCL COMÉRCIO DE 

ELETROELETRÔNICOS S.A. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido encartado na 

Divergência de Crédito apresentada por SEMP TCL COMÉRCIO DE 

ELETROELETRÔNICOS S.A., permanecendo inalterado o Quadro-Geral de 

Credores. 

    

São Paulo, 26 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO DEBLUMENAU – SAMAE apresenta pedido de Divergência  de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores decorrente 

da prestação de serviços à Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A – R$ 1.482,31 – 

Classe III 

Lojas Salfer S/A  - R$1.532,92 – 

Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o envio de extrato da dívida emitido pelo órgão 

municipal.  

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

 

 

Verifica-se a pretensão do credor em habilitar o 

crédito referente a coleta de lixo referente a jan/ 2021. No entanto, estão 

sujeitos a Recuperação Judicial os créditos existentes na data do pedido de 

recuperação Judicial, não restando comprovada a emissão do boleto referente 
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à coleta de lixo anteriormente a 07/08/2020, motivo pelo qual referido crédito foi 

excluído dos cálculos. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por SERVIÇO 

AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DEBLUMENAU – SAMAE, 

devendo-se retificar o crédito no Quadro de Credores para o  valor de R$ 

660,88 (seiscentos e sessenta reais e oitenta e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por SERVIÇO 

AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DEBLUMENAU – SAMAE 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o 

valor de R$ 660,88 (seiscentos e sessenta reais e oitenta e oito centavos) na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

08
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30629



 
 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

RONDONÓPOLIS apresenta Divergência de Crédito visando a exclusão de 

seu crédito do Quadro de Credores, ante a inexistência de valores devidos. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 253,07 – Classe III 
Exclusão do crédito. 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca que não existe mais débito em favor do Credor. 

 

Ademais, a Recuperanda, igualmente, informou a 

quitação do débito listado. 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta por SERVIÇO DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL RONDONÓPOLIS, devendo-se excluir seu crédito do Quadro de 

Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por SERVIÇO DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL RONDONÓPOLIS, excluindo-se o crédito 

listado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

08
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30631



 
 

72-1045.1  AC | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SEVEN IT CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores decorrente da prestação de 

serviço que ensejou a emissão da nota fiscal de nº 2168.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 37.834,11 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 96.025,60 – Classe III 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

08
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30632



 
 

72-1045.1  AC | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou a Nota Fiscal sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
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foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SEVEN IT CONSULTORIA EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., mantendo-se incólume o valor 

declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 08 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SHOPPING CENTER JARDINS apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito, consusbstanciado 

na instauração do cumprimento de sentença de obrigação de pagar, registrado 

sob n° 201913601575, para fins de recebimento dos valores que lhe são devidos 

e se formaram sob 03 (três) prismas: (i) denunciação do acordo celebrado nos 

autos principais; (ii) reembolso das guias e despesas processuais do processo 

principal e; (iii) valores locatícios gerados após acordo judicial. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

08
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30635



 
 

 

72-1045.1 SO/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 109.324,05 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 310.364,33 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Analisando a Divergência de Crédito apresentada, 

observa-se que, conquanto o Credor informe acerca da instauração do 

competente cumprimento de sentença para denunciação do acordo celebrado e 

recebimentos do demais valores devidos, deixou de anexar conjuntamente com 

seu pedido a execução judicial instaurada. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
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informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SHOPPING CENTER JARDINS, 

devendo-se manter o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SHOPPING CENTER JARDINS, 

mantendo-se o seu crédito no Quadro de Credores. 

     

São Paulo, 05 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SHOPPING CENTERS IGUATEMI SA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente de Instrumento Particular de Contrato Atípica 

de Locação do Shopping Centers Iguatemi Fortaleza. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 708.437,09 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 824.074,03 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se ausência 

de prova documental acerca de locação para com a empresa Recuperanda, 

notadamente o mecionado contrato de locação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por SHOPPING CENTERS IGUATEMI SA, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por SHOPPING CENTERS IGUATEMI SA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 05 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SHOPPINGPAR PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS S.A; KRATUS EMPREENDIMENTOS SA; CONCAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA; PROPAR 

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S, apresenta pedido de Divergência de 

Crédito visando a retificação do crédito inscrito em favor do Shopping Center 

Guararapes, decorrente de contrato de locação que ensejou a propositura da 

execução de nº 0015435-77.2020.8.17.2810, que tramita perante a 5ª Vara 

Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comercio Varejista S.A  

R$ 173.900,39 – Classe III 

Rn Comercio Varejista S.A  

R$ 617.89,66– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado 

de Pernambuco se encontra pendente de citação, haja vista que o AR retornou 

negativo com a informação que a executada, ora Recuperanda, “mudou-se”. 

 

Desta feita, tendo em vista que o crédito em questão 

se encontra sub-judice, o presente pedido de divergência não é passível de 

acolhimento, ao passo que foi judicializado. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
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procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por SHOPPINGPAR PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS S.A; KRATUS EMPREENDIMENTOS SA; CONCAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA; PROPAR 

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por SHOPPINGPAR PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS S.A; KRATUS EMPREENDIMENTOS SA; CONCAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA; PROPAR 

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S, permanecendo inalterado o Quadro-

Geral de Credores. 

    

São Paulo, 08 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SIC SUL COBRANCAS E CALL CENTER LTDA 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente da emissão de notas fiscais de nº 

6235, 6274, 6305, 6322, 6347, 6387, 6421, 6458, 6499. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S.A. 

R$ 61.422,00 – Classe III 

Lojas Salfer S.A. 

R$ 76.886,00 – Classe não 
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informada.  

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O credor não comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
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desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Portanto, mister a improcedência da Divergência de 

Crédito apresentada, mantendo-se o Quadro Geral de Credores da 

Recuperanda sem alterações.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por SIC SUL COBRANCAS E CALL CENTER LTDA, 

permanecendo incólume o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SILDEVANDE CELESTRINO apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de nº 0001640-

93.2018.8.19.0069, que tramitou perante o Juizado Especial Cível do Rio de 

Janeiro/ RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 10.858,59 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela certidão de crédito apresentada. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.434,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 5/7/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 5/9/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 764 dias 1,062441 

Percentual correspondente 764 dias 6,244131 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.648,42 

Juros(702 dias-23,40000%) (+) R$ 853,73 

Sub Total (=) R$ 4.502,15 

Valor total (=) R$ 4.502,15 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.908,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/1/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 949 dias 1,090105 

Percentual correspondente 949 dias 9,010531 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.079,92 

Sub Total (=) R$ 2.079,92 

Valor total (=) R$ 2.079,92 

 

Procedidos os cálculos referentes a atualização 

monetária, ressalve-se que deve ser acrescido o montante devido a multa 

cominatória no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), restando um saldo total 

no valor de R$ 11.582,07 (onze mil, quinhentos e oitenta e dois reais e sete 

centavos). 

 

Portanto, opina-se pela procedência da Habilitação 

de Crédito proposta por SILDEVANDE CELESTRINO devendo-se incluir no 

Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 11.582,07 (onze mil, quinhentos e 

oitenta e dois reais e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE  a Habilitação de 

Crédito apresentada por SILDEVANDE CELESTRINO incluindo-se o seu 

crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no valor R$ 11.582,07 (onze 
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mil, quinhentos e oitenta e dois reais e sete centavos), na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES, LUIZ 

ANTONIO COUTINHO ALVES, VERA LUCIA ALVES ROCHA MIRANDA, 

MARA LUCIA COUTINHO ALVES E MARCO ANTONIO COUTINHO ALVES 

apresentam Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores decorrente dos autos do processo de nº 5045040-

71.2019.8.09.0051. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 
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RN Comércio Varejista S.A 

Silvia Azeredo Coutinho Alves 

R$ 153.067,39  

Luiz Antonio Coutinho Alves 

R$ 174.376,00 – Classe III 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 365.880,48 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelos Requerentes, vejamos. 

 

Os credores não comprovaram a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os 

documentos que lastreiam os créditos que se pretende retificação, 

notadamente cópia integral dos autos da ação promovida. 

 

Ressalta-se, outrossim, que em que pese tratar-se 

de processo digital, a Administradora Judicial não conseguiu obter acesso ao 

processo integral. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
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autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta SILVIA AZEREDO COUTINHO ALVES, 

LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES, VERA LUCIA ALVES ROCHA 

MIRANDA, MARA LUCIA COUTINHO ALVES E MARCO ANTONIO 

COUTINHO ALVES, mantendo-se incólume os valores declarados pela 

Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SILVIA AZEREDO COUTINHO 

ALVES, LUIZ ANTONIO COUTINHO ALVES, VERA LUCIA ALVES ROCHA 

MIRANDA, MARA LUCIA COUTINHO ALVES E MARCO ANTONIO 

COUTINHO ALVES, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 05 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SILVIA MARIA AGUIAR DE ARAÚJO, apresenta  

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente sentença prolatada em seu favor e certidão de 

crédito na Ação Indenizatória de nº 0007752-98.2018.8.19.0030, que tramitou 

perante o Juizado Especial Cível da Comarca de Mangaratiba/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A - Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 13.020,00 – Classe III R$ 2.000,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Apriorísticamente, cabe salientar que foi proferida 

sentença nos autos movidos em face da Recuperanda, condenando ao 

pagamento do valor de R$ 2.000,00 para a reparação dos danos sofridos pela 

Requerente, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária, 

ambos a contar da publicação da sentença em comento. 

 

    Conforme certidão de crédito expedida nos autos, 

verifica-se que o crédito requerido no presente pedido de divergência é devido 

pela Recuperanda à Credora. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide sentença proferida 

Valor Nominal R$ 2.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 3/10/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 
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Período dos juros 3/10/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 309 dias 1,026912 

Percentual correspondente 309 dias 2,691219 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.053,82 

Juros(309 dias-10,30000%) (+) R$ 211,54 

Sub Total (=) R$ 2.265,36 

Valor total (=) R$ 2.265,36 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por SILVIA MARIA 

AGUIAR DE ARAÚJO, devendo-se retificar o Quadro de Credores para valor 

de R$ 2.265,36 (dois mil, duzentos e sessenta e cinco reais e trinta e seis 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por SILVIA MARIA 

AGUIAR DE ARAÚJO, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 2.265,36 (dois mil, duzentos e sessenta e 

cinco reais e trinta e seis centavos), permanecendo na Classe III - titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SILVIA PEREIRA CABRAL, apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo 

da condenação nos autos de nº 0004505-12.2018.8.19.0030, em tramite 

perante o Juizado Especial Cível da Comarca de Mangaratiba/RJ. 

 

I. ANÁLISE DA PARÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 3.000,00 – Classe III  R$ 2.750,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópia dos autos. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.500,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 28/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 28/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 
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Fator de correção do período 710 dias 1,060133 

Percentual correspondente 710 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.650,33 

Juros(710 dias-23,66667%) (+) R$ 627,25 

Sub Total (=) R$ 3.277,58 

Valor total (=) R$ 3.277,58 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por SILVIA PEREIRA CABRAL, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 3.277,58 

(três mil, duzentos e setenta e sete reais e cinquenta e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada SILVIA PEREIRA CABRAL, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda  para  o 

valor de R$ 3.277,58 (três mil, duzentos e setenta e sete reais e cinquenta e 

oito centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 05 de janeiro 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SIMONE DA SILVA ANJOS NEVES apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente da condenação nos autos nº 0030302-

43.2015.8.19.0208, em trâmite perante a 7ª Vara Cível da Comarca do Rio de 

Janeiro/ RJ.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 9.048,91– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do crédito, 

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação 

judicial, sua origem e classificação”, bem como “os documentos comprobatórios 

do crédito e a indicação das demais provas a serem produzidas”, requisitos estes 

cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o envio de cópias da dos autos nº 0030302-

43.2015.8.19.0208. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 7.359,23 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 03/09/2020 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 03/09/2020 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -27 dias 0,996531 

Percentual correspondente -27 dias -0,346946 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 7.333,70 

Juros(-27 dias--0,90000%) (+) R$ -66,00 
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Sub Total (=) R$ 7.267,70 

Valor total (=) R$ 7.267,70 

 

Quanto aos honorários sucumbenciais estes não 

podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, titular 

do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, nos 

termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
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devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela parcial procedência do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por SIMONE DA 

SILVA ANJOS NEVES, devendo-se incluir seu crédito no valor de R$ 7.267,70 

(sete mil, duzentos e sessenta e sete reais e setenta centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Ante ao exposto, ACOLHE-SE o pedido encartado de 

Habilitação de Crédito apresentada por SIMONE DA SILVA ANJOS NEVES, 

incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das Recuperandas no valor 

de R$ 7.267,70 (sete mil, duzentos e sessenta e sete reais e setenta centavos),  

na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005.. 

     

São Paulo, 24 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SIMONE EDUARDO DE SOUSA apresenta 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos de  nº 5321798-

20.2020.8.09.0101, em trâmite perante o Juizado Especial Cível da Comarca 

de Luziânia/GO.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 
Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.167,62 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Habilitação de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação da sentença de mérito proferida nos autos da ação 

promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por SIMONE EDUARDO DE 

SOUSA devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de 

R$ 1.191,10 (um mil, cento e noventa e um reais e dez centavos). 

 

III. CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por SIMONE EDUARDO DE 

SOUSA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para o valor de R$ 1.191,10 (um mil, cento e noventa e um reais e dez 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 08 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA, apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do 

seu crédito no Quadro de Credores, consubstanciado no inadimplemento das 

notas fiscais nºs 1211123, 1213349, 1216397, 1218776, 1221328, 1224046, 

1226552, 1229642, 1232604. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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RN Comércio Varejista S/A 

R$ 9.352,34 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 41.920,80 – Classe III 

 

II. PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do art. 9, II, a habilitação de 

crédito deverá conter “o valor do crédito, atualizado até a data da 

decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação”, requisito este não cumprido pela Requerente, vejamos.  

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
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da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

 

Ademais, observa-se que, em que pese tenham sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito. 

 

Portanto, mister a improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado, mantendo-se o Quadro Geral de Credores 

da Recuperanda sem alterações.  

 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO 

E SERVIÇOS LTDA, mantendo-se inalterado o crédito já arrolado pelas 

Recuperandas no Quadro de Credores. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SJ ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS apresenta 

Divergência de Crédito visando a alteração da titularidade de seu crédito no 

quadro de credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 46.601,07 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 46.601,07 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Trata-se de pedido de retificação da titularidade do 

crédito inscrito no rol de credores das Recuperandas para que este passe a 

constar em nome da empresa Mobiliária CPC Ltda.  

 

No entanto, analisando o pleito em testilha, não foi 

possível constatar a veracidade das informações, haja vista que não foi 

enviado qualquer comprovante da alegada cessão de crédito ou modificação 

no quadro societário da empresa que justifique a alteração de titularidade.  

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
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Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por SJ ADMINISTRAÇÃO DE 

IMÓVEIS, mantendo-se incólume o rol de credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SJ ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 12 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SOLANGE FERREIRA apresenta Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo da 

condenação nos autos de nº 0005708-46.2018.8.16.0174, perante o Juizado 

Especial Cível de União da Vitória/PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 2.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 6.427,97 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de cópia dos autos da ação promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo apresentado nos autos 

Valor Nominal R$ 4.561,89 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 27/11/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 27/11/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 619 dias 1,055038 

Percentual correspondente 619 dias 5,503774 % 
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Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.812,97 

Juros(619 dias-20,63333%) (+) R$ 993,08 

Sub Total (=) R$ 5.806,05 

Valor total (=) R$ 5.806,05 
  

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por SOLANGE FERREIRA, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 5.806,05 

(cinco mil, oitocentos e seis reais e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada SOLANGE FERREIRA, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 

valor de R$ 5.806,05 (cinco mil, oitocentos e seis reais e cinco centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 14 de dezembro 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SOLAR MÓVEIS LTDA apresenta Divergência de 

Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores decorrente 

da venda de produtos que ensejou a emissão das notas fiscais de nº 95910, 

96100 e 96103. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 108.749,74 – Classe III 

Recuperanda não informada. 

R$ 124.759,01 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Insta pontuar que a nota fiscal de número 96103 foi 

apresentada sem aceite da Recuperanda, seja por meio de assinatura ou 

documento idôneo como, por exemplo, o canhoto de recebimento da 

mercadoria ou produto. Desta forma, resta afastada do presente parecer a nota 

fiscal supracitada.  

 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
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Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 95910 
1/5/202

0 

40.524,0

7 
40.722,42 0,00 1.221,67 0,00 

41.944,0

9 

2 96100 
3/5/202

0 

44.005,7

5 
44.221,14 0,00 1.326,63 0,00 

45.547,7

7  -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 87.491,86 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 87.491,86 

 

 

 Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por SOLAR MÓVEIS LTDA, 
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devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor de R$ 

87.491,86 (oitenta e sete mil, quatrocentos e noventa e um reais e oitenta e 

seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por SOLAR MÓVEIS LTDA, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 

valor de R$ 87.491,86 (oitenta e sete mil, quatrocentos e noventa e um reais e 

oitenta e seis centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SOLEDADE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu 

crédito, consubstanciado na prestação de serviços prestados que originou a 

emissão das notas fiscais de nº 274, 276, 278, 287 e 282. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 251.279,12 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 251.279,12 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
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da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por SOLEDADE SERVICOS DE 

INFORMATICA LTDA, mantendo-se o Quadro Geral de Credores das 

Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SONIA REGINA TAVARES apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da condenação nos autos de nº 

9033548.55.2017.813.0024 em tramite perante a 11ª Vara Cível da Comarca 

de Belo Horizonte/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Dismobrás Imp. Exp. e Distr. de Móveis 

e Eletrodomésticos S S/A  

R$ 50,55 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 150,00– Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito expedida para fins de habilitação do 

processo recuperacional. 

 

Todavia, o crédito deverá ser devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

III. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por SONIA REGINA TAVARES, 

devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito o valor de R$ 179,85 

(cento e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 

 

IV. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por SONIA REGINA TAVARES, 

retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para o 

valor de R$ 179,85 (cento e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 06 de janeiro 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

 

    STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

INFORMÁTICA S.A. apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a 

inclusão do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente do 

inadimplementos das notas fiscais de nº 129297 emitida em 27/7/2020,129296 

emitida em 27/7/2020,129295 emitida em 27/7/2020 e 130125 emitida em 

18/8/2020. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda 
 

Valor pleiteado pela Credora 
 

Ø 

RN Comercio Varejista S.A 

R$ 115.502,07 – classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo art. 49, caput, da Lei 

11.101/2005 que “estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos”. 

 

Analisando a documentação apresentada, verificou-

se que somente foi encaminhado o aceite correspondente a nota fiscal de nº  

130125, a qual foi emitida em data posterior ao pedido de recuperação judicial, 

assim como o seu respectivo vencimento, oportunidade em que a Recuperanda 

insurgiu em mora. 

 

À vista disso, depreende-se que o crédito a que se 

pretende habilitação ostenta natureza extraconcursal, não sendo submetido, 

portanto, aos efeitos da recuperação, notadamente porque não exigível quando 

da distribuição do pedido (07/08/2020), nos termos do art. 49 da Lei 

11.101/2005. 

 

Para corroborar o quanto exposto, colaciona-se 

entendimento pacificado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. MANUTENÇÃO. 

CRÉDITO EXTRACONCURSAL. COMPRA E 

VENDA DE COMBUSTÍVEIS. NOTAS FISCAIS 

EMITIDAS APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. 
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DECURSO DO PRAZO PREVISTO NO PLANO 

PARA ADERÊNCIA DE CREDORES 

EXTRACONCURSAIS. RECURSO NÃO 

PROVIDO. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2254621-

65.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; 

Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial; Foro de Jaú - 1ª Vara Cível; Data do 

Julgamento: 04/03/2020; Data de Registro: 

04/03/2020) (original sem grifos) 

 

Recuperação judicial – Impugnação de crédito 

improcedente – Prestação de serviços de locação de 

máquinas e equipamentos – Autorização para 

execução dos serviços contratados que foi assinado 

em data posterior ao pedido recuperacional – 

Crédito que se constitui no momento da 

prestação dos serviços –– Crédito não 

submetido ao regime concursal – Inteligência do 

artigo 49 da Lei nº 11.101/05 – Decisão mantida – 

Recurso desprovido.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2094507-55.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 

Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 

Falências e Recuperações Judiciais; Data do 

Julgamento: 22/10/2019; Data de Registro: 

30/10/2019) (original sem grifos) 

 

No tocante as demais notas fiscais (nº 

129297,129296,129295), o Credor deixou de comprovar a exigibilidade do 

débito, ao passo que apresentou tão somente planilha unilateral e e-mails em 

que a Recuperanda não reconhece expressamente como devido tais títulos. 
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Dessa forma, opina-se pela improcedência do 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por STEFANINI CONSULTORIA 

E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA SA, mantendo-se incólume o rol creditício 

da Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por STEFANINI CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM INFORMÁTICA SA , permanecendo inalterado o Quadro-

Geral de Credores. 

    

São Paulo, 24 de setembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV. 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

 

    SUBCONDOMINIO SHOPPING CENTER RIOMAR 

FORTALEZA apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação 

do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo de instrumento particular de 

confissão de dívida. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 492.221,24 – Classe III R$ 1.824.556,30 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

O pedido de divergência de crédito está 

parcialmente instruído com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pela apresentação do contrato de locação e competente aditivo.. 

 

Todavia, considerando que o Credor deixou de 

apresentar os documentos relativos ao valor devido a título de ar condicionado, 

IPTU, energia elétrica, condomínio, seguro, e demais encargos, tais quantias 

requeridas encontram-se afastados do presente parecer, notadamente pela 

ausência de documentação hábil a indicar seus reais valores. 

 

Outrossim, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-DI (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
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Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 Aluguel 
Complementar 

15/7/2019 4,93 5,44 0,00 0,71 0,54 6,69 

2 Aluguel 
Complementar 

15/8/2019 204,01 225,13 0,00 27,02 22,51 274,66 

3 Aluguel 
Complementar 

15/9/2019 86,78 96,25 0,00 10,59 9,63 116,47 

4 Aluguel 
Mínimo 

15/10/201
9 

480,54 530,34 0,00 53,03 53,03 636,40 

5 Aluguel 
Mínimo 

15/4/2019 
61.884,8

7 
69.609,07 0,00 11.137,45 

6.960,9
1 

87.707,4
3 

6 Aluguel 
Mínimo 

15/2/2018 
55.767,2

7 
68.401,90 0,00 20.520,57 

6.840,1
9 

95.762,6
6 

7 Aluguel 
Mínimo 

15/3/2018 
55.900,1

9 
68.462,24 0,00 19.854,05 

6.846,2
2 

95.162,5
1 

8 Aluguel 
Mínimo 

15/4/2018 
55.591,9

8 
67.705,62 0,00 18.957,57 

6.770,5
6 

93.433,7
5 

9 Aluguel 
Mínimo 

15/5/2018 
55.266,5

9 
66.689,11 0,00 18.006,06 

6.668,9
1 

91.364,0
8 

10 Aluguel 
Mínimo 

15/6/2018 
55.027,9

9 
65.329,79 0,00 16.985,75 

6.532,9
8 

88.848,5
2 

11 Aluguel 
Mínimo 

15/7/2018 
54.575,0

4 
63.847,11 0,00 15.961,78 

6.384,7
1 

86.193,6
0 

12 Aluguel 
Mínimo 

15/8/2018 
55.012,3

2 
64.076,74 0,00 15.378,42 

6.407,6
7 

85.862,8
3 

13 Aluguel 
Mínimo 

15/9/2018 
54.982,3

5 
63.609,29 0,00 14.630,14 

6.360,9
3 

84.600,3
6 

14 Aluguel 
Mínimo 

15/3/2019 
62.007,1

9 
70.492,95 0,00 11.983,80 

7.049,3
0 

89.526,0
5 

15 Aluguel 
Ajuste 

15/4/2019 
17.871,2

2 
20.101,83 0,00 3.216,29 

2.010,1
8 

25.328,3
0 

16 Aluguel 
Ajuste 

15/5/2019 
17.871,2

2 
19.922,53 0,00 2.988,38 

1.992,2
5 

24.903,1
6 

17 Aluguel 
Ajuste 

15/3/2019 
17.871,2

2 
20.316,92 0,00 3.453,88 

2.031,6
9 

25.802,4
9  -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 975.529,98 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 975.529,98 
 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta devendo-se retificar o crédito de 

SUBCONDOMINIO SHOPPING CENTER RIOMAR FORTALEZA, para o valor 

de R$ 975.529,98 (novecentos e setenta e cinco mil, quinhentos e vinte e nove 

reais e noventa e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentada SUBCONDOMINIO SHOPPING 

CENTER RIOMAR FORTALEZA, para retificar seu crédito para o valor de R$ 

975.529,98 (novecentos e setenta e cinco mil, quinhentos e vinte e nove reais e 
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noventa e oito centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 03 de Novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SUMAY DO BRASIL LTDA, apresenta Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, 

consubstanciada na emissão de notas fiscais de nº 28949, 28970, 29024, 

30197, 30203, 30204, 30206, 30207, 30208 e 302205. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor indicado no Edital (Art. 52, §1°) Valor pleiteada pela Credora 

Carlos Saraiva Importação e Comércio Carlos Saraiva Importação e 
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Ltda 

R$ 164.670,27 – Classe III 

Comércio Ltda 

R$ 257.705,00 – Classe III 

 

II. PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
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crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito. 

 

Portanto, mister a improcedência da Divergência de 

Crédito apresentada, mantendo-se o Quadro Geral de Credores da 

Recuperanda sem alterações.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por SUMAY DO BRASIL LTDA, mantendo-se inalterado o 

crédito já arrolado pelas Recuperandas no Quadro de Credores. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SUN SPECIAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 

EIRELI apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do 

seu crédito no Quadro de Credores decorrente da entrega de mercadorias que 

ensejou a emissão das notas fiscais de nºs. 23490 e 187737.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 47.195,35 – Classe IV 

RN Comércio Varejista S/A –  

R$ 207.523,84 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
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foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Noutra senda, em consulta ao sítio eletrônico da 

Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), verifica-se que a empresa 

credora não se enquadra como ME/ EPP, o que justifica sua reclassificação 
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para a Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, 

com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei 

nº 11.101/2005. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por SUN SPECIAL 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI, reclassificando-o para a Classe III 

- titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 08 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SUPER MÓVEIS COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO E 

TEREZINHA HIRT PARTICIPAÇÕES LTDA, apresentam pedido de 

Divergência e pedido de Habilitação de Crédito visando, respectivamente, a 

retificação e a inclusão de seus créditos na relação de credores, decorrente de 

contrato de locação e Ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado 

Com Cobrança de nº 0026759-87.2018.8.16.0021, que tramita perante 1ª Vara 

Cível da Comarca de Cascavel/PR.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelas Credoras 

Lojas Salfer S/A 

R$ 893.906,05 – Classe III (Terezinha 

Hirt Participações Ltda) 

Lojas Salfer S/A 

R$ 1.780.043,33 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, a Administradora 

Judicial constatou que as credoras ajuizaram uma Ação de Despejo por Falta 

de Pagamento Cumulado Com Cobrança de nº 0026759-87.2018.8.16.0021. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que no dia 

18/08/2020 foi proferida decisão julgando extinto o feito em face da 

Recuperanda RN Comércio Varejista S/A e determinando que a Lojas Salfer 

S/A se manifeste acerca do pedido de desistência parcial formulado pelas 

credores. 

 

Todavia, ainda não foi prolatada sentença 

liquidatória acerca do presente caso, responsável por dar lastro ao crédito 

requerido. Cumpre salientar que os autos ainda estão em tramitação. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de divergência e habilitação de crédito não são 

passíveis de acolhimento, visto que o valor devido, primeiramente, deve ser 
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constituído como título líquido, certo e exigível para efetiva retificação na 

relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
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Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação e inclusão dos créditos, conforme requerido. Todavia, após a 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do 

Trabalho, as Credoras poderão apresentar pedido de Impugnação de Crédito, 

conforme procedimento previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 

11.101/2005, e em consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 

219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por SUPER MÓVEIS COMÉRCIO E 

EXPORTAÇÃO, bem como a improcedência do pedido de Habilitação de 
 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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Crédito proposto por TEREZINHA HIRT PARTICIPAÇÕES LTDA, mantendo 

incólume o Quadro-Geral de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito proposto por SUPER MÓVEIS COMÉRCIO E 

EXPORTAÇÃO, bem como o pedido de Habilitação de Crédito proposto por 

TEREZINHA HIRT PARTICIPAÇÕES LTDA, mantendo incólume o Quadro-

Geral de Credores. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SUPERMERCADOS DB LTDA,  apresenta pedido de 

Divergência  de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da relação locatícia que originou a celebração de 

instrumento de confissão de dívida referente aos alugeres relativos a 13/07, 

10/10, 10/11 e 10/12, do ano de 2017. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Wg Eletro S/A 

R$ 188.274,87– Classe III 

Wg Eletro S/A 

R$ 257.457,74 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A Credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o envio da confissão de dívida regularmente constituída 

em 26/06/2017. 

 

Consigna-se que a Administradora Judicial procedeu 

a requisição de informações de pagamentos à Recuperanda , oportunidade em 

que informou não possuir débito para com o Credor. 

 

No entanto, deixou de enviar os comprovantes de 

pagamentos ou documento idôneo que demonstre o adimplemento integral do 

título apresentado, de modo que passível a retificação do crédito, notadamente 

tratar-se de crédito líquido, certo e exigível. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: setembro/2020 
Indexador utilizado: Débitos das Fazendas Públicas (modulada) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
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Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1  10/10/2017 50.544,68 55.598,34 0,00 19.459,42 5.559,83 80.617,59 

2  10/11/2017 50.544,68 55.409,95 0,00 18.839,38 5.541,00 79.790,33 

3  10/12/2017 50.544,68 55.233,20 0,00 18.226,96 5.523,32 78.983,48  -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 239.391,40 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 239.391,40 

 

 

 

Consigna-se que o cálculo apresentado pelo Credor 

indica vencimento de parcela em 13/07/2017, parcela esta que resta afastada do 

presente parecer ante a inconsistência de data no instrumento particular de 

confissão de dívida. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado SUPERMERCADOS DB LTDA, 

devendo-se alterar do Quadro de Credores para o valor de R$ 239.391,40 

(duzentos e trinta e nove mil, trezentos e noventa e um reais e quarenta 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SUPERMERCADOS DB LTDA, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperada para o valor 

de R$ 239.391,40 (duzentos e trinta e nove mil, trezentos e noventa e um reais 

e quarenta centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos 

termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TAIANE REGINA ORTIS DA SILVA apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente da condenação nos autos de nº. 0001973-

98.2018.8.19.0213, que tramita perante o Juizado Especial Cível de Mesquita / 

RJ. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 2.000,00 – Classe III R$ 2.056,30 – Classe III 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença de liquidação prolatada nos 

autos de nº 0001973-98.2018.8.19.0213. 

 

Insta pontuar que a credora apresentou cálculos 

atualizados até 08/02/2019. Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por TAIANE REGINA 

ORTIS DA SILVA, devendo-se retificar seu crédito para o valor de R$ 2.530,66 

(dois mil, quinhentos e trinta reais e sessenta e seis centavos). 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por TAIANE REGINA 

ORTIS DA SILVA, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 2.530,66 (dois mil, quinhentos e trinta reais e 

sessenta e seis centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TANIA DE LOURDES MATOS MARQUES 

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº 

0018019-45.20118.8.13.0209, perante o Juizado Especial da Comarca de 

Curvelo. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 5.043,80 – Classe III R$ 13.616,41– Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A presente Divergência de Crédito está devidamente 

instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de forma 

inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, notadamente 

pela apresentação de certidão de crédito. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 11.347,01 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 31/10/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/10/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -85 dias 0,980066 
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Percentual correspondente -85 dias -1,993381 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 11.120,82 

Juros(-85 dias--2,83333%) (+) R$ -315,09 

Sub Total (=) R$ 10.805,73 

Valor total (=) R$ 10.805,73 

 

Os honorários sucumbenciais não podem ser 

habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, titular do 

crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, nos 

termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

08
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30718



 
 

 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por TANIA DE LOURDES MATOS 

MARQUES, devendo-se retificar no Quadro de Credores o crédito para o valor 

de R$ 10.805,73 (dez mil, oitocentos e cinco reais e setenta e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por TANIA DE LOURDES 

MATOS MARQUES, retificando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 10.805,73 (dez mil, oitocentos e cinco reais e 

setenta e três centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TATIANA CONCEIÇÃO DE FARIAS apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro 

de Credores, oriundo da condenação nos autos que tramitou sob o nº  0195615-

61.2016.8.19.0001, perante a 30ª Vara Cível da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S.A - 

Ø 
Rn Comércio Varejista S.A 
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R$ 3.251,61 – Classe Não 

Informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, dada 

apresentação de certidão de dívida no valor de R$ 3.251,61. 

 

Todavia, analisando-se os autos da ação que origina 

o crédito que se pretende habilitação, restou verificado que o valor acima 

engloba honorários advocatícios no importe de R$ 295,60 (duzentos e noventa 

e cinco reais e sessenta centavos), dentre o qual não é titularizado pela Credora 

e, portanto, afastado da presente análise, devendo ser objeto de habilitação 

autônoma por parte de seu patrono. 

 

Outrossim, o crédito de titularidade do Credor o 

crédito deverá ser atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial 

(07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   
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Valor Nominal R$ 2.956,01 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 22/1/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 22/1/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 198 dias 1,007412 

Percentual correspondente 198 dias 0,741216 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.977,92 

Juros(198 dias-6,60000%) (+) R$ 196,54 

Sub Total (=) R$ 3.174,46 

Valor total (=) R$ 3.174,46 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por TATIANA CONCEIÇÃO DE FARIAS 

devendo-se incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 3.174,46 

(três mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentado por TATIANA CONCEIÇÃO DE 

FARIAS, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda no 

valor de R$ 3.174,46 (três mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta e seis 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 25 de setembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TATIANA MATHIANS COUTINHO, apresenta 

pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão de seu crédito no Quadro-

Geral de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø Valor e classe não informados. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

inclusão do crédito, conforme pleiteado pela Credora. 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
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Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposta por TATIANA MATHIANS COUTINHO, 

devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por TATIANA MATHIANS COUTINHO, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 17 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TATSUO MATSUNAGA e MARTUNEGA SABURO,  

apresenta Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente do inadimplemento do pagamento de 

alugueres, bem como do acordo extrajudicial firmado entre as partes e 

devidamente homologado na Ação de Despejo por Falta de Pagamento que 

tramita sob o nº 0730882-02.2018.8.07.0001 na 16º Vara Civel de Brasília, ora 

em sede de cumprimento de sentença com o ensejo e homologação de novo 

acordo entre as partes.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Carlos Saraiva Importação E Comércio 

Ltda. 

R$ 2 .081.802,70 – Classe III 

(Matsunaga Saburo) 

R$ 4 .853.071,60 – Classe III (Tatsuo 

Matsunaga) 

Carlos Saraiva Importação E 

Comércio Ltda - Maquina De 

Vendas Brasil Participacoes S.A. – 

R$ 5.838.755,40 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelos 

Requerentes, vejamos.  

 

Os credores comprovaram parcialmente a 

existência, exigibilidade e liquidez do crédito, face o encaminhamento dos 

acordos realizados, entabulados e devidamente homologados na ação de 

despejo por falta de pagamento que tramita sob o nº 0730882-

02.2018.8.07.0001 na 16º Vara Civel de Brasília. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Cálculo de atualização monetária 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.952.112,66 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 6/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 6/8/2020 a 7/8/2020 

 
Dados calculados 

Fator de correção do período 1 dias 1,000116 

Percentual correspondente 1 dias 0,011593 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 4.952.686,74 

Juros(1 dias-0,03333%) (+) R$ 1.650,90 

Sub Total (=) R$ 4.954.337,64 

Valor total (=) R$ 4.954.337,64 

 
 

 

No que tangem aos honorários sucumbenciais estes 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente 

próprio, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com 

o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
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COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
 

1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por TATSUO MATSUNAGA E 

MARTUNEGA SABURO, devendo-se alterar do Quadro de Credores para o 

valor total de R$ 4.954.337,64 (quatro milhões, novecentos e cinquenta e 

quatro mil, trezentos e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por TATSUO MATSUNAGA E 

MARTUNEGA SABURO, alterando-se o seus créditos no Quadro de Credores 

das Recuperandas para o valor de R$ 2.477.168,82 (dois milhões, 

quatrocentos e setenta e sete mil, cento e sessenta e oito reais e oitenta e dois 

centavos) para cada um, totalizando o montante de R$ 4.954.337,64 (quatro 

milhões, novecentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e trinta e sete reais e 

sessenta e quatro centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 22 de outubro de 2020. 

 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TELEFÔNICA BRASIL S.A,  apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, consubstanciado na emissão de faturas decorrentes do serviço de 

telefonia prestado.   

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 11.233,70 – Classe III 
 

Grupo Ricardo Eletro –  

R$ 136.109,70 – Classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

A Credora comprovou parcialemente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face o encaminhamento das faturas emitidas, 

nas quais figuram como clientes as empresas Recuperandas. 

 

Todavia, instada a prestar esclarecimentos, a 

Recuperanda informou que as faturas anteriores ao ano de 2020 foram 

contestadas jutno à companhia, de modo que reconhece tão somente as faturas 

referentes a prestação de serviço de telefonia efetuadas em 2020, juntando e-

mails que comprovam o quanto alvitrado. 

 

Desse modo, no que concerne as faturas emitidas no 

ano de 2020, devem ser atualizadas até a data do pedido de Recuperação 

Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 

11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 
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ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 
1066829095-

0 (LS) 
5/6/2020 152,14 153,27 0,00 3,07 3,07 159,41 

2 
1067331496-

0 (LS) 
5/6/2020 147,94 149,04 0,00 2,98 2,98 155,00 

3 
1048913462-

0 (LS) 
5/5/2020 174,82 175,68 0,00 5,27 3,51 184,46 

4 
1085206462-

0 (LS) 
5/7/2020 174,82 175,59 0,00 1,76 3,51 180,86 

5 
1085695438-

0 (LS) 
5/7/2020 169,83 170,58 0,00 1,71 3,41 175,70 

6 
1067346023-

0 (LS) 
5/6/2020 152,20 153,33 0,00 3,07 3,07 159,47 

7 
1085699371-

0 (LS) 
5/7/2020 174,82 175,59 0,00 1,76 3,51 180,86 

8 
1082091496-

0 (LS) 
25/6/2020 222,27 223,92 0,00 4,48 4,48 232,88 

9 
1100340238-

0 (LS) 
25/7/2020 99,06 99,50 0,00 1,00 1,99 102,49 

10 
1100252996-

0 (LS) 
25/7/2020 99,62 100,06 0,00 1,00 2,00 103,06 

11 
1100275434-

0 (LS) 
25/7/2020 174,82 175,59 0,00 1,76 3,51 180,86 

12 
1100355048-

0 (LS) 
25/7/2020 165,78 166,51 0,00 1,67 3,33 171,51 

13 
1100294460-

0 (LS) 
25/7/2020 174,43 175,20 0,00 1,75 3,50 180,45 

14 
1100452603-

0 (LS) 
25/7/2020 99,06 99,50 0,00 1,00 1,99 102,49 

15 
1100426030-

0 (LS) 
25/7/2020 174,82 175,59 0,00 1,76 3,51 180,86 

16 
1100416776-

0 (LS) 
25/7/2020 174,82 175,59 0,00 1,76 3,51 180,86 

17 
1100423628-

0 (LS) 
25/7/2020 174,82 175,59 0,00 1,76 3,51 180,86 

18 
1100431016-

0 (LS) 
25/7/2020 174,82 175,59 0,00 1,76 3,51 180,86 

19 
1100405794-

0 (LS) 
25/7/2020 99,06 99,50 0,00 1,00 1,99 102,49 

20 
1100406384-

0 (LS) 
25/7/2020 99,06 99,50 0,00 1,00 1,99 102,49 

21 
1100353060-

0 (LS) 
25/7/2020 174,82 175,59 0,00 1,76 3,51 180,86 

22 
1100295898-

0 (LS) 
25/7/2020 174,82 175,59 0,00 1,76 3,51 180,86 

23 
0975105953-

0 (LS) 
5/1/2020 20,32 20,48 0,00 1,43 0,41 22,32 

24 
1100417016-

0 (LS) 
25/7/2020 175,82 176,59 0,00 1,77 3,53 181,89 

25 
1100272853-

0 (LS) 
25/7/2020 175,82 176,59 0,00 1,77 3,53 181,89 

26 
0546228186-

9 (RN) 
25/4/2020 1,21 1,21 0,00 0,05 0,02 1,28 

27 
1089511363-

0 (RN) 
8/7/2020 141,55 142,17 0,00 1,42 2,84 146,43 

28 
1084804661-

0 (RN) 
5/7/2020 129,99 130,56 0,00 1,31 2,61 134,48 

29 
1071156353-

0 (RN) 
8/6/2020 134,90 135,90 0,00 2,72 2,72 141,34 

30 
1066426348-

0 (RN) 
5/6/2020 133,62 134,61 0,00 2,69 2,69 139,99 

31 
1058453858-

0 (RN) 
18/5/2020 124,99 125,60 0,00 3,77 2,51 131,88 

32 
1089511363-

0 (RN) 
8/7/2020 141,55 142,17 0,00 1,42 2,84 146,43 

33 
1095179286-

0 (RN) 
18/7/2020 124,99 125,54 0,00 1,26 2,51 129,31 

34 
1071156353-

0 (RN) 
8/6/2020 134,90 135,90 0,00 2,72 2,72 141,34 

35 
1093813131-

0 (RN) 
18/7/2020 131,43 132,01 0,00 1,32 2,64 135,97 

36 
1095179480-

0 (RN) 
18/7/2020 128,35 128,91 0,00 1,29 2,58 132,78 
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37 
1095187668-

0 (RN) 
15/7/2020 129,49 130,06 0,00 1,30 2,60 133,96 

38 
1095185510-

0 (RN) 
15/7/2020 91,16 91,56 0,00 0,92 1,83 94,31 

39 
1093816129-

0 (RN) 
15/7/2020 120,99 121,52 0,00 1,22 2,43 125,17 

40 
1095180270-

0 (RN) 
15/7/2020 129,99 130,56 0,00 1,31 2,61 134,48 

41 
1093820903-

0 (RN) 
15/7/2020 124,99 125,54 0,00 1,26 2,51 129,31 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 5.944,24 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 5.944,24 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por TELEFÔNICA BRASIL S.A, 

devendo-se alterar do Quadro de Credores para o valor de R$ 5.944,24 (cinco 

mil, novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por TELEFÔNICA BRASIL S.A, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda (i) Rn 

Comércio Varejista S/A pelo valor de R$ 1.998,46 (mil, novecentos e noventa e 

oito reais e quarenta e seis centavos) e; (ii) da Recuperanda, Lojas Salfer S/A, 

pelo valor de R$ 3.995,78 (três mil, novecentos e noventa e cinco reais e setenta 

e oito centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos 

termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 06 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TELMA DOS SANTOS FOGACA,  apresenta pedido 

de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente de Certidão de Habilitação de Crédito expedida nos autos 

nº 0704236-69.2020.8.07.0005, que tramita perante o 1º Juizado Especial Civel 

de Planaltina/DF, encaminhada via ofício para os autos da Recuperação 

Judicial em comento. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Ø 
Rn Comercio Varejista S.A 

R$ 768,47 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento de Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida nos autos nº 0704236-69.2020.8.07.0005, que tramita 

perante o 1º Juizado Especial Civel de Planaltina. 

 

Insta ressaltar que não houve objeção quanto ao 

crédito solicitado, todavia, a Administradora Judicial verificou que os cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial, vide ID 74703515, encontram-se 

corrigidos monetariamente até setembro de 2020 e acrescido de juros de mora 

até o dia 15/10/2020. 

 

Desta forma, o crédito titularizado deve ser 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 768,47 
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Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 1/9/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 15/10/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -25 dias 0,997106 

Percentual correspondente -25 dias -0,289381 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 766,25 

Juros(-69 dias--2,30000%) (+) R$ -17,62 

Sub Total (=) R$ 748,63 

Valor total (=) R$ 748,63 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por TELMA DOS SANTOS 

FOGACA, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor total de R$ 

748,63 (setecentos e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por TELMA DOS 

SANTOS FOGACA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda pelo valor de R$ 748,63 (setecentos e quarenta e oito reais e 

sessenta e três centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

    

 

São Paulo, 23 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TEM ADMINISTRADORA DE CARTÕES S.A,  

apresenta pedido de Divergência  de Crédito visando exclusão do seu crédito, 

subsidiariamente, a retificação do valor inscrito no rol de credores apresentado 

pelas Recuperandas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 601.546,08 – Classe III 
 

Rn Comércio Varejista S/A e 

Maquinas de Vendas Brasil 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

08
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30741



 
 

 

72-1045.1 SO/ AC/ MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Participações S/A 

R$ 699.393,15 ou reconhecimento 

extraconcursalidade 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

Aprioristicamente, no tocante ao pleito de exclusão 

dos débitos requeridos, impende destacar que a confissão de dívida 

entabulada entre as partes importa em reconhecimento expresso das partes 

quanto a existência de dívida e consequente novação de quaisquer títulos 

anteriormente pactuados. 

 

Dessa forma, rejeita-se o pleito de reconhecimento 

de crédito extraconcursal, dada a ausência de cumprimento dos requisitos na 

Lei 11.101/2005. 

 

Ademais, conforme relatado pelo Credor, a primeira 

parcela inadimplida ocorreu em 07/08/2020, de modo que, considerando que o 

inadimplemento se deu na data do pedido recuperacional, a devedora não 

poderia realizar o pagamento de créditos submetidos ao concurso de credores, 

em razão de impedimento legal, de forma que o parcelamento teve a sua 

exigibilidade suspensa, não havendo, portanto, inadimplência apta a ensejar a 

incidência da multa ou juros pactuados, consoante entendimento do E. Tribunal 

de Justiça de São Paulo, in verbis: 
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Agravo de instrumento. Recurso interposto contra a 

r. sentença que indeferiu a inicial, extinguindo o 

incidente de habilitação de crédito sem apreciação 

do mérito. Pedido de recuperação judicial formulado 

em 18/11/2014. Acordo trabalhista firmado em 

14/05/2014 e supostamente inadimplido a partir da 

sexta parcela, vencida em 10/12/2014. Ausência, 

contudo, de inadimplemento da recuperanda. 

Suspensão da exigibilidade das parcelas posteriores 

ao pedido de recuperação judicial que afasta a 

incidência da multa moratória pretendida. 

Irrelevância da expedição, pela Justiça do Trabalho, 

de certidão de habilitação de crédito remanescente 

relativa ao valor da multa. Coisa julgada material não 

configurada, vez que incumbe ao Juízo 

recuperacional decidir a respeito da sujeição, ou 

não, do crédito ao concurso de credores. 

Precedentes jurisprudenciais. Valor principal (crédito 

trabalhista) inserido na recuperação judicial e 

devidamente pago pela recuperanda. Concordância 

do administrador judicial quanto ao acerto da r. 

sentença recorrida, que deve ser mantida. Agravo de 

instrumento desprovido. (TJ-SP - AI: 

20668276620178260000 SP 2066827-

66.2017.8.26.0000, Relator: Carlos Dias Motta, Data 

de Julgamento: 27/03/2019, 1ª Câmara Reservada 

de Direito Empresarial, Data de Publicação: 

28/03/2019) 

 

Com efeito, de rigor que seja procedida a habilitação 

do credor pelo valor principal, sem a incidência de juros e multa moratória, haja 
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vista que o não pagamento decorreu de imposição legal, nos termos da 

legislação de regência, deduzidas as quantias adimplidas pelas Recuperandas. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS 
Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de R$ 0,00. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

0,00% a.d. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 Total 
Confessado 

7/8/202

0 

721.836,4

2 
721.836,42 0,00 0,00 0,00 

721.836,4

2 

2 Pagamento 7/8/202

0 

-

106.053,50 
-106.053,50 0,00 0,00 0,00 

-

106.053,50  -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 615.782,92 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 615.782,92 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por TEM ADMINISTRADORA 

DE CARTÕES S.A., devendo-se alterar do Quadro de Credores para o valor de 

R$ 615.782,92 (seiscentos e quinze mmil, setecentos e oitenta e dois reais e 

noventa e dois centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por TEM ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES S.A., alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperadas, Rn Comércio Varejista S/A e Maquinas de Vendas Brasil 

Participações S/A, para o valor R$ 615.782,92 (seiscentos e quinze mmil, 

setecentos e oitenta e dois reais e noventa e dois centavos), permanecendo na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 
 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TEREZINHA CAPELETTI DE FACI apresenta  

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente da condenação nos autos do processo de nº 

0001124-16.2018.8.16.0115, em trâmite perante o Juizado Especial Cível 

da Comarca de Matelândia/PR. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comercio Varejista S.A. Rn Comercio Varejista S.A. 
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R$ 3.766,05 – Classe III Valor e classe não informados. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de 

Justiça do Estado do Paraná, constata-se que a Ação de Rescisão Contratual 

c/c Reparação de Danos Morais e Materiais ajuizada pela credora encontra-

se em grau de recurso, o que demonstra falta de certeza, exigibilidade, liquidez 

do crédito requerido. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda, a Credora poderá apresentar pedido de 

Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto nos artigos 6º a 10, 

todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
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em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por TEREZINHA CAPELETTI DE FACI.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por TEREZINHA CAPELETTI DE FACI, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 06 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TEREZINHA LIZETE DE FIGUEIREDO, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente dos autos da Ação de Despejo por Falta de 

Pagamento de nº 1002569-07.2019.8.11.0002 que tramita perante a 1ª Vara do 

Trabalho da Comarca de Várzea Grande/MT.  

 

Por sua vez, MARIA CONCEICAO DE BARROS E 

SILVA, JOSE LEITE DE BARROS, AMALIA LEITE DE BARROS NETA, 

CONCEICAO EVANGELINA DE BARROS MARQUES, JOELY LEITE DE 

BARROS, JOAO NAZARELO DE CAMPOS, JOAO JOSE DE BARROS, 
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JOSUE VICENTE DE BARROS, JOACYR SEBASTIAO DE BARROS, MARIA 

MAZARELO DE CAMPOS ARRUDA, GONCALO DOMINGOS DE CAMPOS 

FILHO, SILVIO LEITE DE BARROS FILHO, MARCIA GONCALINA DE 

BARROS E BARROS, WALDIR VITAL DE ARRUDA, JOSE LOURENCO DE 

BARROS, AMALIA BARROS FERREIRA DA SILVA, ROSA DE LIMA 

BARROS E SILVA, LOURDES DE BARROS CALDAS, JOAO DALVO DE 

OLIVEIRA, ADY GERTRUDES FATIMA DE FIGUEIREDO BARROS, JOAO 

AGOSTINHO JESUS DE FIGUEIREDO, REGINA MARIA DE BARROS 

COSTA MARQUES, DARCI MAZARELO DE BARROS CAMPOS, JOELI DE 

LIMA BARROS e TEREZINHA DE LIMA BARROS BRANDAO apresentam, 

conjuntamente, pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão de seus 

créditos no Quadro de Credores, decorrente dos autos da Ação de Despejo por 

Falta de Pagamento de nº 1002569-07.2019.8.11.0002 que tramita perante a 1ª 

Vara do Trabalho da Comarca de Várzea Grande/MT. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelos Credores 

Carlos Saraiva Importação E Comércio 

Ltda  

R$ 217.764,27– Classe III (Terezinha 

De Lima Barros Brandão) 

Dismobras Importação, 

Exportação E Distribuição De 

Móveis E Eletrodomésticos S/A  

R$ 261.201,13 – Classe Iii 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelos Requerentes, vejamos. 
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Em consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado 

do Mato Grosso, a Administradora Judicial constatou que a Ação de Despejo 

por Falta de Pagamento de nº 1002569-07.2019.8.11.0002  ajuizada pelos 

Credores acima listado, encontra-se em fase postulatória, ou seja, ainda não foi 

prolatada sentença nos autos que dê exigibilidade, liquidez e lastro ao crédito 

requerido. 

 

Desta feita, tendo em vista que não há crédito 

liquidado, o presente pedido de Divergência de crédito, bem como os pedidos 

de Habilitação de crédito, não são passíveis de acolhimento, visto que o valor 

devido, primeiramente, deve ser constituído como título líquido, certo e exigível 

para efetiva retificação e inclusão na relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 
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correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação e inclusão dos créditos, conforme requerido. Todavia, após a 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do 

Trabalho, os Credores poderão apresentar pedido de Impugnação de Crédito, 

conforme procedimento previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 

11.101/2005, e em consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 

219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 
j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 
12.04.2017 
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Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por TEREZINHA LIZETE DE FIGUEIREDO 

SANTANA.e dos pedidos de Habilitação de Crédito realizados conjuntamente 

por MARIA CONCEICAO DE BARROS E SILVA, JOSE LEITE DE BARROS, 

AMALIA LEITE DE BARROS NETA, CONCEICAO EVANGELINA DE 

BARROS MARQUES, JOELY LEITE DE BARROS, JOAO NAZARELO DE 

CAMPOS, JOAO JOSE DE BARROS, JOSUE VICENTE DE BARROS, 

JOACYR SEBASTIAO DE BARROS, MARIA MAZARELO DE CAMPOS 

ARRUDA, GONCALO DOMINGOS DE CAMPOS FILHO, SILVIO LEITE DE 

BARROS FILHO, MARCIA GONCALINA DE BARROS E BARROS, WALDIR 

VITAL DE ARRUDA, JOSE LOURENCO DE BARROS, AMALIA BARROS 

FERREIRA DA SILVA, ROSA DE LIMA BARROS E SILVA, LOURDES DE 

BARROS CALDAS, JOAO DALVO DE OLIVEIRA, ADY GERTRUDES 

FATIMA DE FIGUEIREDO BARROS, JOAO AGOSTINHO JESUS DE 

FIGUEIREDO, REGINA MARIA DE BARROS COSTA MARQUES, DARCI 

MAZARELO DE BARROS CAMPOS, JOELI DE LIMA BARROS e 

TEREZINHA DE LIMA BARROS BRANDAO, mantendo incólume o Quadro-

Geral de credores.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por TEREZINHA LIZETE DE 

FIGUEIREDO SANTANA.e dos pedidos de Habilitação de Crédito realizados 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

08
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30753



 
 

  

72-1045.1 MBB  
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

conjuntamente por MARIA CONCEICAO DE BARROS E SILVA, JOSE LEITE 

DE BARROS, AMALIA LEITE DE BARROS NETA, CONCEICAO 

EVANGELINA DE BARROS MARQUES, JOELY LEITE DE BARROS, JOAO 

NAZARELO DE CAMPOS, JOAO JOSE DE BARROS, JOSUE VICENTE DE 

BARROS, JOACYR SEBASTIAO DE BARROS, MARIA MAZARELO DE 

CAMPOS ARRUDA, GONCALO DOMINGOS DE CAMPOS FILHO, SILVIO 

LEITE DE BARROS FILHO, MARCIA GONCALINA DE BARROS E BARROS, 

WALDIR VITAL DE ARRUDA, JOSE LOURENCO DE BARROS, AMALIA 

BARROS FERREIRA DA SILVA, ROSA DE LIMA BARROS E SILVA, 

LOURDES DE BARROS CALDAS, JOAO DALVO DE OLIVEIRA, ADY 

GERTRUDES FATIMA DE FIGUEIREDO BARROS, JOAO AGOSTINHO 

JESUS DE FIGUEIREDO, REGINA MARIA DE BARROS COSTA MARQUES, 

DARCI MAZARELO DE BARROS CAMPOS, JOELI DE LIMA BARROS e 

TEREZINHA DE LIMA BARROS BRANDAO,  permanecendo inalterado o 

Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    THAIANE LUIZ DE OLIVEIRA apresenta pedido de  

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da condenação nos autos da Ação de Obrigação de Fazer 

c/c Indenização por Danos Morais e Tutela de Urgência, que tramitou sob o nº 

0092680-55.2018.8.19.0038. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S.A RN Comércio Varejista S.A  
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Ø R$5.069,50 – Classe não informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Habilitação de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pela certidão de crédito expedida pela Justiça Competente que se 

encontra atualizada até 02/05/2019. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07.08.2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.199,27 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 2/5/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 2/5/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 463 dias 1,030281 
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Percentual correspondente 463 dias 3,028078 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 1.235,58 

Juros(463 dias-15,43333%) (+) R$ 190,69 

Sub Total (=) R$ 1.426,27 

Valor total (=) R$ 1.426,27 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.870,23 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 2/5/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 2/5/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 463 dias 1,030281 

Percentual correspondente 463 dias 3,028078 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 3.987,42 

Juros(463 dias-15,43333%) (+) R$ 615,39 

Sub Total (=) R$ 4.602,81 

Valor total (=) R$ 4.602,81 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Habilitação de Crédito proposto por THAIANE LUIZ DE OLIVEIRA, devendo-se 

incluir no Quadro de Credores o crédito no valor de R$ 6.029,08 (seis mil e 

vinte e nove reais e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por THAIANE LUIZ 

DE OLIVEIRA, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda no valor de R$ 6.029,08 (seis mil e vinte e nove reais e oito 

centavos), na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 
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especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 25 de setembro de 2020. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

08
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30758



 
 

 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV. 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

 

THAISE MOTTA CORREA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da ação promovida em face da Recuperanda que tramitou 

sob o nº 0311571-59.2018.8.24.0020, perante o Juizado Especial Cível da 

Comarca de Criciúma, estado de Santa Catarina. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 2.049,33 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 2.699,08 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

O pedido de divergência de crédito está 

parcialmente instruído com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pela apresentação de certidão de crédito expedida nos autos da 

ação promovida. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide certidão de crédito 

Valor Nominal R$ 2.699,08 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 15/6/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 15/6/2020 a 7/8/2020 
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Dados calculados 

Fator de correção do período 53 dias 1,006706 

Percentual correspondente 53 dias 0,670585 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.717,18 

Juros(53 dias-1,76667%) (+) R$ 48,00 

Sub Total (=) R$ 2.765,18 

Valor total (=) R$ 2.765,18 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta devendo-se retificar o crédito de 

THAISE MOTTA CORREA, para o valor de R$ 2.765,18 (dois mil, setecentos e 

sessenta e cinco reais e dezoito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada THAISE MOTTA CORREA, 

para retificar seu crédito para o valor de R$ 2.765,18 (dois mil, setecentos e 

sessenta e cinco reais e dezoito centavos), permanecendo na Classe III - 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 05 de Novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    THAYANE CRISTINA MENDES, apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação de seu crédito, decorrente de 

contrato locatício e das ações de nº 5506362.65.2017.8.09.0158, 

0317218.07.2010.8.09.0158 e 5572769-19.2018.8.09.0158, que tramitam 

perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Santo Antonio do Descoberto/GO. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação e Comércio Carlos Saraiva Importação e 
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LTDA 

R$ 321.669,10 – Classe III 

Comércio LTDA 

R$ 964.836,87 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Ao analisar o pleito em testilha, esta Administradora 

Judicial constatou que foi prolatada sentença na Ação Renovatória de Locação, 

proposta pela Recuperanda, de nº 5572769-19.2018.8.09.0158, julgando 

extinta a presente ação, bem como condenando a Recuperanda ao pagamento 

de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa.  

 

Os honorários sucumbenciais não podem ser 

habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, titular do 

crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, nos 

termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que prevê 

o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 
 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
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autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se 
nega provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 
1- A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 
habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
 

1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente 
de honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 
 
Ato contínuo, salienta-se que a ação nº 

0317218.07.2010.8.09.0158, no dia de hoje (21/01/2021), encontra-se 

pendente de julgamento, não havendo crédito líquido e exigível a ser habilitado. 

Por fim, constata-se que na ação de nº 5506362.65.2017.8.09.0158, foi 

prolatada sentença que homologou o acordo realizado entre as partes. 

 

Todavia, cumpre salientar que a Administradora 

Judicial não possui acesso a íntegra dos processos supracitados, 

impossibilitando, assim, uma análise mais específica.  

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

alteração do crédito, conforme pleiteado pela Credora. 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por THAYANE CRISTINA MENDES, 

devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido Divergência 

de Crédito apresentada por THAYANE CRISTINA MENDES, mantendo-se o 

Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

     

São Paulo, 21 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    THIAGO DE SOUSA CHAVES, apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente sentença procedente em seu favor na Ação de 

Indenização de Danos Morais de nº 0800598-67.2018.8.10.0152, que tramitou 

perante o Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Timon/MA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Nordeste Participações S/A - Lojas Salfer S/A – RN Comércio 
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R$ 2.000,00 – Classe III Varejista S/A 

R$ 2.954,54 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável nos autos da 

Ação de Indenização de Danos Morais de nº 0800598-67.2018.8.10.0152. 

 

Aprioristicamente, constata-se que houve sentença 

proferida nos autos no dia 31/07/2018, julgando procedente o pedido formulado 

pela Credora na exordial, condenando, assim, a Recuperanda ao pagamento 

da importância de R$ 2.000,00 a título de danos morais, devendo este valor ser 

corrigido e acrescido de juros de mora a contar do arbitramento.  

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 
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Período da correção 31/7/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/7/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 738 dias 1,060219 

Percentual correspondente 738 dias 6,021872 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.120,44 

Juros(738 dias-24,60000%) (+) R$ 521,63 

Sub Total (=) R$ 2.642,07 

Valor total (=) R$ 2.642,07 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por THIAGO DE SOUSA 

CHAVES, devendo-se alterar o Quadro de Credores para o valor de R$ 

2.642,07 (dois mil, seiscentos e quarenta e dois reais e sete centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por THIAGO DE 

SOUSA CHAVES, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 2.642,07 (dois mil, seiscentos e quarenta e 

dois reais e sete centavos), permanecendo na Classe III - titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, 

nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 21 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO E 

TECNOLOGIA LTDA, apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação de seu crédito no rol de credores, consubstanciado na prestação de 

serviço de atualização de software que originou a emissão de notas fiscais, as 

quais foram parceladas em 12 (doze) vezes de 14.047,04 (quatorze mil, 

quarenta e sete reais e quatro centavos), informando que restaram adimplidas 

duas notas fiscais emitidas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 37.336,6 – Classe III 

R$ 58.437,05 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 140.470,42 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

A Divergência apresentada foi devidamente instruída 

com os documentos idôneos que atestam a certeza, liquidez e exigibilidade do 

crédito que se pretende retificação. 

 

Isso porque, foi devidamente encaminhado o 

contrato de prestação de serviço e suas renovações anuais, dentre a qual a 

ultima ensejou a emissão de notas fiscais, sendo certo que somente um 

vencimento ocorreu anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial. 

 

Nesse ínterim, o crédito titularizado, cujo vencimento 

ocorreu anteriormente ao pedido recuperacional deve ser atualizado até a data 

da distribuição da Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-M - (FGV) 
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Juros moratórios simples de 1,00% ao mês (pro-rata) 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 95739 
31/7/202

0 

14.047,0

4 
14.360,29 0,00 100,52 

289,2

2 

14.750,0

3  -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 14.750,03 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 14.750,03 

 

 

No tocante as demais parcelas, informa-se que estas 

permanecem em seus valores originários, de modo que somadas ao final do 

presente parecer. 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido de 

Divergência de Crédito proposta por THOMSON REUTERS BRASIL 

CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA, devendo-se alterar o Quadro de 

Credores para o valor de R$ 141.173,39 (cento e quarenta e um mil, cento e 

setenta e três reais e trinta e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por THOMSON REUTERS BRASIL 

CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores da Recuperanda, para o valor de R$ 141.173,39 (cento e quarenta e 

um mil, cento e setenta e três reais e trinta e nove centavos), permanecendo na 

Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005. 

     

São Paulo, 05 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TIM S.A., apresenta pedido Habilitação de crédito 

visando a inclusão de seus créditos no Quadro de Credores, decorrentes de 

duas faturas vencidas e não pagas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
RN Comércio Varejista S/A 

R$ 52.196,07 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, haja vista que não foi apresentado documento que dê 

lastro ao crédito requerido.  

 

As recuperandas foram instadas a prestar 

esclarecimentos acerca do presente caso. Em resposta encaminhada à 

Administradora Judicial, informou que está de acordo com a habilitação do 

crédito requerido. 

 

Cumpre salientar que, mesmo com as 

Recuperandas tendo apresentado aceite acerca da habilitação de crédito 

requerida, não foram apresentadas as notas fiscais objeto do pedido em 

testilha. 

 

Assim, considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face da Recuperanda, não é possível, neste momento, a 

inclusão do crédito, conforme pleiteado. 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em momento oportuno, em consonância com o 

procedimento previsto nos artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em 
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consonância com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 

2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de crédito proposto por TIM S.A., devendo-se manter inalterado 

o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por TIM S.A., mantendo-se o Quadro Geral 

de Credores das Recuperandas inalterado.  

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TOKIO MARINE SEGURADORA S.A apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente da Ação de Cobrança de nº 1097942-

16.2017.8.26.0100, que tramita perante a 32ª Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A Carlos Saraiva Importação e 
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R$ 5 .000,00 – Classe III Comércio LTDA. 

R$ 2.545.874,34– Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

Aprioristicamente, verifica-se que no dia 26/01/2021 

foi interposto Agravo em Recurso Especial pela empresa TOKIO MARINE 

SEGURADORA S/A, face da decisão monocrática de fls. 859/861, que negou 

seguimento ao seu Recurso Especial de fls. 558/57. 

 

A Administradora Judicial constatou que, ao elaborar 

o presente parecer no dia 27/01/2021, o crédito requerido pela Credora 

encontra-se ilíquido, haja vista que o recurso interposto encontra-se pendente 

de julgamento.  

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos valores 

devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto 

nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 
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autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

     

São Paulo, 27 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TOPPEN TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA,  apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente do fornecimento 

de mercadorias que ensejou a assinatura do instrumento de confissão de 

dívida, bem como da emissão de faturas em favor da Requerente. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Lojas Salfer S/A Lojas Salfer S/A 
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R$ 389.096,07 – Classe III R$ 1.647.110,97 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face o encaminhamento da confissão de 

dívida realizada em 25 de maio de 2020, bem como de faturas do período de 

julho a agosto de 2020. 

 

Ressalta-se, outrossim, que conforme instrumento 

de confissão de dívida, o valor disposto de R$ 505.800,83, englobando o 

desconto concedido seria exigível a partir de agosto de 2020, de modo que, 

considerando que o vencimento ocorreria no ultimo dia do mês estipulado, 

deve a quantia confessada permanecer em seu valor originário, dado o 

impedimento legal da Recuperanda realizar pagamentos, não havendo, 

portanto, incidência de multa e juros nos termos do contrato original firmado. 

 

Não obstante, a credora estava relacionada quando 

da Recuperação Extrajudicial pelo valor de R$ 345.140,95 (trezentos e 

quarenta e cinco mil, cento e quarenta reais e noventa e cinco centavos), 

dentre o qual não houve pagamentos. 
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Assim, os créditos titularizados devem ser 

atualizados até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

O crédito referente a Recuperação Extrajudicial, 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), 

conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, totaliza o 

montante de  R$ 460.789,58 (quatrocentos e sessenta mil, setecentos e oitenta 

e nove reais e cinquenta e oito centavos), vide planilha anexa. 

 

O restante dos créditos se referem à nota fiscal 

emitida em data posterior ao pedido de recuperação extrajudicial, a qual deverá 

ser atualizada até 07/08/2020 e somada ao total devido ao credor.  

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: IGP-M - (FGV) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
2,00% TOTAL 

1 2020000000005

3 

31/7/202

0 

43.295,8

3 
44.261,33 0,00 442,61 

885,2

3 

45.589,1

7  -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 45.589,17 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 45.589,17 

 

 

 

Frisa-se que para elaboração de cálculo foi utilizada 

tão somente a nota fiscal vencida em período anterior a data do pedido 

recuperacional, sendo certo que as faturas de nº 20200000000065, no valor de 

43.295,83 e 20200000000066, no valor de R$ 21.075,03, vencidas em 

31/08/2020, permanecem com seus valores incólumes, sendo somadas ao final 

do presente parecer. 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposto por TOPPEN TECNOLOGIA E 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, devendo-se alterar do Quadro de 

Credores para o valor total de R$ 570.749,61 (quinhentos e setenta mil, 

setecentos e quarenta e nove reais e sessenta e um centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE  o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por TOPPEN TECNOLOGIA E 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro 

de Credores da Recuperandas nos seguintes termos: (i) atualização da 

Recuperação Extrajudicial no valor de R$ 460.789,58 (quatrocentos e sessenta 

mil, setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e oito centavos); (ii) R$ 

45.589,17 (quarenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e nove reais e dezessete 

centavos) referente a nota fiscal nº.  20200000000053; e, (iii) R$ 64.370,86 

(sessenta  e quatro mil, trezentos e setenta reais e oitenta e seis centavos) 

referente às notas fiscais nº. 20200000000065 e 20200000000066, totalizando 

o valor de R$ 570.749,61 (quinhentos e setenta mil, setecentos e quarenta e 

nove reais e sessenta e um centavos), permanecendo na Classe III - titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados, nos termos do artigo 41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 20 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SID GAS EIRELI – ME apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores decorrente da venda de mercadoria que ensejou a emissão das notas 

fiscais de nº 5632, 5709, 5863. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 120,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 312,00 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que o 

Credor anexa tão somente com seu pedido de divergência extrato retirado de 

seu sítio eletrônico, deixando, todavia, de apresentar as faturas 

correspondentes ao serviço de fornecimento prestado. 

 

Nessa toada, depreende-se que não comprovou a 

existência, exigibilidade e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as 

Notas Fiscais sem qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, 

como documento emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste 

sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
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Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Insta pontuar que a Credora SID GAS EIRELI – ME 

requer a retificação do crédito arrolado em nome do Credor SIDNADSON DOS 

SANTOS SOUZA, entretanto, não foi comprovada nenhuma ligação entre 

ambos. 

 

Portanto, mister a improcedência da Divergência de 

Crédito apresentada no que tange a retificação do valor do crédito. Todavia, 

opina-se pela reclassificação do crédito da Credora para a Classe IV - 

titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, por se tratar de microempresa – ME. 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por SID GAS EIRELI - ME e, tão somente, reclassifica o 

crédito arrolado pela Recuperanda para a Classe IV - titulares de créditos 

enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005.  

    

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SIGMA GESTÃO CONTÁBIL ESPECIALIZADA - 

EIRELI apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do 

seu crédito no Quadro de Credores, decorrente da prestação de serviços às 

Recuperandas, as quais geraram as Notas Fiscais nºs. 2020/39; 2020/60; 

2020/72; 2020/87 e 2020/99. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 149.580,00 – Classe I R$ 181.980,00 – não informada 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.   

    

A Credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face a apresentação parcial das notas 

fiscais, acompanhadas de e-mails da Recuperanda reconhecendo a devida 

prestação do serviço e a quantia em aberto.  

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1.  VALOR DO CRÉDITO: 
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Insta pontuar, em que pese a pretensão da credora 

em habilitar a nota fiscal nº. 2020/99, verifica-se que esta foi emitida em 

11/09/2020. 

 

No entanto, prevê o art. 49, caput, da Lei 11.101 de 

2005 que estão sujeitos a recuperação judicial, os crédito existentes na data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020).  

 

Assim, a Administradora Judicial, na elaboração dos 

seus cálculos para a averiguação do quantum devido, não contabilizou a nota 

fiscal emitida em data posterior ao pedido de Recuperação Judicial. 

 

Noutra senda, o crédito é proveniente da prestação 

de serviços contábeis à SIGMA GESTÃO CONTÁBIL ESPECIALIZADA - 

EIRELI, de porte Micro Empresa, de modo que opina-se pela reclassificação 

do crédito da Credora para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, por se tratar de empresa 

de pequeno porte – EPP. 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado de Divergência de Crédito apresentada por SIGMA GESTÃO 

CONTÁBIL ESPECIALIZADA - EIRELI, alterando-se o seu crédito no Quadro 

de Credores das Recuperandas para o valor total de R$ 152.493,72 (cento e 

cinquenta e dois mil quatrocentos e noventa e três reais e setenta e dois 

centavos), bem como reclassifica para a Classe IV - titulares de créditos 

enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005.. 

     

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SOLAR ADMINISTRADORA DE BENS IMOVEIS 

LTDA – EPP apresenta pedido de Divergência de Crédito visando retificação 

do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente dos autos do processo de 

despejo cumulado com cobrança nº. 5000258-14.2018.8.13.0338, em trâmite 

perante a 1ª Vara Cível de Itaúna/MG.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Grupo Máquina de Vendas 
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R$ 331.882,70 – Classe IV R$ 533.815,32 – não informado 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais, verificou-se que, na data da elaboração do respectivo parecer de 

crédito, não há sentença de mérito que dê liquidez ao crédito em testilha.  

 

Desta feita, tendo em vista que o processo se 

encontra em fase de conhecimento, o presente pedido de divergência não é 

passível de acolhimento, visto que o valor devido, primeiramente, deve ser 

constituído como título líquido, certo e exigível para efetiva retificação na 

relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 
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que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Não obstante, verifica-se que o Requerente 

encontra-se habilitado no processo de Recuperação Extrajudicial nº. 1088556-

25.2018.8.26.0100 pelo montante de R$ 77.318,88 (setenta e sete mil 

trezentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos). 

 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

 

 

Portanto, mister a procedência parcial do pedido 

encartado na Divergência de Crédito apresentada por SOLAR 

ADMINISTRADORA DE BENS IMOVEIS LTDA – EPP, devendo-se retificar o 

Quadro de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por SOLAR 

ADMINISTRADORA DE BENS IMOVEIS LTDA – EPP, retificando-se o seu 

crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 

101.449,46 (cento e um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e 

seis centavos), permanecendo na Classe IV - titulares de créditos enquadrados 
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como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, 

inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SPEED BOX TRANSPORTADORA LTDA - EPP 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores decorrente de contrato de prestação de serviço 

que ensejou a emissão de conhecimentos de transportes eletrônico (“CTe”). 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A  

R$ 41.897,42 – Classe IV 

RN Comércio Varejista S/A  

R$ 129.963,34 – Classe IV 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
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foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por SPEED BOX TRANSPORTADORA 

LTDA - EPP, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 04 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SPOLU – BENESSE DO BRASIL LTDA. – EPP 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, consubstanciado na consignação de produtos 

que originou a emissão de notas fiscais.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A  

R$ 44.961,58 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A  

R$ 73.144,69 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que a 

Credora não comprovou a existência, exigibilidade e liquidez do crédito, tendo 

em vista que apresentou as Notas Fiscais sem qualquer aceite das 

Recuperandas, figurando, portanto, como documento emitido de forma 

unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
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dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

Portanto, mister a improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado no que tange a retificação do valor do 

crédito. Todavia, opina-se pela reclassificação do crédito da Credora para a 

Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, por se tratar de empresa de pequeno porte – EPP. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por SPOLU – BENESSE DO BRASIL LTDA. – EPP e, tão 

somente, reclassifica o crédito arrolado pela Recuperanda para a Classe IV - 
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titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005.  

    

São Paulo, 13 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SQUADRA CONSULTORIA E TREINAMENTO EM 

INFORMÁTICA LTDA, apresenta Divergência de Crédito visando a retificação 

do seu crédito no Quadro de Credores, na prestação de serviço especializado 

em informática que originou a emissão das notas fiscais de nºs 2020/276 e 

2020/312. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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RN Comércio Varejista S/A 

R$ 121.417,28 – Classe IV 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 330.525,54  – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do art. 9, II, a habilitação de 

crédito deverá conter “o valor do crédito, atualizado até a data da 

decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação”, requisito este não cumprido pela Requerente, vejamos.  

 

A Credora anexou conjuntamente com a divergência 

de crédito, cópia do contrato pactuado com a Recuperanda, no qual, realizando 

cotejo com as notas fiscais apresentadas, não se pode concluir pelos valores e 

condições outrora pactuadas. 

 

Desse modo, resta ausente a comprovação da, 

exigibilidade e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas 

Fiscais sem qualquer aceite das Recuperandas, seja por meio de assinatura 

ou documento idôneo que ateste que o serviço foi efetivamente prestado sem 

contestações. 

 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
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Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 
 
 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, observa-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito. 

 

Portanto, mister a improcedência da Divergência de 

Crédito apresentada no que tange a retificação do valor do crédito, devendo 

permanecer inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por SQUADRA CONSULTORIA E TREINAMENTO EM 

INFORMÁTICA LTDA.  
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São Paulo, 28 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SUPORTE INTERMEDIAÇÃO EIRELI - EPP 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação da 

classificação de seu crédito para a classe IV. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 64.627,31 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 64.627,31 – Classe IV 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao sítio da Receita Federal, verificou-se 

que o crédito em comento não é pertencente da Classe III – Credores 

Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra como 

microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a Classe 

IV – ME/EPP. 

 

Portanto, mister a procedência da Divergência de 

Crédito apresentada no que tange a retificação da classificação do crédito da 

Credora para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, por se tratar de empresa de 

pequeno porte – EPP. 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por SUPORTE INTERMEDIAÇÃO EIRELI 

- EPP, de modo que reclassificar o crédito arrolado pela Recuperanda para a 

Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

 

São Paulo, 05 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV. 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES 

LTDA – ME apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação 

do seu crédito no Quadro de Credores, oriundo de contrato de prestação de 

serviço de transporte de mercadoria. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.710.852,67 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 1.908.374,35 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

O pedido de divergência de crédito está 

parcialmente instruído com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, 

notadamente pela apresentação de cópia das notas fiscais e respectivo aceite. 

 

Ademais, informa-se que instada a Recuperanda a 

prestar esclarecimentos, foi reconhecido como devido as notas fiscais que se 

pretende habilitação, porém, ressaltando acerca da diferença de valores, haja 

vista que houve extravio de mercadoria, de modo que indica valores a titulo de 

descontos das notas fiscais. 

 

Todavia, em que pese dita informação, não foi 

apresentado qualquer comprovante do quanto alvitrado, de modo que reputa-

se como devido os valores requeridos pelo Credor. 

 

Outrossim, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR
ATUALIZADO

JUROS 
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS 
MORATÓRIOS

1,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 4330-3 20/2/2020 2.836,65 2.853,94 0,00 171,24 0,00 3.025,18

2 5036-9 20/5/2020 3.138,90 3.154,26 0,00 94,63 0,00 3.248,89

3 5039-3 20/5/2020 29.853,56 29.999,68 0,00 899,99 0,00 30.899,67

4 5096-2 20/5/2020 8.634,95 8.677,22 0,00 260,32 0,00 8.937,54

5 5098-9 20/5/2020 9.634,95 9.682,11 0,00 290,46 0,00 9.972,57

6 5105-5 20/5/2020 4.860,00 4.883,79 0,00 146,51 0,00 5.030,30

7 5108-0 20/5/2020 4.417,70 4.439,32 0,00 133,18 0,00 4.572,50

8 5197-7 30/5/2020 
126.826,4

7 
127.447,24 0,00 3.823,42 0,00 131.270,66

9 5198-5 30/5/2020 949,00 953,65 0,00 28,61 0,00 982,26

10 5199-3 30/5/2020 
191.093,9

9 
192.029,33 0,00 5.760,88 0,00 197.790,21

11 5225-6 30/5/2020 88.886,78 89.321,85 0,00 2.679,66 0,00 92.001,51

12 5227-2 30/5/2020 
121.001,3

7 
121.593,63 0,00 3.647,81 0,00 125.241,44

13 5262-1 20/6/2020 
104.646,0

5 
105.421,81 0,00 2.108,44 0,00 107.530,25

14 5264-7 20/6/2020 
272.730,4

0 
274.752,20 0,00 5.495,04 0,00 280.247,24

15 5290-6 20/6/2020 71.307,35 71.835,96 0,00 1.436,72 0,00 73.272,68

16 5291-4 20/6/2020 
116.866,6

9 
117.733,04 0,00 2.354,66 0,00 120.087,70

17 5338-4 20/6/2020 53.400,79 53.796,66 0,00 1.075,93 0,00 54.872,59

18 5339-2 20/6/2020 
202.788,9

0 
204.292,21 0,00 4.085,84 0,00 208.378,05

19 5368-6 20/6/2020 37.229,17 37.505,16 0,00 750,10 0,00 38.255,26

20 5369-4 20/6/2020 45.767,84 46.107,13 0,00 922,14 0,00 47.029,27

21 5415-1 20/6/2020 30.032,97 30.255,61 0,00 605,11 0,00 30.860,72

22 5416-0 20/6/2020 96.941,72 97.660,37 0,00 1.953,21 0,00 99.613,58

23 5454-2 30/6/2020 53.162,60 53.556,70 0,00 1.071,13 0,00 54.627,83

24 5455-1 30/6/2020 27.109,30 27.310,27 0,00 546,21 0,00 27.856,48

25 5495-0 30/6/2020 44.370,23 44.699,15 0,00 893,98 0,00 45.593,13

26 5543-3 30/6/2020 24.054,99 24.233,31 0,00 484,67 0,00 24.717,98

27 5544-1 30/6/2020 10.136,99 10.212,14 0,00 204,24 0,00 10.416,38

28 5621-9 20/7/2020 15.674,61 15.743,58 0,00 157,44 0,00 15.901,02

29 5622-7 20/7/2020 8.258,15 8.294,49 0,00 82,94 0,00 8.377,43

30 5689-8 20/7/2020 7.164,56 7.196,08 0,00 71,96 0,00 7.268,04

31 5690-1 20/7/2020 6.579,24 6.608,19 0,00 66,08 0,00 6.674,27

32 5753-3 30/7/2020 8.725,54 8.763,93 0,00 87,64 0,00 8.851,57

33 5755-0 13/7/2020 733,27 736,50 0,00 7,37 0,00 743,87

34 5794-1 30/7/2020 831,77 835,43 0,00 8,35 0,00 843,78

35 5795-9 30/7/2020 2.172,60 2.182,16 0,00 21,82 0,00 2.203,98

36 5831-9 30/7/2020 9.705,11 9.747,81 0,00 97,48 0,00 9.845,29

37 5832-7 30/7/2020 4.457,60 4.477,21 0,00 44,77 0,00 4.521,98 --------------------------------
Sub-Total R$ 1.901.563,10

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 1.901.563,10

 

 

Ressalta-se que no tocante as notas fiscais de nº 

5886-6, 5887-4, 5954-4, 5955-2, 6010-1, 6011-9, 6012-7, 6074-7, 6139-5, 

6212-0, 6213-8, 6284-7 e 6291-0, verificou-se que os vencimentos ocorreram 

em período posterior ao pedido recuperacional datado em 07/08/2020, de 

modo que seus valores permanecem incólumes e somados ao presente 

parecer a quantia de R$ 30.342,48. 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta devendo-se retificar o crédito de 

TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA – ME, para o valor de 

R$ 1.931.905,58 (um milhão, novecentos e trinta e um mil, novecentos e cinco 

reais e cinquenta e oito centavos) e, ainda, considerando que trata-se de Micro 

Empresa, opina-se pela reclassificação do crédito da Credora para a Classe 

IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, por se tratar de empresa de pequeno porte – EPP. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada TECNOLOGBR LOGISTICA E 

TRANSPORTES LTDA – ME, para retificar seu crédito para o valor de R$ 

1.931.905,58 (um milhão, novecentos e trinta e um mil, novecentos e cinco 

reais e cinquenta e oito centavos), bem como reclassifica para a Classe IV - 

titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 03 de Novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    TRANSPORTES PIZATO LTDA - ME apresenta 

pedido de Divergência de Crédito, informando que concorda com o valor 

declarado pela Recuperanda na quantia de R$ 58.402,70 (cinquenta e oito mil, 

quatrocentos e dois reais e setenta centavos). 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S.A 

R$ 67.686,87 – Classe IV 

Lojas Salfer S.A 

R$ 58.402,70 – Classe não 
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informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Aprioristicamente, ressalta-se que em que pese a 

Credora tenha concordado com o valor declarado pela Recuperanda, tal 

concordância encontra-se equivocada, ao passo que foi declarado em seu 

favor a quantia de R$ 67.686,87, na Classe IV. 

 

Nessa toada, tendo em vista que a credora não 

apresentou os documentos que lastreiam o crédito, neste momento, não é 

possível a retificação do crédito. Todavia, a Credora poderá apresentar pedido 

de Impugnação de Crédito, juntando os documentos lastreiam seu crédito, nos 

termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 

219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta TRANSPORTES PIZATO LTDA - ME, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por TRANSPORTES PIZATO LTDA - ME, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 11 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    VERA LUCIA BRAGAIA MACHADO - EPP 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores decorrente da prestação de serviço que 

ensejou a emissão da notas fiscais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 338.185,00 – Classe IV 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 602.178,41 – Classe IV 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A Credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
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foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por VERA LUCIA BRAGAIA MACHADO - 

EPP, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 18 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    WAR LOGISTICA E TRANSPORTES EM GERAL 

LTDA - ME apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação 

do seu crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 160.773,09 – Classe IV 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 167.435,80 – Classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que o 

Credor anexa tão somente com seu pedido de divergência planilhas de 

relatório de contas a receber, deixando, todavia, de juntar os documentos 

hábeis à comprovação do serviço prestado. 

 

Nessa toada, depreende-se que não houve 

comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de documento 

que da lastro a quantia que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos comprobatórios 

que origiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
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em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por WAR LOGISTICA E TRANSPORTES 

EM GERAL LTDA - ME. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por WAR LOGISTICA E TRANSPORTES 

EM GERAL LTDA - ME, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de 

Credores. 

    

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    A.D.M.J. ADMNISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS 

LTDA – EPP apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação 

do seu crédito no Quadro de Credores decorrente da condenação nos autos nº. 

0300377-48.2018.8.24.0057, em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Santo 

Amaro da Imperatriz/SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A Lojas Salfer S/A 
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R$ 8.400,00 – Classe III R$ 21.000,00 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que a 

Credora enviou tão somente cópias da petição inicial e sentença que extinguiu 

o feito sem resolução do mérito, deixando de enviar contrato entabulado entre 

as partes que dê lastro ao crédito perseguido . 

 

Nessa toada, depreende-se que não houve 

comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de documento 

que da lastro a quantia que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos comprobatórios 

que origiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
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Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, mister a improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por A.D.M.J. ADMNISTRADORA DE 

BENS PRÓPRIOS LTDA – EPP. 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que a empresa em verdade não é pertencente da Classe 

IV – ME/EPP, uma vez que não se enquadra como empresa de pequeno porte 

ou microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe III – Credores Quirografários. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por A.D.M.J. ADMNISTRADORA DE 

BENS PRÓPRIOS LTDA – EPP, devendo tão somente o crédito ser 

reclassificado para a Classe III - titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei nº 11.101/2005. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ADONIR VENUZINO ROCHA BOTH 33510946049 

– ME apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente da emissão de notas fiscais de 

prestação de serviços. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 6.500,00 – Classe I 

Rn Comércio Varejista S/A 

Valor e Classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O credor não comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
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foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Portanto, mister a improcedência da Habilitação de 

Crédito apresentada, mantendo-se o Quadro Geral de Credores da 

Recuperanda sem alterações.  

 

Todavia, mister proceder a reclassificação do crédito 

exposto alhures para a classe IV, haja vista tratar-se de empresa com 

enquadramento de porte ME. 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por ADONIR VENUZINO ROCHA BOTH 33510946049 – 

ME, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores no tocante ao valor 

inscrito e, tão somente, reclassificar o crédito declarado para a Classe IV - 

titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ALEXANDRE FRIZA BITTENCOURT, apresenta  

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente da condenação nos autos do processo de nº 

0839094- 95.2018.8.14.0301, em trâmite perante a 12ª Vara do Juizado 

Especial Cível da Comarca de Belém/PA. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A RN Comércio Varejista S/A 
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R$ 5.071,42 – Classe III R$  12.678,54 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença transitada em julgado, a qual 

julgou procedente o pedido da ação de cobrança tornando certo e líquido o 

débito de R$ 12.678,54 (doze mil, seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta 

e quatro centavos). 

 

Não obstante, o  Credor encontra-se arrolado no rol 

de credores da Recuperação Extrajudicial nº. 1088556-25.2018.8.26.0100, pelo 

valor de R$ 12.678,54 (doze mil, seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta e 

quatro centavos). 

 

Nesse sentido, considerando que a Recuperação 

Extrajudicial foi distribuída em 25/08/2018, tendo em vista que a totalidade dos 

créditos que se pretende habilitar tiveram origem em notas fiscais emitidas em 

datas anteriores, o crédito outrora listado deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 12.678,54 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 713 dias 1,060133 

Percentual correspondente 713 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 13.440,94 

Juros(713 dias-23,76667%) (+) R$ 3.194,46 

Sub Total (=) R$ 16.635,40 

Valor total (=) R$ 16.635,40 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido 

encartado na Divergência de Crédito proposta por ALEXANDRE FRIZA 

BITTENCOURT, devendo-se retificaro crédito no Quadro de Credores para o 

valor de R$ 16.635,40 (dezesseis mil, seiscentos e trinta e cinco reais e 

quarenta centavos). 

 

Ademais, opina-se pela reclassificação do crédito 

do Credor para a Classe IV, haja vista tratar-se de Credor titular de créditos 

enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por ALEXANDRE 

FRIZA BITTENCOURT, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 16.635,40 (dezesseis mil, seiscentos e trinta 

e cinco reais e quarenta centavos), bem como reclassificar o crédito para a 
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Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 06 de janeiro de 2021. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

0E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30835



 
 

72-1045.1  SO/ AC / MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

ALKIMIM CERQUEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA. apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do 

seu crédito no Quadro de Credores decorrente da emissão das notas fiscais de 

nº 12086, 11920, 12128, 12137, 12121 e 12087. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 70.373,92 – Classe IV R$ 87.485,63 – Classe não 

informada  

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, depreende-se que 

não houve comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de 

documento responsável por dar lastro a quantia que se pretende retificação, 

qual seja, as respectivas notas fiscais emitidas. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos comprobatórios 

que originam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por ALKIMIM CERQUEIRA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que a empresa vinculada ao CNPJ 08.848.602/0001-05 é 

denominada como DANIELA ALKIMIM RESENDE CERQUEIRA - ME., motivo 

pelo qual é necessário sua renomeação. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por ALKIMIM CERQUEIRA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores no 

tocante ao valor inscrito e a classe e, tão somente, alterar o nome da Credora 

para DANIELA ALKIMIM RESENDE CERQUEIRA - ME. 

    

São Paulo, 30 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    AMERISUL TRANSPORTES RODOVIARIOS DE 

CARGAS EIRELI - ME apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores decorrente da prestação de 

serviços. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 340.745,23 – Classe IV 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 358.752,25 – Classe IV 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que a 

Credora anexa tão somente com seu pedido de divergência seus documentos 

de representação e planilha elaborada unilateralmente. 

 

Nessa toada, depreende-se que não houve 

comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de documento 

que responsável por dar lastro a quantia que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos comprobatórios 

que originam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
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Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por AMERISUL TRANSPORTES 

RODOVIARIOS DE CARGAS EIRELI - ME. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por AMERISUL TRANSPORTES 

RODOVIARIOS DE CARGAS EIRELI - ME, mantendo-se inalterado o Quadro 

Geral de Credores. 

  

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    CENTRAL DE NEGOCIOS LTDA. - ME, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente das notas fiscais originadas pela prestação de serviços 

à Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas Recuperandas Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 87.223,26 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 87.223,26 – Classe não 

informada 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

0E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30842



 
 

 

72-1045.1 AC/ AC 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação dos 
serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2269332-
75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; 
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, da 
Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação dos 
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serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível 
- 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais; 
Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de Registro: 
11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenham sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade do 

crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que indique 

comprovação do serviço prestado. 

 

Noutra senda, verifica-se que a Credora requer que 

seja habilitada a seu favor a exata quantia pela qual seu crédito já se encontra 

arrolado no rol de credores, na Classe Quirografária (Classe III).  

 

Assim, esta Auxiliar entende que houve a perda do 

objeto do pedido encartado na presente Habilitação de Crédito.  

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

Portanto, mister a improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por CENTRAL DE NEGOCIOS LTDA. – ME 

mantendo-se incólume o Quadro Geral de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por CENTRAL DE NEGOCIOS LTDA. - ME, 

permanecendo inalterado o valor do crédito no Quadro-Geral de Credores, e, tão 

somente, reclassificar o crédito declarado para a Classe IV - titulares de créditos 

enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

. 

    

São Paulo, 20 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    COMUNICAR PLACAS LTDA - ME apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores decorrente da prestação de serviço que ensejou a 

emissão da nota fiscal de número 497.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 6.800,00 – Classe I 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 17.000,00 – Classe III  
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
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foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por COMUNICAR PLACAS LTDA - ME, 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 10 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    DUDA TRANSPORTES EIRELI - ME apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente da emissão de notas fiscais de nº 291, 293, 

294, 296, 297, 298, 299, 300, 301, 302, 303, 304 e 305. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Lojas Salfer S/A 

R$ 81.251,00 – Classe IV 

Maquina de Vendas Brasil 

Participações S/A 
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R$ 115.864,00 – Classe IV 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
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desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Portanto, mister a improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado, mantendo-se o Quadro Geral de Credores 

da Recuperanda sem alterações.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por DUDA TRANSPORTES EIRELI - ME, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    EDILSON DA SILVA - ME apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente das notas fiscais de nº 20042, 20041, 20039 e 20040. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 700,00 – Classe III 
Valor e Classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O credor não comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
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mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por EDILSON DA SILVA - ME, permanecendo inalterado 

o Quadro-Geral de Credores no tocante ao valor inscrito e, tão somente, 

reclassificar o crédito declarado para a Classe IV - titulares de créditos 

enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ERALDO SIMPLICIO DE DEUS 25496093520 - ME 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores decorrente da prestação de serviço que 

ensejou a emissão da nota fiscal de nº 0098, 0099, 0100 e 0107.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 2.667,71 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 6.901,28 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O credor não comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
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foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Portanto, mister a improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado no que tange a retificação do valor do 

crédito. Todavia, opina-se pela reclassificação do crédito do Credor para a 

Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, por se tratar de microempresa - ME. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ERALDO SIMPLICIO DE DEUS 

25496093520 - ME e, tão somente, reclassificar o crédito arrolado pela 

Recuperanda para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso 

IV, da Lei nº 11.101/2005.  

    

São Paulo, 27 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    EXPRESSO S.E. LIMITADA EPP, apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente das notas fiscais originadas pela prestação de serviços à 

Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor declarado pelas Recuperandas Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 146.043,53 – Classe IV 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$166.361,71– Classe IV 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos.  

 

Com efeito, o pedido de Divergência de Crédito 

encontra-se devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais 

demonstram de forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua 

exigibilidade, o que se confirma através do envio das notas fiscais 

acompanhadas de canhoto de recebimento. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS 
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS 
MORATÓRIOS

1,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 12996 08/06/2020 540,00 544,00 0,00 10,88 0,00 554,88

2 12998 08/06/2020 1.000,00 1.007,41 0,00 20,15 0,00 1.027,56

3 12999 08/06/2020 1.000,00 1.007,41 0,00 20,15 0,00 1.027,56

4 13001 22/06/2020 1.000,00 1.007,41 0,00 20,15 0,00 1.027,56

5 12997 08/06/2020 1.000,00 1.007,41 0,00 20,15 0,00 1.027,56

6 13000 08/06/2020 1.000,00 1.007,41 0,00 20,15 0,00 1.027,56

7 12896 11/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

8 13002 22/06/2020 1.540,00 1.551,42 0,00 31,03 0,00 1.582,45

9 13003 22/06/2020 1.000,00 1.007,41 0,00 20,15 0,00 1.027,56

10 13004 22/06/2020 1.000,00 1.007,41 0,00 20,15 0,00 1.027,56

11 12947 08/03/2020 1.982,26 1.990,96 0,00 99,55 0,00 2.090,51
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12 12920 26/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

13 12870 31/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

14 12881 05/02/2020 2.309,45 2.323,53 0,00 139,41 0,00 2.462,94

15 12922 26/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

16 12869 31/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

17 12873 03/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

18 12923 26/02/2020 1.065,60 1.072,10 0,00 64,33 0,00 1.136,43

19 12876 03/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

20 12924 26/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

21 12857 26/01/2020 2.309,45 2.327,94 0,00 162,96 0,00 2.490,90

22 12829 17/01/2020 914,43 921,75 0,00 64,52 0,00 986,27

23 12900 11/02/2020 540,00 543,29 0,00 32,60 0,00 575,89

24 12928 26/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

25 12925 26/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

26 12877 04/02/2020 500,00 503,05 0,00 30,18 0,00 533,23

27 12875 03/02/2020 1.336,90 1.345,05 0,00 80,70 0,00 1.425,75

28 12878 04/02/2020 500,00 503,05 0,00 30,18 0,00 533,23

29 12866 30/01/2020 2.652,80 2.674,04 0,00 187,18 0,00 2.861,22

30 12827 17/01/2020 500,00 504,00 0,00 35,28 0,00 539,28

31 12969 18/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

32 12970 18/03/2020 414,30 416,12 0,00 20,81 0,00 436,93

33 12822 16/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

34 12949 10/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

35 12934 02/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

36 12838 21/01/2020 540,00 544,32 0,00 38,10 0,00 582,42

37 12953 10/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

38 12978 20/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

39 12841 21/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

40 12952 10/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

41 12850 23/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

42 12951 10/03/2020 540,00 542,37 0,00 27,12 0,00 569,49

43 12851 23/01/2020 1.309,45 1.319,93 0,00 92,40 0,00 1.412,33

44 12959 11/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

45 12958 11/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

46 12830 17/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

47 12945 23/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

48 12831 17/01/2020 1.309,45 1.319,93 0,00 92,40 0,00 1.412,33

49 12933 02/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

50 12846 23/01/2020 1.065,60 1.074,13 0,00 75,19 0,00 1.149,32

51 12921 26/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

52 12820 14/01/2020 540,00 544,32 0,00 38,10 0,00 582,42

53 12979 20/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

54 12957 11/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

55 12898 11/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

56 12973 19/03/2020 2.000,00 2.008,78 0,00 100,44 0,00 2.109,22

57 12864 30/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

58 12974 19/03/2020 2.065,60 2.074,66 0,00 103,73 0,00 2.178,39

59 12939 04/03/2020 1.414,43 1.420,64 0,00 71,03 0,00 1.491,67

60 12882 05/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

61 12872 31/01/2020 540,00 544,32 0,00 38,10 0,00 582,42

62 12839 21/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

63 12847 23/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

64 12871 31/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

65 12852 27/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

66 12938 04/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

67 12835 20/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

68 12954 10/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

69 12962 16/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

70 12913 19/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

71 12955 10/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

72 12963 16/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

73 12911 19/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

74 12907 17/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

75 12932 02/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

76 12884 05/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

77 12883 05/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

78 12916 19/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

79 12915 19/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

80 12905 17/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

81 12834 20/01/2020 1.065,60 1.074,13 0,00 75,19 0,00 1.149,32

82 12956 11/03/2020 1.065,60 1.070,28 0,00 53,51 0,00 1.123,79

83 12849 23/01/2020 414,43 417,75 0,00 29,24 0,00 446,99

84 12815 13/01/2020 1.599,60 1.612,41 0,00 112,87 0,00 1.725,28

85 12865 30/01/2020 1.599,60 1.612,41 0,00 112,87 0,00 1.725,28

86 12917 19/02/2020 1.599,60 1.609,35 0,00 96,56 0,00 1.705,91

87 12968 18/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

88 12825 16/01/2020 1.599,60 1.612,41 0,00 112,87 0,00 1.725,28
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89 12960 17/02/2020 1.982,20 1.994,28 0,00 119,66 0,00 2.113,94

90 12931 02/03/2020 1.065,60 1.070,28 0,00 53,51 0,00 1.123,79

91 12926 26/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

92 12950 10/03/2020 1.336,90 1.342,77 0,00 67,14 0,00 1.409,91

93 12980 20/03/2020 1.065,60 1.070,28 0,00 53,51 0,00 1.123,79

94 12975 20/03/2020 540,00 542,37 0,00 27,12 0,00 569,49

95 12935 03/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

96 12946 09/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

97 12908 17/02/2020 1.336,90 1.345,05 0,00 80,70 0,00 1.425,75

98 12912 19/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

99 12996 08/06/2020 540,00 544,00 0,00 10,88 0,00 554,88

100 12998 08/06/2020 1.000,00 1.007,41 0,00 20,15 0,00 1.027,56

101 12999 08/06/2020 1.000,00 1.007,41 0,00 20,15 0,00 1.027,56

102 13001 22/06/2020 1.000,00 1.007,41 0,00 20,15 0,00 1.027,56

103 12997 08/06/2020 1.000,00 1.007,41 0,00 20,15 0,00 1.027,56

104 1300 08/06/2020 1.000,00 1.007,41 0,00 20,15 0,00 1.027,56

105 12896 11/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

106 13002 22/06/2020 1.540,00 1.551,42 0,00 31,03 0,00 1.582,45

107 13003 22/06/2020 1.000,00 1.007,41 0,00 20,15 0,00 1.027,56

108 13004 22/06/2020 1.000,00 1.007,41 0,00 20,15 0,00 1.027,56

109 12947 09/03/2020 1.982,26 1.990,96 0,00 99,55 0,00 2.090,51

110 12920 26/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

111 12870 31/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

112 12881 05/02/2020 2.309,45 2.323,53 0,00 139,41 0,00 2.462,94

113 12922 26/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

114 12869 31/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

115 12873 03/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

116 12923 26/02/2020 1.065,60 1.072,10 0,00 64,33 0,00 1.136,43

117 12876 03/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

118 12924 26/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

119 12857 26/01/2020 2.309,45 2.327,94 0,00 162,96 0,00 2.490,90

120 12829 17/01/2020 914,43 921,75 0,00 64,52 0,00 986,27

121 12900 11/02/2020 540,00 543,29 0,00 32,60 0,00 575,89

122 12928 26/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

123 12925 25/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

124 12877 04/02/2020 500,00 503,05 0,00 30,18 0,00 533,23

125 12875 03/02/2020 1.336,90 1.345,05 0,00 80,70 0,00 1.425,75

126 12878 04/02/2020 500,00 503,05 0,00 30,18 0,00 533,23

127 12866 30/01/2020 2.652,80 2.674,04 0,00 187,18 0,00 2.861,22

128 12827 17/01/2020 500,00 504,00 0,00 35,28 0,00 539,28

129 12969 18/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

130 12970 18/03/2020 414,30 416,12 0,00 20,81 0,00 436,93

131 12822 16/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

132 12858 29/01/2020 1.643,31 1.656,47 0,00 115,95 0,00 1.772,42

133 12880 04/02/2020 914,43 920,00 0,00 55,20 0,00 975,20

134 12818 14/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

135 12862 30/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

136 12971 18/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

137 12856 28/01/2020 1.599,60 1.612,41 0,00 112,87 0,00 1.725,28

138 12918 20/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

139 12897 11/02/2020 1.982,20 1.994,28 0,00 119,66 0,00 2.113,94

140 12976 20/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

141 12899 11/02/2020 1.336,90 1.345,05 0,00 80,70 0,00 1.425,75

142 12914 19/02/2020 1.000,00 1.006,10 0,00 60,37 0,00 1.066,47

143 12937 03/03/2020 1.309,45 1.315,20 0,00 65,76 0,00 1.380,96

144 12837 20/01/2020 1.000,00 1.008,01 0,00 70,56 0,00 1.078,57

145 12977 20/03/2020 1.000,00 1.004,39 0,00 50,22 0,00 1.054,61

146 10640 04/07/2018 1.000,00 1.062,04 0,00 265,51 0,00 1.327,55

147 10642 05/07/2018 1.000,00 1.062,04 0,00 265,51 0,00 1.327,55

148 10643 05/07/2018 1.000,00 1.062,04 0,00 265,51 0,00 1.327,55

149 10644 05/07/2018 414,43 440,14 0,00 110,04 0,00 550,18

150 10645 05/07/2018 1.000,00 1.062,04 0,00 265,51 0,00 1.327,55

151 10646 05/07/2018 1.133,86 1.204,21 0,00 301,05 0,00 1.505,26

152 10647 10/07/2018 3.791,01 4.026,22 0,00 1.006,56 0,00 5.032,78

153 10648 10/07/2018 1.000,00 1.062,04 0,00 265,51 0,00 1.327,55

154 10649 10/07/2018 1.000,00 1.062,04 0,00 265,51 0,00 1.327,55

155 10650 10/07/2018 500,00 531,02 0,00 132,76 0,00 663,78

156 10651 10/07/2018 500,00 531,02 0,00 132,76 0,00 663,78

157 10652 10/07/2018 100,58 106,82 0,00 26,70 0,00 133,52

158 10654 10/07/2018 500,00 531,02 0,00 132,76 0,00 663,78

159 10655 10/07/2018 1.000,00 1.062,04 0,00 265,51 0,00 1.327,55

160 10656 10/07/2018 250,00 265,51 0,00 66,38 0,00 331,89

161 10657 10/07/2018 139,52 148,18 0,00 37,04 0,00 185,22

162 10658 11/07/2018 1.000,00 1.062,04 0,00 265,51 0,00 1.327,55

163 10659 11/07/2018 1.000,00 1.062,04 0,00 265,51 0,00 1.327,55

164 10660 11/07/2018 274,40 291,43 0,00 72,86 0,00 364,29

165 10668 12/07/2018 1.000,00 1.062,04 0,00 265,51 0,00 1.327,55
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166 10669 12/07/2018 1.133,86 1.204,21 0,00 301,05 0,00 1.505,26

167 10670 16/07/2018 250,00 265,51 0,00 66,38 0,00 331,89 -------------------------------- 
Sub-Total R$ 193.708,91 

-------------------------------- 
TOTAL GERAL R$ 193.708,91 

 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por EXPRESSO S.E. 

LIMITADA EPP, devendo-se retificar o Quadro de Credores para o valor de R$ 

193.708,91 (cento e noventa e três mil, setecentos e oito reais e noventa e um 

centavos). 

 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por EXPRESSO S.E. 

LIMITADA EPP, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 193.708,91 (cento e noventa e três mil, 

setecentos e oito reais e noventa e um centavos), na Classe IV - titulares de 

créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005.   

   

São Paulo17 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FELLICCI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA - ME, 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente das Notas Fiscais de números 

34050, 34051, 35405, 34053, 35404, 31620, 35408, 34057, 41524, 34052, 

35406, 36104 e 41522, todas referentes aos serviços prestados as 

Recuperandas.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 182.944,66 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A - Carlos 

Saraiva Importação e Comércio 

Ltda - Nordeste Participações S/A 

R$ 300.010,75 – Classe não 

informada. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o encaminhamento das Notas Fiscais nºs 34050, 

34051, 35405, 34053, 35404, 31620, 35408, 34057, 41524, 34052, 35406, 

36104 e 41522, bem como a apresentação dos comprovantes de entrega das 

mercadorias e dos serviços prestados às Recuperandas. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 
ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO
JUROS 

COMPENSATÓRIOS
JUROS 

MORATÓRIOS
MULTA

0,00% TOTAL
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0,00% a.m. 1,00% a.m.

1 NF 34050 

(CS) 
26/9/2017 4.725,00 5.187,93 0,00 1.815,78 0,00 7.003,71

2 NF 34051 

(RN) 
26/9/2017 

16.876,1

3
18.529,56 0,00 6.485,35 0,00 25.014,91

3 NF 35405 

(RN) 

19/10/201

7 

30.844,8

0
33.873,57 0,00 11.517,01 0,00 45.390,58

4 NF 34053 

(RN) 
26/9/2017 

29.877,7

5
32.805,00 0,00 11.481,75 0,00 44.286,75

5 NF 35404 

(RN) 

19/10/201

7 

43.811,2

5
48.113,25 0,00 16.358,51 0,00 64.471,76

6 NF 31620 

(RN) 
11/8/2017 

14.463,7

5
15.876,06 0,00 5.715,38 0,00 21.591,44

7 NF 35408 

(RN) 

19/10/201

7 

72.850,0

5
80.003,48 0,00 27.201,18 0,00

107.204,6

6

8 NF 34057 

(RN) 
26/9/2017 

38.023,1

3
41.748,42 0,00 14.611,95 0,00 56.360,37

9 NF 41524 

(RN) 
6/2/2018 

18.290,4

8
19.878,97 0,00 5.963,69 0,00 25.842,66

10 NF 34052 

(NP) 
26/9/2017 5.373,38 5.899,83 0,00 2.064,94 0,00 7.964,77

11 NF 35406 

(NP) 

19/10/201

7 
8.810,03 9.675,12 0,00 3.289,54 0,00 12.964,66

12 NF 36104 

(CS) 
3/11/2017 

11.812,5

0
12.924,59 0,00 4.265,11 0,00 17.189,70

13 NF 41522 

(CS) 
6/2/2018 4.252,50 4.621,82 0,00 1.386,55 0,00 6.008,37

 --------------------------------
Sub-Total R$ 441.294,34

 --------------------------------
TOTAL GERAL R$ 441.294,34

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por FELLICCI 

INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA - ME, devendo-se alterar o Quadro de 

Credores para o valor de R$ 441.294,34 (quatrocentos e quarenta e um mil, 

duzentos e noventa e quatro reais e trinta e quatro centavos). 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por FELLICCI 

INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA - ME, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor total de R$ 441.294,34 (quatrocentos 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

0E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30865



 
 

 

72-1045.1 MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

e quarenta e um mil, duzentos e noventa e quatro reais e trinta e quatro 

centavos), nos seguintes moldes: i) RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A no valor 

de R$ 390.163,13; ii) CARLOS SARAIVA COMÉRCIO VAREJISTA LTDA no 

valor de R$ 30.201,78; e, por fim, iii) NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A no 

valor de R$ 20.929,43, todos devendo ser reclassificados para a Classe IV - 

titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 26 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FRANCISCA ROSSIBERY MARTINS DO CARMO – 

ME apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente da emissão de notas fiscais de 

prestação de serviços. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 1.520,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 3.550,00 – Classe não 
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informada. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
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dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Todavia, em consulta ao sítio eletrônico da Receita 

Federal, observou-se que a empresa em questão enquadra-se como porte ME, 

de modo que passível a retificação da classificação do crédito declarado pela 

Recuperanda. 

 

Portanto, mister a improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por FRANCISCA ROSSIBERY MARTINS 

DO CARMO – ME, mantendo-se o Quadro Geral de Credores da Recuperanda 

sem alterações no tocante ao valor inscrito e, tão somente reclassificando o 

crédito para a Classe IV. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por FRANCISCA ROSSIBERY MARTINS DO CARMO – 

ME, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores no tocante ao valor 

inscrito e, tão somente, reclassificar o crédito arrolado pela Recuperanda para 

a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou 
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empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 

11.101/2005.  

    

São Paulo, 23 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    FURQUIM ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA - 

ME apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente dos autos do processo de Despejo 

Cumulado com Cobrança que tramita sob o nº 1002568-80.2018.8.11.0015, 

perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Sinop/MT. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação e Comércio Rn Comercio Varejista S.A  
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LTDA 

R$ 157.348,18 – Classe IV 

R$ 444.428,43 – Classe IV 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso, verificou-se que os autos se encontram pendentes de prolação de 

sentença de mérito. 

 

Desta feita, tendo em vista que após publicação da 

sentença abre-se prazo recursal, o presente pedido de divergência não é 

passível de acolhimento, visto que o valor devido, primeiramente, deve ser 

constituído como título líquido, certo e exigível para efetiva retificação na 

relação do art. 7º, §2º da LFR. 

 

Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 
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Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça Competente, a Credora 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 
 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por FURQUIM ADMINISTRACAO DE 

IMOVEIS LTDA – ME. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por FURQUIM ADMINISTRACAO DE 

IMOVEIS LTDA - ME, mantendo-se incólume o Quadro Geral de Credores.  

  

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GLICYA G M LIMA – ME, apresenta pedido de 

Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente do inadimplemento das Notas Fiscais de nº 3528 e 3546, 

referente a serviços prestados à Recuperanda.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 
Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De 

Móveis E Eletrodomésticos S.A. -  
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R$ 2.332,60 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a apresentação de Notas Fiscais de nº 3528 e 3546 

referente aos serviços prestados à Recuperanda, bem como e-mails que 

comprovam a concordância da mesma com o encaminhamento das cobranças.  

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS 
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS 
MORATÓRIOS

1,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 NF 3528 
20/7/202

0 
1.638,00 1.645,21 0,00 16,45 0,00

1.661,6

6

2 NF 3546 
31/7/202

0 
685,00 688,01 0,00 6,88 0,00 694,89

 --------------------------------
Sub-Total R$ 2.356,55

 --------------------------------
TOTAL GERAL R$ 2.356,55
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Habilitação de Crédito proposta por GLICYA G M LIMA – 

ME, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor de R$ 2.356,55 (dois mil 

quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e cinco reais), reclassificando 

seu crédio para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, por se tratar de microempresa. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Habilitação de Crédito apresentada por GLICYA G M 

LIMA – ME, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas no valor de R$ 2.356,55 (dois mil quinhentos e cinquenta e seis 

reais e cinquenta e cinco reais) e reclassificando-o para a Classe IV - titulares 

de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005.  

     

São Paulo, 26 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GM COMUNICAÇÃO VISUAL EDITORAÇÃO E 

IMPRESSÃO GRÁFICA DIGITAL LTDA - ME, apresenta Habilitação de 

Crédito visando a inscrição de seu crédito consubstanciado nas notas fiscais de 

nº 2017/439, 2017/442, 2017/447, 2017/450, 2017/571, 2017/751, 2018/15, 

2018/16, 2018/20, 2018/21, 2018/22, 2018/23. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Valor indicado no Edital (Art. 52, §1°) Valor pleiteada pela Credora 
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Ø 

Rn Comercio Varejista S.A 

R$  36.646,00 – Classe Não 

Informada 

 

II. PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos cumpridos parcialmente pela Requerente, 

vejamos. 

 

A credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face o encaminhamento das notas fiscais 

emitidas, as quais foram acompanhadas do documento de “autorização de 

crédito”, devidamente assinado pela Recuperanda, somente as notas fiscais de 

nº 2017/439, 2017/442, 2017/447, 2017/450, 2018/15 e 2018/16. 

 

Outrossim, o crédito titularizado nos referidos títulos 

devem ser atualizados até a data do pedido de Recuperação Judicial 

(07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: setembro/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 
ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 

SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO 
JUROS 

COMPENSATÓRIOS 
JUROS 

MORATÓRIOS 
MULTA 

0,00% TOTAL 
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0,00% a.m. 1,00% a.m. 
1 2017/439 24/6/2017 4.620,00 5.082,73 0,00 1.982,26 0,00 7.064,99 

2 2017/442 24/6/2017 4.320,00 4.752,69 0,00 1.853,55 0,00 6.606,24 

3 2017/447 24/6/2017 3.630,00 3.993,58 0,00 1.557,50 0,00 5.551,08 

4 2017/450 24/6/2017 1.080,00 1.188,17 0,00 463,39 0,00 1.651,56 

5 2018/15 26/1/2018 1.210,00 1.322,86 0,00 423,32 0,00 1.746,18 

6 2018/16 26/1/2018 606,00 662,52 0,00 212,01 0,00 874,53  -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 23.494,58 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 23.494,58 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por GM COMUNICAÇÃO VISUAL 

EDITORAÇÃO E IMPRESSÃO GRÁFICA DIGITAL LTDA - ME, devendo-se 

incluir no Quadro de Credores o valor total de R$ 23.494,58 (vinte e três mil, 

quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e oito centavos), retificando 

seu crédito para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, por se tratar de empresa de 

pequeno porte – EPP. 

.  

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  a 

Habilitação de Crédito apresentada por GM COMUNICAÇÃO VISUAL 

EDITORAÇÃO E IMPRESSÃO GRÁFICA DIGITAL LTDA - ME, incluindo-se o 

seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda R$ 23.494,58 (vinte e três 

mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e oito centavos), e 

reclassificando-o para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso 

IV, da Lei nº 11.101/2005. 

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GML LTDA - ME apresenta pedido de Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, além 

do valor declarado pelas Recuperandas, decorrente da emissão das notas 

fiscais de nº  2018/1 e 2018/11. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 73.678,42 – Classe IV 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 108.222,86 – Classe não 
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informada. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que a 

Credora não comprovou a existência, exigibilidade e liquidez do crédito, tendo 

em vista que apresentou as Notas Fscais sem qualquer aceite das 

Recuperandas, figurando, portanto, como documento emitido de forma 

unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
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da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por GML LTDA - ME, mantendo-se 

incólume o valor declarado pela Recuperandas.  

    

São Paulo, 11 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GNA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS 

EM MDF EIRELI - ME, apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente das notas fiscais 

originadas pela prestação de serviços à Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Valor indicado no Edital (Art. 52, §1°) Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 62.763,25 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 166.970,10 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, o pedido de Divergência de Crédito 

encontra-se devidamente instruído com os documentos idôneos, os quais 

demonstram de forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua 

exigibilidade, o que se confirma através do envio das notas fiscais 

acompanhadas de canhoto de recebimento. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS 
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS 
MORATÓRIOS

1,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 NF 2897 
19/09/201

7 

38.785,1

6
42.585,11 0,00 14.904,79 0,00

57.489,9

0

2 NF 2898 
19/09/201

7 
8.586,02 9.427,23 0,00 3.299,53 0,00

12.726,7

6

3 NF 2899 
19/09/201

7 
7.268,98 7.981,15 0,00 2.793,40 0,00

10.774,5

5

4 NF 2900 
19/09/201

7 
9.568,94 10.506,45 0,00 3.677,26 0,00

14.183,7

1

5 NF 2901 19/09/201 1.034,40 1.135,74 0,00 397,51 0,00 1.533,25
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7 

6 NF 4228 
24/11/201

7 

48.144,3

8
52.676,96 0,00 17.383,40 0,00

70.060,3

6

7 NF 4229 
24/11/201

7 
3.693,56 4.041,29 0,00 1.333,63 0,00 5.374,92

8 NF 6334 
09/01/201

8 
6.412,48 6.985,42 0,00 2.165,48 0,00 9.150,90

9 NF 5335 
09/01/201

8 

43.476,1

8
47.360,66 0,00 14.681,80 0,00

62.042,4

6
 --------------------------------

Sub-Total R$ 243.336,81
 --------------------------------

TOTAL GERAL R$ 243.336,81
 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por GNA INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ARTEFATOS EM MDF EIRELI - ME, devendo-se retificar o 

Quadro de Credores para o valor de R$ 243.336,81 (duzentos e quarenta e três 

mil, trezentos e trinta e três reais e oitenta e um centavos). 

 

Ainda, opina-se pela reclassificação do crédito do 

Credor para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por GNA INDUSTRIA 

E COMERCIO DE ARTEFATOS EM MDF EIRELI - ME, alterando-se o seu 

crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 

243.336,81 (duzentos e quarenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e 

oitenta e um centavos), bem como reclassificando o crédito declarado para a 

Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa 
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de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005.

     

São Paulo, 24 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    GROSS PARTICIPAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, apresenta  pedido de Divergência 

de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de Credores, 

decorrente de sentença procedente nos autos da Ação de Despejo por Falta de 

Pagamento c/c Cobrança de Alugueis e Acessórios da Locação nº 5029527-

70.2018.8.13.0024, que tramitou perante a 31º Vara Civel da Comarca de Belo 

Horizonte/MG. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 205.690,94 – Classe IV 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 368.435,06 – Classe IV 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face o proferimento de sentença favorável nos autos da Ação 

De Despejo Por Falta De Pagamento C/C Cobrança De Alugueis E Acessórios 

Da Locação nº 5029527-70.2018.8.13.0024. 

 

Compulsando os autos, a Administradora Judicial 

constatou que foi expedida certidão de fatos, responsável por certificar e dar 

lastro ao crédito em favor da Credora, no montante de R$ 368.435,06, atualizado 

até o dia 10/08/2020. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 368.435,06 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 368.435,06 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 10/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período -3 dias 0,999652 

Percentual correspondente -3 dias -0,034770 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 368.306,96 

Juros(-3 dias--0,10000%) (+) R$ -368,31 

Sub Total (=) R$ 367.938,65 

Valor total (=) R$ 367.938,65 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por GROSS 

PARTICIPAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, devendo-se retificar no Quadro de Credores para o valor 

de R$ 367.938,65 (trezentos e sessenta e sete mil, novecentos e trinta e oito 

reais e sessenta e cinco centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por GROSS 

PARTICIPAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores das 

Recuperandas para o valor de R$ 367.938,65 (trezentos e sessenta e sete mil, 

novecentos e trinta e oito reais e sessenta e cinco centavos), permanecendo na 

Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 
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São Paulo, 21 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    IGOR MIRANDA PEREIRA BORGES - ME 

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores decorrente da prestação de serviço que 

ensejou a emissão da nota fiscal de nº 59088.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 209,11 – Classe IV 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 127.282,04 – Classe IV 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
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foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por IGOR MIRANDA PEREIRA BORGES 

- ME, mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 08 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    IMOVEIS PEREIRA ADMINISTRACAO E VENDAS 

EIRELI - ME apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação 

do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente de débito proveniente de 

contrato de locação. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

LTDA 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio LTDA 
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R$ 4.059,70 – Classe III R$ 50.094,48 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se ausência 

de apresentação do contrato de locação que ensejou a inscrição do crédito que 

se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da 

Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in 

verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
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Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito proposta por IMOVEIS PEREIRA ADMINISTRACAO 

E VENDAS EIRELI – ME. 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentado por IMOVEIS PEREIRA ADMINISTRACAO E VENDAS 

EIRELI – ME, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores no 

tocante ao valor inscrito e, tão somente, reclassificar o crédito declarado para 

a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 

11.101/2005. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    INTOCÁVEL COMÉRCIO DE ALARMES LTDA - 

ME, apresenta  pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente do processo de nº 1003942-

92.2018.811.0007, que tramitou perante o Juizado Especial Cível e Criminal de 

Alta Floresta. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De 
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R$ 5.000,00 – Classe IV Móveis E Eletrodomésticos S.A  

R$ 12.200,41 – Classe não 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pela Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a apresentação de cópia dos autos da ação promovida 

em face da Recuperanda, bem como certidão de habilitação de crédito. 

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 12.200,41 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 5/8/2020 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 5/8/2020 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 2 dias 1,000232 
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Percentual correspondente 2 dias 0,023187 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 12.203,24 

Juros(2 dias-0,06667%) (+) R$ 8,14 

Sub Total (=) R$ 12.211,38 

Valor total (=) R$ 12.211,38 

 

Portanto, opina-se pela procedência do pedido 

encartado na Divergência de Crédito proposta por INTOCÁVEL COMÉRCIO 

DE ALARMES LTDA - ME, devendo-se retificar no Quadro de Credores para o 

valor de R$ 12.211,38 (doze mil, duzentos e onze reais e trinta e oito 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por INTOCÁVEL 

COMÉRCIO DE ALARMES LTDA - ME, alterando-se o seu crédito no Quadro 

de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 12.211,38 (doze mil, 

duzentos e onze reais e trinta e oito centavos), permanecendo na Classe IV - 

titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 07 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    IRMÃOS KALISZ LTDA – ME apresenta pedido de 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente dos autos do processo de Despejo Cumulado Com 

Cobrança que tramita sob o nº 0001866-22.2018.8.16.0089, perante a Vara 

Cível da Comarca de Baiti/PR. 

  

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 
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Lojas Salfer S.A. 

R$ 73.173,24 – Classe III 

Lojas Salfer S.A. - Máquina de 

Vendas Brasil Participação S.A. 

R$ 142.555,02 – Classe IV 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pedido em testilha, verifica-se que o 

Credor IRMÃOS KALISZ LTDA – ME alega que o crédito devido a ele e não a 

JOÃO KALISZ perfaz a monta de R$ 142.555,02. Todavia, o Credor JOÃO 

KALISZ encontra-se arrolado na relação de credores da Recuperanda pela 

quantia de R$ 73.173,24. 

 

Em consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado 

do Paraná, verificou-se que, na data da elaboração do respectivo parecer de 

crédito, 05/02/2021, a sentença proferida em 15/01/2021, não transitou em 

julgado. 

 

Desta feita, tendo em vista que após publicação da 

sentença abre-se prazo recursal, o presente pedido de divergência não é 

passível de acolhimento, visto que o valor devido, primeiramente, deve ser 

constituído como título líquido, certo e exigível para efetiva retificação na 

relação do art. 7º, §2º da LFR. 
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Para corroborar o quanto decidido, mister colacionar 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca 

do assunto, veja-se: 

 
“APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a 

execução, com fundamento no artigo 924, III, do 

CPC. Crédito da parte exequente é anterior à 

decretação da recuperação judicial, todavia, ilíquido. 

Recorrida reconheceu a quantia de R$ 29.835,15 

como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz 

que o crédito perseguido é de R$ 97.818,78. 

Hipótese de incidência do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia 

ilíquida". Em havendo controvérsia entre as 

partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para 

correta apuração do valor a ser habilitado no 

processo de soerguimento. Sentença anulada. 

Recurso a que se dá parcial provimento.” (original 

sem grifos)1 

 
*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. 

Rejeição. Prestação de serviços advocatícios - 

Necessidade de apuração - Valor ilíquido Decisão 

mantida. Recurso desprovido. [...] Antes de obtida 

a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

 
1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, 

j. 20.09.2019. 
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admitida sua habilitação e inclusão num 

procedimento concursal [...] (original sem grifos)2 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça Competente, o Credor 

poderá apresentar pedido de Habilitação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, mister a improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por IRMÃOS KALISZ LTDA – ME, 

mantendo-se inalterado o Quadro Geral de Credores. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

 
2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 

12.04.2017 
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Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por IRMÃOS KALISZ LTDA – ME 

mantendo-se inalterado o Quadro Geral de Credores. 

  

São Paulo, 05 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    J.J.F CARGAS E TRANSPORTES - ME apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação seu crédito no Quadro 

de Credores, decorrente do serviço de transporte que ensejou a emissão de 

notas fiscais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 1.721.078,62 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 2.567.770,48 – Classe não 
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informada. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que o 

Credor não comprovou a existência, exigibilidade e liquidez do crédito, tendo 

em vista que apresentou as Notas Fiscais sem qualquer aceite das 

Recuperandas, figurando, portanto, como documento emitido de forma 

unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
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da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Portanto, mister a improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentada no que tange a retificação do valor do 

crédito. Todavia, opina-se pela reclassificação do crédito da Credora para a 

Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, por se tratar de microempresa. 
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III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por J.J.F CARGAS E TRANSPORTES - 

ME e, tão somente, reclassificar o crédito arrolado pela Recuperanda para a 

Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005.

  

    

São Paulo, 11 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    KVAR EMPREENDIMENTO LTDA - ME, apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a atualização do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente do valor declarado nos autos da Recuperação 

Extrajudicial. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Nordeste Participações S/A  

R$ 3.990,40 – Classe III 

Nordeste Participações S/A  

R$ 9.312,93 – Classe IV 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que foi declarado crédito em seu 

favor na recuperação extrajudicial. 

 

Todavia o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização conforme valor declarado na recuperação extrajudicial 

Valor Nominal R$ 9.976,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/08/2018 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/08/2018 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 713 dias 1,060133 

Percentual correspondente 713 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 10.575,89 

Juros(713 dias-23,76667%) (+) R$ 2.513,54 
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Sub Total (=) R$ 13.089,43 

Valor total (=) R$ 13.089,43 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por KVAR 

EMPREENDIMENTO LTDA - ME, devendo-se alterar o Quadro de Credores 

para o valor de R$ 13.089,43 (treze mil, oitenta e nove reais e quarenta e três 

centavos), bem como reclassifica seu crédio para a Classe IV - titulares de 

créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, por 

se tratar de microempresa. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por KVAR 

EMPREENDIMENTO LTDA - ME, alterando-se o seu crédito no Quadro de 

Credores das Recuperandas para o valor de R$ 13.089,43 (treze mil, oitenta e 

nove reais e quarenta e três centavos) e reclassificando-o para a Classe IV - 

titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005.  

     

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LILIA PIRES DE CASTRO - ME apresenta pedido 

de Divergência de crédito visando a retificação de seu crédito oriundo da 

emissão da nota fiscal de  nº 88, emitida em 18/08/2020. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

LTDA 

R$ 15.353,43 – Classe III 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio LTDA 

R$ 31.405,88 – Classe não 
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informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
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desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Portanto, mister a improcedência da Divergência de 

Crédito apresentada, mantendo-se o Quadro Geral de Credores da 

Recuperanda sem alterações.  

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE a Divergência de 

Crédito apresentada por LILIA PIRES DE CASTRO - ME, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores no tocante ao valor inscrito e, tão 

somente, reclassificar o crédito declarado para a Classe IV - titulares de 
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créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LTB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME, 

apresenta pedido de Habilitação de Crédito visando a inclusão do seu crédito 

no Quadro de Credores, decorrente dos documentos de Conhecimento de 

Transporte Eletrônico (CT-E) de nºs  566, 567, 568, 569, 570, 571, 572, 573, 

574, 575, 576, 577, 578, 579, 580, 581, 582, 583, 584, 585, 586, bem como de 

faturas de nºs 1378-20, 1379-20, 1381-20, 1382-20, 1383-20, 1384-20, 1388-

20 e 1392-20.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Ø 

RN Comercio Varejista S.A. 

R$ 346.949,38 – Classe não 

informada. 
 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face o encaminhamento dos documentos de 

Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-E) decorrentes do transporte e 

entrega de mercadorias às Recuperandas RN Comércio Varejista S/A e Carlos 

Saraiva Importação e Comércio Ltda. 

 

Todavida, deixou de anexar conjuntamente com seu 

pedido os aceites relacionados a CT-E de nº 575, razão pela qual restou 

afastada do presente parecer.  

 

Nesta senda, é importante frisar que que a empresa 

Requerente LTB TRANSPORTES apresentou e-mails comprovando o aceite 

referente as faturas de nº 1378-20 e 1379-20. Entretanto, quanto as outras 

faturas apresentadas, não houve comprovação que demonstre expressamente 

o aceite pela Recuperanda referente aos documentos apresentados.  
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A Credora realizou o envio de uma nova planilha no 

dia 16/10/2020 informando a existência novas faturas, entratanto, não 

anexaram documentos comprobatórios quanto às faturas incluídas. Por essa 

razão, os documentos não foram analisados, tendo em vista a falta de envio do 

lastro dos créditos.  

 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 
 

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS 
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS 
MORATÓRIOS

1,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 CT-E 566 

(CS) 

15/7/202

0 
3.364,00 3.378,80 0,00 33,79 0,00 3.412,59

2 CT-E 567 

(RN) 

17/7/202

0 
950,00 954,18 0,00 9,54 0,00 963,72

3 CT-E 568 

(RN) 

17/7/202

0 
950,00 954,18 0,00 9,54 0,00 963,72

4 CT-E 569 

(RN) 

17/7/202

0 
3.300,20 3.314,72 0,00 33,15 0,00 3.347,87

5 CT-E 570 

(RN) 

17/7/202

0 
1.090,00 1.094,80 0,00 10,95 0,00 1.105,75

6 CT-E 571 

(RN) 

17/7/202

0 
1.150,00 1.155,06 0,00 11,55 0,00 1.166,61

7 CT-E 572 

(RN) 

18/7/202

0 
1.850,00 1.858,14 0,00 18,58 0,00 1.876,72

8 CT-E 573 

(RN) 

20/7/202

0 
1.150,00 1.155,06 0,00 11,55 0,00 1.166,61

9 CT-E 574 

(RN) 

21/7/202

0 
950,00 954,18 0,00 9,54 0,00 963,72

10 CT-E 576 

(RN) 

23/7/202

0 
1.500,00 1.506,60 0,00 15,07 0,00 1.521,67

11 CT-E 577 

(RN) 

23/7/202

0 
4.126,00 4.144,15 0,00 41,44 0,00 4.185,59

12 CT-E 578 

(RN) 

23/7/202

0 
4.126,00 4.144,15 0,00 41,44 0,00 4.185,59

13 CT-E 579 

(RN) 

23/7/202

0 
2.100,00 2.109,24 0,00 21,09 0,00 2.130,33

14 CT-E 580 

(RN) 

23/7/202

0 
3.800,00 3.816,72 0,00 38,17 0,00 3.854,89

15 CT-E 581 

(RN) 

24/7/202

0 
4.126,00 4.144,15 0,00 41,44 0,00 4.185,59

16 CT-E 582 

(RN) 

29/7/202

0 
4.526,00 4.545,91 0,00 45,46 0,00 4.591,37

17 CT-E 583 

(RN) 

29/7/202

0 
4.785,00 4.806,05 0,00 48,06 0,00 4.854,11
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18 CT-E 584 

(RN) 

29/7/202

0 
4.126,00 4.144,15 0,00 41,44 0,00 4.185,59

19 CT-E 585 

(RN) 
3/8/2020 1.050,00 1.050,00 0,00 0,00 0,00 1.050,00

20 CT-E 586 

(RN) 
4/8/2020 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

21 FATURA 

1378/20 

30/7/202

0 

30.520,4

3 30.654,72 0,00
306,55

0,00
30.961,2

7

22 FATURA 

1378/20 

30/7/202

0 

 

47.936,5

5

48.147,47 0,00
481,47

0,00 48.628,9

4

 --------------------------------
Sub-Total R$ 130.802,25

 --------------------------------
TOTAL GERAL R$ 130.802,25

 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Habilitação de Crédito proposta por LTB TRANSPORTES E 

LOGISTICA LTDA - ME, devendo-se incluir no Quadro de Credores o valor 

total de R$ 130.802,25 (cento e trinta mil, oitocentos e dois reais e trinta e cinco 

centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE  o 

pedido de Habilitação de Crédito apresentada por LTB TRANSPORTES E 

LOGISTICA LTDA - ME, incluindo-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda (i) Carlos Saraiva Importação e Comércio Ltda no valor de R$ 

3.412,59 (três mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta e nove centavos); (ii) 

RN Comércio Varejista S.A. no valor de R$ 127.389,66 (cento e vinte sete mil, 

trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e seis centavos), na Classe IV - 

titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 28 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LUA AZUL MANUTENCAO E SERVICOS DE 

OBRAS EIRELI - ME apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores, além do valor declarado 

pelas Recuperandas, decorrente da emissão das notas fiscais de nº 256, 258, 

259 e 260. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  Rn Comércio Varejista S/A  
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R$ 48.006,74 – Classe III R$ 18.000,00 – Classe não 

informada. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que a 

Credora não comprovou a existência, exigibilidade e liquidez do crédito, tendo 

em vista que apresentou as Notas Fiscais sem qualquer aceite das 

Recuperandas, figurando, portanto, como documento emitido de forma 

unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
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crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Portanto, mister a improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por LUA AZUL MANUTENCAO E 

SERVICOS DE OBRAS EIRELI – ME no que tange a retificação do valor do 

crédito.  

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por LUA AZUL MANUTENCAO E 

SERVICOS DE OBRAS EIRELI – ME, permanecendo inalterado o Quadro-
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Geral de Credores no tocante ao valor inscrito e, tão somente, reclassificar o 

crédito declarado para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso 

IV, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 26 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LUAUTO IMÓVEIS LTDA - EPP. apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo da ação de despejo c/c cobrança de nº 0827070-

22.2018.8.18.0140, em tramite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de 

Teresina/PI.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA/ ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A – R$ Maquinas de Vendas Brasil 
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408.800,00 – Classe III  Participações S/A - Dismobrás Imp. 

Exp. e Distr. de Móveis e 

Eletrodomésticos S/A 

R$ 1.878.836,53 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pelo Requerente, 

vejamos.  

 

Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de 

Justiça do estado da Piauí, constata-se que, o processo encontra-se em grau 

de recurso, o que obsta, por ora, a retificação do crédito pretendida por 

demonstrar falta de certeza, exigibilidade, liquidez do crédito requerido. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, o credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento previsto nos artigos 

6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que prevê o 

Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
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Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por LUAUTO IMÓVEIS LTDA - EPP.  

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como empresa de pequeno porte, motivo pelo qual é necessária sua 

reclassificação para a Classe IV – ME/EPP 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por LUAUTO IMÓVEIS LTDA - EPP., 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores no tocante ao crédito 

arrolado e, tão somente, reclassificá-lo para a Classe IV - titulares de créditos 

enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    LUINHA ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS 

LTDA. – ME, apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação 

do seu crédito no Quadro de Credores, decorrente da condenação nos autos 

da ação de despejo c/c cobrança, em fase de cumprimento de sentença nº. 

5002653-73.2020.8.13.0672, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca 

de Sete Lagoas/MG.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 800.000,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.226.962,58  – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, face a existência de sentença homologatória de acordo, 

objeto do cumprimento de sentença nº. 5002653-73.2020.8.13.0672, no qual as 

Recuperandas não impugnaram ao valor executado. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 
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Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por LUINHA 

ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA. – ME, devendo-se alterar o 

Quadro de Credores para o valor de R$ 1.215.064,33 (um milhão, duzentos e 

quinze mil e sessenta e quatro reais e trinta e três centavos). 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por LUINHA 

ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA. – ME, alterando-se o seu 

crédito no Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 

1.215.064,33 (um milhão, duzentos e quinze mil e sessenta e quatro reais e 

trinta e três centavos), na Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso 

IV, da Lei nº 11.101/2005.  

     

São Paulo,  26 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MARCELO GIAMPIETRO TRANSPORTE DE 

CARGAS – ME apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a 

retificação do seu crédito no Quadro de Credores decorrente da prestação de 

serviço que ensejou a emissão das notas fiscais. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 819.452,18 – Classe IV 

RN Comércio Varejista S/A 

R$ 1.363.95 – Classe IV 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
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foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça Competente, o Credor 

poderá apresentar pedido de Habilitação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 
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Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por MARCELO GIAMPIETRO 

TRANSPORTE DE CARGAS – ME, mantendo-se incólume o valor declarado 

pela Recuperanda. 

    

São Paulo, 18 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MERJAN SILVA COMERCIO DE EMBALAGENS 

EIRELI – ME apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação 

do seu crédito no Quadro de Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

LTDA 

R$ 486,00 – Classe III 

Recuperanda não informada. 

R$ 1.458,00 – Classe não 

informada 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que o 

Credor anexa tão somente com seu pedido de divergência os canhotos de 

recebimento correspondente as notas fiscais de nº 5997, 5998 e 5999, 

deixando, todavia, de juntar os títulos hábeis a comprovação do serviço 

prestado. 

 

Nessa toada, depreende-se que não houve 

comprovação do valor requerido, notadamente pela ausência de documento 

que da lastro a quantia que se pretende retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos comprobatórios 

que origiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

0E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30938



 
 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por MERJAN SILVA COMERCIO DE 

EMBALAGENS EIRELI – ME, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de 

Credores no tocante ao valor inscrito e, tão somente, reclassificar o crédito 

declarado para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso 

IV, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    NCR RADIODIFUSAO LTDA – EPP apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, oriundo da condenação nos autos nº. 1012057-

78.2018.8.11.0015, em trâmite perante o Juizado Especial Cível da Comarca 

de Sinop/MT. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A 
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R$ 3.750,28 – Classe IV R$ 4.964,07 – Classe IV 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, observa-se que o 

crédito é oriundo da prestação de serviços de exibição de publicidade, a qual 

originou as notas fiscais executadas perante a ação de cobrança nº. 1012057-

78.2018.8.11.0015, sendo certo que a discussão, na data de hoje (13/01/2021) 

encontra-se sub judice.  

 

Desta feita, considerando que, o processo encontra-

se em grau de recurso, o crédito não é, por ora, líquido, certo e exigível, de 

modo que não há lastro que justifique sua retificação, conforme pleiteado. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da 

Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in 

verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
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COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito apresentado por NCR RADIODIFUSAO LTDA – 

EPP mantendo-se incólume o crédito no Quadro de Credores.. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por NCR RADIODIFUSAO LTDA – EPP, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2021. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

0E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30942



 
 

  

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ONESIR ALVES PIRES - ME apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Carlos Saraiva Importação e Comércio 

Ltda  

R$ 67.047,02 – Classe III 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio Ltda  

R$ 78.562,86 – Classe não 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

0E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30943



 
 

  

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

informada 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O credor não comprovou a existência, exigibilidade e 

liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
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desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua reclassificação para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

Portanto, mister a improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ONESIR ALVES PIRES - ME no 

tocante ao valor inscrito e, tão somente reclassificando o crédito para a classe 

IV. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por ONESIR ALVES PIRES - ME, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores no tocante ao valor 

inscrito e, tão somente, reclassificar o crédito declarado para a Classe IV - 
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titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 23 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 
 

 
    PATRIMONIAL SANTIAGO LTDA - EPP apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores decorrente da condenação nos autos 0505632-

85.2018.8.05.0039, em trâmite perante a 2ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. 

Cível e Comerciais da Comarca de Camaçari/BA.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A Rn Comércio Varejista S/A - 
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R$ 148.448,86 – Classe III Maquinas de Vendas Brasil 

Participações S/A 

R$ 360.252,52 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Analisando o pedido de Divergência de Crédito, 

observa-se que o crédito é oriundo de contrato de locação executado perante a 

ação de despejo cumulada com cobrança nº. 0505632-85.2018.8.05.0039, 

sendo certo que a discussão encontra-se, no dia de hoje (18/01/2021) sub 

judice.  

 

Desta feita, considerando que não foi proferida 

sentença resolutória, o crédito não é, por ora, líquido, certo e exigível, de modo 

que não há lastro que justifique sua retificação, conforme pleiteado. 

 

Assim sendo, poderá o Requerente apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
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no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, mister a improcedência da Divergência de 

Crédito apresentada no que tange a retificação do valor do crédito.  

 

Todavia, opina-se pela reclassificação do crédito 

do Credor para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, por se tratar de empresa de 

pequeno porte – EPP. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por PATRIMONIAL SANTIAGO LTDA. - 

EPP e, tão somente, reclassificar o crédito arrolado pela Recuperanda para a 

Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005.

  

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 
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1

PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PATRIMONIAL SÃO GONÇALO LTDA. apresenta 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de título executivo judicial em razão de sentença proferida 

nos autos da Ação de Despejo c/c Cobrança de nº 0543073-

20.2018.8.05.0001, já transitada em julgado, ora em sede de Cumprimento de 

Sentença. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

0E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30950



 
 

 
 

 

 

 
 

72-1045.1  AC 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

2

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 690.460,98 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 1.365.277,25 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos pelo Requerente, vejamos.  

 

Com efeito, a presente Divergência de Crédito está 

devidamente instruída com os documentos idôneos, os quais demonstram de 

forma inequívoca a existência do crédito, bem como sua exigibilidade, o que se 

confirma através da r. sentença homologatória de acordo proferida em 

13/03/2019. 

 

Outrossim, os honorários sucumbenciais deverão ser 

habilitados pelo próprio advogado, sendo, por óbvio, crédito de terceiro que não 

pode ser habilitado em favor do Requerente. 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data 

do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, 

inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 
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3

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização vide cálculo apresentado nos autos do cumprimento de 
sentença às fls. 267/268  

Valor Nominal R$ 721.939,51 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 10/6/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/6/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 424 dias 1,028757 

Percentual correspondente 424 dias 2,875656 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 742.700,01 

Juros(424 dias-14,13333%) (+) R$ 104.968,27 

Sub Total (=) R$ 847.668,28 

Valor total (=) R$ 847.668,28 

 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito apresentado por PATRIMONIAL SÃO 

GONÇALO LTDA,  devendo-se alterar no Quadro de Credores o crédito para o 

valor de R$ 847.668,28 (oitocentos e quarenta e sete mil, seiscentos e 

sessenta e oito reais e vinte e oito centavos), retificando seu crédito para a 

Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, por se tratar de microempresa. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por PATRIMONIAL SÃO GONÇALO 
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4

LTDA., alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda 

para R$ 847.668,28 (oitocentos e quarenta e sete mil, seiscentos e sessenta e 

oito reais e vinte e oito centavos) e reclassificando-o para a Classe IV - titulares 

de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005.  

     

São Paulo, 28 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PONTO COM SERVICOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO E CONSULTORIA LEGAL LTDA - ME apresenta pedido 

de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 9.237,41– Classe I 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 7.456,97 – Classenão 
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informada. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se ausência 

de apresentação dos títulos que consubstanciam o crédito que se pretende 

retificação. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

inclusão do crédito, conforme requerido. Todavia, o Credor poderá apresentar 

pedido de Impugnação de Crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da 

Lei n° 11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in 

verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 

necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

0E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30955



 
 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe I - 

titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho Credores Quirografários, uma vez que a empresa em 

verdade se enquadra como microempresa, motivo pelo qual é necessária sua 

reclassificação para a Classe IV – ME/EPP.  

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposto por PONTO COM SERVICOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO E CONSULTORIA LEGAL LTDA ME. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por PONTO COM SERVICOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO E CONSULTORIA LEGAL LTDA - ME, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores no tocante ao valor inscrito e, tão 

somente, reclassificar o crédito declarado para a Classe IV - titulares de 

créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

    

São Paulo, 23 de novembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PROVENTUS TRIBUTOS E CONSULTORIA LTDA 

- ME, apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente de notas fiscais de nº 322 e nº 779 

referentes às prestações de serviços realizadas à Recuperanda. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Carlos Saraiva Importação E Comércio 

Ltda 
Valor e Classe não informados. 
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R$ 2.000,00 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, face a apresentação de nota fiscal de nº 322, 

bem como troca de e-mails que constatam o aceite pela Recuperanda 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA acerca do título 

supracitado.  

 

Entretanto, ao analisar a nota fiscal de nº 779, 

observa-se que esta foi emitida em 13/10/2020 e seu vencimento está previsto 

para 22/10/2020, não se sujeitando assim aos efeitos da recuperação judicial, 

uma vez que “estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos”, conforme prevê o 

art. 49 da Lei 11.101/2005, restando assim, afastada do presente parecer. 

     

    Cabe salientar que, em que pese, a denominação 

constante do edital a que alude o art. 52, §1º da LFR indique o tipo societário 

sociedade limitada (“ltda”), em consulta ao sítio eletrônico da Receita Feral do 

Brasil, denota-se que, na realidade, trata-se de empresa individual, o que induz 

a alteração para a classe dos credores enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte (classe IV). 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

0E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30958



 
 

 

72-1045.1 MBB | MBB 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Ademais, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo NF Nº 322 

Valor Nominal R$ 2.000,00 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 22/8/2019 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 22/8/2019 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 351 dias 1,026822 

Percentual correspondente 351 dias 2,682237 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 2.053,64 

Juros(351 dias-11,70000%) (+) R$ 240,28 

Sub Total (=) R$ 2.293,92 

Valor total (=) R$ 2.293,92 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por PROVENTUS 

TRIBUTOS E CONSULTORIA LTDA - ME, devendo-se alterar o Quadro de 

Credores para o valor de R$ 2.293,92 (dois mil, duzentos e noventa e três reais 

e noventa e dois centavos), retificando seus créditos para a Classe IV - titulares 

de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

por se tratar de microempresa. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por PROVENTUS 
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TRIBUTOS E CONSULTORIA LTDA - ME, alterando-se o seu crédito no 

Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 2.293,92 (dois mil, 

duzentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos) e reclassificando-o 

para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 

11.101/2005.  

     

São Paulo, 28 de outubro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    PULLSE COMUNICAÇÃO LTDA – ME apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a majoração de seu crédito, 

consubstanciado no Contrato de Prestação de Serviços de Comunicação e 

Marketing, Termo de Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações 

Contratuais.  

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

RN Comércio Varejista S/A RN Comércio Varejista S/A 
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R$ 2.169.808,56– Classe III R$ 5.573.482,91 – Classe III 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto no artigo 9º, incisos II e III, da Lei nº 

11.101/2005, que a habilitação/divergência de crédito deverá conter “o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido 

de recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes não cumpridos pela Requerente, 

vejamos.  

 

A Credora consubstancia seu pedido de divergência 

de crédito no Contrato de Prestação de Serviços de Comunicação e Marketing 

realizado em 16 de março de 2017, o qual possui como objeto a veiculação 

exclusiva de mensagens publicitárias e como contratada, inicialmente, a 

empresa Artplan. 

 

Alega a Credora que “para atender o volume de 

investimento em mídia que a Recuperanda se comprometeu a fazer, a Artplan, 

cuja sede a época era no Rio de Janeiro, criou uma nova empresa, situada em 

São Paulo, denominada Pullse Comunicação”, ora Requerente. 

 

Com isso, foi celebrado no dia 01/08/2018 o Termo 

de Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações Contratuais entre a 

ARTPLAN COMUNICAÇÃO S/A e PULLSE COMUNICAÇÃO LTDA, 

objetivando ceder os direitos e obrigações do outrora Contrato de Prestação de 

Serviços de Comunicação e Marketing, sem qualquer restrição ou ressalva. 

 

Pontua-se que, para a Requerente, este seria o 

motivo da sua legitimidade em receber os valores relativos à prestação de 

serviços do ano de 2.019. 
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Todavia, constata-se que a cláusula 7.1 do contrato 

principal (celebrado em 16 de março de 2017) há previsão possibilitando sua 

cessão/transferência, assim como de seus créditos, apenas se 

expressamente autorizado pela Recuperanda: 

 

 

 

Ou seja, apenas se permitiria a cessão do contrato, 

cuja contratada outrora era a ArtPlan à Pullse, na hipótese de existir 

autorização da RN para tanto.  

 

A Credora informa que a Recuperanda 

expressamente autorizou referida transferência, mediante assinatura da carta 

de credenciamento em 17/11/2018, a fim de que Pullse passasse a negociar 

preços, condições de pagamento e reserva de espaços para inserções 

comerciais. 

 

Entretanto, a carta de credenciamento apresentada 

não demonstra autorização expressa da Recuperanda à ArtPlan ou à 

Requerente acerca da transmissão dos direitos e obrigações, sem qualquer 

restrição ou ressalva: 
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Isso porque inexiste demonstração de concordância 

acerca da cessão da integralidade do antigo contrato de prestação de serviços, 

por meio de indicação de seu número ou ao menos informação a seu respeito, 

como forma de detalhar a operação.  

 

Afinal, a carta acima juntada pode corresponder a 

qualquer operação e/ou ato, não podendo afirmar que se trata de concordância 

expressa sobre a cessão do contrato de prestação de serviços pactuado 

outrora inicialmente junto à ArtPlan. 

 

Sobre a questão, inclusive, esta Auxiliar diligenciou 

junto às Recuperandas, obtendo a seguinte resposta:  

 

“(...) Em relação à Pullse, a MDV não reconhece o 

crédito alegado, uma vez que não seria a agência a 

legitimada para o recebimento dos valores que são 
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referentes a publicidades veiculadas pela Rádio e 

Televisão Record”. 

 

Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito portado pela Requerente não é pertencente 

da Classe III – Credores Quirografários, uma vez que a empresa, em verdade, 

se enquadra como microempresa, motivo pelo qual é necessária a 

reclassificação do seu valor atribuído para a Classe IV – ME/EPP. 

 

Portanto, REJEITA-SE o pedido de Divergência de 

Crédito proposto por PULLSE COMUNICAÇÃO LTDA – ME, devendo-se 

manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. Todavia, 

reclassifica-se o seu crédito para a Classe IV - titulares de créditos 

enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, por se tratar 

de microempresa - ME. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por PULLSE COMUNICAÇÃO LTDA – 

ME, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores no tocante ao valor 

inscrito e, tão somente, reclassificando o crédito declarado para a Classe IV - 

titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 23 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:  MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    RADIO BRASIL NOVO LTDA - EPP apresenta 

pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no 

Quadro de Credores, decorrente da emissão de nota fiscal de nº 4.889 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 3.000,00 – Classe IV 
Valor e Classe Não Informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou as Notas Fiscais sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso 
desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2269332-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/03/2020; Data de Registro: 
19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
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mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Portanto, mister a improcedência do pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por RADIO BRASIL NOVO LTDA - EPP, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores da Recuperanda sem alterações.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por RADIO BRASIL NOVO LTDA - EPP, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 21 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    REC STUDIO EIRELI - EPP apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, decorrente da emissão das notas fiscais de nº 2018-1, 2018-19, 

2018-66, 2018-83, 2018-94, 2018-100 e 2020-62. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 207.186,22 – Classe IV 

Rn Comércio Varejista S/A  

R$ 387.144,83 – Classe não 
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informada. 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

Ao analisar o pleito em testilha, constata-se que a 

Credora não comprovou a existência, exigibilidade e liquidez do crédito, tendo 

em vista que apresentou as Notas Fiscais sem qualquer aceite das 

Recuperandas, figurando, portanto, como documento emitido de forma 

unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
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da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentadas as notas fiscais eletrônicas, referidos documentos não 

representam lastro suficiente para comprovação da existência e exigibilidade 

do crédito, notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que 

indique comprovação do serviço prestado. 

 

Dessa forma, poderá a Credora apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por REC STUDIO EIRELI - EPP 

mantendo-se incólume o valor declarado pela Recuperandas.  

    

São Paulo, 08 de janeiro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:    MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SALVADOR LETREIROS A GAS NEON EIRELI – 

EPP apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação do seu 

crédito no Quadro de Credores decorrente da prestação de serviço que 

ensejou a emissão da nota fiscal de Nº 1180. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A  

R$ 114,00 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A  

R$ 7.776,10 – Classe III  
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

O Credor não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que apresentou a Nota Fiscal sem 

qualquer aceite das Recuperandas, figurando, portanto, como documento 

emitido de forma unilateral. A jurisprudência segue neste sentido: 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada extinta sem resolução do mérito (CPC, art. 
485, III) – Cerceamento de defesa inocorrente – 
Preliminar de nulidade afastada – Incidente de 
habilitação de crédito que exige a certeza e liquidez 
(artigo 9º, III, da Lei 11.101/05) – Notas fiscais 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Origem do crédito não comprovada – 
Decisão mantida – Recurso desprovido. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2269332-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 19/03/2020; Data de 
Registro: 19/03/2020) 

 
Agravo de instrumento – Habilitação de crédito 
julgada parcialmente procedente – Habilitação de 
crédito que exige a certeza e liquidez (artigo 9º, III, 
da Lei 11.101/05) – Notas fiscais sem aceite e 
desacompanhadas de prova da efetiva prestação 
dos serviços – Demais notas fiscais que nem sequer 
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foram objeto de insurgência na origem – Decisão 
mantida – Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2086749-88.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central 
Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 10/08/2020; Data de 
Registro: 11/08/2020) 
 

Ademais, destaca-se que, em que pese tenha sido 

apresentada a nota fiscal eletrônica, referido documento não representa lastro 

suficiente para comprovação da existência e exigibilidade do crédito, 

notadamente pela falta de contrato ou documento idôneo que indique 

comprovação do serviço prestado. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 111) e Impugnações de crédito das 

Recuperações Judiciais e Falência (Classe 

Código 114) deverão ser distribuídas por 

dependência às Ações Falimentares, por 

intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
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Não obstante, em consulta ao sítio da Receita 

Federal, verificou-se que o crédito em comento não é pertencente da Classe III 

– Credores Quirografários, uma vez que a empresa em verdade se enquadra 

como empresa de pequeno porte, motivo pelo qual é necessária sua 

reclassificação para a Classe IV – ME/EPP. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por SALVADOR LETREIROS A GAS 

NEON EIRELI – EPP, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores 

no tocante ao valor inscrito e, tão somente, reclassificar o crédito declarado 

para a Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 

11.101/2005. 

    

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SANTANA LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA - 

ME, apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a atualização do seu 

crédito no Quadro de Credores, decorrente do valor declarado nos autos da 

Recuperação Extrajudicial. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 4.803,00 – Classe III 

Rn Comércio Varejista S/A 

R$ 9.312,93 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pela 

Requerente, vejamos.  

 

A credora comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que foi declarado crédito em seu 

favor na recuperação extrajudicial, dentre a qual houve pagamentos em 

29.03.2019, no valor de R$ 1.200,74; no dia 02.05.2019, no valor de R$ 

1.200,74, em 01.08.2019, no valor de R$ 1.200,74, em 30.10.2019, no valor de 

R$ 1.200,74. 

 

Todavia o crédito titularizado deve ser atualizado até 

a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Atualização valor declarado Recuperação Extrajudicial 

Valor Nominal R$ 14.408,93 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/8/2018 a 7/8/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/8/2018 a 7/8/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 713 dias 1,060133 
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Percentual correspondente 713 dias 6,013332 % 

Valor corrigido para 7/8/2020 (=) R$ 15.275,39 

Juros(713 dias-23,76667%) (+) R$ 3.630,45 

Sub Total (=) R$ 18.905,84 

Valor total (=) R$ 18.905,84 

 

 

Sendo assim, considerando que o valor atualizado 

da Recuperação Extrajudicial perfaz o montante de R$ 18.905,84 e, que os 

pagamentos realizados pela Recuperanda encontra-se na quantia de R$ 

4.802,96, conclui-se pelo valor de crédito remanescente devido de R$ 

14.102,88 (quatorze mil, cento e dois reais e oitenta e oito centavos). 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido encartado na Divergência de Crédito proposta por SANTANA 

LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA. - ME, devendo-se alterar o Quadro de 

Credores para o valor de R$ 14.102,88 (quatorze mil, cento e dois reais e 

oitenta e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido encartado na Divergência de Crédito apresentada por SANTANA 

LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA. - ME, alterando-se o seu crédito no 

Quadro de Credores das Recuperandas para o valor de R$ 14.102,88 

(quatorze mil, cento e dois reais e oitenta e oito centavos), permanecendo na 

Classe IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do artigo 41, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 03 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    SB BIOCOSMETICOS RIO CLARO EIRELI - ME,  

apresenta pedido de Divergência de Crédito visando a retificação de seu 

crédito no rol de credores, decorrente do valor declarado nos autos da 

recuperação extrajudicial do Grupo Ricardo Eletro. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 17.128,13 – Classe IV 

Rn Comércio Varejista S/A - 

R$ 39.267,74 – Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo 

Requerente, vejamos.  

 

O credor comprovou parcialmente a existência, 

exigibilidade e liquidez do crédito, haja vista que nos autos da recuperação 

extrajudicial houve a declaração de crédito no valor de R$ 30.471,56, dentre o 

qual não houve pagamentos. 

 

Todavia, o crédito titularizado deve ser atualizado 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o 

artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, confira-se: 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 30.471,56 

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 25/08/2018 a 07/08/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/08/2018 a 07/08/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 713 dias 1,060133 

Percentual correspondente 713 dias 6,013332 % 
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Valor corrigido para 07/08/2020 (=) R$ 32.303,92 

Juros(713 dias-23,76667%) (+) R$ 7.677,56 

Sub Total (=) R$ 39.981,48 

Valor total (=) R$ 39.981,48 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por SB BIOCOSMETICOS RIO 

CLARO EIRELI - ME, devendo-se alterar do Quadro de Credores para o valor 

de R$ 39.981,48 (trinta e nove mil, novecentos e oitenta e um reais e quarenta 

e oito centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a 

Divergência de Crédito apresentada por SB BIOCOSMETICOS RIO CLARO 

EIRELI - ME, alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da 

Recuperanda para o valor de R$ 39.981,48 (trinta e nove mil, novecentos e 

oitenta e um reais e quarenta e oito centavos), permanecendo na Classe IV - 

titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, por se tratar de microempresa. 

     

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MUNICÍPIO DE SORRISO apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comercio Varejista S.A. 

R$ 71.623,55 – Classe III 
Valor e classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação, notadamente certidão de dívida 

ativa. 

 

Isso porque, apresentou tão somente extrato de 

débito retirado de seu sistema, de modo que não é possível averiguar com 

elementos tangíveis se o crédito que se pretende inscrição tem natureza 

tributária ou quirografária. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
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em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta MUNICÍPIO DE SORRISO. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MUNICÍPIO DE SORRISO, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 09 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 
 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MUNICÍPIO DO DISTRITO FEDERAL apresenta 

pedido de Divergência do Crédito de Crédito, alegando que prosseguirá com a 

satisfação do crédito, decorrente de certidões de débito e relatórios gerenciais 

do Sistema Integrado de Tributação e Administração Fiscal-SITAF, por meio de 

execuções fiscais. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

11
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 30986



 
 

 
 

72-1045.1  - MBB | MBB 
 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

RN Comércio Varejista S/A  

R$ 1.956.866,61 – Classe III 

RN Comércio Varejista S/A  

R$ 2.319.104,09 – Classe não 

informada. 

Carlos Saraiva Importação e 

Comércio LTDA 

R$ 42.404.033,47 – Classe não 

informada. 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Ao analisar o pleito em testilha, verifica-se que a 

Credora alega possuir crédito oriundos de débitos perante a Fazenda distrital, 

conforme certidões de débito e relatórios gerenciais do Sistema Integrado de 

Tributação e Administração Fiscal-SITAF. 

 

Ato contínuo, informou a credora que optou dar 

continuidade através do ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de 

seus créditos tributários. 

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

exclusão do crédito, conforme pleiteado pelo Credor. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
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crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por MUNICÍPIO DO DISTRITO FEDERAL, 

devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por MUNICÍPIO DO DISTRITO FEDERAL, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

 

     

São Paulo, 03 de Fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

A 1ª Vara do Trabalho da Comarca de Presidente 

Prudente apresenta Certidão de Habilitação de Crédito nos autos da 

Recuperação Judicial, decorrente de crédito devido à União nos autos de 

reclamação trabalhista nº 000023-69.2013.5.15.0026. 

    

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø RN Comércio Varejista S/A 
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R$ 37.764,29 – Classe não 

infromada 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Aprioristicamente, a certidão de habilitação de crédito 

expedida nos autos da reclamação trabalhista de nº 0010215-34.2016.5.03.0109 

é responsável por dar lastro ao crédito R$ 37.764,29 inerente a contribuição 

previdenciária devida à União. 

 

 Entretanto, cabe informar a que as contribuições 

previdenciárias, bem como as custas inerentes ao processo trabalhista 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL, são créditos equiparados ao crédito fiscal, 

dentre os quais deverão ser objeto de pedidos autônomos pela parte 

interessada. A jurisprudência segue nesse sentido:  

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Habilitação de crédito 
da União Federal – Contribuição previdenciária – 
Crédito equiparado ao crédito fiscal – Exegese do 
artigo 51 da Lei 8.212/91 – Custas processuais 
devidas à União - Consoante a interpretação do 
STF, os valores cobrados a título de custas 
processuais são tributos da espécie taxa, prevista 
no art. 145, II, da Constituição Federal de 1988. 
(ADI 1.444, Rel. Min. Sydney Sanches) - 
Impossibilidade de habilitação de crédito fiscal, 
em recuperação judicial, que não é análoga ao 
procedimento falimentar - Faculdade do fisco que se 
aplica somente ao processo falimentar - Precedentes 
desta Câmara Reservada de Direito Empresarial – 
Recurso improvido. 
 
Logo, de rigor a manutenção da decisão agravada, 
que assim expressou: 
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“...As contribuições previdenciárias, incidentes 
sobre créditos trabalhistas, não se sujeitam à 
habilitação em processo falimentar, e sim ação 
executiva fiscal, nos termos da Lei 6.830/80, uma vez 
que equiparadas ao crédito fiscal pelo artigo 51 da Lei 
8.212/91... 
 
[...] 
 
Assim, não há que se falar em habilitação do 
crédito apontado, devendo a parte interessada 
buscar os meios próprios para a demanda.”1 

 

 

Portanto, se o crédito poderá ser inscrito na dívida 

ativa, deverá ser cobrado por meio de execução fiscal, o que não se submete 

aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do artigo 5º, § 7º da Lei nº 

11.101/2005, veja-se:  

 

Art. 5º Não são exigíveis do devedor, na recuperação 
judicial ou na falência: (...) § 7º As execuções de 
natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento 
da recuperação judicial, ressalvada a concessão de 
parcelamento nos termos do Código Tributário 
Nacional e da legislação ordinária específica. 

 

Dessa forma, ante a impossibilidade de habilitação de 

crédito fiscal nos autos da recuperação judicial em epígrafe, opina-se pela 

improcedência do pedido de Habilitação de Crédito. 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

 
1 TJ-SP - AI: 20630293420168260000 SP 2063029-34.2016.8.26.0000, Relator: Caio Marcelo Mendes de 

Oliveira, Data de Julgamento: 14/12/2016, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de 

Publicação: 16/12/2016.  
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Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de Habilitação 

de Crédito apresentada, permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

     

São Paulo, 24 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    UNIÃO FEDERAL apresenta Certidão de Habilitação 

de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, consubstanciado Carta 

Precatória 1001054-49.2020.5.02.0083, referente processo principal 0000618-

26.2016.5.14.0403 em trâmite perante a 3ª Vara do Trabalho de Rio 

Branco/AC. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comercio Varejista S.A - Carlos Dismobras Importação, Exportação 
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Saraiva Importação E Comércio Ltda 

R$ 882.779,42– Classe I 

R$ 110.468,76 – Classe I 

R$ 52.778,57 – Classe I 

E Distribuição De Moveis E 

Eletrodomésticos S/A  

R$ 6.501,73 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”.   
  

     Entretanto, cabe informar a que as contribuições 

previdenciárias, bem como as custas inerentes ao processo trabalhista 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL, são créditos equiparados ao crédito fiscal, 

dentre os quais deverão ser objeto de pedidos autônomos pela parte 

interessada. A jurisprudência segue nesse sentido:  

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Habilitação de crédito da 
União Federal – Contribuição previdenciária – Crédito 
equiparado ao crédito fiscal – Exegese do artigo 51 da 
Lei 8.212/91 – Custas processuais devidas à União - 
Consoante a interpretação do STF, os valores 
cobrados a título de custas processuais são tributos 
da espécie taxa, prevista no art. 145, II, da 
Constituição Federal de 1988. (ADI 1.444, Rel. Min. 
Sydney Sanches) - Impossibilidade de habilitação de 
crédito fiscal, em recuperação judicial, que não é 
análoga ao procedimento falimentar - Faculdade do fisco 
que se aplica somente ao processo falimentar - 
Precedentes desta Câmara Reservada de Direito 
Empresarial – Recurso improvido. 
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Logo, de rigor a manutenção da decisão agravada, que 
assim expressou: 
 
“...As contribuições previdenciárias, incidentes sobre 
créditos trabalhistas, não se sujeitam à habilitação em 
processo falimentar, e sim ação executiva fiscal, nos 
termos da Lei 6.830/80, uma vez que equiparadas ao 
crédito fiscal pelo artigo 51 da Lei 8.212/91... 
 
[...] 
 
Assim, não há que se falar em habilitação do crédito 
apontado, devendo a parte interessada buscar os 
meios próprios para a demanda.”1 

 

Dessa forma, ante a impossibilidade de habilitação 

de crédito fiscal nos autos da recuperação judicial em epígrafe, opina-se pela 

improcedência do pedido de Habilitação de Crédito proposta por UNIÃO 

FEDERAL. 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por UNIÃO FEDERAL, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 

 

 
1 TJ-SP - AI: 20630293420168260000 SP 2063029-34.2016.8.26.0000, Relator: Caio Marcelo Mendes de 

Oliveira, Data de Julgamento: 14/12/2016, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de 

Publicação: 16/12/2016.  
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

A 1ª Vara do Trabalho de Brusque apresenta 

Certidão de Habilitação de Crédito nos autos da Recuperação Judicial, 

decorrente de crédito devido à União nos autos de reclamação trabalhista nº 

0000956-98.2018.5.12.0010. 

    

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

 RN Comércio Varejista S/A 
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R$ 1.911,22 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Aprioristicamente, a certidão de habilitação de 

crédito expedida nos autos da reclamação trabalhista é responsável por dar 

lastro ao crédito de R$ 1.911,22 referente ao INSS e R$ 127,55 referente ao 

débito de custas processuais. 

 

 Entretanto, cabe informar a que as contribuições 

previdenciárias, bem como as custas inerentes ao processo trabalhista 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL, são créditos equiparados ao crédito fiscal, 

dentre os quais deverão ser objeto de pedidos autônomos pela parte 

interessada. A jurisprudência segue nesse sentido:  

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Habilitação de 
crédito da União Federal – Contribuição 
previdenciária – Crédito equiparado ao crédito 
fiscal – Exegese do artigo 51 da Lei 8.212/91 – 
Custas processuais devidas à União - Consoante 
a interpretação do STF, os valores cobrados a 
título de custas processuais são tributos da 
espécie taxa, prevista no art. 145, II, da 
Constituição Federal de 1988. (ADI 1.444, Rel. 
Min. Sydney Sanches) - Impossibilidade de 
habilitação de crédito fiscal, em recuperação 
judicial, que não é análoga ao procedimento 
falimentar - Faculdade do fisco que se aplica 
somente ao processo falimentar - Precedentes desta 
Câmara Reservada de Direito Empresarial – 
Recurso improvido. 
 
Logo, de rigor a manutenção da decisão agravada, 
que assim expressou: 
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“...As contribuições previdenciárias, incidentes 
sobre créditos trabalhistas, não se sujeitam à 
habilitação em processo falimentar, e sim ação 
executiva fiscal, nos termos da Lei 6.830/80, uma 
vez que equiparadas ao crédito fiscal pelo artigo 51 
da Lei 8.212/91... 
 
[...] 
 
Assim, não há que se falar em habilitação do 
crédito apontado, devendo a parte interessada 
buscar os meios próprios para a demanda.”1 

 

 

Portanto, se o crédito poderá ser inscrito na dívida 

ativa, deverá ser cobrado por meio de execução fiscal, o que não se submete 

aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do artigo 5º, § 7º da Lei nº 

11.101/2005, veja-se:  

 

Art. 5º Não são exigíveis do devedor, na 
recuperação judicial ou na falência: (...) § 7º As 
execuções de natureza fiscal não são suspensas 
pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada 
a concessão de parcelamento nos termos do Código 
Tributário Nacional e da legislação ordinária 
específica. 

 

Dessa forma, ante a impossibilidade de habilitação 

de crédito fiscal nos autos da recuperação judicial em epígrafe, opina-se pela 

improcedência do pedido de Habilitação de Crédito. 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

 
1 TJ-SP - AI: 20630293420168260000 SP 2063029-34.2016.8.26.0000, Relator: Caio Marcelo Mendes de 

Oliveira, Data de Julgamento: 14/12/2016, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de 

Publicação: 16/12/2016.  
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Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada, permanecendo inalterado o Quadro-Geral 

de Credores. 

     

São Paulo, 04 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

A 30ª Vara do Trabalho da Comarca de Belo 

Horizonte apresenta Certidão de Habilitação de Crédito nos autos da 

Recuperação Judicial, decorrente de crédito devido à União nos autos de 

reclamação trabalhista nº 0010215-34.2016.5.03.0109. 

    

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø RN Comércio Varejista S/A 
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R$ 37.416,61 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Aprioristicamente, a certidão de habilitação de 

crédito expedida nos autos da reclamação trabalhista de nº 0010215-

34.2016.5.03.0109 é responsável por dar lastro ao crédito R$ 37.416,61 

inerente ao INSS cota empregado e empregador. 

 

 Entretanto, cabe informar a que as contribuições 

previdenciárias, bem como as custas inerentes ao processo trabalhista 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL, são créditos equiparados ao crédito fiscal, 

dentre os quais deverão ser objeto de pedidos autônomos pela parte 

interessada. A jurisprudência segue nesse sentido:  

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Habilitação de 
crédito da União Federal – Contribuição 
previdenciária – Crédito equiparado ao crédito 
fiscal – Exegese do artigo 51 da Lei 8.212/91 – 
Custas processuais devidas à União - Consoante 
a interpretação do STF, os valores cobrados a 
título de custas processuais são tributos da 
espécie taxa, prevista no art. 145, II, da 
Constituição Federal de 1988. (ADI 1.444, Rel. 
Min. Sydney Sanches) - Impossibilidade de 
habilitação de crédito fiscal, em recuperação 
judicial, que não é análoga ao procedimento 
falimentar - Faculdade do fisco que se aplica 
somente ao processo falimentar - Precedentes desta 
Câmara Reservada de Direito Empresarial – 
Recurso improvido. 
 
Logo, de rigor a manutenção da decisão agravada, 
que assim expressou: 
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“...As contribuições previdenciárias, incidentes 
sobre créditos trabalhistas, não se sujeitam à 
habilitação em processo falimentar, e sim ação 
executiva fiscal, nos termos da Lei 6.830/80, uma 
vez que equiparadas ao crédito fiscal pelo artigo 51 
da Lei 8.212/91... 
 
[...] 
 
Assim, não há que se falar em habilitação do 
crédito apontado, devendo a parte interessada 
buscar os meios próprios para a demanda.”1 

 

 

Portanto, se o crédito poderá ser inscrito na dívida 

ativa, deverá ser cobrado por meio de execução fiscal, o que não se submete 

aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do artigo 5º, § 7º da Lei nº 

11.101/2005, veja-se:  

 

Art. 5º Não são exigíveis do devedor, na 
recuperação judicial ou na falência: (...) § 7º As 
execuções de natureza fiscal não são suspensas 
pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada 
a concessão de parcelamento nos termos do Código 
Tributário Nacional e da legislação ordinária 
específica. 

 

Dessa forma, ante a impossibilidade de habilitação 

de crédito fiscal nos autos da recuperação judicial em epígrafe, opina-se pela 

improcedência do pedido de Habilitação de Crédito. 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

 
1 TJ-SP - AI: 20630293420168260000 SP 2063029-34.2016.8.26.0000, Relator: Caio Marcelo Mendes de 

Oliveira, Data de Julgamento: 14/12/2016, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de 

Publicação: 16/12/2016.  
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Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada, permanecendo inalterado o Quadro-Geral 

de Credores. 

     

São Paulo, 24 de março de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    UNIÃO FEDERAL apresenta Certidão de Habilitação 

de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, decorrente dos autos de 

reclamação trabalhista nº 0010353-18.2017.5.18.0054, que tramita perante a 4ª 

Vara do Trabalho de Anápolis/GO. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

11
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 31004



 
 

 
 

72-1045.1  - MBB 
 
 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  
01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 
Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  
   Fax: + 39-02 78 44 97 

Rn Comercio Varejista S.A - Carlos 

Saraiva Importação E Comércio Ltda 

R$ 882.779,42– Classe I 

R$ 110.468,76 – Classe I 

R$ 52.778,57 – Classe I 

Carlos Saraiva Importação E 

Comércio Ltda 

R$ 5.925,09 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”.   
  

     Entretanto, cabe informar a que as contribuições 

previdenciárias, bem como as custas inerentes ao processo trabalhista 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL, são créditos equiparados ao crédito fiscal, 

dentre os quais deverão ser objeto de pedidos autônomos pela parte 

interessada. A jurisprudência segue nesse sentido:  

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Habilitação de crédito da 
União Federal – Contribuição previdenciária – Crédito 
equiparado ao crédito fiscal – Exegese do artigo 51 da 
Lei 8.212/91 – Custas processuais devidas à União - 
Consoante a interpretação do STF, os valores 
cobrados a título de custas processuais são tributos 
da espécie taxa, prevista no art. 145, II, da 
Constituição Federal de 1988. (ADI 1.444, Rel. Min. 
Sydney Sanches) - Impossibilidade de habilitação de 
crédito fiscal, em recuperação judicial, que não é 
análoga ao procedimento falimentar - Faculdade do fisco 
que se aplica somente ao processo falimentar - 
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Precedentes desta Câmara Reservada de Direito 
Empresarial – Recurso improvido. 
 
Logo, de rigor a manutenção da decisão agravada, que 
assim expressou: 
 
“...As contribuições previdenciárias, incidentes sobre 
créditos trabalhistas, não se sujeitam à habilitação em 
processo falimentar, e sim ação executiva fiscal, nos 
termos da Lei 6.830/80, uma vez que equiparadas ao 
crédito fiscal pelo artigo 51 da Lei 8.212/91... 
 
[...] 
 
Assim, não há que se falar em habilitação do crédito 
apontado, devendo a parte interessada buscar os 
meios próprios para a demanda.”1 

 

 

Dessa forma, ante a impossibilidade de habilitação 

de crédito fiscal nos autos da recuperação judicial em epígrafe, opina-se pela 

improcedência do pedido de Habilitação de Crédito proposta por UNIÃO 

FEDERAL. 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada por UNIÃO FEDERAL, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

 

     

São Paulo, 16 de outubro de 2020. 

 

 
1 TJ-SP - AI: 20630293420168260000 SP 2063029-34.2016.8.26.0000, Relator: Caio Marcelo Mendes de 

Oliveira, Data de Julgamento: 14/12/2016, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de 

Publicação: 16/12/2016.  
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    UNIÃO FEDERAL apresenta Certidão de Habilitação 

de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, decorrente dos autos de 

reclamação trabalhista nº 0000468-81.2017.5.09.0069, que tramita perante a 2ª 

Vara do Trabalho de Cascavel/PR. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comercio Varejista S.A - Carlos LOJAS SALFER S/A  
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Saraiva Importação E Comércio Ltda 

R$ 882.779,42– Classe I 

R$ 110.468,76 – Classe I 

R$ 52.778,57 – Classe I 

R$ 6.764,76 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”.   
  

     Entretanto, cabe informar a que as contribuições 

previdenciárias, bem como as custas inerentes ao processo trabalhista 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL, são créditos equiparados ao crédito fiscal, 

dentre os quais deverão ser objeto de pedidos autônomos pela parte 

interessada. A jurisprudência segue nesse sentido:  

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Habilitação de crédito da 
União Federal – Contribuição previdenciária – Crédito 
equiparado ao crédito fiscal – Exegese do artigo 51 da 
Lei 8.212/91 – Custas processuais devidas à União - 
Consoante a interpretação do STF, os valores 
cobrados a título de custas processuais são tributos 
da espécie taxa, prevista no art. 145, II, da 
Constituição Federal de 1988. (ADI 1.444, Rel. Min. 
Sydney Sanches) - Impossibilidade de habilitação de 
crédito fiscal, em recuperação judicial, que não é 
análoga ao procedimento falimentar - Faculdade do fisco 
que se aplica somente ao processo falimentar - 
Precedentes desta Câmara Reservada de Direito 
Empresarial – Recurso improvido. 
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Logo, de rigor a manutenção da decisão agravada, que 
assim expressou: 
 
“...As contribuições previdenciárias, incidentes sobre 
créditos trabalhistas, não se sujeitam à habilitação em 
processo falimentar, e sim ação executiva fiscal, nos 
termos da Lei 6.830/80, uma vez que equiparadas ao 
crédito fiscal pelo artigo 51 da Lei 8.212/91... 
 
[...] 
 
Assim, não há que se falar em habilitação do crédito 
apontado, devendo a parte interessada buscar os 
meios próprios para a demanda.”1 

 

Dessa forma, ante a impossibilidade de habilitação 

de crédito fiscal nos autos da recuperação judicial em epígrafe, opina-se pela 

improcedência do pedido de Habilitação de Crédito proposto por UNIÃO 

FEDERAL. 

 

III.  CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por UNIÃO FEDERAL, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

 

São Paulo, 03 de Fevereiro de 2021. 

 
 

1 TJ-SP - AI: 20630293420168260000 SP 2063029-34.2016.8.26.0000, Relator: Caio Marcelo Mendes de 

Oliveira, Data de Julgamento: 14/12/2016, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de 

Publicação: 16/12/2016.  
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    UNIÃO FEDERAL apresenta Certidão de Habilitação 

de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, decorrente dos autos da 

reclamação trabalhista de nº 0001361-94.2016.5.12.0046, que tramita perante 

a 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul /SC. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comercio Varejista S.A - Carlos 

Saraiva Importação e Comércio LTDA 

R$ 882.779,42– Classe I 

R$ 110.468,76 – Classe I 

R$ 52.778,57 – Classe I 

Lojas Salfer S.A. -  R$ 2.823,23 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”. 
 

Primordialmente, insta pontuar que as contribuições 

previdenciárias pertencentes à UNIÃO FEDERAL, são créditos equiparados ao 

crédito fiscal, dentre os quais deverão ser objeto de pedidos autônomos pela 

parte interessada. A jurisprudência segue nesse sentido:  

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Habilitação de crédito da 
União Federal – Contribuição previdenciária – Crédito 
equiparado ao crédito fiscal – Exegese do artigo 51 da 
Lei 8.212/91 – Custas processuais devidas à União - 
Consoante a interpretação do STF, os valores 
cobrados a título de custas processuais são tributos 
da espécie taxa, prevista no art. 145, II, da 
Constituição Federal de 1988. (ADI 1.444, Rel. Min. 
Sydney Sanches) - Impossibilidade de habilitação de 
crédito fiscal, em recuperação judicial, que não é 
análoga ao procedimento falimentar - Faculdade do fisco 
que se aplica somente ao processo falimentar - 
Precedentes desta Câmara Reservada de Direito 
Empresarial – Recurso improvido. 
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Logo, de rigor a manutenção da decisão agravada, que 
assim expressou: 
 
“...As contribuições previdenciárias, incidentes sobre 
créditos trabalhistas, não se sujeitam à habilitação em 
processo falimentar, e sim ação executiva fiscal, nos 
termos da Lei 6.830/80, uma vez que equiparadas ao 
crédito fiscal pelo artigo 51 da Lei 8.212/91... 
 
[...] 
 
Assim, não há que se falar em habilitação do crédito 
apontado, devendo a parte interessada buscar os 
meios próprios para a demanda.”1 

 

Dessa forma, ante a impossibilidade de habilitação 

de crédito fiscal nos autos da recuperação judicial em epígrafe, opina-se pela 

improcedência do pedido de Habilitação de Crédito proposto por UNIÃO 

FEDERAL. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por UNIÃO FEDERAL, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2021. 

 
 

1 TJ-SP - AI: 20630293420168260000 SP 2063029-34.2016.8.26.0000, Relator: Caio Marcelo Mendes de 

Oliveira, Data de Julgamento: 14/12/2016, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de 

Publicação: 16/12/2016.  
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    UNIÃO FEDERAL apresenta Certidão de Habilitação 

de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, decorrente dos autos de 

reclamação trabalhista nº 0012149-30.2015.5.15.0076, que tramita perante a 2ª 

Vara do Trabalho de Franca/SP. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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Rn Comercio Varejista S.A - Carlos 

Saraiva Importação E Comércio Ltda 

R$ 882.779,42– Classe I 

R$ 110.468,76 – Classe I 

R$ 52.778,57 – Classe I 

Lojas Salfer S.A. -  R$ 9.435,25 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”.   
  

     Entretanto, cabe informar a que as contribuições 

previdenciárias pertencentes à UNIÃO FEDERAL, são créditos equiparados ao 

crédito fiscal, dentre os quais deverão ser objeto de pedidos autônomos pela 

parte interessada. A jurisprudência segue nesse sentido:  

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Habilitação de crédito da 
União Federal – Contribuição previdenciária – Crédito 
equiparado ao crédito fiscal – Exegese do artigo 51 da 
Lei 8.212/91 – Custas processuais devidas à União - 
Consoante a interpretação do STF, os valores 
cobrados a título de custas processuais são tributos 
da espécie taxa, prevista no art. 145, II, da 
Constituição Federal de 1988. (ADI 1.444, Rel. Min. 
Sydney Sanches) - Impossibilidade de habilitação de 
crédito fiscal, em recuperação judicial, que não é 
análoga ao procedimento falimentar - Faculdade do fisco 
que se aplica somente ao processo falimentar - 
Precedentes desta Câmara Reservada de Direito 
Empresarial – Recurso improvido. 
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Logo, de rigor a manutenção da decisão agravada, que 
assim expressou: 
 
“...As contribuições previdenciárias, incidentes sobre 
créditos trabalhistas, não se sujeitam à habilitação em 
processo falimentar, e sim ação executiva fiscal, nos 
termos da Lei 6.830/80, uma vez que equiparadas ao 
crédito fiscal pelo artigo 51 da Lei 8.212/91... 
 
[...] 
 
Assim, não há que se falar em habilitação do crédito 
apontado, devendo a parte interessada buscar os 
meios próprios para a demanda.”1 

 

Dessa forma, ante a impossibilidade de habilitação 

de crédito fiscal nos autos da recuperação judicial em epígrafe, opina-se pela 

improcedência do pedido de Habilitação de Crédito proposto por UNIÃO 

FEDERAL. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentado por UNIÃO FEDERAL, permanecendo 

inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2021. 

 
 

1 TJ-SP - AI: 20630293420168260000 SP 2063029-34.2016.8.26.0000, Relator: Caio Marcelo Mendes de 

Oliveira, Data de Julgamento: 14/12/2016, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de 

Publicação: 16/12/2016.  
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

A 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Simões 

Filho/BA apresenta Certidão de Habilitação de Crédito nos autos da 

Recuperação Judicial, decorrente de crédito devido à União nos autos de 

reclamação trabalhista nº 0000848-16.2017.5.05.0102. 

    

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Dismobrás Imp. Exp. E Distr. De Móveis RN Comércio Varejista S/A 
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E Eletrodomésticos S.A. 

R$ 16.912,23 – Classe I 

R$ 1.290,85 – Classe I 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Aprioristicamente, a certidão de habilitação de 

crédito expedida nos autos da reclamação trabalhista de nº 0000848-

16.2017.5.05.0102 é responsável por dar lastro ao crédito de R$ 1.290,85, 

sendo R$ 1.085,32 referente ao INSS e R$ 205,53 referente ao débito de 

custas processuais. 

 

 Entretanto, cabe informar a que as contribuições 

previdenciárias, bem como as custas inerentes ao processo trabalhista 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL, são créditos equiparados ao crédito fiscal, 

dentre os quais deverão ser objeto de pedidos autônomos pela parte 

interessada. A jurisprudência segue nesse sentido:  

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Habilitação de 
crédito da União Federal – Contribuição 
previdenciária – Crédito equiparado ao crédito 
fiscal – Exegese do artigo 51 da Lei 8.212/91 – 
Custas processuais devidas à União - Consoante 
a interpretação do STF, os valores cobrados a 
título de custas processuais são tributos da 
espécie taxa, prevista no art. 145, II, da 
Constituição Federal de 1988. (ADI 1.444, Rel. 
Min. Sydney Sanches) - Impossibilidade de 
habilitação de crédito fiscal, em recuperação 
judicial, que não é análoga ao procedimento 
falimentar - Faculdade do fisco que se aplica 
somente ao processo falimentar - Precedentes desta 
Câmara Reservada de Direito Empresarial – 
Recurso improvido. 
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Logo, de rigor a manutenção da decisão agravada, 
que assim expressou: 
 
“...As contribuições previdenciárias, incidentes 
sobre créditos trabalhistas, não se sujeitam à 
habilitação em processo falimentar, e sim ação 
executiva fiscal, nos termos da Lei 6.830/80, uma 
vez que equiparadas ao crédito fiscal pelo artigo 51 
da Lei 8.212/91... 
 
[...] 
 
Assim, não há que se falar em habilitação do 
crédito apontado, devendo a parte interessada 
buscar os meios próprios para a demanda.”1 

 

 

Portanto, se o crédito poderá ser inscrito na dívida 

ativa, deverá ser cobrado por meio de execução fiscal, o que não se submete 

aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do artigo 5º, § 7º da Lei nº 

11.101/2005, veja-se:  

 

Art. 5º Não são exigíveis do devedor, na 
recuperação judicial ou na falência: (...) § 7º As 
execuções de natureza fiscal não são suspensas 
pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada 
a concessão de parcelamento nos termos do Código 
Tributário Nacional e da legislação ordinária 
específica. 

 

Dessa forma, ante a impossibilidade de habilitação 

de crédito fiscal nos autos da recuperação judicial em epígrafe, opina-se pela 

improcedência do pedido de Habilitação de Crédito. 

 

III.  CONCLUSÃO 
 

1 TJ-SP - AI: 20630293420168260000 SP 2063029-34.2016.8.26.0000, Relator: Caio Marcelo Mendes de 

Oliveira, Data de Julgamento: 14/12/2016, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de 

Publicação: 16/12/2016.  
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Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Habilitação de Crédito apresentada, permanecendo inalterado o Quadro-Geral 

de Credores. 

     

São Paulo, 05 de janeiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

A 2ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO GRANDE 

apresenta ofício visando a inclusão de crédito de custas processuais no 

Quadro de Credores, decorrente dos autos da reclamação trabalhista de nº 

0025822-69.2015.5.24.0002, que tramita perante a 2ª Vara do Trabalho da 

Comarca de Campo Grande/MS. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Ø Dismobras Importação, Exportação 
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e Distribuição de Móveis e 

Eletrodomesticos S/A – 

R$ 2.012,40 – Classe I 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pelo Requerente, vejamos. 

 

A certidão de habilitação de crédito que se pretende 

habilitação dão lastro ao crédito de R$ 2.012,40 (dois mil, doze reais e 

quarenta centavos) referente a tão somente custas processuais, que não 

merecem ser habilitadas neste momento.  

 

Cabe informar que as contribuições previdenciárias 

pertencentes à UNIÃO FEDERAL deverão ser objeto de pedidos autônomos 

de habilitação de crédito pela parte interessada. 

 

Os créditos tributários relativos à INSS e Imposto de 

Renda (“IR”) não são devidos, eis que os referidos tributos não se submetem 

aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

Em relação às custas judiciais e aos honorários 

periciais, estes também não merecem ser habilitados em favor do credor, uma 

vez que (i) são de titularidade de terceiros, e (ii) não houve comprovação de 

qualquer despesa do gênero nos autos da Reclamação Trabalhista. 
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Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, após a liquidação dos 

valores devidos pela Recuperanda perante a Justiça do Trabalho, o Credor 

poderá apresentar pedido de Impugnação de Crédito, conforme procedimento 

previsto nos artigos 6º a 10, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância 

com o que prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Habilitação de Crédito, permanecendo inalterado o quadro de credores.  

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada, permanecendo inalterado o Quadro-Geral 

de Credores. 

    

São Paulo, 08 de dezembro de 2020. 
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PARECER DE CRÉDITO 
 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    ESTADO DE MATO GROSSO apresenta pedido de 

Divergência do Crédito de Crédito, alegando que prosseguirá com a satisfação 

do crédito, decorrente de débito tributário em face da Recuperanda.  

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

RN Comércio Varejista S/A  

R$ 839.926,03 – Classe III 
Exclusão dos créditos. 
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II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Ao analisar o pleito em testilha, verifica-se o crédito 

público do Estado de Mato Grosso não se sujeita ao concurso de credores. 

Desta forma, alega o Credor que não procede o pedido contido na inclusa 

correspondência encaminhada à Procuradoria-Geral do Estado de submissão 

da Fazenda Pública à prévia habilitação de crédito. 

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

exclusão do crédito, conforme pleiteado pelo Credor. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 
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Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por ESTADO DE MATO GROSSO, 

devendo-se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por ESTADO DE MATO GROSSO, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

 

     

São Paulo, 03 de Fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 
 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MUNICÍPIO DE BLUMENAU apresenta pedido de 

Divergência do Crédito de Crédito, alegando que prosseguirá com a satisfação 

do crédito, decorrente de certidões de débito e relatórios gerenciais do Sistema 

Integrado de Tributação e Administração Fiscal-SITAF, por meio de execuções 

fiscais. 

 

I.  ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 
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RN Comércio Varejista S/A  

R$ 244.809,21 – Classe III 
Exclusão do crédito. 

 

II.  PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Ao analisar o pleito em testilha, verifica-se o 

presente pedido é consubstanciado em crédito fiscal. Salienta-se que o 

adimplemento da dívida ativa não tributária deve-se dar no âmbito das 

execuções fiscais ajuizadas pela Fazenda Municipal. 

 

Considerando que não foi apresentada 

documentação suficiente que comprove a existência, exigibilidade e liquidez de 

seu crédito em face das Recuperandas, não é possível, neste momento, a 

exclusão do crédito, conforme pleiteado pelo Credor. 

 

Dessa forma, poderá o Credor apresentar 

Impugnação de Crédito, em consonância com o procedimento previsto nos 

artigos 6º a 15, todos da Lei n° 11.101/2005, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de 
crédito para a melhoria da performance dos 
procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 
no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 
COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 
Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 
Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
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dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial. 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta por MUNICÍPIO DE BLUMENAU, devendo-

se manter inalterado o Quadro de Credores das Recuperandas. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentada por MUNICÍPIO DE BLUMENAU, 

mantendo-se o Quadro Geral de Credores das Recuperandas inalterado.  

 

     

São Paulo, 03 de Fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MUNICÍPIO DE CÁSCAVEL apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S.A. 

R$ 9 .571,54 – Classe III 
Valor e classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação, notadamente certidão de dívida 

ativa. 

 

Isso porque, apresentou tão somente extrato de 

débito retirado de seu sistema, de modo que não é possível averiguar com 

elementos tangíveis se o crédito que se pretende inscrição tem natureza 

tributária ou quirografária. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

08
60

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

71
D

11
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
04

79
15

15
   

  .

fls. 31032



 
 

72-1045.1  SO | MBB 
 

Brasil Itália  
Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10 
www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 
Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 
 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta MUNICÍPIO DE CÁSCAVEL. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MUNICÍPIO DE CÁSCAVEL, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 09 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MUNICÍPIO DE CATALÃO apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

R$ 6.414,64 – Classe III Valor e classe não informados 

 

II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação, notadamente certidão de dívida 

ativa. 

 

Isso porque, apresentou tão somente extrato de 

débito retirado de seu sistema, de modo que não é possível averiguar com 

elementos tangíveis se o crédito que se pretende inscrição tem natureza 

tributária ou quirografária. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 

em geral que as Habilitações de Crédito das 
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Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta MUNICÍPIO DE CATALÃO. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MUNICÍPIO DE CATALÃO, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 09 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA 

S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS 

E ELETRODOMÉSTICOS S, MV PARTICIPAÇÕES 

S.A, NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG 

ELETRO S/A E CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MUNICÍPIO DE CRICIUMA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores, oriundo de multas administrativas. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pelo Credor 

Rn Comércio Varejista S.A  

R$ 78.233,23 – Classe III 
 

Lojas Salfer S.A. e Rn Comércio 

Varejista S.A – R$ 139.601,39 – 

Classe III 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas”, requisitos estes cumpridos parcialmente pelo Requerente, 

vejamos.  

 

O Credor comprovou parcialmente a existência, 

liquidez e exigibilidade de seu crédito, ao passo que apresentou tão somente 

extratos de débitos retirados de seu sistema, dentre os quais mencionam 

execuções fiscais ajuizadas contra a devedora. 

 

Deste modo, em consulta ao sitio eletrônico do TJSC, 

foi possível o acesso somente às certidões de dívida ativa (“CDA”) das 

execuções fiscais que tem como objeto multas administrativas que tramitam 

digitalmente. 

 

Noutro giro, cumpre salientar as multas 

administrativas são passíveis de inclusão no rol de credores das Recuperandas, 

haja vista tratar-se de sanção por ato ilícito, conforme súmula 565, do Supremo 

Tribunal Federal e entendimento jurisprudencial acerca do tema, confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. 

INMETRO. MULTA ADMINISTRATIVA. NATUREZA 

NÃO-TRIBUTÁRIA.(...)1 -De fato, a dívida cobrada 

diz respeito à multa administrativa imposta pelo 

INMETRO, no exercício do seu poder de polícia, 

constituindo-se em crédito de natureza não-tributária, 
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o que, nos termos da jurisprudência pacífica sobre a 

matéria, impõe a observância do lustro prescricional 

previsto no Decreto nº 20.910/32, em homenagem ao 

princípio da isonomia; (...) 

(TRF5, AC 474826 CE 0050677-43.2009.4.05.0000, 

Rel. Des. Paulo Gadelha. Julgado em 14.07.09) 

 

A jurisprudência do Tribunal Superior eleitoral orienta-

se no sentido de que as multas eleitorais–dentre as 

quais se encontram as previstas no art. 81 da Lei 

9.504/97–não afrontam o art. 150, IV, da CF/88, 

porquanto não possuem natureza tributária 

(Tribunal Superior Eleitoral. Agravo Regimental no 

Recurso Especial Eleitoral nº 1875-90.2011.6.26.000 

–Classe 32 –São Paulo –São Paulo) 

 

Todavia, o crédito deverá ser atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (07/08/2020), conforme dispõe o artigo 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

II.1. VALOR DO CRÉDITO: 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DATA 
VALOR 

SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 
CDA nº. 1044605 
- EF 090065-
92.2017.8.24.0020 

21/3/2017 1.626,40 1.796,46 0,00 736,55 179,65 2.712,66 

2 

CDA nº. 
2707/2018 - EF 
0900998-
10.2018.8.24.0020 

23/12/2014 2.610,30 3.463,41 0,00 2.355,12 346,34 6.164,87 

3 
CDA nº. 51/2018 - 
EF 0900746-
07.2018.8.24.0020 

27/10/2017 17.465,50 19.180,51 0,00 6.521,37 1.918,05 27.619,93 
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4 

CDA nº. 
11190/2017 - EF 
0900588-
49.2018.8.24.0020 

15/8/2017 10.479,30 11.502,55 0,00 4.140,92 1.150,26 16.793,73 

5 

CDA nº. 
11066/2017 - EF 
0900533-
98.2018.8.24.0020 

15/6/2017 1.626,40 1.782,88 0,00 677,49 178,29 2.638,66 

6 

CDA nº. 
6533/2017 - EF 
0300138-
58.2018.8.24.0020 

30/11/2016 1.626,40 1.812,13 0,00 815,46 181,21 2.808,80 

7 

CDA nº. 
6534/2017 - EF 
0300139-
43.2018.8.24.0020 

3/4/2017 1.626,40 1.790,73 0,00 716,29 179,07 2.686,09 

8 

CDA nº. 
11456/2014 - EF 
0312634-
56.2017.8.24.0020 

27/12/2013 1.305,15 1.841,39 0,00 1.473,11 184,14 3.498,64 

9 

CDA nº. 
10875/2017 - EF 
0900651-
11.2017.8.24.0020 

20/3/2017 1.626,40 1.796,46 0,00 736,55 179,65 2.712,66 

10 
 
 

11 
 
 

12  

CDA nº. 
10871/2017- EF 
0900652-
93.2017.8.24.0020 
CDA nº. 19579/ 
2018- EF 
0902127-
50.2018.0020  
CDA nº. 
10423/2018 EF 
0902312-
88.2018.8.24.0020  

  31/3/2017 
 

30/10/2017 
 
 

25/05/2018 

3.252,80 
 
 

3.493,10 
 
 

1.068,36 

3.592,92 
 
 

3.836,10 
 
 

          1155,82 

0,00 
 
 

0,00 
 
 

0,00 

1.473,10 
 
 

1.304,27 
 
 

312,07 

359,29 
 
 

383,61 
 
 

115,58 

5.425,31 
 
 

5.523,98 
 
 

1.583,47 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 80.168,79 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 80.168,79 

 

 

 

No que tange aos honorários sucumbenciais, estes 

não podem ser habilitados em favor de terceiro, devendo o referido advogado, 

titular do crédito, proceder com a habilitação de seu crédito em incidente próprio, 

nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906/1994, e em consonância com o que 

prevê o Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por 
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado, tendo este direito autônomo para executar 
a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 
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A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 
autônomo das habilitações e impugnações de crédito 
para a melhoria da performance dos procedimentos 
da Recuperação Judicial e Falência no sistema 
informatizado Oficial SAJPG5, COMUNICA aos 
Magistrados, Dirigentes das Unidades Judiciais, 
Advogados, Administradores Judiciais, Ministério 
Público, Distribuidores e Público em geral que as 
Habilitações de Crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 111) e 
Impugnações de crédito das Recuperações 
Judiciais e Falência (Classe Código 114) deverão 
ser distribuídas por dependência às Ações 
Falimentares, por intermédio do peticionamento 
eletrônico inicial. 
 

A jurisprudência segue neste sentido: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Habilitação de crédito trabalhista. Créditos 
decorrentes de honorários de advogado que 
devem ser postulados pelo respectivo titular. 
Ilegitimidade ativa da agravante, ainda que o 
patrono que a tenha representado na reclamação 
trabalhista seja o mesmo atuante no incidente de 
habilitação. Precedentes. Exclusão corretamente 
determinada. Decisão mantida. Agravo a que se nega 
provimento.1 
 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. 1- 
A decisão recorrida admitiu a habilitação de 
honorários advocatícios no quadro de credores de 
massa falida, requerida pela parte representada por 
advogado, sendo este o credor. 2- Sistema de 

 
1 TJ-SP – 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 2183714-
07.2015.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, j. 30/09/2015 
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habilitação de crédito que não admite a 
legitimação extraordinária autorizada pela Lei n. 
8.906/1994 (arts. 23 e 24), pois as regras da Lei n. 
11.101/2005 (arts. 7º, § 1º, e 9º) são expressas de 
que a habilitação será feita pelo credor. 
Precedentes. 3- Exclusão do crédito decorrente de 
honorários advocatícios sucumbenciais 
determinada, devendo o credor, advogado, 
providenciar a sua própria habilitação. 4- Agravo 
de instrumento provido. Maioria de votos.2 

 

Portanto, opina-se pela procedência parcial do 

pedido de Divergência de Crédito proposta por MUNICÍPIO DE CRICIUMA,  

devendo-se alterar do Quadro de Credores o crédito para o valor de R$  

80.168,79 (oitenta mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e nove centavos). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o 

pedido de Divergência de Crédito apresentada por MUNICÍPIO DE CRICIUMA, 

alterando-se o seu crédito no Quadro de Credores da Recuperanda para R$  

80.168,79 (oitenta mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e nove centavos) 

permanecendo na Classe III - titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, nos termos do artigo 41, inciso 

III, da Lei nº 11.101/2005. 

     

São Paulo, 10 de fevereiro de 2021. 

 

 
2 TJ-SP – 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Agravo de Instrumento n° 0047962-
68.2013.8.26.0000, Rel. Alexandre Lazzarini, j. 02/09/2013 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MUNICÍPIO DE CUIABA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S.A.  

R$ 154.569,38 – Classe I 
Valor e classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação, notadamente certidão de dívida 

ativa. 

 

Isso porque, apresentou tão somente extrato de 

débito retirado de seu sistema, de modo que não é possível averiguar com 

elementos tangíveis se o crédito que se pretende inscrição tem natureza 

tributária ou quirografária. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
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em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta MUNICÍPIO DE CUIABA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MUNICÍPIO DE CUIABA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 09 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE CRÉDITO 

 

Recuperação Judicial:   MAQUINAS DE VENDAS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S/A, ES PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA, LOJAS SALFER S/A, MVN 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO 

VAREJISTA S/A, DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. 

DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S, MV 

PARTICIPAÇÕES S.A, NORDESTE 

PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100. 

 

Comarca:  01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central Cível da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

Ajuizamento:  7 agosto de 2020. 

 

    MUNICÍPIO DE IÇARA apresenta pedido de 

Divergência de Crédito visando a retificação do seu crédito no Quadro de 

Credores. 

 

I. ANÁLISE DA PERÍCIA / ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Valor declarado pela Recuperanda Valor pleiteado pela Credora 

Rn Comércio Varejista S.A. 

R$ 61.919,25 – Classe III 
Valor e classe não informados 
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II. PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Está disposto na regra do artigo 9º, incisos II e III, da 

Lei nº 11.101/2005, que a habilitação de crédito deverá conter “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação”, bem como “os 

documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas 

a serem produzidas”, requisitos não cumpridos pela Requerente, vejamos. 

 

A credora não comprovou a existência, exigibilidade 

e liquidez do crédito, tendo em vista que não apresentou os documentos que 

lastreiam o crédito que se pretende retificação, notadamente certidão de dívida 

ativa. 

 

Isso porque, apresentou tão somente extrato de 

débito retirado de seu sistema, de modo que não é possível averiguar com 

elementos tangíveis se o crédito que se pretende inscrição tem natureza 

tributária ou quirografária. 

 

Assim sendo, neste momento, não é possível a 

retificação do crédito, conforme requerido. Todavia, a Credora poderá 

apresentar pedido de Impugnação de Crédito, juntando os documentos 

lastreiam seu crédito, nos termos dos artigos 8º a 10º, todos da Lei n° 

11.101/2005 e Comunicado CG nº 219/2018 (CPA 2017/206584), in verbis: 

 

“A Corregedoria Geral de Justiça, considerando a 
necessidade de possibilitar o processamento 

autônomo das habilitações e impugnações de 

crédito para a melhoria da performance dos 

procedimentos da Recuperação Judicial e Falência 

no sistema informatizado Oficial SAJPG5, 

COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes das 

Unidades Judiciais, Advogados, Administradores 

Judiciais, Ministério Público, Distribuidores e Público 
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em geral que as Habilitações de Crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 111) e Impugnações de crédito das 
Recuperações Judiciais e Falência (Classe 
Código 114) deverão ser distribuídas por 
dependência às Ações Falimentares, por 
intermédio do peticionamento eletrônico inicial.” 

 

Portanto, opina-se pela improcedência do pedido 

de Divergência de Crédito proposta MUNICÍPIO DE IÇARA. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, REJEITA-SE o pedido de 

Divergência de Crédito apresentado por MUNICÍPIO DE IÇARA, 

permanecendo inalterado o Quadro-Geral de Credores. 

    

São Paulo, 09 de fevereiro de 2021. 
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RC 1 

PARECER DE CRÉDITO  

 

Recuperação Judicial: MAQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A, 

ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LOJAS SALFER 

S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A, 

DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV PARTICIPAÇÕES S.A, 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100 

 

Foro: 01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da 

Capital do Estado de São Paulo 

 

Distribuição: 7 agosto de 2020. 

 

1. Parecer  

 

 

A presente Auxiliar apurou administrativamente os créditos 

portados pelos seguintes credores arrolados na Classe III – Credores Quirografários 

(nome e CNPJ): 

 

ITEM 1: 

 

A & A SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL LTDA 25242691/000160, A C M 

FROTA 07121465/000140, A DE L P PAIVA DINIZ 18560934/000143, A DE LIMA 

TELES 00464497/000107, A FERREIRA 18131803/000140, A K C SANTIS 

IMOBILIARIA 23097836/000151, A. C. DE SOUZA EIRELI ME 21544992/000198, A. 

PIRES MACHADO NETO ME 26270665/000109, A.S.NUNES E CIA LTDA ME 
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RC 2 

24.713.180/0001-17, ACRC IMOVEIS LTDA EPP 03705013/000154, AD+R MEDIA 

COMPANY LTDA ME 22545315/000157, ADAILSON CLEMENTE – ME 

04400968/000166, ADENILSON DE SOUZA MACHADO 92844170234 ME 

25223142/000149, ADF - EMPRESAS REUNIDAS LTDA EPP 10508274/000301, 

ADIBOM ADMINISTRADORA DE IMOVEIS BOM DESPACHO LTDA ME 

21997002/000177, ADMILSON BARBOZA DE LIMA ME 08862801/000178, 

ADMINISTRADORA MOYSES LTDA EPP 27248350/000128, ADRIANA DE FATIMA 

REGACONI VALENTIM 04098097990 ME 18799326/000196, ADRIANO 

MARCELINO SANTOS 03927530573 ME 33735038/000161, ADRIANO 

MASCARENHAS NOBRE 00919597564 0 ME 19449153/000149, ADRICOMEX 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME 19235994/000153, AF TRANSPORTE 

DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA EPP 13529444/000160, AGF EMBALAGENS 

EIRELI ME 18716238/000183, AGORA DIGITAL INFORMATICA IMPORTACAO 

EXPORTACAO LTDA EPP 07005196/000156, AHS TRANSPORTES EIRELI ME 

28673045/000146, AILTON GOMES DA SILVA 85124494115 ME 28947123/000153, 

AISMALDO CLIMERIO DA SILVA 02962299466 ME 23610822/000190, AJM 

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ME 18582193000100, AK TRANSPORTES E 

LOGISTICA LTDA ME 13754956/000120, AKPRINT LTDA ME 12438845/000142, AL 

CONSTRUCOES LTDA ME 11200070/000100, ALAN FABIANO CLEMENTINO 

06787870930 ME 23910872/000192, ALAN OLIVEIRA DO AMARAL ME 

14203765/000133, ALBERTINO BONIFACIO DA SILVA ME 11238397/000170, 

ALCIONE MARIA DOS SANTOS 05313502409 ME 97546548/000173, 

ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA 78872960134 ME 11907992/000151, ALEX 

EMBALAGENS LTDA EPP 03657788/000100, ALEXANDRE BRITO DA SILVA 

0384018947 ME 20191194/000167, ALEXANDRE FRIZA BITTENCOURT 

57416648220 ME 27657544/000187, ALO FM SOCIEDADE LTDA ME 

11474686/000179, ALQUIMIA SIGN IMPRESSAO DIGITAL E PUBLICIDADE EIRELI 

ME 17161453/000100, ALTAIR HIGINO 58165932934 ME 11633068/000124, ALTOS 

DA SERRA RADIODIFUSAO LTDA EPP 21067399/000106, AMANDA FREITAS 

SOUZA 08181955412 ME 17598059/000126, AMANDA JOSEFA DE OLIVEIRA 

SOARES 03360153138 ME 32897337/000130, AMAURI ANTONIO APARECIDO DE 

CARVALHO 58579400953 ME 23704341/000143, AMAZONIA SERVICOS 
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RC 3 

ELETRICOS LTDA ME 22453479/000154, AMBIENTAL SERVICOS 

ESPECIALIZADOS EIRELI EPP 09023884/000174, AMILTON CAMBRAIA 

66011809634 ME 21159786/000164, AMILTON RODRIGUES GONCALVES EPP 

13632332/000130, ANA PAULA RODRIGUES SOARES 89202830100 ME 

20788599/000187, ANCORA IMOVEIS LTDA EPP 07989654/000139, ANDERSON 

JULIO PEREIRA 06221981905 ME 30635271/000184, ANDRE LUIS PEREIRA 

SALES 02085091512 ME 22965136/000179, ANDRE LUIS SANTOS 91309948534 

ME 11946501/000181, ANDRE LUIZ ANTUNES ALVES ME 20491843/000145, 

ANDRES RICARDO PEREIRA AGUIAR 82130540082 ME 19975073/000127, 

ANDREWS ROBERTO GONCALVES MENDES 00310475562 ME 11707303/000165, 

ANTHUNES BENEDITO DA ROCHA 49816438100 ME 32813380/000170, ANTONIO 

CARLOS DA SILVA RIBEIRO 28662660991 ME 20930991/000119, ANTONIO 

FRANCISCO DOS SANTOS SOUSA 59153938372 ME 14666446/000164, ANTONIO 

MARCOS DE BRITO 05099278663 ME 15331269/000128, ANTONIO MARCOS DE 

FREITAS 82979812668 ME 24911215/000122, ANTONIO MARCOS FERREIRA 

ROLON 96045817168 ME 14428439/000124, ANTONIO OLEGARIO SOBRINHO 

EPP 41130535/000164, ANTONIO PEREIRA ALVES 02454520877 ME 

11920467/000176, ANTONIO RODRIGUES ELETRIFICACAO ME 11579447/000183, 

APL MANUTENCAO EM EMPILHADEIRAS LTDA EPP 12058278/000107, 

AQUARELA PINTURAS LTDA EPP 64351562/000162, ARIANA DA COSTA 

CARDOSO ME 23994449/000118, ARLINDO WILL 07189520813 ME 

22644590/000128, ARMANDO DUTRA NOGUEIRA 04979897606 ME 

30613868/000128, ARNALDO B. DE ANDRADE FILHO ME 18014280/000152, 

ARRECIFES IMPRESSAO DE MATERIAL PUBLICITARIO EIRELI ME 

26356240/000100, ART CORES COMERCIO E SERVICOS ME 11200118/000180, 

ART EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA EPP 08713282/000186, 

ARTBE CONSULTORIA LTDA EPP 34250326/000199, ARTHUR TORMIN 

MENDONCA 10592472671 ME 14159064/000144, ARTICO AMERICAN AGENCIA 

DE VIAGENS E TURISMO LTDA EPP 11067621/000109, ASG 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP 31148248/000128, ASPACK 

DISTRIBUIDORA LTDA EPP 04507987/000196, ASSFE-MANOS TRANSPORTES 

RODOVIARIOS LTDA ME 11477610/000105, ATLANTICA ASSES IMOBILIARIA 
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RC 4 

LTDA ME 02906441/000182, ATO CONSULTORIA IMOBILIARIA S.S. LTDA ME 

00210942/000102, AUTOVANS LOCACAO, TRANSPORTE E SERVICO EIREL ME 

30974871/000177, AZEVEDO DUARTE LTDA EPP 01980768/000131, B DO N 

BENICIO ME 28265541/000160, B. C. OLIVEIRA SARAIVA ME 21332181/000123, 

BARUC LOG COMERCIAL E TRANSPORTES LTDA EPP 22168188/000114, BASIC 

CENTER MAT.DE CONST.LTDA EPP 05854341/000148, BATERIAS GETSEMANI 

LTDA  EPP 02710474/000152, BAU COMERCIO DE FERRAGENS LTDA EPP 

38540506/000166, BEBTEC REFRIGERACAO E EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

23026203/000152, BIO PROLAB LABORATORIO DE CONTROLE DE QUALIDADE 

LTDA ME 26245370/000182, BLOCO ENGENHARIA LTDA EPP 83466185/000151, 

BMC DO BRASIL COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA ME 12768553/000178, 

BONANZA SANEAMENTO LTDA EPP 03912365/000180, BOXER 

TRANSPORTADORA LTDA ME 16418036/000120, BRASIL CENTER COMERCIO 

DE CONFECCOES ME 05453245/000198, BRUNO ARAUJO COSTA 03212014180 

ME 14962262/000141, BRUNO CORTES DE ARAUJO ME 10267119674 

31021682/000142, BRUNO MAICON RUIZ PINO 07890074956 ME 

18943996/000134, BRUNO OLIVEIRA DE FRANCA -ME 11839911/000123, BRUNO 

REIS ACADEMIA LTDA ME 05426337/000189, CAMARGO & IUCKSCH LTDA ME 

05113001/000166, CAMARINHA AGROINDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA ME 

02353706/000162, CAMPAR LTDA EPP 05205727/000129, CARLOS ALBERTO 

LEITE TORRES JUNIOR ME 18442892/000146, CARLOS ALVES FERREIRA 

80332722104 ME 25850120/000104, CASA MEDEIROS COMERCIO DE MATERIAIS 

PARA CONSTRUCAO LTDA – EPP 13715453/000146, CASTRO LIMA 

PATRIMONIAL LTDA EPP 08596548/000158, CELMO ALVES DA SILVA 

54714761153 ME 17039055/000108, CELSO DE OLIVEIRA ALVES ME 

13758187/000139, CELSO SEBASTIAO ARRUDA 75150212920 ME 

26022963/000180, CENTRAL COMERCIO DE PECAS EIRELI ME 18361146/000128, 

CENTRAL DOS NEGOCIOS LTDA ME 15731766/000113, CENTRAL SISTEMAS DE 

INCENDIO EIRELI ME 08690568/000193, CENTRO ELETRICO LTDA ME 

34235690/000158, CEZAR AUGUSTO COSTA 04646786176 ME 16555806/000186, 

CIANORTE FM SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA EPP 79476438/000109, 

CIPLAC LETREIROS COMUNICACAO VISUAL LTDA EPP 01095215/000104, CLAC 
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RC 5 

SOLUCOES E NEGOCIOS LTDA ME 26460924/000164, CLAUDECIR MIRANDA DA 

SILVA INFORMATICA ME 29443656/000160, CLAUDIO CLEYTON GOMES DA 

SILVA-ME 06039307/000182, CLAUDIOMAR CLAUDINO DIONISIO ME 

17435661/000142, CLEIDINICE SANTIAGO LIMA ME 10321868/000147, 

CLEONETE SILVA DA COSTA 04294682450 ME 12999303/000149, CLIMATIZE E 

INOVE AR CONDICIONADO LTDA ME 10509445/000155, CLOVIS PEREIRA DA 

SILVA 35056045268 ME 22422078/000137, CMM GERADORES LTD ME 

20221145/000120, COIMBRA EMP.E PART.LTDA EPP 07182391/000151, COLINAS 

FM LTDA ME 02598078/000185, COMERCIAL DE COMBUSTÍVEL E 

LUBRIFICANTES EPP 02817655/000182, COMERCIAL DE MOVEIS MARINA LTDA 

ME 10630161/000112, COMERCIAL REALMINAS EIRELI ME 28376756/000159, 

COMERCIAL SCARAMUSSA LTDA ME 37053930/000127, COMERCIAL TEXTIL 

SUL BRASIL LTDA EPP 07259306/000106, COMERCIO E PARTICIPACOES 

IMOBILIARIAS DIEGUEZ BALLESTEROS LTDA EPP 22097083/000111, CONFITEX 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE EMBALAGENS LTDA EPP 10840180/000173, 

CONSTRUMAR ENGENHARIA LTDA ME 17447279/000159, CONSTRUTORA 

CONSTRUBRASIL LTDA ME 08061409/000120, CONSTRUTORA GLOBO EIRELI 

ME 09376834/000170, CONSTRUTORA SANTA HELENA LTDA ME 

31508362/000111, CONTROLPRAG AMBIENTAR LTDA ME 04369451/000151, 

CORREIA PRESTACAO DE SERVICOS DE SERRALHERIA LTDA ME 

19080312/000180, CRIATIVA COMUNICAO VISUAL LTDA ME 07789221/000130, 

CRISTIAN DIAS 06269121990 ME 20151438/000188, CS DISTRIBUICAO DE 

EMBALAGENS DESCARTAVEIS LTDA ME 07055461/000100, CTR MANUTENCAO 

E SERVICOS LTDA ME 30270191/000172, DADOS VOZ TECNOLOGIA LTDA ME 

21809862/000130, DANIEL CARLOS DA SILVA 02930845139 ME 29508497/000135, 

MARALUZ LTDA EPP, DANIEL JOINE VINOTTI ME 15636326/000187, DANIEL 

NORMANDE DE MENDONCA 00770473466 ME 22003767/000107, DANIELE 

MOVEIS LTDA ME 08190886/000195, DANIELE SANTOS DE JESUS 01836068506 

ME 29405136/000163, DANTECH ENGENHARIA EIRELI ME 21793093/000129, 

DANTHI COMUNICACOES LTDA ME 10730754/000150, DARCY ARAUJO IMOVEIS 

LIMITADA EPP 06983654/000169, DAVID GILBERT CUSTODIO ME 

09320687/000117, DEBORA CRISTINA DE SOUZA SILVA 03709640474 ME 
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RC 6 

18744121/000103, DELLA MIDIA PUBLICIDADE LTDA EPP 10997524/000152, 

DELTA TERCEIRIZACAO LTDA ME 07528309/000106, DENISE TOLENTINO DE 

ALMEIDA ME 22242033/000180, DESENTUPIDORA ELSHADAY SERVICOS 

TECNICOS LTDA ME 24196714/000185, DESINSETIZADORA LIDER LTDA ME 

06988889/000143, DEZOITO DE JUNHO LTDA ME 09251701/000178, DIBASA 

COMERCIO E SERVICOS T. L. EPP 18368480/000171, DIEGO SANTOS BORGES 

03502461570 ME 22604835/000193, DIEISON RAFAEL DE MELO TAVARES ME 

24399141/000197, DINAMICA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS E SERVICOS LTDA 

ME 05002545/000150, DIRCEU DA SILVA PEREIRA 73400777668 ME 

22499088/000170, DJALMA JUNIOR & JANI CORRETORA DE VEICULOS LTDA ME 

09605012/000114, D'LIMPEZA DISTRIBUIDORA EIRELI EPP 26063336/000197, 

DND DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS DIGITAIS LTDA EPP 63268163/000170, 

DO ALLE DOCES E EMBALAGENS EIRELI ME 30974617/000179, DO CARMO 

TRANSPORTE LTDA ME 33704173/000140, DOM AQUINO IMOVEIS LTDA ME 

15918675/000191, DOMINGA E ARANTES LOGISTICA LTDA ME 32282243/000156, 

DORA BRASIL ARQUITETURA, ENGENHARIA ME 13613637/000103, DOUGLAS 

APARECIDO PEREIRA RIBEIRO 06783463990 ME 14994334/000132, DROGARIA 

MAIS VOCE EPP 10652862/000152, DROGARIA ULTRAPOPULAR LUCAS DO RIO 

VERDE LTDA EPP 20037481/0001-17, DS FABRICACAO DE PRODUTOS DE 

PAPEL LTDA ME 32536148/000131, DUFRIL SERVICO E COMERCIO LTDA EPP 

36411585/000180, E DA CRUZ GONCALVES COM E SERV ME ME 

21449823/000179, E. A. LEITE E SILVA COM. DE ALIMENTO LTD ME 

09413079/000157, E. N. F. DO AMARAL ME 00668626/000170, E.M.A.C. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA EPP 

00874111/000127, EASY MARKETING TELEMARKETING E REPRESENTACOES 

LTDA ME 01591805/000110, ECM ESCOLA CABRAL MACIEL ME 11814865/00010, 

EDER JACKSON COSTA FARIAS 42437440259 ME 28261317/000109, EDIFICAR 

PAVIMENTACAO E SERVICOS LTDA EPP 20500702/000141, EDILSON DA SILVA 

53157680668 ME 12924832/000183, EDISON OLIVEIRA FILHO 03316650776 ME 

17973765/000100, EDIVALDO FERREIRA DE ASSIS 00414068181 ME 

27602060/000130, EDMILSON T DOS SANTOS TRANSPORTES ME 

07297958/000135, EDNILSON HOLSBACK RAMOS 42138035115 ME 
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RC 7 

22808274/000144, EDSON ADRIANO DE MELLO ME 11649206/000163, EDUARDO 

CORSI SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME 11179906/000131, ELAINE 

APARECIDA DE OLIVEIRA ME 12135251/000162, ELAINE CRISTINA DE SOUZA 

SILVA 05737310639 ME 26783006/000176, ELETRICA TF LTDA EPP 

05340322/000101, ELETRONICA SOUNDVILLE LTDA ME 04666692/000162, 

ELETROTECNICA IG LTDA ME 07335817/000160, ELIAL BERTO RAIMUNDO DOS 

SANTOS ME 84442040/000187, ELIETE ALVES DA SILVA 012245497 ME 

12245497/000197, ELISANGELA BARBOSA DOS SANTOS ME 18009325/000109, 

ELLO EXPRESS COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. ME 08326545/000102, 

ELOILSON FOGASSA FONTANA 00628936966 ME 17522191/000154, EMANUEL 

DE SOUSA SILVA 00932281559 ME 13450354/000180, EMBALAGENS A PIONEIRA 

LTDA ME 10454381/000132, EMBALAGENS BOM SUCESSO LTDA ME 

26665752/000165, EMBALAGENS JK LTDA ME 25333755/000139, EMBALAGENS 

PARANA EIRELI ME 31716300/000103, EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA 

06177446612 ME 29459017/000193, EMPRECOL EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA ME 00592231/000131, EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES SAGRADO CORACAO DE MARIA LTDA ME 07286838/000132, 

EMPREENDIMENTOS LIMA ROCHA LTDA EPP 12638170/000185, 

EMPREENDIMENTOS PATRIMONIAIS VETOR ME 04448423/000120, 

EMPREITEIRA ROCHA PRADO LTDA ME 15307849/000180, EMPRESA DE 

TELECOMINICACAO ES GOIS ME 00613396/000142, EMPRESA 

ESPIRITOSANTENSE DE RADIODIFUSAO LTDA EPP 30538284/000135, 

ENERGISA SERGIPE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A ME 13017462/000163, 

ENERGY MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA ME 11006691/000157, 

ERALDO SIMPLICIO DE DEUS 25496093520 22529012/000140, ERALDO 

SIMPLICIO DE DEUS 25496093520 ME 22529012/000140, ESCOLA BRASIL DE 

SEGURANCA LTDA ME 09493045/000110, ESPERANCA INDUSTRIA E 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME 66221805/000173, VITORIA 

RODRIGUES ME 97800864634, EVANILDO PEREIRA DA SILVA 91992273120 ME 

20191199/000190, EVELIN LUISA COSMO DA SIVA 09918380411 ME 

26117147/000150, EVERALDO MARGOTTI ME 17881687/000114, EXCLUSIVE 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA ME 20826281/000143, EXPRESSO E 
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RC 8 

MUDANCAS VELOSO LTDA ME 12751446/000137, EXPRESSO JUNIOR LTDA ME 

13617546/000138, EYCON SOLUCOES LTDA ME 12118256/000187, F & K 

RESTAURANTE E FRETES LTDA ME 32615295/000105, F F DE LIMA BEBIDAS E 

GAS ME 19596416/000142, F.F. COM. PECAS E ACESSORIOS P/ AUTOMOVE ME 

07552611/000191, FABIANA APARECIDA DE ALMEIDA 95013040604 ME 

13281388/000198, FABIANE SCHNEIDER 04360752962 ME 31849278/000161, 

FABIO BATISTA DE LIMA 30281664889 ME 13381610/000124, FABIO DUARTE DE 

ANDRADE 02058494407 ME 26892805/000180, FABIO LUIS ALVES PEREIRA ME 

36124177/000147, FABIO RICARDO MITRUT 04340618918 ME 34007433/000190, 

FABIO SILVA GONCALVES 07615312620 ME 18146853/000100, FABRICIO 

MARQUES DA SILVA 96667117372 ME 29523804/000157, FABRICIO PEREIRA 

MIRANDA 93536577504 ME 20775019/000117, FARO INDUSTRIA E COMERCIO 

DE ARTEFATOS DE MADEIRA – EIRELI EPP 19238829/000155, FELIPE AUGUSTO 

SILVA 09737352440 ME 30947067/000107, FELLICCI INDUSTRIA DE MOVEIS 

LTDA ME 10467624/000177, FERMEGRI ADMINISTRACAO DE BENS LTDA ME 

06940826/000117, FERNANDA MARIA COSMO DE MENESES ME 

09015669/000121, FERNANDO AUGUSTO CHAGAS MONTEIRO 10934995249 ME 

18515781/000112, FB SERVICE BUFFET E EVENTOS LTDA ME 

175475820/000170, FERNANDO SILVA SANTOS ME 19025049/000127, 

FIGUEIREDO & NUNES LTDA ME 19868061/000101,  FLAVIO OLIVEIRA RAMOS –

ME 03584647/001097, FLORIANO BARBOSA LIMA FILHO ME

 14379821/000195, FLY TRANSPORTES, LOGISTICA E SERVICOS LTDA ME 

28466329/000161, FORTUNATO RUSSO SOBRINHO TECIDO LTDA ME 

10774172/000176, FRANCICLEIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS ME 

13411750/000106, FRANCISCA ROSSIBERY MARTINS DO CARMO ME 

35030451/000156, AMARO INSTALACOES E MANUTENCOES ELETRICAS LTDA 

ME 21621405/000117, FRANCISCO JULIANO MIRANDA DE LUCENA 76554651349 

ME 11712880/000145, FRANCISCO ROGERIO DE LIMA 769872993 ME 

11838025/000185, FRANCISCO SILVINO DO NASCIMENTO ME 07611917/000171, 

ELUZ CONSULTORIA COMERCIAL LTDA ME 10429910/000148, FRETTA CENTER 

LTDA ME 00489407/000124, FYRAS IMPORTADORA DE MAQUINAS LTDA EPP 

11632835/000180, G B DA SILVA -  ME 11365164/000139, G. C. CONSTRUTORA 
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EIRELI ME 19890560/000197, G. DOS SANTOS COMERCIO DE RESIDUO E 

SUCATA ME 16737042/000140, GAIA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS ME 

36209708/000102, GARAU CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

EPP15329695/000127, GENILBERTO MACEDO DE SOUZA FILHO 04669794523 

ME 21821992/000198, GEO BRASCON LTDA EPP16873119/000109, GEORGE 

ANDRE PEREIRA 08507001750 ME 32800445/000142, GEOVANE GOMES DA 

SILVA 75870886287 ME 25183766/000180, SAO MIGUEL INCORPORACOES LTDA 

ME 12816658/000155, GERASTEP GERADORES ASSISTENCIA TECNICA E 

PECAS LTDA ME 40893042/000113, GEZER LIMA DE SOUZA 94340374253 ME 

15199923/000191, GIL HENRIQUE OLIVEIRA CRUZ ME 10224787/000129, 

GILBERTO FERREIRA CORREIA 04742531477 ME 32363995/000141, GILEADE 

PATRIMONIAL LTDA EPP 08562661/000112, GILVAN DA SILVA SANTOS 

02035181100 ME 17296622/000101, GILVAN GERALDO DOS SANTOS 

67501818568 ME 11526907/000105, GIOVANA SANTUCCI EPP 27785373/000171, 

GLAUCIENE DE JESUS SANTOS 11980298700 ME 32800032/000168, GLOBAL 

COMUNICACAO LTDA EPP 25705492/000141, GNA IND E COM DE ARTEFATOS 

EM MDF EIRELI-ME 23349315/000144, GOIAS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

BOBINAS LTDA ME 30199070/000181, GOL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA ME 

07467900/000192, GOLD EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 

LTDA EPP 11332437/000149, GOMESTEC ASSISTENCIA E MANUTENCAO EIRELI 

ME 01381522/000143, GR REFRIGERACAO LTDA ME 09605135/000155, GRAFICA 

PALMEIRAS LTDA ME 01222778/000108, GUSTAVO H. S. DE LIMA EIRELI ME 

19074121/000106, GUSTAVO MESQUITA DE SOUZA ME 03745804/000108, H D 

RADIO FM LTDA ME13600408/000146, LISSANDRA ALEXANDRA DE ARAUJO 

SANTOS – ME 22899416/000126, M.G PORTELA ME 09491394/000100, RADIO 

CLUBE FM MARINGA LTDA ME 31573775/000180, HCC LOGISTICAS E 

TRANSPORTES LTDA EPP 20919960/000167, HENRIQUE ANDERSON BONESS 

ME 22251245/000124, HERBERTH AUGUSTO DA SILVA RIBEIRO 00844493490 

ME17554092/000154, HIDROMIG POCOS E BOMBAS EIRELI EPP 

21466388/000190, HILDACI SANTOS DA PAIXAO 0178966754 ME 

15524379/000106, HILDAMARES RABELO PEREIRA 60005696453 ME 

17284980/000102, HILDEMAR ALVES DE BASTOS ME 03091662/000102, IAI 
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RC 10 

IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA INHANGA LTDA ME 28303519/000168, 

IBIQUERA AGROPECUARIA LTDA EPP 73476194/000170, ICA LOGISTICA LTDA 

EPP 22505832/000100, IGP EDITORA, IGP GRAFICA, IGP CONVITES FINOS ME 

29102671/000145, ILHA RC EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIOS LTDA ME 

23109032/000125,  IMOBILIARIA CASTRO LIMA LTDA EPP 03507375/000130, 

IMOBILIARIA SENZALA LTDA EPP76034214/000140, IMOVEIS PEREIRA 

ADMINISTRACAO E VENDAS EIRELI ME 27431190/000158, IMPAR SPORTS 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ART EPP 04903834/000168, INFOMIX SOLUCOES 

EM TECNOLOGIA EIRELI ME 29869622/000132, INLOG SOLUCOES EM 

INFORMATICA EIRELI ME ME 09359542/000120, INOVA TELECOMUNICACOES- 

EIRELI ME 30081000/000124, INPRINT GRAFICA DIGITAL EIRELI ME 

27869651/000179, INTER ATIVA RADIO APOIO LTDA ME 10613363/000156, 

IPANEMA IMOVEIS E REPRESENTACOES LTDA ME 01577793/000179, IRMAOS 

PEQUITO LTDA ME 79999256/000104, IRMAOS SAMORA E CIA LTDA ME 

21309430/000160, ISAC GONCALVES DOS SANTOS 41716833434 ME 

14047952/000175, ISAC NETO DO NASCIMENTO 02067734555 ME 

15019559/000130, ISRAEL SECCO 27625397904 ME 15203887/000192, ITAMAR 

DA SILVA 95525521504 ME 12897874/000172, IURE CEZAR CARDOSO DO 

NASCIMENTO EPP 70017975/000108, IVANILDO OLIVEIRA ALBUQUERQUE 

51735857491 ME 07352860/000160, IVO GOMES RODRIGUES DE SOUSA 

06917035661 ME 34546471/000111, J A MATOS COSTA  ME 30774750/000174, J 

D VALENGA TRANSPORTES ME13674681/000115, J M SERVICOS DE 

ENCOMENDAS LTDA ME 28078101/000102, J MAGNO ME 96768288/000118, J V 

O NUNES ME 15141703/000107, J W B TRANSPORTES LTDA ME 

22067134/000162, J Y S CONFECCOES LTDA ME 00989124/000141, J. I. 

ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA EPP 07052566/000106, J. J. F. CARGAS E 

TRANSPORTES ME 12182864/000150, J.C. CONSTRUCOES E INCORPORACAO 

LTDA ME 03810709/000140, J.R CONFECCOES LTDA EPP 05553454/000103, 

JAIRO DA SILVA ROCHA 02465081594 ME 30203042/000190, JAQUENIO LEMOS 

DA COSTA 93849206491 ME 24089791/000136, JCL SERVICOS E 

MONITORAMENTO LTDA ME 29012468/000188, JCN LIMPEZA E DEDETIZACAO 

– EIRELI ME 06333134/000100, JEOVA SANTOS NOGUEIRA 16048148534 ME 
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11915773/000114, JESUS ALBERTO PEREIRA DE ASSIS 78360412634 ME 

24870590/000171, JFA INFORMATICA LTDA ME 10242957/000106, JG GOMES 

SERRALHERIA LTDA ME 12231862/000104, JHL TRANSPORTES E LOGISTICA 

LTDA ME 15371205/000150, JHONATAN DOS SANTOS 06815292967 ME 

31331548/000148, JHONATHAN JOSE GONCALVES FRAZAO ME 

24004932/000170, JHR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA ME 22439452/000107, 

JOAO BATISTA DE MEDEIROS 37388002472 ME 17773071/000120, JOAO 

FERNANDES O COMERCIANTE ME 00874069/000144, JOAO GUILHERME 

OLIVEIRA DA SILVA 28393660106 ME 16822203/000101, JOAO SOUZA SANTOS 

84766522591 ME 21587831/000181, JOENES MATEUS FERNANDES LEITE 

08279786694 ME 19302901/000166, JOHNI GESO RIBEIRO 03182753924 ME 

17260377/000182, JORGE ALBERTO DOS SANTOS FERNANDES EPP 

22977378/000182, JORGE COSTA SANTOS DE ITAPETINGA ME 

26256962/000108, JORGE FERNANDES PEREIRA 08996422681 ME 

13040691/000107, JORGE RAGNINI EPP 33697517/000130, JOSAFA CANUTO DE 

SOUZA ME 02799337/000136, JOSE AMARILDO ALVES DOS SANTOS 

35243023191 ME 24772861/000156, JOSE FRANCISCO DAS CHAGAS FILHO ME 

26729300/000117, JOSE GERALDO DE SOUZA SILVA 99131463649 ME 

28684420/000153, JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO ME 07579631/000156, JOSE 

LUIZ ALVES DE OLIVEIRA ME 13588544/000168, JOSE LUIZ SIMAN ME 

13965665/000181, JOSE MARIA FONTES 27490319153 ME 24641048/000147, 

JOSE MARTINS FEITOSA 32611633487 ME 23317227/000160, JOSE PAULO 

PEREIRA DO NASCIMENTO 06258874410 ME 35175937/000182, JOSE PEREIRA 

DE LIMA TRANSPORTE EIRELI EPP 06880808/000197, JOSE ROBERVAL 

CASSIANO DOS SANTOS ME 17121830/000170, JOSE VALDENIR SANTIAGO 

DOS SANTOS 90280105134 ME 25421904/000111, JOSE VALDIR BRAZ 

CARACIOLI 01694328074 ME 28046535/000112, JOSIAS ROBERTO DA SILVA ME 

13624582/000129, JOSIMARA FLORAO CARMINATI 05593543984 ME 

26697828/000134, JOV - ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LOCACAO E 

PARTICIPACOES LTD EPP 11852394/000122, JOVERPI LOCADORA E 

CONSTRUTORA DE IMOVEIS LTDA EPP 21123021/000174, JP CRUZ ADM DE 

IMOVEIS LTDA ME 36054286/000135, JURACI CLEMENTINO DA SILVA ME 
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RC 12 

24321987/000104, JURACI CLEMENTINO DA SILVA ME 24321987/000104, K & M 

COMERCIO DE LACRES DE SEG. LTDA ME 07087605/000100, K & W 

TRANSPORTADORA LTDA ME 14687736/000194, KAIO HENRIQUE GONCALVES 

40701161841 ME 32601563/000121, KELLY CRISTINA RODRIGUES CARDOSO 

29816231840 ME 24488825/000165, KVAR EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

06048900/000195, L N INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI EPP 

28640562/000119, L R NETOS CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA ME 

31465206/000110, L. F. CORREA – GRAFICA ME 04400137/000194, L.A.M 

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME 75772251/000193, LABOTEC 

ASSISTENCIA TECNICA LTDA-ME 14464515/000157, LAFAIETE SERVICOS 

GERAIS LTDA ME 02072779/000186, LC BRASIL PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 

EPP 07580003/000190, LEIDIANE DE OLIVEIRA SOARES 03944048580 ME 

34790236/000190, LENIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME 

10222217/000108, LENOIR GUILHERME DA SILVA ME 08215376/000125, LETICIA 

DE SOUZA RODRIGUES 11406876623 ME 27019552/000106, LF ALEIXO 

LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA ME 10437711/000181, LIDER SEGURANCA E 

SERVICOS LTDA ME 30323403/000132, LIGA ALUMINIOS E MADEIRAS LTDA EPP 

31279567/000172, LILIA PIRES DE CASTRO ME 28916736/000123, LIMA LIGEL 

TRANSPORTE EIRELI ME 28618156/000150, LIMAO ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÃO LTDA ME 13337659/000180, LIM-EXTINTORES E 

EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA EPP 02241822/000190, LIN - 

ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA ME 32044143/000191, L. M. SOARES 

COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME 09627070/000189, ARRAIS DE MATTOS E 

SANTOS PEREIRA LTDA ME 07687669/000142, LISSANDRA ALEXANDRA DE 

ARAUJO SANTOS ME  22899416/000126, LIXEIRAS BH EIRELI ME 

20908128/000165, LOCK SEAL COMERCIO DE MATERIAIS DE SEGURANCA 

LTDA EPP 21821628/000128, LOJA MICHAEL COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

00107248/000156, LOJAS CARVALHOS LTDA ME 04203881/000107, LOURIVAL & 

JULIERMY RESTAURANTE LTDA ME 29699943/000136, LUA AZUL 

MANUTENCAO E SERVICOS DE OBRAS EIRELI ME 10910333/000101, LUAUTO 

IMOVEIS LTDA ME 07105658/000107, LUCIANE PEREIRA PINHEIRO SANTOS 

73182761153 ME 26606771/000110, LUCIANO CONSTANTINO DA SILVA 
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02429537435 ME 13591338/000107, LUCIANO PERICLES BEZERRA NUNES 

03607699429 ME 27407866/000178, LUCINANDRO SANTOS DA SILVA 

63465272587 ME 11899320/000141, LUCIO CONCEICAO BARBOSA ME 

11148801/000115, LUDYMILLA YANNA ANTERO DA SILVA 04848158303 ME 

23296903/000167, LUINHA LOCADORA ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIO 

ME 07774717/000130, LUIS CARLOS SANTOS SOARES ME 96718606/000136, 

LUIZ HENRIQUE DE MIRA JUSTINIANO 31039623808 ME 22222097/000110, LUIZ 

PEREIRA DO VALE 83487271249  ME 13688604/000114, LUZIA ALMEIDA 

RODRIGUES ANDRADE ME 23880761/000180, M E F - EMPREENDIMENTOS 

LTDA ME 01353113/000133, M I C PARRA CONSTRUTORA EPP12161440/000100, 

M J COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA EPP 

03040834/000119, M K T AUTOMATION PUBLICIDADE E PROPAGANDA – EIRELI 

EPP 16510353/000171, M MENEZES ENGENHARIA LTDA ME 01348731/000195, M 

P COSTA ADMINISTRACOES EPP 12011306/000122, M W B DE MOURA EPP 

11889653/000190, M. G. MARQUES VIDROS ME 06116253/000101, M. L. B. DE 

OLIVEIRA EPP 28022538/000116, M.C DE SOUZA COMERCIO DO VESTUARIO E 

ACESSORIOS ME 28037543/000100, MACEDO E COELHO LTDA ME 

14510317/000182, MAGERAL MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP 

28146926/000109, MAIRON LUIS RIBEIRO 08906305931 ME 18585652/000109, 

MANAH COMUNICACAO LTDA ME 12063353/000110, MANOELA GOMES DA 

SILVA 09815391496 ME 21392868/000154, MANOS TRANSPORTES E LOGISTICA 

LTDA ME 04963465/000107, MANUELLA CARNEIRO LEAO PACIFICO – ME 

04311948/000119, MOACIR Q DA SILVA JUNIOR SERRALHERIA ME, MARCELO 

CORREIA DE LIMA 39199176858 ME 34112083/000122, MARCIA FERNANDA DE 

S BARBOSA SERVICOS ME 26258692/000166, MARCIO IMOVEIS LTDA ME 

05053136/000183, MARCOS TULIO GODOY INOCENCIO ME 20201617/000182, 

MARCOS VIEIRA DA SILVA – 02479792951 ME 13153103/000133, MARIA DA 

CONCEICAO CINTRA SOARES ME 12736529/000157, MARIA DAS DORES SILVA 

04495703471 ME 19361403/000194, MARIA DE LOURDES LUCHINI PEGO 

81624972934 ME 26770828/000112, MARIA ELIZANGELA DO NASCIMENTO 

DEOD ME 17649990/000196, MASTER SALLES EIRELI ME 08593374/000170, 

MAURO ROBERTO ALVES GONDIM ME 02678385/000176, MAXIMA - 
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IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS LTDA ME 31307328/000189, 

MAXSADMINISTRACAO DE BENS LTDA EPP 10248520/000171, MAXSUEL 

PEREIRA DE OLIVEIRA ME11673323/000162, MAXTRONIC SISTEMAS 

ELETRONICOS LTDA ME 03985395/000117, MAXXILIMPEZA COMERCIO DE 

PRODUTOS DE ARMARINHOS, HIGIENE E LIMPEZA LTDA ME 24995014/000150, 

MCR SHOP ESTRADA COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 29180828/000150, 

MEDLUZ MATERIAIS ELETRICOS E HOSPITALARES – EIRELI EPP 

24359984/000160, MERCANTIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

25604794/000123, MERJAN SILVA COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI ME 

20317540/000100, MG COMERCIO DE MOVEIS E CONFECCOES LTDA ME 

95763470/000113, MIDAS CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA ME 

09386062/000158, MIRIAN PIECHONTCOSKI 05805142937 ME 13654283/000137, 

MM ALARMES LTDA ME 10943220/000163, MOISES GERALDO DE FARIA 

05424215696 ME 28403159/000176, MOLINAR CASTRO ENGENHARIA LTDA-ME 

41788555/000127, MONICA BEZERRA DE VASCONCELOS 03000410473 ME 

26750114/000142, MPB ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTO LTDA ME 

13531010/000103, MUNDAI RADIO FM DE EUNAPOLIS LTDA EPP 

16401705/000150, NANO EMBALAGENS EIRELI EPP 04577829/000102, NEF 

COMUNICACAO E CLIPPLING LTDA ME 02607972/000174, NELCINEI DOS 

SANTOS PEREIRA 05344849567 ME 26408535/000190, NEOCLEAN COMERCIO 

DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA EPP 12329958/000100, NILZETE 

BISPO DOS SANTOS 50470566515 ME19617822/000144, NMM - 

ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA ME 

07211271/000135, NOELLY COMERCIO DE FILTROS EIRELI ME 

25309533/000180, NORMIL NORDESTINA DE MIUDEZAS LTDA EPP 

41551334/000130, NOVA OBRA - RECICLAGEM LTDA ME 11479486/000109, OGG 

- ORGANIZACAO E ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA ME 07225050/000116, 

OLIMETICOS COMÉRCIO DE COSMÉTICOS EIRELLI  LTDA ME 13994958/000197, 

OLIVEIRA E SOUZA MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA ME 11238127/000160, 

ONESIR ALVES PIRES ME 11918186/000189, ORGANIZACAO GUARATUBANA DE 

COMUNICACOES LTDA 01744997/000157, P&G SERVICOS DE COBRANCA E 

INFORMACOES CADASTRAIS LTDA ME 22791516/000134, PACIFICO FERREIRA 
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RC 15 

EMPREENDIMENTOS L EPP 41087255/000110, PACOMIL SUPERMERCADOS 

LTDA ME 19869304/000118, PAJUCARA FM ARAPIRACA LTDA ME 

12952727/000158, PAOLA GOMES LIMA INTERMEDIACOES ME 

23916106/000135, PAPELARIA E LIVRARIA OFFICIUM LTDA ME 

00918877/000590, PATRICIA APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA EIRELI ME 

18674534/000169, PATRICIA CAMPOS ME 19832340/000107, PATRICIA LAINE 

RODRIGUES SOARES ANISIO 79837522100 ME 28919719/000140, PATRIMONIAL 

SANTIAGO LTDA. EPP 15114325/000172, PATRIMONIAL SAO GONCALO LTDA 

ME 07224478/000144, PAULO CESAR DE OLIVEIRA 49211390591 ME 

21332793/000116, PAULO CLEMENTINO DA COSTA 66177685404 ME 

28105726/000108, PAULO CURTINHAS DA SILVA 26181606149 ME 

12915841/000108, PAULO HENRIQUE GUSMAO DA COSTA LIMA TRANSPORTE 

ME 36010209/000183, PAULO SERGIO DOS SANTOS 82061696953 ME 

18276017/000131, PEIXOTO IRMÃO E CIA EPP 15103328/000100, PLANTAO 

ENGENHARIA E TREINAMENTO DE SEGURANCA DO TRABALHO EIRELI EPP 

06915841/000105, PONTO DAS IMPRESSORAS LTDA ME 10257975/000153, 

PORTO SANTO RADIODIFUSAO LTDA ME 03922941/000170, PRESTADORA DE 

SERVICOS LIMA LTDA EPP 27753116/000158, PREVENCAO ENG MECANICA E 

SEGURANCA DO TRABALHO LTDA ME18086493/000190, PRINT E COPY 

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA-1798250000181 EPP 01798250/000181, 

PRINT LOVE BRASIL LTDA EPP 30035728/000110, PROCURADORIA DE IMOVEIS 

LTDA EPP 24373169/000155, PROENCA & MILLEO LTDA ME 02554134/000180, 

PROMARK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA ME 02905654/000190, 

PS SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA ME 11330500/000108, PTL INDUSTRIA 

COMERCIO MODAS LTDA EPP 00389990/000100, PULLSE COMUNICACAO LTDA 

ME 30479615/000103, QUITERIA BATISTA DA CONCEICAO CRACCO 

88380521900 ME 24842725/000195, R C DOS PRAZERES ME 28302675/000104, 

R. P. S. TRANSPORTES EIRELI ME 19320970/000100, R2B CONSULTORIA E 

REPRESENTACOES LIMITADA ME 05369050/000164, RADIO ATIVA FM LTDA ME 

81572489/000178, RADIO BAIANA FM LTDA ME 03875201/000120, RADIO 

CASTELO BRANCO LTDA EPP 20074092/000161, RADIO CASTRO LTDA ME 

76106772/000174, RADIO CHAO GOIANO FM LTDA EPP 24783367/000197, RADIO 
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RC 16 

CHOPINZINHO LTDA EPP 77139152/000102, RADIO CIDADE SAO JOSE LTDA ME 

04406516/000191, RADIO CULTURA DE GUANAMBI LTDA ME 14445191/000100, 

RADIO CULTURA DE MACAIBA LTDA EPP 12999082/000109, RADIO DIFUSORA 

ALTO VALE LTDA EPP 85782886/000125, RADIO DIFUSORA DE CACERES LTDA 

ME 35097750/000185, RADIO DIFUSORA DE COLATINA LTDA EPP 

27492495/000170, RADIO DO COMERCIO LTDA 028686764 ME 28686764/000100, 

RADIO EDUCADORA DE IPIAU LTDA ME 14300867/000177, RADIO ELDORADO 

DE MINEIROS LTDA EPP 02309979/000100, RADIO EMISSORA DE ALAGOINHAS 

LTDA ME 13514591/000167, RADIO FM APARECIDA DO NORDESTE LTDA ME 

13923917/000100, RADIO FM CHAPADA DIAMANTINA LTDA ME 

13981535/000132, RADIO FM DE LAPA LTDA ME13287743/000136, RADIO FM DO 

VALE DO PIRACICABA LIMITADA EPP 23942360/000108, RADIO FM GRUPO 

ROCHA LTDA ME 13098561/000117, RADIO FM ILUSTRADA LTDA ME 

79323994/000137, RADIO FM MIRAMAR DE SALGUEIRO LTDA ME 

03373247/000141, RADIO FM RAINHA DE SENHOR DO BONFIM ME 

13833058/000168, RADIO FM TROPICAL DE CALDAS NOVAS LTDA 

ME16005571/000159, RADIO FM VITORIA DE GANDU LTDA ME 01841735/000100, 

RADIO IMIGRANTES LTDA ME 23123680/000136, RADIO JORNAL DE ASSIS 

CHATEAUBRIAND LTDA ME 77311009/000148, RADIO JORNAL DE HOJE LTDA 

EPP 12364139/000101, RADIO JORNAL DE INHUMAS LTDA ME 02094928/000108, 

RADIO JURANDA FM LTDA ME 02360718/000114, RADIO LIBERDADE LTDA EPP 

01837855/000134, RADIO LIDER DE ITAPIPOCA LTDA ME 02366824/000105, 

RADIO MEDIANEIRA FM 91.7 LTDA ME 10300373/000131, RADIO MIX DE JUIZ DE 

FORA FM LTDA EPP 11987110/000105, RADIO MONTES CLAROS LTDA EPP 

19777853/000162, RADIO MUNDIAL FM DE TOLEDO LTDA EPP 01763407/000133, 

RADIO NEREU RAMOS LTDA EPP 82650797/000137, RADIO PANORAMA FM DE 

CRUZ DAS ALMAS LTDA ME 13844097/000160, RADIO PAPANDUVA LTDA ME 

03966481/000182, RADIO PARANAIBA LTDA EPP 02197861/000137, RADIO 

PEROLA FM LTDA ME ME 15748668/000199, RADIO PORTO BRASIL FM 

ESTEREO ME 16396723/000191, RADIO REGIONAL CENTRO NORTE LTDA EPP 

02023195/000110, RADIO RURAL FM LTDA EPP 79059820/000109, RADIO SANTA 

CRUZ LTDA EPP 14170419/000104, RADIO SUCESSO BAHIA COMUNICACAO 
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EIRELI ME 29461524/000161, RADIO TRIBUNA DE PETROPOLIS LTDA EPP 

27656248/000161, RADIO UNIAO DE TOLEDO EIRELI ME 77096055/000171, 

RADIO UNIAO DO VALE DO ACO LTDA EPP 23188717/000104, RADIO VERDE 

VALE DO ARAGUAIA LTDA ME 01892526/000196, RADIO VISAO DE UBERLANDIA 

LTDA EPP 19454784/000156, RADIO XAVANTES DE JACIARA LTDA EPP 

01717280/000186, RAFAEL DAROLT ME 18784185/000138, RAFAEL MIOLA 

CAMARGO 05245509130 ME 22943664/000127, RAFIBRAS INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA EPP 68968668/000160, RAIO DE SOL PROCESSAMENTO DE 

DADOS LTDA ME ME 85126167/000156, RB COMERCIO ATACADISTA DE 

PLASTICOS – EIRELI EPP 21354271/000115, RC DE SOUZA  JR PUBLICIDADE ME 

13149222/000112, REAL CONTROLE AMBIENTAL EIRELI ME 21867079/000122, 

REAL SUPRIMENTOS E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA ME 10363276/000198, 

REFORME MANUTENCAO ELETRICA E PREDIAL LTDA ME 31406397/000140, 

REFRIGELAR CLIMATIZACAO E REFRIGERACAO LTDA ME 29394580/000120, 

REGINA MARIA SANTIAGO DE SOUZA ME 13163264/000108, REGINALDO BAIA 

PEREIRA 30525225234 EPP 26763520/000140,RENATO GOMES ALCANTARA 

09977172625 ME18165932/000150, RENATO PEREIRA DOS SANTOS 

02039522514 ME18759698/000199, REPRESENTACOES ENIO D. JUNIOR LTDA 

ME 26566133/000113, RICARDO FEITOSA CIOLA 02650573961 ME 

21464332/000105, RICARDO HENRIQUE DOS SANTOS 06250508600 ME 

13106756/000161, RICARDO PACHECO BARBOSA & CIA LTDA ME 

02625988/000100, RIMON SELEME & CIA.LTDA EPP 83188615/000110, RIO 

GOMES ASSISTENCIAL LTDA ME 14470466/000165, RLSA INSTALACOES EIRELI 

ME 29987776/000129, ROBERSON CLEYTON NOVAIS DEDECOM 

DEDETIZADORA ME 15665627/000139, ROBERTO ANTONIO SOARES 

71135413649 ME 20124243/000149, ROBERTO VICHINIESKI MARQUES 

02509956973 ME 22913141/000138, RODRIGO ALVES PEREIRA 07717815630 ME 

23097893/000130, RODRIGO FABIANO FERREIRA & CIA LTDA ME 

10653763/000195, AS ; RODRIGO JEAN DAL BO 02109112980 ME 

24661512/000167, ROMEU ALENCAR SOARES ARAUJO 05201076327 ME 

18602877/000118, PREVINE COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 

DE COMBATE A INCENDIO E SEGURANCA LTDA ME 63359335/000110; ROSDRY 
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CONFECCOES LTDA ME 15712515/000191, ROSEMIR PELISSARI KOFF 

04161703902 ME 13247946/000107, ROTA COMERCIO TRANSPORTES 

SERVICOS E UTILIDADES LTDA ME 14783595/000103, RP TRANSPORTES E 

SERVICOS LTDA EPP 17378954/000488, RUBIA DE OLIVEIRA FREITAS 

00238931170 ME 28954452/000121, RUTHLENE DE SOUZA E SILVA SOARES 

58548696249 ME 34217206/000190, S G S SERVICOS DE PUBLICIDADES E 

PINTURAS LTDA ME 12245290/000112, S G S SERVICOS DE PUBLICIDADES E 

PINTURAS LTDA ME 12245290/000112, SACACHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

SACOS E BOLSAS LTDA EPP 00240207/000133, SALIBA ADMINISTRADORA DE 

IMOVEIS LTDA EPP 07546648/000107, SALVADOR LETREIROS A GAS NEON 

LTDA EPP 13663067/000158, SANGALOS MOVEIS LTDA ME 13212790/000110, 

SANTOS BARATA & CIA LTDA EPP 07050645/000188, SAPATARIA ESPECIAL 

CONSERTOS LTDA ME 09369503/000103, SARAIVA COMERCIO ATACADISTA 

LTDA EPP 17608015/000130, SAUDADES AGROPECUARIA E INCORPORACAO 

LTDA ME 10446947/000184, SC ELETRO COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

EIRELI EPP 11313588/000150, SDC SISTEMA DIGITAL DE COMUNICACAO LTDA 

EPP 04960074/000201, SEBASTIAO PAULO FILHO ME 34992248/000106, 

SECURITY SEGURANCA ELETRONICA LTDA ME 14384962/000104, SEG 

ELETRONIC SISTEMA DE SEGURANCA LTDA EPP 00797201/000161, SEOANE 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAC EPP 02196278/000101, SERGIO LUIS 

HANKE 56833121915 ME 34803269/000128, SERGIO MANOEL RIBEIRO PINTO 

JUNIOR SACARIA ME 09359619/000161, SERGIO RODRIGUES LEITE 

94670560549 ME 17827905/000132, SERRALHERIA 25 DE JANEIRO LTDA ME 

03498233/000154, SERRALHERIA GRUPIARA LTDA ME 22426027/000183, SG RIO 

TRANSPORTES EIRELI ME 18101637/000130,SGS SERVIÇOS DE PUB. E 

PINTURAS LTDA ME 12245290/000112, SIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA ME 09489529/000195, SIC SUL COBRANCAS E CALL CENTER LTDA EPP 

05262265/000181, SIDNADSON DOS SANTOS SOUZA ME 04466618/000100, 

SILVANA APARECIDA MENDES ME 18418041/000168, SIRENE FELIX SANTOS 

CONRADO 02674350962 ME 15863536/000108, SISTEMA CANCELLA DE 

COMUNICACAO LTDA EPP 21310917/000162, SISTEMA LINHARES DE 

RADIODIFUSAO LTDA ME 20692807/000140, SISTEMA NACIONAL DE 
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RADIODIFUSAO LTDA ME 03830580/000132, SISTEMA RAINHA DE 

COMUNICACAO LTDA ME 12918108/000147, SJB SISTEMA DE AUTOMACAO E 

SEGURANCA EIRELI ME 17535768/000162, SLIGO SERVICOS TECNICOS 

ESPECIALIZADOS LTDA ME 28221899/000191, SMART BMC SERVICOS DE 

TECNOLOGIA EIRELI ME 25056202/000186, SMART GIFTS COMERCIO DE 

PRESENTES CORPORATIVOS LTDA ME 14642351/000100, SOCIEDADE LB 

COMUNICACAO LTDA EPP 04867587/000191, DISTRIBUIDORA AGUA PEIXE 

VIVO LTDA ME 16693582/000179, SOLANGE APARECIDA VASCONCELOS ME 

20855082/000163, SOLEDADE SERVICOS DE INFORMATICA LT ME 

17481206/000183, SONIA GONCALVES DA SILVA 63421836949 ME 

31511060/000100, SORRISO EQUIPAMENTOS DE PROTECAO E COMBATE A 

INCENDIO LTDA ME 19781971/000144, SOUZA MONTAGENS E INSTALACOES 

DE MOVEIS EIRELI EPP 24527226/000103, SPINASSE NEGOCIOS IMOBILIARIOS 

LTDA ME 18817804/000143, SPOLU - BENESSE DO BRASIL LTDA EPP 

12612656/000144, STAR EMPREENDIMENTOS LTDA. ME 73531691/000123, 

STAR EMPREENDIMENTOS LTDA. ME 73531691/000123, STEPHANIE DO E. S. 

SILVEIRA SEGURANCA PRIVADA ME 33384417/000154, STUDIO D ESSENCES 

COM FAB IMP E EXP DE COSMET LTDA EPP 12115152/000119, STUDIO DIGITAL 

E MARKETING LTDA ME 27040309/000161, SUCBRASIL COM DE EXTINTORES 

DE INCENDIO E SERV MARITIMO LTDA ME 09505149/000105, SULSTORE 

COMERCIO ELETRONICO EIRELI EPP 17807700/000195, SUPERMEDY 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP 08308147/000155, SUPORTE 

INTERMEDIACAO EIRELI  EPP 30809638/000139, SURYA SOLUCOES EM 

TELECOMUNICACOES EPP 12.388.788/0001-34, UNIVERSAL EXPORTACAO E 

IMPORTACAO LTDA – ME 07173867/000198, TAGPRINT ETIQUETAS EIRELI ME 

25375407/000124, TANQUES PARTICIPACOES S/A EPP 11429353/000128, 

TATIANA BUENO TARDIVO FARHAT ME 08223391/000115, TATIANE DE SOUZA 

ALMEIDA ME 66437420/000175, TAVARES SILVA & SILVA LTDA  EPP 

10704020/000105, TECNOCLIMA COMERCIO E SERVICOS EM AR 

CONDICIONADO LTDA 07190954/000153, TECNOLOGBR LOGISTICA E 

TRANSPORTES LTDA ME 18223205/000100, TELMO LUIS PINHO LIMA 

24242381549 ME 24232203/000171, TEOLA 18 ORGANIZACAO DE EVENTOS 
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LTDA EPP 24081865/000198, TERESINHA APARECIDA DA SILVA ME 

09215814/000118, THERMO FRIO ENGENHRIA LTDA ME 05534023/000108, 

THIAGO LEAL PORTES 08153085905 ME 31490383/000157, TM DE JESUS 

MARTINS E BAZAR LTDA ME 02125336/000106, VALTER PACIFICO CORREIA 

05295315690 ME 23377167/000171, TRANSCRUZ SERVICOS LTDA EPP 

02678048/000189, TRANSGUARA LTDA ME 21840137/000124, TRANSMARTINS 

CAXIENSE TRANSPORTES LTDA ME 27699390/000196, TRANSPORTADORA 

JER LTDAME 11977201/000160, TRANSPORTADORA RODANUNES LTDA ME 

02749768/000198, TREZE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

EPP10962391/000189, TRM TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA ME 

30555699/000117, TVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LT ME 

07649401/000116, UNIFORMIZAR IMP EXP DE CONFECCOES LTDA ME EPP  

04447148/000120, UNIQ CONSULTORIA E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 

ME 22379769/000103, VALDEMAR MARCOS MUNANI SIBIA 05448877788 ME 

30157315/000108, VALDIR RODRIGUES BEIJA 0658049935 ME 28218652/000116, 

VALDIRENE DAIANE DOMINGOS DA SILVA 05409598989 EPP 22823001/000179, 

VASCORE VASCONCELOS COMERCIO REPRES ME 13004601/000114, VIC 

PRODUTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA – ME 15797703/000160, VIDRACARIA 

NACIONAL LTDA ME 12635963/000140, VIDROFORTE ESQ DE ALUMINIO E 

VIDRACARIA EPP 21776706/000110, VILA UNIVERSAL SERV.REF.CONS.LTDA 

ME 15574644/000160, VIRTUA SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI ME 

14828480/000198, VISIONTEL TELECOMUNICAOCES INFORMATICA E ME 

10194984/000142, VITOR BATERIAS LTDA ME 09573771/000142, VITTI 

ASSESSORIA DE COBRANCA E COMERCIO DE PRODUTOS DE 

TELECOMUNICACAO LTDA ME 04517078/000139, VIVALDO CARLOS DE 

ARAUJO 71741852587 ME 25326236/000143, VP IRRIGACOES LTDA ME 

232182770001/90,  VT HASHIMOTO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA ME 

20409209/000110, W F FARIA ME 03204484/000189, W V S CONSTRUTORA LTDA 

ME 11832863/000141, W.V. TRANSPORTE DE CARGAS EM GERAL LTDA ME 

19917461/000151, WAGNER BELMIRO RODRIGUES DA SILVA 09845499600ME 

28549083/000191, WAGNER GARCIA ROSSI 10822668920 ME 26704131/000143, 

WAGNER JEAN CIVIDANESME 30862904/000197, WALDIVINA APARECIDA DA 
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CUNHA ME 01016489/000152, WALTERLAN VIEIRA DE SOUSA 33364788391 ME 

13791221/000177, WANILSON BELLAFRONTE GIMENES 04679879980 ME 

27544108/000100, WELBER PINHEIRO ME 86607082/000152, WELLINGTON 

CORREIA DA PURIFICACAO ME 23019119/000101, WELLINGTON MIRANDA 

RODRIGUES 23887109287 ME 23354888/000166, WR COMERCIO E SERVICOS 

LTDA ME 11675023/000112, WSF EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

28016752/000160, WYANKSON ERYCK CYRENO GONCALVES ME 

19582420/000151, XLI COMERCIO DE INFORMATICA LTDA EPP 

19793450/000107, ZELIA CORREA OLIVEIRA MORAES ME 70078563/000340, 

ZOOM PUBLICIDADE EXTERIOR LTDA ME 03470235/000135, ZUGAIR 

AUTOMOVEL LTDA EPP 37452018/000134. 

 

No entanto, observa-se que, em verdade, os credores 

acima citados deveriam ter sido arrolados na Classe IV – dos titulares de créditos 

enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

Isso porque todas as empresas elencadas estão 

enquadradas como ME ou EPP – Microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do artigo 41, inciso IV, da LRF e Lei Complementar 147 de 2.014. 

 

Por isso, cada uma delas e respectivos valores deverão ser 

reclassificados para a Classe IV – dos titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

Em relação aos seguintes credores (nome e CNPJ), estes 

deverão ser reclassificados para a Classe III, Credores Quirografários: 

 

ITEM 2: 

 

A. D. M. J. ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA  08722920/000125, 

ATOMIC TECH TECNOLOGIA EIRELI 26299857/000148, BS SERVICOS DE 

EDITORACAO E IMPRESSAO PERSONALIZADA LTDA 19702904/000197, 
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CALCADOS LOOCK LTDA 13318382/000148, CARRIERS LOGISTICA E 

TRANSPORTE LTDA 10520136/000186, COMPANHIA FABRIL LEPPER 

84683887/000230, FASIPE CENTRO EDUCACIONAL LTDA 07939776/000110, 

GASENI COMERCIAL LTDA  19352836/000183, K. SAAD BICICLETAS  

13372976/000137, MUDANCAS PHILIPPI LTDA - 00205840/000190, MZ PLUMASUL 

LTDA 04263920/000153, NOWLOG LOGISTICA INTELIGENTE LTDA  

20712076/000238, RADIO DIFUSORA FM DE TIMOM LTDA - 51232230/000120, 

SUN SPECIAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI 

05013910/000807,TRICOSMETICOS DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA 

11271239/000201, VENKON EXPRESS TRANSPORTES LTDA. 17619009/000773, 

VIVENDA GOIAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 04432186/000109 

 

Isso porque não houve comprovação de que o credor é 

enquadrado como ME ou EPP, motivo pelo qual se deverá reclassificá-lo para a 

Classe III – Credores Quirografários.  

 

 

2. Conclusão: 

 

Desse modo, opina-se, de ofício, pela reclassificação dos 

valores portados pelos credores inseridos no item 1 arrolados indevidamente na 

Classe III titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, para a Classe IV – credores titulares de créditos 

enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

Além disso, opina-se pela reclassificação do crédito dos 

valores portados pelos credores item 2 arrolados indevidamente na Classe IV para a 

Classe III, titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados. 
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São Paulo, 20 de março de 2021.  
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PARECER DE CRÉDITO  

 

Recuperação Judicial: MAQUINAS DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A, 

ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LOJAS SALFER 

S/A, MVN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S/A, RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A, 

DISMOBRÁS IMP. EXP. E DISTR. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS S/A, MV PARTICIPAÇÕES S.A, 

NORDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, WG ELETRO S/A E 

CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. 

 

Processo n°: 1070860-05.2020.8.26.0100 

 

Foro: 01ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da 

Capital do Estado de São Paulo 

 

Distribuição: 7 agosto de 2020. 

 

1. Parecer  

 

 

A presente Auxiliar apurou administrativamente os créditos 

portados pelos seguintes credores arrolados, tanto na Classe III – Credores 

Quirografários quanto na IV – Credores ME e EPP: 

 

ATLANTA FUNDO  DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
MULTISETORIAL 

03584647/001097 

BRUNO OLIVEIRA DE FRANCA 03584647/001097 

BRUNO VINNICIUS GOMES CIRQUEIRA 03584647/001097 

CLAUDIO CLEYTON GOMES DA SILVA-ME 03584647/001097 

CONSTANCIA MARIA RAMOS FERREIRA 03584647/001097 

DISTRITO FEDERAL 03584647/001097 

ESTADO DA BAHIA 03584647/001097 
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ESTADO DE ALAGOAS 03584647/001097 

ESTADO DE ALAGOAS 03584647/001097 

ESTADO DE ALAGOAS, SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA 03584647/001097 

ESTADO DE CEARA 03584647/001097 

ESTADO DE GOIAS 03584647/001097 

ESTADO DE GOIAS 03584647/001097 

ESTADO DE MATO GROSSO 03584647/001097 

ESTADO DE MINAS GERAIS 03584647/001097 

ESTADO DE PARAIBA 03584647/001097 

ESTADO DE PERNAMBUCO 03584647/001097 

ESTADO DE SANTA CATARINA 03584647/001097 

ESTADO DE SÃO PAULO 03584647/001097 

ESTADO DE TOCANTINS 03584647/001097 

ESTADO DO CEARA 03584647/001097 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 03584647/001097 

ESTADO DO MARANHAO 03584647/001097 

ESTADO DO MARANHÃO 03584647/001097 

ESTADO DO MARANHAO, ESTADO DO MARANHÃO 03584647/001097 

ESTADO DO MATO GROSSO 03584647/001097 

ESTADO DO MATO GROSSO - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E 
DIR HUMANOS - SEJUDH 

03584647/001097 

ESTADO DO PIAUI 03584647/001097 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO 

03584647/001097 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 03584647/001097 

ESTADO DO TOCANTINS 03584647/001097 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE MATO DE GROSSO 03584647/001097 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 03584647/001097 

FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA, MUNICIPIO DE 
UBERLANDIA 

03584647/001097 

FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, ESTADO DE TOCANTINS 03584647/001097 

FOX LATIN AMERICAN CHANNELS DO BRASIL LTDA 03584647/001097 

FUNDO DA JUSTICA DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PARANA, 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

03584647/001097 

FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO - FUNAJURIS, MUNICIPIO DE ALTA 
FLORESTA 

03584647/001097 
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FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE 
ITUMBIARA - FMDC 

03584647/001097 

FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE 
ITUMBIARA - FMDC 

03584647/001097 

FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE RIO 
VERDE 

03584647/001097 

FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE RIO 
VERDE 

03584647/001097 

FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE RIO 
VERDE - GO, PROCON GOIANIA 

03584647/001097 

FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE RIO 
VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

DE RIO VERDE - GO 

03584647/001097 

GILSON TAVARES DE ALMEIDA 03584647/001097 

HOJUTO CHAVEIROS E TURISMO LTDA 03584647/001097 

HTPC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 03584647/001097 

INDUSTRIA DE MOVEIS THB LTDA 03584647/001097 

INMETRO - MG, INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA QUALIDADE E 
TECNOLOGIA INMETRO 

03584647/001097 

ISMAEL SILVA HONORATO 03584647/001097 

JORGE LUIS RODRIGUES GONCALVES 03584647/001097 

JOSE ANTONIO GUIMARAES FRAGA, GILMAR SOARES 03584647/001097 

JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA 03584647/001097 

JUDAS TADEU BIANCONI 03584647/001097 

JULIANA SANDES DA SILVA MACEDO 03584647/001097 

KAUAN MESQUITA DE LIMA, ALLAN ALEXANDRE DE LIMA 03584647/001097 

LIBÉRIO BATISTA DAS GRAÇAS MEDEIROS, LIBERIO BATISTA DAS 
GRACAS MEDEIROS 

03584647/001097 

LUCIANO NUNES TEIXEIRA, GIOVANA QUAGLIOZ TEIXEIRA 03584647/001097 

LUIZ CARLOS DE MATOS, FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO - 
FUNAJURIS 

03584647/001097 

M.G PORTELA ME 03584647/001097 

MAICON BARBOSA FRANCISCO 03584647/001097 

MANOEL DUARTE NETO 03584647/001097 

MARCOS ANTONIO SIMOES, AJM TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
ME 

03584647/001097 

MARIA BETANIA PEREIRA DA SILVA 03584647/001097 

MARIA RITA FÉLIX DOS SANTOS 03584647/001097 

MARIVALDO BALTAZAR ALVES 03584647/001097 

MARVIO CAETANO NASCIMENTO JUNIOR 03584647/001097 

MAXIMAS TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA 03584647/001097 
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MONALISA LOPES DE OLIVEIRA, CASA MEDEIROS COMERCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

03584647/001097 

MOVEIS CARRARO LTDA 03584647/001097 

MUNCIPIO DE SORRISO 03584647/001097 

MUNICIPIO CAMPINA GRANDE 03584647/001097 

MUNICIPIO DE AGUAS LINDAS DE GOIAS 03584647/001097 

MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE ANAPOLIS 03584647/001097 

MUNICIPIO DE APUCARANA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE ARACAJU 03584647/001097 

MUNICIPIO DE ARAPONGAS 03584647/001097 

MUNICIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU 03584647/001097 

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE 03584647/001097 

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE 03584647/001097 

MUNICIPIO DE BLUMENAU 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CABEDELO 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CABO FRIO 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CACADOR 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CALDAS NOVAS 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CALDAS NOVAS, VERTEX ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS S.A. 

03584647/001097 

MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE PB 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE PB, MUNICIPIO CAMPINA GRANDE 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE PB, MUNICIPIO DE CAMPINA 
GRANDE 

03584647/001097 

MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CANOINHAS 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CATAGUASES 03584647/001097 

MUNICÍPIO DE CATALÃO 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CONCORDIA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CONCÓRDIA, MUNICIPIO DE CONCORDIA 03584647/001097 
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MUNICIPIO DE CORUMBA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CRICIUMA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CUIABA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CUIABA, BANCO DO BRASIL S.A. 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CURITIBA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE DOURADOS 03584647/001097 

MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS 03584647/001097 

MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS 03584647/001097 

MUNICIPIO DE FRANCA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE GASPAR 03584647/001097 

MUNICIPIO DE GOIANIA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE GOIANIA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE GRAVATAÍ 03584647/001097 

MUNICIPIO DE GUARAPARI 03584647/001097 

MUNICIPIO DE GUAXUPE 03584647/001097 

MUNICIPIO DE ICARA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE ITABORAI 03584647/001097 

MUNICIPIO DE ITUMBIARA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE ITUMBIARA, TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE 
GOIAS 

03584647/001097 

MUNICIPIO DE JARU 03584647/001097 

MUNICIPIO DE JOAO PESSOA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE JOINVILLE 03584647/001097 

MUNICIPIO DE LONDRINA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE MACAE 03584647/001097 

MUNICIPIO DE MACEIO 03584647/001097 

MUNICIPIO DE MANAUS 03584647/001097 

MUNICIPIO DE MARABA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE MARACANAU 03584647/001097 

MUNICIPIO DE MARIANA - MG 03584647/001097 

MUNICIPIO DE MARINGA 03584647/001097 

MUNICÍPIO DE MUZAMBINHO 03584647/001097 
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MUNICIPIO DE NATAL 03584647/001097 

MUNICIPIO DE NAVEGANTES 03584647/001097 

MUNICIPIO DE NITEROI 03584647/001097 

MUNICIPIO DE NOVA IGUACU 03584647/001097 

MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO 03584647/001097 

MUNICIPIO DE PALHOCA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE PALMAS 03584647/001097 

MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS 03584647/001097 

MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE 03584647/001097 

MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO 03584647/001097 

MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS 03584647/001097 

MUNICIPIO DE RIO DO SUL 03584647/001097 

MUNICIPIO DE RIO VERDE 03584647/001097 

MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS 03584647/001097 

MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS, FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO - 
FUNAJURIS 

03584647/001097 

MUNICIPIO DE SALVADOR 03584647/001097 

MUNICIPIO DE SAO BENTO DO SUL 03584647/001097 

MUNICIPIO DE SAO GONCALO 03584647/001097 

MUNICIPIO DE SAO JOAO DE MERITI 03584647/001097 

MUNICIPIO DE SARANDI, FUNDO DA JUSTICA DO PODER JUDICIARIO 
DO ESTADO DO PARANA 

03584647/001097 

MUNICIPIO DE SERRA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE SINOP 03584647/001097 

MUNICIPIO DE TANGARA DA SERRA, MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA 
SERRA 

03584647/001097 

MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS 03584647/001097 

MUNICIPIO DE TIMBO 03584647/001097 

MUNICIPIO DE TIMOTEO 03584647/001097 

MUNICIPIO DE TOLEDO 03584647/001097 

MUNICIPIO DE TRES LAGOAS 03584647/001097 

MUNICIPIO DE TRES LAGOAS, FUNJECC 03584647/001097 

MUNICIPIO DE UBERABA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE UBERLANDIA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE UMUARAMA 03584647/001097 
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MUNICIPIO DE URUSSANGA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE VIANA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE VITORIA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 03584647/001097 

MUNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 03584647/001097 

MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 03584647/001097 

MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 03584647/001097 

MUNICIPIO JABOATAO DOS GUARARAPES 03584647/001097 

MUNICIPIO JABOATAO DOS GUARARAPES 03584647/001097 

NICELIA DIAS MALINOSKY 03584647/001097 

NILSON APARECIDO RODRIGUES VIEIRA 03584647/001097 

OTAVIO BARBOSA SALVA NETO 03584647/001097 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LAGES 03584647/001097 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA 03584647/001097 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 03584647/001097 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO, MUNICIPIO DE 
RIBEIRAO PRETO 

03584647/001097 

PREMIOS ONLINE SERVICOS DE MARKETING LTDA 03584647/001097 

PROCON APARECIDA DE GOIANIA 03584647/001097 

PROCURADORIA DO ESTADO DE ALAGOAS 03584647/001097 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 03584647/001097 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ 03584647/001097 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, ESTADO DO CEARA 03584647/001097 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MATO GROSSO 03584647/001097 

RADIO IMBITUBA LTDA 03584647/001097 

RAFAEL DAROLT ME, SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTICA 03584647/001097 

REGINALDO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE FILHO 03584647/001097 

RODRIGO SILVA DE SOUZA 03584647/001097 

RONILDO FONSECA DE SOUSA 03584647/001097 

SANDRA DOS SANTOS LEITE, SAMYA SANTOS COUTINHO LEITE 03584647/001097 

SARA SUELY ATTILIO CAPOROSSI - ME 03584647/001097 

SEFAZ- SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 03584647/001097 

SEFAZ- SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, ESTADO DE ALAGOAS, 
BANCO DO BRASIL S.A. 

03584647/001097 
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SHIRLEY JESUS DE CARVALHO 03584647/001097 

TAMIRES LECI OLIVEIRA DA SILVA 03584647/001097 

THAMIRES SILVA DANTAS DE SANTANA 03584647/001097 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A 03584647/001097 

TRANSPORTADORA ITAMARACA LTDA 03584647/001097 

UNIAO - FAZENDA NACIONAL 03584647/001097 

ZUINGLE MARCOLINO LEITE DO REGO 03584647/001097 

GUSTAVO MESQUITA DE SOUZA - ME 03584647/001097 

KNOP 
LOCAÇÃO DE TOLDOS E COMÉRCIO DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO 

- ME 

03584647/001097 

LISSANDRA ALEXANDRA DE ARAUJO SANTOS - ME 03584647/001097 

MBC GRAFICA DISTRIBUICAO E COMERCIO VAREJISTA DE PAPELARIA 
LTDA - ME 

03584647/001097 

MI TRANSPORTES LTDA - ME 03584647/001097 

 

Ocorre que todos os credores listados acima, em verdade, 

encontram-se com o CNPJ pertencente à NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 

De igual forma, esta Administradora ao averiguar a lista de 

credores apresentada pelas Recuperandas, nos termos do artigo 52,§2, da LRF 

verificou que os nomes dos credores abaixo apontados não correspondem ao seus 

respectivos CNPJ’S informados:  

 

DANIEL DE S SENA 23450373/000160 

ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 27532969/000160 

ESTADO DE TOCANTINS 37420932/000101 

ESTADO DO PARA 76416940/000128 

EUSTAQUIO JUNIO DA SILVEIRA 09079770655 22014428/000126 

FERNANDO CEZAR BARACAT ARRUDA & CIA LTDA 75475820/000170 

FRAJO INTERNACIONAL DE COSMETICOS S.A. 00160015/000117 

FRANCISCO ADRIANO DE SOUSA AMARO 02188513320 21621405/000117 

FREIRE CONSULTORIA COMERCIAL LTDA 10429910/000148 

GERALDO DE ANDRADE INCORPORACAO LTD 12816658/000155 
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H2 AG RADIO COMUNICACOES LTDA 31573775/000180 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ESTOFADOS MR LTDA 23177030/000173 

LINDON JORGE SOARES 09627070/000189 

LIONS HOTEL LTDA 07687669/000142 

M. SENKIU & CIA LTDA ME 01498436/000115 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 15512578/000102 

MASTER FLEX ESTOFADOS E COLCHÕES - LTDA 27532969/000160 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 27532969/000160 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 27532969/000160 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 27532969/000160 

ROSANGELA ALMEIDA DE FREITAS REIS 63359335/000110 

SEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 58750270/000141 

SHOPPING CENTER PIEDADE - FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIARIO 

01657856/000105 

TRANSPORTES ELION LTDA ME 27532969/000160 

SONY DADC 07305913/000165 

SOUZA E GALETTI LTDA 04531254/000197 

STAPLES BRASIL COMERCIO DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA. 03746938/000143 

VICTOR HENRIQUE DUQUE CASTILHO DE MORAES 18746831/000172 

VISAO MOVEIS IND COM TRANSP LTDA 01717285/000220 

 

Por ser assim, esta Administradora Judicial diligenciou junto às 

Recuperandas para ratificar e/ou retificar os nomes e CNJ’s outrora arrolados, 

oportunidade na qual foram todos corrigidos, conforme segue:  

 

ATLANTA FUNDO  DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
MULTISETORIAL 

11468186000124 

BRUNO OLIVEIRA DE FRANCA 11839911/000123 

BRUNO VINNICIUS GOMES CIRQUEIRA 92168760349 

CLAUDIO CLEYTON GOMES DA SILVA-ME 06039307/000182 

CONSTANCIA MARIA RAMOS FERREIRA  9510125504 

DISTRITO FEDERAL 00394601/000126 

ESTADO DA BAHIA 13937032/000160 
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ESTADO DE ALAGOAS 12200226/000115 

ESTADO DE ALAGOAS 12200226/000115 

ESTADO DE ALAGOAS, SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA 12200192/000169 

ESTADO DE CEARA 07954480/000330 

ESTADO DE GOIAS 01409580/000138 

ESTADO DE GOIAS 01409580/000138 

ESTADO DE MATO GROSSO 003507415000578 

ESTADO DE MINAS GERAIS 18715615/000160 

ESTADO DE PARAIBA 08.761.124/0005-25 

ESTADO DE PERNAMBUCO 10571982000125 

ESTADO DE SANTA CATARINA 82951229/000176 

ESTADO DE SÃO PAULO 46379400/000150 

ESTADO DE TOCANTINS 37420932/000101 

ESTADO DO CEARA 07954597/000152 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 27080530/0001 43 

ESTADO DO MARANHAO 06354468/000160 

ESTADO DO MARANHÃO 06354468/000160 

ESTADO DO MARANHAO, ESTADO DO MARANHÃO 06354468/000160 

ESTADO DO MATO GROSSO 03507415/000810 

ESTADO DO MATO GROSSO - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E DIR 
HUMANOS - SEJUDH 

09490144/000148 

ESTADO DO PIAUI 06553481/000149 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO 

42498675/000152 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 87934675/000196 

ESTADO DO TOCANTINS 01786029/000103 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE MATO DE GROSSO 03507415/000578 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 08.286.940/000109 

FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA, MUNICIPIO DE 
UBERLANDIA 

18431312/000115 

FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, ESTADO DE TOCANTINS 01786029/000103 

FOX LATIN AMERICAN CHANNELS DO BRASIL LTDA 03.347.577/000324 

FUNDO DA JUSTICA DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PARANA, 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

15.303.222/000150 

FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO - FUNAJURIS, MUNICIPIO DE ALTA 
FLORESTA 

15023906/000107 
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FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE 
ITUMBIARA - FMDC 

08242183/000163 

FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE 
ITUMBIARA - FMDC 

08242183/000163 

FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE RIO 
VERDE 

00618216/000115 

FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE RIO 
VERDE 

00618216/000115 

FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE RIO 
VERDE - GO, PROCON GOIANIA 

09643111/000190 

FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE RIO 
VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

DE RIO VERDE - GO 

00618216/000115  

09643111/000190 

GILSON TAVARES DE ALMEIDA 13333518520 

HOJUTO CHAVEIROS E TURISMO LTDA 06053949/000136 

HTPC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 007254599000139 

INDUSTRIA DE MOVEIS THB LTDA 72144066/000166 

INMETRO - MG, INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA QUALIDADE E 
TECNOLOGIA INMETRO 

00662270/000320 

ISMAEL SILVA HONORATO 85791547315 

JORGE LUIS RODRIGUES GONCALVES 82086796072 

JOSE ANTONIO GUIMARAES FRAGA, GILMAR SOARES 05442352667  

65176561620 

JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA 5950074300 

JUDAS TADEU BIANCONI 99848929720 

JULIANA SANDES DA SILVA MACEDO 981.548.503-20 

KAUAN MESQUITA DE LIMA, ALLAN ALEXANDRE DE LIMA 95593446504 

LIBÉRIO BATISTA DAS GRAÇAS MEDEIROS, LIBERIO BATISTA DAS 
GRACAS MEDEIROS 

5211051610 

LUCIANO NUNES TEIXEIRA, GIOVANA QUAGLIOZ TEIXEIRA 5396694742 

LUIZ CARLOS DE MATOS, FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO - FUNAJURIS 362.878.491-

34   01.872.837/0001

-93 

M.G PORTELA ME 09491394/000100 

MAICON BARBOSA FRANCISCO 77701992634 

MANOEL DUARTE NETO 156833387 

MARCOS ANTONIO SIMOES, AJM TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ME 38024772949 

18582193000100 

MARIA BETANIA PEREIRA DA SILVA 7753612751 

MARIA RITA FÉLIX DOS SANTOS 32596413515 

MARIVALDO BALTAZAR ALVES 48186112634 

MARVIO CAETANO NASCIMENTO JUNIOR 11913580709 

MASTER FLEX ESTOFADOS E COLCHÕES - LTDA 23903499/000142 
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MAXIMAS TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA 5491843/000151 

MONALISA LOPES DE OLIVEIRA, CASA MEDEIROS COMERCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

13715453/000146 

MOVEIS CARRARO LTDA 087548814/000143 

MUNCIPIO DE SORRISO 03239076/00162 

MUNICIPIO CAMPINA GRANDE 08993.917/000146 

MUNICIPIO DE AGUAS LINDAS DE GOIAS 0161652/0000196 

MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA 015023906/000107 

MUNICIPIO DE ANAPOLIS 01067.479/000146 

MUNICIPIO DE APUCARANA 10472968/000255 

MUNICIPIO DE ARACAJU 13128780/000878 

MUNICIPIO DE ARAPONGAS 76958966/000106 

MUNICIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU 83102285/000107 

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE 18715383/000140 

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE 18715383/000140 

MUNICIPIO DE BLUMENAU 83108357/000115 

MUNICIPIO DE CABEDELO 09012493/000154 

MUNICIPIO DE CABO FRIO 28549483/000105 

MUNICIPIO DE CACADOR 83074302/000131 

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 27165588/000190 

MUNICIPIO DE CALDAS NOVAS 01787506/000155 

MUNICIPIO DE CALDAS NOVAS, VERTEX ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS S.A. 

01735146/000148 

MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE 8993917/000146 

MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE PB 8993917/000146 

MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE PB, MUNICIPIO CAMPINA GRANDE 8993917/000146 

MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE PB, MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE 8993917/000146 

MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS 24772287/000136 

MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 29.247.491/0001-51 

MUNICIPIO DE CANOINHAS 83102384/000180 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 76208867/000107 

MUNICIPIO DE CATAGUASES 17702499/000181 

MUNICÍPIO DE CATALÃO 01505643/000150  

MUNICIPIO DE CONCORDIA 83024257/000100 
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MUNICIPIO DE CONCÓRDIA, MUNICIPIO DE CONCORDIA 83024257/000100 

MUNICIPIO DE CORUMBA 003330461/000110 

MUNICIPIO DE CRICIUMA 082916818000113 

MUNICIPIO DE CUIABA 03584647/001097 

MUNICIPIO DE CUIABA, BANCO DO BRASIL S.A. 03533064/000146 

MUNICIPIO DE CURITIBA 76417005/000186 

MUNICIPIO DE DOURADOS 03155926/000144 

MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS 29138328/000150 

MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA 14043574/0001 51 

MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS 082892282000143 

MUNICIPIO DE FRANCA 47970769/000104 

MUNICIPIO DE GASPAR 083102244/000102 

MUNICIPIO DE GOIANIA 01612092/000123 

MUNICIPIO DE GOIANIA 01612092/000123 

MUNICIPIO DE GRAVATAÍ 87890992/000158 

MUNICIPIO DE GUARAPARI 27165190/000153 

MUNICIPIO DE GUAXUPE 18663401/000197 

MUNICIPIO DE ICARA 82916800/000111 

MUNICIPIO DE ITABORAI 28741080/000155 

MUNICIPIO DE ITUMBIARA 02204196/000161 

MUNICIPIO DE ITUMBIARA, TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE 
GOIAS 

02204196/000161 

MUNICIPIO DE JARU 04279238/000159 

MUNICIPIO DE JOAO PESSOA 08.778.326.0001-56 

MUNICIPIO DE JOINVILLE 083169623000110 

  MUNICIPIO DE LONDRINA 75771477/000170 

MUNICIPIO DE MACAE 029115474/000160 

MUNICIPIO DE MACEIO 12200135/000180 

MUNICIPIO DE MANAUS 04365326/000173 

MUNICIPIO DE MARABA 05.853.163/0001-30 

MUNICIPIO DE MARACANAU 07605850/000162 

MUNICIPIO DE MARIANA - MG 18295303000144 

MUNICIPIO DE MARINGA 76282656/000106 
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MUNICÍPIO DE MUZAMBINHO 18668624/000147 

MUNICIPIO DE NATAL 08.241.747/0001-43 

MUNICIPIO DE NAVEGANTES 083102855/000150 

MUNICIPIO DE NITEROI 28521748/000159 

MUNICIPIO DE NOVA IGUACU 29138278/000101 

MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO 88254875000160 

MUNICIPIO DE PALHOCA 56024581/000156 

MUNICIPIO DE PALMAS 76161181/000108 

MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS 22980999/000115 

MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE 92963560/000160 

MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO 56024581/000156 

MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS 39223581/000166 

MUNICIPIO DE RIO DO SUL 83102574/000106 

MUNICIPIO DE RIO VERDE 002056729/000105 

MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS 03347101/000121 

MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS, FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO - 
FUNAJURIS 

03347101/000121 

MUNICIPIO DE SALVADOR 13927801/000149 

MUNICIPIO DE SAO BENTO DO SUL 086051398000100 

MUNICIPIO DE SAO GONCALO 28636579000100 

MUNICIPIO DE SAO JOAO DE MERITI 39485396/000140 

MUNICIPIO DE SARANDI, FUNDO DA JUSTICA DO PODER JUDICIARIO DO 
ESTADO DO PARANA 

78200482/000110 

MUNICIPIO DE SERRA 27174093/002090  

MUNICIPIO DE SINOP 15024003/000132 

MUNICIPIO DE TANGARA DA SERRA 13650403/000470 

MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS 13650403/000470 

MUNICIPIO DE TIMBO 083102764000115 

MUNICIPIO DE TIMOTEO 019875020/000134 

MUNICIPIO DE TOLEDO 076205806/000188 

MUNICIPIO DE TRES LAGOAS 003184041/000173 

MUNICIPIO DE TRES LAGOAS, FUNJECC 03184041/000173 

MUNICIPIO DE UBERABA 18428839/000190 

MUNICIPIO DE UBERLANDIA 18431312/001359 
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MUNICIPIO DE UMUARAMA 76247378/000156 

MUNICIPIO DE URUSSANGA 82930181000110 

MUNICIPIO DE VIANA 14587933/000131 

MUNICIPIO DE VITORIA 27142058/000126 

MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 14239578/000100 

MUNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 11294402/000162 

MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 42498733/000148 

MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 42498733/000148 

MUNICIPIO JABOATAO DOS GUARARAPES 10377679/000196 

MUNICIPIO JABOATAO DOS GUARARAPES 10377679/000196 

NICELIA DIAS MALINOSKY 1577839790 

NILSON APARECIDO RODRIGUES VIEIRA 63518473620 

OTAVIO BARBOSA SALVA NETO 95088814615 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LAGES 82777301/000190 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA 45279635/000108 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 028695658/000184 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO, MUNICIPIO DE RIBEIRAO 
PRETO 

56024581/000156 

PREMIOS ONLINE SERVICOS DE MARKETING LTDA 19.554.114/000101 

PROCON APARECIDA DE GOIANIA 47508411/022559 

PROCURADORIA DO ESTADO DE ALAGOAS 12200226/000115 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 4139403/000177 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ 06622070/000168 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, ESTADO DO CEARA 06622070/000168 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MATO GROSSO 03507415/000306 

RADIO IMBITUBA LTDA 03769511/000160 

RAFAEL DAROLT ME, SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTICA 18784185/000138 

REGINALDO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE FILHO 73491217415 

RODRIGO SILVA DE SOUZA 10266628770 

RONILDO FONSECA DE SOUSA 99491168304 

SANDRA DOS SANTOS LEITE, SAMYA SANTOS COUTINHO LEITE 43234429391  

79722768387 

                            SARA SUELY ATTILIO CAPOROSSI – ME  00126621/000116 

SEFAZ- SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 12200192/000169 
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SEFAZ- SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, ESTADO DE ALAGOAS, 
BANCO DO BRASIL S.A. 

12200192/000169 

SHIRLEY JESUS DE CARVALHO 4964583538 

TAMIRES LECI OLIVEIRA DA SILVA 15101353752 

THAMIRES SILVA DANTAS DE SANTANA 034.856.215-28 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A 33164021/000100 

TRANSPORTADORA ITAMARACA LTDA 10687226000166 

UNIAO - FAZENDA NACIONAL 00394460/021653 

ZUINGLE MARCOLINO LEITE DO REGO 7630330499 

GUSTAVO MESQUITA DE SOUZA - ME 03745804/000108 

KNOP LOCAÇÃO 
DE  TOLDOS  E  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO - ME 

09130643/000124 

LISSANDRA ALEXANDRA DE ARAUJO SANTOS - ME 22899416/000126 

MBC GRAFICA DISTRIBUICAO E COMERCIO VAREJISTA DE PAPELARIA 
LTDA - ME 

11197984/000169 

MI TRANSPORTES LTDA - ME 03151712/000108 

 

Vale informar que, apesar da solicitação junto às 

Recuperandas acerca de referidos dados que se encontravam equivocados na 

relação do art. 52§2º da LFR, algumas informações prestadas (nomes) continuaram 

equivocadas, em dissonância aos nomes acima descritos. 

 

Deste modo, como critério objetivo, utilizou-se para 

retificação na relação do artigo 7º§2º, da LRF, o nome empresarial constante no sítio 

eletrônico da Receita Federal, correspondente aos números do CNPJ’s retificados 

pelas Recuperandas. 

 

2. Conclusão: 

 

Por todo o exposto, retifica-se todos os credores elencados 

na presente exordial, conforme informações fornecidas pelas Recuperandas. 
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